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DECRETO LEGISLATIVO N'I, DE 1998 

Aprova o texto do Acordo Básic:o de Coo_io Técni
ca, Científica e Tecnológica. celebrado cntn: o Cio"croo da Re
pública Federativa do Brasil e o Governo da RqMiblica da Bolí-
via, em Fortaleza. em 17 de dezembro de 1996 .......................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N' 2, DE 1998 

Aprova o texto do Aconlo de Coopmçio Cuhural e 
Educacional, celebrado entre o Governo da Repúbtica Federati
va do Brasil e o Governo da República Árabe SI'ria. em Brasi· 
lia, em 25 de fevereiro de 1997 ................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO NO 3, DE 1998 

Aprova o texto do Convênio para a Cooperação no âm
bito da Conferência lbenrAmericana. concluido em São Carlos 
de Bariloche, Argentina. em 11 de outubro de I99S, por ocasiio 
da V Reunião Ibero-Americana de Chefes de Estado e de Go-
verno ..................................................................... "._ .................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N' 4, DE 1998 

Aprova o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos. cele
brado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República libanesa. em Beirute. em 4 de fevereiro 
de 1997 ........................................................................................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N' 5. DE 1998 

Aprova o texto do Acordo de Cooperaçio na área de 
Turismo. celebrado entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da Repilblica da Hungria, em Brasilia, 
emJde.brilde 1997 ................................................................ .. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 6. DE 1998 

Aprova o texto do Acordo·Quadro de CoOperação 
Econômica. Industrial e para o Desenvolvimento, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 00· 
vemo da República Italiana, em Roma, em 12 de fevereiro de 
1997 ............................................................................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N' 7, DE 1998 

Aprova o texto do Acordo de Coo~ na área de 
Turismo. celebrado entre o Governo da República Federativa 
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do Brasil e o Governo da República Oriental do Uruguai, em 
RiVCI3, em 16 de outubro de 1996 .............................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N' 8, DE 1998 

Aprova os textos da Declaração Constitutiva e dos Esta· 
lutos da Comunidade dos Países de Lingua Portuguesa, assina~ 
doa em Li.boa, em 17 de julho de 1996 ..................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N' 9, DE 1998 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Arapon~ 
ps S.A. para explomr serviço de radiodifusão sonora em onda 
mátia na cidade de Arapongas, Estado do Paraná .................. .. 

DECRETO LEGISLATIVO N' lO, DE 1998 

Aprova o ato que renova a permissão da Râdio 
Transoeste lJda., para explorar serviço de radiodifusão sono~ 
ra em freqüência modulada na cidade de Joaçaba, Estado de 
Santa Catarina ........................................................................... .. 

DECRETO LEGISLATIVO N' li, DE 1998 

Aprova o ato que renova a outorga deferida à Sociedade 
Radio Continental Ltda., para explorar seJViço de radiodifusão 
SOhOra em onda média na cidade de Coronel Freitas, Estado de 

25 Santa Catarina ................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N' 12, DE 1998 

Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à Rá~ 
dio Sociedade Oeste Catarinense Ltda., para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 

J I freqüência modulada na cidade de Chapecô. Estado de Santa 
Catarina .............................................................. .. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 13, DE 1998 

Aprova o ato que renova a pennis .. ão outorgada à Rádio 
Veneza lJda., para explorar, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 

33 de Recife, Estado de Pemamhuco .................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N' 14, DE 1998 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Difusora 
de Aquidauana Ltda., para explorar serviço de radiodifusão so~ 
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nora em onda média na cidade de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Su1. ............................................................................. .. 

DECRETO LEGISLATIVO N'I5, DE 1998 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Marabá 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de lraí, Estado do Rio Grande do Sul ..... 

DECRETO LEGISLATIVO N' 16, DE 1998 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Difusora 
de Aquidauana LUla., para explorar serviço de radiodifusão so
nora em onda tropical na cidade de Aquidauana., Estado de 
Mato Grosso do Sul ............................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO NO 17, DE 1998 

Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à Rádio 
FM Correio de João Pessoa Ltda., para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de João 
Pessoa, Estado da Paraíba ............................................................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N' 18, DE 1998 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 
Auriverde de Pitanga Ltda., para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de Pitanga, Estado do Pa-
raná .............................................................................................. . 

DECRETO LEGISLATIVON' 19, DE 1998 

Aprova o ato que renova a concessão deferidá à Ràdio 
Dourados do Sul Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Dow-ados, Estado de Mato 
Grosso do Sul .................................................................. .. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 20, DE 1998 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio 
Guarany de Santarém Ltda., para explorar serviço de radiodifu
são sonora em freqüência modu1ada na cidade de Santarém, Es-
tado do Pará .................................................. , ............................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N' 21, DE 1998 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio 
TV Tropical Uda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Manaus, Estado do Ama-
zonas ........................................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N' 22, DE 1998 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Marum
by Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
curta na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 23, DE 1998 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Ouro 
Branco Uda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Cunais Novos, Estado do Rio Grande 
do Norte ......................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N' 24, DE 1998 

Aprova o ato que renova a concessão deferida à Rádio 
MonumentaJ de Aparecida Ltda., para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em onda média na cidade de Aparecida. Es-
tado de São Paulo ................................................ .. 
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DECRETO LEGISLATIVO N'25, DE 1998 

Aprova o ato que renova a concessão da Fundação São 
Vicente de Paulo para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Araucária, Estado do Paraná .. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 26, DE 1998 

Aprova o ato que renova a concessão deferida à Socie
dade Rádio e Televisão Alterosa Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens (televisão) na cidade de Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais ........................................... .. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 27, DE \998 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 
Difusora de Londrina Ltda., para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda tropical na cidade de Londrina, Estado do 
Paraná. ................................... .. .............. .. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 28, DE 1998 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Capixa
ba Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo 

DECRETO LEGISLATIVO N' 29, DE 1998 

Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à Rádio 
Tropical de ltapecerica da Serra Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de lta-
pecerica da Serm, Estado de São Paulo ................. .. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 30, DE 1998 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Brasil 
Sociedade Limitada para explorar serviço de radiodifusão so
nora em onda média na cidade de Valinhos. Estado de São 
Paulo .................................................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N' 31, DE 1998 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Brasil 
de Adamantina Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Adamantina, Estado de 
São Paulo. ............ " .............. . 

DECRETO LEGISLATIVO N' 32, DE 1998 

Aprova o ato que renova a concessão da Rede Tocantins 
de Comunicação Ltda .• para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Porto Nacional, Estado do 
Tocantins ..... 

DECRETO LEGISLATIVO, N'33, DE 1998 

Aprova o texto do Acordo por Troca de Notas relativa 
ao ingresso do Brasil, na qualidade de membro pleno. no Comi
tê do Aço da Organização para a Cooperação e o Desenvolvi
mento Econômico - OCDE, celebrado entre o Governo da Re
pública Federativa do Brasil e aquela Organização. em Paris, 
em 17 de junho de 1996.. .. .............. .. 

DECRETO LEGISLA TlVO N'34, DE 1998 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação na Luta Con
tra o Crime Organizado e o Tráfico de Entorpecentes e Subs
tâncias Psicotrópicas, celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Italiana, em 
Roma, em 12 de fevereiro de 1997 .... 
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DECRETO LEGISLATIVO N' 35, DE 1998 DECRETO LEGISLATIVO N' 45, DE 1998 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação na Área de 
Turismo, celebrado entre o Governo da Republica Fedcrntiva 
do Brasil e o Governo do Reino da Espanha, em Brasília, em 18 
de abril de 1997. 

DECRETO LEGISLATIVO N'36, DE 1998 

Aprova o texto da Emenda aos arts. 6 e 22 do Acordo 
Operacional da Organização Internacional de Telecomunicaçõ~ 
por Satélite - INTELSAT. aprovada pelo XXV Encontro dos 
Signatários, em 4 de abril de 1995. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 37, DE 1998 

Aprova o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos Sub
Regionais, entre os Governos da República Argentina, da Re
pública da Bolívia, da República Federativa do Brasil, da Repú
blica do Chile, da República do Paraguai e da Repúb1ica Orien
tal do Uruguai, celebrado em Fortaleza, em 17 de dezembro de 
1996, 

DECRETO LEGISLATIVO N' 38, DE 1998 

Aprova o texto das Emendas aos Artigos I, li, VIII, IX e 
XVI do Acordo relativo à Organização Internacional de Teleco
municações por Satélite (INTELSAT) .. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 39, DE 1998 

Aprova o texto das emendas relativas à mudança do 
nome da Organização Internacional de Telecomunicações Ma
rítimas por Satélite - TNMARSAT, e ao art. 13 da Convençào 
da Inmarsat, aprovadas em Londres, em 9 de dezembro de 
1994, , ............... , 

DECRETO LEGISLATIVO N' 40, DE 1998 

Aprova o texto do Acordo sobre o Estabelecimento da 
Organizaçào para o Desenvolvimento de Energia na Penínsu
la Coreana, concluído em Nova Iorque, em 9 de março de 
1995, ................ , .. ,.,."" 

DECRETO LEGISLATIVO N'41, DE 1998 

Aprova o tex.to do Estatuto da Conferência de Haia de 
Direito Internacional Privado, aprovado na VII Conferência, 
realizada no período de 9 a 31 de outubro de 1951. 

DECRETO LEGISLATIVO N'42, DE 1998 

Aprova o texto do Acordo sobre a Construção e Utiliza
ção de um Prédio para a Ampliação das Instalações da Embai
xada do Brasil em Luanda e para Habitação dos Funcionários 
Diplomáticos, Técnicos e Administrativos, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Re
pública Popular de Angola, em 28 de janeiro de 1989 

DECRETO LEGISLATIVO N' 43, DE 1998 

Aprova o tex.to da Convenção Internacional sobre Pre
paro, Resposta e Cooperação em Caso de Poluição por Óleo, 
1990, concluída em lnndres, em 30 de novembro de 1990 

DECRETO LEGISLATIVO N' 44, DE 1998 

Aprova o texto modificativo ao Convênio Constitutivo 
do Banco Africano de Desenvolvimento, aprovado pela Resolu-

ção B/BG/97/05" """"""""",. 

Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à Rádio 
Patumaté Ltda., para explorar serviço de radiodifusào sonora 
em freqüência modulada na cidade de Cajazeiras, Estado da Pa-

63 raíba ................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 46, DE 1998 

Aprova o ato que renova a perinissão ao Sistema Can
cella de Comunicação Ltda., para explorar serviço de radiodifu
são sonora em freqüência modulada na cidade de Ituiutaba, Es-

64 tado de Minas Gerais ... 
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DECRETO LEGISLATIVO N' 47, DE 1998 

Aprova o ato que renova a concessão à Radio Fi
fom de Itabira Ltda., para explorar serviço de radiodifusào 
sonora em onda média na cidade de ltabira, Estado de Minas 
Gerais ... 

DECRETO LEGISLATIVO N'48, DE 1998 

Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à Rádio 
Charrua Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Uruguaiana, Estado do Rio 
Grande do Sul.. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 49, DE 1998 

Aprova o ato que renova a concessão à Rádio Itaí Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusào sonora em onda médi.a na 
cidade de Guaíba, Estado do Rio Grande do Sul.. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 50, DE 1998 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 
Ribeirão Preto Ltda., para explorar serviço de radiodifusão so
nora em onda tropical na cidade de Ribeirão Preto, Estado de 
São Paulo .. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 51, DE 1998 

Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à 
Rádio Sociedade Difusora "A Voz de Bagé Ltda .. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Bagé, Estado do Rio Grande do 
Sul 

DECRETO LEGISLATIVO N' 52, DE 1998 

Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à 
Rede Comunitária de Comunicações de Rio Grande Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Rio Grande, Estado do Rio Grande do 
Sul ..................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N' 53, DE 1998 

Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à Rádio 
Jaboticabal Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Jaboticabal, Estado de 
São Paulo..... . ........................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N' 54, DE 1998 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 
Patriarca de Cassilândia Ltda., para explorar serviço de radiodi
fusão sonora em onda média na cidade de Cassilândia, Estado 
de Mato Grosso do Sul. .. 
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DECRETO LEGISLA TlVO N' 55, DE 1998 DECRETO LEGISLA TlVO N' 66, DE 1998 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Emisso~ 
ra ABC Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Santo André, Estado de São Paulo .. 

DECRETO LEGISLA TlVO N' 56, DE 1998 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Comer~ 
eial de Presidente Prudente Ltda., para ex.plorar serviço de ra~ 
diodifusão sonora em onda média na cidade de Presidente Pru~ 
dente, Estado de São Paulo......... . .................................. . 

DECRETO LEGISLA TlVO N' 57, DE 1998 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 
Cidade Jandaia Ltda., para explorar serviço de radiodifusão SO~ 
nora em onda média na cidade de Jandaia do Sul, Estado do Pa-
raná ......... . 

DECRETO LEGISLATlVO N' 58, DE 1998 

Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à So
ciedade Rádio Difusora Vale do lraja; Ltda., para explorar ser
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Itajaí, Estado de Santa Catarina 

DECRETO LEGISLATIVO N' 59, DE 1998 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 
Maratan Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Sant'Ana do Livramento, Estado do 
Rio GIlmde do Sul. . ..... " .......... . 

DECRETO LEGISLATIVO N' 60, DE 1998 

Aprova o ato que renova a concessão deferida à Rádio 
Guaíba S.A. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
curta na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul .. 

DECRETO LEGISLATIVON'61. DE 1998 

Aprova o ato que renova a concessão da Televisão Vitó
ria Ltda., para explorar serviço de radiodifusão de sons e ima
gens na cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo .. 

DECRETO LEGISLATIVO N'62, DE 1998 

Aprova o ato que renova a concessão deferida à Rádio 
Bandeirantes de Cachoeira Paulista Ltda., para explorar serviço 
de rndiodifusào sonora em onda tropical na cidade de Cachoeira 

Paulista, Estado de São Paulo .. " ...................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N' 63, DE 1998 

Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à LA. 
Pereira e Oliveira Ltda., - ME para explorar serviço de radiodi
fusão sonora em freqüência modulada na cidade de SaneAna 

do Livramento, Estado do Rio Grande do Sul.. 

DECRETO LEGISLATIVO N'64, DE 1998 

Aprova o texto do Tratado de Proibição Completa de 
Testes Nucleares - CTBT, concluído em Nova Iorque, em 24 
de setembro de 1996.... .. ............. . 

DECRETO LEGISLATIVO N' 65, DE 1998 

Aprova o texto do Tratado sobre a Não-Proliferação de 
Annas Nucleares, concluído em I!!. de julho de 1968, com vistas 

à adesão pelo Governo brasileiro. 

Autoriza o Poder Executivo a despachar tropas do Exér
cito Brasileiro para o exterior, nos terceiros trimestres de 1998 

209 e de 1999, com o objetivo de participar, em conjunto com os 
Exércitos Argentino, Uruguaio e Paraguaio, em exercícios com-
binados de Forças de Paz.. . ................. . .............. .. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 67, DE 1998 

Aprova os textos dos Atos Finais da Conferencia de 
209 Plenipotenciários Adicional, da União Internacional de Teleco

municações - VIT, aprovados pelos países-membros em Gene
bra, em 22 de dezembro de 1992, e dos "Atos finais da Confe
rência de Plenipotenciários", da União Internacional de Teleco
municações - UIT, aprovados pelos países-membros, em Quio
to, em 13 de outubro de 1994 .. 
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DECRETO LEGISLATIVO N' 68. DE 1998 

Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à FM Ci
dade IIhéuç Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 

em freqüência modulada na cidade de Ilhéus, Estado da Bahia .. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 69, DE 1998 

Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à Em
presa São Borjense de Comunicações Ltda., para explorar ser· 
viço de radiodifusão sonora em rreqüência modulada na cidade 
de São Borja, Estado do Rio Grande do Sul. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 70, DE 1998 

Aprova o ato que renova a concessão deferida à Rádio e 
Televisão Bandeirantes Ltda., parn explorar serviço de radiodi
fusão de sons e imagens (televisão) na cidade de São Paulo, Es
tado de São Paulo ... 

DECRETO LEGISLATIVO N' 71. DE 1998 

Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à Rádio 
19uatemi FM Stéreo Lida., para explorar sClviço de radiodifu
são sonora em freqüência modulada na cidade de Bebedouro, 
Estado de São Paulo .. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 72. DE 1998 

Aprova o ato que renova a concessão da Fundaçào Frei 
João Batista Vogel- OFM, para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de Catalão, Estado de 
Goiás .. 

DECRETO LEGISLATIVO N'73, DE 1998 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Cultura 
de Cambarã Ltda., para explorar selViço de radiodifusão sonora 

211 em onda média na cidade de Cambarã, Estado do Paraná .. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 74, DE 1998 

Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à Rádio 
Sociedade da Bahia S.A. para explorar serviço de radiodifusão 

211 sonora em freqüência modulada na cidade de Salvador, Estado 
da Bahia .............. .. 

DECRETO LEGISLATIVO N'75. DE 1998 

Aprova o ato que renova a concessão à Sociedade Rádio 
276 Carijós Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 

288 

289 

674 

674 

674 

674 

674 

675 

675 
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onda média na cidade de Conselheiro Lafaiete, Estado de Mi- DECRETO LEGISLATIVO No!! 83, DE 1998 
nas Gerais ........... . 

DECRETO LEGISLATIVO N' 76. DE 1998 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Carajá 
de Anápolis Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda tropical na cidade de Anápolis. Estado de Goiás 

DECRETO LEGISLATIVO N' 77. DE 1998 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 
Pousada do Rio Quente Ltda., para explorar serviço de radiodi
fusão sonora em onda média na cidade de Caldas Novas, Esta
do de Goiás. 

DECRETO LEGISLATIVO N'78. DE 1998 

Aprova o ato que renova a concessão deferida à Empre
sa Portoalegrense de Comunicação Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na cidade de Por
to Alegre, Estado do Rio Grande do Sul .. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 79. DE 1998 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 
Cultura de Ilhéus LIda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Ilhéus, Estado da Bahia ... 

DECRETO LEGISLATIVO N' 80. DE 1998 

Indica o Senhor Adylson Motta para o cargo de Minis
tro do Tribunal de Contas da Uniào, nos tennos do inciso H do 
§ 2.!! do art. 73 da Constituição Federal .. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 81. DE 1998 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Com~
lia Procópio Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sono
ra em onda média na cidade do Coméiio Procópio, Estado do 
Paraná .. 

DECRETO LEGISLATIVO N'82, DE 1998 

Aprova o ato que renova a concessão deferida à Rádio 
Globo de Brasília Lida., para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de Brasília, Distrito Fe

deral .. 
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Aprova o ato que renova a concessão deferida à Rádio 
Cultura Araraquara Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda tropical, na cidade de Araraquara, Estado de 
São Paulo .... 

DECRETO LEGISLATIVO N' 84, DE 1998 

Aprova o ato que renova a concessão da Santarém Rá
dio e TV Lida., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Santarém, Estado do Pará ... 

DECRETO LEGISLATIVO N' 85. DE 1998 

Aprova o ato que renova a concessão à Rádio Tiraden
tes Ltda., para explorar seIViço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais .. " 

DECRETO LEGISLATIVO N' 86. DE 1998 

Aprova o ato que renova a concessão da SI A Rádio Pe
lotense para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul.. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 87. DE 1998 

Aprova o texto da Convenção para Prevenir e Punir os 
Atos de Terrorismo Configurados em Delitos contra as Pessoas 
e a Extorsão Conexa, Quando Tiverem Eles Transcendência in
ternacional, concluída em Washington, em 2 de fevereiro de 
1971. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 88. DE 1998 

Autoriza o envio, pelo Brasil, de tropas annadas e equi
pamentos para o exterior, com a finalidade de prestar o apoio 
logístico necessário à realização dos trabalhos da Missão de 
Observadores Militares Equador/Peru (MOMEP) .. 

DECRETO LEGISLATIVO N'89. DE 1998 

Aprova a solicitação de reconhcçimento da competência 
obrigatória da Corte Interamericana de Direitos Humanos em 
todos os casos relativos à interpretação ou aplicaçào da Con
venção Americana de Direitos Humanos para làtos ocorridos a 
partir do reconhecimento, de acordo com o previsto no parágra
fo primeiro do art. 62 daquele inslrumento intcmadonal.. 
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DECRETO LEGISLATIVO N91 ,DE 1~ 

Aprova o texto do Acordo Básico de 
Cooperação Técnica, Cientiflca e Tecno
lógica, celebrado entre o Governo da Re
pública Federativa do Brasil e o Governo 
da República da Bollvia, em Fortaleza, em 
17 de dezembro de 1996. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o texto do Acordo Básico de 

Cooperação Técnica, Científica e Tecnológica, cele
brado entre o Govemo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República da Bolívia, em FOf· 
taleza, em 17 de dezembro de 1996. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, bem corno 
Quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na
cional. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 9 de janeiro de 1998. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

ACORpO BÁSICO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA CIENTíFICA E TECNOLÓGICA 
ENTRE O GOVERNO DA REPIIBUCA FEDERATivA DO BRASIL 

E O GOvERNO DA REPt'JBLlCA DA BOLÍYIA 

o Governo da República Federativa do Brasil 

e 

o Governo da República da Bolívia 
(doravanle denominados "Partes Contratantes"), 

Animados pelo desejo de rortalecer os tradicionais laços de 
amiz<;de existentes entre suas Nações, e 

Reconhecendo as vanlagen5 para ambos 0$ países que 
resullariam de uma eSlreita cooperação no campo da Ciência e Tecnologia, 

Acordam o seguinte: 

I. As Partes Contratantes cOlllprollletelll-se '! elaborar e executar, de 
comulll acordo, programas e projetos de cooperação técnica, cientílica e 
tecnológica. 
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2. Os programas e projetos de cooperação a que faz referência o 
prescntc Acordo Básico serão objeto de (vusteS complementares, que 
regulamentarão, elll particular: 

a) o contelldo e alcance dos projetos de pesquisa e as instituições 
a serem responsáveis por sua implementação; 

b) a exploraçfio dos resultados produzidos pelas atividades 
cOl~untas de pesquisa e desenvolvimento; 

c) o linancinlllcnto da cooperação; 

d) obediência nos regulamentos vigentes no local de trabalho 
pdos cientistas e pesquisadores que participem de programas 
dl: intercâlllbio. 

AlillGO II 

l. Para os fins do presente Acordo, a cooperação técnica, cientí fica 
e tecnológica entre as duas Partes Contratantes poderá assumir as seguintes 
formas: 

a) elaboração e execução conjuntas de programas e projetos de 
cooperação técnica e de pesquisa científica e tecnológica; 

b) organização de seminários e conferências; 

c) realização de estágios para treinamento de pessoal; 

d) troca de informações e documentação; 

e) prestação de serviços de consultoria; ou 

f) qualquer outra modalidade convencionada pelas Partes 
Contratantes. 

2. Na execução das diversas formas de cooperação técnica, 
científica e tecnológica, poderão ser utilizados os seguintes meios: 

a) envio de técnicos e pesquisadores, individualmente ou em 
grupos; 
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b) concessão de bolsas de estudo para o ape,!'eiçoamcnto 
profissional; 

c) envIo de equipamento indispensável a realização de 
projetos específicos. 

3. As atividades de cooperação previstas pelo presente Acordo 
poderão ser execuwdas por universidades, centros de iJesqulsa, instituições e 
empresas públicas e privadas, de acordo com a legislação vigente em cada 
pais. 
4. As Partes Contratantes, de comum acordo, poderão contemplar a 
participação de terceiros países e de organismos multilaterais de cooperação 
em programas e projetos espccí ficos. 

ARTIGO \lI 

I. As Partes Contratantes lI1stltuirão um Grupo Permanente de 
Coordenação brasileiro-boliviana no 5mbito do presente Acordo, constituído 
por Representantes do Ministério das Relações Exteriores e do Ministério da 

Ciência e Tecnologia do Brasil e do Ministério das Relações Extenores e 
Culto e da Subsecretaria de Investimento Público e Financiamento Externo da 
Bolívia, além de outras instituições técnicas, científicas e tecnológicas 
competentes dos dois países. Sua função será definir os campos de 
cooperação e os programas exigidos para a sua implementação. 

2. 
particular: 

As tarefas do Grupo Permanente de Coordenação incluirão, em 

a) a criação de ambiente favorável para a cooperação; 

b) apoio à implementação dos programas e projetos acordados; 

c) intercâmbio de opiniões sobre as perspectivas e prioridades da 
cooperação técnica, científica e tecnológica, bem como 
discussões de propostas para futuro desenvolvimento da 
cooperação; 

d) avaliação dos projetos conjuntos. 
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3, ü Grupo Permanente de Coordenação reunir-se-á alternadamente 
em ambos os países, em datas e locais a serem acordados por via diplomática, 

4, Cada uma das Partes Contratantes poderá, a qualquer momento, 
submeter os termos de referência e cronograma de execução dos mencionados 
projetos por via diplomática á aprovação da outra Parte Contratante, 

5, O Grupo Permanente de Coordenação encaminhará, para 
conhecimento, à Comissão Mista de Coordenação Brasil-Bolívia, os 
resultados dos seus trabalhos, 

ARTIGO IV 

I, As Partes Contratantes acordam que os equipamentos necessários 
para pesquisa conjunta c para projetos experimentais ao amparo do presente 
Acordo, não devem ser afetados por taxas de importação e/ou exportação, 

2, Cada Parte Contratante, segundo suas leis e regulamentos, deverá 
assegurar toda assistência e facilidades aos cidadãos da outra Parte 
Contratante, que se encontrem em seu território no cumprimento das 
atividades que estiverem incumbidos nos termos do presente Acordo. 

I. A validade do presente Acordo será de 5 (cinco) anos, 
prorrogáveis automaticamente por períodos de um ano, salvo se uma das 
Partes Contratantes comunicar à outra, com antecedência mínima de 6 (seis) 
meses, sua decisão contrária. 

2. O presente Acordo poderá ser denunciado por qualquer das 
Partes Contratantes e seus efeitos cessarão 6 (seis) meses após a data da 
denúncia. 

3. A denúncia não afetará os programas e projetos em execução, 
salvo quando as Partes Contratantes convierem diversamente. 
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ARTIGO YI 

\. As divergências na interpretação e implementação deste Acordo 
serão resolvidas pela negociação entre as Partes Contratantes. 

2. O presente Acordo entrará em vigor no momento em que as 
Partes Contratantes entreguem uma à outra notificação por escrito de que 
foram cumpridos os requisitos legais internos para sua entrada em vigor. 

3. Este Acordo substituirá o Acordo Básico de Cooperação Técnica 
e Científica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República da Bolívia, firmado em 10 de julho de 1973. 

Feito em Fortaleza, em r;. de dezembro de 1996, em dois 
exemplares originais, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os 
textos igualmente autênticos. 

---.LL..\-..~~=$?i-1=Jz. 
PELO GOVERNO I A RHÚIlLlCA 

FEDERATIVA 00 BRASIL OLiVIA 

DECRETO LEGISLATIVO N" 2, DE 1998(*) 

Aprova o texto do Acordo de Coope
ração Cultural e Educacional, celebrado 
entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República Ára
be Síria, em Brasília, em 25 de fevereiro 
de 1997. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional Quaisquer atos Que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, bem como 
Quaisquer ajustes complementares Que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal. acarretem en· 
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na
cional. 

5 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. É aprovado o texto do Acordo de C0o

peração Cultural e Educacional, celebrado entre o 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Governo da República Federativa do Brasil e o Go
verno da República Árabe Slria, em BrasOia, em 25 
de levereiro de 1997. 

Senado Federal, em 9 de janeiro de 1998. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 
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ACORDO DE COOPERACÀO CULTURAL E EDUCACIONAL ENTRE O 
GOVERNO DA REPUBlICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 

GOVERNO DA REPUBLlCA ARABE StRIA 

O Governo da Republica Federativa do Brasil 

e 
O Governo da Repúhlica Árahe Siria 
(doravame denominados as "Partes Contratantes"), 

Desejosos de rorlalecer os laços de ami7.ade erllre os povos hrasileiro c 
sino·ârahe. bem como de prumuver ao couperação llu5 campos da Cultura e da 
Educação, 

Aconlarwll o seguime: 

ARTIGU I 

Âmbas as Partes Contratantes eS'II11uh.u;,10 ;1 cooper; .. u;fio l:lIlIuwl c 
~lhKacjoll;J1 elllre os dois países. em luc.Jo.c; p<; niveis e 1I1odalitladcs lk ensillo. com 

ha,c li" principiu da rcciprOl:ldade e em cunlunnidaue cOm a legisla,ào "'gente em 
caua paIs. 

ARIK,Ú 2 

I\s Partes Contratantes esl i 11 H.J I arfl()' (1 illtcrc;Jmhiu Ul! resultaOos d~ 

suas rcs)lt!ctlvas experiências e progressus nas áreas de Liter;:ltura. Artes, bJucaç,;1o 
e Ensino 

A" Partes Clllllrat;uHes. <;egulluo condições a selem cOlllhillaoas entre 
insllllIll;ocS Ctlmpelellles dos Jois pal'l'<;, e$umulmão o iillercâmhio de proli!ssores 
l' pCril\lS, 1.:0111 () Ifltuito 11.10 SÚ UC el1Smaf em universiuaues e I1\s\1IU\US, naS area.o::; 

de ('iêl1Ci;Js, Cultura c i\ncs. mas lambem t.le realizar palestras, PCS4UIsas c 
l'StlH.lOS 

ARTIGO 4 

As Partes Contratantes promoverào a cooperação e a trOca de 
experiências no dominio da Educação, mediante o incentivo a contatos entre as 
instituições de ensino superior e universidades no Brasil e na Síria. com vistas ao 
estabelecimento de entendimentos interuniversitãrios para, entre outras possiveis 
atividades de cooperação, favorecer o intercâmbio de professores, estudantes e 
material didático. 

ARTIGOS 

As Partes Contratanles promoverão, com base- na rec.procidade, a 
difusão da cultura e da civilização de uma no território da outra, mediante o 
estimulo a: 

a) criação e desenvolvimento de cursos de l.ingu" Árahe em 
universiJades brasileiras e cursos de Língua Ponuguesa em 
w1Ivt:rsitlaut:s sirias. e 
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b) pennuta de inlomlaçôes e documcll\ação referentes:i História. 
(ie(lgralia e Cultura. bem eemlo de oulros maleriais necessários 
p3rU U cJaboraçiio de manuais e uulras publicações. reh:rentes a 
outra Parte Contratantc. 

ARTIUU 6 

As I'artes Contratantes encomjarãu li adução de mcdiútl< ncccssarius à 
conclusão de entendimentos sobre equivalência de diplpm8.<. tilulus c cenilicados 
emitidos por instituições de ensino em seus diferentes níveis. nos dois paises. 
con lomle suas respectivas legislaçiles internas. 

ARTIGO 7 

I\s Partes COnlratantes estimularão o intercâlJ\bio ele inlonnações no 
que di7. respeito 1I0S sistemas e programas relerentes a todos os níveis e 
1lI0dulidadcs ele ensino. 

ARTIGU 11 

l'mla Parle t 'olllr3lante eSlimulnrá a participação de seus n8cinmlis em 
c"nlCrências. siml',.sius e manilcstaçõcs cul\urais quc se reali7.em no outro pais. 

ARTIGO 9 

As Partes Contratantes estimularão a realização de visitas de artistas. 
professores. t,;cnicos, peritos, estudantes e delegações de wn pais ao território dO 
ouU'o. 

ARTIGO 10 

As Panes Conlratantes eslímularto: 

a) a cooperação entre universidades, instituições de ensino e centros de 
pesquisas dos dois países; 

b) a cooperação enlre instituições culturais, anisticas e arqueológicas 
dos dois paises; 

c) o intercâmbio de exposições anística.<. cullurais e 3rqueológicas. 
bem como de lestivais cinematográficos e de visila< de grupos 
musicais e teatrais; 

d) a tradução e a publicação das mais destacadas obras literárias e 
anísticas editadas nos dois paiSes e, 

e) o illlercâlllbio de c3lálogos de muscus e de copias de IIIwluscritos e 
documenlos históricos. 

ARTIUU II 

As Panes Cuntralantes estimularão a cooperação enlrc cnlidlltk:s dm 
doi~ paiscs na are3 da comunicação social. 

7 
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ARTIGü 12 

tis I'nrtes Contratantes estimularão a cooperação entre os dois paises 
no campo esponivo. 

ARTlliü 13 

I. I'ara implementar o preseme Acordo, sera criada uma Comis~ão Misla 
Cultural. 'lue se reunini para elaborar programas executivos periódicos de 
atividades especilicas nos campos estipulados pelos Anigos do presente Aconlu, 
bem como examinar as condições linanceiras dessas alividades setoriais. 

2. As reuniões da Comissão Mista Cultural Brasil-Siria serão convocadas 
pelos canais diplomáticos. 

ARTIGO 14 

I. O presente Acordo entrara em vigor na data do recebimento da 
segunda notificação comunicando o cwnprimento dos requisitos imernos de cada 
Pane (:ontrawlte para sua vigência. 

2. O presente Acordo permanecera válido por tempo indeterminado, a 
menos que uma das Partes Contratantes comunique a outra, por escrito, pelos 
canais diplomaticos, com antecedência minima de 1 <wnl ano, seu desejo de 
emendá-lo ou de denunciá-lo. 

3. Em caso de emenda ou de denúncia do preseme AcordO, suas 
disposições continuarão a reger as obrigações não concluídas. 

Feito em Brasilia, em .'/ ',' de levereiro de 1997, em dois exemplares 
originais, nos idiomas ponuguês, arabe e inglés, sendo lodos os lexlOS igualmente 
autênticos. Em cnso de divergêocia de interpretação, prevalecerá o texto em inglés. 

PELO GOVERNCI O"'\lEPUBUCA 

~
. R . E StlClA 

Mohamm ~G~an AI-M.~abi 
Mt s~~ da EducaçAo 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 3, DE 1998(*) 

Aprova o texto do Convênio para a 
Cooperação no âmbito da Conferência 
lbero-Americana, concluído em São car
los de Barlloche, Argentina, em 17 de ou
tubro de 1995, por ocasião da V Reunião 
lbero-Americana de Chefes de Estado e 
de Govemo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° É aprovado o texto do Convênio para a 
Cooperação no âmbito da Conferência Ibero·Ameri
cana, concluído em São Canos de Bariloche, Argen
tina, em 17 de outubro de 1995, por ocasião da V 
Reunião Ibero·Americana de Chefes de Estado e de 
Governo. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
suHar em revisão do referido Convênio, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos tennos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na
cional. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de janeiro de 1998. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhies, Presidente do Se
nado Federal. 

CONVENIO PARA A COOPERAÇÃO NO ÂMBITO DA 
CONFERENCIA IBERO-M1ERICANA 

OS Governos dos Estados Membros da Conlerência Ibero-Americana. 

CONSIDERANDO: 
O desenvolvimento alcançado pelos projetos e programas de 

cooperação realizados no âmbito das Cúpulas da Conferência Ibero-Americana: 

A necessidade de que exista uma referência institucional que regule aS 
relações de cooperação dentro das Cúpulas da Conferência Ibero-Americana para 
reforçar o valor do diálogo político existente e a solidariedade ibero-americana: 

A conveniência de coordenar programas de cooperação que 
tàvoreçam a participação dos cidadãos na construção de um espaço econômico. 
social e cultural mais coeso entre as nações ibero-americanas: 

Que os programas de cooreração derivados das Cúrulas constituem 
um instrumento r.inamizauor do progresso social bem como um elemento 
importante para a obtenção de uma identidade ibero-americana: 

Acordam o seguinte: 

Quando neste Convênio se menClOn~m os "Coordenadores 
Nacionais". a "Secretaria Pro Tempore··. a "Comissão de Coordenação" e a 
"Reunião de Responsáveis de Cooperação". entende-se que são os Coordenadores 
Nacionais. a Secretaria Pro Tempore. a Comissão de Coordenação e a Reunião de 
Responsáveis de Cooperação da Conlerência Ibero-Americana. 

9 
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Os Programas c Projetos de Cooperação 110 âmbito da Conlerência 
Ibero-Americana terão por objeto: 

a) favorecer a idenlidade ibero-americana através de ação conjunta 
em matéria educativa, cultural, cienlílica e tecnológica; 

b) fortalecer a participação dos Estados Membros no senlido de 
tomar maior e mais efetiva a vinculação entre suas sociedades e 
reforçar o sentimento ibero-americano entre os seus habitantes; 

c) levar à prática o conceito de cooperação para o desenvolvimento 
das nações ibero-americanas; 

d) expressar a solidariedade ibero-americana perante problemas 
comuns que afetem um conjunto ou a totalidade dos Estados 
Membros; 

e) impulsionar a fonnação de um espaço ibero-americano de 
cooperação por meio de programas de mobilidade e intercâmbio 
educacional. universitário, de formação tecnológica, vinculação 
entre pesquisadores e todas aquelas iniciativas que reforcem a 
capacidade de criação cultural comum, prestando especial atenção 
aos meios de comunicação. 

Artigo 3° 

A Conlerência Ibero-Americana conlina o desenvolvimento de sua 
área de cooperação ao espaço específico ibero-americano e em nenhum caso se 
sobreporá aos mecanismos bilaterais e/ou multilaterais já existentes. 

Cada um dos Estados Membros informará, através do Coordenador 
Nacional. da designação de um responsável para o acompanhamento do conjunto 
de programas e projetos das Cúpulas Ibero-Americanas. 

As Reuniões dos Responsáveis de Cooperação se realizarão 
simultaneamente com as reuniões dos Coordenadores Nacionais da Conlerência 
Ibero-Americana. Poderão prever-se reuniões adicionais, quando solicitadas por, 
pelo menos, cinco Estados Membros. 

Artigo 5° 

Os Responsáveis de Cooperação poderão criar uma equipe de exame 
de programas e projetos das Cúpulas Ibero-Americanas, integrada por técnicos de 
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cooperação dos Estados Membros envolvidos em cada programa ou projeto, que. 
por sua vez. lhes submeterá a correspondente avaliação dos programas e projetos 
de cooperação cujo estudo lhes lor encomendado. 

Artigo 60 

Os Estados Membros reforçarão e desenvolverão a cooperação no 
âmbito das Cúpulas. de acordo com as áreas nelas definidas. A cooperação se 
realizará através da execução de projetos ou programas de interesse ibero
americano; de intercâmbio científico, de experiências e publicações, de 
transferência de tecnologia e de apoio à formação de recursos humanos, que 
permitam otimizar o desenvolvimento dos países. 

Artigo 70 

A cooperação no âmbito da Conferência Ibero-Americana poderá ser 
técnica elou financeira. 

Artigo go 

Os Estados Membros poderão apresentar programas e projetos à 
Secretaria Pro Tempore com a antecipação que esta determinar. 

Tais programas e projetos deverão obedecer os seguintes requisitos: 

a) seu objetivo deve corresponder às bases programáticas do presente 
Convênio: 

b) deverão contar com a adesão explícita de pelo menos. três paises 
ibero-americanos: proponente e dois ou mais países participantes; 

c) ter duração dellnida e assegurar que os compromissos IInancelros 
se mantenham por nm período não inferior a três anos. a fim de 
cobrir eventuais atrasos no início de sua execução. Em caso de 
linalização do projeto antes desse prazo. o referido compromisso 
caducará. 

Artigo 90 

As Partes adotam o Manual Operativo que se anexa ao presente 
Convênio. e que poderá ser atualizado sempre que as exigências da Cooperação 
Ibero-Americana o tomem necessário. 

Artigo 100 

Os países proponentes e/ou participantes. que serão em número de 
três. no mínimo. deverão assumir no momento de apresentação do programa ou 

projeto, um compromisso financeiro e/ou técnico que cubra uma parte da sua 
execução, de acordo com os procedimentos internos de cada País. Os países c;ue 
aderirem posteriormente deverão indicar seu respectivo compromisso. 

Os países proponentes enviarão à Secretana Pro Tempore as 
respectivas iniciativas para divt:lgação entre os demais Países. 

11 
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Artigo 11 

Quando o projeto ou programa tiver sido divulgado e contar com o 
aval de. pelo menos. 7 países - que deverão assumir os respectivos compromissos 
de acordo com os procedimentos mencionados no artigo anterior -, o mesmo será 
examinado pelos Responsáveis de Cooperação. que. se assim considerarem, o 
submeterão à aprovação da Cúpula atraves dos Coordenadores Nacionais. 

A ampliação dos programas e projetos será decidida pelos países 

participantes dos mesmos. 

Artigo 12 

Quanoo o programa ou projeto Ú)f aprovado por consenso. a Reunião 
dos Responsáveis de Cooperação determinara as medidas necessarias para 
assegurar o acompanhamento da execução do referido programa ou projeto. 

Os Rcsponsaveis de Cooperação poderão submeter à reunião dos 
Coordenadores Nacionais proposta de criação de uma Unidade Técnica de Gestão 
de projeto. se tal fár considerado necessário p~Ha um determinado progmm:l ou 
projeto. sob a responsabilidade dos Estados Membros participantes no respectivo 
programa ou projeto. 

()s paises participantes. Juntamente COm a Comissão de Coordenação. 
poderão avaliar. periodicamente. os programas e projetos em execução. a lim de 
inlormar os Rcsponsaveis de Cooperação e determinar sua vigência c validade. 

Anillo \J 

Os programas e projetos 4UC cumpram O~ requisilos pre\'istos no 
artigo go c que. contando com aocqu3do tinanciamento. sejam aprovados de 
acordo com os procedimenlos estabelecidos. serão formalizados através de acordos 
especiticos, nos quais Se estabelecerão os objetivos. 05 graus de participação c as 
lom,"s de contflbuiçiio de cada um dos países participantes. em função do nível 
de desenvolvimento relativo 

/\ lim de cobrir () IlHHllantc lotai que demandem as atividades uos 
projetos. poucr-sc-:"l uiligenciar. em lornw conjllllt~ ou scparada. tinunci::lIncll!o 
uns n;cursos necessários. propnos c de outras fontes de coopcração técnica e 
linunccira. 

Aqueles países que assim () decidircm. ue acordo com as suas leis c 
normas internas. poderão acordar o csfabelccnncnlo de fórmas alternativas de 
linanclamenlo. como. por exemplo. fundos liduciános ou fundos comuns. entre 

outros. 

Anigo I~ 

o presente COllvêllio está sujcito a ratific3ç:1o. O Governo da 
República !\rgentina scrá () depositario dos instrumentos de r:llilicaçiio. 
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Artigo 15 

o presente Convênio entrara em ,·il!or no tri2ésimo dia a partir da 
data em que I<>r depositado o sctimo instrumento de catilicação. 

Para cada Estado que catilicar o Convénio. depois dc tcr sido 
depositudo o sêtimo instrumenlo de ratificação. o Convênio entrara em vilZor nu 
trigésimu dia a partir da data em que tal Estado tiver depositado () instrume~to dc 
ratilicação. 

Artigo 16 

Por proposta de, pelo menos. cinco Partes, o presente Convênio 
poderá ser modificado ou emendado. As propostas de emenda serão comunicadas 
pela Secretaria Pro Tempore às demais Partes. 

Quando aprovadas por consenso. as emendas entrarão em vigor na 
data em que tenham sido aceitas pela maioria das Partes, mediante depósito do 
respectivo instrumento de aceitação. Para cada Parte restante. elas entrarão em 
vigor na data em que efetuarem respectivo depósito da forma indicada no presente 
artigo. 

Artigo 17 

O presente Convênio terá duração indefinida, podendo ser 
denunciado por qualquer das Partes através de notificação feita por escrito ao 
depositário. A denúncia terá efeito um ano após da data em que a notificação for 
recebida pelo depositário. 

Artigo 18 

A emenda parcial ou total do presente Convênio. incluída sua 
caducidade ou denúncia. não afetará os programas e projetos em execução. salvo 
se for acordado. 

Artigo 19 

As questões interpretativas do presente Convênio serão consideradas 
na reunião de Responsáveis de Cooperação e resolvidas, por consenso, na reunião 
de Cuordenadores Nacionais. 

Assinado na V Cúpula da Conferência Ibero-Americana, na Cidade 
de San Carlos de Bariloche. Argentina, aos quinze dias do mês de outubro de mil 
novecentos e novenla e cinco. 

Argentina Bolívia 

Bras.1 Colômbia 

13 
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Costa Rica 

Chile 

El Salvador 

Guatemala 

México 

PanamlÍ 

Peru 

República Dominicana 

Venezuela 

QUINTA CÚPULA 
IBERO-AMERICANA 

BARILOCHE 
ARGENTINA 95 

Cuba 

Equador 

Espanha 

Honduras 

Nicarágua 

Paraguai 

Ponugal 

Uruguai 

PROGRAMA DE 
COOPERAÇÃO 

MANUAL OPERATIVO 

Comissão de 
Coordenação e 

de Responsáveis 
pela Cooperação 
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U. ASPECTOS PROGRAMÁTICOS A -2 

UI. FINANCIAMENTOS DE PROJETOS A -3 

IV. ASPECTOS METODOLÓGICOS E DE PROCEDIMENTOS A - 4 

FORMULÁRIO PARA A APRESENTAÇÃO DE PROJETOS A - 8 

Instruções A - 9 

Formulário A - 12 

CONFERÊNCIA IBERO-AMERICANA 
DE CHEFES DE ESTADO E DE GOVERNO 

COMISSÃO DE COOROENAçAO 
E DE RESPONSÁVEIS PElA COOPERAÇÃO 

PROGRAMA DE COOPERAÇÃO 
DA CONFERÊNCIA IBERO-AMERICANA 

I. INTRODUÇÃO 

A cooperaçllo tfltnlc:a Intétnaaonal constitui um 
Instrumento, junto com a c:oncettaçio polltlca, que permitirá 
tornar operativas as InldatlvlIs de eonsolldaçlo do tecido 
econômico e socia' Ibero-americano. 

A cooperação ibero-americana tern, como J' se sabe, uma 
longa blstória tanto a n",,!I IIIlateral como multilateral. O 
presente Programa Implica uma .eeaperaçlo dd valores 
históricos e culturais, como agentes atlutfnadores e 
potenclallzadores do desenvolvimento. 

Nesse sent:do, faz-se necessirlo defini, oe aspectos 
pr'lgram"tlcos, metodológicos e de procedimentos, a fim de 
orde.,a, o umversa de projeto, e perfi. de Id6la. já 
apresentadas no âmbito da Cdpula lbero-Amerlcana, avaliar 
sl.tematlcamente o alc:ance dos resultado" nela propostos e 
de"enhar as linhas futuru do Programa. 

Para tais fins, o presente documento parte da premissa 
de que. 

1. Todos os atores participam do Inicio na "largada" das 
atividades inseridas nas áreas de contrataçAo previamente 
definidas. 

15 
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2. Cada país promoverá 05 programas de cooperação " 
coordenação das propostas em nlvel nactonal, para sua 
apresentação na próxima Cópula. 

3. As prioridades, as metodologlas e oa procedimentos 
decididos constituirão o requisito prévio para a aceltaçAo das 
Iniciativas. 

o presente Manual Operativo poderá ser modificado, pelo 
consenso dos n"spons;;vels de Coopet"açAo da Conferencia 
Ibero-Americana, conforme estabelecido no Artigo 9° do 
Convênio para a Cooperaçio no âmbito da Conftrincla Ibero
americana. 

11. ASPECTOS PROGRAMÁTICOS 

I) Âmbito Global 
As ações de cooperaçio deveria responder às 

prioridades globais assinaladas nas C6pula. em nlvel poUtlco. 

I CÚPULA: 

Vigência do Direito Intemadonal, Oesenvoh,lmento 
Econômico" Social Educação e Cultura. 

II CÚPULA: 

Concertação Politica 
Economia, Integração e Cooperação 
Educação e Modernização 
Desenvolvimento Social e Humano, Desenvolvimento 

sustentável 
Cultura 

111 CÚPULA 

Cooperação entre os países da área 
Luta contra a pobreza 
Financiamento do Desenvolvimento 
Saúde e Desenvolvimento 
Educação 
Programas de Cooperação na Área da Educação 
Criação de um foro Permanente sobre a·Gestão P6bllca e 
Problemas de Governo para a América Latina, Caribe, 

Espanha e Portugal 
Programa Gerencial de Informática na Administração 

Pública 
Cultura 
Infância 
Agricultura e Recursos Naturais 
Ciência e Tecnologia e Cooperação Técnica 
Previdência SOcial 

IV CÚPULA: 

o âmbito internacional e as perspectivas do Sistema 
Multilateral de Comércio 

O âmbito regional e a convergência dos esquemas de 
Integração 
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o âmbito nacional, a competitividade e o 
desenvolvimento social. 

11) Princípios que nortearão a programação da Cooperação 
no IImbito da Conferência Ibero-americana 

o. prlnc:lplos que nortearão a programação são: 

o Programa deverá propiciar um âmbito adequado para a 
consolidação de um tecido econômico e social ibero

emerlcano. 

Estimular a ação conjunta em matéria educativa, cultural, 
científlca e tecnológica. 

Maximizar o aproveitamento do financiamento intra-ibero 
americano e extra .. ibero-americano, bilateral e 

multilateral. 

Combater a pObreza e melhorar as condições sociais da 
população (saúde, habitação, segurança, etc.). 

Promover mudanças na estrutura produtiva para 
vlabm~ar o aproveitamento das vantagens comparativas. 

Fortalecer a modernização do Estado e a sua capacidade 
de tomar decisões, assim como a implementação das 
mesmas. 

Promover os esquemas de integração. 

Compatibilizar o crescimento econômico com a 
preservação do meio ambiente. 

Incentivar uma maior participação da mulher nos 
processos de desenvolvimento. 

III. FINANCIAMENTO DE PROJETOS 

Os programas e os projetos que sejam apresentados com 
os requisitos previstos no presente docUlnento e aprovados 
pelo procedimento estabelecido se formalizarão por meio de 
acordos específicos, que definirão os objetivos! o grau de 
participação e a forma de contribuição de cada um dos países 
participantes. 

A fim de se cobrir o montante total que solicitem as 
atividades projetadas, poderá gestlonar-se, de forma conjunta 
ou separada, o financiamento dos recursOS necessários 
pr6prios e de outras fontes de cooperação técnica e financeira. 

IV. ASPECTOS METODOLÓGICOS E DE PROCEDIMENTO 

1. PROJETOS 

1.1 Caráter 
Multinacionaf. As iniciativas deverão prever a 

participação de pelo menos três países. 

1.2 Formulação de projetos 
O propósito do desenho de formulário para facilitar a 

apresentação dos elementos qualitativos e quantitativos dos 

17 
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projetos, dentro de uma ordem lógica, permitirá uma análise 
metodológica das iniciativas. Para tais fins foram incluídos os 
seguintes itens: 

Capa 
País patrocinador, nome do projeto, área temática, países 

participantes, duração, data estimada de início, recursos (por 
país participante) 

1. Resumo Executivo 

1.1 Antecedentes: 

1.1.1 Âmbito Global: 

Esta seção deverá conter a descrição do contexto em que 
se inserirá o projeto, que indique sua relação a alguma das 
prioridades políticas decididas no âmbito das Cúpulas. 

1.1.2. Descrição do Subsetor: 

Deverá ser descrito de maneira precisa o subsetor 
concreto (aquele que o projeto pretende modificar pela 
realização de seus objetivos), indicadas suas principais 
características. 

1.1.3. Âmbito Institucional: 

Descrição dos antecedentes, objetivos institucionais, 
infra-estrutura física e recursos humanos. 

2. Justificativa 

2.1. Problema que deve ser abordado pelo projeto: 
Será feita uma colocação lógica que inclua: 

i) Configuração da situação inicial do projeto, com suficiente 
informação de base. 

ii) A definição precisa do problema ou oportunidade que 
origina o projeto. 
iii) Descrição do efeito antecipado do projeto. 
iv) Explicação de como o projeto se vincula às estratégias ou 
prioridades nacionais, setoriais, regionais e/ou ibero
americanas. 

2.2 População beneficiária: 

Uma descrição das características gerais do grupo 
objetivo, que deve incluir os seguintes elementos: 
i) classificação do indivíduo tipo ou tipos de entidades ou 
outra classe de grupos. 
ii) informação sacia' e cultural de caráter geral. 

A descrição deverá fazer referência aos beneficiários diretos e 
indiretos. 

2.3 Localização geográfica: 
O projeto deve fazer referência à área ou áreas 

particulares dentro de um pais, ou vários países participantes~ 
indicandO claramente as principais características. 
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3. Objetivos 

3.1. Objetivo Geral 
Este objetivo está diretamente relacionado ao contexto 

global e, conseqüentemente, ao macro-objetivo no qual se 
Inserirá o projeto. 

3.2. Objetivos Específicos; 
Serão descritos, em terminologia bem clara, os objetivos 

(metas) a atingir com o projeto. A colocação deverá ser 
redigida de maneira a que permita a verificação dos 
resultados. 

4. Resultados e Atividades 

4.1. Resultados; 

Deverão ser descritos os "produtos" concretos a serem 
atingidos. 

4.1.1 Atividades: 

A programação das atividades 
Importante na formulação, porque 
produzidos os resultados. 

5. Insumos 

é um componente 
indica como serão 

A possibilidade de atingir o objetivo especifico do projeto 
depende, em grande parte, da adequação dos insumos, em 
matéria de qualidade e de quantidade. 

Esta seção deverá Incluir a descrição dos insumos. 

o. projetas pOderio Incluir os seguintes insumos: 

5.1 Pessoal (consultores) 

'.;2 equipamento 

5.3 MissÕes (passagens e diárias) 

5.4 CapacltadQ (Individuai, de grupo e de estágios) 

5.5 Dlyersos (Impressão de relatórios, publicações, papelaria 
e outros gastas) 

I, Orçamento 

Deverá incluir a quantlflcação dos insumos descritos no 
Item 5 e indicar a moeda a ser utilizada. 

7. Cronograma 
A proposta deverá incluir um cronograma dos resultados 

e atividades. 

Em anexo, Inslruç6es que fazem parte do presente Programa. 

19 
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1.3 ApresentaçAo e aprovação de projetos 

M Iniciativas deverão ser apresentadas a organismo 
nacional designado responsável pelos respectivos governos, 
que deveria certificar-se do cumprimento dos aspectos 
programáticos e formais estabelecidos no presente programa. 

Os projetos deverão ser submetidos a avaliação e 
aprovação preliminar, durante a primeira reunião do exercício 
da Comlsslo de Coordenação e de Responsáveis de 
Cooperação, que recomendará sua aprovação definitiva no 
Imblto da Cúpula. 

INICIATIVAS 

Av~ 
AprovllÇlo ~.tJAt"'ilr 
~ 

Aprovação 

Organismo 
nacional 

responsável 

Comissão de 
Coordenação e de 
Responsáveis pela 

Cooperação 

CÚPULA 

Análise 
Recomendação 



SENADO FEDERAL 

FORMULÁRIO 
PARA 

APRESENTAÇÃO 
DE PROJETOS 

INSTRUÇÕES 

Capa: 

Pai" patrocinador, nome do projeto, área temática, paioetl 
participante., duraçio, data prevista de Inicio, reCUrlol (por 
pai. partlcllHlnte) 

1. Resumo Executlyo, 

1.1. Antecedentes; 

1.1.1. Âmbito Global: 
Esta seção dherá conter a descrição do lSontexto em que 

se Insere o projeto, com indicação de sua relação dentro de 
uma das prioridades políticas definidas no contexto das 
Cúpulas. 

1.1.2. Descrição do Subsetor: 
Deverá ser descrito de maneira precisa o subsetor 

concreto (aquele a ser modificado por meio das realizações 
dos objetivos do projeto), indicando suas principais 
características. 

1.1.3. Âmbito Institucional: 
Descrição dos antecedentes, objetivos institucionais, 

infra~estrutura física e recursos humanos. 

2. Justificativa 

2.1 Problema que deve abordar o projeto: 
Será realizada uma abordagem lógica que inclua: 

I) Configuração da situação inicial do projeto, com informação 
suficiente. 
11) Definição precisa do programa ou oportunidade que origina 
o projeto. 
1Ii) Descrição do efeito antecipadO do projeto. 
iv) Explicação de como o projeto está "inculado às estratégias 
ou prioridades nacionais, setoriais, regionaiS eJ ou ibêro
americanas. 

2.2 Populacão beneficiária: 
Descrição das características gerais do grupo objetivo, 

que deve incluir os seguintes elementos: 

I) classificação de indivíduos, tipo ou tipos de entidades ou de 
outra classe de grupos. 
li) Informação social e cultural de caráter geral 

A descrição deverá fazer referência aos beneficiários diretos e 
Indiretos. 

21 
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2.3 Localização geográfica 

O projeto deve faz:er referência à área ou áreas 
específicas dentro de um país, ou vários países participantes, 
Indicando de forma sintética as principais características. 

3. Objetivos 

3,1. Objetivo Geral 

Este Objetivo está diretamente relacionado ao contexto 
global e, conseqüentemente, ao macro-objetivo no qual se 
Inserirá o projeto. 

3.2. Objetivos Específicos; 

Serão descritos, em terminologia bem clara, 05 Objetivos 
(metas) a atingir com o projeto. A colocação deverá ser 
redigida de maneira a que permita a verificação dos 
resultados. 

4. Resultados e Atiyidades 

4.1. Resultados: 

Deverão ser descritos os "produtos" concretos a serem 
atingidos. 

4.1.1 Atividades: 
A programação das atividades 

importante na formulação, porque 
produzidos os resultados. 

S. Insumos 

é um componente 
indica como serão 

A possibilidade de atingir o objetivo específico do projeto 
depende, em grande parte, da adequação dos insumos, em 
matéria de qualidade e quantidade. 

Esta seção deverá incluir a descrição dos insumos. 
Os projetos poderão incluir os seguintes insumos: 

5.1 pessoal (consultores) 

5.2 EqulpamentD 

5.3 MissÕes (passagens e diárias) 

5.4 CaDacjtacão (Individuai, de grupo e estágios) 

5.5 plyersos (Impressão de relatórios, publicações, papelaria 
e outros gastos) 

6. Orçamento 

Deverá incluir a quantificação dos insumos descritos no 
Item 5 e indicar a moeda a ser utilizada. 

7. Crgnograma 

A proposta deverá incluir um cronograma dos resultados 
e atividades. 
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País 

Nome do Projeto 

Área temática 

Países participantes 

Duração 

Data prevista de inicio 

Recursos 
(especificar unidade de médida) 

PõtíSl==== País 2 
Pais 3 __ _ 

TOTAL 

1. Resumo Executivo 
1.1 Antecedentes 

1.1.1 Âmbito Global 

1.1.2 Descrição do Subsetor 

1.1.3 Âmbito Institucional 

2 . .J usti"ficativa 
2.1 Problemas abordados pelo projeto 

2.2 População beneficiária prevista 

2.3 Localização geográfica 

3. Objetivos 

3.1 Objetivo Geral 

3.2. Objetivos Específicos 

4. Resultados e Atividades 
4.1. Resultado 1 

4.1.1 Atividade 1.1 

4.1.2 Atividade 1.2 

4.2. Resultado 2 

4.2.1 Atividade 2.1 

4.2.2 Atividade 2.2 

5. Descrição de Insumos 
5.1 Pessoal (consultores) 

5.1.1 Função 

* Denominação 

* Descrição do posto 

* Terminologia de Referência 

5.1.2 Qualificação Profissional 

* Antecedentes Acadêmicos 

* Experiência Profissional 

* Pesquisas e Publicações 

5.2.1 Especificações Técnicas 

5.3 Missões 

5.3.1 Passagens 

5.3.2 Diárias 
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5.4 Capacitação 

5.4.1 Individual 

5.4.2 Grupo 

5.4.3 Estágios 

5.S Dive"50s 

5.5 1 Relatórios 

5.5.2 Publicações 

5.5.3 Papelaria 

5.5.4 Outros Gastos 

6. OrçarTlento 

6.1 Pessoal (consultorest 
Moeda 

Ducrlçio HH. 

Subtotal 

6.2 Equipamento 

Moeda 

Descrlçlo 

Subtotal 

Valor 

6.3 Missões 

Moeda 

_çlo 

Subtotal 

6.4 Capacitação 

Moeda 

o •• erlçlo 

Subtotal 

6.5 Diversos 

Moeda 

Oucriçio 

Subtotal 

Total 

Valor 

Valor 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 4, DE 1998(*) 

Aprova o texto do Acordo aobre Ser· 
vIços Aéreos, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Braail e o Go
verno da República Ubaneaa, em Beirute, 
em 4 de fevereiro de 1997. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l" É aprovado o texto do Acordo sobre 

Serviços Aéreos, celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da Re
pública Libanesa, em Beirute, em 4 de fevereiro de 
1997. 

Parágrafo único. São sujettos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constttuição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimOnio na
cional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 9 de janeiro de 1998. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

ACORDO SOBRE SERViÇOS AÉREOS ENTRE 
O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 

00 BRASIL E O GOVERNO 
DA REPÚBLICA LIBANESA 

O Govemo da República Federativa do Brasil 
e 
O Govemo da República Libanesa 
(doravante denominados "Partes Contratantes"), 
Sendo Partes da Convenção sobre Aviação Ci-

vil Internacional, aberta à assinatura em Chicago, 
em 7 de dezembro de 1944; 

Desejando contribuir para o progresso da avia
ção civil intemacional; 

Desejando concluir um acordo sobre serviços 
aéreos, 

Acordaram no seguinte: 

ARTIGO I 
Definições 

Para os fins deste Acordo, salvo se o contexto 
determinar diferentemente: 

a) o termo "autoridades aeronáuticas" 
significa, no caso da República Federativa 
do Brasil, o Ministro da Aeronáutica e, no 
caso da República Libanesa, o Diretor-Geral 
da Aviação Civil, ou, em ambos os casos, 
qualquer pessoa ou órgão autorizado a exe-

cutar quaisquer funções no presente exerci
das pelas autoridades acima mencionadas' 

b) o termo "este Acordo" significa e;te 
Acordo, seu Anexo e quaisquer emendas ao 
Acordo ou ao Anexo; 

c) o termo "serviços convenc.ionados" 
signdica os serviços aéreos nas rotas especdi
cadas para o transporte de passageiros, carga 
e correio, separadamente ou em combinação; 

d) os termos "serviços aéreos", "servi
ços aéreos intemacionais", "empresa aérea" 
e "escala sem fins comerciais" têm os signifi
cados a eles respectivamente atribuídos no 
artigo 96 da Convenção; 

e) o termo "Convenção" significa a 
Convenção sobre Aviação Civil Intemacio
nal, aberta à assinatura em Chicago, em 7 
de dezembro de 1944, e inclui qualquer Ane
xo adotado conforme o artigo 90 daquela 
Convenção e qualquer emenda aos Anexos 
ou à Convenção conforme os seus artigos 
90 e 94, na medida em que esses Anexos 

ou emendas tenham entrado em vigor para 
ambas as Partes Contratantes; 

f) o termo "empresa aérea designada" 
significa uma empresa aérea que tenha sido 
designada e autorizada conforme o Artigo 3 
deste Acordo; 

g) o termo "rota especificada" significa 
uma das rotas especdicadas no Anexo a 
este Acordo; 

h) o termo "tarifa" possui um ou mais 
de um dos seguintes significados: 

i) a tarifa cobrada por qualquer empre
sa aérea para o transporte de passageiros e 
de sua bagagem nos serviços aéreos e as 
taxas e condições aplicáveis aos serviços 
conexos a tal transporte; 

ii) o frete cobrado por uma empresa 
aérea para o transporte de carga (exceto 
correio) nos serviços aéreos; 

iii) as condições que regem a disponi
bilidade ou a aplicabilidade de tal tarifa ou 
frete, inclusive quaisquer vantagens que lhe 
estejam vinculadas; 

iv) o valor da comissão paga por uma 
empresa aérea a um agente, relativa aos bi
lhetes vendidos ou aos conhecimentos aé
reos preenchidos por esse agente para o 
transporte nos serviços aéreos. 

i) o termo "território", em relação a um 
Estado, tem significado a ele atribuído no ar
tigo 2 da Convenção; 
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j) o termo 'tarifa aeronáutica' significa 
um preço cobrado às empresas aéreas pelo 
fornecimento de instalações e serviços aero
portuários, de navegação aérea ou de segu
rança da aviação. 

ARTIGO 2 
Concessão de Direitos 

1. Cada Parte Contratante concede à outra 
Parte Contratante os direitos a seguir especificados 
neste Acordo, com a finalidade de operar serviços 
aéreos intemacionais numa rota especificada. En
quanto estiver operando um serviço convencionado 
numa rota especificada, a empresa aérea designa 
de cada Parte Contratante gozará: 

a) do dire~o de sobrevoar o território 
da outra Parte Contratante, sem pousar; 

b) do direito de fazer escalas no referi
do território, para fins não comerciais; 

c) do direito de embarcar e desembar
car, no referido território, nos pontos nas ro
tas especificadas, passageiros, bagagem, 
carga e correio, sepa. adamente ou em com
binação, destinados o·. provenientes de pon
tos no território da outr~· Parte Contratante; 

d) do direito de embarcar e desembar
car, nos terr~órios de terceiros paises, nos 
pontos das rotas especificadas, passagei
ros, bagagem, carga e correio, separada
mente ou em combinação, destinados a ou 
provenientes de pontos no território da outra 
Parte Contratante, em conformidade com as 
disposições contidas no Anexo. 

2. Nenhuma disposição do parágrafo 1 deste Ar
tigo será considerada como concessão, à empresa aé
rea designada de uma Parte Contratante, do dire~o de 
embarcar, no terrMrio da outra Parte Contratante, pas
sageiros, bagagem, carga e correio, transportados me
diante remuneração ou fretamento e destinados a ou
tro ponto no território da outra Parte Contratante. 

3. As empresas aéreas de cada Parte Contra
tante, outras que não as designadas com base no 
Artigo 3 (Designação) deste Acordo, também goza
rão dos direnos especificados nos parágrafos 1, alí
neas a e b, deste Artigo. 

4. Se, revido a um conflito armado, distúrbios 
ou acontecimentos políticos, ou circunstancias espe
ciais e incomuns, as empresas aéreas designadas 
de uma Parte Contratante forem incapazes de ope
rar um serviço nas suas rotas normais, a outra Parte 
Contratante empregará seus melhores esforços para 
facilitar a continuidade das operações de tal serviço 
através de remanejamento apropriado e temporário 
de tais rotas, como for decidido pelas Partes Contra
tantes de comum acordo. 

ARTIGO 3 
Designação e Autorização 

1. Cada Parte Contratante terá o dire~o de de
signar, por meio de notificação escrita dirigida pelos 
canais diplomáticos à outra Parte Contratante, uma 
empresa aérea ou empresas aéreas para operarem 
os serviços convencionados. 

2. Ao receber tal notificação de designação, as 
autoridades aeronáuticas de cada Parte Contratante, 
em conformidade com suas leis e regulamentos, 
concederão, sem demora, à empresa aérea ou às 
empresas aéreas designadas pela outra Parte Con
tratante as autorizações necessárias à operação. 

3. Cada Parte Contratante terá o direito de se re
cusar a conceder as autorizações mencionadas no pa
rágrafo 2 deste Artigo, ou de conceder aquelas auton
zações sob condições consideradas necessárias para 
o exercicio, pela empresa aérea designada, dos direi
tos especijicados no artigo 2 deste Acordo, caso não 
esteja convencida de que parte substancial da proprie
dade e o controle efetivo da empresa aérea ou das 
empresas aéreas pertençam à Parte Contratante 
que aIs) designou, ou a seus nacionais, ou a ambos. 

4. As autoridades aeronáuticas de uma Parte 
Contratante poderão exigir que uma empresa aérea 
ou empresas aéreas designada/sI pela outra Parte 
Contratante demonstre(m) que está(ão) habilitada(s) 
para atender ás condições determinadas segundo as 
leis e regulamentos normal e razoavelmente aplica
dos á operação de serviços aéreos intemacionais 
por tais autoridades. 

5. Quando uma empresa aérea tiver sido de
signada e autorizada, poderá iniciar a operação dos 
serviços convencionados, desde que cumpra os dis
positivos aplicáveis deste Acordo. 

6. Cada Parte Contratante terá o direito de, por 
meio de notificação escrna encaminhada pelos ca
nais diplomáticos, cancelar a designação de uma 
empresa aérea e de designar outra. 

ARTIGO 4 
Renovação ou Suspensão de Autorização 

1. As autoridades aeronáuticas de cada Parte 
Contratante terão o direito de revogar ou suspender 
autorizações para o exercício dos direitos especHica
dos no Artigo 2 deste Acordo por uma empresa aé
rea ou empresas aéreas designada(s) pela outra 
Parte Contratante, ou de impor condições, temporá
ria ou definitivamente, que considerem necessárias 
para o exercício desses direitos: 

a) caso tal empresa aérea ou empre
sas aéreas deixe(m) de cumprir as leis e re
gulamentos daquela Parte Contratante; 

b) caso aquelas autoridades não este
jam convencidas de que parte substancial 
da propriedade e o controle efetivo da em-
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presa aérea ou das empresas aéreas per
tençam à Parte Contratante que a(s) desig
nou, ou a seus nacionais, ou a ambos a, e 

c) caso a empresa aérea ou as empre
sas aéreas deixe(m) de operar conforme as 
condições estabelecidas neste Acordo. 

2) A menos que a imediata revogação ou sus
pensão das autorizações mencionadas no parágrafo 
I deste Artigo ou a imposição de condições seja es
sencial pàra prevenir violações posteriores a leis ou 
regulamentos, tal direito será exercido somente após 
consulta à outra Parte Contr~tante. 

ARTIGOS 
Aplicação de leis e Regulamentos 

1. As leis e regulamentos de uma Parte Contra
tante relativos á entrada, permanência ou saída de 
seu tenritório de. aeronaves empregadas nos serviços 
aéreos intemacionais, ou à operação e navegação de 
tais aeronaves enquanto em seu território serão aplica
das à aeronaves da empresa aérea ou das empresas 
aéreas designada(s) pela outra Parte Contratante sem 
distinção quanto à nacionalidade e serão cumpridas 
por tais aeronaVes na .entrada, na saída ou durante sua 
permanência no tenitório da primeira Parte Contratante. 

2. As leis e regulamentos de uma Parte Contra
tante relativos á entrada, permanência ou saída de seu 
território de passageiros, tripulações, carga ou correio 
de aeronaves, tais como regulamentos relativos á en
trada, liberação, imigração, passaportes, aHãndega .e 
quarentena, serão cumpridos por ou em nome de taiS 
passageiros, tripulações, carga ou correio da empresa 
aérea ou das empresas aéreas designada(s) pela ou
tra Parte Contratante na entrada, e saída ou durante sua 
permanência no tenitório da primeira Parte Contratante. 

3. Na aplicação das leis e regulamentos men
cionados neste artigo à empresa aérea ou às empre
sas aéreas designada(s) da outra Parte Contratante, 
uma Parte Contratante não dará tratamento mais fa
vorável à(s) sua(s) própria(s) empresa(s) aérea(s). 

ARTIGO 6 
Reconhecimento de Certificados e Licenças 

Os certificados de aeronavegabilidade, certifi
cados de habilitação e as licenças, emitidos ou vali
dados por uma Parte Contratante e ainda em vigor, 
serão reconhecidos como válidos pela outra Parte 
Contratante para os objetivos de operações dos ser
viços convencinados nas rotas especificadas desde 
que tais certificados ou licenças tenham Sido emlll
dos ou validados em conformidade com os padrões 
estabelecidos seg~ndo a Convenção. Cada Parte 
Contratante, todavia, reserva-se o direito de se recu
sar a reconhecer, para sobrevôo de seu próprio terri
tório, certificados de habilitação e licenças concedl-

dos aos seus próprios nacionais pela outra Parte 
Contratante ou por outros Estados. 

ARTIGO 7 
Segurança 

1. Em conformidade com seus direitos e obri
gações segundo o direito internacional, as Partes 
Contratantes reafirmam que sua obrigação mútua de 
proteger a segurança da aviação civil contra atos de 
interferência ilícita constitui parte integrante do pre
sente Acordo. Sem limitar a generalidade de seus di
reitos e obrigações segundo o direito internacional, 
as Partes Contratantes atuarão, em particular, em 
conformidade com as disposições da Convenção 
Relativa às infrações e a Certos Outros Atos Cometi
dos a Bordo de Aeronaves, assinada em Tóquio em 
14 de setembro de 1963, da Convenção para a Re
pressão ao Apoderamento Ilícito de Aeronaves, assi
nada em Haia em 16 de dezembro de 1970, e da 
Convenção para a Repressão de Atos Ilícitos contra 
a Segurança da Aviação Civil, assinada em Montreal 
em 23 de setembro de 1971, ou qualquer outra con
venção sobre segurança da aviação de que ambas 
as Partes Contratantes venham a ser membros. 

2. As Partes Contratantes prestar-se-ão, me
diante solícitação, toda a assistência necessária 
para a prevenção de atos de apodera menta ilícito de 
aeronaves civis e outros atos ilícrtos contra a segu
rança dessas aeronaves, seus passageiros e tripula
ções, aeroportos e instalações de navegação aérea, e 
qualquer outra ameaça à segurança da aviação civil. 

3. As Partes Contratantes agirão, em suas rela
ções mútuas, em conformidade com as disposições 
sobre segurança da avíação estabelecidas pela Or
ganização de Aviação Civil Internacional (OACI) e 
designadas COmo Anexos à Convenção, na medida 
em que tais disposições sobre segurança sejam apli
cáveis às Partes Contratantes; estas exigirão que os 
operadores de aeronaves que tenham sido por elas 
registradas ou os operadores de aeronaves que te
nham a sede principal de seus negócios ou residên
cia permanente em seus territórios e os operadores 
de aeroportos em seus tenritórios ajam em conformi
dade com as referidas disposições sobre a seguran
ça da aviação. 

4. Cada Parte Contratante concorda em que 
tais operadores de aeronaves podem ser obrigados 
a observar as disposições sobre a segurança da 
aviação mencionadas no parágrafo 3 acima e exigi
das pela outra Parte Contratante para a entrada, saí
da ou permanência no território da outra Parte Con
tratante_ Cada Parte Contratante assegurará que 
medidas adequadas sejam efetivamente aplicadas 
em seu tenritório para proteger as aeronaves e para 
inspecionar passageiros, tripulações, bagagem de 
mão, bagagem, carga e provisões de bordo, antes e 
durante o embarque ou carregamento. Cada Parte 
Contratante examinará, também, com benevolência, 
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qualquer solicitação da outra Parte Contratante para 
a adoção de medidas especiais razoáveis de segu
rança para combater uma ameaça específica. 

5. Quando da ocorrência de um incidente ou de 
ameaça de incidente de apodera menta ilíc~o de 
aeronaves civis ou de outros atos ilícitos contra a se
gurança de tais aeronaves, de seus passageiros e 
tripulações, de aeroportos ou instalações de navega
ção aérea, as Partes Contratantes ass\stir-se-ão mu
tuamente, facilitando as comunicações e outras me
didas apropriadas, destinadas a põr termo, de forma 
rápida e segura, a tal incidente ou ameaça. 

ARTIGO 8 
Direitos Aduaneiros 

1. As aeronaves operadas nos serviços aéreos 
internacionais pelas empresas aéreas designadas 
de qualquer das Partes Contratantes, o seu equipa
mento normal, combustível, lubrificantes, peças so
bressalentes, inclusive motores, e provisões (inclusi
ve, dentre outros itens como alimentos, bebidas e ta
baco) que estejam a bordo de tais aeronaves serão 
isentos pela outra Parte Contratante, com base na 
reciprocidade, de todos os direitos aduaneiros, im
postos e encargos semelhantes que não se baseiem 
no custo dos serviços prestados na chegada, desde 
que tal equipamento e demais suprimentos perma
neçam a bordo da aeronave. 

2. O equipamento normal, as sobressalentes, 
os suprimentos de combustível e lubrificantes, as 
provisões de bordo, os bilhetes impressos, os co
nhecimentos aéreos, os materiais impressos que te
nham a insignia de uma empresa aérea designada 
de qualquer das Partes Contratantes e o material 
usual de publicidade, distribuído gratu~amente por 
essa empresa aérea designada e introduzida na 
área da outra Parte Contratante por ou em nome 
dessa empresa aérea ou embarcado nas aeronaves 
operadas por essa empresa aérea designada e des
tinados unicamente ao uso a bordo de tais aerona
ves na operação dos serviços internacionais, serão 
isentos pela outra Parte Contratante, com base na 
reciprocidade, de direitos aduaneiros, impostos e en
cargos semelhantes que não se baseiam no custo 
dos serviços prestados na chegada, mesmo que es
ses ~uprimentos se destinem a ser usados em qual
quer lugar parte do percurso sobre a área da Parte 
Contratante em que foram embarcados. 

3. Poderá ser exigido que os artigos menciona
dos nos parágrafos 1 e 2 deste Artigo sejam manti
dos sob supervisão ou controle das autoridades 
competentes. 

4. O equipamento normal de bordo, as peças 
sobressalentes, os suprimentos de combustível e lu
brificantes e as provisões de bordo das aeronaves 
de uma empresa aérea designada de qualquer das 
Partes Contratantes somente poderão ser descarre-

gados na área da outra Parte Contratante com a 
aprovação das autoridades alfandegárias dessa Par
te Contratante, as quais poderão exigir que esses 
materiais colocados sob a sua supervisão até serem 
reexportados ou se lhes dê outro destino, em confor
midade com os regulamentos aduaneiros. 

5. As isenções estabelecidas neste Artigo serão 
também aplicáveis quando uma empresa aérea desig
nada de qualquer das Partes Contratantes concluir en
tendimentos com outra empresa aérea ou empresas 
para O empréstimo ou transferência, na área da outra 
Parte Contratante, dos ~ens especificados nos pará
grafos 1 e 2 deste Artigo, desde que a outra empresa 
aérea ou as outras empresas áereas goze(m) das mes
mas isenções concedidas pela outra Parte Contratante. 

6. Os passageiros, a bagagem e a carga em 
trãnsito direto através da área de qualquer das Partes 
Contratantes, e que não saiam da área do aeroporto 
reservada para tal propós~o, estarão suje~os a nada 
mais que um controle mu~o simpmicado, a menos que 
medidas de segurança contra a violência, a pirataria 
aérea e o tráfico de estupefacientes exijam O contrário. 
A bagagem e a carga em trãns~o direto serão isentas 
de direitos aduaneiros e outros impostos similares. 

ARTIGO 9 
Operação «'os Serviços Conveniados 

1. Haverá oportunidade justa e igual para que 
as empresa aéreas designadas das Partes Contra
tantes operem os serviços convencionados nas ro
tas especificadas. 

2. Na operação dos serviços convencionados, a 
empresa aérea designada de cada Parte Contratante 
levará em conta os interesses da empresa aérea de
signada da outra Parte Contratante, a fim de não 
afetar indevidamente os serviços proporcionados por 
esta última no todo ou em parte das mesmas rotas. 

3. Os serviços proporcionados pelas empresas 
aéreas designadas das Partes Contratantes mante
rão estreita relação com as necessidades de trans
porte do público nas rotas especificadas e terão 
como objetivo principal O fomecimento, com um coe
ficiente de utilização razoável, de capacidade ade
quada para atender às necessidades atuais e às ra
zoavelmente previsíveis para o transporte de passa
geiros e carga, inclusive correio, originário de ou 
destinados ao território da Parte Contratante que te
nha designado a empresa aérea. O fomecimento de 
transporte de passageiros e carga, inclusive correio, 
embarcados e desembarcados em pontos nas rotas 
especificadas que não sejam no território da Parte 
Contratante que designou a empresa aérea, será fei
to em conformidade com os princípiOS gerais de que 
a capacidade estará relacionada como: 
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a) as necessidades de tráfego de e 
para o território da Parte Contratante que te
nha designado a empresa aérea; 

b) as necessidades de tráfego da re
gião através da qual passam os serviços 
convencionados, levando-se em conta os 
serviços aéreos locais e regionais; e 

c) os requis~os de uma operação eco
nômica dos serviços aéreos. 

4. A capacidade a ser fomecida nas rotas es
pecificadas será a que for determinada, de tempos 
em tempos, pelas Partes Contratantes, em conjunto. 

ARTIGO 10 
Tarifas 

1. As tarifas para o transporte nOS serviços 
convencionados entre os territórios das Partes Con
tratantes serão estabelecidas em níveis razoáveis, 
levando-se na devida consideração todos os latores 
pertinentes, inclusive o interesse dos usuários, o 
custo de operação, o lucro razoável, as característi
cas dos serviços e, quando adequado, as tarifas co
bradas por outras empresas aéreas que operam to
tal ou parcialmente na mesma rota. 

2 As tarifas mencionadas no parágrafo 1 deste 
Artigo serão convencionadas, se possível, entre as 
empresas aéreas designadas das Partes Contratan
tes. Salvo determinação em contrário em aplicação 
do parágrafo 4 deste Artigo, cada empresa aérea de
signada será responsável somente perante suas au
toridades aeronáuticas pela justificativa e pelo cará· 
ter razoável das tarifas assim convencionadas. 

3. As tarifas assim convencionadas serão sub
metidas à aprovação das autoridades aeronáuticas 
das Partes Contratantes pelo menos 60 (sessenta) 
dias antes da data prevista para sua introdução. Em 
casos especiais, este prazo poderá ser reduzido, com 
a concordância das referidas autoridades. Ao recebe
rem a proposta de tarifas, as autoridades aeronáuticas 
as examinarão sem demora injustificada. Nenhuma ta
rifa entrará em vigor se as autoridades aeronáuticas de 
qualquer das Partes Contratantes estiverem em desa
cordo com ela. As autoridades aeroráuticas poderão 
comunicar às outras autoridades aeronáuticas o adia
mento da data proposta de introdução de uma tarifa. 

4. Se uma tarifa não puder ser estabelecida em 
conformidade com as disposições do parágrafo 2 
deste Artigo, ou se, no prazo previsto no parágrafo 
3, tiver sido feita uma comunicação de desacordo, 
as autoridades aeronáuticas das Partes Contratan
tes eslorçar-se-ão para determinar a tarifa de co
mum acordo. Serão realizadas consultas entre as 

autoridades aeronáuticas, em conformidade com o 
Artigo 14 deste Acordo. 

5. Se as autoridades aeronáuticas não pude
rem chegar a um acordo a respe~o de qualquer tari
fa que lhes tenha sido proposta nos termos do pará
grafo 3 deste Artigo, ou sobre a determinação de 
qualquer tarifa nos termos do parágrafo 4 deste Arti
go, a controvérsia será solucionada em conformida
de com as disposições do Artigo 17 deste Acordo. 

6. a) Nenhuma tarifa entrará em vigor se as au
toridades aeronáuticas de qualquer das Partes Con
tratantes estiverem em desacordo com a mesma, 
exceto nas condições previstas no parágrafo 4 do 
Artigo 17 deste Acordo; 

b) Quando as tarifas tiverem sido estabeleci
das conforme as disposições do presente artigo, per
manecerão em vigor até que novas tarifas sejam es
tabelecidas, nos termos deste Artigo ou do Artigo 17 
deste Acordo. 

7. Se as autoridades aeronáuticas de uma das 
Partes Contratantes vierem a discordar de uma tarifa 
estabelecida, notificá-Io-ão às autoridades aeronáuti
cas da outra Parte Contratante e as empresas aé
reas designadas procurarão, Quando necessário, 
chegar a um entendimento. Se, no prazo de 90 (no
venta) dias a contar da data do recebimento de tal 
notificação, uma nova tarifa não puder ser fixada em 
conformidade com o disposto nos parágrafos 2 e 3 
deste Artigo, aplicar-se-ão os procedimentos indica
dos nos parágrafos 4 e 5 deste Artigo. 

8. As autoridades aeronáaticas de ambas as Par
tes Contratantes esforçar-se-ão para assegurar que: 

a) as tarifas cobradas e recebidas cor
respondam às tarifas convencionadas por 
ambas as autoridades aeronáuticas; e 

b) nenhuma empresa aérea conceda 
abatimentos sobre tais tarifas, por meio algum. 

ARTIGO 11 
Atividades Comerciais 

1. A empresa aérea designada de uma das Par
tes Contratantes poderá, em conformidade com as leis 
e regulamentos da outra Parte Contratante relativos à 
entrada, residência e emprego, trazer e manter no ter
ritório da outra Parte Contratante pessoal dirigente, co
merciai, técnico, operacional e outros especialistas ne
cessário à operação dos serviços convencionados. 

2. Em particular cada Parte Contratante con
cederá à empresa aérea designada da outra Parte 
Contratante o direito de participar diretamente na 
venda de transporte aéreo em seu território e, a cri
tério da empresa aérea, por intermédio de seus 
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agentes. Cada empresa aérea terá o direito de ven
der tal transporte e qualquer pessoa será livre para 
adquiri-lo na moeda daquele país ou, em conformi
dade com as leis e regulamentos nacionais, em 
moedas livremente conversíveis de outros países. 

ARTIGO 12 
Conversão e Remessa de Receitas 

1. A empresa aérea designada de uma das 
Partes Contratantes terá o direito de converter e re
meter para qualquer país, a pedido, receitas locais 
excedentes às somas localmente desembolsadas. 

2. A conversão e a remessa das referidas recei
tas serão permitidas sem restrição, à taxa de cambio 
aplicável a transação correntes e que esteja em vigor 
na época em que tais receitas forem apresentadas para 
conversão e remessa, e não estarão sujeitas a quais
quer encargos, exceto os normalmente cobrados pelos 
bancos para a execução da conversão e da oomessa. 

ARTIGO 13 
Tarifas Aeronáuticas 

1) Uma Parte Contratante não cobrará nem 
permitirá que sejam cobradas à empresa aérea de
signada da outra Parte Contratante tarifas aeronáuti
cas superiores às cobradas às suas próprias empre
sas aéreas que operem serviços aéreos intemacio
nais semelhantes. 

2) Cada Parte Contratante incentivará a realiza
ção de consultas sobre tarifas aeronáuticas entre as 
autoridades arrecadadoras competentes e as empre
sas aéreas que utilizem os serviços e as instalações 
proporcionados por aquelas autoridades, quando exe
quivel por intemnédio das organizações repre
sentativas daquelas empresas aéreas. Qualquer pre
posta de aijeração nas tarifas aeronáuticas será comu
nicada aos usuários com razoável antecedência para 
permitir-lhes expressar os seus pontos de vista antes 
que as atterações sejam implementadas. Cada Parte 
Contratante incentivará, ainda, suas autoridades arre
cadadoras competentes e os usuários a trocarem infor
mações apropriadas relativas às tarifas aeronáuticas. 

ARTIGO 14 
Consultas 

1) Num espírito de estreita cooperação, as au
toridades aeronáuticas das Partes Contratantes con
sultar-se-ão de tempos em tempos com o objetivo de 
assegurar a implementação e o cumprimento satisfa
tório das disposições deste acordo, ou para discutir 
qualquer problema relacionado com este. 

2) Tais consultas terão inicio dentro de um pra
zo de 60 (sessenta) dias a partir da data do recebi-

mento da solicitação, exceto se convencionado dife
rentemente pelas Partes Contratantes. 

ARTIGO 15 
Emendas 

1) Qualquer emenda ou modificação deste 
acordo, convencionada pelas Partes Contratantes, 
entrará em vigor em data a ser determinada por tro
ca de notas. diplomáticas, indicando que todos os 
procedimentos intemos necessános foram concluí
dos por ambas as Partes Contratantes. 

2) Qualquer emenda ou modificação do anexo 
a este acordo será convencionada entre as autorida
des aeronáuticas, e entrará em vigor quando confir
mada por troca de notas diplomáticas. 

ARTlGO 16 
Convenção Multilateral 

Se uma convenção multilateral geral sobre 
aviação entrar em vigor para ambas as Partes Con
tratantes, prevalecerão as disposições dessa con
venção. Conforme o art. 14 deste acordo, poderão 
ser mantidas consultas com vistas a determinar o 
grau em que este acordo é aletado pelas disposições 
da convenção multilateral. 

ARTIGO 17 
Solução de Controvérsias 

1) Qualquer divergência que surja com relação 
a este acordo que não seja resolvida por meio· de 
consuijas, poderá ser submetida, por acordo entre 
as Partes Contratantes, à decisão de alguma pessoa 
ou organismo. Se as Partes Contratantes não con
cordarem com tal procedimento, a controvérsia será, 
por solicitação de qualquer das Partes Contratantes, 
submetida à arbitragem, em conformidade com os 
procedimentos abaixo. 

2) A arbitragem será levada a efeito por um tribunal 
de três árbitros, a ser constituido da seguinte maneira: 

a) dentro de 30 (trinta) dias após o recebimento 
da solicitação de arbitragem, cada Parte Contratante 
nomeará um árbitro. Dentro de 60 (sessenta) dias 
após a nomeação desses dois árbitros, eles desig
narão, de comum acordo, um terceiro árbitro, que 
atuará como presidente do tribunal arbitral. 

b) se qualquer. das Partes Contratantes deixar 
de nomear um árbitro, ou se o terceiro árbitro não for 
designado de acordo. com a alínea a deste parágra
fo, qualquer das Partes Contratantes poderá solicitar 
ao Presidente do Conselho da Organização de Avia
ção Civil Internacional a nomeação do árbitro ou dos 
árbitros necessários, dentro de 30 (trinta) dais. Se o 
Presidente for nacional de uma das Partes Contra
tantes, o Vice-Presidente hierarquicamente mais an-
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ligo, que não incida no mesmo impedimento, fará a 
indicação. 

3) Exceto quando convencionado em contrário, 
o tribunat arbitrat determinará os limites de sua com
petência, em conformidade com este Acordo, e esta
belecerá seu próprio procedimento. 

4) Cada Parte Contratante deverá, conforme 
sua legistação nacional, acatar integralmente qual
quer decisão ou sentença do tribunal arbitral. 

5) As despesas do tribunal arbitral, inclusive os 
hOnorários e despesas dos árbitros, serão repartidas 
igualmente pelas Partes Contratantes. 

ARTIGO 18 
Denúncia 

Qualquer das Partes Contratantes poderá, a qual
quer momento após a entrada em vigor deste Acon:lo, 
notificar a outra Parte Contratante, por escrito e através 
dos canais diplomáticos, de sua decisão de denun

ciar este Acordo; tal notificação será comunicada si
muhaneamente à Organização de Aviação Civil In
temacional. O Acordo deixará de vigorar um ano 
após a data do recebimento da notificação pela outra 
Parte Contratante, a menos que a notificação de de
núncia seja retirada de comum acordo, antes de ex
pirar esse período. Se o recebimento da notificação 
não for acusado pela outra Parte Contratante, tal no
tificação considerar-se-á recebida 14 (quatorze) dias 
após seu recebimento pela Organização de Aviação 
Civillntemacional. 

ARTIGO 19 
Registro na OACI 

Este Acon:lo e qualquer emenda a ele serão regis
trados na Organização de Aviação Civil Internacional. 

ARTIGO 20 
Entrada em Vigor 

Cada Parte Contratante notificará a outra por 
escrito, através dos canais diplomáticos, da conclu
são dos respectivos procedimentos para a entrada 
em vigor deste Acordo. O Acordo entrará em vigor 
na data da última das duas notificações. Quando da 
entrada em vigor, este Acordo revoga o Acordo so
bre Transporte Aéreo, assinado no Rio de Janeiro, 
em 11 de janeiro de 1951. 

Feito em Beirute, em 4 de fevereiro de 1997, 
em dois exemplares originais, nos idiomas portu
guês, árabe, e inglês, sendo todos os textos igual
mente autênticos. Em caso de divergência de inter
pretação, prevalecerá o texto em inglês. 

Pelo Governo da República Federativa Brasil, 
Luiz Felipe Lampreia - Pelo Governo da República 
Libanesa, Fares Boueiz. 

ROTA A 

ANEXO 
Quadro de Rolas 

Rotas a serem operadas pela(s) empresa(s) 
aérea(s) designada(s) do Brasil; 

Pontos no Brasil via Bruxelas, Atenas e Roma 
ou Madri para Beirute e além para pontos na Ásia. 

ROTAB 

Rotas a serem operadas pela(s) empresa(s) 
aérea(s) designada(s) do Líbano: 

Pontos no Líbano via Acre, Dacar, Abidjã e La
gos para o Rio de Janeiro e/ou São Paulo e além 
para pontos na América do Sul. 

Notas: 

a) as rotas acima podem ser operadas em am
bas as direções com dire~os de tráfego, entre oBra· 
sil e o Líbano e os pontos intermediários; 

b) qualquer empresa aérea designada pode, 
em qualquer ou em todos os võos, operar as escalas 
em qualquer ordem; 

c) qualquer empresa aérea designada pode, 
em qualquer ou em todos os vôos, omitir escalas 
em qualquer dos pontos acima mencionados, desde 
que os serviços comecem ou terminem em um pon
to no territôrio da Parte Contratante que designou a 
empresa aérea; 

d) as empresas aéreas de cada Parte Contra
tante podem operar somente dois pontos intermediá· 
rios a serem escolhidos entre os acima listados; 

e) a delegação libanesa declarou que não have· 
ria objeção à operação pela(s) empresa(s) aérea(s) 
brasileira(s) designada(s) em pontos na Empresa não 
servidos pelas empresas aéreas libanesas; 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 5, DE 1998 

Aprova o texto do Acordo de C0op
eração na área de Turismo, celebrado en
tre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República da Hun
gria, em BraaRIa, em 3 de abril de 1997. 

O Conllresso Nacional decreta: 
Ar!. 1· t: aprovado o texto do Aoon:lo de ~ação 

AI áJea de Turisll'o, oeIebmdo entre o Governo da 
RepI'IbIica FedemIiva do BIasiI e o Governo da Rep(tlIica 
da Hungria, em BmsIIa, em 3 de abri de 19W. 

Parágrafo único. São suje~os à aprovação do 
Congresso Nacionaf quaisquer atos que possam resul
tar em revisão do referido Acordo, bem como quais
quer ajustes OOn1Jlementares que, nos termos do ar!. 
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49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
COIl'llromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2" Este Decreto LegislatiVo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de fevereiro de 1998. -
Senador Antonio Carlos Magalhães - Presidente 
do Senado Federal, 

ACORDO DE COOPERAÇÃO NA ÁREA DE 
TURISMO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 
DA REPÚBLICA DA HUNGRIA 

O Govemo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República da Hungria 
(doravante denominados 'Partes Contratantesi 
Aspirando ao fortalecimento das boas relações 

entre os seus países e estendendo a cooperação ao 
domínio do turismo, na base de igualdade e vanta
gens mútuas. 

Acordam o seguinte: 

ArtIgo I 

As Partes Contratantes estimularão as viagens 
de natureza tur(stica ao Brasil e à Hungria e facilita
rão o desenvoMmento das relações entre as organi
zações turísticas de ambos os países. 

ArtIgo 11 

As Partes Contratantes, segundo seus interes
ses recíprocos e de conformidade com a legislação 
pertinente, promoverão. 

a) o desenvoMmento do turismo e a sua publi
cidade 

b) o intercâmbio recíproco dos materiais infor
mativos turísticos. 

ArtIgo 111 

1. As Partes Contratantes, em consonância com 
as suas respectivas disposições legais, facilitarão e es
timularão as atividades das empresas que oferecem 
serviços turísticos princípalmente as agências turísti
cas, as empresas de aviação e as cadeias de hotéis. 

2. As Partes Contratantes apoiarão o intercâm
bio dos peritos turísticos, cuja finalidade é o conheci
mento mais profundo da infra"ilstrutura turística do 
outro país. 

ArtIgo IV 

As Partes Contratantes, observando as respec
tivas legislações, apoiarão as possibirtdades de in
vestimentos de capital brasileiro, húngaro e comuns, 
nos ramos correspondentes do turismo. 

Artigo V 

As Partes Contratantes informar-se-ão sobre 
os seguintes tópicos: 

a) condições turísticas e o seu desenYoMmento; 
b) prestação de serviços turísticos existentes, 

especialmente o turismo medicinal; 
c) as suas experiências a respe~o da qualifica

ção e do registro dos hotéis e de outras fonnas de 
alojamento; 

cf) a legislação das atividades turísticas e da 
organização de viagens; 

e) as leis dirigidas à defesa e conservação dos 
valores culturais e naturais qualificáveis como alvo 
turísticos; 

f) os ensaios e pesquisas sobre o turismo. 

2. As Partes Contratantes apoiarão a criação e 
o desenvoMmento das condições para o turismo 
com objetivos culturais. 

3. As Partes Contratantes facil~arão, dentro de 
seus respectivos territórios, a instalação de escritó
rios oficiais de representação turística do outro país. 
Fica vedado aos escritórios de representação turísti
ca exercerem qualquer atividade comercial. 

Artigo VI 

As Partes Contratantes apoiarão a cooperação 
entre as inst~uições turísticas de ensino 

Artigo VII 

1. O presente Acordo entra em vigor na data 
em que as Partes Contratantes se infonnarem, por 
via diplomática, de que, em contormidade com as 
suas respectivas legislações, foram observadas as 
condições necessárias para a sua entrada em vigor. 

2. O presente Acordo terá vigência de 5 (cinco) 
anos, prorrogando-se automaticamente por igual pe
ríodo. Poderá ser denunciado a qualquer momento 
mediante prévio aviso por escrito e por via diplomáti
ca de uma Parte Contratante à outra. Neste caso, a 
denúncia surtira efe~o 6 (seis)meses após a data de 
recebimento da última notificação. 

3. Na base de consentimento mútuo entre as 
Partes Contratantes, o Acordo, dentro dos termos 
de sua vigência, poderá ser modificado ou emen
dado. 

Feito em Brasília,em 3 de abril de 1997, em 
dois exemplares originais, nos idiomas português, 
húngaro e inglês, sendo todos os textos igualmente 
autênticos. Em caso de divergência de interpretação, 
prevalecerá a versão em inglês. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil 
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luiz Felipe Lamprela. Ministro de Estado das 
Relações Exteriores - Pelo Governo da República 
da Hungria Szabolca Fazakas Ministro da Indústria. 
Comércio e Turisrno. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N·6. DE 1998 

Aprova o texto do Acordo-Quadro 
de Cooperação Econômica. Industrial e 
para o Desenvolvimento, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Italiana, 
em Roma, em 12 de fevereiro de 1997. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o texto do. Acordo-Quadro 

de Cooperação Econômica. Industrial e para o De
senvolvimento. celebrado entre o Govemo da Repú
blica Federativa do Brasil e o Govemo da República 
Italiana. em Roma, em 12 de levereiro de 1997. 

Parágrafo único. São sujenos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo-Quadro. bem 
como quaisquer ajustes complementares que, nos 
termos do art. 49, I. da Constituição Federal. acarre
tem encargos ou compromissos gravosos ao' patri
mônio nacional. 

Art. 2' Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 12 de levereiro de 1998. 
Senador Antonio Carlos Magalhães. Presidente. 

ACORDO-OUADRO DE COOPERAÇÃO 
ECONOMtCA. INDUSTRIAL E PARA O 

DESENVOLVIMENTO ENTRE O GOVERNO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 

GOVERNO DA REPÚBLICA ITALIANA. 

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 
O Governo da República Italiana 
(doravante denominados ·Partes;. 
No desejo de fortalecer e aprofundar as tradici0-

nais relações entre os dois palses. e tendo presente a 
signifICativa contribuição para o deserMlMmento e 
para a economia do Brasil prestada pela coIetiYidede 
de origem iIaIiana que se fixou em seu tenililrio há mais 
de um século e. em particular. o aporte do trabatIO e 
dos setores ~eet ldedoreS daqt leia coIeIMdade; 

Considerando que o objetivo do desenvolYi
mento econômico deve ser buscado de forma sus
tentável. tendo presente a necessidade de assegurar 
a u1ilização racional dos recursos naturais em pro
veno das gerações lu1uras. e considerando ainda 

que o desenvolvimento sustentável implica em com
patibilidade entre crescimento econômico eqünativo 
e preservação do meio ambiente; 

Cientes de que o fato de pertencer o Brasil ao 
Mercosul. e. a Itália à União Européia contribui para 
fortalecer os Jaços de cooperação entre as respecti· 
vas regiões e para favorecer a criação de uma or
dem intemacional mais eqüitativa, intens~icando o 
diálogo entre as áreas regionais de competência; 

Convencidos de que o sentimento de solidarie
dade e amizade existente entre os dois países pode· 
rá ser intensfficado através da cooperação econômi· 
ca. industrial e para o desenvolvimento; 

Considerando a necessidade de atualizar as 
medidas ajustadas no Acordo-Quadro firmado em 
1989 entre os dois países, em matéria econômica. fi

nanceira, industrial e de coopetação para o desenvolYi
manto e oom o objetivo de intensificarem-se os inter
cArmios econOmicos e os fluxos financeiros bilaterais; 

AcoIdam o seguinte: 

PRIMEIRA PARTE 
finalidade da Cooperação Bilateral 

ArtIgo I 

1. As Partes reafizarão esforços para estimular a 
ooIaboração econõmica, industrial e para o desenvoM
manto entre os dois países. por meio da promoção de 
19fações eoon6micas e comerciais mais intensas; da 
intsnsificação. lanto no ântIito bilateral quanto multila-
1enIl. da cooperação na área de altas tecnologias vol
tadas para a aplicação nos setores da indústria. dos 
ser'ÍQOS e do aproveiIamenIo de recursos naturais; do 
apoIte de investimentos diretos nos ,especWos territó
rios que visem promover a ~ entre 
antJ!ades e 9IT1lI11S11S dos dois países. 

2. Com esse objetivo. conferirão particular prio
ridade à promoção da investimentos produ1ivos no 
Brasil. por parte de empresas italianas públicas ou 
privadas. 

ArtIgo 11 

A colaboração prevista no presente Acordo de
wtá favorecer. em especial, o setor das pequenas e 
médias e,,~ra 'Rs. pela significativa contribuição que 
apoftam ao desenvolvimento econômico e social de 
ambos os palses. 

ArtIgo lU 

A fim de assegurar a realização dos objetivos 
do presente Acordo e de inaementar a colaboração 
econômica e industrial bilateral. as Partes empe
nhar-58-io em estimular a constituição. nos dois paí
ses. de sociedadas mistas. fornecendo o amparo fi-
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nanceiro e tecnológico necessário através dos ins
trumentos de que dispõem, confonne as modalida
des descritas no Artigo VII. 

Artigo IV 

As Partes assegurarão ainda, em observância 
às respectivas legislações na maténa, as condições 
jurldicas e econômicas adequadas para garantir tra
lamento justo e imparcial aos investimentos públicos 
e privados de ambas. 

Artigo V 

As Partes conferirão prioridade a iniciativas li
gadas à cooperação para a implementação de pro
gramas nacionais dedicados à utilização racional dos 
respectivos recursos naturais, à proteção do meio am-

biente e à conservação dos respectivos ecossiste
mas, respeitando os compromissos assumidas na 
Agenda XXI (Conferência do Rio de Janeiro, 1992), 
inclusive por meio de i.-.::entivos ao inten:ãmbio de 
tecnologias não-poIuidoras e de tecnologias específi
cas para a proteção ambiental. 

SEGUNDA PARTE 
Instrumento para a Promoção da Cooperação 

Artigo VI 

1. Com vislaS a alcançar os objetivos definido& 
nos Artigos precedentes, a Parte italiana atuará no 
sentido de favorecer a exportação de bens de cap~ 
tal, mediante: 

a) a garantia de crédito à exporlação; 
b) a autorização aos organismos de crédito para 

a facilitação do seguro e do financiamento do crédito 
às exportações nas tennos e nas condições previstas 
pelas normas nacionais e internacionais vigentes. 

2. A Parte italiana lambém atuará no sentido 
de favorecer a promoção de investimentos produt~ 
vos em empresas mistas ou de interesse comum. 
Tais investimentos, aos quais se atribui elevada prio
ridade, deverão eslar em conformidade com a polít~ 
ca italiana de seguros. 

3. A fim de ampliar as possibilidades referentes 
às ações descrilas nos parágrafos anteriores, as 
Partes identificarão os projetos que apresentem ade
quado nível de rentabilidade e garantias apropriadas 
de retomo dos financiamentos concedidos, conferin
do especial ênfase aos investimentos diretos. 

Artigo VII 

1. As duas Partes comprometem-se a divulgar 
e promover os instrumentos de incentivos e de pro
moção que os dois países estâo em condições. de 
implementar. 

2. Cada uma das Partes procurará promover e 
facilitar os investimentos de suas próprias empresas 
no mercado da outra Parte, com ênfase particular 
àqueles efetuados por pequenas e médias empre
sas, lambém através da colaboração das inst~uições 
bancárias dos respectivos paises. 

3. A Parte italiana está disposla a utilizar, para 
tal fim, lanto o instrumento do seguro de crédito, 
quanto os financiamentos facilitados disponíveis, nos 
termos da legislação italiana e no respeito aos com
promissos assumidos nos foros intemacionais. 

4. A Parte brasileira está dispoSla, com esse 
mesmo fim, a estimular o aporte de capitais e as ini
ciativas italianas, por intermédio do Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES). 

5. Ambas as Partes empenhar-se-ão em con
certar formas adequadas de promoção das exporta
ções, em terceiros mercados, dos produtos de em
presas mislas. Tais intervenções de fomento seriam 
realizadas por cada Parte em favor das empresas si
tuadás em seu próprio território nacional, respeitan
do os acordos intemacionais preexistentes. 

Artigo VIII 

1. Todas as divergências e controvérsias que 
surgirem entre empresas brasileiras e italianas, de
correntes da execução do presente Acordo, serão 
resolvidas de forma amigável. 

2. Caso as divergências ou controvérsias de 
que traia o parágrafo precedente não sejam resolvi
das de forma amigável em até 6 (seis) meses após a 
dala da requisição escrita de conciliação, poder-se-á 
recorrer ao Regulamento de Conciliação e Arbitra
gem da Câmara do Comércio Intemacional de Paris, 
por um ou mais árbitros escolhidos, confonne o re
gulamento da mencionada Câmara. 

3. Fica estipulado, desde já, que o lugar de ar
bitragem, o número de árbitros, a lei aplicável ao 
mérito da disputa, a lei processual aplicável e o idio
ma a ser usado serão fixados e detenninados pelo 
regulamento eslabelecido pela Câmara de Comércio 
Internacional de Pans. 

4. As Partes concordam em se vincular à dec~ 
são desse juízo arbitral, e tomarão todas às medidas 
necessárias para conferir Dlena eficácia ao respecti
vo laudo. 

Artigo IX 

As Partes considerarão prioritários os projetos 
geradores de divisas por meio de exportação de 
toda ou parte da produção derivada do investimento. 
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Artigo X 

As Partes acordam que os financiamentos con
cedidos por organismos financeiros internacionais ou 
regionais desempenham importante papel na promo
ção do desenvolvimento econômico. Nesse sentido, 
especial prioridade será alribuida àqueles projetos que 
utilizem a modalidade do co-financiamento vinculado a 
organismos fmanceiros internacionais ou regionais. 

TERCEIRA PARTE 
Cooperação para o Desenvolvimento 

Artigo XI 

Com o intuito de alcançar as finalidades descritas 
na Primeira Parte do presente Acordo, especial aten
ção será dada as iniciativas brasileiras de apoio ao de
senvolvimento que contarão com o apoio da coopera-

ção italiana ao desenvoivimento. Será dada ênfase a 
projetos de elevado conteúdo sociai, àqueles que 
dêem prioridade a iniciativas ambientais ou ~
lannente signifICativos sob os aspectos de geraçao 
de empregos de exportações e de treinamento. 

ARTIGO XII 

1. As duas Partes rnan~estam interesse em urna 
maior coordenação das atividades no setor de c0ope
ração para o desenvolvimento, particularmente nas 
possibilidades oferecidas pela legislação italiana 

2. Nesse sentido, procurarão: 

a) elaborar programas que permitam seleção 
cuidadosa e canalização de recursos financeiros 
para os setores fundamentais da economia e da so
ciedade brasileira e que poderão ser definidos tam
bém com critérios de "graduação" na seleção das 
iniciativas. 

b) efetuar verificações periódicas da situação 
da cooperação em curso e da programação; 

c) ident~icar iniciativas concretas que serão de
finidas segundo os seguintes principios básicos: 

I) a contribuição italiana terá contraparti
da brasileira no custeio das despesas locais; 

11) serão privilegiadas iniciativas que per
mitam o desenvolvimento e aplicação, no Bra
sil, de novas tecnologias no setor de bens e 
de serviços, tendo em conta a necessidade de 
formação e aperfeiçoamento de pessoal de nl
vai universitário e técnico-proflSSionaJ; 

111) serão examinadas iniciativas com 
vistas ao aprimoramento da produção primá
ria, com o fim de otimizar a utilização dos re
cursos brasileiros e melhorar o potencial de 
exportação; 

IV) serão analisadas propostas que 
permitam melhorar as condições sociais e 
sanitárias, com o objetivo de atenuar o pro
blema da marginalização urbana e rurai; 

V) na definição e execução de projetos 
no âmbito do presente Acordo, as Partes 
considerarão, com particular atenção, inicia
tivas voltadas para o desenvolvimento sus
tentável, de modo a favorecer a utilização 
racional dos recursos naturais e a proteção 
do meio ambiente contra os riscos que lhe 
possam ser causados; 

VI) serão estudadas de forma bilateral 
ou mukilateral, as possibilidades de instituir 
mecanismos, formas de co-financiamento e 
ações conjuntas de cooperação com teroei-

ros países em via. de desenvolvimento, de 
acordo com o interesse comum; 

VII) quando for oportuno e nas formas 
acordadas pelas duas Partes serAo utilizados 
serviços de organização não-governamentais. 

QUARTA PARTE 
Meeanlsmoa Institucional. 

Artigo XIII 

1. As duas Partes instituirão um Conselho ltalo
Brasileiro para a Cooperação Econômica, Industrial, 
Financeira e para o Desenvolvimento. O Conselho, 
sob a presidência dos respectivos Ministros das Re
lações Exteriores ou de representantes por eles de
signados, reunir-se-á, se possível uma vez por ano 
ou quando houver necessidade. 

2. O Conselho terá, em particular. a tarefa de 
indicar as prioridades a serem seguidas, de propor 
os projetos que deverão ser realizados e de indicar 
os instrumentos financeiros a serem· utilizados para 
a implementação dos mesmos, além de funções ge
rais de fomento e coordenação das iniciativas de 
cooperação entre os dois parses. 

3. Uma vez instituldo, o Conselho providencia
rá a definição de um regulamento próprio de funcio
namento. 

ArUgoXIV 

1. O Conselho poderá instituir grupos de traba
lho lId hoc, que se reunirão sempre que houver ne
cessidade, para o exame o desenvolvimento da coo
peração bilateral nos campos que apresentem um 
interesse específico para as Partes. O Conselho e 
os grupos de trabalho poderão valer-se, para seu 
funcionamento e para as tarefas de secretariado téc
nico também de estruturas já existentes (como o Ins
tituto para o Comércio Exterior, a Câmara de Comér-
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cio ltalo-Brasileira, associação. para o desenvolvi
mento da colaboração e outras.) 

2. O Conselho inst~uirá em particular, um Gru
po de Trabalho para a Cooperação Financeira, presi
dido, da parte brasileira, pelo Ministro da Fazenda, e 
da parte ~aliana, pelo Ministro do Tesouro, ou por 
representantes por eles designados e um Grupo de 
Trabalho para a Cooperação Econômica e industrial 
presidido da parte brasileira, pelo Ministro da Indús
tria, do Comércio e do Turismo e, da parte ~aliana, 
pelo Ministro do Comércio e do Exterior, ou de repre
sentantes por eles designados. 

Artigo XV 

Sob a égide do Conselho trabalhará um Comitê 
Empresarial para a Colaboração Conjunta, composto 

por representantes dos campos econômicos empre
sariais de ambas as Partes, com o escopo de am
pliar concretamente os vinculos econômicos e indus
triais entre os dois países. 

Artigo XVI 

Nenhuma das disposições contidas no presen
te Acordo poderá contrariar os compromissos ante
riores assumidos por qualquer das Partes por meio 
de Acordos bilaterais ou mu~ilaterais por qualquer 
das Partes. 

Artigo XVII 

1. O presente Acordo entrará em vigor na data 
do recebimento da ú~ima notificação em que uma 
das Partes informe a outra da conclusão das lormali
dades intemas necessárias e terá validade de 3 
(três) anos, sendo renovávef tacitamente, salvo de
núncia escrita com aviso prévio não inferior a 6 
(seis) meses. 

2. Para os programas em Curso de realização e 
encaminhados anteriormente á denúncia escrita de 
que trata o parágrafo I, as disposições dos Artigos I 
a XVI do presente Acordo permanecerão em vigor 
por um único período subseqüente de 3 (três) anoS. 

3. O presente Acordo substituirá o Acordo
Quadro de Cooperação Econômica Industrial, Cientí
fico-Tecnológica, Técnica e Cu~ural entre o Brasil e 
a Itália, assinado em Roma, em 17 de outubro de 
1989, o qual cessará de ter efe~os, exceto seu Arti
go VII, que permanecerá em vigor até a data de ini
cio de vigência do Acordo sobre a Promoção e a 
Proteção de Investimentos, assinado em Brasília, 
em 3 de abril de 1995, e exceto seus artigos XII a 
XVII, os quais somente permanecerão em vigor até 
o momento da entrada em vigor do Acordo de Coo
peração Científica e Tecnológica. 

Fe~o em Roma, em 12 de fevereiro de 1997, 
em dois exemplares originais, nas línguas portugue
sa e ~aliana, sendo ambos os textos igualmente au
tênticos. 

DECRETO LEGISUl.TIVO 
NQ 7, DE 1998 

Aprova o texto do Acordo de Coope
ração Cultural, celebrado entre o Govemo 
da República Federativa do Brasil e o Go
verno da República Oriental do Uruguai, 
em Rivera, em 16 de outubro de 1996. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" É aprovado o texto do Acordo de Coo
peração Cultural, celebrado entre o Governo da Re
pública Federativa do Brasil e o Governo da Repúbli
ca Oriental do Uruguai, em Rivera, em t 6 de outubro 
de 1996. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul
tar em revisão do referido Acordo, bem como quais
quer ajustes complementares que, nos termos do art. 
49, I, da Const~uição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosós ao patrimônio nacional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de fevereiro de 1998. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO CULTURAL ENTRE O GOVERNO DA 
REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA 

REPÚBUCA ORIENTAL DO URUGUAI 

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 

o Governo da República Oriental do Uruguai 
(doravante denominados "Partes Contratantes"), 

Convencidos de que para o desenvolvimento de maiores atividades em 
matéria de intercâmbios culturais entre ambos países. é ncees . .'.ârio o 
estabelecimento de programas que estimulem um melhor conhecimento recíproco 
das riqu= culturais de 1105505 países, e 

Movidos pelo descjo democrático de incrementar li illtcgroç:1o culturol 
entre ambos os países. estreitando ainda mais ()s Iratemos e tradicionais laços de 
amizade e de cordialidade que unem os povos do Urasil e do Uruguai. 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

I. As Partes Contratantes comprometem-se a promover 11 cooperação e o 
interc:imbio entre suas instituições e agentes culturais. 

2. Com esse 01 ietivo cada Parte Contratante apoiará as obras que a 
outra Parte Contratante: 'realize em seu território. na base da reciprocidade. 
favorecendo a difusão do idioma e das expressões culturais e artIstieas do outro 
pais. 

ARTIGO 11 

As Partes Controtantes comprometem-se a intercambiar. sob todas as 
fonnas tradicionais e por meio de novas tecnologias, informações mativas a todas 
as áreas abrangidas por este Acordo. 

ARTIGO lU 

As Partes Contratantes envidarão seus melhores estorços para que a 
cooperação cultural se estenda a todas as regiões de cada país. de modo que o 
conceito de integroç:Io tenha um valor de amplitude nacional. 
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ARTIGO IV 

A~ Partcs COlllmtantes lavClrecer.ln li participaçãt) de todos os 
segmentos sociais da população de cada pais nos programas de cuoperaçãn 
cultural que surgirem do presente Acordo. 

ARTIGO V 

As Partes Contratantes lt)ment:lrãn a organi7JÍçjjo e li I'mdução de 
atividades culturais conjuntas com vistas a sua promoção em terceiros países. 

ARTIGO VI 

As Partes Contratantes se comprometem a procurar lt>ntes de 
linanciamcnto C01 organismos inlemacionais c em lundaçiics com programas 
culturais para a co-gcstão de empreendimentos comuns. 

ARTIGU VII 

As Partes Contratantes. de comum acordo. lillnentarjjo todas as 
atividades qne condu7.llln ao cumprimento do que se <"'5tabclece no Cildign de 
Ali\'idades que ligura no Anexo deste Acordo. 

ARTIGO VlIL 

I. Cada Parte Contratante estimulará as instituições oliciais e pri\'8das, 
ClIpceiahnente os s()ciedades de escritores e artistas e as câmaras de livro. para que 
enviem S\la.~ publicações - em (jualquer lormato - às bibliolecas nacionais da outra 
Parte Contratante. 

2. Favorecerá. outrossim. a tradução. a cdiç:in e:nll a clH:diçjjo das 
principais obras litcr:i.rias de autores nacionais da outra Parte Contratante. 

J. Da mesma fomla. cada Parte ContraUlnte favorecerá a eo-gral':Jção de 
obras musicais. cnl geral. procedentes de autores originários da outra Parte 
Contratanle. 

ARTIGO IX 

Cada uma das Partes Contratantes favorecerá em seu lerrilÓrio. pelos 
meios de comunicação ao seu alcance. a promoção e a diwlgaçlo das 
manifestações culturais realizadas pela outra Parte Contratante. 
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ARTIGO X 

I. Cada Parte Contratante estimulará o dcsenvolvimento das ntividades c 
o intercâmbio. nas ,áreas da pesquisa histórica e da compilação, de material 
bibliográfico e intornlat;vo, 

2. Estimulará. outrossim. o intercâmbio cntre os institutos de Illrmação 
artística de ambas as Partes Contratantes, 

ARTIGO XI 

I\s Partes Contratantes rLocnmcndam " desenvolvimento ';C atividades 
conjuntas entre seus próprios institutos c fundações de ditils50 cnltural que 
operam no tem tório da outra Parte Coutrataute. com vistas a cumprir os objetivos 
mencionados no pre~ente i\cnrdo, 

ARTIGO XII 

Cada Parte Contratante lavoreccrá a reali7.ação de filmes sob o regime 
de co-produção e co-distribuição. 

ARTIGO XIII 

I, Cada Parte Contratante protegerá. em seu temtono. os direitos de 
propriedade intelectual das obras originárias da outra Parte Contratante. conlonne 
oS acordos internacionais aos quais tenha aderido. OU venha a aderir no futuro. e 
que estejam em vigor no pais, segundo a legislação interna, 

2, Estudar:', outrossim. :l melhor t,'rma pnra conceder aos autores da 
outra Parte Contratante o mesmo tratamento concedido a05 autores nacionais. 

ARTIGO XlV 

Cada Parte Contratante facilitará, de conformidade. com suas 
disposições legais, a admissão em seu território. em caráter temporário, de todo 

matenal de natureza cultural que contribua para o eficaz desenvolvTmcnto das 
atividades compreendidas no presente Acordo. 

ARTIGO XV 

As Partes Contratantes recomendam a utilização de Uni banco de 
dados comum informatizado - confeccionado no âmbito do Sistema de Intolll1ação 
Cultural da América Latina e do Caribe (SICLi\C). do Fórum de Ministros e 
Autoridades de Cultura da América Latina - que contenha calendários de 
ati\idades culturais diversas (festivais_ concursos. prêmios. bolsas de estudo) e 
relações de recursos humanos e estruturais disponíveis nas Partes Contratantes, 
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ARTIGO XVI 

I. Para a aplicação deste Acordo. as Partes Contratantes criam a 
Comissão Executiva Cultural. presidida pelos Diretores Gerais de Assuntos 
Culturais de ambas as Chancelarias. 

2. Essa Comissão terá como objetivos: 

a) efaborar programas executi \'Os: e 

b) avaliar periodicamente' OS mencionados programas . 

. '. A Comissão Executiva Cultural se reunirá. em qualquer momento, 
mediante solicitação, por via diplomática, de uma das Partes Contratantes. 

ARTIGO XVII 

J. Os recursos orçamentários necessários à execução de programas 
CClnjunlo5 previstos no presente Acordo serão examinados naS reuniões da 
Comissão Executiva Cultural de que trata o Artigo XVI. 

2. Nos casos de atividades extraprogramáticas, os recursos 
orçamentários serão definidos em reuniões ad hoc de programação, convocadas 
por qualquer uma das Partes Contratantes. 

ARTIGO XVlII 

1. Cada Parte Contratante notificará a outra sobre o cumprimento das 
respectivas formalidades legais internas para a aprovação deste Acordo, O qual 
entrará em vigor 30 (trinta) dias após a data da última notificação. 

2. A lJartir de sua entrada em vjgor, este Acordo substituirá o Convênio 
Cultural entre os Estados Unidos do Brasil e a República Orienllll do Uruguai. 
firmado em 2& de dezembro de 1956, continuando em vigor o Protocolo Adicional 
ao referido Convênio. relativo à área de rádio e televisão, lirmado entre as duas 
Partes Contralllntes, em 14 de agosto de 1985. 

3. O presente Acordo pennanecerá em vigor por tempo indetenllínado. a 
menos que uma das Partes Contratantes manifeste. por via diplomática, sua 
intenção de denunciá-lo. Neste caso, a denúncia surtirá eleito 6 (seis) meses após 
a data de recebimento da notificação. 

4. Este Acordo poderá sofrer modificações por meio de troca de Notas 
diplomáticas ie comum acordo, entre as Partes Contratantes. As tnodificações 
entrarão em vigor segundo o estipulado no parágrafo I deste Artigo. 
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Feito na cidade de Riveru, .14 República Oriental do Uruguai. 
em -)'"- de outubro de 1996. em dois exemplares originais, nos idiomas 
português e espanhol. sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

OI 

02 

03 

04 

e : .. '- -- \ )(/ 
I' .-l-~---•. 

PELO (;OVE~.RN::::O":::j.A~R~F.~Pt~JB;::l::.l~c6A 
FEDERATIV DO BRASlL 

PElO lKJVT'lU',iõiiÃ REf'l!tii.!CA 
ORIENTAL DO URUGUAI 

Luiz Felipe Lampreia Alvaro Ramos 

ANEXO 

Código Geral de Atividades para Identiticação de 
Áreas e Sub-Áreas Temáticas 

Código ÁIeas Temáticas Sub-Áreas Temáticas 

Artcs cênicas I. Circo 
2. Dança 
3. Pantomima 
4. Ópera 
5. Tealro 
6. Marioneles 

._. 

Produção audi,wisual. ci- I. Cinema 
nematográlica.. vídeográli- 2. Rádio 
cu. discográlica e de rá- 3. Televisão 
dia e televisão educ:ni\'aí 4. Vídeo 
cultural de caráter nào co- 5. Co-produção editorial 
mereial 

_ ....... ----- :-;._.- ... ,,- . __ . ....... -----.-
Música I. Clássica. popular. 101-

clóric:l c élnica. de van-
guarda (erudita) 
2. ElelroacúslÍca 
'3. Oiscogralia 

. r----.---.-------

Ar1cs plásticas. Vlsual5. 
gnílicas. lilatelia e nUlI1is-
Inátiea 

i 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N° 8, DE 1998 

Aprova os textos da Declaração 
Constitutiva e dos Estatutos da Comunida
de dos Países de Ungua Portuguesa, assi
nados em Usboa, em 11 de julho de 1996. 

O Congresso Nacional decreta: 

suMar em revisão da Declaração e Estatutos referi
dos, bem como quaisquer ajustes complementares 
que, nos termos do art. 49, I, da Constituição Fede
ral, acarretem encargos ou compromissos gravosos 
ao patrimônio nacional. 

Art. 1· São aprovados os textos da Declaração 
Constitutiva e dos Estatutos da Comunidade dos 
Países de Língua Portuguesa, assinados em Lisboa, 
em 17 de julho de 1996. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 12 de fevereiro de 1998. -

Senador Antonio Carlos Magalhães, Presi
dente. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-

lJé:danç1o Constitua", da Comunidade: dos P2ises de Lingua Ponugucsa 

Os Chefes de. Estado c de G<I'\'emO de Angola. Brasil. Cabo Verde. Guine-Bissau 
Moçambique. Ponupl e SIo Tome c Prineipe. reunidos lI:m I...isboa. no dia. 11 de Julho de 1996~ 

Imbuidos dos valon:s. pemteS da Pu. da Oemocncia e do EstaQo de Direito. óos 
Direitos Humanos.. do Oc:scavolvimcmo t daJlatiça Social: 

Tendo em rmnle o respeito pela imepidadc lerritorial e a nio-in~ia nos 
~ ,n\anOS de cd:t. Estado. bem como O direito de cada um estabc:lcecr as fonnas do seu 
propno dc:senwlvimemo pollrico. =:onómico c social e aOotar ~narrlente :u tnpeetivw,' 
polmCõD c 1'I'IC:C:IIlism nc:sscs domiraios; 

ConsatnttS ~ opommid.adc: histón= que :1 presente Conferência de Chcf~ de 
Estado c de GoY('mC) ofcrea- pln responder as asplr.lÇ6CS e ôlOS apelos provenle1llCS dos povos 
60s sete: paisn e rendo rmsentc os resultados .:tusplCIOSOS das reunlÜd de MiniSllOS dos 
Nq;oc:ios ESII'In!:~lros c das Relôl.ç~ E~uenorcs dos raises de Lin~u;l Pnrtu~uc~. realitld:.s. 
em Bmilia. em 9 de ICvereltD de 19IH. em Lisboa. em Iq de julho de I99S. e em M:apulo. em 
11 de :lh"1 de 19Qrf,. bem como dos SOIS. encontros a man:~m d:u 4S~, ~lt' e 50· Senões d3 
As.sembléiOl-Ga:a1 d:u N3ÇÕCS Unid;ls; -

Considcnm Imperativo: 

• Comotio:hr :a ro.lídade c\l.h\l.~1 n=ional e plunn:lClonal que conCere Idcntu:bde 
própriOl O1OS P:lises de Lingu:a Ponu!.~ renClindo o rclOlcion:amcnU'l cSPCCl:l1 eXistente entre 
eles e a CJtpttlCm\ôl a(.u!TIulôlda em :II\OS de protieu::a conceru.~o e cooper.1~o: 

• EntõlrC'CCf :a prosressil{., .,1i1'1T\i1~o inlemacioROlI do conjunto dos P:1i~e~ de Unyu:a 
Ponugucs:a que consmucm um csp;tço scogr;1litsmcntc descontinuo mas uJenttlic:ado pe\o 
idiorn:! comum: 

- Rcilcr.ar, n~2 oc:l$làn de 13.0 :aho sll,'ltifiCldo jXlra o futuro COICllvO dos 5CUS P:aiscs, 
o .compmmI550 1.1; rc:forç:ar M I:ac-M de sohd:arIC:cbdc c de eoopct'3Qo quc 0$ Ur.I.."1'n. conju~ndn 
LntCl:auv:a~ p:lr:l :a I'mmoção do dcscnvnivlInc:nto cc:onãmieo e soclólJ dos seus ,'ovos e par.a :1 
:1firm:aç.jo c dl~·ui~,jo c.1da \'C1. matores d:1 Lingua. PonUSUCSOl. 

Rt:Llirm:lm que ;'I Lin~","" "nnU1;~: 

- CQlKutu" entre rui rt~pccU~·1'I!i PnVC'l5. um \·tnc:u.lo hi~ó(ico c um p:ltnmônio comum 
re:sull;aOleS de ufR:l eonvlvênel:a mulllssctul:1f que deve ser valorinda; 

_ E um meio prívile~I:1cW de diru.õo cb cn:lÇjo c:ultur:al entre os pov<'I~ que C:alam 
por\uguá e do plo,cç,jo Inlem3Clon:a1 dos seus \ .... Iores cultur:us. num:l perspecllva aberta e 

unlvers:.!isl:a: 

· É igualrrenle. n\l pl:lno mundi:al. rundamento de ~r.-..:l ... tua~ conjtln~ c.m vez. 
maiS ~Il,onilic:ativ:l c mfluentê: 

- Tende :a ser. pela sua c:"Cpansio. um in!lUumenlo de comunic.:aç:io c de t~balho f\3$ 

orpniz:açÕC:5 Intctn:lCIONlIS c pem\lte:a. ~ um dos. P<1\scs,. no tome:uo fq;'lon:al ptOpno. ser o 
il\lerprcte de interesses e :lSptr:lçóes tfuc.:t lodos sJo comuns. 

A_m. ammacios de lirme cllnfwaç:a no (utUlO. e com o ~lO de: ~Ir ~ 
objetivos sepntell: 
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_ Contnbuir p:u:a o ~10tç0 dos laços humanos. a solidariedade c :li fmcmidade crun: 
tcIIMa M Pavas que tem ~ Ungua Pnnugue.u cnmn um dos fUndatntnlOS d:a sua idcmicbDe 
apa:tRca, c. ~ ~idn. pmmnver medidas que facililem I Clrc:utaçio dos cidadlas dos 
...... Memhms no ~ da CPI.P; 

- Incentivar a difuslo c enriquecimento da I.ingua pnnugueg.. rc"'enc.lncin :.s 
t.inaiçaa ja eriadas ou • criar com e!tSC ~tn. nnmeadamenle n lnalluto Internâannal da 
LJaaua Ponupaesa tIlIP): 

- Incftrflenw n inlercimhin cuhunl e :I difu.ün U:l Cn:lç3(1 intelectual c :mi!'tic:a !'In 

espIÇO cb Linp p""U~. ulilinndn t~ n~ meiM de cnnu.ll'li=çãn e o~ mecanl~mm 
iftIcrmclOl'lais de c~ 

• Envidar eslOrços no 5'..'ftlido do estabelcclmento em algum P:liscs Mcmhms de 
rnnn:2S C:l1IICrel:l~ de cMf'IC'r.lÇ"5n entre a Língua 1'"nugUdtl c OUUõ'l't lingWlS n::&eIUC\ôlI~ nos 
damintM d:a InVCl'lIgôlÇão C da SWI. wlnri7!!ç:ln: 

• Alarpr :I c:nnp:r.u;;ln entre no; ~ r:ai~ 113 :'ire:!. da cnnccn,Ç'àn pnlilicn. 
dif'lnm:itica. ron1cubnnenlc nn :imhitn uc "'pnir.u;ileI: lnlemxinn:m" ('ltIf Innna õI dM 
npadn ~IC ~ Inlll:l'et~ e 1\CC'a."~ comum no ~in da ctmlunllladc: Intemac:iC"lnôllI: 

• I'le$env()jyt, :I conrer:.çãu .. -c:nni;'"iQ c C'ln~,;nl cnlr~ lIi c vnlnrinr :u 
~Ii~ exKccnl~, :l1r.a~ da dC:linlç3n c cnncrctlt:lÇ'5n de rrn:lcln!l de: int~~ comum. 
expknndn ~ 5enridn ali V::Ion:L' IOnn:L' de Cl'lnf'er.lção. bilatCf":l:', lrilatcr.ll e mullil:ucr:lII: 

• flilDmir.lf e ::Iof'"'rund:ar ::lo c~ção 00' d.Hftinin 1I"1~I1:1n(l. !li, d., liW'm..-,ç;\C" 
FftMK,icwll e rIM di\'ttVK O:CI~ da in\'el:II!Ç1ç:in cII:ntil;C3 c.: lecnnli~ic:1 cnm V,,13 a uma 
~ v:tlnrlr.tÇ01n 11M otelJ-' rcc:u~ hUm:lntK e n:ltur:IU. hem cnmn Pmmnver e rel~af 11' 
pnlitiaJ de ronnaç:1o de qll3dr~: 

_ Mnhilir.tf mlr.rn., C C"l':m3ml.."nIC ClIliN'l;'u<: c ~" em :lfW'ln '\.uh,bnn ôllK 

I"ft'IIP':Im:II" de recnrKlruç,ân e rchilil:lç:if'l e :lç;~ de aJIKb hlllmnmaria c de emcrsel'lCl:l f\:tr.l IK 

SCIIl Paktc: 

J'I1WI'twet' :!. ('~ tI!!.lI :l1t"';cJ.~ tW diver.t:L" In<tiluiçc~ ruhlie:a." e 
eftI~ fWlwd:L'I. ::Io!tMeI::loçM de natun:r.a ecnnnmiea e nrpninçile!. nJn.g.lVCrn:t.men~l:\ 
~ nndcscrrrulVlmenln ~ cnn~ entre D:\ ~ Pai$CS: 

• PrnmM<cr. ~cm Fcjui7n du:\ cnrnrr!'milll~" inlemxinnal~ 3:\lIIumickK rclM I':i.i~ 
~. ,noJida~ "1~·"lI.in·~ rClllnhlÇiin dnlll pmhlem:L" Cnlfent:k.Ml<: pela'l cnmllni,L,~ 

irniBr.Mb'l1lrK IJ"í~McmhrM.. nem cnnM'l li cnnrdcR3ç!n c n relnrçn da cnnrernc:"n nn dnminm 
das rnilQ'I de imigraç!n: 

_ Inccnriwf li cNlf'Crnç:1n hillllcrnl c mullll:uml rcn:l ::lo rm1cç:ln c ~rv:tç~n d('l 
mein amtltenlc nM P:&i~ Mcmn"",. cnm .... I~h' ia I'mmnç,;,noo d~n .... nh·imcn," ~u~'enta'icl: 

- Pntmo'iCr :lçOc:s de cooper.tç:ão cntre si e de coordenação no âmhito multilate1<l1 
.... assc;urar o ~10 pelos Direitos Humanos nos respccli\'OS Paiscs e em todo o mundo: 

• PT'omovcr medidas. p:urieularmenle no domlnio pedagógico e judiçial visando a 
lOtII crnthc:açio 00 f3Cism0. da discriminaçto racial e da xenofobia:. 

• Pmmover e inc:cnti\'1lc medidas que .... isem a melhoria efcti\'2 das condições de .... ida 
da criança c ° seu desc:molvirnento harmonioso. â luz dos principios consignados na Convenç:1o 
das N~ Unidas sobre os OireilOS da Crianç::a; 

• Promover :I implc:rnent:t.çio de pl'ojctos de coopcr.lç!o especificoll com "'1St:! a 
ráorç:ar li condiç!o social =. mtdhcr. em reconhecimento do seu papel imprc:sc:índivc:1 para ° 
bala csw e desenvolvimento das SOCIedades, 

• Incentiv:ar e fW'O"'O\'Cf o intcrtimbin de j0ven5. com n objeti .... " de rot"m::loç.5.o e troca 
de expcriCncias :ltr:wés cb implemenl2Çlo de programas e:spec;ificos. po.nlculaimcntc: no imbilO 
do enstno. da CUItIUil c do dc:spono: 

Decidem. num aio de: lidelil.bdc ~ voc:t.ç-lo c :i \'OnwJc: dus ~ I'(' ..... n~. c 'nn rc:cpc:itn 
pela i~ou:alcbdc ~na dos Estados. cORSmuir. a paRIr de ooJc. ::lo CUlRunic.bUc du~ !'aises de 
u.,... ronuguoso. 

Fe;1õl em Lisboa.:a 17 de: Julho de 1996 

Pela Repuhlica l:cucr:m"':I du Br:asil 

Pela R."Ubhet de Cobo V_ 
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Peb Rc:pUttlic~ Ik MOÇ',unhiquc 

Pcb RI..-puhllc::I L>cmocr.ilic.:l ik São Tumc: c l'rinc:1p: 

Estatutos da Comunidade dos Paisc:s de Ungua Ponugucs:a 

A Comunidade dos Países de Linpa Ponuguc:sa. domIanCc designada por CPlP. e o 
roro rmdtilllml privilegiaGo pua o aprvf'undarnerU da amiDdc: mútua. da conccrtaÇjo 
'!I litico-<üptocn&Qca c da c:ooperaçIo ~ OS seus Membrvs. 

A CI'lP SOZ' de pcnonahdadc juridiea e e dowb de :twonomia lldminiSUilU\'J. c 

SIo oOjcti ... s=is do CPlP, 

a~ a c:onc::crt2Çào poIítico-diplomátiCl entre os seus Membr05 em m:uéN. de n:I:IÇ6cs 
~ norneacbmenIc panI o reforço da SUA presença nos (ora intcn'OClon:lis~ 

b) li ~ panicularmentc nos domínios cconómicO'. soc:lôlI. c'UIlur.U. juridico c 
tCcnico-cicnli(N:O~ 

c) a maccri:!.Iização de projetos de promoç;lo e di(usio da lingua Pnrtu;ucsa. 

Artigo"
Sede 

1'\ Sede da CPlP C. na sua f:uc inic:&óll. em Lisboa.. capital da República Ponupc:sa. 

Artigo S· 
Principios Orientadores 

A CPLP C: f'elPcb pc:los scgWntcS principios: 

a) 19ualcbdc soberana dos Es&ados Mcmbros~ 

c) RC$~to pela sua identidade nxionaI~ 

d) Rctiproc:idadc de u=uncmo; 

e) Primado da paz. da Dcmocrxia. do EsIado de Q;reit.o. dos DireitoS Humanos c da 
Justiç:l Social: 

f) RcspeilO pela sua intcgricbdc territorial; 

gl l'r<nocIçio do Dcsemvlvi ...... ' 

h) I'rornoçio do _ ............. vantajosa. 

I. Pua alem dos "'em_ r..-.s. qUOIqUCT ~. desde quo use o Ponuguis 
como lingua orlCial. podcri. lOI1W-SC membro da CPI.P, mediante a adedo!lCm re:oc:rvas ao."I 

presentes EsW\dOS. 

2. A admi!l~n na CPI.P de um ncwn FSlado e feil:t ~travé$ de lima dc:cisão unânime da 
Cnn{c,ência de Chcf~ de E<tlda e de ctOYérnn 

A Cnnlerencia de Chel~ ck E~adn c de (;uvetnn ,~linir.i 311: Innn:llid~ p:u::I <1 

:lCiml~Qu de nnVfl~ MemhrM e fGll'a :1 :\de.Qn am pr~nt~ F.~:1IUIM pu nnYM McrnhrM 
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São nrsàn~ d:!. CPI.? 

3) A Cnnlert~,:r. cJc Chel~ ele F"t:wiu e de {;jlVcmn: 

CI () Cnmuc: de Ctmccn:r.çãu I'Cm1OlnenIC; 

N~ m:lIctl:'llir.lçãn 11M ~u~ nhjt:l,vn .. al'rl.!l :'Ipnt;J._~ t:lmhém ~ tncQru~ de 
rnncen:l(:in polillcn .. (hrlnm:IIIC1o e de cnnper:ação j:i CXI'I;lenle:( nu .. '1I3r ~nlre IK I;_ .. ~ 
Memnrm o.:. CI'I.P 

Al1ign FI-
Conlercnct:l de: (.'hel~ de f_"\adn e de {i,weTM 

i\ Cnnlereoc':I é Cnrt"llllUi(~ re1m Cheio de E"lôIdn c de (inverno de lodM ()!õ 

r:~:uln~ Memhrn .. e e n orgãn m3xlmn da cri.? 

31 (}elinir c nncnW:1 ~itic:::a cera' c as c::suatégia" da CPlP; 

111 AtJnt:lf 1n<1nlmCTI1M juridicn!l rw:c:o.<arim J"Ilnl :r. imp6emenUlÇ;\n dmI r~~ 
!~_~~u\m; f'Il..uendt~. nn entanto, delegar eues ~ nn Ct~hn de Mini~um;: 

c I Criar in"ljIUlçl~ ncce. ... ~,ia'" ao hnm funcu,narncnln da CPI.?: 

d). Eleger de entre os sellS Membros uni Presidcl'lte de lorma rocatlva e por um 
mandatO de dOIS anos~ 

e) ElcSCT o SecrewtO Exerutivo c o Sccmârio E.,ccwivo Adjunto da CPLP. 

3. A Conferência reune-se, ordinan:u"cnlc de dois em dois anos c. extDordinanamente. 
q-.ndo solicitada por dois terços dos Estadot MembrOS. 

4 As decisôcs da Conrerêneia s10 tomadas por consenso e do vinc:ulalívou para todos 
os Estados Membros. 

ArtiGo~ 
Conselho de Ministros 

o Conselho de MinlSlros C COnstiluido pelos MiniStros do!! Nq;oc:u", ESllõ1nb'Carns e 
das Rel:!.ções c:llenores de todos 0:0: Est.ados MemhrOlõ 

bl Supervislonólr u funclon:lmenlo c cJacnvolvimenlo da CI'll'~ 

tI Oclinlf. ~fJol:lC e Implementar:lS p(llilit~ c os proglõ1m:t.'!. d.: ~çoiu da (:I'LI'; 

c) ft\Cmu!.,.u f(:-tntnt~\""-':':J Clmli.."1'~'K.'UII."m ~o(Ullln!l dI! pulillt:! !,.'Cr:al. I ..... ," comn 
do funclon:unento c dcscnvnhmnCnlo dicicnu: c h:ml1nnlnsn da CI'I.I': 

n Rccomcnd:lr n C unlcrênci:l os candid:lIns pôlr.I O!I carGOS de Sccrc~ritl bccuuvo c 
Sectcurm e!'l:C'tuuvo Adjunto: 

1:) Convocar conl~ré:ncj:l$ t: OUIJõlS rcuniiies com vist:l :i pronIoÇio dnS uhjc:tivos e 
proyr:lIT\.n tia cru'; 

hJ Rc:Jlir.u nUIr2S tarcl~s que: lhe lurem inaunbidas pela Lunli..'fência. 

() l'onsclha de: Minislw'!. dC1."t dc:nlfc Qf seus membrOS um PrCSIUcI'Uc de 1Onn:i 
rOla!m1l e J'IOI um m:andato de um ano. 

4 O Conselho de Ministro!! rcunc-sc:. "rdiRôlnamcnlc. um:a vcz por ata0 c, 
e:tIIõ1OfQlnan3menlc. quandn~licit~do por doi' terços dos Ettadt" Mcmhros 
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~. () CIlMelhn ..Jc MiniSlm~ rC1pondc p..~lC::Io ConICtCnc:13. :r. "l1M:m dever:!. ôlprcscnL:lr 
os rts~IIYO!l rel.tórios. 

6 !\~ !k.-tisõcs Llo Conselhu de MiniStros são tomadas pnr consenso 

Amgo 10-
Comi,c de Conccrt:lÇlo PmnanenlC 

I. O COmit~ de Conccnaçlo Pmnanentc e consUlUido por wn repteSC1ltanle de cada um 
das ~ Membros da CPLP. 

2. Coml)C1C ao Comil4 de CQnQr:ftIçIo Pamanente acompanhar o cumprimento peto 
:sccm.nado úecvtivo das cScascles c fco:omc:: 1'Ç!Ocs emanadas da Conferência c do Conselho 
de MirulD'OS.. 

J. O Comitê de Conc:enaçio Permanente mIftC·SC ordinariamente uma vez por mà e 
cxnordinanarMnlC sempre que neccssirio. 

" O C omiti: de C oncCfUÇAo Permanente é eoorden:ado peta reprcw1WllC do Pais que 
detém õI Presuxf\cla do Conselho de Ministros. 

S. As dct:isõcs do ('umit': de: Conc:C1UÇào Pmnancnlc ~o lom=s pot COn.'ICnso. 

6. O Conule de Conccn::lÇ1a PenmancnlC rndCr:i lom;!.f dcclM'lt~ $<lhfe C'I!> a~nlos 

mcnc:10nadOS nas. ahn=s 011. b., cl c di do Artigo "'- .. ~ relcrcndum··l.Iu<':on.~lho de MiniSU'O$. 

Artica 11-
Sc:cmariado E.'eeutivn 

I. O ~'UeWiado ~:o;«vCiWl c o principaJ Ól'po e:cCCtltivo ~ (.'I'IJ' c 'L-m as squjnlcs 
compctcnew: 

il) Implementou as Ikcisõc:s da Cunlê:rênci:l. ()oCunsl:lhndc Ministros c: Uo l'umil.! de 
Concem:çJ;o l'erm.:ltlcntc; 

b, rl~rllliQ1 e :wcgurar a execução dos progralMS da Cl~I': 

el P;lf1jelpi)lnol orpnil:sç;lo da reuniões do$ \':irios órpos <b t'1lt.l': 

dI Responder pcl~ finanças e pela :a.dminlSU'aÇ:lo ~'Cf'lll da crU'. 

2. o Sctrcl:ariado E~cuti\ln e diriGido pelo Seact.:ino E:tcculivo. 

Artigo 12· 
SecreWio E:tecuuvo 

I. o Secretario E:ctauiw te uma alia penonallcbdc de um dos Pai:a-Memhros da 
CPLr. eleito rnt,un,;mente e por "r" nmncbto de dois anos. podendo ser fCnovado uma vu. 

ai Empreender. sob onm~ da ConlCrencia nu do Comelho de Nhni!'iUM ou por 
,Ia "mptla inicl:l.1IV:I... medidas dc:slinadu a ptOmOVe1' os objetivos da CPlI' e li; reforçar o seu 
(uncionamc:nto: 

hl NnrnQr n pessoal a inlq;Qt o Sc:aeI2riado Exc:cw.ivQ :apOs COnsutl.J. :ao Comi\! de 
Cocw::cnaç;lo PennancnIC: 

e) RctliDr consadw e aniaalar-se com os GoYcmos dM F~vados Membros e OUII'IS 

inl&Ruiç6es da cPf.P; 

dI Ser pnüJo do poIrimônóo da CP1.P; 

e) Rq'IraenW'. CP1]' MS (ora JICTIineme,.: 

I) F.lltreef quai~uer outn~ funçócs que lhe forem inc:umhidas ~. Cnnferincia. p:Jo 
Contetho de Mi"iuros ou pelo Cnmnê de Conc:enaç1n PennanenlC:. 

Anisa 13· 
Secretario F.xecUUWI Adjunto 

I. O ~rin F:xCCUllvn Adjunrn e cleira MU.c;vamen!e e pnr um m.1nOalo de doi, 
UM, mOendo ~ rennvadn uma ve7. 
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2. O Secn:.unn F.:«utwn I\djun\n ~rá de n:acumah&tdt difcrcsne dOI do SecmÍlM 
F.xcaUlvo 

l. Cnmpete ;;'0 f'ecrel:mn f"{cculIv" Adiunlo cnadju'l:u n Sccrel:mo c-:tecuU\fO no 
n:crcicjn da. .. jOU.J.'i {unç~ c 'iumltlul-lu em ca.~ de ôlu.o;inclõ1 nu ,mredimenlo 

o quM\lm. rarn ;\ fe\hr.\Ç5u de \odu OIS reun.ões da t.°M.V c de !'õllfl' JnslilUiçõcs ê de 
pctn mCnM Clncn F.'itadn'i Membros 

1\" decl~ dne nrC3o!\: da CPI.P c da.'i :'IõUõl.'i jn!'õlUujç~ qO lormadas P'" aww:nso de: 
IndM no; F!'il:adM Me:mn(O~ 

Artisn I"· 
RC!;lmCnIO Inlernn 

Cl5 orgàOlli c 1n'illlulÇÕC$ ~ CPI.P delinirjo n !!.ell pt'Ópno regimento InlcrM 

Artigo I,. 
Prnveniéncia dos Fundos 

('k fundM cb ("PI.P 0;,'0 f""I\'efIienl~ tb'i cnnlnhuiç~ dM F_~ Mcml'l'os 
mecti;1nlc qunias a serem liuda:c: rejo CnMelhn de Minisum. 

1 É cNóo um Fundn F!lpeciõl;l. dedic=do ~c1w:iv:Jme1"e 30 3pcnn financeiro da aç6es 
cnncrel3!1 levada" :I ~ nn qlddrn d:I CPLP c cnn!o;llluido pnr cnntnbul~ volUluarias. 
I"Ublic:L'" nu f'I1wdas 

Artigo IS
Orçamento 

I. O orçamcnlo de runcionamemo daCPLP eslende-se de ,- de iulho de cada ano a 30 
de junho do ano seguinte:. 

2. A pr'Op05ta orçamenu,1 - rr~--J.lal1.: dqJOls de 
aP'Ovada pelo Comuê de: Conc:en~ • ..:,. :omanc:me. SI&bmCIIO& a aprecl.çio e dc:cls1o dc c:adI 
Estado Membro atê o final de: man;o de cada. ano. 

AnillO 19" 
Patrimõato 

o palrimõnio da CPLP e c:onsIituido por lodos os bens. móveis ou imóveis. 
adquindos. "nbuidos ou doados por quusqucr PCSSOaS e: inslI1uiç6es publicas ou privadas. 

Al1igo :!O
emenda 

I. O Estadn ou Est~os Memhros interessados em e:ventuais ,Jter.lÇÕCS aos pfesc:nte:s 
Estatutos e:nvlario por csc:nto ao Sc.."CteurwJo E.r.c:c,,~ ..... Um:!; noldic:açio. contendo as proposw 
de emend.>. 

2. O Secm:ariado ~eculiYO comuniari. sem demora. ao Comile de Concenaç1o 
Petnulnc:nte: :ss prorostõlS de emenda re:fe:ridas no n' I do presenle: Ani;o. que: :tS subrnct:e:ri i 
~ do COftSdho de Minisuos. 

Anil."O 21-
Enttadacm Vi~( 

Os pre:senlcs Es&:ItulOS cnlr.aQo eln vib'fU. fWnvi~amcnlc. na dau da sua assinatura 
c. definitivamente:. após a eonclusio das formalidades conslituclonôuS por lodos os Esiados 
Membros. 

2. Os ~c:s Est:t.lut~ serto adotados por lodos os Estados Membros e:m 
~Qft{am"cbdc com as. was {onnahdaócs cons\i\ucaonalS. 
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Artigo 22-
Oepositàrio 

Os 1ex,os originais da DceIaDç10 ConsUnltiw da CPt.P e dos presenles €:statutos 
saio dqxm,*, na SedI: da CPlP. junlo do seu Stactariado Executivo. que cnvian cópias 
aUlf;nttadas dos mc:smas • lOdos os Estados Mcmbro$. 

Feitos em Lisboa. a 17 de: Julho de. 1996. 

Peta RcpUblica F_do 81Ui1 

Peta R..,ubIica de Cabo Vmle Pela. Rcplblica da GuiP6-8isau 

Peta RepIiI>Iic:a POIIUg ..... 

Pela República Dernocrática de São Tomé e Príncipe. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 9, DE 1998 

Aprova o ato que renova a conces
são da Rádio Arapongas S. A. para explo
rar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Arapongas, Es
tado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ,. É aprovado o ato a que se refere o De

creto s1n', de 14 de dezembro de , 994, que renova, 
por dez anos, a partir de ,. de maio de 1994, a con
cessão da Rádio Arapongas S.A. para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so
nora em onda média na cidade de Arapongas, Esta
do do Paraná. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de março de 1998. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'10, DE 1998 

Aprova o ato que renova a permis
são da Rádio Transoeste Ltda. para ex
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Joaça
ba, Estado de Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. , o É aprovado o ato a que se refere a Por

taria n" 80, de 22 de junho de 1992, Que renova, por 
dez anos, a partir de 5 de maio de 1991, a permis
são da Rádio T ransoeste LIda. para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiod~usão so
nora em freqüência modulada na cidade de Joaça
ba, Estado de Santa Catarina. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de março de 1998. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO NO", DE 1998 

Aprova o ato que renova a outorga 
deferida à Sociedade Rádio Continen
tal Ltda. para explorar serviço de radio
difusão sonora em onda média na cida
de de Coronel Freitas, Estado de Santa 
Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/no, de 4 de agosto de , 992, que reno
va, por dez anos, a partir de 20 de outubro de 
1990, a outorga deferida à Sociedade Rádio Conti· 
nental LIda. para explorar, sem direito de exclusivi· 
dade, serviço de radiodifusão sonora em onda mé· 
dia na cidade de Coronel Freitas, Estado de Santa 
Catarina. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 5 de março de 1998. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Se· 
nado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N"12, DE 1998 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada à Rádio Sociedade Oeste 
Catarinense Ltda. para explorar, sem di
reito de exclusividade, serviço de radiodi
fusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Chapecõ, Estado de Santa Ca
tarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° É aprovado o ato a que se refere a Por· 

laria nO 599, de 15 de agosto de 1994, Que renova, a 
partir de 22 de agosto de 1993, a permissão autor· 
gada à Rádio Sociedade Oeste Catarinense LIda. 
para explorar, sem direilo de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina. 
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Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 10 de março de 1998. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N·13, DE 1998 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada à Rádio Veneza LIda. para 
explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de rjldiodifusão sonora em fre
qüência modulada na cidade de Recife, 
Estado de Pernambuco. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Por

taria n" 823, de 7 de novembro de 1994, que renova, 
por dez anos, a partir de 22 de outubro de 1991, a 
permissão outorgada à Rádio Veneza lida. para ex
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonora em freqüência modulada na cida
de de Recife, Estado de Pernambuco. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 10 de março de 1998. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'14, DE 1998 

Aprova o ato que renova a conces
são da Rádio Difusora de Aquidauana 
lida. para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de 
Aquidauana, Estado de Mato Grosso do 
Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere o De

creto s/nº, de 16 de maio de 1996, que renova, por 
dez anos, a partir de 1º de maio de 1994, a conces
são da Rádio Difusora de Aquidauana Lida. para ex
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonma em onda média na cidade de 
Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. em ~ O de março de 1996. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N"15, DE 1998 

Aprova o alo que renova a conces
são da Rádio Marabá lida. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda 

média na cidade de Irai, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 É aprovado o ato a que se refere o De

creto s/n", de 24 de junho de 1996, que renova, por 
dez anos, a partir de 1" de maio de 1994, a conces
são da Rádio Marabá lida. para explorar, sem direi
to de exclusividade, serviço de radiod~usão sonora 
em onda média na cidade de lrai, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 16 de março de 1996 -
Senador Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência 

DECRETO LEGISLATIVO 
N'16, DE 1998 

Aprova o ato que renova a conces
são da Rádio Difusora de Aquidauana 
lida. para explorar seMço de radiodifusão 
sonora em onda tropical na cidade de Aqui
dauana, Estado de Mato Grosso do Sul. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o De

creto s/no, de 29 de julho de 1996, que renova, por 
dez anos, a partir de 1" de maio de 1993, a conces
são da Rádio Difusora de Aquidauana lida. para ex
plorar, sem diretto de exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonora em onda tropical na cidade de 
Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 18 de março de 1998 -
Senador GeraldO Melo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da PresidênCia 

DECRETO LEGISLATIVO 
NO 17, DE 1998 

Aprova o alo que renova a permis
são outorgada à Rádio FM Correio de 
João Pessoa lida. para explorar serviço 
de radiodHusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de João Pessoa, Es
tado da Paraiba. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Por

taria n" 604, de 17 de agosto de 1994. que renova a 
permissão outorgada à Rádio FM Correio de João 
Pessoa LIda. para eXplorar, pelo prazo de dez anos, 
a partir de 3 de agosto de 1991, sem diretto de ex
clusividade. serviço de radiod~usão sonora em fre-
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qüência modulada na cidade de João Pessoa, Esta
do da Paralba. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 16 de março de 1996 -
Senador Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 18, DE 1998 

Aprova o ato que renova a conces
são outorgada à Rádio Auriverde de Pi
tanga LIda. para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em onda média na ci
dade de Pitanga, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere o De

creto sln', de 29 de julho de 1992, que renova, por 
dez anos, a partir de 3 de julho de 1990, a conces
são outorgada à Rádio Auriverde de Pitanga LIda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Pitanga, Estado do Paraná. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 19 de março de 1996 -
Senador Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exerCÍ'cio da Presidência. 

DECRETO LEGISLATIVO N'19, DE 1998 

Aprova o ato que renova a conces
são deferida à Rádio Dourados do Sul 
LIda. para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de 
Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere o De

creto sln', de 24 de agosto de 1994, que renova, por 
dez anos, a partir de 12 de junho de 1991, a conces
são deferida à Rádio Dourados do Sul LIda. para ex
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodffusão sonora em onda média na cidade de Dou
rados, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 19 de março de 1996 -
Senador Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência. 

DECRETO LEGISLATIVO N'20, DE 1998 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada à Rádio Guarany de Santa-

rém LIda. para explorar serviço de radio
difusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Santarém, Estado do Pará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o alo a que se refere a Por

taria n· 656, de 5 de selembro de 1994, que renova, 
a partir de 5 de março de 1992, por dez anos, a per
missão outorgada à Rádio Guarany de Sanlarém 
LIda. para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu
lada na cidade de Sanlarém, Estado do Pará. 

Art. 2' Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 19 de março de 1998 -
Senador Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 21, DE 1998 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada à Rádio TV Tropical LIda. 
para explorar serviço de radiodifusão so
nora em freqüência modulada na cidade 
de Manaus, Estado do Amazonas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Por

taria n' 659, de 6 de setembro de 1994, que renova, 
a partir de 10 de dezembro de 1968, por dez anos, a 
permissão outorgada à Rádio TV Tropical lida. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonora em freqüência modulada na cida
de de Manaus, Estado do Amazonas. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 19 de março de 1998 -
Senador Gerafdo Mefo, Primeiro Vice· Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 22, DE 1998 

Aprova o ato que renova a con
cessão da Rádio Marumby LIda. para ex
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda curta na cidade de Florianópolis, 
Estado de Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º É aprovado o ato a que se refere o De

creto s/nº, de 16 de maio de 1996, que renova, por 
dez anos, a partir de 1º de novembro de 1993, a 
concessão outorgada à Rádio Marumby lida. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonora em onda curta na cidade de Flori
anópolis, Estado de Santa Catarina. 
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Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 25 de março de 1998. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N· 23, DE 1998 

Aprova o ato que renova a con
cessão da Rádio Ouro Branco Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Currais No
vos, Estado do Rio Grande do Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o De
creto s/n·, de 11 de outubro de 1995, que renova, 
por dez anos, a partir de 26 de abril de 1992, a con
cessão deferida à Rádio Ouro Branco LIda. para ex
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonora em onda média na cidade de Cur
rais Novos, Estado do Rio Grande do Norte. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 25 de março de 1998. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N· 24, DE 1998 

Aprova o ato que renova a con
cessão deferida à Rádio Monumental de 
Aparecida Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onde média na 
cidade de Aparecida, Estado de São 
Paulo, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o De

creto s/n·, de 4 de novembro de 1994, que renova, 
por dez anos, a partir de 11 de março de 1990, a 
concessão deferida à Rádio Monumental de Apare
cida LIda. para explorar, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Aparecida, Estado de São Paulo. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na dala de sua publicação. 

Senado Federal, em 25 de março de 1998. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N9 25, DE 1998 

Aprova o ato que renova a conces
são da Fundação São Vicente de Paulo 
para explorar serviço de radiodifusão so
nora em onda média na cidade de Arau
cária, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado O ato a que se refere o De· 

ereto s/no, de 16 de maio de 1996, que renova, por 
dez anos, a partir de 1" de maio de 1994, a conces· 
são outorgada à Fundação São Vicente de Paulo, 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Araucária, Estado do Paraná. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 26 de março de 1998. - Se· 
nadar Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N9 26, DE 1998 

Aprova o ato que renova a conces
são deferida à Sociedade Rádio e Televi
são Alterosa LIda. para explorar serviço 
de radiodifusão de sons e imagens (tele
visão) na cidade de Belo Horizonte, Esta
do de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere O De

creto s/no, de 26 de julho de 1994, que renova, por 
quinze anos, a partir de 5 de outubro de 1992, a con· 
cessão deferida à Sociedade Rádio e Televisão Alte· 
rosa LIda. para explorar, sem direito de exclusivida
de, serviço de radiodifusão de sons e imagens (televi
são) na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 26 de março de 1998. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N2 27, DI; 1998 

Aprova o ato que renova a conces
são outorgada à Rádio Difusora de Lon
drina LIda. para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em onda tropical na ci
dade de Londrina, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o De
creto sln", de 27 de dezembro de 1994, que renova, 
por dez anos, a partir de 1" de maio de 1993, a COn
cessão outorgada à Rádio Difusora de Londrina 
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda tropical na 
cidade de Londrina, Estado do Paraná. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 26 de março de 1998. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 28, DE 1998 

Aprova o ato que renova a conces
são da Rádio Capixaba Ltda. para explo
rar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Vitória, Estado 
do Espírito Santo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1'; É aprovado o ato a que se refere o De
creto s/n', de 16 de maio de 1996, que renova, por 
dez anos, a partir de 1 º de novembro de 1993, a 
concessão da Rádio Capixaba LIda. para explorar. 
sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão 

;onora em onda média. na cidade de Vitória, Estado 
do Espírito Santo. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 26 de março de 1998. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

DECRETO ~GISLATIVO N" 29, DE 1998 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada à Rádio Tropical de ltape
ceriça da SemI Lida. para explorar servi
ço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de hapecerica da 
Serra, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' E aprovado o ato a que se refere a Por

taria n" 302, de 7 de maio de 1996, que renova, por 
dez anos. a partir de 27 de dezembro de 1994, a 
permissão outorgada à Rádio Tropical de Itapecerica 
da Serra LIda. para explorar, sem diretto de exclusi
Vidade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên
cta modulada na cidade de ltapecerica da Serra, Es
tado de São Paulo. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua pubficação. 

Senado Federal, 1" de abril de 1998. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhias, Presidente do Se
nado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N8 30, De 1998 

Aprova o ato que renova a conces
são da Rádio Brasil Sociedade Umitada 
para explorar BMVlço de radiodifusão s0-
nora em onda média na cidade de Vali
nhas, estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o De

crato sln', de 27 de dezembro de 1994, que renova, 
por dez anos, a partir de l' de maio de 1994, a con
cessão da Rádio Brasil Sociedade Umitada para ex
p!<>~r, ~m direito de exclusividade, serviço de ra
diodífusao sonora em onda média na cidade de Vali
nhos, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, l' de abril de 1996. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães. Presidente do Se
nado Federal. 

DeCRETO LEGISLATIVO N" 31, De 1998 

Aprova o ato que renova a conces
são da Rádio Brasil de Adamantina Lida. 
para explorar serviço de radiodifusão so
nora em onda média na cidade dEI Ada
mantina, estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere o Da

ereto sln', de 25 de outubro de 1996, que renova, 
por dez anos, a partir de l' de maio de 1994, a con
cessão da Rádio Brasil de Adamantina LIda. para 
explorar, sem direito de exclusividade. serviço de ra
diodifusão sonora em onda média na cidade de Ada
mantina, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

SenadO Federal, l' de abril de 1998. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sa
nado Federal. 

DeCRETO LEGISLATIVO N' 32, DE 1998 

Aprova o ato que renova a conces
são da Rede Tocantins de Comunicação 
LIda. para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de 
Porto Nacional, Estado do T ocantinll. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' E aprovado o ato a que se refere o Da

ereto sln', de 13 de janeiro de 1997, que renova, por 
dez anos, a partir de 15 de março de 1995, a con
cessão da Rede Tocantins de Comunicação LIda. 
para explorar. sem direito de exclusividade. serviço 
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de radiodffusão sonora em onda média na cidade de 
Porto Nacional, Estado do T ocantlns. 

Art. 2· Este decreto legislatiVo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 1· de abril de 1998. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sa
nado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 33, DE 1998 

Aprova o texto do Acordo por Troca 
de Notas relativo ao ingresso do Brasil, na 
qualidade de membro pleno, no Comitê do 
Aço da Organização para a Cooperação e o 
Desenvolvimento Econômico - OCDE, cele
brado entre o Governo da República Fede
rativa do Brasil e aquela Organização, em 
Paris, em 17 de junho de 1996. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° É aprovado o texto do Acordo por Troca 
de Notas relativo ao ingresso do Brasil, na qualidade 
de membro pleno, no Comitê do Aço da Organiza
ção para a Cooperação e o Desenvolvimento Econô
mico - OCDE, celebrado entre o Governo da Repú
blica Federativa do Brasil e aquela Organização, em 
Paris, em 17 de junho de 1996. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul
tar em revisão do referido Acordo, bem como quais
quer ajustes complementares que, nos termos do art. 
49, I, da Const~uição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 7 de abril de 1998. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Senado 
Federal. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N° 425, DE 25 DE SE
TEMBRO DE 1996, DO SR. MINISTRO DE 
ESTADO, INTERINO, DAS REAÇÕES EXTE
RIORES, SEBASTIÃO DO REGO BARROS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à atta consideração de Vossa excelên-
cia, o anexo Acordo por Troca de Notas relativo ao in
gresso do Brasil, na qualidade de membro pleno, ao 
Comitê do Aço da Organização para a Cooperação e o 
Desenvolvimento Econômico (OCDE), celebrado entre 
o Govemo da República Federativa do Brasil e aquela 
Organização, em Paris, no dia 17 de junho únimo. 

2. O ingresso do Brasil nesse Comitê, um dos 
principais comnês setoriais da OCO E, constitui im
portante iniciativa para intensificação das relações 
do Brasil com a Organização, que tem desempe
nhado relevante contribuição para o exame, lor
mulação e coordenação intergovemamental de polr
ticas públicas no contexto econômico internacio
nal, caracterizado crescentemente pela globaliza
ção e interdependência das economias nacionais. 

3. O Comitê do Aço da OCDE reúne atualmen
te 26 parses, na qualidade de membros plenos: Ale
manha, Austrália, Áustria, Bélgica, Canadá, Coréia, 
Dinamarca, Espanha, EUA, Rnlãndia, França, Gré
cia, Hungria, Irlanda, Itália, Japão, Luxemburgo, Mé
xico, Noruega, Parses Baixos, Portugal, Reino Uni
do, República Tcheca, Suécia, surça e Turquia. Inte
gram, ademais, o Comitê a Comissão Européia, na 
qualidade de membro pleno, e outros cinco parses, na 
qualidade de observadores: Polônia, Romênia, Repú
blica Eslovaca, Rússia e Ucrânia. 

4. Desde sua criação em 1978, o Comitê do 
Aço tem desenvolvido importantes tarelas relaciona
das ao intercâmbio de informações e à manutenção 
de consultas entre os parses-membros sobre a situa
ção da indústria e do mercado siderúrgico nos pia
nos nacionais e mundial. Dotado de amplo mandato 
de trabalho, o Comitê tem por objetivos essenciais: 
encorajar o comércio e os investimentos intemacio
nais no setor siderúrgico; evitar a concorrência des
leal e outros eleitos distorcivos no mercado siderúr
gico mundial; estimular a cooperação internacional 
para a prevenção de crises; e modemizar as condi
ções de produção, em bases econômicas cada vez 
mais estáveis e eficientes. 

5. Faz-se mister notar que os países repre
sentados no Comitê respondem, hoje, por cerca de 
80% da produção e 90% das exportações mundiais 
de aço. Por congregar os principais parses produto
res e exportadores, o Comitê figura como único me
canismo intergovernamental relevante para a difusão 
de inlonnaçóes, o diálogo de política e a coordena
ção de medidas, com impacto efetivo no cenário si
derúrgico internacional. 

6. Como é do conhecimento de Vossa Excelên
cia, a possibilidade de ingresso do Brasil no Comitê 
decorreu de convite lonnulado pela OCDE em 1993, 
ao qual o Brasil reagiu positivamente no primeiro se
mestre do corrente ano, após recomendação favorá
vel que resultou de amplas consultas conduzidas por 
este Ministério com os órgãos do setor público e en
tidades do setor privado competentes na matéria, 
em particular o Ministério das Minas e Energia, o Mi
nistério do Planejamento e Orçamento, o Ministério 
da Indústria, do Comércio e do Turismo, o Ministério 
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da Fazenda e o Instituto Brasileiro de Siderurgia 
(IBS), enlre outros. 

7. Já tive a oportunidade de transmitir a Vossa 
Excelência as conclusões da avaliação conjunta 
desses órgãos e entidades, as quais apontaram o fir
me interesse brasileiro em integrar o Com~ê, em ra
zãode: 

a) o Brasil, como oitavo maior produtor mundial 
de aço bruto, poder participar ativamenle das delibe
rações desse foro, com elevada capacidade de in
fluência e acesso automático a informações reslmas 
aos membros; 

b) conformarem-se plenamente a legislação e 
a polftica brasileiras relacionadas com o setor side
rúrgico nacional às diretrizes e aos objetivos do C0-
mitê; 

c) observar-se profunda harmonia entre es
sas diretrizes e objetivos e os demais compromis
sos internacionais estabelecidos, notadamente no 
am~o do Mercosul e da Organização MunálBl do C0-
mércio; 

d) prover os setores público e privado brasilei
ros de acompanhamento contínuo das polfticas e 
práticas internacionais afetas ao mercado e à indús
tria sidenirgica; e 

e) possibilitar ao Brasil estreito diálogo com 
principais pa{ses produtores, investidores e exporta
dores mundiais sobre as perspectivas do mercado e 
indústria sidenirgica, com vistas a promover a m0d
ernização tecnológica, o aperteiçoamento do produto 
e o desenvolvimento empresarial do setor sidenirgi
co nacional. 

8. Em razão dos argumentos acima expostos, 
Senhor Presidente, julgo o Acordo por Troca de No
tas entre o Governo da República Federativa do Bra
sil e a Organização para a Cooperação e o Desen
volvimento Econômico relativo à adesão do Brasil ao 
Comitê do Aço merecedor da aprovação do Poder 
Legislativo e, para tal, junto a esta Exposição de M0-
tivos um projeto de mensagem e cópias autênticas 
do Acordo, a fim de que Vossa Excelência, se assim 
houver por bem, se digne a encaminhá-los ao Con
gresso Nacional. 

Respeitosamente, - Sebastião do Rego Bar
ros, Ministro de Estado, interino, das Relações Exte
riores. 

(.) Republicado para anexação de textos necessários à Instrução 
da matéria. encaminhados pelo Ministério das Relações Exterto~ 
res, em atendimento é; diligência s<Nidtada pela COmissão de Ae
lações Exteriores e Defesa Nacional, em parecer preliminar sobre 
a matéria. 

Paris, 17 de junho de 1996 

À Sua Excelência o 
Senhor Cartos Alberto Leite Barbosa 
Embaixador do Brasil 

Senhor Embaixador, 

Tenho a honra, em virtude do mandato que me 
foi conferido pelo Conselho da OCDE, de convidar a 
República Federativa do Brasil a participar dos tra
balhos do Com~ê do Aço, em conformidade com as 
condições indicadas a seguir: 

O Comitê do Aço funciona com base nas dis
posições aplicáveis da Convenção relativa à criação 
da Organização de Cooperação e de DesenvoM
mento Econômico (OCDE) e na Decisão do Conse
lho [C(78)171(Final), incluindo emendas] sobre o es
tabelecimento de um Comitê do Aço. A República 
Federativa do Brasil é convidada a participar dos tra
balhos do Comitê do Aço em condições de igualda
de com os países-membros da OCDE, e: 

(i) aceita cooperar nas atividades desenvoM
das pelo Comitê do Aço na execução de seu manda
to, em particular no que se refere informar os outros 
participantes, fornecer ao Comitê as informações ne
cessárias para o comprimento de suas tarefas e con
tribuir na medida apropriada para o financiamento 
das atividades do Comitê; e 

(ii) está de acordo com as linhas diretrizes mul
tilaterais constantes do parágrafo 6 do Anexo à Deci
são do Conselho C(7B)171(Final). 

O montante da contribuição da República Fe
derativa do Brasil ao Comitê será calculado de acor
do com as regras da OCDE, tal como fixadas pela 
Resolução do Conselho relativa ao estabelecimento 
do percentual de contribuição dos países-membros 
ao orçamento da organização [C(63) 155], assim 
como suas modificações pertinentes. 

Caso o Govemo do Brasil concorde com o que 
precede, proponho que o texto da presente carta e o 
da resposta afirmativa de Vossa Excelência consti
tuam um Acordo entre a OCDE e a República Fede
rativa do Brasil, o qual entrará em vigor na data em 
que o Governo brasileiro informar à Organização do 
cum",rimento das formalidades constitucionais ne
cessarias para sua entrada em vigor. Esse Acordo 
poderá ser denunciado, por uma ou outra parte, com 
um av\so prévio, por escrito, de 12 meses. 

Aproveito a oportunidade, Senhor Embaixador, 
para apresentar a Vossa Excelência os protestos da 
minha mais alia consideração. 

lJonald Johnston 
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Senhor Donald Johnston 
Secretario Geral 
Organização de Coopemção e 
de Desenvolvimento Econômico 

Senhor Secretário Geral, 
Tenho a honra de acusar recebimento de carta 

de Vossa. Excelência datada do dia 17 de junho, do 
seguinte teor: 

"Tenho a honm, em virtude do manda
to que me foi conferido pelo Conselho da 
OCDE, de convidar a República Federativa 
do Brasil a participar dos trabalhos do Comi
tê do Aço, em conformidade com as condi
ções indicadas a seguir: 

O Comitê do Aço funciona com base 
nas disposições aplicáveis da Convenção 
relativa à criação da Organização de Coope
ração e de Desenvolvimento Econômico 
(OCDE) e na Decisão do Conselho 
(C(78)171 (Final), incluindo emendas) sobre 
o estabelecimento de um Comilê do Aço. A 
República Federativa do Brasil é convidada 
a participar dos trabalhos do Comitê do Aço 
em condições de igualdade com os pafses 
membros da OCDE, e: 

(i) aceita cooperar nas atividades 
desenvolvidas pelo Comitê do Aço na 
execução de seu mandato, em particular 
no que se refere informar os outros parti
cipantes, fornecer ao Comitê as informa
ções necessárias para o cumprimento de 
suas tarefas e contribuir na medida apro
priada para o financiamento das ativida
des do Comitê, e 

(ii) está de acordo com as linhas diretri
zes multilaterais constantes do parágrafo 6 
do Anexo à Decisão do conselho C(78) 171 
(Final). 

O montante da contribuição da Repú
blica Federativa do Brasil ao Comnê será 
calculado de acordo com as regras da 
OCDE, tal como fixadas pela Resolução do 
Conselho relativa ao estabelecimento do 
percentual de contribuição dos pafses mem
bros ao orçamento da Organização 
[C(63) 155), assim como suas modificações 
pertinentes. 

Caso o Govemo do Brasil concorde 
com o que precede, proponho que o texto 
da presente carta e o da resposta afirmativa 
de Vossa Excelência constituam um Acordo 
entre a OCOE e a República Federativa do 
Brasil, o qual entrará em vigor na data em 
que o govemo brasileiro informar a Organi
zação do cumprimento das formalidades 
constitucionais necessárias para sua entra
da em vigor. Esse Acordo poderá ser denun
ciado, por uma outra parte com um aviso 
prévio, por escmo, de 12 meses" 

Tenho a honra de informar Vossa Excelência 
de que meu Govemo acena os compromissos e li
nhas diretrizes mencionadas na carta acima transcri
ta, assim como o conwe para participar nos traba
lhos do Comitê do Aço. Em conseqüência, a carta 
de Vossa Excelência datada de 17 de junho e a pnl
sente carta constituem o tex10 de um acordo concluI
do entre o Govemo da República Federativa do Bra
sil e a OCDE, o qual entrará em vigor na data em 
que Govemo brasileiro informar a organização do 
cumprimento das formalidades constitucionais ne
cessárias a sua entrada em vigor. 

Aproveito a oportunidade, Senhor Secretário
Geral, para apresentar a Vossa Excelência os pro
testos da minha mais alta consideracão. 

Paris, 17 de junho de 1996. - Cartos Alberto 
Leite Barbosa. 
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O~GA~IS.-\TIO~ DE COOPERATIO~ ET 
DE DEVELOPPE\lE:\T ECO:-:O\IIQl:ES 

L..: $..:crC"lIrc~ y;cnéral 
"!-h..: S..,;..:r..:lar,,·(icncrill 

DJJ/96.36 

Monsieur I'Ambassadeur, 

:; {;. 

IJRG.\\IS . .l" rlO\ ;=OR ECONO\II(, 
CO·OPERATlÚ\ ,\.'0 OEVELOPME:"\T 

~ •• H __ •• • ,, ___ .,, __ •••• _ ••• 

2. rUI! Anllrê-p,l,cal 
-.'')7;'1 P,'\IUS CEDE:"'\ Ih 

r.:l. "~~J s: lU 

J'af l'honneur. en vertu du mandat qui m'a éle confié par I. Consei! de l'Organisation. 
d'inviter la République Fédéralive du Brésil n participer aux travaux du Comité de I'aeier 
conformemenl aux conditions indique .. ci·apros : 

Le Comité de I'ocier fon.tionne .ur In base des dispositions applicables de la Convention 
relative à I'Organisation de Coopération et de Développement Economiques et de la Décision du 
Conseil portant creation d'un Comilé de I'aeier fC/781171IFinali. telle que amendé.!. La République 
Fédérative du Brésil esl invilé. à parliciper auX tr~vaux du Comité de I'acier sur un pied d'égalilé 
ovec les paya Membres de I'OCDE en : 

li} acceptant de cooperer nux netivil';. menée. par le Comite de rocier en execulion de 
son mandato en particulier de tenir les uutres participants informes el de Coumir au 
Comilé les informalions necessnires pour I'accomplissement de ses táches, el de 
contribuer dans une meBure appropriée au financement des activites du Comité, et 

liil ,ceeptant les lig~es oir •• ! .. ice. Mullilaterales Hgurant au paragraphe 6 de l'Annexe iJ 
la Décision du COMei! Cl7S117I1Finnl). 

Le montant de la contribution de la Republique Féderative du BresH aux depenses dU'Comite 
sera calculé conformement aux régles de I'Organisation, telles que fixe" /lar la Résolulion du Consei! 
relative i11'établissement du bareme de. eontributions des pavs Membre. aU budgel de I'Organisation 
IC(631155j ainsi que les modificalions pertinentes. 

Si votre gouvernement est d'accord avec ee qui precede, je propose que le texte de la présente 
lettre et celui de volre reponse amrmntive conslituent un nccord entre I'Organisalion et le 
gouvernement de la Républiquo Féderaliva du Brési!. qui entrera en vigueur ~ !a date à laquelle le 
gouvernelllent brésilien aura informe I'Organisation de l'accomplissment des formalités 
consitutionnelles necessaires à son enlree en vigueur, II pourra étre mis !in à cet accord. par I'une ou 
I'autre parti., avee un preavis e~rit de doule mois. 

Je vous prio d'agréer. i\lonsieur l'Ambassndeur. I'~:r::o~ haute consideration, 

Son Excellence 
Carlos Alberto Leite Barbosa 
Ambas •• deur du Bresil en France 
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,\ lonSleur Je S~Cre[alre GcneraL 

J".li J'honne:ur d"J.ccuser receçnion d~ "mre kme d~ \ '! .iuin. libeUêe comme 
SUl!: 

"r li j"honneur. cO \"enu du n1nnoat qui mOa cle conrie par le Conseil de 
"OrganiSatlOn d"invlIer la R~publlque fo;!derali ... e \!~\ Bresil a pamciper aux tr3vaux du (0mire 
de I J,;:ier COfHotmemen! au."\: condltions 1l1diqut!t!s ,'!-olores: 

LI! Comlle d~ r:JClt!f loncllonne ~ur 1.:1 bJse des disposlltons .lpplicables de la 
Convention relam"e a "Onzams3llcn de (uoper:'I1lon tt de Développement Economiques et de 
la D~cision du Cometi po-nant cre':lIion d'un (omite de "Jclt:r {C(7SlI71 tFinaD. teJle (lue: 
;'\mendee\. LJ. R~publique F~deraflve du 8resi! eSI Invitee a paniciper aux rravaux du Comité 
de r.-\":II!f 5ur un pn:d d'égalile :'I\"ec I~s pays ~1~mbre5 de rOCOE en: 

I i) J~ceptant d~ Cl)Llp~rer :1lI.'C JCllvites lIlenees ~'ar le C",mile de racier en 
e:tecuuon de 50n manda!. en pafllcuher de tenlf les aulres panicipantS inrormes et de toumir :lU 
Comne les informalions necessa.l!es pour ,'acc(Jmplissement de ~es tàches. ~t de contribuer 
dans une mesure appropnee:lu linanccment des :1criviles du (omue. ~[ 

I ii) acceçnam tes ti~r\es directnces mu\ti\ateraies tiguram :m parag:raphe 6 de 
l'AJlnexe a la D~cision du Consell ((7~)l7' (Final) 

L~ mamam Je I:t (OnrnbUIIDn de 1:1 R~publiC\ue Hderative du Bresil aux 
dépens~s du Cúmlte se!a cllcule cor.lormemem Z1UX reg\es de \·Or~an.isalion. r~l1es que ti:(êes 
par b RJsolullon du Cansei I relame.1 clabJi~s~menr du b:lréme des I,'"ntributions des pays 
\lembres au buduel de I·OrgJOIsallon ! C(03)1 5.~ I :lIn:S1 que les moditici1uuns peninentes. 

Si vocre gouvemement I!S\ d';\ccnrd ~\\"I!C cc \lui precede. ie J')fopose que le lexte 
de la presenle I~!tre er l·dui d~ \{11(e repolüe :Irnrmative I,'onsmuem Iln :1ccord entre 
I·O,·yan\salion 1:1 le gouvemement J~ la R~publiqu~ F~dtr3ti\'e du ijrllil. ~Iui ~ntrerl en 
\'iyueur a ta d.ltt a laquelJe k :tlluwmement bresilien ;tUr.!l intorme rOrv&nilllticn d.a 
rilccolllpJisst:menr des ti.)rmilJiles ~lltl:'tlllutionnl'lk'$ Ilectssairet ;1 son el1trn em villueur. 11 
poufT:'l c(re rnl~ rin i'I I.;CI al.;conL \.lar rUI\!! ,llI (·~\utr<: ',)3me. ;wt\! un ))re:W1' t~ri1 de dou1e 
1I101S. 

J"ai l'honneur de \OUS inlorrner que mon gouvernement accepte les 
~nlJagements el les lignes direcmces menuonnes dans .... otre. leme ains\ que \'irwitation ia 
p:lnICIr'er ílU.'( tr.3vaux du Comlte de I·Jcier. 1:n consequence. \·olr. leme du 17 juin et la 
presente conSlltuem !e Itxlt d'un Jccoro condu cmre le ~ouvemement de la Republique 
FederJ1IVe du 8resIJ et I·Or,,~m5a([On qUI l'nrrera cn \·j~ueur a Izr; dale à JaqueU. lo 
~ou\'emement bresilien auril Inrorme i Or~alllsallon de J"accomplissement des fortnalites 
~onsmu[lonnelles necessalres a 50n en'i:e cn vlgue:ur 

I.: ':1,,5 prie d'~:~"e" \!c.,.,t':ur :,: : .·~·~··"jre genef ... 1 l'~s~;J::Jr.r:~ de ma haute 

consla~ra!lon 

P:uis. lI! 

,~~~r 
~ , 

Canlas- \Ibeno Ll!ile 13.ubosa 

:--'lonsll!ur Oonald )ohnSlOn 
Se:cre:!ôltre ~eneral 
Oraarus.:1uon de Cúoperaoorl t:! 
de DC\'e(oppemem ECOnomlques 

E COfl .... AU\E~I\ ...... 
MINISl'IRIO OAS RflAÇOES EXTfRIOAE~ 
_ .. __ de __ I d. U_ 

I 
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DECRETO LEGISLATIVO N. 34, DE 1998 

Aprova o texto do Acordo de Coope
ração na Luta Contra o Crime Organizado 
e o Tráfico de Entorpecentes e Substân
cias Psicotrópicas, celebrado entre o Go
verno da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República Italiana, em 
Roma, em 12 de fevereiro de 1997. 

o Congresso Nacional decreta: 

do Brasil e o Governo da República Italiana, em 
Roma, em 12 de fevereiro de 1997. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resuf
tar em revisão do relerido Acordo, bem como quais
quer ajustes complementares que, nos termos do art. 
49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao património nacional. 

Art. 1· É aprovado o texto do Acordo de Coo· 
peração na Luta Contra o Crime Organizado e o Trá· 
fico de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas, 
celebrado entre o Governo da República Federativa 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 7 de abril de 1998. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Senado 
Federal. 

ACORDO DE ÇQQPERACÃO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBUCA FEDERATIVA 
DO BRASIL E O GOVERNO DA REfÚBUCA ITAUANA NA urrA CONTRA Q 

CRIME ORGANlZADQ E O TRÁFICO D~ ENTORPECENTES E 
SUBSTANCIAS PSICQTROPICAS 

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 

o Governo da República Italiana 
(doravante denominados "Partes Contratantes"), 

Conscientes de que os fen6menos delituosos relativos ao crime 
organizado e ao tráfico de entorpecentes e substâncias psicotrópicas atingem de 
fonna relevante ambos os Pai~, colocando em risco li ordem e a seguranya 
publica, bem como o bem estar e a integridade fisica dos prpprios cidadãos; 

Reconhecendo a imponãncia da cooperação internacional no combate 
ao crime organizado e au tráfico ilícito de entorpecentes e substâncias 
psicotrópicas; 

Recordando a Resolução n° 451123 da Assembléia Geral das Nações 
Unidas, de 14 de dezembro de 1990, sobre o tema cooperaçio internacional na luta 
contra o crime organizado, e a Convenção Única sobre Entorpecentes de 30 de 
março de 1961, emendada pelo Protocolo de 25 de março de 1972, a Convenção 
sobre Substâncias Psicotrópricas de 21 de fevereiro de 1971, e a Convenção contra 
o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas, de 20 de dezembro 
de 1988; 
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Levando em consideração seus ordenamentos conslilucionais, 
jurídicos e administrativos; 

Dentro do respeito à soberania de cada Estado, 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

I. Pelo presente Acordo as Partes Contratantes comprometem-se a 
empregar todo o empenho para intensificar os esforços comuns no campo da luta 
contra o crime organizado e o tráfico de substâncias entorpecentes e psicotrópicas. 

2. Por decIsão conjunta das Partes Contratantes será instituída uma 
Comissão Mista de colaboração na luta contra o crime organizado e o tráfico de 
substâncias entorpecentes e psicotrópicas. 

3. A Comissão Mista será co-presidida pelos representantes dos 
respectivos Governos, que para a Repilblica Federativa do Brasil será o Minislro da 
Justiça e para a Repilblica Italiana será o Ministro do Interior, e reunir-se-à todas as 
vezes que as Partes Contratantes considerarem necessário para dar um maior 
impulso à cooperação ou com a finalidade de superar os obstáculos que requerem 
acordos de alto nivel. 

4. Periodicamente e, em todo o caso, pelo menos com periodicidade 
anllal, serão celebradas reuniões conjuntas de Altos Funcionários dos Ministerios 
envolvidos, para verificar a atividade desenvolvida conjllntamente e definir os 
objetivos a serem alcançados. 

ARTIGO 11 

I. De conformidade com as leis vigentes nos respectivos Países e sem 
prejuí70 das obrigações derivadas de outros Acordos bilaterais ou multilaterais: 

al por solicitação dos órgãos competentes de uma das Partes 
Contratantes, a outra Parte Contratante poderá promover 
procedimentos de investigaçâo junto aos órgãos competentes no 
caso Je atividades relativas ao tráfico ilícito de substâncias 
entorpecente e psicotrópicas, ou de atividades relativas ao crtme 
organizado e à reciclagem do dinheiro de procedência ilícita; 

b) a Parte Contratante solicitada obriga-se a comunicar 
oportunamente o resultado dos procedimentos realizados. 

2. Os procedimentos da alínea "8" do parágrafo I não serão ativados nos 
casos em que a Parte Contratante solicitada entenda que comprometem a segurança 
do Pais ou outros interesses de importância fundamental do Estado ou estejam el11 
desacordo com a legislação nacional. 

59 
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3. Em tal caso, a Pane Contratante solicitada compromete-se a 
comunicar oponunamente à Pane requerenre a recusa de assistência, especificando 
os molivos. 

ARTIGO 111 

As Panes Contratantes acordarão as modalidades de ligação 
necessárias para permitir uma rápida troca das informações relativas à luta contra o 
crime organizado e o tráfico ilícito de substâncias entorpecentes e psicotrópicas. 

ARTIGO IV 

As Panes Contratantes envidarão esforços com vistas a favorecer a 
harmonização das legislações nacionais, inclusive estabelecendo legislações que 
melhor pemlitam enfrentar o crime organizado e o tráfico de drogas e delitos 
conexos. 

ARTIGO V 

As Panes Contratantes consultar-se-ão com vistas à adoção, quanto 
possivel, de posição comum e de ações combinadas em todos os foros 
internacionais nos quais se discutam ou se decidam estratégias de combate ao 
crime organizado e aO tráfico ilícito de substâncias entorpecentes e psicotrópicas. 

ARTIGO VI 

As Panes Contratantes, de contonnidade com as respectivas 
legislaçiies nacionais, concordam que a colaboração no tema da luta contra o crime 
organizado e () tráfico de substâncias entorpecentes e psicotrópicas deve estender-se 
à busca dos loragidos responsáveis pelos citados HlIOS delituosos, utilizando, salvo 
a aplicação das normas em matéria de extradição, o instituto da expulsão, bem 
como a execução de medidas de apreensão dos bens provenientes dos fatos 
delituosos em questão. 

ARTIGO VII 

No que se refere à luta contra () crime organizado, as Partes 
Contratantes concordam que a colaboração se efetuará também nas matérias abaixo 
especificadas: 

al intercâmbio sistemático, detalhado e rápido. mediante solicitação 
ou por iniciativa própria, de informações, noticias e experiências 
relativas às várias formas de crime organizado e à luta contra o 
mesmo; 

b) constante e reciproca atualização sobre as atuais ameaças do crime 
organizado, bem como sobre as técnicas e sobre as estruturas 
organizativas preparadas para combatê-Ias, inclusive através de 
intercâmbio de peritos e da programação nos dois Palses de 
treinamentos conjuntos em técnicas investigatórias e operacionais 
específicas; 
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c) intercâmbio de informações operacionais de interesse reciproco 
relativas aos eventuais contatos entre associações ou grupos 
criminosos organizados dos dois Países; 

d) estudo conjunto das questões relativas ao desenvolvimento de tais 
relações criminais; 

e) intercâmbio de legislação e instmmentos nomtativos, de 
publicações cientí ficas, profissionais e didáticas relativas à luta 
contra o crime organizado, bem C0l110 das técnicas de defesa 
individual utilizadas nas operações de policia; 

I) colaboração na investigação das causaS, das estruturas, da gênese 
e dinâmica, bem como das formas como se manifesta o crime 
organizado; 

g) constante e recíproco intercâmbio de experiências e tecnologias 
relativas à segurança das redes de transmissão de dados em 
computadores via sistemas de telecomunicações; 

h) intercâmbio de informações operacionais relativas as operações 
financeiras ilicitas, em panicular aquelas relativas às atividades de 
reciclagem, a falsificação de papel moeda e valores, o furto de 
obras de arte e de antigUidades, os delitos ambientais, inclusive os 
tráficos de substâncias tóxicas e radioativas, bem como outros 
crimes particularmente perigosos, tais como o tráfico de 
armamento, explosivos e materiais estratégicos, elll cujn 
perseguição ambas as Partes Contratantes tenham interesse. 

ARTIGO VIII 

I. Para os efeitos do presente Acordo, substâncias entorpecentes são 
aquelas enunciadas e descritas na Convenção Única sobre Entorpecentes de 30 de 
março de 1961, emendada pelo Protocolo de 25 de março de 1972; substâncias 
psicotrópicas são aquelas enunciadas e descritas na Convenção sobre Substâncias 
Psicotrópicas de 21 de fevereiro de 1971; como "tráfico iHcito" definem-se os 
casos contemplados nos parálJrsfos 1° e 2° do Artigo 3° da Convenção das Nações 
Unidas contra a Tráfico \licito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas de 20 
de dezembro de 1988. 

2. As Panes Contratantes, de conformidade com as suas legislações 
nacionais em vigor, colocarão li disposição, imediata e sistematicamente, por meio 
de solicitação ou iniciativa própria, todas as informações, noticias e dados que 
possam contribuir para a prevenção e a repressão do tnitico ilícito de substâncias 
entorpecentes e psicotrópicas. Em particular, a colaboração compreenderá: 

a) os métodos de luta contra o tráfico ilícito de substâncias 
entorpecentes e psicotrópicas; 
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b) a utilização de novos meios técnicos, inclusive os métodos de 
adestramento e de emprego de cães na atividade antidrogas; 

c) a atualização constante e recíproca sobre as atuais ameaças do 
tráfico ilícito de substâncias entorpecentes e psicotrópicas, bem 
como sobre as técnicas e as estruturas organizadas para combatê
las, inclusive através do intercâmbio de peritos e da programaç4o, 
em ambos os Países, de cursos de adestramento conjunto nas 
técnicas específicas investigatórias e operacionais; 

d) o estudo em conjunto de associaçôes ou grupos de traficantes, 
eventos e técnicas; 

e) o intercâmbio de informações, dados e notIcias sobre novos tipos 
de substâncias entorpecentes e psicotrópicas, Q,ili~m e métodos de 
produção, sobre formas utilizadas pelos traficantes para a 
ocultação, variações dos preços das referidas substâncias. bem 
como sobre as técnicas de análise; 

f) os métodos e modalidades de funcioname:·to dos controles 
antidrogas nas fronteiras. 

ARTlGO IX 

1. A colaboração prevista no presente Acordo para a luta contra o tráfico 
de substâncias entorpecentes e psicotrópicas, respeitadas as legislações nacionais, 
estende-se também aos precursores e ás substâncias quimicas e essenciais. 

2. As Partes Contratantes comprometem-se a utilizar, tanto quanto 
previsto pelas respectivas leis processuais penais, a técnica de "entregas 
controladas" . 

ARTIGO X 

I. Cada Parte Contratante notificará a outra do cumprimento das 
respectivas formalidades legais internas necessárias à aprovação do presente 
Acordo, o qual entrara em vigor na data do recebimento da segunda dessas 
notificações. 

2. O presente Acordo permanecerá em vigor por prazo ilimitado, a menos 
que uma das Partes Contratantes o denuncie por via diplomática. A denúncia tera 
efeito 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da respectiva notificação, e não 
afetará a validade de quaisquer obrigações contraid~ anteriormente à denuncia. 

3. O presente Acordo poderá ser alterado, por via dipio~;~"c", ",~diante 
entendimento entre as Partes, entrando a alteração em vigor de acordo com com o 
parágrafo I deste Artigo. 

Feito em Roma, em.:}) de fevereiro de 1997, em dois exemplares 
originais, nos idiomas português e italiano, sendo ambos os textos igualmente 
autênticos. 
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DECRETO LEGISLATIVO N' 35, DE 1998 

Aprova o texto do Acordo de Coope
ração na Área de Turismo, celebrado en
tre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo do Reino da Espanha, 
em Brasma, em 18 de abril de 1997. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l' É aprovado o texto do Acordo de Coope
ração na Área de Turismo, celebrado entre o Govemo 
da República Federativa do Brasil e o Govemo do Rei
no da Espanha, em Brasma. em 16 de abril de 1997. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul
tar em revisão do referido Acordo, bem como quais
quer ajustes complementares que. nos termos do art. 
49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 7 de abril de 1998. - Senador 
~ntonio Carlos Magalhães, Presidente do Senado 
Federal. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO NA ÁREA DE 
TURISMO ENTRE REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL E O REINO DA ESPANHA 

A República Federativa do Brasil 

e 
O Reino da Espanha 
(doravante denominados "Partes Contratantes"), 
Considerando os tradicionais laços de amizade 

que unem a República Federativa do Brasil e o Re
ino da Espanha, 

Destacando sua vontade de ampliar sua coop
eração com espírito de eqüidade e de apoio aos in
teresses comuns; 

Valorizando o marco de cooperação existente, 
no seio das Comissões Mistas de Cooperação, e a 
responsabilidade que na definição e execução da 
Cooperação Espanhola ostenta a Agência Espan
hola de Cooperação Intemacional; 

Considerando que o Tratado Geral de Coop
eração e Amizade finnado entre ambos os países, 
em 23 de julho de 1992, prevê, em seu Artigo 10 
alrnea c, a assinatura de Acordos de Cooperação 
especlflcos no Setor de Serviços, entre os quais a 
área de Turismo; 

Reconhecendo a importância que o turismo 
pode ter no desenvoMmento da economia e no for
talecimento das relações entre ambos países; 

Acordam o seguinte: 

Artigo 1 

As Partes Contratantes dedicarão uma espe
cial atenção ao desenvolvimento e ampliação das re
lações turísticas atualmente existentes e ao incre
mento do turismo entre a República Federativa do 
Brasil e a Espanha, como meio para que os povos 
possam melhorar o conhecimento recíproco de suas 
histórias, modos de vida e cu~uras, e para facilitar a 
cooperação interempresarial em matéria turística. 

Artigo 2 

As Partes Contratantes apoiarão a cooperação 
entre os setores turísticos dos dois países, tanto de 
caráter govemamental como empresarial, assim 
como o intercâmbio de peritos em promoção e 
marktlng turísticos, fonnaçáo e investigação, tec
nologia turística, bem como o desenvolvimento de 
atividades e zonas de interesse turístico. 

Artigo 3 

As Partes Contratantes colaborarão, na medida 
de suas possíbilidades, na promoção e desen
voMmento dos setores turísticos dos dois países 
medíante as seguintes ações: 

a)intercâmbio de missões técnicas que real
izem estudos sobre as possibilidades turísticas das 
zonas que se detenninem; 

b) fomento do intercâmbio de missões empre
sariais que avaliem a oportunidade de negócios e a 
possibilidade de realizar investimentos turísticos; 

c) realização de programas de cooperação que 
tenham como finalidade a promoção ou o desen
volvimento turístico; 

d) apoio à cooperação em matéria de recu
peração de ed~ícios históricos com fins turísticos; 

e) favorecimento da colaboração de peritos em 
matérias jurídicas relacionadas com o setor turístico 
e intercâmbio de informações sobre a legislação 
turística vigente em cada um dos países; 

f) facilitação da divulgação das possibilidades e 
ofertas do outro país no seu próprio país; 

gl intercâmbio de informações sobre experiên
cias relacionadas com a promoção turística, bem 
como intercâmbio de publicações e material de pro
moção turística, quando seja conveniente. 

Artigo 4 

1) As Partes Contratantes apoiarão a coop
eração em matéria de fonnação profissional, facili
tarão reciprocamente infonnações sobre os planos 
de ensino em matéria de turismo e colaboração na 
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fonnação de administradores de empresas turísticas 
e de técnicos do setor. 

2) Com esta fina/idade, ambas as Partes Con
tratantes facilitarão reciprocamente informações sobre 
o oferecimento de bolsas de estudo e aperfeiçoamento 
em matéria turística destinadas as estrangeiros, com o 
objetivo de que possam ser solicitadas pelos cidadãos 
do outro pais que cumpram os requisitos e condições 
estabelecidos nas convocatórias. 

3) Igualmente, e na medida de suas possibili
dades, as Partes Contratantes estabelecerão pro
gramas bilateriais de formação em matéria turística. 

Artigo 5 

1) As Partes Contratantes colaborarão na ex
ecução de programas de investigação turística .sob~ 
temas de interesse mútuo, tanto através de Umversl
dades como de Centros de Investigações. 

2) Igualmente, as Partes Contratantes inter
cambiarão informações sobre os estudos de investi
gação turística que tenham realizado, assim como 
sobre os resuttados de sua aplicação. 

Artigo 6 

As Partes Contratantes intercambiarão infor
mações sobre os programas de desenvolvimento 
lurrstico que se realizarem em seus respectivos 
países, assim como sobre os fundos de financia
mento nacional e intemacional que possam ser apli
cados nesses programas. 

Artigo 7 

Cada Parte Contratante informará à outra so
bre as reuniões e seminários de caráter técnico e 
turístico que possam ser celebradas em seus re-

spectivos países, e procurará a participação de seus 
técnicos nesses eventos. 

Artigo 8 

A aplicação deste Acordo se fará sem prejuízo 
das obrigações que resultam da assinatura dos 
Tratados ou Convênios Intemacionais subscritos por 
cada Parte Contratante. 

Artigo 9 

1) O presente Acordo entrará em vigor na data 
do recebimento da última notificação em que uma 
das Partes Contratantes informe a outra da con
clusão das formalidades intemas necessárias. 

O presente Acordo terá vigência de 5 (cinco) 
anos, prorrogando-se automaticamente por igual 
porrodo. poderá Ser denunciado por iniciativa de 
uma das Partes Contratantes, pela via díplomática, 
com antecedência mfnima de 3 (três) meses. 

Feito em Brasnia, em 19 de abril de 1997, em 
dois exemplares originais, nos idiomas português e 
espanhOl, sendo ambos os textos igualmente autên
tícos. - Pela República Federativa do Brasil - Pelo 
Reino da Espanha. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 36, DE 1998 

Aprova o texto da Emenda aos arts. 
6 e 22 do Acordo Operacional da Organi
zação Internacional de Telecomunicações 
por Satélite - INTELSAT, aprovada pelo 
XXV Encontro dos Signatários, em 4 de 
abril de 1995. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o texto da Emenda aos arts. 

6 e 22 do Acordo Operacional da Organização Inter
nacional de Telecomunicações por Satélite - INTEl
SAT, aprovada pelO XXV Encontro dos Signatários, 
em 4 de abril de 1995. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão da referida Emenda, bem como 
quaisquer ajustes complementares que. nos termos do 
art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2· Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 7 de abril de 1998. - Senador An
tonio Carlos Magalhães, Presidente do Senado Federal. 
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EMEllOA AO ACORDO OrERAt:IOllAL RELJllWO À ORG,~IJlZJlÇÃO IIIlErlI IACIOIIAL 
DE TELECOMUNICAÇÕES rOR SATELITE (II'ITELSAT) 

ARTIGO 6(dl(i). "mondado 

(di (I) Oualquer SignatáriO poderã soficitar que ~" Ihp. tllribuiI um3 QUt"tl.l de 
III":f5\lIlIfIlI0 Inenor. Tals sQliettaedfS del.Jt-1 io ~c, 3p' tS~nI3d3'S ;\ INll!L CAf.in'.U\:i\nÚU " 
ledllc:fo dfspjllda "OI qunln de innlll.irnento. A INTElSAT 'IIf!'IH dpmorR d:u";, cnnllp.rima"lo 
dr tais saJicUôlçlh's a lodos 0$ Slgnal~rlos r estas senio aprovadas na Inedidn em que' I)uhos 
Slgnalérlos aceitem maiores quolas de investimento. 

ARllGO 6(h), emendado 

Ihl N'o obstanle Qualquer oulra disposlçdo do p.esenle .. ligo. nenhum Signala.io lera 
uma qual. df' inveslfmenlo mfnor que 0,05 por cenlo do lolal das quotas de illvestimrntn ou 
maior que 150 por cento da sUa porCtfllagem de toda a ullDlaç;io do segmt'1110 c!:padal da 
INTEL~T por todol OI Slgnahlrlo •. delerminada conforme o paragrafo fb, desle arligo. 

ARTIGO 22 (f) -- SUPRIMIDO 

ACORDu OPERACIONAL llEj,J1.'l'l VU 

I. OnGM IZAÇAo IH'l'Elll'lAc:10NAL 

DE TELECOMUNIC,\ÇUES POR 

~OJlaj.d9rando qu~ ~f! .E'3"1::'tdoF.! l,"-f'!_rt€-tt r'o A'~onl'J r~ 

lativo ~ Orgu.lllzllção Interna.cJ.,,"".L d~ 'lal.3c~",unj(;"ç;;,-,o por S~ 

tlli tee "IN'l'ELSA'r" Be compromotem p~l') Acordo .a """I"ar o l'rc-

8ento Acordo OperB'!ional ou '" <le9il(ner I1IDa mrtiduda 1e I;',lec;! 

mun1cavão para e.tu efeito, 

Acordnrnrn no SeEuin"\.et 

ARTIGO 1 

(Definiçõ"s) 

(a) Fara fiua do prv. 1116 n ts Acordo Ope to.oionlll: 

(1) "Acordr," deuigllU " t,cor~o rRlatl"o à OI' 

g»nh:Olçiio Intel'1'<1cJ.olll'l de 'rele<:omUlli"! 

çüou por Se. ttlli &'::.61 "IN'!'êa.s.11'"; 

(:ti) "AmQrti" .. .,iíl'n incluI" dGpr""inçiiG, e 

(lil) "!a~molltQO (j<) "li·v.)" lllclue .. lodo cle-

'llento, ()p. qualqtwr nnture$':a,. "obre (1 
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q118.1 wn dtra~i, tlJ l!e }.":I·l'}pr"ied~lh~ pode "ar 

exerc:'itl{', bem como :,ocl o dlre.i l:,' c~outr~_ 

hull. 

lb) .\'-l deUnl;i5eEo '.lo ::,,'t.ifO 

cefIJ 80 preSl!nte Aeor d.o Oper9ciollB l, 

Atll'llJO :! 

Cnda Signatário ~d(l'l:I.r" O~ 'ú'eito8 atriuu{dofJ 

a08 Signatdrlo9 nO Acordo e no P,l'9"ClJte Aconlo '.ll'eraClona.L (j .8 coml'.t"oroete .. 1 cumprir RS oht'ign9õflr.~ 'lue li";' C'~.lll?;n nos tsr

mos dou r!'ferido8 Aoorl\oe. 

;U1TlllO :3 
(rrallafernnclfl de 1)1"'~1to~ p. ('rll·i~aç!)of'.) 

(Il} ,.~ 01l1't;'11- UI! dnt:R I~r;. p·.ltnl.la ~I'l ii~Ol' \11", t,,~·c..t: 

;"\0 I! ,~o 1:1re\Jf11l~.P. "'lo.nT'fIo Cp""',.;,~ifl1iA..1. ~ 1:,,:1 l"~I":~~"'~' ~'JP óillunfll1. 

dt-po8JU;roo d,) ,II'ti.::" 1:,0 d·) pl'"e':l';'" 1"01':1" ;lp:·,'Ilr..:"nt.,l; 

ti) 0::.1 ,11rô!'tt(l8 ·10 p['or!·led"~'\f'!I ~:..' c~r·~\t.o8 

"ontrntllelo " tc .. t"lJ o~ outJ'tJ'; ·\:l·d.t"e. 

illclu"i 11'8 "'Iuclas rQ{'H ~lIt~1J "0 " .. ~I"",'
to "apaeial, pert.",,,ent r '8 cr.> 'Pl'.rt8" 111-

di'riaív .. i8, Ilf'. refu'~d" dll'tl\, lIoa 11it;nll 

tll!"i OS do o\!~ordo PElll'!:r.iG,l, "... .1rtudl! 

do Acorllo P'·o·Il .. !$\'io e do AC'ordo Xnp8 •. 

eial, uer~c propl'~ ... éajp l1a lltl'ELSAT; 

(11) todas "It olJrl!1l'çõelJ o re3,,(mElQI)HldIl4~ .. 

IUt9IUDld"" colet I 'Iam'!" to, pelclI 8tr.nat~-

1'10s do Acordo GRrecip..J :1\.1. '!m sl!ua tiO

meu, eut CUlUlJl''llllento ,lt·" dj"I,,,"lU",,s do 

Acordo }'",>V'i,,6\'1~ " C!" Acol'<lr; 1<ert:!t·141. 

vigent'''t lia l·ef.rién clntll, C'J que reaul 

tem de t\tOIl ou om:ineões nnterü:ren 11 8e -
tl: dp\t'1, tcrtl'l'U-"'J nhl'l.fil"õr8 e rr..pon

pai,tll dllcillO o>!: mTr~l:Hl. 1'·)dav la, ('at. 

i tel' não fie o pJ 1"1\ u Ci'Jn,lq\4I1T obr1g!ll,-io 
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c~ reSpl'ltlSfdi1.lirlRd.A' ri8t'Orrente clt!: Glp.tf,i_ 

dma cu dQ'l!l!IoC!'o t.,r,tro.iJ;lD RpÓa .. Ila~... aC 

aber tura. Jk"r8 8!i'tu i.n~"+'u"l!"'r, ,to Ar~ord(\, ... 

qaa1<l. aplllll 1\ antnulll em viltn.Y' do AQor

c.lo, não poderh,,,, t",r o.idO) eÜ,f/Llm' .• lr.D IJ,-
11\ Jun te de ()ov~·1. n8.<lOl'l'''' Dem B I1llltor11'A -
çiio pr(!via da AS"'''lIlhJ,Jill. das :tat'ho PII 

couf'J.rmidado (;010 e." ,i1'JI10SiÇÕllS dI) JIIU:!! 
~Ilro (r) do Artigo UI do I\cordo. 

(b) ~ IN'rEL:>AT .. onl. p:·oprlct4rIa <lI) BCIPI'B' ... 

·to eapllc.tal da Ilf:rEI.S'\T e daB 'lr·,n:t.l" h"'"" "t1~ ... iridoD pela 

IIlTELSAT. 

riu UI! IN;rBL5A~ sorrt i~\.lt,1 nr) m()I!"::õI 1t,a '')')~~.do ::I~l..tift\lt(}, ~. 

aplicBç;o Ile sua quot~ de llJ~e~·t~nl~r~t0 I!a ovnli~ç~n ~fc·-

\ cor·lo 

O!,llmci one-l. 

j,lUl(l/) 4 

(COlltl i.bu1çt::l)~ fln~~o,iirt.e} 

(a) Cada Stl!nlltl1rio contritlllir,l I'erll. Iltender Ih 

nec •• lldad •• d~ capital dn INTELSAT, de acordo com o que ... -

Ilha "140 determinado pela JWlts. de loV'ernsdoTAB em confo)'mtd~ 

de 00111 ae dillpo.içõOD do Acordo ti do pl'aeontll! Acon!.o Op81·aoi~ 

nal., proporoionalmente .. BLla quota de invelltlmollto, om cenro,!; 

1111<184. 00111 I> Arti/{o [; do pree8ute Acordo Opel'Qcll>rtnl, e recc_ 

blrt o re.mbolao • ~ r~munarRção pelo uso do c~pit~l em con

tOl'lll14ada CODl aa diQPOllllçÕ ... do Artigo 8 do pr"oente Ao.)rd" 

Op.racional. 

(I:» fUI! tlacessi<lado5 a" capital incluirão lodos 

01 OUltOI! direto. a lnlHrstoll d0 pl'oje·to, de!l9nvolvirnanto, 

constru910 8 e8t~b8locimento do eegID0nto eapacinlda IHTEL3~T 

• relaUvoa aOI outros b0um da lUTliL3AT, Raolru como a. contr,1 

bulçCl .. quo .,a S1gnatilrloEl rlraverão Jlagar a IUTELSA'l' elll conroA; 

midade 00111 o "arrigrafo Ir) do Artigo 8 e cor; o parigre.fo (b) 
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do Artigo 18 do prennt~ Acordo Opltrnc:lonal. A Junta de Go

varnadorell determilUlr4 as n~c8ll.1dad~8 flnar1el!irns da IliTELSAT 

a lero~ cQbertal por contrluuições do capital dosSlgnattrlol. 

(c) Cada Signatário, como l~u4rio do e.gmento 

e.pllciAl dIl IlITELSAT, Buim como qualquer u8u4rio, pl1gan 111 

taxas de utiliz:açii" f1xadna em conf.,rmidadft com as d1Bpoai-

9õ.tJ do Arti~o 8 dI> p~· .. een·t8 Acordo Operacional. 

(d) A Junta dll OovurnlldoroB Q8tabeleconl um prE 

grama de pa8amentos ex1g1d.oo em conformidade CODl o pretJente 

Aoordo Oper .. ..,ional. Qualql18r pagum."üo nno Hetuado apeSa a d!. 
ta do leu vllncimento eerá aaresc1du '\0" Juros caloulad08 di 

Roordo cOIU UtQll taxEI. a f)E!'r Up t.~-n·uliJlRda pp.ls.. Junta dtl Go·V'et"lla40 

re8. 

(I • .l.mi tnção 10 Cl'pitlll) 

(a) ti totn.l ,i .. ,~ eOT!tt':\imi';õeo :tfqu:\.""'1J de 0!l.J11-
·tal dos :HSlllltárIOli> e <lo.. COUljlI·omI.",oA nontra,müe 
pendente a de ca]>itl11 "e, IlftEJ,~AT .. "rã Eluja1to b um ljmito. 

Será igual ao montante f;cu,uul .. d" fla'l con-td buj çííae de 0"1'1 
tal pagas pelos Signatários do Acordo BflJ",ctal <1111 "onl'orlll! 

dade com 09 Artigos 3 li 4 <lo re!'erido Ac"rdo EDpecial,1I lIC 
. -

100 Signat"rioB do pNu'Jnte Acvrdo Op .. r!l(: i. "ur.l, em contorm1; 

dado cOm ° Artiao 4 do presentu Acordo OperUCiClI1l\J. ... en.Qs o 

montant9 IlcuJllIllndo do cRpital que lhes IHH1' reonlb'üsado er.l 

virtude do Acordo Eepecial o do prest!nte ,\col~lo Operaciona! 

e maie o total pendente doa ""mpr'Jmi""OD contr'll tlla j e de ce. 
1'i tal da IN'rELS.\T. 

(b) O limite menciDnado no Ol\ráRl'IlrO (a) de,! 

te Artigo eeni fi:ado 8m 500 milhõ"" <:Ie d,slar'l13 nortA- aloe 

ricanOll ou "Dl uma qUl1ntil1 autori zAd .. f,m vi rtu':le d08 

grafos (c) ou (d) d .. ote Artig<,. 

(c) A. ./lmta d .. Govol~lad()n'a poden1 reC01ll811 

dar li ReunIão dos Signatários quP. se.ia elnvl\d-, o li .. i te ·ri. 

gente eUl virtude do parágrafo (b) deste Artigo. 1i:&ta rec~ 

lDendação Berá 8l1ll'Dinada pela Reu."üíio dos Slgna t,1ri09. O) o 

limite tllevlldo será aplicá"'ll a pt\rtir rio .. o,"en~o de ou .. 

aprovac;Éiu 'Pela naunião dos Signu.tt!I'\Os. 
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(d) 'rodav te.. a JuntR. de l;OV1r"llfl(lorflH 

olIJvar O ·limH .. [lt~ .jez por cont" a" imu. do UnI! ta ria 

Illilhõen de dól.ar"" norLe-runarico,w3 OU de to.J" OU·~I'O 

rod~rá 

500 

limi 

te superior que vier [l ~er "provAdo pela !l~lII1Ú'iO ·'los 8J grl!! 

tlirio8 em virtude do l'an1graf'o (~) douta Artigo, 

( .. J'lOtU3 de inv .. "tim,,"to) 

(a) SAlvo so eete Ar1;i~(l dispuseJ' sm contr!! 

rio, cada :;igI'l81;ário terd uma quotA rto invt!otiDlonto ~l(l'liv! 

lente a Bua percentagem de utlU"açiill .. otaJ du segmento ss 

I,aci!ü dn lN'l'EL~)Al' por todC'o os ~ignatário&. 

(1) Para os ftns do parágrafo (a) deste Artl 

go, a uU.! illaçíio do (IegalsJ! t" aap'H'ial d'l] IH'ELSAT por um 
51snatÚl0 "en! d",.m:ln~dll d~vidiuão ~1:ll;'lJ!"" d~ ,,~iU""'9;;o 

do •• pento !lepoial 1\ uel"OQ J.!IIgGl8'~ llf1:Y.J.5A'i' pel,,, nlfertdo 

SigDll"rio pelo nw.oT" du <I "'~II l1\:'.:1'lUlh o,. r;uC:ln ;l1l';IIJ[R!II to... 

reJII p&«',beh 110 "ecorrtI' /Jo .e~" ~l'lIi anteJ':lDI' l <l.h:. .Er,!;!Ta 

da 4ehndnaqio daa ,,,uta,, dO inrc;rtilll.nta "111 o'm!I!.l'1l\idt\d'l 

0011 oa U.na (i), (U) 011 (Y) do 1I11rdsn1c (o) o1 .. t" J.l'tino. 
f04..n.a, •• o ndmero a", diafl, "ara 011 qll&:l.s •• 'tUXIlQ foreDl 

PIlS, ... iD por wa Sign •• tjrio illP.r& 11 \IU11a\\çilo n"'quel. .,eIlUIID_ 

tr. tor interior a noventa di"". tl8ta:. icxUI do 8l1rilo le.,._ 

da ••• contll ptJra t\ dtltennnat;io daa 1!.\l.01l118 d. lo.,~."1Jn.Dt.o. 

(e) As quota. da inrR.timento ~r.rio aonG:lderR

dali efetiva. B partira 

(t) da data .!II qll8 Ilntru' tm v'iH"r o prBaent. 

'00.1'1111 O'peracl\1JUlJI 

(1i) rla pri~.iro de m=rço dA ~aQa an~. Tod • .,i~. 

00 o pr .. ".o1:e 1."0.1'<10 VJI'!!·'.":! onu1 emtral' .,. 

vigor -.nol'l d. "ti:!" r.te ... anh. do 'Pr6ltllno 

prl.,d:.-., d. urV". ootnh"'JIIl determiMC;ã..., &~ 

ri tomad.c pIOre, 011 t'1.nl!l deI pl' •• ant;, item p~_ 

rn Tigors~ ~ ~rtlr d~eta dataI 

(lU) dI'!. dato. tlr.'. 1}11I' () lu'aluot" Aoordo vperu!:io_ 

IInl «ntrar em vi/lor plSl'll UlI' nO';'Q :Usr.&'tL.. 
ri;)l 
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(i .. ) dll lll:1:o efll~ha de rel,:lruda d~ UM 311P1"t •. ~ 

ric ,la J:F.rEL3A:!', .. 

(Ir) dl!l data d .. requiei.çil.o po!' U!II 51gnQt,írio p~ 

rR qu.m .. taxas de utilir.aqão dQ m.gA9nto 

fi Il])ae 101 (1.3 T.l'fELSA'J: ~'Ill h411!, pela prima ira 

Te", aIO tanlAdo "r..gIÍVtliF. 1"'1'1 l"9toJ'ldo $1& 

nat4r10. por ut111.saçih r:~ll "11-" PI'QPI'Í<l G,!! 

taçao t,rl"I:p." :!laIvo ql~~ndo ta} rla ta <lo r,,~, 

"uh.içlo :lio o:-"U"f8r aq"'lII Ih nOV&Hta dl~ .. , 

1\ "on1ol&'" dll d!'tn e", q". ~o t",xall lil' util.l,_ 

Ilação do "'P"'1"lo ,,&p"iJl~l oill tt>rul>.t'8!n pa,

g&"":!.,,. 

lei) li) QUB.lquor 5igllntFlr10 pOller!! solicitar, no c~ 

veat:lmeHt~, gfctuft.dt! UJI cO~lf"onni.dtl.Jy er.tn,:j r·.f~ 

rdr,rpo,-r" (,,) d,ln'co Al'<;;i"o 'tj'nl' C'}I"" Ie"'11t~ 

d","l toruar Que ·'\'.!t)la. oi(~' ~.nl,rJ!o~:imen'\;o UUPf>

rio!" à oua qllotn-nl\l'l'., OH, "oguncl" U CHRO, à 

quota de :lnv"B ti",,,n to n',la ,l~ ti nha :lnlfloJ l"t,,

trltnte .. ntee da }'cfe!"i<l1.l determinação, ql'" lhE! 

l!Ie'ja ntribulill.', uma 't"O!'" de lnv-ostimento ID!!, 

nor, com a reotri,.So '111" eBtn quote. dt' in

veBtimelÜO nno 31!1ja infarinr ~ qU()t!\-p".I·t~ 

final clu" detin},n oob o rl,,,imp. ,lo At:or,l" "E. 

pec11.l1 O!;, flV""!!l';UFlllJi!,!y!te, i\ CU!l quot'l'tejn ... 

vest1m>\lllto imed.l!ltallle"tf' antes da tle tormi.!!!! 

çi\o. Eptas 8c11~ltt!.f;(~p'p' serão aFreaentadru; 

l\, Ill'l'tL5AT elltl :mlum'" o montf:lnte da 1'00]'1-

ção RoUe1 tadu lI,. '1tlOtfi le tnv~stimontfJ, A 

IIlTELSA1' hoUficl,.r(i, se.:: demora, todos ')9 

Signatdl'ios dostna aOl1c,l."tllçi'íee, 'lue ~era:o 

dete,ri')1\9 " .. m~j:d'l em 'lHe outros Sil;'lal:A_ 

1;';.1)8 a~i:fj I:'pm um numl:'ut" 'IA !'lJae qlJotao no ir! 

vt'etÍlDftnto. 
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(il) QUf.üqueJ' 3lr;nntA:d ,) po\l~rá IWlôifictlr " 
WTELSAT '.IH '1'le p.l", .s t:i dillP"" to 1\ "ce1tllr 

B,m A.umentl) d.e 8tH" qun lq" 'Ir -i..n'.'ee-ti!l1('uto es

ti.pulnnuo () ~~iul1t.:.!, ae e~istj.r, de :tu!'l! IH:C-!.!. 

taçiio 11 rim d,_: q'Àe SP ;j .. pos"ívrl. atender "" 

ea.lir:l:t;),-;çceo tll] r~L1llc;i\!} d,ziH qu~')tao u.e invf:o!. 

1:imfnto npl'fHH~n~.'ida['l eill conformid.ade COID o 

itam l il dente IJ!<,.4grah, IJentrll desl.ell 11, 

roi tas" o mmr~all :;f' to ttl . .t dr.i r·i"!du.çã'J d.ao 11UO

ta9 de .tnv·~fJtj't1f:'tlr.n solte.:! tlh1t1 em cOllformi_ 

!ln(lt:: Cf.:JJI ') .i I fi" (i) d(!~I:f! p~.l:·á'1.'raro sar&.~ l'_{~ 

flflr-tiu0 en-t;rf! "'~ S.ig:1:l"t:,i:rlO~J q'..\fI' 't.bterem 9'Ce.i, 

t-:J~ e:o gf')llforf,i,l~l,i~; ('(:I!' ':Hlt;f! tt~n •• am n.\\me!,! 

aUiaell to :le S\,i.l\tl 'r10 l.;akJ d~ .tIf:i~J9 t:i.WUrI::o p.l'.2. 

Forcjorudmontf' ~Hl qiJO"tu;'! df' i..1t'lt"::timf?.:-tto 

que pOflUl:.1.tl!D i1uediateme"'1te nrrl:en do re(;\ju~ 

ta:n"'lto v_plict1vIIL 

(iU) Se '''' roduçõeo solicitadaD em conformi.d.ad<! 

com o item (i) deste parágru fI) ..,ãopuderem 

Bel' inteiramente repartidAa "!l-tr .. 08 Sign! 

t,{rl.o9 qU3 concordarlUll conl '-UI' sUD!ento de 

BWl.8 ql10tas dA illlf8sUmento ('In conl'ormida-. 

de com o item (ii) dest~ parásrufo, o to-

tal dos aument.oll aceitos Olerá repartido, 

.. t~ atingl.r 09 limites fixados por cadil Si.é!i 

"atár!o que con"ordou com o alUl/ento de eu/!. 

participação de in"Jeotimento em v-.i.rtude dsa 

te parágrafo, B título de redução para oa 

Signatários qu~ aolicitnranl umn diminuição 

de Buao quotas do investimento em conform.! 

dada com (\ Hem (i) deste pan!grafo, pro

porc1onnlrront~ 1\9 '"SdUçÕAO 'I',e solic1 t.ou em 

virtude do }"afar-ido 1 tem. 

(Iv) Q'uo.J.Quer SignatlÍrio que t1v,,"X' solicitado 

umq redltç5ó .)0 Rue quota de investimento 

ou. tiver ~o!lcordn.d·.) com um aumP.nto de SUB 
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quota de i.llvostlruento em conformidade com 

8S dispoolçõec ,1~IJt.A per4grl1fo será consi

derado "orno tendo ue81 to a rodução ou o au

mento de nUR quota de inveotimento determi 

l!ado era cOllform1'lade com as dispoll1çõos deIS -
te parágrafo, até 8 determinaç~o daB quo-

tal! ds invellt:lmp.ntu RegUtnte 010 conformiclll. -de COIU 11.11 <l1apoet~õe .. do item (11) do par! 

grafo (c) (i"ate Artigo. 

(v) A Junta de Gmre'",!!'.\orea estnbp.1 ecerá proc!. 

dimentoll Ilpropri!l.dos l'elat1voe lt notifica_ 

ção IlaA eoltcita"õAa dOIl !Ji/mntários are,! 

jlCitO da re.:luçí\o de '>uua quotas ,11' investi 
inv8et imtmto epl eStm'~ad&1I em con f orruidade uom 

afl ciier,o"içõ~o do i telo (1) dostE! pllrrl.~rafo " 

A notitinaçã" paloe ~1&Ola·tál"Í!l:) C;UIl 86th-" ... ,," 

dispostos .. a"alhor " Il1.l0lento <ie SWl'" q'Jot".lI 

de fn-.rtll't1I1ulnto '"'' c>onform"ldade "om lU. dter.:>

oi'1;;8s do item (11) del.lh' pru'!i~fo. 

(f!) Com o objetivo lie rixar a comjlosição da Juntn 

do Governadoros E! calcular a participação de voto dos Governad.!l, 

r8., ae quotas de ll1ve8timerlto, (letermin/ldas eU! conformidade (10m 

o item (11) do parágrafo (c) deste Artigo, terão efeito a par

til' do primeiro di" da II.Dsão o:l"dinárill <ia Heu".tâo doe :;il.l71atlt

r10a que Degue a Tef",u'idll deterrui.naçco. 

(f) tia mediLh ':Im (j\le uma q1lota ue investimento for 

determinada, em conformidade com as di.sposições doa itens (111) 

ou (v) do parágrafo (o), ou do partterafo (h) deste Artiao, 9 na 

medida em q'1e a saída de um :':lie,natário o exigir, as quotae de iJl 

vostimento de todoe 08 outroBSi~atdrios /lerõo reajustadas "a 

proporção de sua .. T .. epectivl!I.fI quota" <le iUlTestimentoB, que deti 

nham antes do referido l'eajuate, A~ cODlpelloem umas às outras. 

No caeo Iln. saída de l1D1 Sign9.ttlrio, /ts quotl1ll te investimento d~ 

0,0:5 por cento detormL'ladas e!D con[,1rmidsdc COI' ns illsposiçõen 

do p,trdgl-afo (h) deste Art1~~ não serno aumentadas. 
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(g) Todo" os Signa.tárioo serão Ilotificados, sam ,l.~ 

Dlora pel" INTEI.SA'l'. doE' renul t·!t,b" de cada deteHuinação dlUI Ijuu 
lê!! li. i,w""Umento e da deta elfo q\lP 'm tl'al'li em vieo1' a Te feri-o 

de 4.t.~lnoção. 
(h) Nilo cbstallte qlAul'luer disposição desto Artigo, 

nenhulll SijlJllllil11'l0 terá 1111111 '1Uotll de i",reoUnlcnto que seja infe

rior Q 0.05 "O,. CAnto do 1:01;81 dss q!lotaf; de iu"estiml'nto. 

ARTIGO 7 

(R\lIllJIII'~llIlQe'1tos nnnnce! rol'! !!n tre S .íp;nFl &tidoo) 

(a) A:> nntrar eOl Vil'."" o prcnente ,\c01'do O~.erll.cj~ 

11.1 •• poah,·\ormentp., cl1de. ver. que forem ãeteI'l1l'inadaa quo'tns j~ 
4. 1nvlrrI1:1lilento, r011,1uatamentoe fln!lncei1'o.~ I'l'!ldio "Id t.oa entre. o. Slpail1rloo, por InterDIi~d l', ,la J!ITgt;H'!', b?!'~'.>1:w nu"''! !\\, ...... 

11&V1o efetua de gm conformidade (;0111 " \Je.rágrliÍ o {LJ) <la", te Art.:h 

110. O • .. ontentoQ doa raferido", \I'a j'l'l tameu tos ftna""oi ro'" ~e

rio dei:"rmin<woG, " .. rll cad.'\ :'l1f;r."tAr";J, I,,,la !.\l'llc:açiío (lll r.,rt, 

t'ida an.lbu.i:iol 

(1) .. o entl'!llr li'. vif,or " prep~ntfl Acordo Opera·. 

clontll. li (ll!,1rHn,"-, 'li! pxi .. tü', rntre n QUi 

tD-parto final que qu.a1quur SignDt4r10 deU

nha elll o:onfonnida19 "OIU o ,Icordo Especial e 

sua quota ,I .. inV'est1",ento 10i c1s1 ,lete1'm1n8-

<Ia 111111 cont"ol'Ulldnde cOla o Art lp,o 6 110 il"ordo 

Opuacional; 

(11) ao cletenllinl11'. pO'Jter.l.)t"dent". quotae ,ie irl

v'lOtill"mto. a difer .. nça, 80 exietir, entre " 

nova quota de investimento de -qualquer Si ... n .. 

t!!1'io li IIUt\ quota ,le inv~BtiDl .. .,to ant.erior I!. 

e8ta doteTmll1açeo. 

(b) A 6\Vftliação a qUI! Rl! refel'e o l>Rl'dg1'aro (I) 

lI.ate> Artigo SGnD feita da segu.inte fOI'lll'1I 

(1) 10 cUClto inicial. dp. todos OR ~lome"tos da .. ti 
vo. tol CUIDO se encnnt.l'!l re",i"trado nal' COn

tas dLl INTr:l,SP.T, no <lata ,lo "enjustan,ento,i!1 

('luidOs n retornv d~ capi .a1 c !l8 d~"'l'eBa8 dl!! 

eRpi tal, Dem 8'l~t1 aIdo o tat.al: 
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(4.) .. lA pp:']}ül:1:1zaçQn ~:!l.nnul'id.:l in!H!ri.tE\ une COll 
con tas da lN r l~l,JA j1 nu. ela ta do l"p.ajUl1tB .... 
ruento J e 

(B) doe emIJl·&~til!I05 c outras quantias devi
das pelu IN'rELSA'r ~a data elo reajust'lmen_ 
to. 

(ti) C!3 reBultaJ,'9 o!JUd"" "In virtu,le d" i.telQ (1) 

cir.ete pnn~Jr.Çt'_.lt;) G~ríi:) reaj'.Hl'tr;.dos: 

(A) ROlJ:a.ndo !1U nU;1"t~"aiJldl), conf 0l'\I1E' o ~R8(~ , 
"om o objethn de cf~tu"r O!l r!!ajlls~am .. n 
tO!! rh'H.n'~tJirt1~ R(' en1:rH~ i!m v-4,r~:r O 'Dr~' 
fto!!nt.a J\conlo Op~lacjOt1ffl, lJIua q\l8..~lt1a 

q~~ l'~prenenta n tlloufi~i.~!,~i:\ ~u o ~1·· 
.;\~~'d.:._~ ~~"t:. !.;:::o.~l'-··'·,~:,· I:;!' ,_:.~.: ':'l::'.i "1.. p:~Jr: 

Pl'rE[sSAT" ~rn' r~h~J.I.~\n:!1ção r;fo·~ 1.') iVJ() df! *';-I'j •. 

r1lfl.l: rplq.tio;-ú ,~:' ;t~:"~lt;"iJt.·~. n:·',IfI~lt~~·,::··,)~ 
v'1'"io~ 1l!11' ~r..HI·n',::rl.\:I.:~J(' ~Cl~~ li .;\t:u.t·,-j.(· g!,.pJo! 

ci.~l: ~B "tE'S,S\·:) d c rp.ll\:t7l"ir;"~~i' r'~ lo unn 
de '~llO i t:~~:I .fl ~n',"l:l"'P fh;', i ti (!:''nd. t;~ In.tt~:r j lir~ 

(;(.' Co'au~d~J1(;ôn" i.J":'t' J~_t:;?lJ.tp...; om C~)Hito.!: 
lIlj dDd~ eo'., \l Al'" ti eo :) .J", Ae.oI'tto Eepr::
ejl)l, e:f1 \~i[,r;;- I'·: .. ; 1~(·(J.rt·(t· d~s IJ~J!"{!'"!'] 
duralltf' (:Hl ~~ulli!J' .?ore!ll DlilipU-v::!1,f' Sf-t tlt .. 
~al;t r.t.':·:-·Cftll·1il:lFD~~6. '.'qU; !'. flIH!.l:\d ... :.ir. 
d'! ~n-"J tJll q '4HA~j'tt;~ l1,,1: '·f.·r'r(,R(~iltl" 'll.t":1 
q~nr tlla;l~·."·-'::u:ricJtl. QP ~K'~I;>Rno .tn pP.llb-

~ 

me'"!"li", n Y-1?fl\P.f\PUH;,",,':- Ilt'vi.:1r· ftel1j ~~l-

r.\\1.!1.~L:," '~rJ1 l,ar:",~t:1 rl'i~q;5.-i.i'! -!': ~p, ... ~ r~lf;\f"'io. 

n-~t:ln c-U'"!lI () wontm1't':". l 1:')1--' t Ij:) ('1(UI ~l,"r.ln,,

tot'J Q t:' u,. rl i:,"Yt ',: o 'i I, ~:::~ (t) 1. m: 'i:.~ lj~ , .. :f. :""'r ... 
1'"0; 

(f.) nomSllUO nu :'~~JI,i,,·r~,I:li~;., .. -Hilll.onJ,p. t) en."o .. 

nom (l iH)J e l.i 11 '." ,) '." f' 1 .. : tt.H l ":JO .... '!u.f\Z.stlt·
mftn1;08 fjn.9nC3i,roa RI" C~'-lall'Val1a9ãt) P0,! 
terioJ"", l)ll}jt. '>~tt·TL. \lnfl!'"\tin q\..:'~ re}.1"'r,l:3U •• 

'to n ~.llH\,lflci,th~c!·~. cu l' c",c"!'.~l:Io d(t 'PU~,"B 

man t G5 ~ f f!t'lsrlc~ t-..~~ lu. tWT' g[,!j.'\". em rem-;:; 
lHJt··;\·1~1'l pelo (JI1i'J de ~t·.pl t:11 n r.OJrtar di 
rin tH il.t.~, "!nt;'llUP. ~'ll v1.r,or do t"!!"C!f,<entt !\o"r 
tIO (~'p~I'a~JOl}fi.l F~t~ ~,1 '\nt~ f..'!f ')'t.1.VR 'Ja 1.\~.'i"-

W I 
lta,~I\(\J r-ela'~i..'i·!. ;lO ill.'lIt·a..nt.6 :1r.\UJ:'11arl-:l 
(1oviuu 1 er'l ~'~nJ."tH·"lÍrJt'.de OUPf prl9:.fp.nt'1iicor 
do UJJe:·~.'.c:!,C'rPil F l!$ tl1.~~af; d,':! remtlOerryç(.i,,
pe.l o I.'C') Ilr.- r:f;t.f.' t.i,d. I;-/U vit,~\ll' nl') .l~\'!o,,
reI'" rtnH ~l~T ~()~]r~' dllt'ftnt;(' 0'1 .~llJ',"!.n p.,. .,.,,_ 

x.~J] JJI!rr..in;·lI:;tl!~ ;rf~I11 "'·fJ11mh, .. tJi~, ,., fJ,'~'a_ 
d~,"$ ~,(>-lT-t ~rvnc1., r~.:: r"()~"",, .. ','t,i~\·~·~n~ !m !!":-fl

fOl·Mi.:~I.1,J..f· ".0':]..., 1\i.":i.i'~':1 Ü drJ t'rp.P5.C;J1lt~ 

A.C"Q;T't\O !)'l~r{~f,d t)~ln. ~. i~'JHI o tJh.lf.\tJ'V"o de 
ll~t~l"1~IÍ.nar H. ,-!'.pu'li1oellf'" 1C"IH'p"r:n"f:c q~ln! 
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quer ir~n\'·.Lt r.i~r.c1.~ 1)11 CXc:t'fU!O ,:.e ptl(!:ll

Dlsntl', JI. rp.rJll.l_ .... Gt·:.)~,jn lJ..:tV\.rltt '!UH·I{ ~l\1·· 
euln.d~ I&Q: .J~.IH"!' rtmuCn] í1 !!' 1:!f!r:1: "'(,l.ccic·.
na06 com"" t1'I')ntí:?.n t e lionlcf,., ·io!l 1'31'!l!:.1IC'n·· 
toa df;fJCri t(1~l no ~ t.t?nI \~.; ,icutr Dnr,iR:l"tl . ." ... 
1'0. 

t9.xa de jurus fi ORr :letf~r·;lü'tl·\;.\a p:"!lf\ ,l..,nl.r.: ,;i.~. 

Govemadorea ser" adicionada, a1l68 aquela data ... qualquer qull!l. 

tia que não tivsx' "ido pEga, lIal.vl) li. )'eiot.l.vl<'GO >te : • .)" ~"'~;'.l~ 

mentos devidoa elD conforn.i,\adf! COIII I) Hem (1) do pt1rlgrflr" Ic.) 

deate Artigo, oa JlIroo forem acreacont'ldoll a part lI' da datl! dI, 

entradll P-IO vigor do prea"nte Acordo Opllrllr.;.onnl. /I t'lT!I ,le Ju 

roa a qua ae refeJ'e eote parágrafo oerll: igual ~ taxe do jUI;C1t 

determinada pe!11 JlInta de Gov~ rnndoj'efl em "onfonn1.1ad .. COlO (\ p~ 

rdgrafo (d) do A.rtigo 4 do prB''''',h Acordo OperA.ci,mr..l., 

MITIGO 8 

(1'I1X3a tle util1r,uçãc ~ racf.litl\~) 

(a) A JuntA de Govel'tladol'eo fh81'd Sl! unidGdon 

de medida plll'll- a utilisação do oegmllnto capadal d8 IrITEL:lA'r r.!! 

lativall 8011 diverfloa tip')1I de '1t111211Qãu s, g'liP.n<l.o-$e pl!las l~ 

gru geraio que puderem ter IfLdo fOJ'"",Jllda8 pela RBunilio dóI! 

S1gnl1t4rioB e~ conformidade com ali diapooiçõe8 do Artigo VIII 

do Acordo, fixare a taxa da ut1lb&9ãO 'do sllg1llsnto espacia! da 

INTELSAT. A" ntBridafl tl\XSIl tl'lrão pol' objetivo fi oobertura dO'J 

p;8Bt08 de opere.cão. mamltenção c A'\'IIin1 B t.'uç;.} <la Ill'l'BL3A'l', o 

provimento ,te capital de giro Ilue s Junte de lJovernndorp.8 jul

gnr neceseário, .. RlDort1:a'lção <1.08 i'ilvcotilllerrt.os al"tuf.\'loo pe_ 

108 S1gnBtári'l8 na tNTELtlA'r e B rellJUll(;rr,ção pelo U80 do capi

tal dos Signatrtl'ios. 

(b) Para a lltil1,;açãu dO) wna cnpllcidllde ,ll.aponl

vel pllra a .. fl.nslidadee '\00 servi ços ellpectali"adoo de teleco

lDunicações, em conformidAde COID o I'l1nigrafo (di do Artigo 111 

do A.corilo, fi, Junta <1" Governadorea fb:/lrd 11 taxa qLle d~v,.rá ser 

po.~ pela utilização dos reforidoB serviços. Para tal, a JW1-
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ta de Governadore" cumpril"d. ao 'liul'o)ui?ões do Acordo e do I'rc-

8ente Acordo Opel'acional c e[n p9.l'ticIlJaf. o I!ol'dgrefo (a) dUII_ 

te IIl'ti,go, e lCVIlrá em conta I>S cuot"R r~l!lcion"doB com O for

necimento do" ser'vi<;os eBv~ciaJiz.!d'lll ,lI! te1I!CI),uuJ!ai',açõea, belll 

como UIIl9 parto allequada das tiuopssaa gerais e adtn1.niotrativllO 

da 1:ITELSAT. Ho ca .. " de na t61 t te" BQPBrBd.oa (i'~ d" 1.nstala?õeo 

1nstalações associada .. fillatlcl.a..1au 1'''.1.8. UnEl,:OiLt, "'p e"l>::",'n'l: 
dad.e com o pará~t'o (u) do Artiga V do Aco,'do t a Jtu,!," do G,2 

vernadoreo 1'lltar4 61' taxao !!. ... rem pagas pela 1I1'ill~(l<;i\\I doa 

referIdoa oervi"o", 'Pnra tal, a JUIltn de (lo.,."n,::tdor&& CUIOI'r1 

rIt aa <llapoalçõ.", do Ac~,.do ~ dto pnlllullte I\'lord.c Opt.T.'lI.cional., 

8 11m pal'tic\.Ilsr, o pnrágrafo (a) ,l!!fltl' IIl'tigo ,lI:! 'UOdl' ::t cobrir 

a to·tR11dade dlvJ da"'pe9l1s <lira ~alllPnt8 resulta" tea ')1\ elahora

ção, dell8llvolv1l11ento. canil truçilo li tOl'ul'(dl~en to de'" referlc\ob 

8atêlit~D 91lparadotl e inRtalBçõofl BIlBot'iadllU, h"", "omo de urr.o 

psrtA adoqu!ldn das rll!opeso.o gerais '! artmlniotl'ativl1a dR 

Il'/TELSAT. 

(c) Ao determinar u taxa de l'emWlorll'Yâo pa10 uso 

do capital dOI< S1l!nat4rioll, a JWlt:l d" Oov.rno.dor"s incluirá 

uma margem adicional para os riscoo l'ellll)ionadoo 1.11)9 inveotL

mcntos feitos nll. lllTELSAT e. levando 8'U conta esta consigna

ção, filtant uma taxa tão próxima. 'lllnnto p(,o!tíve L do ('usto do 

dinheiro nos mercados IOw,diaIa. 

qunis-

quer sançõee ILpl'opriada'J paro '" COR/) em que 00 11I1.<7'",,,,ntO!J c\/iB 

taxl1s d" I1tili~9.çiio e"tiveJ'sllJ em .\1a'lloo por três mesc" OI; ml\10. 

(o) A" r~c"ltnll da 11i:l'EloSA'f norno apl.\"a'i9.S, ns 

llIedida 0.0 11<:00,,1'11'1, na 'H'gulnte ol'd~,. de prIoridadcl 

(i 1 para t'ousrtUI'B <los custo" dp. OI''' "açiio, man~ 

t.ençiio ~ IC\dminill·t.1'nção; 

(11) p9.1'& o Ilro'rimento do C!l-p'i ta) <le gj.I.'o que a 

Juntn de (}ovHrTH~d()rfl8 J'.d.ga(> necp.sed.rio; 

(iH) para 'Co pagamento ti.'lg :Signatários, pl'oporci~ 

na1mentc? /tA ouao respec·tlv"" quotas de 1n-

1fp.f.lt1monto, duo 'll\antjns t'),ue r~pregelltem o 
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reembolAo UO capi tal w'm montantp. :i.gua1. la 

provi";;'.'9 de aD10rti "ação fixadas p" la Junta 

np- GO'''1H'nndc;n-cs ReMI\T1í.l0 ~one-teJO das '!Ol.ttl:U1 

~i.'f, pal'a o pl\(,mllcnt.:) a llU! Sienetál'io que tiver 

se l-e Li !"Ildo da Illj'E13kP, ,laa q'lsn tias lJllP 

que possam UH' scr devidas, em conformidade 

com as disposições elo Artigo 21 do presell'~p. 

Acordo Operacional; e 

(v) para o par,amento, a Signatários, 'lo sa1;10 

disponível à título de remuneraçii" Plllo uso 

do capital, proporcionalmente às suas res

pectivas quotas de invostimento. 

(f) Na medida eln que aa recei taa da INTI>LSA1' f,2. 

rem insuficientes para cobrir os custos de operação, manuten

ção e administração da lNTELSAT, a Junta de Governadoree pod~ 

rá decidir compenoar o d4f1ci t m"ldiBllte a utilização do capi

tal de giro da IN'.rELSAT, concluindo aoordos eoine oontas a do,!!. 

coberto, recorrendo li empr4stimoR ,)U 8011ei tando aos Signatá

rios contribuições ele capital proporcionalmente As stlaa 1'90-

pectivas quotas de investimento, ou por qualq\lGl

dsstas medidas. 

ARTIGO 9 

(T1''il'lsferência de fundos) 

comt>1nação 

(a) As liquidações <las contas entn 09 Sigl1l1t:I{,-

rios e a. H1TELSAT, no que di" reapei to ~,9 'tr"nsn,;iillo flnnno".!. 

1'as efetuadas em conformi-ln,le com 03 "1·'tigo~ Ij, 7 e 'o' <lo '1'1'8-

oentll A.cordo Opnracional, tleV'erâo "er efetuaJe .. <le modo" lIIi

nimin1zar tanto as tranaferenci"" de fundos entre os--Sign!ltoi

r10s e a IIlTELSAT quanto 'J montan te das qultnt lalJ "m poder da 

INTELSAT, aHm e ac11llE1 do capital de dro j"l.g!\d(1 ne'Jessllrio 

pela Junta de Governadoreo. 

(b) Todos os pagrunen\;os que forem feitos entra 

OB S1€11stári os e a INTELSA'X, 010 conforJDid!1u~ com " pl'c'hmtr. 
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Acordo Operacional, serio efetuados eUl (161nroB ',orte-amertca

nol! ou em moeda 11vroQlante ctl',\ve",,:Cvt>l. """ d6lnt'"s '1<'H"te-anotll1, 

canos. 

AR'rlGO 10 

(Conta0 Il IllISCobl1rto o .,m.\lr6'1 HIllC>o) 

(a) Com o pl',,!,c5al to dEI fazer 1"r"l1t<, n ineuUcH;.! 

aia de f.mdoR, 881lBr<tando " entI'8li.a das 1'E!Ceita9 -ia IN1'ELSAT 

ou contr1buiçõe& da capHa~ pel"s Signatários, "lO con:t'ormidadf! 

com ali d1sposi.çõee do presente Acordo Ort\rnclcl1al,.. IN1'ELSA'l' 

podl!rá, COII a Ill'r .. "q,ção da JUlIta de G?vel'nadore~ ,concluir ReOl'

doe parn contas n iiescoberto. 

(bl Em circunsttncl!/.B exoepcionais 1° call1 a fina

lidade da Unanciar qualquer ati'ridnde empre!1ndid!lI,ela I1I'l'F.LSJIl' 

ou para fazer frente a qualquer responuabll1dade em quo 1ttoor

ra a 11~ELSAT, em confo~iuade com as dispoalçõp.B dOR parágra

fos (al, (b) ou (c) do artigo III ~o Acordo ou ~c>m ao 1116pOlli

\lõee do presente Acordo Operacional, a ll'i'fE:t.SA:l' poderá con

trair empr'.timou por d.chão da Junta da (b·V'ernsdoreB. O" mOll 

tan tee não pagoe doa referidos emprélltlmos serio oonll1deracios cnu,o 

compromisso contratl.lal de oa!,! ta 1 pant os e reitos do Artigo 5 

do presente Acordo Ope1'ac1c.nlll. "J,,"tn dO' GO'Tel'nadores, en. 

conforn:ldade com o i tela (xiv j d,' pnrigrafo (a) do Ar tlgo X do 

Aoordo, prestará contaa d~talh«d'1l''':!Il"te 11 ReunHio .10s Cignatá

ri08 das razões ql~e luotiv"l"'\m lIIU< d&ci15ão d'! contrair um 0111-

prhtttao e oa h~oll e cOlldiçõlJO -I" referido elllpr6at1mo. 

ARTIGO 11 

(CuotoD m:cluidon) 

não f!lI'ií,O parh ,lo .. Cn!ltofl dn INTlir.s-Al': 

(iJ no illlpostQB :la t'enda sobrll as 'l\lanHae 1'L'IlAB 

I"lla I111EL!lA'r s qU'ilquel' Signatário; 

(ti) <lO ~,.toll cm" "'c>jetu ~ desPIl""lviillento dp. 

lllnçamfln~o. 

coro ~xceçã" dos r.aPtcH' uce."illll"dol! p<11a m!!il'-

1:~.,ã() don lBn.mlor.,9 " daCl illDtalllt;õas de la::, 
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ç!:ulJento Tt!l:J.tiv·ü~ !to projl'!t.o J tleeenvolv-imell

to, conetnlc;nn e eBtni1elecim-'~!l"to dI) aegmen.· 

to 'Hlpadt> t üu IN'1'h;J.~A'I'; e 
(111) 0(1 c\letos nos rcpl'S"","tl1nletl df'H far't€'", 011 do" 

Simat4ric!l para aBsis·tir' ân r('uIJlô"a .1(. Ao

"elnn16ia tine Partes, dR I!cuniti" -lc" ~li""atr. 

r:i.ofJ, da. ,lllntn c!tI GovemadorcG (U,t :'\ t1l1R.~ nqup.r 

""traa re\\niõel'\ da lN'fELSI\:r. 

ARTIGO l? 

(Auditoria) 

Ali coutaa da IlI'tEL~A1' úeríin n\ldl t.nuno ""UUliJIl!lltr 

por iludI tor"" independentes designados l'91n Junta d€' Goven",ii~ 

r98. Qualquer Signatário terá dIreito de verifi",w lia contRG 

da mrELSAT. 

ARTlllO 13 

(União InternaolonB 1 de 'r~lecomunicações) 

Alél. de cumprir OA J'9,1!ltlamentou do. Uni ... ., I.,.t.l!nl!! 

aional de TeI9comunicaçõ~~. Q INTELSAT, no proj~to. desenvolvi 

menta, construção e estabelecimento do segmento ellpacial da 

Ilf.I'ELSAT. e noa proc .. di .. ,mtos "etnb"IAcidolil para 1· .. ~lam~1Il tal" 

a exploração do 8e~ellto espacial da INTELSAT li> daa CQtllÇ005 

terrena., dará a devida conoideração Ao recomendações e aao 

procedimentoe pertinente .. do Comitê ConlOultivo Internacional 

de 1'elegraf11\ e da Telefonia, elo Gomlttl Conaul·tivo rr.t .. rnacio .. 

nal de Radiocomunicaçõea e rJn J'J'l!'11 lotor-rlUcional ,i" Reg1etro 

de Frequênc1aa. 
~.R'r mo 14 

(Aprovaç~o d~ ~fltaç;.ç terrenas) 

(a) Qu,\lqucr pedid,} ele aprovação ,Ie I1Illf.l estação 

terrena paI'" R utilização d.e a9,'l'IIl"utn eapaeial da IlITEJ"SAT de_ 

verá Ber submetido n IH1'F.J,SA l' rr.l.o !ll~natr1J'io de8ignado pela 
Parte em ClljO torr.! t6rio ~ oa·taçp.:", t",,'rOIlB ~str1 ou SAnt local.!, 

zada ou, AP. as .,stacõeo tE1rl'~"IJ." for~", locali.1,f\dn .. em um tprx'! 

t61'io que não se en"on'~l'e ~ob n ,luril.di ção de uma Parte, por 

luna ellti<lo.<le ,l~ tel"cor.,unlcaç(í'H' devidament.' allf;orizaJa. 
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(b) O fato de que !\ HetUll;)o ·lo::i f.:'ir~I·.d·.i, ti...$ rir,. 
telU1a estnhelAc1.tlo r'l;~l·9.B P.Cl'[\:lf\. mD t:cnf()l·l!J.hlt~ ... ~i': r·l:·:·l ':. i •. «~III 

(v) do pamgl'nfo {l.>} do ,\l'Hgo VIII do Acor'do. /)., P .'Ime" ",. 

Governadorea n"o tenlla e • .-t'iI'oeleoido C 1'1. tárl oe " \,r()~~dillle" tan, 

em conConllids,le COIQ (, item (vi) do p9.rágrafo (Il) do .\t'~ir(l ~ 

do Acora", "elativoB li aprovaçiio de e"taçõ~a ten'enas, u;i" imo. 

pedirJ!. quo 11 Junta de Gvvernador .... examine qualquer pe'tl.do ,I~ 

aprovação c1e ,uua estação terrena dest 1 .... d8 e. uti,1.h,ar o E'eg

mento espacial da urrELSAT ou de tomar, aobl'" o AIIBuntO. as ,a.! 

didao cabíveiB. 

Ce) Compete à cac\& Signatário ou fmU,lade de t~ 

lecomunicnções, mencionada no pal"l~grafo la) lleste ArtiS", as-

8UJ11ir pl'rante rt INTELSAT, relativamente lR csta<;õen t\:rrp.naa 

pal'a as qoais apresentou o p(1dido, n l'eaponSllbllidndp. dI' que 

estaa estações estejam de acordo com as regrae e padrõee P.8f'.~ 

oificados no documento de Ilprovação que lhe flntr"'1l0u a INTEr.3!!!· 

a menos que, no oaso em que "1m SigJ\F1tário aprt1eento11 o pedi

do, 11. Parte que" designou niio coneor<l'e em asoumir a refartdF,. 

responsabIlidade para algume8 ou para todae ae ",o tal;õe!! tr,rT'l" 

nos que niio sejam de propried/\de rIo rofer1do SiRnatdrio ou que 

não sejam operadas 1'810 meg.no. 

ARTItlO 1 ~ 

(Atribuição d/\ cnTl/\ch\!1df' "O ""gruen·o 8!lpocial) 

(a) Qualquer I'"d:ldo d .. n~riblJição de capacida

de do seglDento espacial da ll;TF.l.:í~:r URro! nubmotldo A IUTELSAT 

por um Signatário OUI no caso ,1" .JIII. t.~rritiSrio qfH! nno eeteja 

sob a jurisdição de 11_ Part~, \1':1' l',"'" "nti dRdc de telec()ml.m,i 

caçõee devidamellte uu torizadâ. 

(b) r:"nforJUe 0:1 t'.'J'I',r"" ') C 011.1 ic;ne" eetabelec1_ 

d08 pela Jun tn fie GCH'enIlJ,d?\','" '11" r"mrOI~ollitl.Q'I .. ~"m RS c1illpo,,! 

ções do AI t1Jl:o X de, AC'J~"'" " ~t·'·i.~lIi.ç&.n d" ""p/H'i'l ... r)" do 9"2; 

Dlanto <!C!l'ectnl du lHl'F.l,'1A'f ser." r"j to 8 um f,j.~'lP.t,~l"iu 011, nn 

callo .lp. ~m tcrrit6l'lu '1'''' nõ" p':!lej~ ",oi> a ,1tu'iad19ii" tle ulM 
uma j;Fll"te t ~- 'lnt.\(l~.-tp diit te13~'Giu!l!: i t!.~:·~';}:-:t; d:!".!-;,1!11:;.::~.~ ~:-. ~l)~o,-.... l :!l":' 

da, quo> tenha apr ... ,cntado o pedhh1, 
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\c) Cada Slgnat,(rio Clt\ "nt:id,.dc .:lI' l .. l"cQmunl.ce .. 

ÇÕ~B R\, qa!ll f~i feita nm., "tr1hu.i;!a~, f;rn "I,,,rorrliidada COL1 u pft

rt\8,"\rO (b) IIPote A,'·Ug<>, ,/{!rd )'()~I'''IlII11vel peto r.IUOr!·11111mto '1011 

t .. TDltl3 " condiçõ"8 estabelecido8 r,~la ltl'l'E.LS';'J: reliltiv·amenh Jt 

rDferldn ntrlbui-;ão, 11 Dleno" 'I"'" ",. ,,"no (.'. '1''''- ') ptidi'lo tI!. 

nhs sido opre8entado por um Sigll~tl!rt". <:\1,1 .. l"nr·tn que" deu1!,; 

nou não concorde em BIIBUJlIir :l referida reeJ)onsllbUl::lnde rlllat1 

vament .. a atril)uições feitel! em hllllp.r!cio de a1gumau <)lI deto

das as eataçõAa torrOllan qUIl não ""j'lf(l dI) prol',·t"lia'.le do rer"., 

rido Signatário 011 nno lIeJem opE'Tll'luo 1'010 meu .. ", 

AR'UGO 1(; 

(Aquisição] 

(a) l'od08 08 contraê,," de RqllÍsiçiio ,Ie bells f! 

prestação de servil/os rr'luerHoa pplll ltrIELSAT serão I1trtbu1-

doe em conformidade 1'01'1 as ,lis!,,""; IiÕ~,) d" Ar·ti~(! X:ln do Acor

do, e do Artigo L 7 ,b pre"En ~f' Acc. d,· .)veraciol\nl ~ 0'" "1'ocod1, 

mentoe, regulamentoR, L"rl~"p. ~ ",)tlCliçrjl'~ o3tl!bel"\!ilioll pnla Jun

ta de GoVe.TTla:tnr~A 'I' "<lllf' ..... "i:latl" ~<)r.t 'lB d'8poolçõeo 110 Acor

do p. cio present'3 ACCJrl10 Orf\.4.rn,CiHll,.."t~ On 39r-,'içoo & qu~~ t1$ J"A

fere I'" te Artl,;:, s5:o ~<lulll!lR que r.~t' p'eetllllos VC11' pCtSlloae JU

rídicas. 

gida Rn·tesl 

(fj dto. publl""sçao -te ,,~<lídll" a" 1'1'0»081:"9 ou de 

"dt tat\' de cOllcoJ'r6nc1>r. rt la';h·oll l< contra_ 

·toe cuj:. nüor ,'reVisto ultr:;pnea" 500.000 d~ 

lEu· ... '" ncrte-/ll1Ierl·:BlloS; 

t 1. i.' aJa I"~n! i -t9 1;ÜO (lH t·od., ~Q~,;t.rH '-;n cu J o vaI.or ~! 

Ja. stlp,u·iot' a 5'XI.O'·I() ,161n1'''9 'l?rt&-Bmp.rica-

non .. 

('~l J\ ,Junhl Of! G,.","(Io!l'tr!d',I·~1J ;,,.:(lel':i df:('.'.~!il" que ::t 

I1qu1.8i~iio de :,r..", I} rre'Jt.açno rI ... !J~rv·l<;CII) ocjam ~ret.Ull<i09 dI! 0d 
ou.tro modo quo lliio hrint:aJt\ n~. T·· .. ~d)!.r~:.:=.~ H· C~;~(:,I' "-·~I,(·.i:~~; rd,l'·~ .... 

eae int"rnncionaia, pm Hno'l qnIJ.lQu,,"l" ,\"" .lll'C\ll,'PI1".lnll 'l'::' ea··· 

gIlflDII 
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\1) Q11al1<10 " Val',l' estima:lo Ut' ~"nl,ra1;" u;;(c' ,11-

tl'l1pl!.Uellr 50.00!} rl,H'H'Qtl "Ol'tf'-·m·lo'icfU!UJ> nu 

qllntlt'lt!l' quan ti3 8upel·j "f' 'IV!? y".,f!',?I.lniü(: ,103 

Si;r.no.tnrioll venha. u fl1CRr t''i\seodn elO p1'''1;09. 

\;ao <In ,l'ul·ta de GI)I/'erns.dores; 

(li) qUEUldo !\ 1::0mJ1ra (Ôl' r3'lu,n'i(la co.'!: urgê1\cia 

pf\n-l fazer fr~~ntt'J 9 \lmR si \.l.laçÃC) de emergf?n

eiA que !l!'et2 " vÜlbiltdnde li .. opernção elo BOg 

manto ~topaci,ü la Uf',1'!lI.SAT.; 

(til) qua>ldo ns n"c"r,~lt'lBdll" rOrelD O" natul'ez .. ~9_ 

oenr;ielme.'t,,, a:)'.JJ:,!stI'F.lttva e qUI) f!lr me lho!' 

l11d lr:a.da a cOinflul local; \) 

(iv) qunndo e:'tistir Wll11 :S/llca fonte de fOl'necilJlen 

to c"rrellllollllendo fo.R espeC'lfj,eaço"" net'ee9d-

rie.a phl''' fsze I' frente j\fI nep.9setdlldes da 

rNTl!l:;A~" ou qtlnlld~ u nÚlr.ero do fon ~os de 

'1hoetrcl"'ontC1 rer' limj t!ltlo de tal modo que 

nno 8erie "elG T,olloíve J. up.m <lo illl'"'OI'lBC d" 

INtELSfS ~f"tltl\l' /Ju,.l;oa e de,li.c,,,' o ~flUI~O .,e_ 

t'esII4r1.o pllMi lIlIIa cOllcorrllnc:\ fi púlllic'1 i'lt".r 

nnclol1f<l, I!xe"t·o quntl!10 ~t.to"t.h' mnio de .JGlB 

fonte r!a"iJRetcc'lmen to, q~,,,, tp.nham a. pOBsibj. 

'ltdtldo'õe npn'Bentar Pl'O'postRs em buse9 "'1\\1:-
'TulenteR. 

(d) 00 'Pl'ocedimentos, regulamenta0 'te!'m09 e con

dlçõ .. " a nua De refere t> pnnf&;rafo. (,,) Õ.flst" Art'igo deverão pr,!. 

ver o forne"imen to, elft tfUDt)ü c-rOl" tlUHl o dg,u: infor~nnt;ÕeR oompl.e.

tas A Junta tlP. lIoV8l'llado"Hi. A l!c,~it1" de '1\lal.l'.'.t'l" Governsr!.cr, 

B Jlmta de Govemall .. rsBdev9m.s!ltp.1. ó!DI eotl<Hçõ~" de obter, r(!" 

lRtivametl'tl1 au,. contratos, todas an illfo~""çõ,,a no:?.., .. ,,,,,driRS p!!. 

rtt pe'rfdi't:S." Que o 1·of erlr:!u Go',,,ron,lol' eUIl1}'l'':1,. 1l~ge·:t 4l1a1.1dad'O s 

,'ee ll"n!!nbt lldnd "5. 
ARTIGO ~7 

(l\) A ÚlTELSAT no !\moito dI! qaal'l'wl" trabalho e:-~ 

eutado por ela ou OIJ1 "eu nome, adquirirá rellltivamflnt'3 às in-
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vonçõos e info~ção tlcnica os direitos, e tão somente os d1-

rl>itoe n"""BsliTios I\OB intereasee eomune da IlITELSAT e dos 31/!"-
no.t4rios em suaa rt'ffpectivas qualidadee. lfo eaac do trabalhO 
efetuado Boh contrato, estos diro,ltos obtidos serão em bases de 

nio exclusividade. 
(b) Para oa fins do parágrafo (a) deste Arti80. a 

INTELSAT, levando em conta DeuS prine!p1os e objetivos, os dt

reitos e obriR89õeo das Parteu e doe Signatdrioa em oonformids

de com o Aeordo e eom " pro sente Acordo Operacional aS81m co~o 

com as prdticaa industriais geralmente aceitas, assegurar« para 

si mesma, !la 4mbUo de todos os trabalhos efetuados por ela ou 

aID seu nome c que impliquem um elemento importante de estudo, 
pesquise ou desenvolvimento I 

(i) o direi to de lhe ser dBdo a conhlJcer, aOlll811Ul", 

todae as invenções e informa.,iio t6cnica qUI! 

vierem a rgsultar doe trabalhoe et'etuadoo pa-

Ta ela ou em Beu nomo; 

(U) a direito dI! cOJU\lllicar, ou de mandar cOlllUni

CBr a Signatários ou li. qualquer peaaoa 80b 1\ 

jurlsoUção de qllalquer Parte, de utilhar, aj:! 
t.ar har e rnandar '.lIItol'izar Signl1tlb':I:oe ou q~! 

quer pessalls " LI tilil'Brem estas invençõe8 e t,!! 

formação técnical 

(.4) sem IIn1l8 , r(! 111 ti varuente 11.0 aegnu .. nto e8pa~ 
e1al da lNTELSAT e a qualquer eotação ter - -rena '1ue esteja operandO em ligaçao oom o 
meslDo, e 

(R) \Iara ql1nl'l'J.er outrA finalidp,de, de Acordo 
"010 ferruos e condições justaa e rllzodveie, 
que OCl'iio :lefinidoR entre O" Sie:nat4rioll 
011 qual.'1upr "utrB pessoa sob a ;\lll'iadlçiío 
de qualquBl' Parto e o r.ropriet4rio ou o au - --tor daI'! referidaa inven<;oes e infoJ'llll\ç'lo 
lnfortllBção 'tlícnj.ca, 011 qual'lllp.t' outra lI.!! 

~id~de <ou I'IHJP.OU llev~dwnr:n t.> 'lu·torizadP1 
tendo uma p!l.rtic:l paçRO nl! r,"opriedade .1ElS 
rcferldllR lnvenções p ~.nrormaçiio t'l.mi
ca. 

(c) fio caao de trabalhoR efetuados sob contrato, 

a implementação das dillpoBiçõee do parágrafo (b) de8te Artigo 

83 



84 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1998 

8erá haaeada na retenção peloEl contratantes da propriedade dos 

diz'ei tO!l so?re as invençõos " informação ·tllcnica 

de oeu" trabalhos. 

resultantes 

«I) :, UITF;LSAT ass'1f.,Ul'ará .igualmente para oi o d,! 

rei to, segundo tel'moo e cond:l_çõee jus·tas e razoáveis. de comu

nicar e mandar comwltcar a Sil'nntd.\'l.os e qunl'luer ouh'n l'"oson 

eoo a jurisdição de qualquer Parte, de utilizar, auturizar e 

mandl\r autorizar Signatários e qualquer outra peseoo. a u-Hliz! 

rem 8S invençõas e ini ol'JDação tlltmica diretamente utilizadas 

na execução de trabalhos efetuados em seu nome mas não inclui

doe no parágrafo (b) deate Artigo, n/\ medida eU! que a pessoa que 

executou cstes trabalhoo eoteja habili-tada paI'a ou·torgar estes 

direitoa DIlI8 mcdidlt em 'l'!!' eota comunicação e esta utilizRQio 

sejllm necess4rias p,\ra o exercício ofetivo ,1011 direitos ohti_ 

dos CIO '!onformldad'! com o parágrafo (b) deste A.rtigo. 

(e) A Jlulta_ deu Gov·e.rnndoreo ~)Oàel-d, em caoOIl pa,r 

ticulares, quan'lo r.ircunstA.neiao ~XcopciDnais o j\J8ct:Lfican;ID, If.k1 .2. 
var um afastamento do.s politiclI.o indicadao no item (ii) do pa

rágmfo (b) ~ no parngrafo (a) doste Artigo, quando no decor

rer das negociações ficar provado à ,Junta ele Governador",s que 

o nüo e.fastamen"to Beria prej'Jdicial 000 intel'e!H.eo da INTEI,SAl' 

a, que no ea"" estipulado no Hem (l1) do pl1rágrn.fo (b), o cum

primen to d"e rofel-idl18 pol {tj cal! seria incom!,!l tivel com ao obr,! 

p'/lçõen contratuais ont,,,riol'en "'llltl'!I.[da" <le bou f<! por um even

tual contratante pr\ra com um teredro, 

em casoe particulares, 'l119,n<\0 cj rCUllQ-tll.neir,B "xce p" i <"'!lia o 

justificar""" aprovar o afRstamOt;tCl da politicr_ indicada !1O 

parágrafo (c) deste t\rtif,1> quando todas 'UI tlondiçõen abaixo 

forem preenchidas I 

(i) quando, perantp. n junta de Governadores, 

fl)r pro'T'ldo que " não afaotamento !leria pr~ 

judicial a08 interesses da INTEL3A'.I!; 
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(11) quando a Junta de Uovernadorea dllterminat' 

que a INTELSAr deva estar em condiçõeR de 

aosegurar s proteçno daa pa'~entes em qual

qusr paio: p 

(iU) qualldo, e na meaiaa mn que, o contratante 

nno eoti ver !tl,to ou não deoe jll.t' assegurar 

1\ referida proteção ",'u tempo hábil. 

(g) Ao determinar ~e, e oob que fo~, deverá 

aprovar qualquer afastamento, em confol'1Uidade com as dispos! 

ções dos par •• &rafos (.) e (r) deste Artigo, a Junta de Gove,!: 

nadoros levare em cOllsideraçíio 08 in terc8sea da INTELSA'l.' e de 

tOdo8 09 Signatltrlos e as vantl1geno fil1anceirao que dpveno 

decorrar para a INTELSAT por forço desse afll.Btamento. 

(h) ltellltivamente às invençõeB e informação téc 

nica cujOS direitoo tiversm sido adquiridos em confol'1UidadA 

com o Acordo Provis6rio e o Acordo Bspecial, ou forem adqui

ridos nos termos do Acordo e do p1'60ente Acordo Operallional, 

de maneira diferente do que foi estipulado no pa~grafo (b) 
deste Artigo, a Ilfl'ELSAT, na medida e.m que tivl.1r o direi to 

de fazê-lo. podp'I'!Í, quando !Jo11ci tadal 

(t) comunicar ou mandp.r comunicar aR referidas 

inllançõea l~ 

Signatlhio, 

inrormnçiio t~c"ica a qualquer 

sob rell61'Vn dI, I'<!flsarcimento 

d" qualquer pagao.ento ~fctuado por ela 011 

qll" lhe scja 1):<:1$tdo no ~xercf.cio do refe_ 

rido direito de comunicação; 

(U) pOr à aisposiçio ,I .. qualq'lsr 5iglll\Ml'i.o o dj 

l'e1tu cl~ cOJilunlcolJT' fJ'..l cm.lrl3.1 (:~J!I'\\Hif:!J,l a. LJ!U:i.l 

Quer outrEl pe!'l9?" !wb " ;jur1 ",r\j 9"" ti" qUE')" 

'lu"r Parte, 11 (le l\tilizar e autorizar, ou Ira.!,! 

dar nutorhau' Cl"'l>l 'JUtrR penElI)I~, fi ul;iJj "ar 

as l'ehridas t!1venc;õos e inforrnagno t~cl1ica: 

(A) Bem tmllB, rf.'lllttvaIDenta ao 8p.gIIlcnto eapn 
cia1 d .... IlfrEUl.\T " R qll.alc!'ter AO tuc;ão t;' 
:rena que eoteja overando !Im ligação com 
n 'USRIDO, e 
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(n) p"ra qualquer outra fiull,lid.llda, de aoor_ 
do com tornos ti oondiçõe9 j\lotae" 1'811:1,1<
v!'lis. Il.ue G9rSI) de·f1nldnA p.ntr .. 00 Slgn! 
tdrio .. nu qU:1 tquer outra P8SBt'I\ aol> a juo, 
riodiçiio de QUI1J.'luer Parto e ds J.lIT.BLSAr 
Ol~ o propr1.et~riQ ou o 8U1:')1" da!' T' .. ferí
dllB tnll't1l1çÕOl'l Il 1.nf"J'lIIIlçnn téC1l:l."Il, ou 
qualqu"l' ellt1t\ado 011 pass"", de7idamente 
autorizf\da tellão umn jlBrttci paçiio na I'TO 
príodade dali ref~ridao invnnçõtlfl fi inror 
lIlIlçiio tr.cni"a, e lIoh rea"l"V" do 1'gem",,1: 
90 ,in qualqu!lr l-agam,mto et'etulldl) plllll 

IrtTEL~AT 011 que lhr t'!l1hll sid·) exigido m 
ey.erl!ício 1109 1'"f"r:l.do[> di""itue. 

(i) Na medido. em q'w (l HlTELSAT adquir~.r o ''-1x·e1. 

to, em cQnfonnidade calo as di&I'"niçoes '\0 item (i) do parl1g1'a

fo (b) deete Artigo, ,111 que lhe 80,1:110 cOIl\\\ni.cn,l1l.s ia'rel1çõee ~ 

informação tócnica, a IIlTE!.SA'r i:l"ntnrá illfOl'llJll,lo cadll Siglll\tá .. 

rio, que assim o slllicite, d~ C\ísl)on:!.ililidade 13 da natureza !?r. 
'o' 

ral dBstas invenções ~ .1 n!ormRçõ"" t~"ai "I1S, fole. m~d ida em qu.e 

a Irl'l'EJ,S>\T ndqul.rir ,tirei toe, ('l,) confol'lnidndt! com as di8poni

ções deste Artigo, pl\l1l. p/h' l:nvençoeo uinfol'llIl\ç:::n t40nioe: l 

disposição dos S i (l,lll',tári 08 ou de Qnalaquer outras -pessoas sob 

a jurisdição de Partes, ela tornan (,R rl'feridol1 'lira1 tos die

poníveia mediante solioi taçiio rio q1lU1'luep SiB71at!J'-io 'JIl de qUI.\! 

quer pesaoa por I'le detl1.l';llada. 

(j J A ccmunicaçKo 'O u ti.!. izn"ií:), " o" t!>nlos l' 0011 

diç~ps de commlcBçio e da I1tili~~çio. de ~Od.B us invrnções o 

infoI'mação dcn1e'.\, deo l'It1uia o. UI'l'SL:3A'f ".d((uJ.)'iu todo", aoS di.

reitos, ae efetua.rá fJell1 di-t)'.!lOim..i.ru',r.âo T.l'lrl't1vament.c ~J. I.;Qrl<l8 on 

Signatárioll ou }leC!lOfle pOI' p.lee dea;'i~ll~,'ial!. 

t\R'i'lG O 18 

(Reeponoabilidllde) 

(n) Jlem e. lllTELSAT, nom qUII.lquer :>'18l1Iltário, om 

suas rgepe<:Uorao qualidadell, nem 1ua1quor diretor, alto fun_ 

oionário ou empregado d9 um deles, nem qualquer l'3preocnt!1nto 

junto aoa di ferentee 6rgãoa da IIITELSAT ... ·tuando no desempe

nho de Duas funções EI no II.lUbi to d"! o\W. eutorida(l'l, serão res-
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ponsáveis, nem qualquer TeélamaçBo contrll p.les podení ser fe.l:. 

ta por qualquer Si@latário ou pela INTELSA'f, por pl<l'dn ou (la

no causado por motivo de qunlquer indiaponibilichde, atraso 0\.\ 

lIIIlU funcionamentD dos serviços de telecolDl'nicaçocn fOl'necidos 

OU que devam ser f(llnecidol! em conformidade cem o .~cordo Q,! Q 

presente Acordo Operacional. 

(li) Se "I. !W!ELSA'f OH ~1\81qu{!)' Stgll'ltb'i , em c.~ 

reepectiva" qualidades, for soli01 tndo em conDequiinc1'1. de d,,_ 

cisão imposta por UIII TrlbUlml. ccullJet'!ntll, ou T(,su:t.tantll de aeo,!: 

do eotabslscldo ou aprovado pala J·.L'lt:\ de Governadorl"l3.'1 P"_ 
gar uma im'tenização, inclusive. Cl19~OD e de"l,em,B n p')'. ,'lncu)'l. 

doa, em consequtncia d .... t.ivl(lp.\1e I.'lt'!r.<: i <Ir'. 1)1) Butorizadt: !,elFl 

nrrELSAT, em con!ormlao.ue com o ACl'rdn I'U c llt'II!H!ntn ~.,(>ru() 

Operacional, e na medida em qlJ~ Il ri'cla!l>'\cão não p'lljo,r Fer G!;; 

tisfai ta atrav6a de lndllnhngiío, (I" "nguro. 0\.1 da "1Itr".: RC('!: 

dOIl financeiros, "s S iqnp.tilrioe. nno obl'Jtrmtn 'lut'.l'l.u!::r 11mi t~ 

estabelecido pelo artl.go 5 ,to l't'peen·r.9 ;'''onl0 0p"1'1\(donul, p.\!. 

f!8rão ~ IIITELSAT li quanti4 dovicia cta rl3f:l2'idil !nu.enif,ação na 

proporção de eu,,!) rOBpeOUVaq quotas do 1mrestilllp.nto nR. data 

na qual o pagaMonto pela lN'tELSAT '111 re1erlna indeniu.çõio to.!: 

nou-lIe exlgivel. 

(e) Soa \'lDIl TlitnviuuieRção ror cllr&nr.nt ... da con_ 

tra um Signatári'l, eata, conto t.l~1Il (:"l1di~~o \19 I'n~<t1Jl9"'~O )l~ltl 

tNTELSAl' da reiln':lndl caçiiu, "I!l confornlül'}.d:' C 1)1·1 o pllr.tersf.., 

t b) deste Artigo. deverá i.nfr'I"wq.r :i.mNUp. ~aDII,"~' '" HiTKLSt. T 'l 

e8se respeite, e dar-lhe I). o!,ort,,.'"idl'.dfl ,lI! dar pnrf'C<'rtul e um! 

til' ncom'mdaçõvs sobre I) a"S\l1" r.o, ou ('on:luz1.r u d'Jfr,eu o., ,,~ 

outros aspectos da reinvindicação fl, nos limites preocrttoB P! 

lo r8gilllll legal vigp.nte para o tribwull ao 'Iual a rp.invindica

ção apreaentacla, da tonlar_se ullll1 parte "o dee~nTol"l' d-:o 1''''(>

cesso. juntamente com o Signatário ou em subs tHuj ç;;'" " ele. 
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ARTIGO 19 

(Reaquisi,çãC) 

(a) Em conformidade com a~ disposições doo Arti

gos IX ~ XV do Acordo Provisório, a Junta de aC)vernadoree de

terminará, tão rapidamente quanto pooDível e no maia tardar 

trQ8 meus após a data de entrada em vigol· do presente Acordo 

Operacional, em conformidade oom a8 disposiçõe8 ,lo parágrafo 

(d) deste Artip.o, a s1 tuaçâo financeira ntl lNTELSAT de oada S-1Jl 

natário do Acordo Especial sm relação ao qual, como F.stado, ou 

em relação a cujo Estado para o qual, o Acordo, por oca8ião de 

sua entrada em V"igor, não entrou em vigor O" fot apenas apU.c~ 

do li título provia6rio. A JIUlta dI! Governadores notiCtcar4 por 

escri to a cada WQ dos 1·eferid08 Slgn8tários a respeito de SUII 

e1 tuação financeira e da taxa de juroe correopondsnte. E8ta t~ 

X8 deverá sel" l\ maie próxima lJoIIlIIlvel do custo do dtnheiro noro 

mercadoe mundiais. 

(b) UIlI Signntário pnderá acaihr '.t 67Rlisçãu de 

sua ai tuação financeira e da taxa de jurC)s de q\\E' foi notific! 

do, em conformidade com o pl1.r!J;:rafo (a) deste Artigo, a men03 

que a Junta de Governadores e o referido Signat4rio tenhlUll ao ar -dado diferentemente. A INTELSA l' p'lgará ao referido S1,;llat4rl0, 

em d61ares norte-americanos ou em qua1.quer outra moedl\ livre

mente oonverllível eD1 d61ares norte-americanos, dentro doa no

venta dias que ae seguem 1 referida aceitação, ou em um pralo 

maia dila ta,lO, aI; aSI! 1m se houvt<r comlJin3do. o montan·te a.81111 

aceito acreoc1do d08 juros devi<loA 9(1)re <) referido montante, 

a partir da dnta de entrada elll vigor do prl!2ente II.cordo Opel'a,.. 

010nal at~ a lata do pa~amento. 

(d Se existir uma !:'mt.rov"rBia entre :1 II'I'l'ELSA? 

e \\111 Signatál'io n reopeito do mont!lnt~ "11 a taxa -.lI> juroo e Sl'l 
se a controv'rsia não puder ssr 801ucionlldn por negociação no 

prazo de um ano a partir da data em que o rofArido Signat4rio 

foi notificado da sua situação financeira, em conformidade com 

&s disposições do parágrafO (a) deate Art1go, o montante e a 
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taxa de juros notifieados oontinuarão a Der a oferta permanen 

te da INTELSAT para solueionar a eontrov&rsia e oe fundos oo~ 

reapondentes Berão eo10eados e~ rBserva l disposição do refe

rido Signat.trio. Contanto que um tribunal eeja aeei to por am

bae as pertee, a INTELSAT submetere a eontrov&rBia A arbitra

gem ee o Signatário aesim o eo1icitar. Ap6s ter sido notlti

eada da decieão do tribunal, a INTELSAT paaare ao Signatário 

o montante eBtipulado pelo tribunal om d61areB norte-a~eriea

nOB ou Bm qualquer outra moeda livrementB conversível em d61a -reB norte~ericanos. 

(d) A situação financ.e1ra mencionada 110 parálJl',! 

fo (a) deste Artigo, ser.t determinada do seguinte mOdOI 

efeito I 

(1) multiplicando-se a quantia obtida ap1ican

do-ee as d1epoBições do paregrafo (b) do Ar

tigo 7 do presente Acordo Operacional na d! 

ta de entrada em vigor do presente Acordo 

Operacional pela quota final detida pelo r~ 

ferido Signatário noe termos do Acordo Esp~ 

cial; o 

(U) do produto res1l1tante eerilo deduzidas qua,1a -
quer quantiae devidas pelo referido Signat4 -rio na data de entrada em vigor do presente 

Acordo Operacional. 

(e) Nenhuma das disposições deste Artigo terá por 

(i) eximir um Signatário, referido no parágrafo 

(a) deste Artigo, de SUB participação em 

qualquer obrigação aS8umida co1eti VOmente p.! 

los Signadrioll cl.o Aoordo Eopecial ou elll n.!!, 

me deles em consequ8ncia de át~8 ou omis_ 

sões an'teriores l data da entraua em vigor 
vigor do prelll'ntl!l ACQrdo OpllT!\cional e em 

:local r1J:nrlt\ de Ü.Ij:JV!OI81 ) taçãu de '~c~rdo l".t:2 

-fi 13dril) e '\0 Acordo Elipl'c1al; (>u 
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(11) l'rlvar o reÍltrido Uignatdrio de 'l'laieq1\er 

d1.raitoe que tenha a.lquirido rll,. qUB.lirl<\<\p. 

dI! Signlltlh'10, que, não oostnnta, 9b con

eerve apÓs n expiração do A~ordo ~opeciBl 

c pelos qualfl ni.io tenha eidu )'e31/arcido em 

cOllfol'midalie com I1S dispodçõoe deste Art,!. 

go. 

ARTIGO 20 

(Solução dae controvl!ruills) 

(a) Qual1/quer controv6ra1.lll/ de orc\em jurídica 

relativas aos direitos e obrigações d~ Si~)at4rios. entre sl 

ou entre um ou mais Signatário e a IWrELSAT, em conformidade 

com as dillpoaições do Acordo ou do presen·to Acordo Operacio

nal, serão eubmetidao ! arbitragem, em cllnfonuidade com ae 

dis'Posiçõell do Anexo C do Acordo, De fino tiverem sido solu

cionadoa em um prazo razoá~el. 

(b) Tol.Ías as referidall controv6raisll que sur

jam entre um S1~latdrio e um E"tado uu I1ma entidaelo de tele

comunicações que deiJ<ou de SOl' Sigusttlrio, ou entre a INTELSM 

e um Estado ou uma entidado de tellleomlUlicações que deixou de 

ser S1gnatllrio, 9 quo tenham 8'lrgl.do depoi.o do referido Es

tado ou da entidA.le dt> tlllecop!unicaçõeu ter debatlo ele fler 

Signatário, serão submetidas A arh1tragcm se não tiverem !li

do resolvidas de ontra maneira em um pt'azo razoóvel, podendo 

ser submeti.ias II arbi trllgem em conformidade CODI ao <UopoBi

ções do Anexo C do Acordo, contanto que ao partell nue refer,!; 

das controv4lrsias al111111\ concordem. Se um Estlldo ou uma enti-. 

dade de toleCOlllll1licllçÕes dl!i:csl' ele se r l.U.gnat>hi (\, a pós" t".! 
cio d" um procesBo da arbitragem 11" Qllal oe;ja )le.l't.e, a arbi

tragem px'oll"ef,Uirá !1tll a sua conclusão, em ~onfor,"l.d"ldl! com 

aB diaposi9ões tlo Anexo C do Acor(!" {m, cc'nformc (\ caso, as 

outras di!lpooi ,;õpa "In v1rtndp ~,,~) qll:1i.:J n o.rbi tl'llr:em estll ja 

flendo levadn a efeito, 
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(c) Quail3quer con trovér ... i I'" eln or cl~t" oi urítl1 CH 1:;' 
ll.\tiva~ n acordos (IH C"}:ltrcf\'I):Q '}:J:.: ' •. '"Ii),;IHll )·;ir! J .: .:!.~' L'~L.:r·· !J'~.l-. 

INTELSAT com um Signutário estarão lIu;joHofJ lIn ti b'reZ' iç;;e·u rc

lativRs iI solução dali cOlül'o'l'l!rt:ian '~l)il';1dll.!, '1"9 l·d"T'·L'.l",~ ... cn:~ 

doa ou contrp;tos. Po. a~trt@llc1,,- 'h. t:~f" tl1!"~;'J~Jj~~:Õ('·i~. tr-l1 nOlJ 

trov#rs1aa, 198 nãt) tiverem Dido er.ll!.nl.Oll!t(~"Jfi rlUl'1 nr~~o r.l?,l!t' ... 

vel, s'!rão o\lt,mptl das a !lrbitr/}.~r.r., ~H <,,,pro ''I!tJ.d''';·J <:,.tn '" tl.I s. 

posições d,) Anexo C do Acorlle', 

(d) Se, na dtltn de cntran'l UIl' vigo'" .in !,r"se!l"~ 

Acordo Operacional, untR Sl.'"b1 tI llf'f!r.1 3';t.1".rnl' rm (I.)U'r.n;llrl'to r (!m C0lt 

formid,ade com o AC01'do Adiciçnu1 relRt:h" b. ilrl:oJ't.·ragr-m d" " d .. 

junho de 1965, as dll1pooi çõen "!lB t·, IH t i mu 4'''JI~1., ;'crr..·., Idc~ri!" 
em vigor li t' f\ ,'!on~lllaão d!t rf~ror Llht .~ ~"i trqi~A~l ;:;~ (.;. G"'ld tr. 
Interino dl' ComunicAçõee por 'll'.t~] ~ hm f('T 1"!lrt( <in I"" r,'."IL\~ ·t-c 

bitragem, " INtELSAT " IlllbDti ~uillt n:1 ':lIl11ic.nd.(' ,"" p~r"l ,1" C"l.\ 

trov'rsia. 

(a.) No,: trths l!'lr.e'!·~ '':l~::: C"",·!!pl!'\'I'. r:. I'""tn .... r,.tiV8(f·,; 

retirada de um Sl~!ltdrl0 de, 11lTEI.R~T ... '" "r)ltf"'"·Jj,1nàl! ""m I' ~"~ 

tlgo XVI dI' ACI].rdo. u Jw,~'" riA Go,·1t''''l.''''~·'C ""Hdr.',,·(> lO .1' ... ;-'" 

rido S1gnat'~rl0 dE'. n.vnl:i.~'f1" IIue fl.i:l i~..,,~rt:-~ t~ f!"( •. ';::'() pH l~"t :roT·.,: 

rida Junt/\ de Oovernp.rioJ''''' " rN,p"j·'.·' Ó~ 1'\'.9. I]tt.'·~;:iic ri"~nc~t 

ra em l'eloção rt lHTP.1IlAT U:1 dr.+a "" "'H .t'I:>tir.l!lH ~f'",t1.v:,. " ,lo!) 

termos proposto" PU1"S a BUli. li'l,ti,lI:çao, "OI nO'lf,'rr,id"'\ll "0,.1 n 

pon(grafo (c) de9tp Artigo. 

(1) A tlotif1e'wí.i:o pl't;vibta 11(0 "t:.1'6.IO,(nf" ('!.) (;an ... 

te Artigo compreende UlDl\ dcclan!çã" illu.ir;IlIlGo/ 

(J.) a 'llli'nt1'l " I."lr J"'(;U rrJ 't nl'n:J.3~l· 110 :>1(10"

t4rí.n. ol>tit~.a ue]Fl r!\u.:t.-t.iT)l~ r'!rçJ:cI do 1:·n1"t' ce.] .. 

cul.:.ldo em r:'>('Illf orT.üV-. h:t COto '=" p~,-::r~p.raJ:) fh) 

do Art1./tn 7 do p",: ettnute A\!Ol":!O O!Vl'~·'!~l('n~·.ll1t" 

(latA cfp.tJ",,;(\ "ip. J '!·1;-·.~·.clp. rt .. ·.'x· ~ll:;t~'. ;!.' iJJ'iP'.~j ... 

t-!t'lcn"t:o do 3ii~n,.11:~'["·i n :iH! :t',:'f":"'!T'ic~:'I (1'.lt,.,; 
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(11) ss quanth .• a !l8relD pagos p.llo SilUHltário 

IifrEL3AT, .. DI cl)'lfonlldl\(\t' cum .. '" '1 ~>1 p,,~i,;ôE't; 

dos parágrafos (g), (j) ,nt (k) ,)" ",'tI,,>,, 'f.V! 

do Acor.lot representalldo sua quota de contri 

I)uição de capital JlRra oompromis6C>'J contr'l-

tUIlIs, especificllJllsllts Illttorlz3.doB antea dn 

lista ds recsb:lml!nto ,!,eln a'J~o·r1dlldp. cowpetell 

te da notificação de sua decioao de SE' rl't.i-. 

rar, ou, couforIDe o C8S0, ante" da atn na 

qual s sua retirada tornllr-se-á nf9'tiva. jw.!, 

tu CODl uma pro!,oatll de plano do. pa;gamentos @ 

ra atender aoa referidos comrrom1aBo9 contr~ 

t\\ais; e 

(i11) quaisquer quantias d~vidas li INTELSA.P pelo 

re'ferido Signat!rio na dat.a .. fettva de 9U8 

retirada. 

(c) Ao quant1s.e menCiOtladas noa itF:rtS (i) e (ti) 

do parágrafo (b) deste Artigo devsrão SOl' reembolsada8 pela 

INTELSAT ao Si~atário em um prezo equivalente àque).e em que 'J" 

outro a Signatttrios forem reembolaadoll de aURS contribuições de' 

oapital ou em prazo maio curto se aBsim o ;j'ügat' convelli'llltel:l 

Junta de Governadores. A JU.nta de Governadores fixam a taxa 

de juro e a 8er paga ao Si~lat'rio ou por oste. reforente a qual 

quer quantia que possa estar por pagar em qllalquer 6poca. 

(d) Ao avaliar as Quanti.ae mencionadas no itP.lD 

(11) do parágrafo (b) deate Artigo, a .TuntR de Governadores po 

derá resolver dispeuear totalmente ou parcialmente o Signatá

rio da 8ua obrigação de pagar BUli. quota de contribuição de ca

pital necQes4ria para faeur frentF. ao Dlesmo tempo aOB compro

miss08 contratuais especifioamente (l.ut.n'izados e às t'espc'Iluabj. 

lidadas decorrentes de atos ou omie:tõee Ilnterioree l recepção 

da notificação da decisão de r" t1rE'.da ou, conforRle '> caBo. an

terioree à d.ata efntiva de sua I'etirlldtt, 801 conformidade com" 

Artigo XVI do Acordo. 
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(,:!t =,. men~)f' que :'l.: rlt f , rli' '.::,:·r"'rf!JI:!-:'~'·':1 fI ,J';;·:l'I.:j 

do r>utrl-:t maneirQ. mo :::':)l·fOI1"'.;i·.i.arjf~ ,':::Tj! o prOTt{p-r:,rt:' {·n ,tearc 'l." 

tigu, nenJlUI'1l8 rJi.sposlçiic.;. cieuta Ar...:i./.(,l t·~r1. pnr r:ft"j >': 

(1) ~xi.Dlil um S.i.g'1p.tt\Y"i:l, r~Jo··~.·::'l 111'1 ~'i:l.::"M::l!rg.;·~, 

(a) ,jeste Artten, '.'<' sua onrtÍl' ip,,<:uo 'l '1uaJ, 

qu~r (l '-, ri raçÉiG n6.o e'mtl'atllli.!. ·Iá II!n;tfi~'r .;\1, 

:eriur, seJ·q .!). no~ific~lÇFi('l da tJdr.it:J~O rj ... r'F! 

t,;.ra.fln, aej:! i~ nata ejetou," da ::1'.13 "atirad~ 

9 qUt! re:.1Ill te 1.1'" R ~09 "lI oratHCl.),!C rlecC'll"r-an 

teR da im}'.l.emr~t1 t;:lçâ,) :}o \(:0 ~dl) ~ do prcnentl-! 
Acordo Op~rnc i ':'Ir:aJ.; cu 

lU) privar o r .. f'''·l~O ::;mll.t.!,·io ,1 .. ,;u:.isqup.,.·1i 

.rei t,)(\ '.ll.te tall!:'·~. ud lP . .1.)'ii!l1 na 'luaJ idRdc Ih: 

3ig'tlJ.~:il'io, ql.lr~, uno uhntti.lltp. aUj·l j .. ~ti 'fI~clH. 

aJ.a "'JnOp.l·~" ay.,69 " ,lata ntetiva tl" SIM rllt~. 

radn e nel\'~l 'lq1d.B 'lÜO r.~nha C!iJo rl)08arC~ cf." 

~m c.,nl'orm:idMoóc r':Hil 'lr; d ;.UrHa1:u;;n'~3 11:!nte .. '". 

ti gc. 

\!n'I~'.: '1': 

'lU n Junt:l de (;("I"p.l'nad~rt.w P"J:tF.·r:t pr'op')r r~mf'n·ÜJ.n :1\1 

.\cor~o Úpr.raci.nnal. 1\8 propn:JL:lP lp. 011Inn.J:l9 8pr.g:) 

JJreOf!f1 t,'") 

~~11 UIlI(l t i c!'U·l 

ao :Jrq3.o ;~jt.e('tttivo qUE.: ?9 rJist:ri01:j J"';\ uo Rl."lis ::..!I'e'1H prHr~~) pf)~ 

aível n todas ar·] Farte9 ,~ ~~i,!nat.;~r·i.(",s. 

(f)) -\ :tr:'uniuo 108 ';1.rrm t~Ít iou r'i{;'"!.llÜr.:lJ';l qualqU"'l 

proposta .la r~mp.nJ:l p~r onfL~in~) 1i~ :;'"n I\r:,.mei:-:·l, ~?fj8.~ ... ) r,ro.1üu1 

ria seguü~te à distrihuição lh1 pr\Jpnst;a l)clo ('rf!.íio Ex~cut.h'li 

ou por OCP,.81Bo ,.lr; uma ~)eS3UO er.;!;lad,.-:lin~iri_n (~on1;·ol'ada antel··ior 

men t--~ em confoY"mi:1H.ne r.lltn EiS di~:fJ,(lH; (;~.\t~::t ~llJ 

10, coutanto 1111/") n IlropoRtn dr) emr:JI.ir-i. LU;1.l··E 

411'11 ObRU rvul;ii'J ou nH:>n.rTl'!!1:.l.,H}&.O ('P'~ I;~ rt.n t.~ !'l UC:H. pt'or.ó~:; ta ,·ie Ctl~ ... ~! 

el:l'~I1'ls. : .. p'.' .' ~~; t·:: ,I·, 

tas ou pela .JUllt9. de C~l)vern;'.td.úl'F-S. 
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Cc) A Heunião dos ~ig:u'.td:r~i(;·~ tOI':(1T'~ t''"H I.!Ç":C"\._ 

aRo a rottp~.\.to de! Ql,q}.ql.lpr l'~·O.PO!lt~ d~ "::.:JlHllda Por, COli..f(!:,·H;;.~.:Hll,:

oom as normBtl refp.rentell 1\ q'10J'tln~ c .,otH.,,~ii(1 ·."!o!l";;i,l~n rt(: ".!"~-~._ 

go VIII d" Accrdo. I\. nl'lllniã;, (1')" 'liF:!I'l."I::irl.oll p,,·J·',r1 Jn,,;jifi •. 

caI" qualqul?l" propoot!l de ~meJld:; ;\ l.~'.~ i"I'"i hu.i;J-~l egi t:')I;f')~'nJ"irlH_dF: 

com o parágrafo (h) defitt=· A~"!:ip>., ~ L~mln{ r1P' .. 'juõ~~·.~ "'. rf~f!tPi t.o 

de qualquer ,"Jm~ . .,dl;l 1ue qÃc l:r!'11:'). 'di.l~c, dtst.).'ii:n .. j,ic:, !H I"';)jd (!.l"I'1j 

dade (!om o rer~l"1do pnrdgrafo, mflf; fluE: 1=1p. l·~.lacjr~j.(' dírel:Elne:;, 

te com uma emerlua ~.H6itn p"o}J:.Ji.}t·~? nt,1 1:1'.hlif:l::"rlüu. 

tárloB entrurd. em ".r:lI?,\Jr, em co~'t(lT"I,d":l.r:lt.lf! CO"n no ;tl~Dl~ni(;\,lr:oll/) 

paJ'ágrtlfo (e) deste Artigo, Ilp6i1 o ,.·~cet,.im",to pelo l'"po!Lit~.-, 

rio da. nQtificaçBO lie I\pl'OVaçRO dn ,me,,,"1'-

(1) !H?jU op.lna do1R tr.l'9CH1 (lo~' S1/~rpl.t-r~l'tue que 

pl'"9.1f1 ~illuuttt:r.i',I~1 nn. rlatu (!Ol qpr- ·"1 I:i'mp!1da tA 
v(n" !:li.do ftP)"DI.""f1.dn v~l:1 HetllÜÜO 'lUA ~~iF11:<l..tl1.

rio:;. COIU E.\ ".!olldi' .. f:c qUl r:~ rer(~ridoa dt>.is 

tf'lrçus C'lnlprlle'l(iF.~8~Jt~.L! Si.;;rJ!J.td'rL--:9 que det1.-~ 

';QSP'f:1D na o("flsiH.o p·.:.-.l·) ;I1C~'lnB i..iS UOi9 tE-~rçI)5 

do total das '1'.1<1 1,8." cI.~ J lI','·estiruento; 
• 

(J.i) anje. 1'01' um r\iimfH'o ;Ie SJ€)lIüário'.1 l(>;Ull..t nu 

9\lpC!rior t1. novp.1I tG ~:' cillCo po f' ('~Hl to elo. 1;('.--. 

tal.itlade· don ;"'!"sllflt,.íriofJ que ermn :.:\.liPtA.tá

riou -:0. dnta e ri! qur P.. nmenufl foi Hprovadfll!! 

la Jleunião dos Sj~l\lIt:1rioS, qualquer que !1.~. 

ja o montante liaEl qllotliB àe lnveat:i1nento gjl 

~ão ~ethh\u pelo" r~;"('n.Ti. .. lo~ ::3.1.'?;rI-"·tá ..... it,:u.. 1.. 

!'.otificl\Qãe du ~\\:r!),/fh.;ü.:J Ü~ UIiI". t:-m~ml0 1:'0 r 

~l'r: ~)l..~ntltttrt") \J'~l"á tr!)!lr\lni.·U.lla na n~ro8ii;á-

1"1.'.1 pela !'prt:e ü;f .. r' ·~'W3~;,ih:... ,1\ rf:,~fc:c-tJ!=I. '10-

(C!) :J l.!~p(\91~d.t·i;"' !1'yti t:.~C[~"!'á t:(.ldo" :..,p ~;ilr:l1ntér1..c~~ 

logo epdo 9f!1l rccAbimento, d:.LO aprOVI;\t;Geo; d •• ofl'p.ntle., em "onj·"nL.'. 
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dada com a oxig!'neil;, oOfltl<la no pfu·o'Ip· ... rc. (a) ,l''f,tf> ~I'tiFo pal~' 

l\ r,ntrada em vigor ne UlOO "meuda. l/c·""n'La Jiap "PÓ!! " da ta 11:\ 

naU ficnção, a ref~ridJ!l emenda elltrrlI..:\ 0'" vigor p:.r·a t.)d"" OI! S1,i; 

natário8, :ltlolu!llvl' aq"eles que !Hn<lll não r! apro' ... aTt'."·, e quI' {le}: 

maneceram fia INT In.SA! • 

Cf) Nã? obetnnt" '13 ücpoeições :!os pHrágI'J!l:t'o ... (d} 

e (e) deste ,Artigo, ner:tJLlIllB em..,nca poderá entrllr em vigor· a.pr1o 

dazoito meses li cont.ar da data de sua aproVtlção pela Reunião do'! 

Signatários, 

ARTIGO 23 

(Sntrada em viGor) 

(a) CI pref/ente Acor,l., Operacional entI'!1.l.t tun I"igor 

paro. um Sl.jp1attlri" na date. ~m o"e a Ac:or,10, em crmf0rmina1e co", 

00) parágrafo!! (a) e ld). ou (h) e (d) do Artigo n de> Acordo, "" 

·~rar em vir;or para 11 J'nrt" In t~J f,flAaU(\, 

(:1) O p["e~en'l;ft '\COI'JO Opr?ra.t.:!oual lJ~,["I$ e.pl!.eRd(~ ,"

titule provie6r.i1J pnr!l um eignf\r.árj.o llS 'lutn, F.JI~ ~l'!e (I J\(.~nr.]o, ~I!l 

cnnformidad .. com 'B p!lr&I,ra:foo (c) (> (r\) do Art.l.f.~() XX d() f,cordo. 

fllr al'lioado e. t! t,üo provisnri" ,,:l"~ !\ T''lrtp. COl'1C'p.rT!~<1te, 

(c) O presente r.col'do r)prn'sciCllml '~ip;orarlÍ e1lqual1_ 

to vigorar () Acordo. 

AR'l'IGO ~) 4 

(Depoaitárioj 

(a) O G{'verno úoe E9tndos Unidos ua América será <1 

Depooitdriu do prese'l·te Acordo OperacioIlal, cnjoEl textos eo in-

Acorrlo 0)Jerac1onal 'lf!rEÍ depoeJi tado l,r)fl !u·qui von elo ])0 !losi tári G. 

com o qual serão 1f:',IAlmerite n~J:>Mli t •. vl·lB "9 .,"ti n"l1ções de apro·

vação das emenda" •• i~ sub9 ~1 tulcii" de l!'" S i.'m!\t:!:rl () 1'''' cO!lforrnt·

dade com ",s dls posi~õeB ''\0 pGro.~.r'l.f n \!) ·1" Ar\ i.~(> rn -1<", Acaro.c 

P. de retirl\dR!! ·:1" 1J!TE:.l.S1.T. 
(h)!J 1)epos1t.dl'!(· L·t.iU,etl!l· ... t c.:Ó.i,:.:1!l;.1 '.lill·IJllt!.Cauas d::~j 

textos do pr·eeon·te Acordo Oporaciolilll a to<lc,g '.l!l r.;ov~r,.O!3 " '" t:!, 
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daa as entidades detolllcomunlcaçóaa desigllad" .. , <lU" " tenhalD "'! 

sinado l União Internacio\lal Ite 'teloc:>municsçiíea, n IIodfi::/ln! 1~? 

dos aqueles novemos, entidade s da t ~lecom"rl:l r:rll;Õ"~ desj gPIl:!P.S, 

assim como a União Internacional de 'fIÜCCOl'l"nicaç;ie3 -l.IIf1 Ilsciha·· 

turaa do preeente ACllrdo Op erll " tonal. • do ildc1.o 'llI período dp. :?I!': 

senta dia o monciomdo 'lO parllg!"<1fll (&) do A:r-tt~o XX: ,1(1 A Cll!--j,,) , d:> 

entrada em Vigor do pre!lellh ACIlr<lo uperacional, dns no tif'i,!n-

ções de aprovação dp emendas e da slltrada em vtgr>r ,t.,. ~m~t1daEl uo 

presente Acordo Operaciorlal. A nctific.llçno do irdciCl d,) pflr!cIlo 

dO! sessenta disa 08rá fei·t.e. no pdmp.tro 119. do r!'ferido p"rff):lr,. 

(c) Ao entrar em v-ij!:or:> presr.nte Acordo Opel'~cio

na1, o Dapooitário o fará reg1atrar W) Secret~n-lado das N!1çÕe9 UIJ.. 

das, em conformidntlo CODI o Art.igo 10;- ,la Ca.rta das Na,;õe" Un-ldan. 

EM TESTEMUNHO DO QUE, !.la 'lhelxo--IlIJBinndos, devlda-

mente autorizados pal-a eata f 1m, Ilsol1,aram (, pr .. sen tI! Acordo Op~. 

racional. 

FEITO Pom -Nnohinr.totl no ,,!.,<;~aimo ,U,,_ do mêo lie af,')~ 

to de mil novecentos a setlllnta e um. 

1) Obrigaçoeo dor.: Si.,natil-r.ios 

Cada Signatário do prsentc Acorde GjJcl""cionoJ. 

que era, ou cuju l'arte qup. o desiL'11úU er'u" }l&.rLe no Acordo 

Proviaório, sar-á eredi tado ou dobi tudo do I00n ~,.,..rl te líquido d" 

quaisqu~r quantias que, em conformidude com <> Aconlo Bspecial, 

eram devidas nu. datu. de entrada CID viGor do Acordo, pela ref.![ 

rida parte na qualidade de SignatáriO do Acordo Especial, ou 
, 

polo Signatario do Acordo Especial, designado por elu, ou que 

a raferida parte ou ao SilÇ1atário eram devidas. 

2) Conotltuição da Junta do Governadores 

(a) A partir do in{eio <lo per{ollo Ite 8essenta 

dills mencionado 110 parágrafo (u) do Arh/;;o .xx do Acordo, a a 
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seguir, semanalmente, a "Communications Slltelli te Corpora tion" 

notificará. a todos os Signatár.ios do Acordo EspeciaL e IlOS E.!!, 

tad06 ou entidadeo de telt!comUlli.l!açõeo d.osiGlladnn peloG Estlt. 

dos, e para os quais ell ~rará. elll vigor o presente Acordo <.;pcra 

cional., ou será aplicado provisoriwncnte, da data de ~IJ trada 

em vigor do Acordo, da quota injci..:! de invcllt.in,ento dI! cllda 

UI', dos Estados, ou entidade tia telecOUlwücações inl;'3l"cssadas, 

em corú'ormldade com as d lspos1.ções do preseu te Acordo Operaci.!!. 

nal. 
(b) lIo decorrer do referido periodo de sessen

ta dias. a "ConulIunica tions Sa t.elli te Corpora·tion" tomsr,í as 

medidas administrativas necessÁrias para R convocação de pri 

meira reunião da Junta de Governtt.dores. 

(c) Dentro dos tres dias a contar da data de 

an trada em vigor do Acordo, a "Commwlications Satelli te Cor

poratlonn , aginuo em eonformide.tle com as disp(lH,i.ÇÕrJ!.1 (io per.! 
, 

Crllfo 2 dl' Anexo J) elo Acordo, de'lera: 

(i) ill.form!l''" todos 00 Sif."Jlatá.:d OH, por., OP. 

quais o }H'9BB.n te .Acordo l:per8cional t~. 

t.foUll" (,J:d;~·~.'11J e'!i -.J:l.l!~p:-,: \.li: .~::{ i.~:,j~: .. ~::!,l:,. 

10 arli~Rd(l pi Q;ri 0('11") ('JI1(ll'l t.o, J.l~n mr.H .... 

vesti::lentoji"odll;J cm o(;l1fonni.lo.deccrr. 

Fl':1 l'iaposir,õep do ';"rtigo 6 do prosen

te AUClrdo CJ'OT'ólCicnu ~ e 

r,H) in:ron~·il.r t.odos Nl Si.~n"tn;'j.o" das me

didas ~u,"nda" com vi8t~", .il pl'i .. .,il'f\ 

lcunii'io' ,la .~Ull ta Utl ~(Jvcrll3doJ""''l que 
• nel'lA cnnv")~adR. 11') u:a.is t"Jrd:\l" ~rin i.,l 

rl:i.E.r !lV~!; ~~ 'H'.t·'{ ,Li: l.~i, ~r!ol"Jft t'!1Q './l~or 

do AcC'r·J". 
3) f;olução das con trovtÍrl'iW! 

d t " d d . 'i' 'l'o a con .rOVfU"91.1l c~ nr e'll :pU'1( :u"o. qu.~· poso,," 

"urgir cntr~ Et. INTF .• I,SAT t! 8 "nc'JJutmnit:ati')lJ~ :jnt;t~lli tr Cot"PP. 
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ration"' rf'!lu:ti·!amoutp. np prfJoto.ç:üerJ 11: 9tH "t"çnti pn!~ I!t:OlnU~ 

nic!\Uona SRtolli.te COI'JlOra.ti·)IJ" i'L HITEJ,SJtr, !! 'lU.'! nurja 0o!! 

"trR a data do OTItl'Rdll em 'lig"l' ,lo pl'<l9pnt,." À,)·;)rrlo Cpprll.ciona.1_ 

e " de.ta ofetivl/. cio Ilontt'llto firmlldo em Ilonformidl\cll! com aa 

~spollj ÇÕOB do item (li 1 <10 pu.rágl·afo (a) ~o A!"ti.~~C XlI do 

di$pODi~!ê\f!8 rto Anc:co C dr. .Aco-rt~.n, tH:~ n!0 t.i ~.·.yr :3:i..tJo p"'·lHc,i.s., 
, 

nada da 011 tra m,'neira em lllU prm~o r"!ioavel. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 37, DE 1998 

Aprova o texto do Acordo sobre Ser
viços Aéreos Sub-Regíonais, entre os 
Governos da República Argentina, da Re
pública da Bolívia, da República Federati
va do Brasil, da República do Chile, da 
República do Paraguai e da República 
Oriental do Uruguai, celebrado em Forta
leza, em 17 de dezembro de 1996. 

O Congresso Nacional decreta: 

do Uruguai, celebrado em Fortaleza, em 17 de de
zembro de 1996. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na
cional. 

Art. " É aprovado o texto do Acordo sobre 
Serviços Aéreos Sub-Regionais, entre os Governos 
da República Argentina, da República da Bolívia, da 
República Federativa do Brasil, da República do Chi
le, da República do Paraguai e da República Oriental 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 7 de abril de 1998. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Senado 
Federal. 

ACORDO SOBRE SERVIÇOS AÉREOS SUB-REGIONAIS ENTRE OS GOVERNOS 
DA REPÚBUCA ARGENTINA. DA REPÚBUCA DA BOrJVIA. DA REPÚBUCA 

FEDERATIVA DO BRASIL. DA REPÚBUCA DO ClUI E; DA REPÚBUCA DO 
PARAGUAI E DA REPÚBUCA ORIENTAL DO URUGUAI 

Os Governos da República Argentina, da República da l3ulívia. da 
República Federativa do Brasil. da República do Chile. da República do Pamguai 
e da República Oriental do Uruguai, doravante denominados Estados Partes, 
sendo signatários da Convenção sobre Aviação Civil Internacional. aberta à 
assinatura em Chicago em 7 de dezembro de 1944: 

Congrcgando I\m grupo de países quc ,"cm descnvoll"cndo 1\111 nu 
processo de intcgração econômica: 
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Aspirando contrihuir para o desellvolvimento d,> transporte aéreo lia 
Sub-região compreendida pelos territórios uos Estauos Partes: 

Com o objeti\'O de concluir um Acoruo <)lIe permita a realizaç:l0 de 
no\'os sCr\'iços aéreos na Sub-região, assim contribuindo pam relilrçar e lacilitar a 
integração entrc OS povos dos Estados Partes, para concreti;r.ar estes ohjeti\'Os e 
eX:lIninar aqudes não contemplados que oportulI:IInente se considerem como 
instl'lllllcntos idôneos do descIIl'olvimento aerocolllercial: 

L'oll\'ellcion:nn " seguinte: 

ARll(iO I" 
Objetim do Acordo 

o presente Acordo tem por objeti\'O permitir a realizaç:io de IIOVOS 

scrviços aéreos suh-regionais Icgulares. em rotas dilcrentes das rotas regiollais 
elcti\':lIncntc operadas nos termos dos Acordos Bilaterais, li lim de promover e 
desen\'Oh'cr novos 11Icrcados e atender de\'idamente à demanda dos usuàrios, 

ARTIGO 2 , 
I )eliniçlies 

Pam os lins do presente Acordo: 

Estabeleccm-se as seguintes definições: 

a) "Estado Parte" significa cada um dos países signatários do presente 
Acordo e aqueles que a ele aderirem posteriormente, 

b) "Autoridades Aeronáuticas" significa as Autoridades da 
Aeronáutica Cívil dos Estados Partes. 

c) "Serviços Sub-regionais" significa os serviços aéreos regulares de 
passageiros. carga e mala postal. separodameilte ou em 
combinação, realizados dentro da Suh-rcgião que ellmpreende os 
territórios dos Estados Partes. de I.:'nlli>nnidade eom OS critérios 
estahelecidos especificamcnte para tanto. em rutas diferentes das 
regionais efetivamente oper:ldas no quadro dos Acordos Bilaterais, 

d I "Conselho" siglltfiea o Conselho dc AutnridaJes ACTUnituticas do 
Sistcma Sub-regiunal de Transporte Aérco, 
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e) "Fmprcsa úcsignaúa sig.nilica qualquer cmpresa aérea quc tcnha 
siúo dcsign:lúa c autorizaúa úe cOlllilUuiúaúc com u artigo 5" ú,:ste 
Acorúo. 

n "País úe Origcm signilica n território uo Estauo onue se inicia o 
transporte. 

I!.) "Acordos Bilalerais signilica touos os Acordus assinlldos entre 
(invcrnos ou eutre !\uturidaues !\ernlliullicas que estubcleçalll 
direitos rcllltims au trálego acrocolllercial. 

ARTIGO 3" 
Anexos 

Os Anexos integram n prescnte Acordo. entcndendu-sc quc qualqucr 
relerência a cslc de\'c incluir os Anexos. cxccto onuc scja cspecilicadn de outro 
1\1fI11U. Quulqucr modilicução dus mesmos será sempre resolvida por acordo 
unânimc das Autoridades Aeronáuticas dns Estados Parles. quando li considerem 
necessano para u melhor descn\'lllvimcnto do Sistema dc Transpurtc AérCll Sub
rcgionaL As modilicações entmrão em \'igor provisoriamcnte desde a dala ue 
assinatura ua Ala correspondente e passarãu a vlgurar delínitivlllllcnte. para cada 
F.stauu Parte. a partir ua data ue sua contirmaçãu ao País Dcpositário mcdiante 
comunicaçiiu pur Nota Diplomática. 

ARTIGO 4" 
Concessão de ~ireitos 

I. _ Os Estados Partes concedem-se os direitos especificados neste 
Acordo. com a finalidade de operar Serviços Sub-regionais. Para a realização 
cestes serviços, as Empresas designadas gozarão: 

11) do direito de sobrevoar os territórios dos Estados Partes; 

b) do direito de aterrissur nos referidos tcrritórios, para lins não 
comerciais; 

c) do direito de emburear e desembarcar. nos terrÍlúrios dos Eslaúus 
Partes. passageirns. carga e mala postal. separaú:unente ou eUI 
combinação. em vôos regulares que se realizcm exclusivamcnte 
denlrn da Sub-região. 
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2. O direito de embarcar e desembarcar pass:lgeirns. carg:1 e IIInla post:11 
destinados a ou provenientes de territÍlrios de terceiros Estndos Partes dependeril 
de autoriz:lçáo dos Estados Partcs cnvolvidos. sejam esses tráfegos de quinta ou de 
sexta libcrdadcs . 

.1. As cmprcsas designal!as podenio perillÍlir a seus pass:lgclros a 
interrupção da viagem. com direÍlo a posterior reembarquc. em cscalas 
intermcdi:írias de ul1la mesl1Ia rota sub-regillnal. nas condiçiies cslabelccid:ls no 
Allexo I ao presellle Acordo. 

ARTICIl) 5" 
Designação e AUlUfizaçãll 

Cada 1':staJo Partc tcrú o direito de desiglwr ul1la ou lIIais elllpreS:IS 
Imr:l opcrar os Serviços Snb-regionais. A referidn designação será cOlllllnicada 
alr:l\"és dc Nola Díplolllillicn aos demais E:>tados Parles envo!\'idos. 

2. Ao receber a cOl1lunicação da designação. as Autoridades 
Ael"On:íuticns de cada Eslado I'arle. em conlill"lllid:u!e COI1l suns leis e 
regulamcntos. outorgarão :i elllprcsa ou às empresas dcsignadas pelos outros 
Estados Partes as autorizaçiies necessárias para a exploração dos serviços 
con\'cllci, 1Iludos. 

~. lima cmpresa aérca quc haja sido desigllada e autorizada poderá 
iniciar l: IIl:1ntcr a operação dos Scn'iços Sub-regionais desde que cumpra com oS 
reql\isitos lc~ais c rc!!ulalllcntarcs do outro Estado I'artc c com as disposições 
aplic:l\cis deste Awrdo. 

4. Cada um dos Estados Partes tem o direito de retirar a designação de' 
uma empresa ou empresas e designar outra ou outras, comunieando-o através de 
Nota Diplomática dirigida DOS demais Estados Partes envolvidos, 

ARTIGO 6° 
Condições de Operação 

Os critérios operacionais aplicáveis aos Serviços Sub-regionais 
constituem o Anexo I ao presente Acordo. 

ARTlG07~ 

Aplicação de Disposições Bilalerais e M ullilalerais 

I. Aplicar-se-ão subsidiariamente a cste Acordo lodas as disposiçiics 
dos Acordos de Serviços Aéreos assinados entre os Estados Partes cnvolvidos. que 
sejam cllIupalívcis cum (1 presente Acordo: 
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2. I\s disposições deste I\cordo não devcrão CIlnstituir. sob lJualqucr 
circunstância. restlições ao estabelecido IIOS I\cordos sobre Scrviços I\ércos que os 
Estados Partes hajam concluído entre si. 

J. Na aplicaç:io das disposições do prescnte I\cordo. nenhulII F.stadll 
Parte cOllcederá trut:Ullentll mais lavorável às suas empresas do que às dos demais 
Estados l'artes. 

4. Caso \lInu, COIl\"cnção Multilateral inclua CIII suas disposições o 
tratamento do Trallsporte I\érco na Snh-rcg.ião. as I\lIt~ridadcs I\eronáuticas dos 
Estados I'artes realizarão consultas com o objetivo de determinar () grau em que 
este Acordo poderá ser alctado pelas disposiçües da Convenção e de\,;dir sobre as 
modilicações que se 1:.\(;am Ileces~árias neste Acordo. 

ARTIGO R" 
Intercâmbio de Disposições Nacionais 

I . Cada Estado Parte. por meio de suas Autoridades Aeronáuticas. 
comunicar:' oportunamente ás Autoridades I\eronáuticas dos outros Estados 
Partcs as disposiç(ll's \·igentes em scns respectivos países para a concessão de 
autorizaçües a empresas aéreas para o exercício de atividades comerciais c 
operacionais. além úas normas para a autorização de rotas. freqüências c horárius 
para os \"(los regulares. 

2. ( )s !-:staúos Partes se eS!(lrçarão para cOlnpatibilízar as dispt)sições e 
norl1las retcriúas no parágrali. I" dcste artigo. a partir da vigência do prcscnte 
I\conlo. 

ARTIGO 90 

Taritãs 

1. As tarifas a serem aplicadas para o transporte nos Serviços Sub-
regionais ficarão submetidas ás normas do País de Origem. 

2. As tarifas aplicadas poderão, por solicitação de uma das Partes 
interessadas, ser objeto de exame pelo Conselho de Autoridades Aeronáuticas. 

ARTIGO \O 
Facilitação e Segurança 

Cada Estadu Parte empregará todos os eslorços com vistas à máxima 
simplilicação e compatibilização de suas normas e procedimentos relativos à 



SENADO FEDERAL 

tàcilitação do Transporte Aéreo Internacional (Imigratórios. Aduaneiros e de 
Vigilância Sanitária e fitossanitária) nas operações sub-regionais. sem prejuízo do 
cumprimento das Normas de Segurança da Aviação Civil. em harmonia com os 
Anexos 9 e 17 da Convenção de Aviação Civillntcrnacional. 

ARTI(,O 11 
Aeronavegabilidade. Operações e Licenças do Pessoal 

Cada Estado Parte deverá compatibili;-~Ir com os demais memhros 
suas normas e procedimentos relativos a Aeron:t"e!!abilidade. ()pernções e 
I.icenças do Pessoal. wnlimlle as 1l0flllUS e recomendações da Organi/.ação de 
Al'ia~':io Ci\'il IlIlernacional. 

ARTIC;O 12 
Conselho de Autoridades Aeronúulicas 

I. Fica criado o Conselho de Autoridades Aeronáuticas. com o objetivo 
de zelar pelo cumprilllento e aplicação deste Acordo. 

2. As norlllas que regularão a composição. as atribuições c demais 
pormenorcs de ll:ncionamcnto dn Conselho constituem o Anexo II ao presente 
Acordo. 

ARTIGU 13 
Uportunidades Comerciais 

I. Cada Fslado Parle adotará as mcdidas apropriadas dentro de sua 
jurisdiç:ill para eliminar lodas as \i>nllas de discriminação e práticas de competição 
deska\ no l:xcrcicio das "portunidades comerciais. 

2. Caso as regulamentações locais o permitam. os Estados Partes 
adotarão as medidas apropriadas para que as linhas aéreas possam adquirir 
combustível no território do Estado Parte em moeda local ou em moeda livremente 
conversível; converter e remeter a seu país de origem os excedentes sobre suas 
vendas. com presteza e sem restrições ou gravames fiscais, à taxa de câmbio 
vigente; e realizar seus próprios serviços em terra, oU selecionar entre agentes 
competentes de tais serviços, ou, no caso de usar os únicos serviços existentes, 
estes deverão ser prestados em uma base de igualdade e com preços baseados nos 
custos. 

ARTIGO 14 
Estatísticas 

I. As cmpresas aéreas que opcrcm rotas ~ub-rcgionais \ilrllecerão às 
Autoridades Aeronáuticas dos paises onde opercm inJ(mnaçõcs cstatísticas sobre o 
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Irálego Iransportado, nas mtas que operem. com cJeternllnação cJe ongem e 
destino. 

2. As Autoridades Aeronáuticas dos Estados Partes intereambiarão 
semcstralmcnte as inlimnaçõcs estatísticas de intcrcsse comum. 

ART1(j() 15 
Adesào 

I. Esle Acordo estará aberto à adesilo de outros Estados da América do 
Sul. cujas solicitações serilo examinadas pelos Estados Partes. 

2. 11. aprm'açilo Jas solicilações será objcto de decisão unânime dos 
Estados Partes. 

ARTI(;O 16 
Denúneia 

I. O Eslado Parte que desejar desvincul:lr-se do presente Acordo dever~ 
comunicar essa inlenção aos dcmais Eslados Partes de modo expresso c lormal. 
efclUando no prazo de sessenta dias a entrega do documento de denúncia ao 
Ministério das Relações Exteriores do País Dellositário, que () distribuirá aos 
demais Estados Partes. 

2. Fonnalizada a denúncia. o Acordo deixará de viger para o país 
denunciante um ano depois da data de recebimento da notificação pelo País 
Depositário, se não se convencionar, pela unanimidade dos membros restantes. um 
prazo inferior ou se a denúncia não lor retirada antes de expirar aquele periodo. 

ARTIGO 17 
Solução de Controvérsias 

Para solução das controvérsias que surjam entre os Estados Partes 
acercr. da interpretação elou execução das disposições do presente Acordo. serão 
observados os procedimentos previstos no Anexo III ao presente Acordo. 

ARlICiO I X 
Revisão 

(} prcsclllc Acord" scrú objeto li.: n:visiio p.:riúuica. pelo IIICllllS a 
cada três allos. NCSI:l;; re\'I:,iícs <>s I':slauos Parles procurarão eliminar 
gradll~llllelltc as rcstriçiícs eX!sl.Clltcs lIeste Âcordo, 
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ARrl(;O I') 
ReglStm 

F,stc Acordo ",r:i registrado, "elo Pais I >Cposit:irio, na Organização de 
Aviação Civil IntcfllacionuI. 

AIUI(j() 2U 
Entrada elll \ ,)101' 

I, () presente f\conlo entrani "111 vigor trinta dias depois da data do 
dcpúsito do terccim instrulIlento de ratilicac,::1o. ()s instnl111entos de ratificação 
serão depositados perante" (;ovefllo da I~epública Federativa do Brasil. que 
cOlllunicará a dala do dq'usir,' aos C;on'n1os dos demais Estados Partes, 

2. t) (;,,\crno ti" I~cl'uhlic:r h:dcr:lti\:r do Ilrasil notilicar:i ao (inverno 
de crda Inll dos dC'1I1:US Fstados Partes a data de entrada el11 vigor do presente 

Acurd" 

Em testemunho do que os abaixo assinados, devidamente autorizados 
por seus respectivos Governos. assinam o presente Acordo Multilateral. 

Feito em Fortaleza, em J 1 de dezembro de 1996, em um 
originll1 nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente 
autênticos. O Governo da República Federativa do Brasil será o Depositário do 
presente Acordo e enviará cópia devidamente autenticada do mesmo aos Governos 
dos demais Estados Partes. 

_fZ __ ._ . .c=h 
\'F.l.U tiUVFRNt) lA REI'IIIIl.lCA 

FUJ[ll.\II\": '1(IIIIL\:m. 

_ .. ~~ _'-~'.~-:J._~.~ 
t'Et.{) (i( 1\"FU Nt ) 1).\ HFI'IIJH JC. \ 

DO 1'.\JLHitJ.\1 

~ 
RE)'t iru J( ".-\ I}() <'"' lU.c 

/. í.' t( t>---
(.,.-, / I 

I'FI.() (ii',V'i:.HNf) 1);\ I~EI'lii,i.i<:,\ 
(>lUENTAL I)() I JHUWJAI 
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ANEXO I 

CRITÉRIOS OPERACIONAIS 

1. ÁREA GEOGRÁFICA 

Considera-se todo o território dos Estados Partes como disponível 
para operações aéreas sub-regionais, sob o princípio do não desvio do tráfego para 
pontos além da Sub-região. 

2. ROTAS SUB-REGIONAIS 

São aquelas que se estendem desde o últilllo aeroporto no território de 
um Estado Parte até pontos nos tcrritórios dos outros Estados Partes. As rotas 
sub-regionais S()ll1cnte podem ser opernuas com vôos originados no território do 
país da empresa. 

3. SUPERPOSiÇÃO DE ROTAS 

As rotas snb-regilllwis pndcr:io conter scgmentos qne unam dois 
aeroportos não ,inculauos por scrviços clctivumcntc opcrndlls nos quadros dos 
Acordos 13ilaterais. 

Nenhul11 scgmcnto de uma rota sub-rcgional poderá sobrcpor-se a 
segmentos clctival\lcnte opcrados scgundo as disposições dos rcleridus AC(lrdos. 

Desta mancira. poderão estabelccer-se ligações dcsde ou para um 
ponto estabelecido nos Acordos Bilaternis. para uu desde outros pontos da Sub
regiãu não incluídos nus rcleridos Acordos. 

4. AEROPORTOS SlJ13-REGIONAIS 

São lodos aqueles llue sejam designados para opemr COI11 vôos 
internacionais. 

Os Estados Partes cn".,lvidos na operação de Scrviços Sub-rcll.ionais 
Cllllll'fOlllctcm-sc a habilitar pam liSO internaciunal aqueles aeroportos ou 
aeródrn\lllls situados CIII seu tcrritório que sejam aptus para o cumprimento dos 
ob.ielÍ\"lls do prescntc Awruo. 
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5. AEROPORTOS COMPARTILHADOS 

Para os efeitos da definição de rotas sub-regionais, (l~ aeroportos 
compartilhados serão considerados como situados no território da empresa 
operadora., se seu Estado compartilha tal aeroporto e se cada Estado concede os 
procedimentos de tàcilitação que permitam às empresas de cada um deles a 
entrada ou saída., para ou desde o outro Estado. 

6. ÁREA TERMINAL - TMA 

Para os efeitos das rotas sub-regionais, considerar-se-ão como um 
único os aeroportos de um mesmo Estado situados dentro do limite de uma TMA, 
ficando qualquer exceção sujeita à prévia consideração das Autoridades 
Aeronáuticas dos Estados Partes envolvidos. 

7. CAl'ACmAl)E 

o nlúnero de freqücncias c o equipamcnto a ser utilizado por uma 
empresa cm cada rota sub-regional devcm ser adequados ao respeclÍ\'() potencial 
de trálego. 

As empresas proporão livremente equipamentos e freqüências. o que 
será considerado pelas Autoridades Aeronáuticas dos Estados Partcs cnvolvidos 
para evitar qualquer excesso dc capacidade que n:io estcja de conf\JTlnidade com o 
potencial de trálego e que c:!racterize uma prúticn nnti-colllercial. levando ainda 
em considemção as limitaçiies técnicas aeroportuárias. 

A ta li:! de acordo. a controvérsia poderá ser levada ao Conselho dc 
Autoridades Aeronáuticas. conlorme () número 2 do Anexo 11 ao Acordo. 

R. PAIU\lJA ESTÂNCIA (STOI' OVER) 

A interrupção da viagem com direito a posterior reembarque. prevista 
no parágrato 3" do Artigo 4° do Acordo. deverá eletuar-se na mesma empresa e na 
mesma rota. Tal interrupção não poderá exceder o prazo que a autoridade 
pertinente de cada Estado Parte determine para seu território. 

9. VÔOS EXPLORATÓRIOS 

Com vistas a I(HlIentar n implantação e o dcsenvolvimento do Sistema 
Sub-regional e a implementação de novos serviços regulares definitivos. os 
Estados Partes se comprometem a autorizar. por um determinado período, as 
sl)licitações de vôos exploratórios cm rolas niio operadas nessa data. 
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ANEXO II 

CONSELHO DE AlITORIDADES AERONÁlITICAS 

1. COMPOSICÃO 

O Conselho será integrado por um Representante Titular e um 
Suplente da Autoridade Aeronáutica de cada Estado Parte, os quais estarão 
autorizados a adotar posições em nome de sua representada. 

2. ATRIBUIÇÕES 

Além do estabelecido no Artigo 12 do Acordo, o Conselho tem as 
seguintes atribuições: 

a) pronunciar-se sobre as controvérsias resultantes da aplicação dou 
interpretação das cláusulas do Acordo. de ~eus Anexos e do 
Regulamento; 

b) formular normas complementare:-: para o funcionamento 
har:nonioso do Sistema de Transporte Aéreo Sub-regional. sempre 
que seja necessário; 

c) pronunciar-se sobre as denúncias de práticas predatórias ou de 
competição desleal: 

d) recOInemJar soluções para as controvérsias relativas ao Transporte 
Aérco-Sub-regional: 

e) avaliar a aplicação de suas Resoluções nos Estados Partes; 

l) procurar. através de cada Representante, junto às Autoridades 
coDlpetentes de seus respectivos países. a coordenação das ações 
tendentes à sil1lplilicação e compatibilização em matérias relativas 
a fllcililaçiio, segurança, aeromll'egabilidade. operações c licellças 
do pessoa I; 

g) unalisar e projetar Illodilieações para as revisões periódicas do 
Acordo; 
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h) conceder. por solicitação das empresas envolvidas. audiência pam 
conhecer seus pleitos. em conlormidade com () disposto no 
Regulamcnto; 

i) procurar, através de cada Estado Parte, um tratamento simétrico e 
convenientemente econômico nos níveis tarifãrios pam os servtços 
aeroportuários de tráfego aéreo, altãndega, imigmção e saúde, entre 
outros; a fim de fomentar o desenvolvimento do Transporte Aéreo 
Sub-r.egional. 

3. SESSÕES 

As sessões do Conselho serão convocadas e se desenvolverão 
conforme os critérios estabelecidos em seu Regulamento. 

4. PRESIDÊNCIA 

A Presidência do Conselho será exercida pelos Representantes dos 
Estados Partes, em caráter rotativo, por um ano. seguindo-se a ordem allàbética 
dos referidos Estados .. podendo. por acordo unânime dos membros do Conselho, 
ser prorrogado o mandato do Presidente por mais um ano. Para o primeiro 
mandato será buscado o conscnso dos Estados Partes. 

5. SEDE DO CONSELIlO 

A sede do Conselho será localizada no Estado Parte que exerça a 
Presidência. cabendo a esse Estado prover as instalações e recursos materiais e de 
pessoal necessários às suas atividades. 

6. RESOLUÇÕES 

As resoluções do Conselho ser:io adotadas por maioria simples de 
seus membros e terão caráter de Recomendações pam os Estados. os quais 
adotarão lima atitude de cooperação em relação às mesmas, colaborando deste 
modu para que sejam estabelecidas as regras e soluciunadas as contnwérsias. 

7. SECRETARIA 

o COllselho disporá de lima Secretaria cujas atividades serão 
exercidas por lIm iunciunário ou um substituto designados pelo Governo do 
Estado Parte sede do Conselho. Suas tunções serão, entre outras, as seguintes: 
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a) a preparação e divulgação das Ordens do Dia, das Atas das 
reuniões do Conselho e das soluções de controvérsias alcançadas 
em conformidade com o Artigo 17 deste Acordo; 

b) o tratamento da infonnação e da documentação que o Conselho 
requeira; 

o) a preparação da correspondência oficial do Presidente do Conselho; 

d) a execução da transição da Secretaria de um para outro Estado 
Parte, ao suceder-lhe um novo Secretário. 

8. ATAS 

As matérias tratadas pelo Conselho serão consignadas em Atas, com 
o objetivo de registrar as Resoluções aprovadas. O conjunto das Atas e Resoluções 
aprovadas pelos Estados Partes sera compilado com a nonna correspondente, para 
o funcionamento hannonioso do Sistema Sub-regional de Transporte Aéreo. 

ANExom 

SOLUCÃO DE CONTROVÉRSIAS 

1. As controvérsias que ocorrerem entre os Estados Partes relativas às 
matérias do Sistema de Transporte Aéreo Sub-regional serão submetidas, em 
primeira instância, à deliberação do Conselho. 

2. Caso não seja -possível alcançar uma solução no âmbito do Conselho, 
os Estados Partes envolvidos estabelecerão negociações diretas entre si, ainda que 
as controvérsias envolvam interesses diretos de suas empresas. Os resultados 
alcançados nessas negociações serão informados, pelos Estados Partes, ao 
Conselho, através de sua Secretaria. 

3. Se. mediante negociações diretas. não se alcançar um acordo, os 
Estados Partes envolvidos adotarão os procedimentos arbitrais previstos 110 

parágrafo 40 deste Anexo. 

4. Em caso de controvérsias será constituída uma Comissão Arbitral 
integrada por um árbitro de cada Estado Parte envolvido. devendo esses árbitros 
designarem um último árbitro que não seja nacional de nenhuma das partes 
envolvidas para atuar como Presidente da Comissão e que lerá, em caso de 
empate, duplo voto. 
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S. Para facilitar a mais rápida designação Jo Presidcnte de urna 
Comissão Arbitral, cada Estado Partc comunicará imediatamente aos demai:; 
Estados Partes envolvidos o nome de seu respectivo árbilro. Uma vez c:JIlstituída ;J 

Comissão, o processo arbitral deverá estar concluído em sessenta dias. 

6. As decisões da Comissão i\.rbitral serão inupeláveis e deverão ser 
cumpridas no prazo que nelas se estabeleça. Se 11m Estado Parte não as cumprir. 
os demais Estados Partes poderão adotar medidas restritivas à operação da.~ 
empresas do referido Estado, ou outras destinadas a obter o seu cumprimento. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 38, DE 1998 

111 

Aprova o texto das Emendas 80S Ar
tigos I, li, VIII, IX e XVI do Acordo relativo 
à Organização tnternaclonal de Teleco
municações por satélite (INTELSAT). 

O Congresso Nacional decreta: 

su/tar em revisão do referido Acordo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na
cional. 

Art. 1° É aprovado o texto das Emendas aos 
Artigos I, li, VIII, IX e XVI do Acordo relativo à Orga
nização Intemacional de Telecomunicações por Sa
télite (INTElSA T). 

Parágrafo único. São suje~os à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-

Art. 2" Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 8 de abril de 1998. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Senado 
Federal. 

ACORDO RELATIVO À ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES POR SATÉLITE (INTELSAT). EMENDAS AOS 
ARTIGOS I, li, VIII, IX e XVI APROVADAS PELA XX ASSEMBLÉIA 
DAS PARTES 

Artigo I 
(Definições) 

o parágrafo (/{J passa a ler a seguinte redaçilo: 

"(g) "Signatário", significa a Parte, ou uma entidade de 
telecomunicações designada por UD18 Parte, que tenha assinado o Acordo 
Operacional e para a qual este tenha entrado em vigor ou tenha sido 
provisoriamente aplicado" 
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Artigo II 
(Estabelecimento da INTELSA T) 

O parágrafo (b) passa Q ter Q seguinte redaçllo: 

"(b) Cada Estado Parte assinará, ou designará pelo meDOS uma 
entidade pública, ou privada, de telecomunicações para assinar o Acordo 
Operacional, que será concluldo em confonnidade com as disposições do 
presente Acordo e que será aberto à assinatura juntamente com o presente 
Acordo. As relações entre qualquer entidade de telecomunicações que hiVa 
como Signatário e a Parte que a tenha designado seria regidas pelas leis 
nacionais aplicáveis". 

Artigo vm 
(Reunião dos Signatários) 

o parágrafo (e) passa a ter a seguinte redaçilo: 

"(e) O quorum para toda reunião da Reuniilo dos SignaWios Im 
constituldo pelos representantes de uma maioria dos Signatários. Cada 
Sianatário terá direito a um voto. As decisões sobre assuntos de substância "'0 tomadas por voto afirmativo de no mínimo dois terços dos Signatários 
~os representantes estiverem presentes e votem. As decisões sobre mat6ria 
processual serlo tomadas por voto afinnativo da maioria simples dos 
Signatários cujos representantes estiverem presentes e votem. As controv6rsias 
sobre se um determinado assunto e processual ou substantivo serlo resolvidas 
pela maioria simples dos votos emitidos pelos Signatários cujos representantes 
estiverem presentes e votem. Com o propósito de determinar a maioria e 
todos os votantes, todos os Signatários designados por uma Parte serio 
considerados conjuntamente como um Signatário". 

Artigo IX 
(Junta de Governadores: Composição e Sistema de Votação) 

o parágrafo (a) passa a ter a segllinte redaçilo: 

"(a) A JWlta de Governadores será composta por: 

i) um Governador que represente cada Signatário cuja parcela de 
investimento não seja inferior à quota mínima determinada em conformidade 
com o parágrafo (b) deste Artigo; 

ii) um Governador que represente cada grupo de dois ou mais 
Signatários, não representados, em conformidade com o inciso (i) deste 
parágrafo, cujas parcelas de investimento somadas não sejam inferiores à quota 
mínima determinada em conformidade com o parágrafo (b) deste Artigo, e que 
tenham concordado em serem assim representados; 
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iii) wn Governador que represente cada grupo de no mínimo cinco 
Signatários, não representados em confonnidade com os incisos (i) ou (ii) deaie 
parágrafo, e que pertençam a qualquer wna das regiões definidas p@lm 
Conferência Plenipotenciária da União Internacional de Telecomunicaçli@s, 
realizada em Montreux, em 1965, independentemente do total doa 
investimentos que detenham os Signatários do grupo. Entretanto, o número dl1J 
Governadores dessa categoria não será superior a dois, para cada regiilo 
definida pela União, ou a cinco, para todas essas regiões. 

Iv) nio obstante as determioaç6es acima, 010 have\" lIIals Gl!@ 
que UIII Governador representando um ou lIIals dos SlgDatlhios IDdlcaillloD 
por uma Parte". 

Artigo XVI 
(Retirada) 

parágrafo (a) - [Inalterado) 
parágrafo (b) - [Inalterado) 
parágrafo (c) - {Inalterado f 

o parágrafo (d) passa a ter a seguinte redaçilo: 

"A retirada de wna Parte, agindo nessa qualidade, acarretará 21 

retirada simultânea de todos os Signatários designados pela Parte ou da Pano 
em sua qualidade de Signatário, dependendo do caso, e o presente Acordo bem 
como o Acordo Operacional deixarão de vigorar para cada Signátario a partir 
da mesma data em que o presente Acordo deixar de vigorar para a Parte que o 
desi b'llOU". 

o parágrafo (e) passa a ter a seguinte redaçilo: 

"Em qualquer caso de retirada de wn Signatário da INTELSAT, a 
Parte que designou o Signatário assumirá a qualidade de Signatário, ou 
designará outro Signatário, a contar da data de tal retirada, ou se nio hOlllwl;lr 
Signatário remanescente designado por tal Parte, se retirará da 
INTELSAT'. 

o parágrafo (/) passa a ter a seguinte redaçilo: 

"Se por qualquer razão wna Parte desejar se fazer substituir Jlllorr 
um ou mais de seus signatários que designou ou substituir outro Signatário 
por um Signatário previamente designado, deverá notificar sua decisão, por 
escrito ao Depositário, e após o Signatário substituto ter asswnido todas as 
principais obrigações do Signatário anteriormente designado, após a aa.in&uro 
do Acordo Operacional, o presente Acordo e o Acordo Operacional entrarilo 
em vigor para o Signatário substituto e, conseqüentemente, deixarão de vigom 
para o Signatário anteriormente designado". 
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o parágrafo (g) passa a ter a seguinte redação: 

"Após o recebimento pelo Depositário, ou pelo órgão Executivo, 
conforme o caso, da notificação da decisão de retirada, em conformidade com 
o h •• __ u (a) (i) deste Artigo, a Parte que notifica e os Signatários por ela 
designados, OÚ o Signatário a respeito do qual a notificacão foi feita, conforme 
o caso, deixarão de ter quaisquer direitos de ;epresentação e de voto em 
qualquer órgão da INTELSAT, e não incorrerão em qualquer obrigação ou 
responsabilidade após o recebimento da referida notificação, excetuado o fato 
de que qualquer Signatário será responsável por sua quota de contribuições de 
capital necessária para cumprir, tanto as obrigações contratuais especificamente 
autorizadas antes de tal recebimento, quanto as responsabilidades decorrentes 
de atos ou omissões antes de tal recebimento; a menos que a Junta de 
Governadores decida de outra forma, em conformidade com o parágrafo (d) do 
Artigo 21 do Acordo Operacional"_ 

parágrafo (h) - (Inalterado] 
parágrafo (i) - (Inalterado] 
parágrafo (j) - (Inalterado] 

o parágrafo (Te) passa a ter a seguinte redação: 

"Se a Assembléia das Partes decidir, em confomúdade com o 
inciso (b) (i) deste Artigo, que uma Parte seja considerada como se teru.o 
retirado da INTELSAT, a parte, na qualidade de Signatário, ou os Slpadrioa 
por ela designados, conforme o caso, não incorrerá em nenhuma obriga9iO ou 
responsabilidade após tal decisão, exceto a de que a Parte, na qualidado do 
Signatário, ou cada um dos Slgaatairios por ela designados, conformo o 
caso, a não ser que a Junta do Governadores decida em contrário, em 
conformidade com o parágrafo (d) do Artigo 21 do Acordo Operacional, senl 
responsável pelo pagamento de sua quota das contribuiçõos do capital 
necessárias ao cumprimento, tanto de compromissos contratuais 
especificamente autorizados antes de tal decisão, bom como das 
responsabilidades decorrentes de atos ou omissões ocorridos antes de tal 
decisão". 

parágrafo (I) - [ inalterado] 
parágrafo (m) - ( inalterado] 

o parágrafo (n) passa a ter a seguinte redação: 

"Não será exigido a nenhuma Parte, ou ao Slgaatário desiludo, 
que se retire da INTELSAT como decorrência direta de qualquer mudança no 
JlB.Im dessa Parte em relação à União Internacional de Telecomunicações". 
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ACOHnu Ol:'f:HACIOlfAL IlEJ,A'l'lVO 

r, ORaM [ZAçl(l lH~EJIl'IACrONAL 

DE TELECOJo!fJNICAÇ UES POR 

SA'rJ1!r,I'l'E "TJiTEL3NP" 

Conaj.dB',rando 'lua oe l?atétd061 F~ rt~!1 ro I..t!o1'110 l..;.! 

la·tivo à Ol'g&lliZIlÇib lntarnA<:i"!lIü 11" '!"l.lCllwluül;eç;;,,(; por ;)\! 

tlli tas "IH'I.'ELSA'r" ge compromutem pi.:tQ AClll'do .a 6119illB1' o pr.~_ 

sente Acordo Opera')ional ou 11 deai~ncr '.una (llltj du.!" 'ia l.lieo!! 

mWI1cação para owtu efeito, 

Aoordnl'alU no seguin1.01 

ARTIGO 1. 

( DElfiniçõcs) 

(a) Para finll do presente Acurdo 0l'ct·aciollsl.: 

(i) "ACnrdfJ" delJlgnu o Acordo rAlatilfo li 01' 

gRniJ:!Ição lntey·nacl.ollF.l de 'relecolDlllIi':ll 

çiíes por Satdl.1t",,,, "INT E:l,s.1·J'" ; 

(U) "Amortiltação" jnclui fl doprocinçiio; e 

(iH) ~.r:lamsntoo do ativI)" lnl:l.uelD ~odC) ele_ 

menta, de qualquer na cures:a, aobre o 

qual. um d trei to de propr:iednd,' pode !!ar 

exerei<lo, be .. comot;odo dlra:tto eontra

tual. 

(b) As deltnlqõee ~lo :.rtifo I d') Aconb "Ia &lpli 

com ao prOBcnte Acord." Oper90iollBL 

MiTlGO " 

(Direitos e obrigações cOõ J.ltn~t.tcrjoB) 

Cada Signatári" atiql~i"1 08 (ürei to" atribuldofl 

aOB Signatárioo no Acordo '" no presente Acordo Opol'ac.ional fi 

115 



116 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1998 

se compromete li cumprir as obI"iga9õee qUEI lhE> cabem nos ter

m08 dos rAferldos Aoordo8, 

,\lITIGO 3 

('franefer"ncia ó-s Ui.'"itoa e Cobri'5BC;;;of') 

(al 11 nn1'1;11- li .. dat.a de .. n1</·8,,18 ("!~ ri';Ol' ,Ir, t.~Q.r. 

clo C ~1C' p.rtHJf!Il't.P, A.l~()r(lo Cp~l'~,dcJl;flJ e r.oiJ r'~rtel··lf.' ri,)~ diouo~i 

dillposJ. ti voo do i\l' t igo 1.:1 d'l preaelJ r.ê J."'(.I1"\.:I :'l'" rac.' uflel: 

(1) 011 <iirl!tt<l. da prop~'1e\larlc, ,,» dtr'!itoll 

oontratuais e : .... 1<>'11 OI! outro!; ,lin:lt.?8, 

111c1111.41 VEI 1!111\\e11!8 rct"el('ntE:B "O fJP.~mR"

to espacial, pertenoslltfls em 1'8.I·te" 111-

diviBÍvr:1s, 1lP. refel'ida dll'ttt, aos l1i(.n!!, 

t61'io9 do Acordo f'EI)J'Zr.1G,l, "'li v1rtl1do 

lio Acordo PI'OIl 1 !!I ,St'io ti .lo Ae'orrlo BRpe

cia!, lIerão propd&daJ" da 11'lJ'ELSA.~; 

(U) todas IUI obr1geçõeD e 1'",31'Onfl&bt l.idBd"" 

IlS8WDtdl\b "olEltlv .. m~ml'" pf\lc!I sir.nat~

'('ios do .\cordo(;;srllcia.l IM au, !lI!US '1\1-

me8, em cump~imunto ~u3 di~pneltivos do 

'cordo l'rov'illól'10 " do ACOl'llr) ;':ope('1'11 ~ 

vigente., r.a ref8rid.a datu, C') que rosul 

tafll de R t08 ou omissões Ftnterü: reB I'l e,! 

ta dat:1.tornBIU-S'l (\bl'~.(I.1ÇÕ/'8 e r"lI11on

nht:l.ldatll18 {Ia Irrrp;LSU, Tonavia, nte 

i teL~ não 110 [l "J lul\ li q'JR.lqt.ur uhrlgaqii.o 

c,", reOp'"lStlbl.U<I .. .s1I tia\!orrente dI< lIu!!lI.i_ 

üaa Clo dl')l"i:"o t'lr.lrooi"'B I\p611 (A L1ctl!. ,18 

abertura. p.1ra I1l'uin\ltu~, no Acorde' t ali 

quai., Ilpda 1\ en'tI'lltlu em vl~"r do AQor_ 

do, não poderiam t.,r cido DSl!lu.Di.,laa pe

la JWI·ta de COV"l n"durao sem l\ antor.1"',! 

çüo prlv1a da AS8ombldll\ das Fartea em 

COnfllt'lIlidad9 com sou dhl\Josi .. õco do par~ 

!(I'&Ifo (f) do Artigo lU do Acordo. 
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(b) A I/i'l'ELf!AT Buril I'''''T,r'iet4rja u" 9"g1IIOf>_ 

to espacial da IIf:rEL3AT e dos (JI'ID::ÜO 1",.1>1 sd'l"iridoo pll1a 

INTELSAT. 

(c) O tnterf!II130 finftnceit'o ,,~ CIl'].) 8ip1!1t1J_ 

riu na I/i'PELSAT Barl( 1/flJlll /la montúJltA o')t,".do ",e(lir.ll·h., ~ 

aplic,.çiio 'te eu .. quot,li. <le ln"p.:: .. t:..m.'rlh:· lia rJvlll1'l,il" ~f",,_ 

tuadn em conform!il1nc (! .. lm o A:rt1.~;~ '! d") :-H"('tI'HI t.ç- ·\cord,o 

Opnrncionlil. 

I,RUGO 4 

(ConLr li;,uiçr.a" finJUlOJir",,,) 

(11) Cada Si/itll1tl1rio contribu.!.r,{ I'ara flteml. ..... !b 

nocessidau&B de capital dn lNTEL3AT. de acordo com o que ~e_ 

nhll 01;10 detal'minado pela J'W1ta de 'loV'srnadora& eOI conformiJ!\ 

de com au disposições do Ac:ordo e do prsllente Aconl.o Opeuloi.S!, 

nal, proporcionalmente & /lua quotn de invutimento, elu callfor 

midllde com o Artigo 6 do presente Acordo Ollel'ac10rlh). e recc

blrd o reelllllolilo e 11 rltmunllrRção Jl810 uso do cr.I'j t·~l elo con

formidade com 811 di.posiçõo" do Artigo 8 do prm~ent.. ~c')rd(1 

Operacional. 

(b) As 118C8881(1.,108 de capital incluirã'o lodos 

08 euatoll diretos !3 indlrs·t08 d8 J1l'oje·to, deolnvolvimento, 

conetru9ão e eatabelecimentQ da ilegmento eRpacialdR INTEL3~T 

e relativos &011 outro8 bens da IlffIlLSAT, auiDl oomo a. calltr!, 

bulçõea quo os Signatllrioa ,ilTtlriO pagaI' 1 INTELSU' em confo!: 

midade com o pardgrafo (r) do Artigo 8 I co~ o parigrafo (b) 

do Artigo 18 do pre8snh Acordo Opet'llciOJllll. A Junta de (lo

Tamadorlll determinari as nec'8.id.d~s finanoeiras daIRTELSAT 
a aerem cobertas por contr:illlliçõ .. do oapital doaSlgnatllrl08. 

(c) Cada Signatário, como 118u"rio do eegmento 

upaclal dll Ili'rELSAl', 111111110 COIIIO \I'l'lllquer u8uIlril) ,Pllgant' 011 

taxa8 de utilizar;iin fixa/tna em confl)rmidade COIII ae di.poU

çõee do Artip,o 8 do pre.9n~8 Acordo Operacional. 

I 17 
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(d) A Junta du Governadoras estabelecerá um pr~ 

grama de lla~am"lltoe 

Acordo Op~r~cional. 

ox1g1'\OD em conformidade OODl o presunte 

QuBlq\I4Jr pa,,;UlD.nto não 6totuado apds a d!, 

ta do aau vencimento aará aoreaoido dOR juros calculados da 

aoordo com um taxa a o"r do·terminada pela Junta do Goveruad~ 

re8. 

'RUGO 5 

(I. imitação do cnjlltal) 

(a) O to·tal da. e"n1; .. :I buir;QtlD Hqu:l.das do capi-

tal d08 SlgnRtllr:loB e <IDa cOllprondAD09 contrlÜUl1tll penilentes 

pen,jell~1I1I da cajli tal dlt. IJI"I'j,;I,:JAT "01'# -tlujll i to " \11:1 li !Ui tú, 

Ser4 19ual 80 montante IIcu1lI\l1ad(' dS(J contrjb'Ü'i~"lfi dg c;<p.:!; 

tal papa pelOB Signatários do Acordo kiflpocial .Im .100:l"ormi 

dade com 08 ArtigoG 3 li 4 do ref'orido "c~rdo Enpecial,e n~ 

lou Slgnat"r1oo do pr401lnte Acurdo Oper!1n.onl' • .l. <Im r.()n1"orn;~ 

<lado com o Arti60 4 do pretlant(J A1l01'<10 Opl!rllc.ó.Ilnal,wln.:lo o 

montante aCUllluludo do cf\JlUal quo. .Lhee :",rá raol,b,üaa:lo \;1" 

virtude do .. \cordo Eapecial o do prAalmte "CCIl'elO \lpE\Taeionn.l 

e !Duiu ., total. l'en,l"lIte doo r.emp"JlllifJ800 contn, tlla I" lia Cf! 

pi tal da IlI'rC:ts,\'r, 

(b) O limite m .. nclOl1sf\o 

te Artiso 8""' fi.:tado ',m 500 ",Uho .. " 
rican09 ou em uma qllllntill au tori aadl\ 

grafoR (c) ou (d) doota ~rtigo. 

no varáf(l'I\t'n (a) Je!! 
,)e d61:~rp." nortA- "I!le 

f,m v i. rtu·1 (, doa 

(o) ti. ,Jomta da GovaJ'lladoree pOde,·,1 l'ee OlllUll 

dar h Iiuuni.ao doa S181l&t4rios quP. gejn OlOVRd., o U,.aR ',j 

gente am virtudo do paJágrafo (b) ,Ieoto Artie;o, E&ta reco 

mendação aará IIXRlDinnda pela Rel1nião dt>8 SinnBt,1rioe, o o 
111111 te elevado sará Ilplictlvftl B pluti l'" rio momento <le GUIO 

al'ro'lal)no 0811\ llr.uniíio doa Si,lll(\tdl'ioa, 

(d) 'r()cia':i~, a Juntp. '~8 'h)V'l!11JHlnr"H 

01 .. vsr (I lim1 tIO o bt5 dt.a V01" ccnt~ li" ill'~L do 1 i r.11"t.e no 

m11hõen rio d:5l.ar"lJ nOrL9-rullu'1cello:J uv de to.!" OUL1'O 

p()d~rá 

500 

lilllt 
tu lJuperiur '1L1H v LA1' a ut'r ",""0'11\<10 I'r<l" 'lr,""úio'jn'J :31 g;J!: 

tirioa em virtutla da pnrd.y,l"Ilfo (;,) éto:Jte ArtiKO. 
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AnUGO (; 

( h.otms de invetlt i.manto) 

(a) Sal.vo se eB"Ce Artigo dillllUOtl., em contrá 

rio. cada Sign&","rio terá UDmIjU.otRo ria inv8otimonto equiv! 
lente a Bua percentagllDl de utll.iza"íio ~otlL). do> 88BJ118nto e~ 
J,aei.o1 do. lNl'g1~AT por todoo oa !:il)1lt\~,tl·t.16. 

(\) Para 08 fins <lo parágrafo Ca) deatíl I.rtl 

go. " u tllizac;ãn do U(l~,uar' to enl'"r.ial Ih JlHSl,BP.'I' f,,·r Ilm SiM 

Slgu.'\41'10 'IIorá dUlu'IJ1nr.da ,Uvioiltullo .~ ·t:v.I\II de Iltil:ll'!a:yão 

40 •• panto IIl1p1loial a lIeroQ JIIlPS " Jlft!tloSA? paL;; .l'llfertdo 

Slsnat'1'10 'Pelo n\baoro l1a cU". 4l:In.Dh oe '11l!!l.1 ;18 taall to... 
1'8111 paf:dl"eb 110 Il."~Nr de. ".IIUlt;1i1'Qj &ntal'ior' ~ dllltll. er"tlVII 

da dehrminaçiiQ dali Iluot •• 40 in" ... ilIlIlJito 11m oau!Q.i'IlIillnlt., 

0011 011 11180.. (1), (U) Gil ("l do par4t1nfo 'c) ;:'1I.tl! U·tigo. 

Toda.,i.. e. o n!lm.ro de IUaa. para 0111 Qllal ••• tllllllJl.O forelll 

P&S' •• b por wa 9ipl&tfl':l.o Jl1I1'D fl ltUlilaçlo nflq"de 1II111lt1l1l

tre for inferior ti !la"'.I\~a di ... 8."&01 ~xalll não IIlIJ'ítO 1.",_ 

da ••• conta para 11 dllhrWII&9ão dalll \lllotaa a. 1n"ul __ 1.lIIen1;0. 

(e) j~ quota. da in,attimen\o .erio ponGld.~. 
da. Dfett~ •• a partirl 

(t) da \Juta 8111 ql.le entra .. ela ,,-lg4r o pra.ente 

'OONI, OperaciOJ1lôl, 

(11) 11" priae:l.ro "e =r.o dll uada ant). !Qd&.yllL, 

•• o pru •• nta Aoordo OperaoJouul Qnt~I' .a 

-rigor IIttIno. de •• 1e R .... ant .. do prcb:bto 

pr·1J11dl"l) d. mar".,. 1l.'Üluma do terminavio li!. 

r.r talm".o }lIll'Oo 0111 rtn. It o pr ... nÍHI Hem p"
rn Ti6ora~ a partir dvsta datai 

(lU) clll data Gil qllU Q rrlolllíent .. Aoordo C}JaI'Ucio

llnJ. ,,"trur "DI villcr p"U'a 11111 nC';"Q 3181"'&''-

1131 

(t~) da data efllU~a d. rel:!ruda dI} 11m Sianat4-

ri ç lU. :n!'.rltLSAT 1 li 

I19 
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(v-) d"l "ata 411 1'equi8içii:a por \UI\ Stgnatd:r:lo p.!! -
1'0. qll41111 •• tax •• dll 11. tl1izaqão do lIa&iQ$nto 

IIlIpaolal da llI'fELSAt tlm hAm, pelll prillleira 

ya., Da tornado p~g&vel" pn1n ro~orldo 81~ 

nat'r1o. por utl11lulQlh 'Pltl·.:\ nun pr4pl'1l11aJl 

t&9.0 hrreml'., :IIa1.,0 qUAndo taJ data dll 1'6-

!i.uh19lio nio f!s'dvor uqu41A de n'lunta dias. 

a ,,~ntllt' dI' dat41 GlII q'le $11 t!lllU!.li li" util.J.

.açã~ do aClgmftnto ~&p~al~Á ~e toru~ram ~~ 

g4TIl~.". 

(d) (i) Q\lIllq,UIIr Signatário llodntl eolicita.r, 110 C! 

I! o . s.a 'l'lb 

í! (Uh 'i r'~ . ~ .. 
rt\~I',(" C") d'ilRCtl An:il;tl tj,.u· c'>,,,,, re3ult~ 

(1" tot'uE\r sua -,UI) ta. fi~: ~ \lV 'H·l~: i !lle-n"l;o uu r~--
1'101' à "ua. qLtntn-ra1'h, 011, F-o$,mi!.<l () Cr-.RO, à 

quota. de inVp.Btillllin·to que ,leti.nhn :lr.lO,li.fltn,· 

II'lmte antes dlll'i! forhln dllte[·I~.int\ .. ão. I~II" l!op 

seja ntribul.h! UIt.3 quot::< de i~we8i;ilntnto '"~ 

nor, com 11 r .. ot,-i •• &O que C8&(\ 'lltote úe in

v98tiD.el.to nnn seja illf"ri'lr l\ q\l(lt!\-I:E1·rt~ 

nnsl 'lUA de t1nl,Cl aol) o rf!r,i.me (lo I\coru-: €~ 

pee:t.R.l OH, I!v·-!td;u,.~.lm"'t!ta, i\ cun. q .. \Qt.;'ltie in.·· 

.. eflt.1u''ill to imed Lilt~me"tc ao \:p.s ,i" .1a tOJ'mjn~ 

ç~o. Eptao e,11~ltuç6~a aerio aprea~ntada~ 

tl IIITtLSAT ~\jtj 'mlul\t' •• O montf;lnt.r, da re<1 .. -

çio Rollcltad~ dn q:mth le t .... estimontn. 1\ 

lliTF.LS,\ l' .. o t:l fio',rá, se':: :lemoJ"8, todoa ')/1 

~i1gnnl:dr.\os .ill!; t.o.l!I ool 1c1 tuçõ"o, 'lHe '-lerão 

,!ete.~1ill\e " .. ""di"" !'U' que outl'oa '.ii~:na.t"

T"~ "m. Si'!H] r.,..m um numf:'l1t~) 'lp. ~~Il3.p. t:uotaQ ti.c i:J 

I/'t-jJtiIDp.ntCJ .. 

(ii) Quulc:uOl" ri Ir;llf\i;!(r!" pOII"I'R nd'i ri ,"1:!" " 

.trITI!:L3Al' :IH (\'11. pl<3 e.:ü,: d:wp?fJG" " t>ce.\ til r 
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Ilm Rumor, to de 6ua quo til :iP. '!nVes r.iTlJ(!'uto cs

ti.pulando u ~iu •. Lt~, se er.i:1tir, d .. ,"un u"".i:. 

taçí'io. a ri/H J" que sr,ia poofOf".,J.ntender I\B 

soli"1 t •.• çi'eo <lo .r~'I",;I", du" f!U,)t8U UQ :ln~·o:.! 

timento 1ll'I'f!A'''''.'1d>l'' tlloI oOllffJrlu1,iüde cOla Q 

1 tem (Ü dnata lilu·4"1"af:). J)AntJ'o desi.8ft l..! 
.. Di toa, u montAll i;l!toral <Ia 1""duQiiQ ,illo quo

tas ,te ÜI"~O~ iJue/, ~() snl te! tllua Ara OOnfOl"ml

,lntl~ cnul (J j '·em (I) ojl!'lt.e fi'll'ágraCo sero! l'J::. 

pBrt1uo entl'f: ":1 SlG;t:l t:tfrl..l!J (;:.\P t.i. .rel"em ~Ct:ü 
.~ 

tl"J '/ o~u enll r'J1"r.'li .. ln:'L: t't.l!" ~'!s C:'; t tf.r\>, ~,H\i h"UIr.'f}!!' 

aumento àe IIn,,(\1') 'lt.1.otalll de ln:l;ftot.i:S:\:fU~t) pl',2, 

poroi on!l.lmon"!;~ 1\0 qilOt .. " d" ,lo H'!1tinle:l t() 

que poaouta.'/I imelliatlUllsnte unt.ao d,) Tlmju.!? 

tamonto avlic4vel. 

(Ui) Se 1111 reduções solicitadas em conformidade 

com o itl<IB (1) dute part1ijrof" níio puderem 

el1lr in te1rlllllllnte repllrt1dRIJ f!n·trn os 5 t gol!. 

tál"1os que concordarlUll COIII IUI! aumento de 

IlUQIiI ql~otaa <in invlllltlmento CID C!onform1da •• 

da oom o item (11) destp. parilg"ufo, o to

tal doa aump.ntoB aceitos serd repartido, 

Bt~ atingir 08 liml.tes flxadoll por cada $ia 

nBtdrlo que conclordou oom o auulfw·to de aua 

part1dpação de inv6et1mento em lI"irtude de.! 

te parágrafo, a titulo da redução pllrll 08 

Slgnatlir10e qll& solicitaram • .\JlII1 di/dnuição 

de suai! quotas dI) inveetimento em conform,! 

dQde com o He/a (1) deste pSl"IÍgrafo, pro

porctonalwontl?- I\s nduçõolJ 'l'le eo1101 tOtl em 

virtude do referido item. 

(Iv) Qualquer Signatário que tIver eolicitado 

Ulll~ redugi\" da flue· quota de invaat1mento 

ou tiver conc"rcllld'J com um aumento de :!lua 

quota da tnvesttmento em conformidade com 

121 
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a" disposições <1901;& parágrafo !Itr" oonll1-

derado "orno tendo I1cei to a redução ou o au

mento de eus quota de investimento determ! 

nado 810 courol'midade com as d1spoa1çõss dI!;! 

te parágrafo, at~ s determinação das \Uo

tas do 1nvestimnnto Roguinte em con!orm14a -
d" com ae t1iepoe:l.I;õe" do item (11) do P8J1 

grafo (c) <inste ArUgo, 

(v) A Junta da Govel'llsdoroa estabeleoon proo,! 

dlmentoe a.propriados l'elat.1Vos It noUrtoa

';80 I\SR soHcitaçõ"q dOR !li~nntários a 1'8,! 

j)ci·to d~. ro'1uçno de !!lUsa quo·tas de investi 

investimento eprilsentad&8 elO conforlDidade UCiiU 

ae .USIIOlliçõ!lD do i tOIQ (i) des ta pllrd./lrato n 

à noti rinação pelo" !5igns·tliritlll que Blótivo(mll 

dispostos a anei tar ,> numetlto de Sllas q'IO t'all 

de 1nvel'Ullumto em coníormtdade Ilom aa ,liepo

oi9õe6 do itelll (U) dellte p81-dgrafo. 

(e) Com o objetivo de fixar a compoll:!,'ião da Junta 

do Governadoroe e oalcular a participação de voto dos Governsdo 

ree, as quotas de investimento, determinadall om confol'1Didade 00lIl 

o item (:1.1) do parágnlfo (o) deBte Artigo, terão efeito a par

tir do primeiro dill ds uoseão ordinária üa Reunião d08 llignatt1.

rios que Begue a referida deterlQinaçna, 

Cf) tia msdidlL oro que WI'.8 q1lota ele investimento for 

determinada, em conformidade com as diepoeições doe itens (111) 

ou (v) do pantgrafo (o), ou do parágrafo (h) deste Artil{o, e na 

medida em que a saída de UIII :õlie,natário o exigir, as quotas de 1n 

veetimenta de todos os outros Signstdriou serão reajustadas ~a 

proporção de suas respectiv!l." '~uotnfl de :1 ,ves timentos , que deti 

nhalll Ilnteo do referido reajuste, 8(> compellssm umas ls outras, 

No caso da salda .1e 1.UII Signat&rio. as quotas 10 investimento de 

0,05 por cento d.torminadas em conformidade com 1\8 dispos1çÔ6B 

do pllrdgrafo (h) deste Artigo niio serno aumentadlls. 
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(g) Todoa os Signatltl'ioo seriio notificados, SBIll (I! 

DlOra pe lo. INTEI,S,\,f. doe rel'lUl ta,l:>" de cada deteuDinação dali tlU.!> 

tao de inveatimento 8 d .. data 8111 que entrará em vigor a referi

da determinação. 

(h) Não obstante qualquer disposição dests Artigo, 

nenhum Signatário terá uma quota de investimento que eeja infe

rior n 0,05 POl' ceT.to do total das quo'tas de lnv8st1munto. 

ARTIGO 7 

(ReajuRtaroel1tos f1nnncei roa en'tre Signntdl'ioIJ) 

(a) Ao ontrar em vigor, o presente A.cordo 0l,eracl.!! 

t)IÜ e, posteriormente, cada vez que rorem determinadae quotns de 
de invIH'Itlmento. re" ,justamentoll t tuan"e! rOIl sou'no rI: H·os entr\'o 

oe Slgnatárioo, por ! nterD,éd b ,la nrr (,t.5 A!' t bRe."d:w nunr,\- ",~r~ •• 

11ação efetuada em conformidade (;0<11 o pt.roigl"ll!o {ll) '\e8\ c Arti 

1,0. 08 montantes doo referiJolil \I'd.jl.l"tam.mtos fil1anr.c:lro" ee

rão determinados, para eadil :3 L gn",,.«,rl a , p.ila aplicação .:ia r'Jr~, 

ri da BVl\liação: 

(1) ao entrar erJ vigor o prel!''lnte Acordo ()perlil. .• 

('ional, a (l.ir'lTl\nçp., se p.1I1stü', el1tro! n qu.:,J 

tll-~arte final que qu.alquur Sili"llltário deUM 

nha em .~onformida1" COUl o ;\cordo Es,peciai e 

sua quOtB 1\8 investimento i01 c1el ,te termina_ 

lia em cont'ol'mlJl1de co.u o Art Lf!,o 6 de:> il(>or:!o 

OperBclonal; 

(11) 60 determinar, pOllterlor,.entA, quotas ,ie in

vestimento, a diferença, se existir, entre 8 

nova quota ,de investimento de qualquer Sip.na 

ttlrio e 1I\I!l ql10ta ele inveatlllll'nto anteri or a 

eeta determinação. 

(b) A avaliação a qUi! fie '-efeJ'e (> I'Rrdgral'o ilJ) 

dente Ai-tigo aero! rf:,j ta da seguinte fOl-m~l 

(i) -lo CllB'to :lnic1a1. rlp to.Joe 011 "lamentos do at,! 

VOf tal com'o ae eneuntl'B regiatrado 1I1U' "011-. 

123 
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tas da INTEI.s1\~r. nn (lata ,lo l'eajuataJI1entQ,i,!l 

cluidos (l retorno de capital. e /lS d"apeoBs de 

CB1>ltll.l, Der:f eut,'tlsído o total: 

(1\) da amortização "cuUlUlado. ínllcrita na8 000 
contas .ta lN,n:r.3A'l' nl! data do reajl~atB~
lIIento. 11 

(B) dos empl'J"Ulllos e outras quantias devi
das pela IN'rELSA'~ na data du rea~ustalllen_ 
to. 

(U) 08 resultados obtidoa em virtl111e do itero (1) 

deste pUl"Ilgrafo aerão reajulltlldoBI 

(Ai lIowando ou Buht.,.ailllln, coníol'lnE' o ca80, 
IlODl o oojetivo (h \jfp'tUk:>:' "9 reo.,iuetamen 
tos f\nan'!lIiroll ao entrar OUI v1,l'or o 'Pre 
!lenta Acordo 0"eI8010.\sl, I1ma quantia que 
qu~ l'Upref'ent,!, " ~11fJ:llfir.1.?\!1C'í~, '::u i) ~~ . 

'.~':l.' -'Hl: "_:r~1 , .• I.tl ';;", ;_·I;~~.!..:í.J '1"''";' .... '~ ;.,' ," " :"~!ô" : .. ~ . _ ~ #. 

I'fIKl.8/l.T to ~J'!t r\!un.Hi."t'f:H;8ú r'!""!'!'-J ;l~iO df.' '::'l •. 
ritai. -r~19.!'.i'7I;J $o:' Il~':'1:'lt,,~:lt.'_~. f'.:'l·V.,.l'I . .:;trj. ~;.::. 

vi·j"t ~'" eQ\1Úl.:~t\·~~h. .. tÍn ~nn: l.t ;\~.'u)·rj(· E::lti.'!. 
oi.nl.!' la tE..)~:::;"';.1 de rfi':lI\na"")~i1 .. ~~" r:'~ lo UDO 

de '.::r.rDlt~.l fi·{!.t.du~ fi~;tJ C:)1".l!;f,;, 1 ... "':,;.\';',,(, 
de Cotlunicllçô~JP pnr ""i~~] 'i t ~. 011\ o,.\ui'o.!: 
widad6 COII' " Al'Uro" Q .l', h,o:r'eio ~:lIP(',
r:io."l, "1 Y:i~,o;' n'.J 1~(!(J.t~\·(·t (1r.t: vr.J ':'''':H'j'J 
dln'a1l1;~ un !. .. 1v\i:: .. ?I~l"'!'· .un.l.~I·~.Vtd.t' UH i:f\ ... 

~o" e"".rr(!S~"'j,l:h:Ilt:~8. ':cJU. ~\ i" lHO,) l..d .. ·.i,~ 
d, avol \f,.,' !!, · ... na.nt.h: ·lul.~ l (oI.,rt.'fl'ld;p 'l'J"l 
qUflT in" ... "!'·' ~J.f~"td n. (JH 81:<:t:-'BOII ,k )Ji".n'll
lI\8'O·tO. U reCtjiVlp.l·aç';o") :lt·v i.df· (hH d r.al .. 
t:u 1 ~ .. t:,: '!II'I \..8.9.H3 111,l :1:"~ 1 c, ~: :o.". <I'f( f"~ 'l~ti(" i o. 
mldr. Cu'" o \;;o"tU\lte I{qul''', du," '!1.t-r.lP.n
t,)'J ti.;u.-rii".,-:t r~o 1I,~.'t'! ti; , .. h.'"(.,: ;J:·.·:i>'r.~ 

1'0; 

tI;) fJOillBluJo {'\~ :'~iH.i . .I·"i:lrl{; ••. H:"lIiloll·U.~ n (;nf\C.)~ 

oom o i'bJeLh .. , J(' ed.:tl.nl' "8 "ell,IkBtl!
mantos finanlleir;)o el~ 01.\'11'. avaliaçã., pOli 
\.,\,1IU', \I111;~ '_'1I1.rll. 'lllii!1Ua q.:'~ l'sl'.·"!:"\l: 
\0 (\ iflllllf'ldtllld 'I ou \) lllfC'!'~UU do i1U/I,Q 

lIIantt.B GÍllt'lB,k .. ~.;llll tN'rlU.:al. em C'eci" 
Illll'a.;ii" IJlIl'l UI/H .10 CIO,p'\. t'll fi, r.ontar <I, 
""t. .. d", '!l.L;'\\lll1 ',\'" .,~,({or do l'IT"r.eutf. A,O:-l 
l!() np~u'aaif)H~l ht·5 :.t ·1n\-e c.''',ll.VftOtt~.,4.'~':
U,BÇi\u, Hlb~l~,. "I) w'utani;1l ;lll\\lI:'üar:;:j 
da. ido I 1!!lI /lcnful·.,ldt.., .. Q"~I 1'1"""111"'" A(;OI-

1 --do 0lltn"llc~.cnld. ". tll;:l\$ ,l,,~ l'emWel'oç"" 
peJ () VII' .te <lar Jt,ilJ. e~, vi/l.lI,. OI) ,l(j,)or-
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rer doa perfr"lC'tt: aU.t"ft,.d;~ 01 ,llni~ ~~ t.1\

X ..... T,ur·t:\n~" ~l"J el'RliI "pl t cáv"i./J " fJ ~ .. _ 
das pC' lJ:« ,T\.lfl "" r~ê.: '7o'~t!!r".H\"t)\·(-~" ~ em ccrJ.
rOl'm1.~.'Ii.d ... (,( ..... ~ (J 11 c'i.if.;ü 8 di, t're5G11t~ 

A.C'o"do ')pl;-rt~\:J.('~r/l1.. Q.;jjp o OhjGtJ.V'o Je 
,l,,·~~r",i.nar li '1"'1".18 'w ... 1'~prP'"I",tc qURl. 
q\lllT innl,n ci@r.cia !)lI 0)",e0I10 ,'.e PIl/l:Il:: 

ms"to; ti rAllIul:Cl":;"';j,Jtt fh!\f'lda 8;H~tt ~fl.l ... 
culac)!l If:n: t,eUN.l IlOatlGlll , \>/lrl1 r .. 1.t.c:í.c.
nad& COIU j) "")nt.u-.t.c líqnld'l ,io!1 el"lIlfjn
til:! ," .. cr1 toa no i t."DI (.I.} ,lel:1oc- purúgz'l! 
h. -

(c) O" pagat.le.\tnB '1_'Q i I,>:) :",11'8 F. '\011 31;,\1lltlll. 

1'iou, em coofo1'ruidnde com rH! ·l:I!!Tlcf.il'o~,r. '.lpu·;'" ~l'f;,lgc'. !!eri,~ 

eff!tu~,dos na d!\ ta rI.e turl~hvidll lW h, j,,,·,t .. dt: {J'"HH"':\Il,·"u,. A 

taxa de jUI'ou fi a 111' :.Iet .. ri'Ilu'\<lll JI"'19 .h'iJ I,I! .,i.. ';~V,'I'li!l<l'''''''3 

GO~'I'rnallorEta 81:!rd I!Jlcic'IIUri!l, após Rquelll data l:. 'Iualqu.1l" qUII-!:, 

ti.& ttue não tiY~l fi'ido pi:.~,\,. c:\lvn IJI:t )'tiiOt..1.Vk'I;(111.t ~i. J::" ;.~~~~~ .. 

mentotl devidoa em conC01'.,1'\9'1.I< r.o;n (\ l,tOlIll (1) do ~',]rllgr .. f" In) 

delltn Artigo, oe ,I\~roo forem Qcrascont\ldoo a pIIrt Lr ,h .. dlltll d .. 

entrada t!ln v1gor lIa pre.9m:e Àcord'J Opll.1"Hcj.onlll. A t:V/l 'la Jl! 

)'011 a 'jU(! &e Totel'f} este psrJgJ-at'o ..,IrlÍ igual'~ hn~ da ,jure:. 

determinada peln Junta da GoverrtndOI'E'f1 em ct'nfonr:i,larlll COIJI" ~ 

rágrnro (d) do Artigo 4 do prea'!'I~~ },cordo Ol'erIlCi,mll.l. 

MITIGO 1\ 

(1'uxIla "" ut:l.Uiluçíio ~ l'1I C tLl. ta:!') 

(t\) Ao Junta clt'! Govp.rtlsdcl'eo fj ~al'd. ali unjdadon 

de UleJidn pru'a a uti l1Bação do 1Ie~;n'onto aapacial ,:111 nrl'ELSAT r! 

Iatlvns 1\\l8 diversos Upoa de '~t11jzll't1io a, g'!Ípndo-lile pelas r,!! 

grae gorda que pu'lererq hz- "ido fOl'/1lU] adsepola Raul'Ilíio dOB 

SiClllntárioB tlm cClrJfoMDidlldt com as diepofliçõI!8 do Ar·tigo VIU 

do Acorrlo, rtx~nf R ·taxa r1e uUliu,ção do sOI/(I/!entt. e",pacie.l da 

IN'rEL:lA::'. As rafer'i<ta.1 trn:ao tp.rP.:o pOI' obje ti vo u cobertura dO'J 

g8UtOIl de opera;;iio, mamrtlll;ção " r. .1<oin:1ft tnll;ii,) da IN'rgL3A'J'. o 

provimellto de capi tal de eIro 'IoJe :l Junte de (J1)1I'8l"nndorp.8 jul

gar ,,~cculI<1rio ... RUlor·Ha.'lção dos i'lVcet'lmolltoB e.fetuutloQ pe

lou Sign~tllrioe nl1 Uf1'EL~Al' " 11 rCilIUn("rc<ção pelo ulIO ,lo cspi

tal d08 Signa té\'loo. 
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I il )Pa1'1l 11 IlÜlillllÇIlU dI) UlM ,)(\pl\e1.dade ,11.spon1-

vel para ao rina1.1.\adlltl ,100 aerv:!Quo eepeo1ali~,o.1oo 110 tol.eco

lDunicl1ções. eIU conformidRde QOID o 1'0 rliera fo (dj do ,\rtigo III 

do Acorilo, n Junta '11l GovoZTIal101'es fi':nt"á ntQxa que dO!vllrá SeI

paga pela utilizaçÃo d08 refortdos 1l~t"Viçoe. Para tal, Il JI.I1I

ta de Govenllld"l'oa clOmpr1r4 8S 'liup')oições dQ .\cordo e do pre

Bente Acordo Oper's"tonal I: 1110 ""rticll!!\[, o pSl'11graro <a) dOIl

te IIrt.igo, e lavam ell! contll !'IS cuutOIl I''!lacionlldcs CI)'" o for

necimento <\1:111 Bei'viços eRtlecial iZll,ho ,ia tel'lCI)IDUiü.)o<;ões, hl!'lI 

com.) 1Ut!l \lol'tn Illlftqlll\da da8 desfls"ao JI!Ists ~ admjn1otl'atlvau 

da I!M'EL.'1AT. No cag'\ d. Batlilt taa Doparndo8 UI! õ" int1tal.~õ.e 

lustalaçõe 8 aaaoe 1ad&1I f 1nanc:ia..lattl}Hlla rrl'l:ELt.AJ:, 1<'" t':)Il:o~\lr.-j
dade CUIII O par'~refo (u) do Artigo 'I do A.c01'110, a JUlI',t\ de !li! 
vflrna'jor-ee flxar" al' taxas 11. •• relll pagaiS pela 1li:1\H:l\}"U dou 

referido" a"1',,1ç08_ Pera 1al, a Juntn de o o"'III'r.:lc] o ra(. CLllllprl 

rli 08 dislloslçõ ... a do Aco;'do " !Se IJloeuhte ~.~ordc ()p~l'llcional. 

e "111 pal'ticulsl', o pllrâBl-"Qfo (u] tl .. "tr. Artigo .Ir: .uodl' t\ <!ol,\'ir 

a tootl\l1dade datJ dtlspftsaa d1l'otllnu!Ot8 reaultalrtea o.\R elahora

ção, 'o18111"'VO l.vimento, canil truQDO " rOJ'l.l'oil!1en to ti'>r' roJarictoll 

satél.i tlla oepara'lQtl ti 1na-talaçõetl IH'flociadIl8, hCUI camo dr. umo 

partA adequndll das ctasp8sau garaiOl 'I admlnlatl'ativl!.1I da 

INT r.LS A'!, ;' 

(c) AQ detnrminar (I b,~a de l'eClW1U'uçíio pnlo) UBO 

do capital dOIl S1an~t'rio". a Junta <lo Oovcrnlldort:o l.nclllirá 

UM ma-q~.m Adicional lIara 08 riSC09 1°.1acionadoa aos invelltl

mnntoJl fei toa na lIfl'ELSAT e, l~vam'o elu conta cata eOllslgns

.. io. flxar14 wna talla tão pr6xima q'''\rlto pOO!lívol do custo do 

dinheiro noa met'CadoB lIlWld1a1a. 

(d) A Juntl\ \10 GClvetnadortlo llotiplllr.,.á (!t.Ul.1s .. 

quer sançõee f\prol'rindas "aro. o CnAO em que 00 pAgamentO!! ctaa 

taxao <le utilização ~ativel'ent "m ntl'eGO por três mesllo O" mato. 

(Q) Ao rEleU tao da nU'ELS!T BOroo aplt!:adas, na 

medida u;,p<.oaÍYeo 1, na Illtgll1nte oI'tiNa de pr 1 oridaJe I 
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(1) po.t"3. C'obertünôl tJ 013 CL!O~,('lrJ de (j rf! ril ,)I.o ,. m.']Jl.!.~ 

t.l!:)çi~io " ::\iilliniHt l'H..;fio; 

( :li) para ., lll'o:riwl!'ilt r) do capl. t.a 1 dp gil'Q que a 

Junto da Govln'(l·.dor"e .11.1.1811'" nec""",úrio; 

(111) para 'J pugnmerd;1) UrJH : . .iJ.g!:a.triri(Js, pl'{)por(;I~~ 

nnlmp.nt~.! àu .r:iI!~:lR r~!Jpec-t;lvl\~ qLlOtaa de tn

vRtltimonto) dUrl rlll8.!ltlos fIlie r~pl'esentam o 

reembolAo uv cltpital lJllm 1Il0ntrlntp. i.gual ~D 

provi9~es de awor'Ljnhç~o fix~d2S ppl~ JuntR 

da nrrE:UiAl' i 

l1'\'-) pHl'n I) [ll=lgull1cnt.:l h !tú! :-'it,tH::.táriu t:;,l1e tiver 

De r(~!.i.~·~!Jo dA. J.tH':~JJ::':id', .ta~l ql\untlH..l3 quP. 

que pOSSBnl lhe sel' de"iuI;.HJ, Ülrt (·unfon~dlj'f\.h'! 

cora 69 d18p081'1õ~9 iW Ar I. i.p:o ;'-;' ·i:) In·{!8~nl.~ 

Acordo Operacionalj e 

(v) para o pa~~amento. 11 Signlltú:do!), ~lo a8.1:lo 

disponível à tI tuJ o (h~ rf!m'w€:r,"1ç'::b p~l!) llUO 

do capi tal, propord o!lalrnente às BllfiB res

pectivas quota!] de lnvftstlmento. 

(f) Na medida em qu,e as recei.tElFJ lIa IrI11 t::LSA1\ f.2. 

rem insuficientes para cohrir oU CUü ~Oi.l de opern!;ão, IJlcJ.nutan_ 

ção e adnUniatraçãQ da INTELSAT, a JIJuta -je Governndol'l:Jo podE., 

rli decidir compennar D d"ftcit Jl".~diatlte a utl11taçÊiQ do capi

tal de giro da IN'.rELSAT, conclulrdo uool'doo Boi);.'e contas a dtl,::! 

ooberto, rseoreentlo a eII1Jl:t'~st1.moFl )1:. ftolld. t~lldo fia0 Signatá

rios contribuições de capi tal PfOpO)'ciD!1o.1m2flt:Q ?ta aUEla 1'8(;-

pectivRS quotas de investímerlto, 0\..1 roto q)!n'lqll~t' 

destas medidas. 

~RTIGC' 9 

cornb.1 nação 

(n) Ag llquidFlções :JS.6 contt\t:J I':'ntrc (J"l 0jHtlLi.t.,~,,

rios o a. INTELSA'.I', no que diz refJpeito i\H CP1IISlL';(';"O CinnnceJ:, 

ras efetuada.a em C<.HJfonr,1Jflde com ():J :\.!'ti8'09 <j. 7 e '.i du pre~ 

sentA Acordo 0p'H'qcional, deverâo licr eff!tuRlle!J de modo 1l. mi_ 

n1m1n1Ear tanto as tranl:lforOncia.!.l tie fundos entr'o os SignAtá

rios e a INTEL5AT quanto o rnQntunl;c uas quant\no !'lm POdCk" dn 
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IIITEl.SAT, .. 1~1D e aci_ do oap1to.l do giro julgBd" necosaál'hl 

pela Junta de Govarnadoree. 

(b) Todos os pagUD\entoB que .forera feitos I1:ntro 

08 Slgnattirtos e a. INTELSAT I ,elO conformidade com I) prc~aI~tr. 

Acordo O'Perac1onal, eerão efetuad.os eUl dl51ftI"llB ilorte_5.Uic-rlCa

nos ou elQ moeda livrem.ente eOHvers'ÍveJ. eJ:t rl61Flz"ES 'Jorte-am~ri 

canoo. 

AP.'l'l(\O "I <) 

(CQhtnn a Ile~~ohuTto e ~murdBtjmcn) 

uia d li! fundoR" a g'Jurnand o (t 

ou contrihuiçnes de capital poll'EJ 31gnatárlos t 0:,01 CCtlfol'midadtl 

c:nQl n.a die-pouições do J;rC'iPJent .. Acordo u'Ptlrnr.:icnal.. ~J. UtTEtSÁ'i' 

poder:!, coro a "prm/n.~Õ:o dA JUfl't.1. d&:: G~IV~I·n~!l"ri!~)~oIlC\.uil· ncul~ 

d.oe para COlJtas n descoberto. 

(b) Em circwlsttlnc.iu.s. rxcepchmaio H com a fina-o 

lidado d8' financiar 'lualquer a ti 'lidadA cmpre.nuidn pola lllTELSAi' 

ou para fazar lronte a q,ualquer rtisponeabilldade em que 1ncot'-

ra a II~BLSAT, 610 ccn!ormiuado com ~s disposições rtou po.r~gra-

[08 Ca), Cb) ou Cc) do artigo III do Aco~do ou ~~m 80 IUsposl

çõea do preeente Acordo Operacior.,ü, a lIlTEI.~A~ podará con

trair empr4attmoD por decisão da ,lUH ta de Go-vernauoreu .. Oa co!!. 

tantas não paao8 duo referidos empr~Ht1mos Bario ooneJ.deradoEl COJ;!I.''1 

compromhao contratual d. capUa 1 pan, os efeitoa do Artigo 5 

do pre •• nte Acordo Opt"rac1c.1nal. A Junta de GO'l'ernador-ee, enl 

conrorm~dade com o ite .. (xi~) d" t'ul'á6' .... fo (a) do A.~tigo X do 

lcoTdo, preatal"á contRa dats111e.dalllontE" f1 H:;uniRo dos ~igna.t4-

rioa das rasões que tuoti\'l\MOl S\UI. dec1 são d!) contrair um DIZl

pl"atttDo e 08 tanno8 e condlc;õcQ 'lo r-"ferido emp1'6âtlmo. 

ARTIGU 11 

(~-.lBtoo e7.~luldoB) 

Não fnrão partt! dOR cl':!Jtoe !.in. INTl::I~SA1'. 

(i) 00 impostoQ de renda sobre ao 'luantiaa 1)'t~.8a8 

p'lla IIITEL~AT a qu"lqu.I' Siun!lto1:r1o; 

{li} nn MIJtos Qom ~n·o,lctu !l dceen\fo:ll,''tmc;nto de 

la!~;..dores e ue innbllJ\çõctl de lrmç9JJ1ento. 

coro exceção dos ;ltG.f'tCH.'1 o~8.11i(w(ldot;. pela. lldllp

+:nção doa l.l\nç:uJorea tl d.RO inata lnçêoB do 1BJ.l 
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to, Cl)nBtll\ç:i~, (~ ~1;.41.n.)f:olt:cllnIHjt(J d" 

to fnJ pa c ttl:. Ju. nl"l' j.;!~~i.U'; 

(1i 1) 00 c\\'t1toa 1\1)" rep1"66tmtante.tI dr,s rU('t.Nf Oll dO:-t 

S1gna"t"Tios panl aaeiat1r' "8 r(luniQc:tI ,th Aa·· 

aelQhllfla. das Ptlrteu, da P.:eunião 11C!i :li~UH.tí~ 

riob. da JuntA de GOV.l"I1llÓoreo 'H,l :\ ql~a.tllque J 

outraa reuniõ •• da. lNTELS«'t. 

ARTIGO 12 

(Auditoria) 

Ao cOlltao da IIITELSAT aniio .. uditada .. BIIUul"'Ollte 

por auditorus independente. dosiBl'BduB pela Jun\a de Gove''II .. d!!, 

rea. (jlll11quer Signatllrio ur4 direito de vorificar Aa contRB 

da IN'tELSA't. 

ARTIUO 13 

(União Internacional d. ToleoOlllUnioações 1 

1.14 .. de cumprir 00 "8glllalllentoD da União llo'tenl! 

cional d. Xelecomunicaçõe., a INTELSAT, no proj.to, deaenvolv! 

mento, construção e estabelecimonto do segmento eapacial da 

lllTELSAT, e noa pl·ocedi ... nt08 estabelecidos para \'e/IUlamolltar 

a oxploraçÃo do segmanto espacial da IIITBLSAT e daa cBtaçõO& 

terr.n •• , dari • devida cona1ddT&oio As recomendaçõ.. e ao~ 

procedilDento. per1;inent •• do COIDUO Consultivo lnternaei\)nB.l 

d. 'r.lograria e do Telefonia, do Comitê Consultivo r"torna.cio·' 

nal de Radtocomun1caçõee " da JLClttl Illtornuoional ele: R'g1et:r() 

de I'requ&ncia. •• 

AR'rIGO 14 

(Aprovação dê estaçõeo terrenas) 

(a) Qualquer pedido d. aprovação de uma 8aiação 

terrena pa.,~ a utilização do segmento •• pacia.l da INTELBA? d.~ 

vará .er submetido A INrELSAT pelo Signatário designado psla 

Parte em cujo terr:! t6rio o 'JlJtação ts","rena ~et.t. ou Sflnl 100a11 

zada ou, 81' 88 estações t~.rronas rurelo locolizado.Et ~:a um t~rr! 

t6r10 qtle não se encontre sob n .Jurtodição ele Ulas. farte, por 

UM entido.de til'! tclecol'!lunicDçõer. dp.vids.meflte au1;ur·i2.aJa. 

(b) O fRtt> Ile qu.e ~ HaUJ"I.1üo .:1.:i'!I ~:~.' ;':'.~ J. ,."" ~U"": 

t&nhe. i!':lbihelac1rlo rfl;rrlla f;Cl"RiF.. !HD CCl1fo.t!llt.!f-l·'" ~'l:,:1 ~ .. I t.l'I.1 

(v) do pardp,l'st'o (11) do Art.igo VIII "o Acordt.I. ')'1 ,'! .~ur.r.r. 1:" 
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elil con[(lnd'Üldc com l' itelD lvt} do p3.1'ágraro (n.; ~to ~l'\;if'(1 

<io A.C:flrd'l, 1"/:lat1vC'l'\ lt. aprovo.çlio de oBttlÇÕCS tell~Cr1F&.s. niío iJI\

pcdiní 4.IlIJ u. Junta de GtJverna.dorft& eXP.U:line qu.alQuer (I9tli.do di'! 

aprovfiçHo ct~ t1.M eatnçuo te:l'l"enB deat lr.ada a utt'i.l:t;e.r o I:U!g

manto (.-spftCl:l.1 dA ltl'fBLS.I\l' uo :te tOlatlr, B()orp. C'J ntHfUnto, 3S ID.!! 

dldnn cIltdve1S, 

te) Compete à CH.dF.1 Sigllatál"l.o ou fmt.i~Jnde do t,!:. 

lecomuniC(\r;õeSt mencionada no pal"l1grllfo (4) üellte A.rt::i~v. as

sumir pt!rRnt:l' à. nrrELSAT, relattvament~ Ali: catu.c;õcA ·t~rrpntls 

pRt'S tlB qUBitl o:presQ:'ltou o pedido, II rQ8ponsa.bl11da.dft de que 

BStaS Gutações eu'tejnm de acordo com se regras e padrõee e8p~ 

clficadoa no documentn de o.provação que lhe entregoLlR INTEI,S,1!' 

a menoa que t 110 caDO (!m que um Signatdl"'io apresentou o pelli

do, n rk.rte q\l~ o deail;tlolt nBo concorde ebJ aSGumir a z'eloridJ\ 

reapol1BRt.11tdade para algumas ou P&l'f\ todns as as tnfiões t(~rl.!:. 

nf\8 que nno 8p.jllm de pl"'"oprisdflde ,lo referido Sigllat,trio ou que 

não aeja.m 0f'e1·o.ila~ llelo n:e9Ino. 

AR~'J(IC 1" 

(Atribuição tlA cnpacll\ndf" ti" ~H-!gQJent" fl9po.ci!l.l) 

(a) .,Jua1'luer Ved1,jo d(~ u~ribuiçio de oapacida_ 

de do Degmento eapaclal da !1\""TF..1.!íA~I· uoro Qubmotltlo A IllTEL3AT 

por um Si gnatá.riQ t)\..I. 1!0 caso d(! ~uil te'rri t6r10 quo não sote ja. 

sob n jurisdição de U1L\a. Partt1. pm" 11.'1.~ I;!ntidedc de tele.oomuni . -
caçÕE38 Qevidamente l\1~tori'LüdE\. 

(b) CI .• rt forme 0:1 tt')'I~r::'!i O CO)111 \~õec ostabeleci_ 

d08 pela Junta d~ G.;:wel"lladornt ;~J~I {'.onfo:o-.nlllaQe r.-on': R" d1HpOU.!:, 

çõeB do Alligo X dv AC'Jrclli, 3 (~t:o·it~l\içt.o 1]1\ (~~pucdrl~.d(t do se,! 

mento c~!,ar.inl du .nH·r~(.::)À.'l' EHH.,.f Ld to. Q. ll.!'b ZlR.!1f'.t~r1u ou, no 

caso flp. um tn·rit6t·r'J 11'U~ no" p':~le.!A;. ~(lh 8 j\~r1$rl1çir~J de uRlll 

\"~) C1l'1a. S1~';Il~t,(r1a 01\ ,.H"ltLllft~i(: .!'" {ul·!c\Jrtnwice..·· 

ÇÕf!tI .... I ~;i~l {"-:li f(~i..tu. ni!,~; u.trtl:\Ji·.;il" .. t.W c'l)nf:H'ltidndl-l C \)1:1 o rit
n1'gpifo (h) ll'otp. !'I'Ligo, H(~rd )·df.Pf'IHU\"1el. pei.o r.IUUpL·1111(!nto doe 

termCl3 (; cl)nd.i~õe~ f!stahelf)c1riotl ~;"lo. HITE.L5A'! t'elut"1.vamant8 li 

rofe-r.t.dll utril.lul.;ão, u mono., qUfo, 110 Ctu."~) ('!I\ '1.1J(~ :) pe.di·lo tlf~ 

nha .leio D.P)·p,~t)ntudo pClr \Im 5t8"J\3t..:\.t·l('. (:uJ!\ l'nrt:J 'lue i) dt:OiJ! 

nou não conco:rde ~'U1 nff9ut'Qtr a L·~ff .. r"i:.Hl re"flonBablll:i~Hht rult\t! 
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vamentft Il atTl~uiçõeB roi teB' em hoCluer!clu de al{fUlIIlu 011 de to .. · 

das as astaç'ÕAB tOl'relJafl qUI} nio :1M'Jo1Im do 'PrC)~.·ledac.1e do rere .. · 

r1do S1gnatlrio o .. não sejam op~,,"'1"8 I'elo ...... o. 

AR-rIaC 1'. 

(AqulaJção) 

(a> 1'odOB 08 côntrH tl)q: de Rq"ia1.çii.o de bena 

prestação de ".rviças r.'llIerldo~ p.ll1 IIITELSA'l' serão atribui

doa "" l>onformldnde COl" as ,11a"."j I'Õ~9 do Art1j!o lCIlT dI> Acor-

40, e 40 Artigo 1"( d~ pree." tp ,'a~d" Operarionl11 o UI> /,rocedi 

.. entoa. re8u1a .. oo\08. ~"M.ne ~ """di ~jie. oóltabel."id08 pela Jun

ta de Governadnre ..... : tonfr l'Iuldaún eom ns diepooJçôee do Acor

do • do presente A<:or,l(I Opuracl .. ,,~l. 00 serviços. quo .e 1"0_ 

rere eate ÀrC.l/iU siio ft<luolee que ,,;(c- p"'BtIl~Q" ~or' POB"oaS Ju

rídioa •• 

gida antes, 

(I) oj~, publ'leação de 1""Udoll do propoee ... 01.1 do 

"dita,t .. de COJIcolTAncb r~laU,,08 11 oontra

too ~uJo vu.lor i,rovieto ultrr.pnQUO 500.000 d~ 

1al-"" nCTta_RI'DOrical,oei 

lU' da r4!r.Ht:8çito "t~ t:orHJ cont.n~.n QuJo val.or I.!, 

ji\ 9upnlor .. 5'111.0'''0 \l6lftr •• I1ort6.ft.er1ca-

non. 

(c) ,\ ·l'unta de Q.)V'(\o.prH'!dlH· .. 'O ::od.J:& dec·j.dir que n 

I1quis:l-wúo de. !jr.m, ~ rrp9taqi\o d(t !!ftrY"\.f;()1'), 1)~3aJ:l fI:i'o'tuad08 de o.=! 

ontl'''' IIIO:t(, q\1e neo h.tnt.â,Ji! n~. '··~·O:;..~I' :,&~ H (·UI:';(I' . '~I,,·ic. ~rJl'&. 

eRa interl'1l1r.lollu1s, pm ")%I" qU9-l.qUt:!.!" oin" cjl~C'\lhnt-~IH:l:\I' qUf: .~ .•. 

f,U.'" 
{1) quando o va'l'.l' estimado ~Q ~~nl,rato nji" ,11-

tl"apaes"-r 50.000 46la:ns nortf-aNu'icaJ1ue ou 

Q'101tluer Cluan tis. a"pe).·ior \fU8 !l ·Rouniu(1 ,los 

Signatário" venha p fixar t>aeel\lIn .,. 1'\·O~08 •. 

tall da _'IJJl'ta de C..,vemsdor •• ; 

(11) ~ul",d" " compra fOr roquerida OOA, urge""i" 

FRrR fazer fr!!oto " uJDlI a1tuaçii~ ,I. em.rsOn

cta que afeto a vl..lb1l1dlld. de operngiio do .0S 

manto ~8pacl .. 1 Ja nr'feIoSA:!:; 

(11i) quando na n"cMotdtld •• fore .. d. nature .. ' es

den(;ialll'!e~lt4:f aJilll:.1atra't:\va e que fer mell: 

tlldlcado. a cOiolua local; e 
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(iv) quando exiutir WII21 du1ca. fOtlt" de: forneclUlen 

t:l c\'t'tespoutlendo ~8 8epecln.cuc;oca lleCeslI4-

ri .. s P'u'" faz ... t'rente 1ft nenossldaúe9 <1& 

rw.rHL:JA~", ou qllnnd',,) o nd.ll!ero da tonioa du 

'lbaetp.C'l.JQ ... t" r~,· limita.lo d. tal olodo (lU' 

nio •• ria aall T,ollo{vel UP.ID do iUt.Ül'Q"at: da 

rNj:eLSA~ .ret\l"r ~ .. Los e <ledic .. r o tem\Jo nl

cesollrio j)ara \lI'" eOllcor! tnu;'" pl1bU"a lnto,!; 

nacional .. exceto quando eJt1atlr maia de u. 

tonte d. abaatectmento, que tenham a p08.1bi 

lidado da apresentar propoatRa em I>n .. ea aqlli 

Y .. l~nt'8, 

(11) 00 l>rocod11D8l1tos, reg-"lRl •• l\toQ, hl'moa • oon

diçõ •• a 'IUS De r.r .... o panfg .... 1'D Ca) dute lrt'lgo deverio PI'! 

ver n tomt1c1.mento. ela tempo cportJ.mo, d!.lJ info:t!Jlo.çõeR oompl._ 

tas 1 Junta d .. Govunllda,'"", A D,,~ldQ de '1" .. lqllM· (h",ernsdor, 

a J\mta de Govematlnreu dever' &utar ilD\ r.Q),ldilj!õ~" da obter, r.· .. 

latlva.mel1tc 8.0'- contro.tou t todas &0 lnfonun çfih8 nIJ\:fHl~d.r1&1!I P!. 
ra pert4i ti r que o l:o!ertdcl (}o'fet"OD-,lu):' QUlllJ.'r11 1\«'181.'11, Itlla111ado I 

'·esp~n.l\blll.dn~e •. 

MlnGO 17 

(,\) .~ lÍ'ITtLSNI' no ÀIUIJ'i.lO it!; '1tullll""r' j:l'Il.I:a.lho (":;. 

<""tado por "ta ou Otn "ell n01ll8. adquirird l'1I11I. ti V!llllfll1 t~ ~I! 1n

vonllõea li informaçilo t'llniCIl oa direito ... e tão eoment:c oa dI .. 

J,,,ltoa n"""Bllrlrioa p.oa lntArellllllO comunlJ da IN'l'ELSAT e ::108 Si r-

nD,tllrioB era lIuas rrwpectivaa qual1dRdllB, lfo caOl<: de tl'8baHIO 

efetuado aoh contra to, lIa~oa dirll,ltoB obtidoa sel'ii" em baBes ;I .. 

nito oJ:clllsirldado. 

(b) hrB os fins do llal'áp,rsfO (a) deste Artig'), n 

nITtI,sAT,',levando 8m COl1tn DEUS prinoipioe 11 obje'tivos, os di

reitoe e obrl~fl9õe" dae l'&rt~!J I) dou 5ignatlÍrioB c:m oonfoI'lnt-l:~

de com o Acordo e com o prouente Acordo OperBciemnl auuim COJII') 

caIU ali pr.tt lea!! imluotrio1.e S'em tu",,,te acei tao, nusegurartt paru 

si Ul8I1tQI1, no IIJnbi to de tO<loll ()o trnbalho8 efetuad')" por ala ou 

811 88" nOID8 c que impliquem um elemento importante de 

pesqulea ou dellenvolvimen'tol 

estudo, 
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(i) o di rei to de lhll Bor dR.do a con!lQcer, sem Onur" 

todllR as invn"ç(;,~o e inf"orma?iio t4cnica qll" 

y lerem a r98\.1t tnr dou trabalhos ot8tUl1d08 pII_ 

1'fl. ~lA .. ou fim .. eu nomol 

(1.1) !) direi to d" comunicar, ou de nwndar CODIIlnt·

car li S if!Uatlil-ia:f ou li qualquer peDRoa sob n 

J'lrfa1ição de Ijuulquer Parte, do utilizar, ay 

tor:l.zar 11 mandar "lutos'ba!" Signat4r1oa o1U qual! 

quer peSsol1S B utilizarsm estas 1nvellções e 1.u 
formação t4cn1081 

(A) Bem &n\lS, relativamsnte so seflllUlnto espa
cl.al da INTELSAT li a qualquer estação ter 
rana que eu te;la openlndo em liilação 00lIl Õ 
mesmo, >li 

(B) para qualquer Qutrn finalidade, de ACOrdO 
nOID termoe e oondlçõf'1I jUS1:tlR 8 rasolvetD, 
que Dllrio definidoR 8ntro oa 81811&t4r10. 
011 qual'lu!'r ')utrll p08soa sob li. jllrisd1çr.o 
10 qU!llquel:' Farto e o proprietllrio ou o au 
tor dan referida" illvonçõeo e informtlçllõ 

infonoaçio ·t6cnj ca. ou quolq""r ol1tra "ll 
tidBrle nu r~fl"O~ ti ev::'dl1lllr.n t·· l'lutorll:ad~ 
tcmdo umn pR.rtici JlBçi[o na !'t'oprieda'h' .lpa 
rerarld"8 tnl/'8l1çõeo ,. 1.lIfol"nnçiio tdcII.I-. 
cs. 

(c) tio C880 110 ·t~balhos efetuados 80b con~ra"Lo. 

a implementação das dispoei9ões do pardgrafo (h) deets Art1go 

Bord haseada na rl!tençiio peloo contrato.ntee da propriedado doe 

direi t09 eol)re as inV'OnçõoD ti inf'Ql'lDBçiio tofcnica 

de seue trabalhos. 
resultantas 

(d) .\ t:rITBLSAT 8a .. egurard .lgualmoll te para si o d.! 

r.cHo, ser,ulldo terlllos e condlçõea justas e razoáveis, de comu

nicar e mandar comunicar a Signatál-lo9 o qualquor outra peosoR 

80b a jurielUçiio de qualquer Parte. de utilizar, alltorizar e 

mandar autorizar Signatários e qualquer out:ra pessoo B utiliz,!! 

rom ao invençõoe li 1nfor_ção tllcnicll d1retalllllnto uti111:adl\II 

na execução <1e trabalhos IIfetuadoB em seu noma mas não 1nclu1-

doa 110 partlgrafo (b) dest" Artigo. n/\ modida eDl qus a peaaoa quo 
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eXBcutou estea traualllOO aoteja. habil1taua pal'a outorga~' Bstes 

direi toa 1l1l111 medida em que Beta comunicação e nata utill,zação 

sej{lm neceasl!ll'lse }'l\rl1 o exerc1cio afetivo elos direitos oh'ti

dos eln conformldad" com o parágrafo (h) deete Artigo. 

(e) A JlUlta deu Governadores poderá, em caBOS p8..!: 

ticularee, qualvl0 circunst!nclas excopcionais () J\18!t1fiean;JII'iIC11'!!. 

V1Lr Um af"alltamcnto das políticas indicadas no item (11) do pa

rágz~fo (b) ü no pa~grafo (d) deste Artigo, quando no decor

rsr das ne~ociações ficar provado 1 Jun'ta de Governadoras que 

o não afast6JDento aeria prejudiCial aoo intereoses da IN'l'ELSAl' 

11, que no CUM estipul8.do no item (11) do parágrafo (b), o cum

primento d!ls reforido.s pol!Ucas seria incompatível 00111 a8 obri 

/'rações contratuais Buterioreo cont.t'9.'!das tle boa f~ por 11m even

tual contratante pl\ra com um tercdro. 

elll CIlSOS particulares. quando c1\"CUlIlltllnctr.6 excHp"iona:La o 

jUllt ificarem, aprovar o afaatwne .. t () da poli I:ic!\ ind i cada !1O 

parlÍgrafo (c) deste I\rtigo quando todas na r.ondl.çõea abaixo 

forem preenchidas I 

(i) quando, perante a Junto. de Govenladorea, 

f61" prov~do que o niio afastamento Deria. PI'! 

judicial. aos intelo"essoS da lNTELSAT õ 

(11) quando S Junta de Governadores dotenninar 

que a INTELSA-~ deva estar em condiçõefl de 

aosegurar a proteção das pa~entes em qual

quer pa!a õ e 

(Ui) q1lando, e na medido nm que, o contratante 

niio estiver apto ou não desejar' assegurar 

1\ referida proteção em tempo hábil. 

(g) Ao determinar se, e 1301.> que forma, deverá 

a.provar qualquer Il,feetBmento, eln conformidade com as dispas! 

ções dos paráBrafos (li) e (f) ueste Artigo, a Junta de Gove.!: 

nadare li levard om considllração 011 interesseo d,) INTELSAT e do 

todoe 011 Signatários e !lS vantagena f:lnanceirao que , dllverão 

decorrer para a INTELSAT por força desse afastamento. 
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(h) lIell1tivamentll Ao invençõee o tnformação téE, 

nica cujos direitos tiverem oido adquiridoe em conformidade 

com o Acordo Provis6rio e o Acordo Eopecial, ou forem adqui

ridos nOIl termos do Acordo e do p1'60entl! Acordo Operacional, 

de maneira diferente do que foi estipulado no parágrafo (b) 

deste ArtiBo, 11 IlI'l'ELSAT, na medida otn1 que tiver o direi to 

de !azO-lo, poderd,quando solioitadal 

(t) nomunicar ou mandar comunicar aR rof81-idas 

invenções " infol'll1ação dcnica li qualquer 

5ignat4rio, eob reell%'Va de, rel/sarc·imanto 

dA qualquer pa~att.ento "frotulldo pOI' ala ou 

Ilua lhe seja ext$1.do no axerc!.cio do refe

rido direito de comunicação; 

(ti) per 1 diopoaição ne qualqullr Signatário o dt 
rRito d~ co.mullln.;)'" 'J;.l aU\ll~Jl'n c~)fI1l1l1ir:4J a 4l:al. 

qu.er outra PO""Q:l ,,"u I; ,jnr1 ::1n1 "h''> o.. qual,. 

qUE/r Parte, e de l\tilh:ar e autorizar, ou 1r.1I!.! 

dar autorizllI' ""lia Qutr-I'. }JlII1BOa, n utD.i zal' 

ali refp.ridaB tnvençõoB e infonnsção t~cnical 

(A) allm &noB, relativamente ao segmento 8apn 
cid da INTEWAT Cl n qual'luer olHução tm. 
rona qlle eateja oparando ,"n ligação com 
o ID8umo, e 

(B) JlBra qualquer outn f'inal1dsda, de acor
do 00111 tBrnl08 a ocmdiçõu .juatu li razoli
vniB, ~ue Barão definidas entre ou Sigo! 
tdrios ou qU3.lquer outra pesaoll lIob a ju •. 
riadição da qualquer Fsrta e da INTBLSAT 
ou o propriet4rio ou o autor dao raferi
da. invençõeB e intol"lllAl]iio dOldca, ou 
qualquer entidado ou pAelll'5 devidamente 
DutorilAda tendo uma pBl'ticipação na pro 
priedade dsu rereridaa invon9õea e 1nfo~ 
_çlin tllonios, e lIob re8e~ do reembol-
110 dO qualquBr ~ae'amanto efetuado p!lJ.a 
IIITEL3A'l' ou qUI; ihf' tRl1hs nid,., exigido no 
exercício no!! rp.C"ridOD direHuB. 

(i) Na med:lda em q\t(, A UITELSAT adqviri.r o <tino! 

to, 8111 conformidade C~D 5S di8poRições do item (i) do pardgra-
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fo (b) deste Artigo, <la r\\1O lhe aEl.1:tID comunicllllas invenções ~ 

informação Ucnica, u IJI'l'ELSAT tilintar.! informado cada Sisna·t4-

rio, que assim o BolicHe, da disponibilidade e da nlltureza g!l. 

ral destaa invenções e l.nfonnllçÕaB tánn1 CBS, Na medida em flue 

a IflTELSA'l' adflulrir (lireitoe. nlJ conformidade com as diRpoDi_ 

çõea deste Artigo, pll1ll p/h· j.nven<;õeo B intonnaçÃo donioa l 

disposição dos Signe.talriofJ ou ds qnaisfluer outras pessoaIS 80b 

a jurisdição <1& Partes, ela tornart oe referidos direitos dis

poníveis mediante solicitação do qualquer Signatdrio oude qUA! 

fluer peSBoa por ele designada. 

(j) A comunicação e utlltzoçii.:>, e OA terulos e 00.11 

diçr;ea de cO!llul\1cação e de utllitaçiio, de "to""s (.8 invenções a 

informação dcnica, das quais a tN',rEL:1A'r A.<lqull'iu torlo:;) 08 di

rei tos. Be e fatuará- aero diucl'im:í.nfl.nji" rc llltivamen Lc u tOdoB <)11 

Signa"tdrioB ou Jlesl'olle PC)}' eles de"j.gll:).rta8';EN'~O fEDERAL 

I\l!TlUO 1.8 

(R8~pon&ab111dade) 

(11) nem a. lliTt:LSAT. 1l0Q\ qurl.lqucr :; Lt,'nnt4\-iu, em 

suas ratlp~l:tivau qua11dadsfI, riem 'luel'lUur diretor, elto fun_ 

oionário ou ~mprelJ8do ela um daleo, nem qualquer l'oprellontanto 

junto aos diferentes 6rgãoêl oi", nfl'EL3A'r, utl1l1Tlllo no deael1lpa_ 

nho de ouae funçõee a no álllbito d~ tlua. I<utoridado, serão res

ponsáveis, nem qllalfluer reôlalllBçiio contrll f! tas podel-d ser rei 

ta por qualqlll1r Signatário ou l'ela INTF.LSAT, por pel'da 011 da

no causado por motivo da qus.lquer 1r.dillponibililhde. a1;r1180 0\\ 

mau i'unr.i'onamento doa uervi<,-oa (le te.teco.lllmi.Cll.çÕan fOl·ner.idoa 

ou que devam ser fOl'n9CiãoB em contormiãnde ceDI o .\cordo o., o 

pl·aGente Acordo Operacional. 

(b) Se "\ LNTJ::L.':;A'r 01' ;\HIl'J.qUU!" Sign'lttil"i , em 0\2.' 

reepecttvaa qua11dndllD. Iru' Bllliu1tl\do em cl1nseql.llincia de d,,_ 

chão 1D\poata por um Trlbunl\l. Cc.m\let'!nte, 011 n~su:l.tllntll de BanI 

do eotabolocldo 011 aprovado )lelu J.mt1\ de GovernlldorrQ. " Til·.·. 

gar UDlIl. il'i\enl~ar;;ão, l.nclusho ::us;"o e de"pllf't'.ft ~ Il)','·".nc\\l!l. 
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dOB, em consequtncia dA stivirlll.le clt'!r"i,'". ·,u autorizada !lea 

Dff.ELSAT, em confonrlldllua com o ACQr,ln (·u c llrl!\lentn Aoordo 

Operacional, e ne. lOedida em qun u r,'clRm<\r.ão não put!"r eer G!; 

tiefoi ta otravtSs de tndoniliaç1io, UEI tNgUl'O. cu da oui;r .. ~ DC0r. 

doe rinanclliroo, I)S S 19nr.tário8. \lã·o obotentn quct.lCluer limito;) 

eetabelecido pelo arti«o 5 do prAosnts Ar.or~o Opp.r~oional, p~ 

garão A lt'~ELSA-r a quant1.l.l dovida da r..,f:ll'ida intloni"aç!o na 

proporção do suas Tllllpeoti vae quotas dEI investimento na da ta 

na qua~ o pagamonto pelB IWlELSA~ da referida inden;"ação tOI 

nou-os eXigível. 

(8) Soa \!lIIft rlili.nvilldicação for upreaentA.da con

tra um Signatário, este, contO U'1I1l '!olldiç!\o ,la l'a~nIJl90'';O Jlslu 

lNTELSAr da rain',rjndi cação, em conf.ormjaa:h c!)r., o par,{r,raf" 

(b) deste Artigo. d"ven! i"f"I'w"l' l.m('d.\e,taDl/ln~" :I lfITfo:L8fl.T .. 

eSDe respeite, e dnr-lhe 11 o!'or·t'.il\üll'.da clt\ <1a.l" p(\r"CCI'~" é mni 

ti.r recomp.:ndaçôca SQ!lre <) a(19'~lTl i.u t uu C"cn~luz1.J· 11 d~)fp.Btl (li! ".!:i 

outros aspectos da reinvindicação 0, nus limites preacri-tos p.! 

lo resiDlo lesal visp.nts para o tribwull ao qu .. l 8 reiovindica

ção apresentada, da tornar_ee uma parte no deF'"nyol''' ,. do pro

cuao. juntamente COIU o Signot4rio ou em ilunatHulçno) :1 eh. 

AIl'l'lGO 19 

(ReaquiBição) 

(a) Em conformidade COm a9 disposições doa Arti

gos IX e XV do Acordo Provie6rio, a Junta de Gov~rnadores de

terminará, tão rapidamente quanto possível e no m4is tardar 

tr8. me.es ap6. a date de entrada em vigor do presente Acordo 

OperaCional, em conformidade COm as diopoalções do par4gt'afd 

(d) dellte Artll';o, a ai tuação finaucetra llr.. INTF.LS.'lT de cada SlJ.l: 

nat4rio do Acordo l~special em relação ao 'Iual, cora0 Eetado, ou 

em relação a cujo hetedo para o qual, o Acordo, por ocasião de 

sua entrads em vigor, não entrou elu vigor ou foi apenas apltc!; 

do a título provisório. A Junta dO! Governadores notificará por 

escrito a cada um dos referidos Signatários a respeito de sua 

slt\lação financeira e da taxa de juros cot'rellpor.dente. Esta t! 

137 



138 DECRETOS LEGISLATIVOS -1998 

xa deverá ser 8 mais pr6xima possível do cllato dc dinheiro n.)r. 

MercadoQ mundiais. 

(b) Um Signatário poderá Bceit~r s a~li8ção de 

sua situação financeira e da taxa de juros de que foi not1f1c! 

do, cm cunformidade com o pRr4grafo (a) doste Artigo, a menoa 

que a Junta de Governadores e o referido Signat4rio tenhlUll aoor -
dado diferentemente. A INTELSAT p.lgará'· ao referido Sif,llat4rio, 

sm dÓlares norte-americanos ou em qualquer outra moeda livre

mente conversível em d61ares norte-americanos, delltrr. dos no

venta dias qlle ee eeguelll 1 referida aoeitação, ali em \Im praso 

~als dilatado, se assim se houver combinado, o montante a •• 1111 

aceHo acreecido dos juroe dsvido" ut)l>re o \"eferido montl\llte. 

a partir da data de entra4a eQl vigor do presente !cordo OpeJ"a

cional at6 a Jata do pa~amento. 

taxa de juros notificados oontinuarão a osr a 

te da INTELSAT para solucionar a controvdrsia 8 os f.mdos oor -
respondentes serio colocados em reserva 1 dispoaição do rere-

rido Signat4rio. Contanto quo Wll tribunal seja acoito por II1II-

baa as partes, a INTELSAT aubmetem a controv'ra1a 1 arbitra

gem ae o Signat4rio aa.im o solicitar. Ap6e ter sido notiti

cada da deciaão do tribunal, a INTELSAT pagar4 ao 5ignat4r1o 

O montante eotipulado pelo t~ibullal om ddlares norte-am.rica

noa ou sm qualquer outra moeda livlremente eon'Terdvel em d61,! 

r8S norte-americanos. 

(d) À 81 tuação financeira menc1onada'no par4rrA 

to (a) dsste Artigo, osrá determinada do seguinte modol 

(i) multiplicando-ae a quantia obtida aplican

do-.. as diliJpo!ll1ções do panigrufo (b) do Ar-
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tigo 7 do preaente Acordo Operacional na d~ 

ta da entrada em vigor do presente Acordo 

Operacion~l pela q~ota final detida pelo r~ 

fer,tdo Signnt4rio nOB termoB do Acordo Esp~ 

dalI o 

(11) do produto reBlIl tanta aerão deduzirJau (IUai.! 

quer quantiaa devidaa pelo referido Signatd 

rio na data de entrada em vigor do preaante 

Acordo Operacional. 

(e) Nenhuma daa diapoBiçõea dnte Artigo ter4 par 

(i) eximir um S1gnat'rio, referido no par4grato 

(a) deste Artigo, do aua participação em 

qualquer obrigação aseumicla coletivamente p.! 

loa Signat4rioQ do Acordo Eopacial ou em n~ 

me dela. am conaaquOncia da atoa ou omia

Bõn an'~.r1or'B 1 da ta da antralla em vigor 

vigor do pre.enta Acordo Operacional e em 

:1t:COl rllnci,a dI< 'Ü'illeulltlltação ',lU : .... :onlo !".l".2 

';j lJ6rio e ,1<> Acordo Eripflcial; (.u 

(11) privo r o referido Ui/!1latdrio ,l~ q1Jf,ieqn"'t" 

d trAi toe que tenha adqllir J d" Tia qual irl\\ú .. 

il~ Signat(r"\.o, '1un r ni\o obat!)rlla, QÜ QIJIl·· 

serva ap6a 11 expiração do A~ordo gupecie.l 

e peloa quaL .. nãll tanha aido l'e38arc ido em 

conformidade co~ aB diapolJ:I,ções deste Art! 

gp .. 

'AIt'lI.G'O 20' 

(Solução tia. controvfroia.) 

(a) QuataqueJ' crmtroITdra1.ne de ordem jurídica 

relllU"aa a08 dirai tll8 e ol>rl/1AçõO'J d" Signatúrloe. rm'tre vi 

ou entl'8 um ou, l1IBis Signatirl0 e a Illi'ELtlAT, 810 conformidade 

COII 0111 diapoelqõea <lo AcordO ou do preaen'to AC01'do Operacio

nal, eerão eubDletidan l al"tl1tFegol!l, em c(lnfonaidllde com BS 
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disposiçõell do Anexo C do Acordo, De nno -tiverem lIido 801u

cionodoo em um prazo razoável. 

(b) 'l'oúau as ret"er1dall controv6rRiaa que sur

jam entre UID Signatário e um Estado 011 11ma entidade de tele

comunicações que deixou de ocr Signatário, ou entre a IN'!El.SAT 

e um Estado OIJ uma entidada de telocomunioações que deixou de 

ser S1gnatllrto, A que tenham surgi.do depo1D do referido Es

tado ou da entidalle de tulecomunlcllçõea ter deixallo de oer 

Signatário, serão Buumetidao l arh! tr;-a.goln ee não tiverem si

do re801vidao de ontra maneira em um pI'azo razoável, podendo 

8er 8ubmetidas A arbitragem e~ conformidade com ao diopooi

ções do Anexo C do Acordo, contanto que as pertso nu,s refer! 

deo controvlraias lu.eim concordem. Se um Estado ou uma ent,!. 

dade ,1e tolecoDlll1licaçõoB dei.cor de BeL" Signatlh,tC1, apde o in.! 

cio de um proceaso de al'bitr&aem nfl Q\.Iol aeJa parte, a. arbi

tragem prollseBUtrá Ilt~ a sua conclusão, l'n. -:on1'onnidllde com 

ali diaposições do Anexo C do Anordl) (>lI, c(,nft'r,ql' o caso, as 

outrae d:\.lIpoo1 ções 13111 virtudl! clsn qu:üa n Ill'bi trRp.eln este ja 

sendo levada a efeito. 

(c) Qlla:\.lSquer con~roV'êrol.ll't ne or'dtom :iud,Ucll rt: 

INTELSAT com um Signatúrio eotarão oujo:\.tO!l li .. lii:lpc.:iliçõetl 1'0-

lativaB à lIolução das cOlltx·ov·6rl'iao '~olltldat, :11;0'3 l'dnridc:.l '\,,<;-; 

dos ou con trp;tos. Ift\ a wtlm::\.I- Ih, I::l.h Il1 ~~:-J;;.i ~);, I. 1:", ~ :. ""ti 
trovlrsias, se nãl) tivex'cm lU,do ilr.J.l~'nOn!llhl; nu~' ;:r!'~CI t'll'll)!;

'leI, aarão Buunu.ti daa i\ !l<rbitrll-gcr., l!'l. cloofOllJi(1n;';-, Cu,".. dI0·, 

posições elo AnexO C do ACOI'lh', 

(d) Se, nu d~t'l de c:Jtralh um v1{!o:' do r.n~een;;f. 

Acordo Operacional, UIlJ.n grbitI\lGI:I!1 ::;':tl'.rrn' plI' ~1.dt!I'II,I:rl·~.C) j!,!l c~'H 

formidade com o AC01·do IIdlci "n0.1 11'1 .. 1:1" o C! ar"J. t.rag~m ,·le f, :I,. 

junho do 1365, as dlnpooiçõan Yl;isll;" t1.1.tilli() :tt;Ul' .. :G !1tnr., ... "t.H!,Jríí~'; 

em vigor li tEÍ n (!onoillsão d~t rf"'f~l" i.tla r~ 1."hi ti·":\i!A~I. ~)~ I.) GO·h.i. tt~ 

Interino dI! ComurlicRçõel: por 'let!!l ~ tsa ft'r r!1x··Lc d!'ll':.) m.·ftl:- 'Ir 
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bitragem, 1\ INTHLSAT " IIllbotituinl n" <:unlidtldt' Ir: p.r"l l l/\ C"l.! 

trovdreia. 

(a) Nu" trtb tnr.llt''' cuc !l"!,IJ L%',r:, (> .t~ t.', "f(·t.l va.,,1, 

retirada de um Sign!ltdr10 tia IJlTEJ.!HT. "'.1 r.r,I\!',r'llj ... lnde 'Ilm ~ 4,!' 

tigo XVI ti!' Acordo, LI JlU1tl' de GC'·;l"l11",,·t"'t. 1):l·tldc1,·~ " l".;·", 

rido 5ignat~rio dI< avalh't\o '!\.le rui L""a<ttt a "'1.'\ ~o pel:l Tej';~ 

rida Junt", de OOVIlrnR';Ol'ftfl " ref.Ild '1.·, i1'l l!'-'lO ai.t.I: !\,ãc t inrnci!!. 

ra em relação 1 IlfrELIlA'l' n3. dll.t.3. ,i,. '!J1H l'ntir.ldc< f)f'«tf.V'l (' do:; 

termos propO" toe pt.tl'& li suo. 11quidnçeo r p.nl nOll'foT1üd,,'ie C 0111 ti 

parágrafo (c) deotp. krtigO. 

(b) A tloti'f1t1"çiio pl'wliota ti'" ~',a't,!;,;n1'" ('aI ('CI).· 

te Artigo compreendo uma doclOl'9.9ãJ inuitlQ.lldol 

(j.) a quantia t1 8eH' 1'''5'' ""]!I nl'n:J.s~:4· ac !H{!n .. -

t4rio, obtit'.e 11I.J" ,n,üt.I]11~c"çrr,. ""\,,,1"1' CI1] .. 

eul::ldo em r.I.)]J{('IT'~iul\.l~·COUl Co rJ~ .. r:tg;·~f() fi,} 

do Arti~o '1 do l'~IH'~ntl!; ;LCHl\':!O op··l·!!!·iC"n~.l nc 

lln.ta cfn'tJvn '".11\ J .,..~ i..;·~·,cl,... ri.'·~!:'· r~t;ii;.'·~. '!l'. ill'(~.~~ 

t'Iurnto do Si.i~lItl'I:~r·:·" ,'f: .t''''..:','''J'}'i:..' ,::a.t:'t; 

(11) a8 quantias a sarem pagos pelo SiAuntário h 

lilTEL.'lAT, el!1 eO.lfonlj da,\~ oum "g ·U"I"'. i';OE':' 

dos pUJ'lltrr\I(c>s (g), (j) (J'.l (k) <lr) ,\rt:lp;1" XV.' 

do Acon10. representando sua quota da contl'i 

In1!giio dA capi tal )llU'B compromissos contnl.

't'lI'llr!. sspeci.ficB/Dallts 1l1ltoriza.doB ante.. da 

(lata de reCabimf!nto neln a'üo~ldBdll cowpetell 

tp do. nctHicaçiio de eUIl decioao de 0(1 ret.i

rar, ou, cOllforlllB " ""so, anteR da ato n .. 

qual a sua retir3da tornar-ne-á ehttva, jUll 

tu com ulDa propostll da )11ano de pagamonto8. r.! 

1'0 Btend er a08 rr. foridos coml,ro,Disllo9 contrll. 

tuaial e 
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lU1) qUI:Liaquer quantilul d~vidss à lNl'E:1S_U pelo 

referido Signatário na data efetiva. de QUIl 

retirada. 

(c) Ao quantis.s mencionadas n03 itens (i) e (ii) 

do pamgrafo (h) deste Artigo deverão s"r reembolsadas pela 

lllTELSAT ao Signatário em um l'rn:r.o cqub'olellto ~queJ.e elO que 'JIó. 

outros SlgnutltrioB forolD l'eembolBadoa de l3usa c~l1ltribuiçõee Jc 

capital ou em prazo maio curto 8e enim o julgar convenl'lute 1.1 

Junta de Governadores. A Junta d9 Governadores fixnr~ a taxa 

de juros a ser paga ao Si~latário ou por este, referente 1\ qual 
quer quantia que possa estar por pagar em qllalquar 6pocl\. 

(d) Ao avaliar ae Q'Jantl.as mencionadas no item 

(U) do parágrafo (b) deste Artigo, a ,Tuntfl de Governadores p,2 

derá resolver dispensar totallJlente ou parcialmente o SignatA

rio de sua obrigação do pagar aua quota de cOlltl-ibl1i 'Vão de ca

pi tal nec~esárj.a para ralllor frento. AO mesmo tempo aOh compro_ 

missos contratuais espec1Cicawente Ilutol'i:eados 8 às l"asp,,"uabi -
lidadss decorrentes de atos O'.l omis"ões anteriores l recep9ão 

da no·tificnção da decisão ele r .. t1rt'_da. OLl, COlli'Ol"rue I) cooo, an

teriores A data efetiva de e1\l\ rctl.('Rllu, /lCl "onformidade CODl I) 

Artigo XVI do ACOl'do. 

(~'I " tn€:WJ;": íp.lP. ~.; nl;I .• cli' ',::··(~nUl'l.]!,~!I !I ,J;.,:;.j.:j 

de outra mtinCil~U, dl!l r'm·fOl'n;i·:).wif~ ':t:m f) }lrn1r-J~;.rr ~.1~ 'teST(.' ·'l,1 

tigu, nenhll~1I1 :liaposi.ç:.'I" deute Ard",\ t·'r'~ pIOr c,f~i· .. ':·: 

(i) exl.nlir um Si.g'1stdrill, t'"i 0\-j.10 no f'ar,{lJl'sr'J 

(a) .leste Artigo, :lI! sua pal'ti I! ipac:õ.o a qual 

quer obrigaçà., niio contl'stUlll ,Ia J ll'na.'iA'r "!! 
tertor, seja à no~iJ'ic ... çíio da dilcitliio de re 

ttra,tu. se ja à data efetivI\ lia s'.,a t'oti rodn 

e que re!Julte J(t atos ou ornisA.)06 decorraJi 

te .. da imp.l.em'", tação do \cordo e do prenenttl 
,\cordo Ope·:rnciont>l.;ou 

(ii) privar o raf~rijn 

reito(l quo tallh ... 

::i /ll'l!lti!.'io da quaisquer di 

Ild'l"iricio na Ilullli1lade <lo 
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Signatário, que, não oDfltantp. sua retirad", 

ele conser" .. após a data ofe ti Vfl de sua reti 

rada e pelos qwlis nüo tenha oido ressarcido 

em conformidade COIU as dispodiçõea ntlste Ar 

tigo. 

\R'rIGO 22 

(Bmendao) 

(ai Qualquer Signatário, a Assl3mhlt!i.a das Par-te9 

ou a Junta de Governadores pO:lert't propor emf!nJIUI ao presente 

Acordo Operacional. o\e propostas 1a emendas serão suomotidal1 

ao órgão P.xecutivo que as ~istriouirá no mais oreV9 prazo PO! 
slvel a todas as Partes e Signatários. 

(b) ,\, :lounião ios !iignatários examinará qualquar 

proposta de emenda por ocasião di! Dua primeira ""ssão ordin!! 

ria seguinte à dietribuição da proposta pelo ~r6ão Executivo 
ou por ocasião de uma Sessão ex·traordimlris convocada anterior 

mente em conformidade com as dis!,osiçõco no Artigo VIII do Aco!: 

:lo, contanto que a proposta da emenda tenha sido distri buIla 
pelo ~rgi\o Executivo pelo menos nov·nntll diaR ante .. da data !Ia 

abertura da sensão. A Heunião dos SiI>;natl!rios eXamin'lTIi qua,! 

Qu"r observaçÃo ou recornAndaçã" referente a uma propoata de emo!!: 
, .. 

'.' 

Cl'i h ne"niii" <lo" :>1.gi\atá1'ic:. toml\l;l. " •• " '.!f,cd· 

sã" a recpf!.\to do quctJ.ql1nr pt'O.lHHlbl dI? .e:'1IutHla fWl (=onr.oi."(i~.:Jlvl,=, 

cora 118 norzuatJ refAre'ntelJ 8 q~'OJ'unl t: V!JttlIVih.; o-~utioig.a IH,. r.!·!'·i .... 

80 VIII no Acordo. 11. Uauniã" do" 1Jif::ls·tdrio9 po·J·)r!{ mo:Hei.· 

cal' qualquer prol'o"ln do emendB ,n"il"ihll.i.h er., C!lli fo ,',lIl.l ... ,lr, 

COIR o parágrafo (h) dest" A!·tlp;,) ~ ~:>m"r rlO<'itl(i\1" ~ rC/l['ei.to 

de qualc,uer IJlns'1da que HÃC tH·}l<l ~i·i.,~C· dist.I'.lbu;,i,p. :!lil cnnl (r.l·l't!. 

dade <:0111 o I'C fl1rido pnrltgn.lfo. ""'" ."", "9 l·~laci~,.~ ,u re ts.me~1 

te com IlD1Ci elUellua 9''''lim propú".tu ,)lI l!Iodificaua. 

(eI) lJlllfl eU'llnda Ilpr<'~r'(\'J I"Jla. Utlunú;o dou 3tgnao 

tárloB olltrlll'á em ·J:ll!.or, eUl f.'onfOl·'Jl,jaue (\0'" ao '!t,;.puaiçõno do 
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pan1grafo (e) deste ,\rtig'), apó" o rt,ç",t>im~nt1) pe t(, l'~po,Jité

rio da notirtcaçiio <le I\prOV!l<}Ko <la r-'m""da: 

(t) CF:jn 1'<>1(,8 :loil! t",'ço" ,lo .. Si/\ll".táriOB que 

pr.31O ~jlmntári~" na datA ~"' ql\P. a Ill1lBllIla ti-. 
v'er sido apro\-r1,11l ]..e111. neurüão ,10A Si,,"l1at4-

rioR, com n ~nndiiio que c~ reforidoR daie 

tprçoa compr"e!\Üe&'H',~ Sl.gr.a·tórlce que deti

\rosp.f:ID na. úCflsião pt:.lo ~nCil()S os (10iA terç')s 

do ~~·t'll das 'l',w1-a9 lit> j ll''-'eatimento; 

(li) enãs por ulO mínwro :'\e S1.gna.t4rioe igualou 

9uparior a novent& e cinco por cento da to., 

ta111\8d9 doa :;l'~"ut;{rioo que eram Si"llatá

I'i"" 'la dat" '!ril qu€' fl omendA. foi lijlrovada I!l 

la neunião ltoe :H~nntál'ioB, qualquer que li.!!. 

ja .:> montante tias quotas de investimento ~ll 

tão detIda .. pele" r"rori,IO>J ~3ign'\tóriou. 1_ 

"oti ncaçiio du :!.\:rrf}vtl~ihJ ri t! um;). i!'rn~t1dD pOl' 

(e) :J Lt~JH\a'.t,tl'~:· :t-:~tit·~":i~·~·d i:odfH~ :'!r ~i.r:~1 

logf) epdo 9ftll recf!bj mentCJ, d1.s aTJ.l~·J\f(\;t,·(;,~r~ d!l t:f'~f!nd."~, (::;1 :.;on~:11 1o .... ~. 

,!!>(Io com a o:ügkll'i.t, t!':>Tlti.ln n'J Jl"."ál;l· ... f.:. (o)) ,1,,,.1,1' d·tjV~ p,,<,l 

t\ e:ntrada em v1BOT' ne UII!f\. umculla. Ih"'·,ff::(lta. .l:la? UiJóll '1 dat.o r1":\ 

no ti ficnção, 11 rsr ... rlda em.mda ClitI'QI'(, n:!l vigor p::.ret.-ld()!3 e~ Sij: 

nBtllrios, lnclulliV"e aql\eles Que u.rodi1 niio r~ aprQ·.r"l'OJ~, e QUI' l.e.!: 

maneceram rJa I!f"I~LS~\·r. 

e (e) ueDt'~ Artigo, n3r.ill.1IIlll amenoa pcdel'á O'ltrR.r em vigo}' 

dolzoito msaes a contar 'IR da·ta ele sua "Jlrovução OI: t" R'!\I'Üi'O J'n 

Signatários, 
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(Snt.rBdB em vigor) 

(a) (, preSF.n te ,\cC/r,'., (Jf"~l'(\f~ I 0).81. en t rRLt :,/lr, "1gor 

pllTtl um SI gnatnri n na data Am <111" 'J '''::()TilO, em cl'mforml:\a1e com 

on parágrafoe (a) (l (d), Oll (11) e (d) do Artigo n do Acordo, "!! 

·t.t'BT /I'n vir,or para /1 l'art" In C,,,; I,r.llac!c<. 

titule pr()visóri.,) pltrn tlDI ~igl\ntál':io ,Ia ·latu F.I( 'Ile (> AcorJ", .',1 

cnnformidad'~ C()m 'H p:lnll~rnfoD (c) e (.;) do Artlg') XX do ~,cordn, 

ftlr aplicado a tHlllo rrov1!,,;rin ":1[',, a l'''ll'te concp.rneote. 

(c) (l pr!!stmte f.cordo Op'~racicJrlal. vigorarA ellquall

to vigorar " ~(!cf'dn. 

ARTIGO :>4 

(Deposi tJ.r i o) 

(a) O 'l'lwerno tloe E9-ta<lO& UnirifT6 <la Am.!d CE\ eará " 

Depoai tárin do prese'1t l< AcC)rdo Opera.ci CtlA.). , cuj 09 te", tos em in-

Acorclo Operacional 'lerá depoGi tado nl'lP. llrqui VOIl elo lJ .. nol'l i tl1ric. 

com o qual "eriio l!,,'Rlmentlt ciop""; ~'''''lS "" ,,"ti fl r.'(1çõee do apro

vação das emenda" •• te eUbstitulçã,. de um Si/lolltár'io <'111 confoI'm'i.,

dade com aa dlspoai~õp.1I J.o p:"l"'J",nfn \ () l~ Pr\ i.c'c' l.Vl elo Ac"r~ .. 

e de retirad&~ 'I .. HI'fE'L~lf.T. 

(h) (I nepí.lfi11:4.,'.1<: l"C:!iletJ:J',( (;ópl~J ~I,l hHal.lcauaa J.;;~; 

textos do prll.ucn·te Acorrlo Operacioual a todos 0" Gove.rncs e a to 

das au entidades lli!tolncom'-lnicaç";oa cieaignadlll:!. qur, o tenham "':!. 

ainado ~ União IntErnaclo\1f.Ll de 'l'elecomunicações, e 110. i.f'i ::1l1'f!1 I) 

dou aq<!eleo I'lovernou, IIntilladus de teleCoIDunicac;õf!1I designadl.'.s. 

assim como a União Internacional de '('olecol'\llnicaç:íes d.!!!' usuir,n.· 

turas do pressnte Acordo Operfl!'1."nal, do ln!c1.o rio pcrIodo de rm~ 

eenta '11as mencion(\'jo no P>.U'!!gldf" (f.) do A:ct1go XX do Acordo, d:l 

entrada em vigor do p.rf!Sel.te Acol'''o úp"rBciom\l, dl\s notifi\!n-. 

çõee de aprovElção d~ emenda0 e da ""t'radll em vigor ,le '~mel\dllo \lO 
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presente Acordo Operacional. A notificllção do .início dr) perie,l.; 

d~ oeoserrta diaa aer. feita no primetru ~la do referldo 1,~rf?dD. 

(c) Ao entrar em vl~,)t· ~ prcoollte Ace/rlj'J Oper'lCic:

nal, o Depositário o fará registrar rIo Secretarlad,) daa Naçõe~l l!r.!. 

das, em conforlnidnll0 1l0Dl o Art.igo 10;:' ,la Carta das NB.:ões U111du ... 

EM TESTEMUNHO DO QUe. os 'ltll\1xo-allll;'lndmh devida

mente autorizados parll Bate fim, nBlllullralll (J presente Acordo Op!. 

racional. 

FEITO em !/nohll1l:ton tiO v .lg~simo dio. do mês de agu~ 

to de mil novecentos e lIetentl\ e lIlL. 

1) Obrigaçõ cs dCHJ SiBue.tár.i.OB 

C I<U I< Signatário do preon te Acorde GjJel>acional 

que orEI, Oll cuj u l'arte q 11 A o d sei 1,'110\1 en., pil.:I' Lo no Aco rdo 

Provisório. será credi tado ou doui tl1t\o do luon ~rult.", l{q"ido de 

quaisquElr qllBlltias que, elD eonfot"lnidude com 13 Acordo Eopeeial, 

erlllll devidas na data de entrada em vigor ilo Acordo, pola ref,! 

rido. parte na ,!ualidade de Si511atáriO do Acordo EspaciuJ., ou 
, 

pelo Signa ~ario do Acordo Especial, designado por ela, ou que 

a referida parte ou ao Sie.natário eralD devidaa. 

2) Constituição tia Jun ta do Governadores 

(a) A partir do inJcio l10 per!o,!o lle sessenta 

dias mencionado tIO parágra.fo (a) do .u-tj.go XX do Acordo, e li 

seguir, eemanalmente, a "Communicationa Slitelli te Corporation" 

notificará a todos os Signutár.loa do Acordo Especia.l e aos Ea -
tados aLI entidaden tle teltlcomurJi.caç(;oo designadr.s pela0 Ep.t!!, 

dos, e pura os quais onLrarlÍ em vigor o pl'eeellte Acordo Lper~ 

ciona1, ou. será eplicado provisoriamente, da data de eu tradu. 

em vigor do Acordo, da quota injci..:I. de iuvestimento de cada 



SENADO FEDERAL 

UI', do"" Es tados, ou en ... idade tl e tel ecoUlwlicaçõoB in tp'l'essadao, 

em conformidade com t\S di.SPOBiçõos do presente Acordo Operaci2, 

na!. 

(b) 110 decorrer ,lo referido período de S"880n-
, 

ta dias, a "Collllhunica tions Satel.l i te COl'pora·tion" tOmara as 

medidas adminis1.nitivas necessárias para a convocação da pr~ 

meira reunião da Junta de Govern~dore3. 

(c) Dentro dos tr8a dias a contar da data de 

entrada em viBor do Acordo, a "Communications Sa1.e11i1.e Cor

poration", uginJo em ooufozmide.de com 6S disPClSiçõ"u do pari 
, 

grufo (1 do Anexo D do Acordo, de"ero.: 

(i) informa!' todos 00 Sign .. táriC)s. par" OR 

quais fi ])l'eu&n te Acordo Cperaci.onal t,! 

tenh& ellt~~e.do em ·i:i f!.or, 0\1 8~ LI.:,jl~ Be!.:. 

10 apli':R.r1o IH~I)",,'i!3orJ.runp,nt.{!t .j/)~ lor.a· .. 

vllsti::lsnto 1 jxodu~ em C"llforu:.i,lode ,~crr. 

ar> dispoair;õee d" I-rti;r.o C, do prCluen-

to Acordo ü}\eI"aci\.!nU; e 

(ii) ín.t"'on:rar tudo!.; r.s fil..gns"tn .. -iou ,ülS nH·.

didas 1..:.lJOnc.afl COIU ',ia.l\if."'.a à pl'iuu:ira. 

Icu.niÊio de. .:unta do J(Jvcruadorefl 'lua 

neI'~ C"llv-:lcadR 11') tnl>is t,IJr:j~,r ·trin ;,L\ 

do ..ice> r1 ') • 

3) Solução das controvéreibB 

Toda cont.r.ov-ft)-fd.a. dH ,',rde/R ;jal'{,ti.eD. qu..~ POSOI\ 

Burgir Cl4.tra e. IN',CEI,SAT ~ a tlC:c·D1!Ct1.Ulics-li(ll',q Sntt,lli tI" (!orps! 

ratit)n tt r.p,lu'ti · .. r.:moutp. lU: prt3f1"t.nç:\'leb 1,. OAl "iç o I.:; !:Jr'!!SI "eOtUD:ll 

nicaUoIla SBto1li.to Co.rpl):raU'm" à 1 i'lT. EJ,SAT , c ~llP. 'mr.i .... o~ 

tra a tiR ta do ontrad.1l em 'ligOl' <lo pl'a9~n·ti' A,~·n'c1o Cp"l'acional 

a 1\ data .. f e ti v .. ó o r.OH tI'a to .f.i rmaJo "m Ilonfo rmidnJ" C"llI as 

iopoEl:i ÇÕ'lB do item (ii 1 'lo iJliJ,ágl'afo (a) do ArtlrQ XII do 
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A'!ordo, "er'ii. "l.'b'Dotillll à arbit1"9.go'ltli, em confo1Jo~d.vl .. com mo 

di8pooi~·ÕI!8 (to Anc:co (; ,ir; J\col'lllJ, t11.~ l'l!O ti 4·".Jr !l.ido ftnJ.uc.i.2 

nada da 0'1 tre ml'neir/.. em 11m I,ruzo ru~oável. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 39, DE 1998 

Aprova o texto das emendas relatI
vas à mudança do nome da Organização 
Internacional de Telecomunicações Mar!
timas por Satélite - INMARSAT e ao art. 13 
da Convenção da Inmarsat, aprovadas 
em Londres, em 9 de deQmbro de 1994. 

O Congresso Nacional decreta: 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos Que possam re· 
sultar em revisão das referidas emendas, bem como 
Quaisquer ajustes complementaras que, nos telTnOs do 
art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 1· É aprovado o texto das emendas relati· 
vas à mudança do nome da Organização Intemacio· 
nal de Telecomunicações Marítimas por Satélite -
INMARSA T e ao art. 1:3 da Convenção da inmarsat, 
aprovadas em Londres, em 9 de dezembro de 1994. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 8 de abril de 1998. - Senador 
Antonio Cerlos Magalhães, Presidente do Senado 
Federal. 

Texto de Emendas à Convenção e ao Acordo 
Operacional da Organização Internacional de 
Telecomunicações Marítimas por Satélite (INMARSAT) 

I • MUDANÇA DO NOME DA ORGANIZAÇÃO 

1) substituir os titulos da Convenção e do Acordo 
Operacional para "Convenção e Acordo Operacional da 
Organização Internacional de Telecomunicações Móveis por 
Satélite (Inmarsat)"; 

2) substituir no texto da Convenção e do Acordo 
Operacional o titulo "Organização Internacional de 
Telecomunicações Maritimas por Satélite (INMARSAT)" por" 
Organização Internacional de Telecomunicações Móveis por 
Satélite (Inmarsat); e a sigla "INMARSAT" por "Inmarsat", 
respectivamente. 

" • EMENDA AO ARTIGO 13 DA CONVENÇÃO 

1) adicionar, na terceira frase da alínea (a), parágrafo 1, 
após " ... devido a dois ou mais SiQnatários terem cotas de 
investimento iguais," a expressão "ou pelas razões estipuladas 
no páragrafo (3) deste Artigo," ... 
O resto do texto permanece inalterado. 

2) acrescentar ao Artigo 13 o novo parágrafo (3), com a 
seguinte redação: 
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"3) A fim de assegurar a continuidade de representação no 
Conselho, um Signatário ou um grupo de Signatários, 
representaoo em conformidade com a atlnea (a), parágrafo 1, 
deste Artigo, não deixará de estar representado, seja 
Individualmente ou em grupo, em conseqüência de qualquer 
modificação que venha a sofrer a composição do Conselho, em 
razão da entrada em vigor do Acordo Operacional para um novo 
Signatário ou da formação de um novo grupo. até a próxima 
determinação ordinária anual das cotas de investimento. 
Entretanto. a representação como parte de um grupo ficará sem 
efeito se a retirada de um ou mais Signatários do grupo o 
inabilitar para estar representado no Conselho. conforme as 
disposições do presente Artigo." 

MINISTERIO DAS RELAÇOES EXTERIORES 
DEPARTAMENTO CONSULAR E JURiolCO 

DIViSA0 DE ATOS INTERNACIONAIS 

COLEÇAo DE ATOS INTERNACIONAIS 

N? 952 

CO:'-iVEr\ÇAO DA OUGANIZAÇÃO INTERNA. 
CIO:'-iAL DE TELECo:\lUNICAÇOES MAlUTI. 
MAS POU SAttLITE (INMARSAT) E ACORDO 

OPERACIONAL 

Concloído t'm Londrts. I 03 d. stlrmbro d. lr.O. 
Anín.1ldo pelo Bralil I 13 de abril dI' lr.8. 
Ap,ovado pdo DcC:ffto Lt'gUbti •• no- 27, de H d .... di Im. 
ln,trumc:nlo de nalilic~(~o pdo Bruil dtpoJ1tado na LoadN., • 
10 de julho de UiV. 
Entrou .UI visor par' O 8ruil I JI d. fulbo d. 1m. 
Pr .... lpd. pel. Dcc: ........ 13.971, tio 114. _ tio 1m 
Publlead. ao Dl!Jio Oliclal tio li d .......... tio 1m 
nq, ........... do Com ..... _ • ~Io 

DIVISÁO DE DIVULGAÇÃO OOCU.IEHT AI. 
1951 

Decreto 0.° 83.976, de 17 de setembro de 19i9 

Promulga a ConcenÇ'<io que lnslilrli /J Organi:.ação In. 
ler~acioflal de Telecomunicações Ma,ílirrl4S por Saldile 
(INMARSAT) e seu Acordo Operacional. 

O rRESlD~~TE DA REPCBLlC ..... no uso cU atribuiç:ia 'lue 
lhe confere o arti~o 51. it~m 111. da Constituição. 

CO;-;SIDER.·\SDO que o Congresso Nacional aprovou. pelo 
Decreto LcCi<lath'o 11.° 2;. de 29 de maio de 1979. a C"nwllçoo 
que Institui n Organização Intem.donal de Tdecomunicaçõl's ~bri. 
timas por Satélite (Iil:MARSAT) e o Acordo Operacional sobre • 
referida Organização. concluídos em Londres em 03 de setembro 
de 19;6. 
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CO:"\SIDERA:\DO que o Instrumento de RatiIicação dos r~ft
ridos AtQs [leia. República Federati\'a do Brasil foi depositado <'In 
10 de julho de 19;9, 

CO:"\SIDER\NDO que os referidos Atos entraram em \;.:or 
para a lI~pública Fedcrati\lI do Brasil em 16 de julho de IS7y. 

DECRETA: 

Artigo 1.0 
- A Com'enção que Institui a Or~,nizaç:io I ntrrn,l, 

elonal de Teleeom~nieações ~Iarítimas por S,t~lite (I:\~I.\IIS,\ T) 
e o, Arordo OperaCIonal sobre_a referida Organização, apensos por 
c:ópm no pr~sente Decreto, sefilo executados e cumpridos t~o intd. 
rarncnte COIIIO neles se contem, 

Artigo 2,0 - Este Decreto eDtra em \igor Da data de sua [lu~)j· 
l:Il~lo, re\·ogadas as disposições em roDtrmo. 

Brasília. em 11 de setembro de 19i9; 158,0 da IndepeDdo!nci • 
• 91.0 da Repúblicll-

JOÃo FICUEIIIEI:IO 
R S, Cuerreiro 

CONVE~Ç.\O DA ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DE 
TELECOMUNlCAÇOES MArunMAS POR SAttUTE 
(1NMARSAT) 

PRE,UIBt'LO 

Os E;lat!os Partes desta Convenção: 

CONSIDERANDO O principio t'St3brl~cido na Res"I",:;o 17~1 
(XVI) da Ass~mhléia Geral das f.;açót'S Unid,,~. de '1U(' ;l< c~mu
nlcaçiic5 [lor meio de satélite dc\'tm ser rolocad,s à disrosi,.io das 
Mçôes do mundo tão logo seja possível. de maDeira global e indis
criminada, 

CO:\SIDER:\NDO 3S im[lortantes detrnnimlj'Õt'S do Trat,do 
lobre Principias que Rr!:em as Ath'id,des dos Paises nJ E\1'I~rJção 

e UtiliTa,:io do E~pJço, inclush'c a Lua e Outros Corpos e,'I.SleS, 
roncluiuo em 27 de jan<,iro de 1967. e em particular O Artigo I, que 
declara que o esp3ÇO deve ser usada em beDeficio e DO mlt'rosse de 
todos os [loíses, 

LEVANDO EM CONTA que wna grande proporção do romér
cio mu",]i.l depende de n,\,ios, 

CO~SCIENTES que pod·~m ~cr alc3nçodos ~and('$ rr0<:ramas 
qU3nto aos sislemas de sr~urança e s3h-.lmento marílimo. e ao rnlJI't! 
de comunic:lç-jo f.'ntre n:1\;05 e C'ntre na\Oios e SUl. !ldmini..;trJçJo. 
bem COma enlre a tripulação ou 0$ p:usageiro. a bordo, e p,'ssoas em 
lena, .través d3 utilização de s3ltlite., 

DETEn~II:\,"'DOS. para este lim. a pro,'er para a bendicio 
dos na';O$ de todas as noções otra",'s da mais a,"anç.d, e ad<'quad.l 
Tecnologia csp.c;.1 disponh'el. as raeilidades mais eficienles e ~ 
IIÔmic.s po$$l\,cis ronsist~nles rolll m~ eliciente e agilltivo USO 
da espectro de radiofreqüência e das órbitas dos satélites. 
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l\ECOl\HECEl\DO que um sislema saléUte m:ultimo compre
ende .. ações lerren"" móveis e estações lerre,... em terro, bo:m 
como o .epento espocial, 

ACOI\DAM O SECUINTE: 

Artigo 1.° 

Dcfiniçõe, 

Para as linalidades delta Con\'cnçlio~ 

a) -t\cQ"h Oper~cional" dl'signa O Acordo Operacional sobre 
• Organizarão Intemacional de Telecomunicações ~Iarítimas por 
Salflitc (I:-l~IAHS.\T), indllSive o seu Anelo. 

b) ·r~rtc·' designa um Estado para o qual esta Convcnção 
teoha entrado em vigor. 

e) 'Signatário" designa uma Parte ou uma entid.1de designada 
segundo o Artigo 2 (3), para a qual o Acordo Operacional tenbá 
entra todo em vigor. 

d) "Scgmento espacial" designa os satélites e as lacilidades 
e equipamentos relacionados de rastreamento, telemetria, com~ndo, 
controle e monitoração, necessários para manter a operação dcstes 
satélites. 

e) ·Segmento espacial da IN~IAns.-\ T" desi!;na o sC{;mento 
espacial de proprkdade da 1:'\~I:\ns.-\ T ou arrendado pcr esta. 

I) "I\A YIO" designa qualquer tipo de embarcação operando 
no mar. Abrange. inter alia, barros tipo hidrófilo, veículos a colchão 
de nr, submersível!, estrutur"" flutuantes e plataformas não 
pennancnte. 

g) "Propriedade" designa qualquer coisa que esteja sujeitll ao 
direito de pcsse, ioclwíve direitos contratuais. 

Artigo 2,0 

Criação da 1,\'.lfAllSAT 

1) A Organização Inlernadonal de Teleromunicações I-brlti. 
m'" por S,It'lite (1l\\J..\nS.\T), referida nesle Acordo como ". 
Or&:lnilaç1o", fica por me~o desta criada. 

!!) O Acordo Opcr'Jcional sorá concluído de confonnidade rom 
as detenninações desta Con\'cnção, e será aberto para assinatura ao 
mesmo tempo que esta Com'ençào. 

3) Cada Parte doverá assinar o Acordo Operacional, ou desig
nará uma entidade competente, pública ou prh'3da, suJçil:l ~ Juris
dição da Parte. que assioari o Acqrdo Operacional 

4) As administrações e entidadrs de telccomunicaçõrs po,!.-rjo, 
scgundo a lei doméstica aplic:h'r1, negociar e cstabrleccr l\rull)'>S de 
tráfego apropriados com relação à sua utilização das facilid.ld,·s c1~ 
telecomunicações oferecidas sc~undo esta Convenção e o Acordo 
Opcmciona~ bem como com relação aos sen'iços a serem prestados 
ao público, faciUd:ldes, dhislio de rendas e ajustes coDlerciais 
relacionados, 
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Artigo 3.° 

Objetivo 

1) O objetivo da Ors,nização consiste em est,belrccr con· 
dições p''" o segmento esplcial ncccss,irias no lpcrlr:çoamrn:o d.1S 
comunicações marítimas, com isto contribuindo para apcrfeiçNr as 
comunie.ações Jo soecoro e de segurança da ,ida humana no mar, 
a cHei.nóa c u ndministraç50 dos na,ios, os serviços públicos de 
comunicações marítimas e os recursos d~ radiodeterminação. 

2) A Organização procurar~ servir a todas as áreas tm que 
eJista necessidade de comunicações maritimas. 

3) A Organização funcionará exalusivamente com fim pa. 
dIieos. 

Artigo 4.° 

nclnçócs entre uma Parte e (J rua Entidade De.tignada 

Quando um Signatário é uma entidade drsigoada por umJ 
Parte: 

a) As relações cntre a Parte e o SignaLirio serão r<!;id" ptla 
lei doméstica aplici,·cL 

b) A Parte fomecerá as diretrizes e instruçõM adcqund:1S e 
comp.lti\"f:is com suas reis dllméstiC;lS. g;\J:lntindll qUE" o Siga:I!.irin 
cumpra SUl' rcsponsabiliJ"des. 

c) A Partl" nJ.o r('spondC'r;l p?f nbri~~çõ~~ C;i;ld:l5 p'lo 
Acordo Operacional. A Parte, contudo, I.\T~ com que o Si~na· 
tário, ao cumprir suJS obripções dentro da Orb.lnização, não alue 
de maneiról a violar as obrig.lções que a Parte :lceitou através desta 
Convenção ou de acordos internaciooais relaciooados. 

d) Caso O Signatário se retire, ou sua participação MIDO mtm· 
bro Se encerre, al'.ute agirá .~gundo o Attigo 29 (3) ou 30 (5). 

Artigo 5." 

Princípio, Operacionais e financfiro, da Organi:açdo 

1) A Organilaçã'J será linanciaJa pelas contribuiçúes dos sigo 
natário., Cada Signatádo terá um interrsse financeiro na Organi. 
zaç'''), prr'porcionHI à sua cota de investimento, que ·scrá Jet.rmi. 
nada segundo o Acordo Operacional. 

2) Cada Signatário deverá contribuir para as exig,'ncias de 
capital da Organização, e receberá a restituição do capital e a com. 
pensação pelo uso do capital, segundo o Acordo Operacional 

3) A Organização runcionará em bases econômicas e finao. 
cclrn s6lidaJ, considerando os princípios comerciais vigentes. 

Artigo 8,° 

Dúponfbilldade do Segmenlo EspacúÚ 

A Organização poder! possuir ou alugar o segmento espacial 
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Artigo 7.° 

Acesso ao Segmento E'pacial 

I) O Segmento espacial da IN~IA[lS:\ T estará à disposição 
dos navios de todas as nacionalidades, sob condições a serem deteT
minadas pelo Conselho. Ao determinar tai, condições, o Conselho 
não rará discriminações entre Da,ia< com base na sua nacionalidade. 

2) O Conselho, usando um critério qlle c<Jmldere cada caso, 
permitirá o aceSSO ao segmento espacial da 1:-;~IA[lSAT de estações 
terrenas localizadas em estruturai que operam no mar, ~lém dos 
navios. e desde que a operação destas estações Dão aJete de maneira 
5igmficat..iva a prestação de scniço aos navios. 

3) As estaç<;es terrenas em terra com comunicação através do 
.. gmeDto espacial do lN~lAnSA T estarão localizadas em terra 
lirme, sob a jwisdição de uma Parte e serão de inteira propriedade 
das Partes ou entidades sujeitas à sua jurisdição. O Conselho poderil. 
autorizar em ~ntdrlo, c:a.so julll'le do interesse da Organiza~o. 

Artigo 8.0 

Outros Sct;IrtRntos Espaciai.f 

I) Uma Parte notificará o Ors.niz"ção caso eb própria. ou 
qualqurr pessoa sob sua jurisdiç.io. pretender adol>r mediJ~, com 
vi!;t:l'i :l prover segmento cspaci:ll sep:\!"Jdo, ou iniriJr O ~ru u~o, 
indiddual ou em conjunto. para cllmprir pJrte 0\1 todos 05 Cll--irlh'os 
do lq;melllo e'pariJl da 1:-;~l.\nSAT. pa.ra gJrantir a r0mpltibi
lid:ldl' técnica. e p.ua e,·itar prejuízo cconôrniC1J sibDific.tU,·", ao 
listema 1i\\IAnS.\T: 

2) O Conselho c'p'.""> sua opinião sob lorma de uma rrco
mrnd~çã? de nahlrrz. nã? obrisatória, com ,claç.io à C'I1I11Jlatibi\j. 
çiio tecnrea c, "present.r. Seu ponto de ,·ist. à Assenrbl. i.1 com 
respeito ao prejuizo ccotlumico. 

3) A Assemhléia e.\'pressaroí sua opinião sob 10rma de rc-romen
dnç,;c$ de n •. tureza não obrigatórias, dentro de um período de nove 
mc!cs n partI! da .?ata d" iniciação das medidas apreseDhld.l' neste 
Artigo. Uma rrunrao extraodinária da Assrmblcia pode,~ ser ronvQ. 
cada para este fim. 

4) A notificação, segundo o parágrafo (I), inclush'e ~ pre~ta
ç5a de Informaçóes técnicas nect'Ssárias. e futuras consultas à Orga
DlZ3Ç~O, deverá considerar as disposiçãcs pertinentes do nrl!ula
menta de R~dioromunieação da União Internacional de T c1e· 
comunicações. 

5) Este Artigo não se aplicar! à criação. aquisição, utilização 
ou ~ntinuação de facilidddes separadas do segmento espacial com 
obletivos do segurança nacional, ou quo tenh3ID sido c:DDlIabd.u, 
c:riadas, adqulridu ou utilízadas antes da e:otnda CID vigor desta 
CoAYCIIÇSo. 
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Artigo 9.° 

Os 6rglos da Organlzaçio serio: 

.) A AssemblélL 

11) O Conselho. 
o) A DIretoria, Chefiada por um Diretor·CenL 

Artigo 10 

&sembll/Q - Composição e Reuniões 

1) A Assembléia serli composta por todas as Partes. 
I) As sessÕC!S nonnals da Assembléia serão reaUzadas uma vez, 

ele dois em dois anos. As sessões extraordinárias serão convocadas 
I pedido de um terço das Partes, ou por solicltaçio do Conselho. 

Artigo 11 

Aucmbréia - Procedimentos 

J) Cada Parte trrli 11m \'010 na "".emhléla. 
I) As declsÜ<'S sobre a,,"ntos de sllbst.\ncia serão tomadas por 

1III1or11 de dois terços, e sobre assuntos de procedimentos por 
..aIor11 simples da.~ Partes prcs(nleS e ex~rcendo seu \'010. As Partes 
que .. absliverem de \'Olar serão consitleracbs como não-\'Otantcs. 

= As decisúcs rclalh'M a detcnnlnar se uma questão é de 
menta ou de substância serA tomada pelo Prcsideute. Estas 

podem Itr rejeitadas por maioria de d91s terços das Partes 
@raentes e exercendo seu \'Oto. 

4) O quorum exigido para qualquer reuufão da AssemblBa 
consistirá Da maioria das Partes. 

Artigo 12 

Assembléia - Funções 

1) As (unções da Assembléia serão ... seguintes, 

a) Considerar e analisor as atividades, metas, polltiC3S geral 
e objetivos a longo prazo da Organização, e expressar opiniões e 
lazer recomendações ao Conselho. 

b) Fazer com que ... athidades da Organização sejam compa. 
tlveis com esta Coovenção e com os ob/eth'os e princlpios da Carta 
das NaÇÕC5 Urúdas, bem como com qualquer outro b'atado pelo 
qual a Organização se teoha comprometido de acordo com sua 
decisllo. 

e) Autorizar, por recomendação do Conselho, a criação de 
DOvas lacilidades do s~gmento espacial, cujo principal propósito soja 
a prestação de ser\iços de radioileterminação, socorro e seguraDça. 
No entanto, u fadlidades do segmento espac:lal criadas para for
ncccr srn'iços públicos de comuniC:lções maritimas podrm $l'r usa· 
das nas tdrromunirações para socorro, srgw:mça e radioddemlin:a· 
ção, sem cssa alltorização. 
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d) Decidir sobre outrns reromendaçõ~ do Conselho, ~ expres. 
sar opiniões sobre rclatórios do ConseUlo. 

o) E1q:er quatro reprrsrntantes no Conselho, de arorclo rom 
o Artigo 13 (1) (b). 

f) Decidir sobre qu~tões roneementes a relações Cormais entre 
a Organização C os Estados sejam Parles ou Dão, e org.lnil;\çües 
Internacionais. 

g) Decidir sobrl' qualquer emenda a csta Convenção. !r~undo 
Artigo 31 bu o Acordo Operacional segundo o Artigo xnll do 
mesmo. 

h) Considerar e decidir se :I participação como ml'mbro de"e 
en('('flar·se de acordo rom o Artigo 30. 

I) E.~erecr qualquer outra função que lhe seja conferida em 
qualquer outIo Artigo desta Connnção ou do Acordo Oper;u ional 

2) Ao realizar estas lunçõ~, a ÁsSt'mbléia de\'er3 considerar 
qualquer recomendação pertlneote do Conselho. 

Artigo 13 

CanseI/,a - Composição 

1) O Conselho ronsistirá de ,inte c dois rrpreseotant~ dos 
Signatários, romo se segue: 

R) Dezoito rrpresent;mtes desses Si!:l1:1tários, ou grup~s d" 
SignO\birios não representados sob outra I(lrma. que eonro"br:lm 
em se fazer reprelcntar como grupo, é que possuam 0\1 fll.liorl'J 
rotas de investimento d. Organização. ClSO um grupo de Si.!;n .• l.irills 
o: um único Signat:.rio pos~u.m O mesmo número de rotJ.S d,' in"r,· 
tiroento, este ultimo terá direito de priorid.lde. Se o núm~ro de 
representantes do ConseUIO ultrapassar ";nte e dois. de"itlo a tI,,:s 
ou mais Si;;n:lt:lrinç terem Cl')t~s cle inu"stimcnto iguai'S. lodos, ("'H', r
cionalmel1tc. serão rcpresent::uJos. 

b 1 Quatro represeulantes dos Si:;natários nio !cpre,ent.do, ti. 
outra forma no Conselho, eteitos pela As,ernbleia. independente de 
IDas cotas de investimento, para assegw3l' que o principio de fC'prc
,eolação geográfica é considerado, com o devida aten,~o '0' inte
resses dos países em vias de desenvol\imento. Qualquer Signa· 
tário eleito pua represeotar uma região geogrUi"" repres.obr~ cada 
Signatário de,ssa. região geolll'áIica que coocordou em ser asim 
representado, e que não s; ac~:í de ou~a rorm~ re.presenta.~o no 
Const'lho. Uma eleição tera efeito a partir da pnmella reumao do 
Comrlho ap6s essa eleição, e permanecerá eletiva até a pr6lima 
reurú50 (lrdinária da Assembléia. 

2) Um número Insuficienle de representantes do Conselho, 
depcntleotlo do preenchlmenlo de uma vaga, não Invalidar;\, a 00. 
posição do Conselho. 

Artigo 14 

Conselho - Procedimentol 

1) O Comelho se reunir:i taotas vezes quantas forem neces
drias para o cumprimento eficleDte de suas fW1ções, porém nunca 
menos de Iri's "eleS ao ano. 
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2) O Conselho procurará tomar decisões wlilnimes. C.so um 
acordo unilnimc não seja obtido, as decisões serão assim lom.d.s: 
D,·th,jes s"bre ."untos dl' snhst,illtin ser;" 10nla<1,,, pela maioria 
dos represent.nles do Consrlho, represent.ndo pelo menus dois 
terços do total de ,"Otos de todos os Signat,trios c grupos dc Siglla. 
tári"s representados no Conselho. As decisões sobre nssulltos de pro
cedimento serJo tom.das por m.1ioria simp:es dos represent.ntes 
prl'sentes e uercendo seu "uto, cada um C'JIIl direito a um voto. As 
contro"érsias de procedimento sóbro 3 ddinição quanto à nalwcza 
substancial ou de uma questão, serão decididas pelo Presidente do 
Conselho. A dl"cisiio do Presidente podtr;í scr "·jcílad. por m.iDria 
de du's terços dos represent.ntes preSentes e exercendo seu "oto, 
cada um com direito a um \·oto. O Conselho poderá adotar um pro
cedimento de votaçiio diferente para a eleição de seus luncionários. 

3) (a) Cada representante terá um voto de p.rticipação equi
"alente à cota ou cotas de investimento que ele representa. Entre
tanto, nenhum represent.nte pode dispor, em nome de um Signa
tário, m.is do que 25 por cento do tot.1 de votos de todos os 
sigmtários, .. cc to no disposto no subparágr.lo (b) (iv). 

h) Não obst.nte o Artigo V (9), (10) e (12) do Acordo 
Opcrocional: 

I) Se um Signatário representado no Conselho displlser, basea. 
do na sua cota de in"cstimento, de um voto dc plrticipação superior 
a 25 por cento do lotai de "olos de todos os Signathios, .Ie pode 
olereeer a outros Sign.t5rios parte ou toda n sua cota de inves
timenlo que exceda os 25 por cento. 

U) Outros Signatários podem notificar Q Organização que estlo 
preparados para aceitar parte lIU todo esse acesso de CICia de lo
vestimento. Se o total de valores notilkados à Or~anilaç:io njo 
exceder o valor disponh·.I, este último sed distribuido I'elo Con
selho aos Signatários nolific.1ntes de ncordo com os val,'re! natill. 
cnd~s. Se o total de valores notilicatlo~ e,ceder o v.lor t1i'l'nnh'd 
parR dislribuição. este último ,e:. di'I'.":"; , ..... "":c';'", '.-;>' 

lorme Dcordo entre 05 S'l!;T1at:\nOl '-,Oll: ;':.. :,r:>:., '" 
proporção dos valores notiiicados. 

üi) T.l distribuiç50 mi feita p,'k. ,"..' 
delenninação das cotas de i""cs!im("n\" ,'" 
Acordo Operacional. Qualquer dishibllJ;~,;; ;,::. ., ,. 
menlo da cota de investimento de '1'-';'!<!''''' 
do limite de 25 por cento. 

j -~ 

~v) Na medida em que a rola <I", u.r.,);,,, ."C" ';,:.' 

tário, em excesso de 25 por cento abert" l; ". ,. ., ... -
dislribuída conlonne os procedimento! (lst .. bdc.;:;·,',u, ,:1'.:::" ~''';'.; .. ·;ic., 
o voto de participação do reprClcntautp. <lo -';;.;,":'/"1',; ':,.)d., o, >.,leI, 
• 25 por cento. 

c) Na medida em que um Signatário dn·!]., l";" "r.·,·;r'"'' ~c~ 
excesso de cota de investimeoto a oulr~ Sig';,:""""u:,, ;1 ,,: .l1'.'[h'l

dente voto de participação daquele sign.t:,;;c, "',', :;:::'''''' .' .. :~,} 
por etnto, será dlstribuldo igualmente 11 to,k:. "j,; '.":,,j;,.; ;::,:'·'l'~\. 
!antes no Conselho. 

4) O d I .., ., . 'I . ,,' . quortlm e qua quer reuruo:.o uO _,~;;,.::~:"l<..i JIL;"-..:;r;:,: ~.:~', 

maioria dos representantes do Conselho, JCp""'u",:o.:cC;,, ", .. c:.: ",,,;,',,,~ 
dois terços do toul de votos d. todo~ c'! ~:' '. ". "', ,.,,) " : ','" ". ,,' ",' 
Signatários represeotados 00 Conselho. 
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Artigo 15 

CorueDlo - FunçóCJ 

o Cons~lho terá ~,rcsP?DsabiUdade>. c't)n5iül:.ra~1.dD '.; ;': 'i"1":"'('~ .. "i 
recomendaçocs da Assembl.,a, de estabelecer ',,,,',h,!:.:. '<0 1 .:, " "', 

segmento -espacial necessárias para cumprir O~ ()hjet.i~'-c:"i dJ:. Oi !;;tr;! .. 
zação de maneira mais econõmic3, eficiente e di!,:;'\'Z ~l'Z'?lt!·';d rom 
esta Con~ençdo e o Acordo OperacioDaL .\'~m ~\'."""!;" ',.1 r«p""· 
sôlbilidade, o Conselho terA o poder do re:W7""" tOll"" "' lu.oções 
apropriadas inclusive. 

a) A detenoinaçlo das Deeesúdades oiól !êir~",.",ic<~ ;:ruo. 
ritim3s por satélite e a adoçA0 de normas, pl"wll!, t!;~.,,, • .,;. :.C', pi,,., 
cedimentos e medidas rebti~as ao projeto, ,k,e,·"·oi,(ú,,,,·n;,:>, ;'J,.:. 

trução. estabelecimento, aquisição otravé~ d~ ·:"'d,!"r~ .i ,. ";";"-" 

oper3~·ã<), manutenção e utilização dQ "cg~rln;i::·:Jl-;i"' . ,i 
L-;~IAI\SAT, inclushoe a obtençãu de qualq,,~r ~:~,,'Ir,'; é~ i; ... :;:, 
menta necessário, para satisfazer tais nccc~:;khlc~. 

b) A adoção e implementação de !1lé,,'do, "tl,,,illiü"'lí,,,,; 
que exijam a adoção de (ullções técnicas e '-'f"'\;"bn;ó 1";< '~l';:i! 
do Di,el'''o(;",.I. sempre 'Iue isto for mo',,; ,'-,,:::! .. ::;',,) :. 
Organização. 

d A adoção de critérios e normas pJ!~ "-~'D,·!;"" ,,,'c 0:'."';/"" 
terrenas em terra, navios e estruturas no m2!'. j:;-'i:-,~, " :,L' ~:':'~

mento espacial da lNMARSAT, e para ~'"r"';'-';~;;""''':'-':Y:l\~ç; 
de desempcnho das estações terrenas que t~", ,,,,co, ";' l,~:;'":i''' 
segmento espacial da lN:'IARSAT. Para u~,~;,."J c,, ~T'''!i'·,,, ") 
nU'lOS, os crilcri05 devem ser bastante dcb.lbad\.,l;; ~,;:'i::;-, .,,: .... ' I\:t:;'~'i;l.) 

das aUlo,icbtles nacionais de licenciamento, o seu critério, ,isaDdo 
à opro' ação do tipo. 

d) Apresentação de recomendações A Assemblét,. de acordo 
com o Artigo 12 (1) (e). 

e) Aprcsent~ç5o à AssrmblCia de relatórios pcri6dicos sobre 
as athidades da Organização, inclusÍ\'e assuntos linanceiros. 

f) Adoção de normas de aquIsição, regulamentos e termos de 
contrato e .prOloação de contratus de autorização compati,'eis com 
esta Com'cl\\ão e o ACI"do Operacional. 

g) Adoção de políticas linanceiros, apronção de normas (inan. 
ceiTas, orç3mcnto anual e extratos Lnancciros, a determin:\ção perió
dica de ta .. ,s rclati,'as ao uso do segmento espacial da 1N~I.-\nSAT, 
e decisões ,elati"as a todas as demais questões financeiras, inclusive 
cot.s de iD\Ocstimento e teto mitimo de capital comp3tiveis com esta 
Convenção e O Acordo Operacional. 

h) Determín.çõo de procedimentos para consultas contÍDuas 
com órg;;os reeonbecidos pelo Conselho como representantes de 
proprietjrios rle navios, pessoal marítimo e outros usuários das 
tekC"Clmunicaç'óes mariUm:lS. 

i I Dcsio!l"açõo de um árbib'o, quando a organizaçõo for parte 
de uma arbitra;;em. 

11 O exercício de qu.lquer oub'a função que lhe for conferida 
em qcalquer outro Artigo desta ConveDçlo ou do Acordo Operacio
nal, ou qualquer outr.. fuoç1o adequada ao c:wuprimeoto dos 
objetivos da Organlzaç4o. 
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Artigo 18 

DI,rlo,l" 

1 ) O Dírclor-Gt'srnl serli indicndo, rntrt' candidato, n(lrl'sl'Q. 
Indos pclas I'artes. ou Signnt.irios ntraVl's das Partes, pelo C'.'mt'lho, 
dtpellllendo de ronlirm;tção das Palies. O Dcpositi.rio n,,!llic:u:i 
ImL .. lialamente os Partes sobre a indicação. A indicnção será con· 
(irmad3, n '"t'nos que dctltro de st'sst'nt3 dias li parUr d.\ ",-,tili. 
cação, mais Ile um terço da~ P,utt's informarem o Deposit.irio, por 
escrito. de sua objrção 11 intlirnção. O Diretor·Ceral podt'roi :lSsumir 
IU:lS (unç;;es npós 11 imlicação e pendente de conlirmação. 

2) O mnndato do Dirrtor-Ct'f31 scr:i de seis anos. Entrel3nlo, 
o Con<r1ho padná afastar o Diretor·Ceral antes desse prazo, em· 
pregando sua pr6pria autoridade. O Conselho relatar' os motl\'QI 
de nfastamrnlo A Assembléi3. 

~) O Diretor-Ceral será o chcle e~ecutÍ\'O e rcp""e:lta'lte 
legal da Org:mlzação, e será responsável perante e sob a direçlo do 
Conselho. 

4) A estnoturn. ~s nh'ris de pessoal. os tennos de admbsão de 
runcion4rios. de consultores e outros IIS5cssores da Diretoria, serão 
opro.odos pelo Cooscu.o. 

5) O Diretor-Ccrol indicará os membros da Dirctoria. A indi· 
cação dos lunciooários gnduados trabalhatldo sob orientaçlo diretôl 
do Diretor-Ccl31 srrá apro\-ada pdo Coose!ho. 

6) A principal coo.sidcr:>ção. Da indicação do Diretor GerõLI e 
outros. membros da Diretoria, será :I neccssid3de de assegurar os 
mais elevados padrões de integridade, competência e eficieocia. 

Artigo 17 

Rrpusctl,orão em Rcuniõ\'s 

Tod.s '" Partes e Si;n.t.írios. que, sc!;undo esta Con\-rnçlo ou 
o Acordo Oper.cional. (orem indicadJs para assistir e ou ('.uticip:u 
de reuniões da Organização, terão pemússão para ",si~tir e/ou 
particip.r dessas reulliõcs. bem como de qualquer relllli10 rcali
zad3 sob us auspícios d3 Organização, seja qual for o 1oc:aI da 
feunião. Os ajustes feitos com qualquer pais sede da lIIIlio lulo 
compativels com estas obrigaç6es. 

ArtIgo 18 

CustOI de Rcunl6el 

1) Cada Parte e Sign:lloirio arc3roi com as pr6pri:lS despesas 
de represeDlação nu reuniões da Organização. 

2) As despesas relativ4S às reuniões da Organização serio coa. 
siderad", como custos administrativos d:l Org3nização. No entanto, 
nenhuma reuniio su' realiJada fora de sua sede, a meoos que o 
respectivo pais sed. coDcorde em pagar as despesas .didoull 
eDvo/vidas. 
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Artigo 19 

Estabelecimento aaJ Talas de Utili::ação 
I) O Conselh., especificar:!. as unidades de medida para os 

di~crsos ti!"'s de utilização do segmento espacial da IN~IAHSAT, 
e estabelecerá tatas para essa uUlização. As taxas terão o objeti."O 
de ohter rendimentos sulicient~ para a Organização, " fim de cobrir 
leus CUStDS de operação, manutcnção e admini,tração, o forneci· 
menta de fundos de operação que o Conselho determinar necessários, 
a arnIJftiz.,~·iit} UO in\·r~liml·nto feito prlos SiJ!ll:ltários, e a compclls:I.
ção pelo uso do capital. segundo tl Acordo Operacional. 

2) O valor das ta .. s de utilização pau cada tipo de utilização 
será mesmo para todos os Signatários. para esse tipo de ulilização. 

3) Para entidades, outras que não os Signatários, que são auto
riz.lda< segundo o Artigo í pora utilizar o segmento espacial da 
1:-;~IAnS""T, O Conselho poderá estabelecer um valor para as bxas 
de utilização diferentes do criado para os Sigoatirios. As taxas para 
C3cU tip? de utilização serão as mesmas para todas est:ls enticUdes. 
para esse tipo de utilização. 

Artigo 20 

Aqui.rição 
1) A política de aquisição do Conselho será de tal modo. que 

in«nti"e, na interesse da Organização. a competição mundial no 
fornecimento de bens e sc" .. iços. Para Isto: 

11 ) A B'l,illiç;Ío de berlS' e serviços exigida pela Organização, 
Jej.l IIt!>'1';S de compra ou aluguel, será efetuada através de con
tra!' .. , b",;""dos em respostas a C(lletas de preço internacionais, 

b) Os contraias serão feitos com o~ proponcntts qut' ofrrC'Ce
rem a melhor combinaç:'o de qualidade, prrços e prazo de entrrg:! 
mai~ bvorá,·d. 

c) Ca~o \nja propo,tas que oferrçam combinaçUes ('('mparáo 
"ris de ~"a\idade, preços e prazo de entregl mais f",l!!ih·el. o Con
selho briÍ o contrato de modo 11 pUr em prática :I poÜUca de :Jqui. 
siçõo estabelecida acima. 

2) Nos e:1.'OS seguintes, a exig.'ncia de coleta de preÇ')s inter. 
nacional poderá ser dispensada segundo :JS normas adot,ld.ls pelo 
Conselho, desde que. com isso, o Conselho incenlh'e, DO interesse da 
Organizaç50, a competição mundi:t.l no fornecimento de bens e 
ser\'iços: 

a) O "alor estimado do conlr:lto n50 de\"C nltrapa5':1r a 
US~ 50.000 c a "ljullíe.lç:1O do C!llltrato não dnt'. dr\'ido à .Iplícaçãn 
da desobrigaç;io, colocar a contratada em posiç.io quc pr"judique 
posteriormente, o exercício efdi\'O do Conselho da poliUca de aqnisi. 
Ç:IO estabelcci,b acima. Drsde que se justifique pelas alter:,,;"'S nos 
preços mundbi,. refletidas por índices de preçoS pertinentes, 
o Conselho poderá revtr o seu limite financeiro. 

b) A nquisiç;;o é urgeotemeote neC'Cssária p:tr:l S3tisfazer uDla 
situaç50 de emcrgt'ncia. 

c) Exi,tr npenas lima fOlltr dr snprimentn para '·'prcifica. 
1'50 ncccss;;ri, Olra satisfazer AS Clig';lIcias da Organização ou a.s 
fontes de suprimento são t.io rrstritas em número que njo 5cri:l 
praticável nem vis"ia nos melhon's illtrrrSSeS da Or!!.lni~nção 
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assumir ~s Ol'lpCS;\' e o tempo que aean'eta uma colda ll~ preços 
internacio ... al, de_,de que, quando e,i,ta mais de uma ronte podem 
ter a oportunidade de apresentar propostas em bases iSU:Ús. 

d) A e:tigênda é de natureza para li 'lu:>.! Dão seria pr:lUcivel 
nem viável razer coleta de preços internacional 

e} A aquisição é p31':l sm'iços pl'SSoais. 

Artigo 21 

lllccnros c lllforllllJr;õc$ Técnic/J$ 

1) A Org"nizoç:io, rom rcbção a qualquer t:rab.lh" p"r ele 
realizado, ou em seu beneficio e ;u suas e:tpcnsas. adqui.-iroi ('f)m 
In,'cntos e informações técnicas, os direitos, e somente os dtrcitos 
que sejam necessários ao interesse comum da Organiuç30 e dos 
Signltários em sua capacidade como tal. ~o caso de tr:tb.illJo pres
tado sob contrato, qualquer direito adquirido será em c::tr:i.ter não 
exclusivo, 

2) No cumprimento do parágrafo (1) a Organização, consl
dCflnclo seus princípios e objctiyos, e normas industriais gCfllmenle 
IIctitas, g~rantirá para si, no que se refere a trabalho que envolva 
um elemento de estudo significativo, pesquisa ou d('s('nvohimento, 
o seguinte: 

:1) O direito de trr conhrcimento, ~rm pagamento, de todos 
os im'cotos e informações técnicas pro\'cnientes desse trabalho, 

b) O dirdto de comunicar e razcr com que seja comunicado às 
Partes e Sign~tários e Dutros sob a jurisdição de qualquer I'arle, t~is 
In""nt"s e inlorm~çiies lêcnic:L~, e de utilizar, autorizar ou fazer com 
lJue se autorizem às Partrs e Signatários e outros, a utilização desses 
In".nlos e jnform~Çtjc. técnlc:lS sem p~gamento, rel~tivos ao seg
mroto espacial da IN!lIARSAT c qualquer estação terrena CID terra 
ou rm Da\io, operamld juntamente com ele. 

3) Em C3S0 de trabalhlJ prestado sob contrato, a propriedade 
dos direitos em inventos e informações téenie:lS obtid:lS lI11avés do 
contrato será retida pelo contratante. 

4) A Organização também garantirá para si o direito, em ler· 
mos e condiçücs justas e f37.oáveis, de usar e fau~ com que SI! usem 
os In\"Cntos e informaçiies técnicas diretamente utilizadas na 
execução dI! tralmlho prest~do em SeU benefício, porém nã" indu/do 
no parágralo (2), desde que esse uso seja necessário para a recons
tnlç.io uu modiCie~ção de qualquer produto entregue segundo um 
tontralo financiado pela Organização, e desde quo a pessoa que 
realizou o trabalho seja qualilicada para conceder esse dueito. 

5} O Conselho p?rler:i. em C:lSOS indhiduais, apro\'ar um des. 
vlo das normas estabelecidas nos parágrafos (li) (b) e (4), quando, 
IIIJ curso das negociações, lar demonstrado ao Conselho que ndo 
ha\"l:ndo esse deS\io, os interesses da Organiz~ção seriam pre
Judicados. 

B) O Conselho também pode, em casos individuais onde ell
cunstàncias excepcionais o permitam, oproV3I" um desViO elas 1I0nnas 
Intabeleadas no padgrafo (3), quando todas as segullltes c:onclls6es 
forem sustisleitas: 

a) Demonstr:t.se ao Conselho que, não havendo o desvio, OI 
Interesses da Organização seriam preJudicados. 
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b) O Conselho determina que 11 Organização deve ser capaz de 
uscgqrar proleçao dIt palentes em qualquer p:ús. 

c) Quando. li desde que o c:ontral:mte DAo seja.copaz 01& lIGo 
c1ese)Ii praDllr asa proteçlio de patenteS dentro do prazo _ano. 

7) Com rcbção nos im'cntos c in(onnnções téenicns em que.' os 
direitos s50 adquiridos pda Organilaçüo por outros meios 31~m dos 
descritos no parágralo (2), Q Organização, desde que ttnh~ direito 
de lalC.lu, d~\w;i IIIl'diante sulicit.lção: 

11) Dh'Ulgar ou r.tzrr com qu~ s~ dh'ulsucm in\'cntos e In· 
formaçiics téenicns Q qualqucr Parte ou Signatário, sujeito a reem· 
bolso de qualqucr pagam~nto elctuado pela Organltaç;io ou cxicído. 
da mesma com respeito ao exercido deste direito de dí,ül!:>I~",o. 

b) Colocar 1 di!posiçlo de qualquer Parte ou SIsn.llirio o 
direito de dÍ\'Ulg:u ou hlzer com que se dh'Ulsuem a outros dentro 
da jurisdlção de qualquer Partc, e utilizar, autorizar e fazer com 
lJuo Sl' 1\utorizem cst,·s outros a utilizarem csses im'entos e Inlonna. 
çiics técnicas: 

I) Sem pngamento, com relação no segmento cspaci.1I da 
JNMAltS,\ T ou qualqucr l'!tação tcrrena em tcrra ou na\;o, ('pe. 
nndo eID cunjunto com o mesmo. 

li) Para qualquer outro fim, l'tII termos e condições justas e 
r:azo5.\'eis, a sercm estabclrcidas entre os Signntário ou outros sl'b a 
jurisdição de '1,,,,lquer l',ute e 11 Org,lniz;tç.io. ou o proprid,irio 
cios in\'cntos e inlunn;tçõcs h~cniens ou qUõllquer outro órgju auto
riudo ou pessoas com interesse de propricdõlde no mesmo. e suj~ilo 
a _1I'bolso de qual'IUl'J pagilmcnlo c(etu,do pc'" Or~~nizJção ou 
exigido da mesma com rd.\ção ao exercido desses direitos. 

') A dl\'Ulgil~30 t' utiliza"io e OS tcnnos e condiÇ'Ões d.1 di\'UI. 
pção e do uso, de todos os ill\'cntos e In(llnnnções tecn:cns das 
quais a Organiz3çlo 3dquiriu. qualquer direito. ocorrerão de 1I1.l' 

DCira nilo discriminatória, com relação a todos os Sigllat.irios e outros 
IOb .. lurlsdlçilo das Partes. 

9) Nada neste ArtIgo d",'cr;Í impedir que a Orga~ção, caso 
Mia IIdcquada, participe de contnlos com pessoas sujeitas a leis 
doméstlcu a ~tot rclati\'os m divulgação de iDfoJlD.1çÕ21 ..... 

ArtIgo 22 
Re$Jlonrabilidode 

A. Part~ nlo são, em sua cnp:lcld3dc COmo tal, resp"ns,hcis 
pelos atos e obrig:tç6es da Orunização, exceto com relnç:1O a nlo 
P:ules ou pessoas risicas ou juridicas que pos<am rcpreseDtar. d~sde 
Clue nA respoDJllblUdade le origine de tralados vigentes cDtre a 
lute. a lIlO-'ute _ questAo. No entanto Isto não impede que 
_ lute. que tal!!! l!Idii 1CI1lc:ltack. li pagar uma compensação se
CUndo esse miado 11. um. não Parte ou I uma pessoa fblca OI! 
'uricllca qae ~ Ih InYOCllr qualquer direito que IeDM !410 
..... _ ....... _Im qualquer outra Pute, 

Artigo 23 
C",'oJ ErclulJoJ 

Os 1nI!J11ot sola 11 renda obtida com a Orgaaizaçllo por qual • 
... .. lJpad.m • feria parte dos custos da OrgaaWçAo, 
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ArtIgo M 

Auditor/a 

As conta da OrpDlzaçlo serão verificadas anualmcnte por um 
AucIitar fDdcaI!arleate Jadicado peJo Conselho. Qualquer Parte ou 
llpadrio IIÜ dInIIo ele iDspeclooar &li (.'OOW da Organlzaçlo. 

ArtIgo 25 

P",anoIMocla lurrclica 

A Organlzaçlo terá personalidade /uódica respons,h'e! por seus 
.to. e obrlpçüct. Com vistas ao seu funcionamento adequado. terá, 
em particular, a CIIp:scidade dc conlratar, adquirir, alugar, mánler e 
ditIf_se de bens m6mJ e Im6vels, tomar parte em lIÇ'Óes legllls e 
•• 111" INIcIoI _ Estados ou orgaruzaç6es Internacionais. 

Artigo 26 

Pridlésio. e ''''Imldade, 

1) Dentro do âmbito de atÍ\idades autorizad3S por esta Con. 
,"enção. a Organização e sua propried.1dc estarão iJcnt:as. em todo. 
os Estados, Portes desta Convenção, de todos os impostos sobre li 
renda e propriedade nacional direla " de 1""3S alrandeg;Íri3S sobre 
sat':1itcs de comunicações e componentes c peças piua t3is satélites. 
a serem lançados COm ,'isl3.S,aO segmento espacial, d .. INMARSAT. 
Cada Parte se compromete a empregar todos os seus esforços 110 
sentido de obter, segundo as normas ilomésticas apllclyels, IIcoç6el 
de imposlos sobre R rcnda c proprlcd:lde dircl3 e lu.us aU .. ndcgiriu 
conforme for adequado, considerando a natureza especial d:a 0r
ganização, 

2) Todos os Signatários, aginelo em sua c:tpaddade como tal, 
e.ceto o SigllaliÍrio aesignado pela P:lrtL' em cujo tL'nit.irio se lo
calila a sede, eslar50 isentos de impostos nacion.is so!>re li rmda 
adqnirida com a Organização no lerritório d"55" Parle. 

3) li) Tr.o lugo sei" possi""l. após a enlrada em \;~l'r desta 
Con\'enção, a Organização roneluiroi, com qualquer Parte em eujo Irr
ri(ório a Or~~niz~çjo cstabdrcer sua JCd .. , outros tserih;rius ou 
inslabçoirs, um acordo :I ser negueÍ;,dIJ pelo romdho e apro, .. ,tW pela 
Assrmbliü, rebli\'o :lOS prh·iI,;gios e imunidades da Org.mizaçlo, 
seu Diretor.Geral, seu p,'ssoal, composto de especiaUst'\I que rt':l
lizam missões pam " Organização e rrprrsent:mles de P;uh" e Sig
natários enquanto pennaneCl'm no terrilório do Governo srde, (.'0111 

o objcti,·o de e.crcer suas funç,;cs. 
b) O acordo seri independenle desta COD\'enç;io e terminará 

através de acordo enlre o Cal'emo sede e li Organização, ou caso 
a sede da Organi7ação se desloque no território do Co,'ernu sede. 

4) Todas as Partes além da Parte que tenha f<"ito um acordo 
cilada no par;í~raro 3, de,·er50, tão logo seja possh'c1 após li entrada 
em ,'igor dest.\ Con\'enç;io, linnar um Prolocolo sobre os prio il,'gios 
e imunidades da Orsanizaç;io, seu Diretor-Geral, seu p,'ssIl3I, com
posto de especialistas realizando missões para a Organização e de 
representantes de Partes e Signatários eDquanlo penmmcccm DO 
terrilório d3.S Partes com o objeti.'O de elercer suas funÇÕ<'S. O Pr0-
tocolo será independente desta Convenção e detennlo:u& as roo
dlÇ'Óes para o seu enr:errarnento. 
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Artigo 27 

RclaçclCI com outrlU Organl:açlles InterMelona" 

" Org.niu,lo cooperará com as lü\Ôes Unidas e srus ór!;lo$ 
relacionados com a UtiIiL.,ão Pacifica do Esp.ço c dos Gn',mns. su:\$ 
"sandas Especializadas. bem como outras urgoniu\Ôcs inlcrn.ci.,. 
DalS. sobre questões de. interesse Comum, Em p.rticular. a Org,,"i
uç5~, considerará as Rcsolu\Ôcs e Recomend .. çõcs da Or:;,lnilJçlo 
t.lallllm:.. Consultiva Intcrgo"emamenbl pertinente., A Org,ln'L1Ção 
o'bser.'uá as disposições pertinentes d. COQ\'enç;;o Intem.cion~1 de 
TelecomuniQções. e os Regulamentos sob a mesm:!., e considerar';" 
110 projeto, desenvolvimento, construção li implantação do segmento 
.. leIal da lNMARSAT e nas normas eltabele'cidM l\13ra relllratl a 
operação do segmento espacial da IN~IAnTAT e das e,t.ções ter
relias, as Resoluções, ReComendações e normas pertinentes dos órgãos 
da UDião Internacional de Telecomunicações. 

Artigo 23 

No/ificação d União lll/ernacional ,lc Telecomunicações 

" pedido d. Org.nização, a Parle em cujo território se localizar 
• sedr. d., Org.nilação de,'erá coordenar as frrqü,'ncias que serão 
utilizadas para segmento e~paciai e. em nome de ead~ Plrte que o 
eonscntir, notificar a União Int~macional de Telecomunicações sobre 
• (rcqüênci3s a serem usadas" uutras informações, segundo deter. 
lIIIna o Regulamento de Radiocomunicações à Convenção Interna
cIoIIII de T eleC:OOluoicações. 

Artigo 29 

Rc/irarIa 

1) Qualquer Parte ou Signatário poder,. mediante notificação 
escrita ao Depositário, relirar-se \'Ulunt.riamcnte da O'poni1.aç'IQ, 
em '1ualqurr data, Uma vez tomada a deci,iio segundo a lei domés
tica aplicá"cl, de que o Signatário pode retirar-se será dado o .viso 
escritu lIO Depositário, pela Parte que d,·,igOlJU o Signnti.rio. e a 
nulificação significará li aeeitaçãn da retiraua pda Parte, A retirada 
de unia Parte, em sua capacidade como tal. acarretará a retirada 
.Imult~nca de qu.iqu~ Signatário t1l'~ignauo pela Parte, ou da 
'arle em sua (apaeidaue como Signatário, conforme o caso, 

2) ~lcdianle recebimento pelo Depositário do aviso de reti-
nda, li Parte 'luC emitir o a,'i<o c quoltl"cr Si~nal;irio que esla tenha 
designado, ou o Signatário sobre o qual tenha sido dado O aviso, 
c:onlorrnc O caSo, deL13rá de ter qualquer direito de reprrsentação 
• de \'oto em qualquer 6rgiio da Organização. e não terá obrigação 
Ap.' " dói li, do fC('l'bill1cntu. EntrdõllltO. o Si'!ll:1túriu filie se rt'lira 
p~.·lIn.U1t·('(·rá f\.·~polls:,n·1. õ\ m("nos fIlie o COlISl.'lho <.h:cida (J c<lntrário 
.teundo O Artigo XIII do Acordo Operacional. pela eontribuiç:io de 
.ua c:ola de contribuições de capital neceSl;)ria para cumprir os 
compromissos contratuais especificamente autorizodos pela Organi
aaçio antes do recebimento do aviso, e responsabilidade< por atos 
OU omissões antes do aviso, Exceto com relaçdo às contribuições de 
capital, e exceto com relação ao Artigo 31 desta Convenção e Artigo 
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XVI do Acordo Operacional, a {cti:ada oeri eletiva o esta. C .. .iVeução 
e/ou o Aro,rlo Operacional dr;'a," d~ \·i~orn, l'~,a a r.ortr ,.loU 
Signal:irlo I,.:s '"~'rs após a ,bla dr rrr .. t.i!n':lIto .h nolifil:1ç.i" <,s· 
crila cilada 110 p",.í!=rafo I, por part .. du Oq""iI:"io, 

3) Qllantlo um Si";l1ot,írio se rrliro. a P,,,tr '1"r dr<'~ll"" dr· 
ycrá, rmtcs da data rfrth"J, (la rrtir.uh (' :l r.utir d\'''5.1 Jat.t, ~kc;i:":l1.lr 
um 00\'0 Signat.irio, ssumir a c;1p:1cid~1l1t.' de um SiSn.ltjri(1 ~r~lIildo 
O podgrolu (~). ou rrtirar·sr. C"u o r.ntr n:lo tumr '111.1:,,"cr 
atitude até a data Ch-ti\".l. srr.; ({'llsidrr."!.1 al."t,,1o a portir_lk<so 
dala. Qualquer nom Si~n"t,irio ,cr:1 rc,pons,'"r! por toJ.\S :rs t(lo· 
tribuiçõcs de capital p"n,kntcs do Signot.;rio nnterior c pd.1 <oU 
prorn~jollal de '1uo1qll\'r contribuição nccC<5,;rio paro cllm,'rir os 
cOJUrn"nf~~t'~ rnntrahmi .. ('~pt'dfk;tJJJt'JJtC" pda Or!!;)nil:açáll. OH -lrs. 
pUlIsahilidadrs pron'nirntrs de atns 011 omis,ües: após a tI.lta do 
recebimento da nolilic,\çiio. 

4) Se, pn' algnm ",oti\'o. uma Partr tlcsrju sc' sult<tituida 
por seu Sigllat,;rio designado, ou designar um ",)\'0 Sisu,\ürio, d"wrá 
notificar por escrito o D,·posiliírio. Com o acdl.\ç:io, pelo 110\'0 Si"· 
nat,irio, de lodas ns obrig,\çürs prnd"ntes romo especilic:! a úllu,;';l 
frase do parágrnfo (3), do Signatário :!nlerionnenle desicnado e 
rom a assinatura do Arordo Operacional, esse Arordo eDI~ará em 
vigor para o DOVO SignalÁrio e deixar! de vigorar para o Signalário 
anterior, 

Artigo 30 

1) No mitimo um ano após a Diretoria receber o a\':so por 
escrllo de quI' uma PartI' drmonstrou Irr ,Iei.~ado de cumprir qual
quer obrigação segundo esta Col\\'cnçiio, a .~scmbléia, Ap~S ron· 
slderar os alcgações fcitas pela Partt', podcrá decidir, ~oso julgue 
que a falha no cumprimento ororrru de lalo, c que islo impelle o 
bom funcionamcnto da Organização, que se cnecrre a sua p,trliei. 
pação romo membro. Esta Con\'cnção deiurá de vigorar I'l.tra e~sa 
Parte na doia da decl<ão, ou em qualquer d.\la poslerior quI' cldcr. 
minar a Assembl"ia. Uma se,,;;o e,tmonlinari3 do :\sscmbld.\ rnJ"rà 
ler ron\'ocada para este lim. O encerramenlo acarrelará a rc~ir.lda 
simullànea de qualquer SignOlário deSignado pela Parte ou d.\ r.\rte 
em sua capacidade como Signatário, roDforme o caso. O Acordo 
Operacional deixará de vi!:ora, para o Signatário na dal:l em que 
esta Convençio delur de vigorar para a Parte em questlo, e,ceto 
com relaç.to &s colltribui,6a de capital necessárias pan cumprir 
~ compromissos contratuais especificamente autorizaclõs pela Orga. 
nl7.açãn anles do encerramento, e as responsobllitlatlrs provententes 
de atos ou omi~sões do encerramenlo, e exceto com rdação ao 
Artlgn 31 desla Convençãn e Artigo XVI do Acordo Operacional, 

2) Se 11m Signo In rio, rm sua capacidade cnllll) 101, ddlar de 
cumprir qunl'luer IIbrígação scgundo esta Crmvenção, 011 o Arordo 
Opemci/lnal a em da~ obrigações do Artigo III (1) do Acordo Ope
racional e cna falha não tiver sido sanada Iri's meses ap6s o Si~na
tário ter sido notilicado por escrito sobre umA resoluçiio do Con
selho anolando a falha no cumprimcnlo, o Conselho, após considerar 
lU alegaç'ics leitas pelo Signat:írio e, se for o caso, a parte em 
questlo poderá suspender 05 direi los do Signatário. 
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Se após um período adicional de três mescs, e ap6s considerar 
as nleca~iíes ap'nentadas pelo SignatárIo, e se for o caso, pela 
Pai te, o Conselho julgar que a falha no cumprimento não foi sanada, 
a Assembléia poderá decidir, segundo recomendaç;io do Conselho, 
quo a participação do Signat6rlo como membro ('~t:í encerrada. Na 
data dl'Sta decisão, o encerramento se tllrnará efetivo e o Acordo 
Operacional dei""rá de "igorar para esse Signatário. 

3) Se um Signatário debar de pagar qualquer quantia de
vida. segundo o Artigo 111 (1) do Acordo Operacional quatro me~cs 
após o "encimento do prazo de pagamento, os dirdtos do Signat:írio 
seJ:undo e,ta Convenç"o e o Acordo Operacional serão automati. 
earnente su'pensos. Se três meses anós a su,pensão. o SigOJtário 
não t"'er pago todas as quaotias de"idas, ou a Partc 'Iue <> tiver 
de,i~l1ntl" li;"" detuar uma stlhstitllição SC)!UlltlO O Arti.~o 21) (4), 
O Conselho 'pÓ!> consid~rar as alegações apresentJlbs pelo Signa· 
tário, ou prla Parte que o designou, poderá decidir pelo cnccr· 
mmento da participação comO membro do Signatário. A partir da 
data desl3 decisão, o Acordo Operacional dei • .,á de vigorar para 
o Signatário . 

.. ) Durante o período de suspensão dos direitos de um Sigo 
Dat3rio segundo os parágrafos (2) ou (3), o Signatário continnari 
• ter todas as obrigações de um Signatário segundo esta Conv,nção 
e o Acordo Operacional. . 

5) Um Signatário não ted obrigações ap6s o encerramen!." 
elceto que será responsável pelo pagamento de sua cota de contri. 
buiçúes de capit.1 necessárias pam cumprir os compromissos con. 
tratuais especificamente autorizados antes do encerramento, e res
ponsabilidades provenientes de a,ce! ou. omissões antes do encer
ramento, e exceto com relação ao Artigo 31 deSta Convenção e 
Artigo XVI do Acordo OperllCionaL 

e) Quaado terminar a p:utidpaç30 de um Slgnatirio, a Parte 
que o deslgoou, três meses a partir da data do encerramento e com 
v1s~ncia a partir dm. data, designará um no\"o Si~at1rio, a!SIImir:i 
" l':\pacidallc de um Signal:irio de acor<lo com o Arti!!<> ::9 (4 I. 1111 

se retirará. Caso a Parte não tenh. tomado pro"idl~ncias atl~ o linal 
destc período, ser;1 considerada afa~t.d" a partir dOI d.lta dI' meer· 
ramento, e rsta Com'enção, dei~.rl de "igorar para a Parte. p.utir 
dessa data, 

i) Sempre que esta Convenção dri~ar de vigorar par" uma 
Parte, o acerto entre " Organização e o Signatário designado por 
essa Parte, ou a Parte em sua qualidade de Signatário, será feito 
legundo o Artigo XIU do Acordo Operacional 

Artigo 31 

Solução de C onl,oeé,sias 

1) As controvérsias surgidas entre as Partes, ou entre a~ Partcs 
c n Or!(ani7açilo, rdati,""s aos <Ii,l'itos e obri!!açi,rs rstab,·kcid,.s 
por rsta Convenção, dC"cm ser solucionad,1S atra,'cs de nes"ci.lçiks 
entre as partes interessadas. Se após um ano a partir da d.It.1 em 
que uma parte tenha solicitado solnç;io. esta não for eneontrad.I, 
se as partrs da contran'r.ia njo concordarem em aprrscnt.i·b à C,.rte 
de Justiça Internacional, ou a algum outro recurso par. a ~oluç;io 
de contro\·c;r.iaç, esta poder:í, raso aS partes de rontra\"';rsia con. 
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corclc:-m, ser suhmd.i<1a 11 nrbitragem de ncordo eom o An(',,' dl'~la 
Convenção. Qualquer deci,,;io de um tribunJI nllm. ront",wrsia 
entre Partes, ou entre Partrs e n Org,ni7.aç;io. não impedir.í nem 
aFetar:i lima dcci,ão da A,semblfia segundo o Artigo 30 (1), dr que 
I Con"rnç30 deLlará de \igorar para uma Parte. 

2) A menos que seja ntordado muluamenle em rontr;Írio, as 
contrn"crsias sur!!idas enlre li Organização e um3 ou mais P,lrt~ 
segnndo os arordos concluídos .otre .!.ts, caso nlo srjam soludo
nadas através de n('~nci3çõcs um ano após a data rm que QUJI,!uu 

parte trnha solici.ta~o a sua ~01uç30, s~r;i, a prdido de qualquer 
p.rte da ronlro\'crs, •. submetida à orb'lr.grm de .cordo rom o 
"DUO drsla Con\'cnção. 

3) As rontro\'érsias surgidas rntre uma ou mais Partes e um 
ou mais Signalários rm sua capacidade romo lal. r.!olivas a direi los 
e obrig.ções srgundo esl3 Com'eDçlo ou o Acordo Opor.don.1, 
poder30 ser submetidas à :ubitragem de .cordo com o Anexo dest~ 
CoDveDçlo, caso a P~e ou Partes e o Signatário ou Signatários 
_ questio coocordarem CODl essa. arbitragem. 

") Esle Artigo continuar:i a aplicar.se a umn Parto ou 11 um 
SlgnatArio que deixar de ser lima Parte ou um Signatário, CODl 
respeito a controvérsias relativas a direitos c obrigaçóe3 proveDieDtcs 
cio fato de tereDl lido wna Parte ou um Sígnatário, 

Artigo 32 

AlSlnatura e Ratlficoçdo 
I) Esta COh\'enção permanecer! aberta para assinatura em 

Londres, atc a sua enlrada em vigor, o a partir do então Cic:u& 
.berla para adesão. Todos os Palsos podem tomar-se Parles da 
Convcnção, por meio de: 

a) Assinatura não suJeita a ratificação, aceitação ou nprova· 
çlo, ou 

b) Assinatura suJeila a ratilicação, aceitação ou aprovaçao 
leguida de ratificação, aceitação ou aprovação, ou 

~) Adesão. 

2) A ratificação, aceitação, aprovação ou adesão serão efelua
das pelo depósito do Instrumento adequado junto ao Dcposit5rio. 

3) Ao tnmar·se uma Parte desta Convcnção ou cm qmllqucr 
data posterior, um PaIs pode declarar, através de notificação c,lcril. 
aI> Dq"lsilárin, a quais Registros do na,ios operando sob su:! auto
ridade, e a quais estaçúes terreDas eDl terra sob sua Jurisdição a 
Convenção se oplicará. 

") Nenhum Pais se tomará U/113 Parte desta Convcnção alal 
que tenha assinado, ou o 6rgão que designou, lenha assinado o 
Acordo Operacional 

5) ReseJYU Dlo podem ler feilas a esta CoDVCOçAO ou ao 
Acordo OperadooaL 

Artigo 33 

Entrada em Vlgo, 

1) Esta Con'(enção entrará em vigor sessrnta dias após a data 
em que os Países represeDtando 95 por cento das rotas de IDvestl. 
menta iniciais se tomarem Partes da CoDveDção. 



SENADO FEDERAL 

2.) Nilo obstante o parágrafo (1), =0 D CODvenç50 não tanha 
eotr:ulo em vigor deDtro de trinta e seis meses após a data em 
que foi aberta para assinatura, DAo mais entrar' em vigor. 

3) P~r~ um Pais quo depositar um instrumento de ratilic:ação, 
aceitação, apro\'3ção ou adesão após a data em que a Convenção 
entrar em vigor, n ratificação, a~it3ção, aprovaçlo ou adesão tui 
eleito Da dato do depósito. 

Artigo 34 

ErncnáClJ 

1) As emcndas efetuadas nesta Convenção podem ser pro
pnstas por qualquer P,nte. As emendas propostas serão submctid:u 
l Diretoria, que informará A.~ demais Partes e Sip1aUrios. t neccI
.,\ria lima notificação com tn\s meses dl' antecedt\nda atr srr f~ita 
o aprrciação de uma cmcnd" pelo eOnSeUIO, que submeh'r.i o !eu 
parecer à Asscm!'léia em um perlodo de seis meles a p:u1ir da d'lta 
de circulação da emenda. A Assemblfia não considerar! a emenda 
ontes de seis meses a partir desta data, com rela"ão o qualquer 
parecer emitido pelo Conselho. Este pl'rindo. em qualquer enso 
p'articulnr, podrrá ser reduzido pela Assemhléia atrav':s 11.(' uma 
ilecisiio de subst,\ncia. 

2) Quando adotada pela Assembléia. a emenda entrará em 
vigor cento e \1l1te dins ap6s o Deposit.irio re~ber o Miso de 
oeeitação de dois terços dos Paises que. na data de adoção por 
parte da Assembléia. eram Partes e reprC!Oenta\'am pt'~ menos 
dois terços do total das cotas de investimento totais. Com sua fil

trada em vigor, o. nnenda passará Q ser obrigatória o. todas :u Partes 
e Slgnato!.rios, lnclusive aquelc.'S que nlo a aceitaram. 

Artigo :l5 

Dcposlllfrio 

1) O Drpo~itário drsta Com'cnção srrá o Sccreto!.rio-Ccrnl da 
Org~nização ~Iatítima Consultiva Intrrgo\"t·mamcDtal. 

2) O Drpositário informará imediatamente" todos os E~tados 
Ilgnatários e Estados aderentes e a todos os Signatários o seguinte: 

8) Qualquer Assinatura da Com·enção. 
b) O depósito de qualquer lnstnunento de ratificação. acei

tação, aprovação ou adesão. 
e) A entrada em vigor da Convenç50. 
d) A :ldoçAo de qualquer emenda l Conft'llçlO, e sua entrada 

em vigor. 
e) Qualquer notilicação de retirada. 
l) Qualquer suspensão ou encerramento. 
g) Outras notilicaç6es c comunicações relativas 11 Convenção. 
3) Com a cntrad:t em vigor d" Convenção, o Depositário npre-

sentará uma c6pia autenticada 11 Secretaria das Nações Unidas, para 
registro e publicação, de acordo com o Artigo 102 da Carta das 
Nações Unidas. 
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TESTEMUNJlO 

E~r fe DO QUE'os ababo assinndos, devidnmente RutorlzndoJ 
por seus respectivos Govl'rnos, nssinaram csta Convenção, 

CELEnMDO E~I LONDIIES, este tereriro dia de setembro 
mil novecentos e setenta e st"is nas Llnguas Inglesa, francesa, nu.sa 
e Espanhola, todos os textos igualmente aut,'lIticos, em um original 
único que será depositado com o Depositário, que en\'iará uma 
CÓpia certificada ao Governo de ead~ Estado convidado a participar 
da Conferência Internacional sobre o E.tabelecimento de um Siso 
tema Internacional de Comunicações Marítimas por Satélite e ao 
governo de qualquer outro Estado qUI! os assine ou veoha a aderir 
a esta CoDVeuçlo. 

Al.'EXO 

PROCEDIMENTOS PARA A SOLUÇA0 DE CONTROvtRSlAS 
CITADA NO ÁRTIGO 31 DA CONVENÇAO E ARTIGO ~"VI 

DO ACORDO OPERACIONAL 

Artigo 1 

As contro,'';rsias da competência de um tribunal, segundo o 
Artigo 31 da Con"cnção, o~ Artigo ~-VI do Acordo Operncional. 
Icrlo julgadns por um tribun.1 lormado por três" membros, 

Artigo 2 

Qualquer petieionirio ou gmpo de peticionirios que pretenda 
lubmeter uma contro,'ersia à arbitragem de"erá (ome.,.-r a Clda 
replicador c 11 Diretoria um documento contendo: 

o) Uma descrição completa da contro,'érsia, os ml'ti\'Os prlOI 
quais cad:l rcplicador é solicitildo a participou da arbitragl'm, e as 
pro\'id':ncias solicitadas, 

b) Os mot i\'05 pelos quais o assnnto da contron'rsia é da 
competência de um tribllnal, e por que as pro,idcncias solicit,ldu 
podem ser conccdi,hs se o tribunal delibe .. r n (a,'or do petic/onirio, 

c) t'ma explieaçi,o por qne o pelicion,irio n50 (Di C:lp:U: de 
ehcg3r a um :lcordo sobre a contro,bsb ntrnv';' de negociações ou 
outras medidas que dispensassem a arbitragem, 

d) Prova de compromisso ou ncordo dos IHig:uttes, quando 
Isto se constütuir em rondi,ão pu" " arbitragem. 

e) O nome da pessoa designacU pelo peticionário para servir 
COIDO membro do tribunal. 

A Diretorin distribuirá imedlntamcnte Uma cópia do documeuto 
a cada Parte ou Signatário. 

Artigo 3 

1) Sesscnu dl:u após " dau em que as cópias do doc:um<1lto 
descrito no Artigo 2 forem recebidas por todos os repliC2dores estes 
designarão rIO conjunto um3 peS'03 que ahl3rn como men,h", dI) 
tri),unal. Ncs.c período, os rr.plieadflrcs (lolk'rão, isolatl:uuente ou 
em conjunto, r orneCrr n cad, litigante c R Diretoria 111ft duelll\1cnto 
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declarando as 5113' rr'ro,t:u Indivicluab ou coletivas no dllCUmrnlo 
cilado 110 Artigo 2, e inclui lido 'lual'llwr contcsta~i1o I'ltwenlente 
da matéria d .. contrn'·"rsla. 

2} 1':" pram d,' Irinta dia, ar6s n (le,igna~ão dfl, dnls mem. 
bro! do tribunal, estes accitor:lo um lerceiro Árbitro. Este não terl 
11 mesma nacionalidade de qualquer litigante, nem residini em seu 
territ6rio, nrm estara a seu serviço. 

3) Se 11m dos lad05 dcbar de Incliear Um árbitro d,'utro do 
pcrlodo e5peeHieadu, ou se " ler~eiro árbitro nilo for indi"n"" dentro 
do período especificado, o Pre,idenle da Corte de Jn,tiça Inlem ... 
cional, ou, caso esle !/eja Impedido de agir ou tiver n mesmn nnclo
nalidade de um litigante, o Vice· Presidente nu então, enso este 
seja impedido de agir ou tiver a mt'Sma naeionalid .. de de um litl. 
gaote, o ,'uiz decano que niio tenha B mesma nacionalid"de de 
~ualflnl'r iliganie, pOO('rá, ml"'iante solicita~o de qualquer um dOI 
litigantes, Indicar um árbUro ou 6rbllros, conforme o caso de exigir, 

'11) O ~crc:;alro ârblllro lltuar! como J!lresldenle cio tribunaL 
5) O lribllil!l! ace amstituldo assim que o presideDte fot 

acolhido. 

Artigo .(I 

1) Caso OCOrT3 uma vac:incia no tribunal por qunlquer motivo 
que o presidente ou demais membros do tribunal julgarem est", 
fom do controle dos litigantes, ou for compatível com 11 conduta 
adequnda dos procedimentos de arbitragem, a vacância Ser' pre
enchida de acordo com as seguintes meditl.,s: 

o) Caso!l vadncl3 OOOI'n <.'Omo resultado de afastamento de 
um membro Indicadn por Um3 parta da controvénla, clta parte 
escolherá um substituto dez dias .pós B ocorrência da vaeànela. 

b) Caso 11 vacância ocorra <.'Orno resultado do nfastamento do 
prcsidente ou um membro indicado s~gundo Artigo 3 (3), ,er' 
escolhido um substituto pela fonnll descrita no pat:igt:úo (2) ou (3), 
respecüvamente, do Artigo (3). 

2) Caso I!I vac:incl3 ocorre por qualquer outro motivo, ou se 
ocorrer uma vacância segundo o parágrafo (1) e n30 for pre
enchida, OSI demalll membros do tribunal lerão o plder, DIo obstllDte 
o ArtIgo 1, medlalllG 6OIIeUnçl\o ele WD!l parte, dll continuar o pro
cesso (,) DF_Otai' Cl d~ &ai do. â1buue!. . 

Artigo 5 

1) O tribuual decidirá n data ~ o local de su:\S reuniÕC$. 
2) O prorcSSt1 st'r.1 pri"ado c tod.I rt'ça 3Jlrt'senl;\\!.I ao trio 

bun;\1 scr:. confi\I\'IIci,,1. Entr\'\;tnlu. n Orplli1açlo (' '1".II'lu,'r r~rtc 
que d"signar um Sign.ltário que n'j.1 Iiti!l~lIt" no p",n'sso h'rá o 
dirdto de ... t,u 1',,'sclIle, e k"i acesso ilS P"Ç;lS apres""!.I.!JS. Qu.mdo 
D Organi,;\çâu lor um Iitis~nt(' no proCt'Sso, tlld3.1 as r.utes e todol 
os Sign;\t;irios terão direito de t'star prescntes, e trrlu 3,'esso li 
peças 'pr,'sentad;ls. 

3) Em CISO dp C1lJ1trun:"ias ",(,rp a C1.lmp"têncb do tribullal. 
o Irihbnal tratará desta H1all-ria em prillll'iro lug.u. 
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" ) O processo será conduzido por ('serito, e e~d,I p:utr teri 
o direito, de aprcselltar pro\';\.. C$erit"s para ampa.:u- SIIU alel!aÇ'ÕeS 
de fato c de direito. No cntomt", poderlo ser ~prcsl'ntJdos d~lcsas 
e testemunhos omis, caso o tribun:1l aehl' con\'cllicntc, 

5) O processo tem Inído com 11 apresentação de ~lc~,Iç30 du 
peticionário contendo sua dclcsa, latos relacionados C'I'mIItO\':ldos 
por pro""s e principias legais rm que se baSl'iam. A :lleg,I,30 do 
peticion,uio será seguido prla contrsta,lo do repliC::ldor. ~ o repU. 
çado~ poderá apresentar uma n\rlic:a. Outru alegaçiits s.rlo :lpre
lent:lilu somcute se o tribuna determinar que slo ntc:css.irias. 

8) O tribunal ouvirá e determiuam u contrstaç6es originadu 
diretamente d:l matéria d:l coutro\'''rsl;1, CllSO u coDtestaç6es estio 
'vcrem dentro de Sll:l compt'h\ucia, conlonoe delinido 00 Artigo 31 
da Convenção e Artigo XVI do Acordo Opcr:lcion:ll. 

7) Se: os litigantes ehe~artm 11 um acordo duronte o processo, 
este ncordo serlÍ registmdo' sob a form:a d:l dedsl0 do tribun:al _ 
cedida com a anuencia dos litigantes. 

S) Em qualquer momento do processo, o tribull:ll poder' en
cêni·\o caso dct<rminl' qlle a contro",;rsi:l está lora de slIa comp'!;: 
tanela, conlonoe definido no Artigo 31 da Con\·ençlio. ou Artigo XVI 
do Acordo Operacion:ll. 

9) As deliberações do bíbunal serão sccretu. 

10) .... s decisões do bíbunal serão apresentadas por escrito c 
lerlio confirmadas por \'oto estrito. SUIIS ôetenniD:lç6t's e dceisões 
devem, ler apoiadaS por pelo meoos· dois ~embros. Um memblO 
que discordar da dedslo poder' apreseotar WD voto escrito ... 
parado. 

11) O tribUDal apreseotan sua decIsIo,' DIntotIa.. que • 
distribuld lO todas as Partes • Slgoatúlaa. 

12) O tribunal podcrllldotar outra formas do processos, com
padvcl$ COIII a estabelecidas por este AlIa0, quo .e/am adequadas 
&DI processos. 

Artigo 8 

Caso uma parte deixe de apresentar suas alegaçõcs,-á outra 
parte poderá solicitar quo o tribunal dccldo com base em sua ale
&ação. Antes de divulgar suo declslio, o tribllDlll le ccrtiflc:ad de 
que tem c:ompetêDda e de que o caso se acha fuodamentado por 
r.lIII • por direito. 

Artigo 7 

1) Qualquer Parte cujo Signatário se/a litigante ter' direito 
de Intervir e tomar·se um outro lillgaote. A Intervenção scr' fclta por 
estrito cm notificação ao tribunal e aos dcmais litigantes. 

2) Qualquer outra parte. qualquer Slgnatirio. ou a Organiza. 
~ .poderão dirigir-se ao trlborlal solicitando permissão para lotervlr 
• tomar-se WD outro lltlpnta. O tribunal COIicecled permlsslo caso 
detenoloe qUI o petidoDirlo tem loteresses substal'd." 110 _ 
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Artigo 8 

O bibunal poderá Indicar especialistas para assessor~.lo, _ 
diante soUcitaçAo de um litigante ou por laidatlva própria. 

Artigo 9 

Cada Part~, cada Signatário e la Org\lnin~o fornecerão toda. 
as lrúonnaçóC5 que o bibuual, a pedido de um colltendor ou por 
Iniciativa própria: determinar lIecessArIu para o encalllÍlllWnento 
" a delermiDaçl0 da CODtrcwiniL 

Artigo 10 

ADtes da decisão final. ó tribuual poded indicar qualquer me
dida provisória que consldaar Dec:essUIa para preservar os rcsp_ 
tivos direitos dos lltiganta. 

Artigo 11 

1) A decisão do tribullnl estnr' de acordo com o dirftto IDo 
temndon:l1, e baseada no seguintt': 

Q) A COII\'cuçiío t' o AturdI.! Opl·mcillnat. 
b) Principios Icgals gcralmrnte aceitos. 

2) A decisão do tribunal. inehrsh'e qualquer dtcillo obtida 
atra\'''s d,' acordo do litig,mle seguudo o .\rtigo 5 (i). obrig.vá 
lodos os Iitiganles. e será cumprida por r1rs em boa f~. SI' a Org:!. 
DÍ2açjo for um dos litig:mtn, e o tribunal deeidir quI' a dl'Cisão 
de qualqu~r órgão da ors,miz.~ção é nub e sem eft'ilo por nlo ser 
autoriuda ou Dão es!:lr de acordo com a Connnçio e o Aeordo 
Operacional, a decisão do tribuoa! obrigará todas as P;Ut~ e 
Signatários. 

3) Caso surja uma eontro\'énia sobre a InlnpMtaç50 ou 
alcaaee de sua decislo, o lribuoal o Interpretari a pedido de quÜo 
quer collteDdor. 

ArtIgo 12 

11 mcnos que o tribunal dctermine em contr!rio d~\'ido 1Is rir· 
cunstàncias específicas da malérb. as d~spesas relalÍ\'lIS ao tribunal, 
inclusive Q remuneração dos membros do tribuoal. serlo p:lJ::lS, eDl 
partes iguais, por cada parte. Quando uma parte for fonnad.1 por 
mais de um litig>lnle, o tribunal dividirá a cola dnsa p:ute entre 
os litigantes dessa parte. QUaJIdo a Org'nlzação for um litig:uate. 
suaS despesas relativas 1 arbllrapaa serio -.íderadas COIIIO cusIOI 
.dminlstntiws da OrpDiDçIo. 
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ACORDO OPERACIONAL SOURE A ORCANIZAÇA.C' 
INTERNACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES 
MARlTIMAS POR SAn~LlTE (INMARSAT) 

Pru;,t"'BULO 

Os Signatários deste ACOnDO OPERACIONAL: 

CO:-;SIDEnANOO que os Estados Partes da Convenção sobre 
a Organizaç50 Internacional de Telecomunicaçãcs Marítimas por 
Satélite - (INMARSAT) incumbir3IJI·se de assinar, ou designar 
uma. entidade competente para. BSSÍDaI' este ACORDO OPE 
RACIONAL, 

ACORDAM O SECUINTE: 

Artigo I 

Definições 

1) Para as finalidades deste ACORDO: 

a) "Com·enção· designa a Convenção sobre a Organl. 
zação Internacional de TclecomuniClções Marítimas por Satélite 
(I:-;~IARSAT) inclusive seu Anexo. 

b) "O,ganiz;ção· designa a Orcanização Internacional de 
Telecomunicações Marítimas por Satélite (L'I!-IARSAT) estabelecida 
pela Convenção. 

e) "Amortização· compreende a depredação; Dão abrangI' 
compensação pela utilização de capital, 

2) ~ definições conticbs DO ArtIgo 1 da CODvençl0 se apU. 
carão a este ACORDO. 

Artigo 11 

Direi/os e Obrigaçõcs dos SignatárÚls 

1) Cada Signatário adquire os direitos estabcleci,los para os 
Si$l'atiÚios da Com·ençiio e deste Acordo, e compromNe-se a cum
pnr as obrigaçócs que lhe são designad.u por estes dois instrumentos.. 

2) Cada Signatário agirá de acordo COlD todas tIS disposições 
da Collvellção e deste Acordo. 

Artigo 111 

Contribulçõcs de Capilar 

. I) Na proporção de sua cota de In\'cstimento, cada Si~at5.rio 
far' contribuições para as e~Ctnci3S de capital da Organizaçlo, 
e r('('obrtá a rcstit\liçõo de capital e a rompensação pelo uso do 
capital, sc!;Undo drterminação do Con.,rUIO, de acordo rom a 
Convenção c rste Arordo. 
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2) As c,i~rncias de capilal compreenderão: 

n) Todos os custos diretos e indiretos do projete>. descn\'(>I. 
vimento. aquisição. construç,io e impbnt"ç;o do s~!m1ento e'pJdal 
da IN~IAnS:\T. da aquisição dos direitos contratuais por meio de 
aluguel. e de outro. pn'pried .• de ti •• Org.l\Iização. 

b) Os fundos n('('essirios aos custos de ppernção. manut~n
çáo e administração d.1 Organizaç:'o segundo a disponil,'lid.de de 
rendas. para fazer frente a <"Stes cwtos, e segundo o ArtiS" \"111 (3). 

c) PagamcIltus reitos pelos Sign~tjrios sesundo o ;\rti~o XI. 

3} Serão acrescentados juros. a uma t:t.u a ser dderminada 
pelo Conselho, a qualquer qUJntia nlo p .• !!" ap<ls a ,l .• !.. prL'gra' 
mada para o pagamento determinado pelo Con,c1ho. 

4) 8e. durante o periodo at~ a primeiro drterminaç:io d,' miou 
de in,-rstimemo com base na utili70Ç:'O segundo o Arti;o \'. a C]u~n
tia tot.ll Ge C'Ontribuíçõcs d(" capit.ll que os Si:;nat.irios dC"'"cm p.lçJ.t 
em qualquer ano finan('('iro ror sup,'rior a cinqüenta por ('('nto de 
cop::al m.í.tirno es:abclecido. ou segundo o artigo 1\', o Coruelbo 
considerará a adoçãO de outros acordos, incJush"e o fin,:mct'iro tem
poririo de débito, para permitir que os Signatirios que assim dese
jarem poguem as contribuiçóes adicionais nos anos seguintes. em 
prestações. O Conselho determinlllá a taxa de furos a ser aplicada 
nestes casos, refletindo os custos adicionais da OrganizaçÕoO. 

Artigo IV 

Tela de Capital 

A soma da.s contrilmiçiks de capital líqUido dos Signatários, e 
dm l'1Jlllprnrnh"iO~ (1l11tmllJais ele cõlpil.tI da OrganiZa\'iio (lU e I·~ti. 
v~rem' pendentes deve"í limitar·se a um tcto má~imt), Esta soma 
con.sislirá nas contribuições de capital. cumulativo reitas pelos Sig
natários segundo o Arligo 111, menos o capital cumulativo a eles 
restituído segundo este Acordo. mais a quantia pendente dos com. 
promi.ssos contratuais de capital d. Organização. O capital máximo 
inicial ser& de 200 milhões de d6lar~s no,1e·americanos. O Coruelho 
teri autoridtde para ,ajustar o capital máximo. 

Artigo V 

Co/tU dI! lncestimcn/o 

1) As cotas de Investimento do.~ Sign3tár;os serão dderminad:u 
com base n' utili7.ação do segmento espacial da I:-;~I:\RSA T. Cada 
Signatário lerá uma cota de invcstimento igual à sua porccnta~em 
do tot.1 de utilização do segmento esp.cial da I:-;~I.-\RS:\ T por 
todos os Sigoatári"s. A uUlizoção do segmento espacial (L~ 
1:-;\lARSAT será medida em termos ,las ta,as cohradas pela Orga
nl7..lção pelo uso do sp.gmento espacial da 1:-;~IAnSA T, scgundo o 
Artigt) 19 da Convenção c Artigo \'ttl deste Acordo. 

2) Com o objeti,·o de detem';n .. a< cotn! dc im·cstimrnto. Q 

utilizaç.io nn amb:u as direções será ,li,idida em ti"" partes i)!uais. 
um:! pane do n.1\;O e outra parle terrestre. A parte rd:1cion:ub, :lO 
n;l\ in onde se origina ou l<.'rmíll.3 o tr.l(rSIJ será atrihuílla ao S;~I,;ctá· 
ri., ,1.1 Parte sob cuja autoridade o navio r<tá operando. A parte assO
ciada ao território onde se origina ou tennina o trálego scra atribuída 
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ao Signatário da Parte em cuío território o tráCego se origina ou 
te~i~ •. Entretanto. quando, co,,! relnção n .qualqurr Signatário. o 
coefICIente .nlre a parte do naVIo e a parte terrestre Cor superior 
a 20: I, en. Signatário, por meio de solicitaç.o ao Conselho, rece
b!'Já " atribuição de uma utiliz~ção .I'qlli\"alrnte ao dobro da parte 
terrestre, ou uma cot.1 de innsflmento de 0.1".. o que.lor maio .Ito. 
AJ estruturas que operam no mar;-para aí ijuai. o Conselho permitiu 
O acesso ao . segmento esp.dal da IN~I .... ns .... T, serão eonsiueradllS 
como navios, segundo os osbjetivos deste parágr:úo. 

3) ADtes da detenninação das cotas de investimento com bllSlI 
na utilização. legundo DI 'parigralos (l). (2) e (4). a cota de 
Investimento de cada Signatário lerá estabeleclda segundo O AlIem 
deste Aconfo". 

4) A primeira drtrrmin.ção das cot ••• Ie in"estimento «'m 
base na utilização, segllndo os par:igraCos (1) e (2). má kita no 
mínimo dois e no máximo três anos após o iníciu dJ utilil;1ção 
opemeional do S"glnrnto espadal da 1:\~lAnS.\T nas reçi,"'s do 
Oceano Atl:intiro. P.lrifico e Indico. s~ndo a data precisa da d,·"'r. 
minaç.o decidida pelo Consdho. Com \i.,tas a esta primeira dder· 
minaçJo. 11 utilização será medi<h durante o periodo de um anD 
anteriDr a esu determinação. 

5) Após a primeira determinação com base na utilização. IIS 
cotas de in\'l'stimento serlio DO\-ameote determinadas. pass.lndn • 
vigDrar: 

.) "'pós os iotef\'3los de um Qno seguinll'S à primeira deter
minação das rotas de in"estimento com base na utilização, de a~rdo 
com a utilização de todos os SiguaWios durante o ano anterior. 

b) Após a dala de entrada em \igor dl'Sle Arordo p>ra um 
DOVO Signat:írio. 

c:} Após a data \igente de retirada ou t"rmino de participação 
de um Signat:ítio. 

6) A cota de in\'tstimento de um Signatário que se tom. 
Signatário após a primeira delennin.çlo d.L' rotas de im'estimentu 
com baSe na utiliZilçlo será determinada pelo Conselho. 

7} /';a medida em que tlma cotn de investimento ~ deler. 
minada segundo o parágrafo (5) (b) ou (d. 011 par.í!;T'Co (51."5 
cotas de in"estimento de todos os demais Sic,ut.írios ser:io oimtadas 
na proporçlo em qlle as suas respecth'as cot;s de investimento m,n· 
têm entre si, possuíd.u antl'S desse ajuste. Com a retirada 011 tá. 
mino de participaç:lo de um Sibll31ário, as rotas d~ investimrnto de 
0,051 determinadas segundo o parágr.úo (S) nlo serlo 3umrnt,d.u. 

8) t\ão obstante qual<jucr determinação d~te Artij:0. nr-d,um 
Sigt1at:írio terá uma cota de investimeDlo inferior a 0.05~ rot:u 
totais de investimento. 

9) Em qualquer no\'3 delerminação das ('(1las de in,·esti:nellto • 
• cota de qualquer. Signatário niio será aumentada de uma "rz em 
mais de S<n de SU3 cota inicial, ntm scrã diminuída em m:.'is de 
50': de SU3 col:o atual. 

la) Quaisquer cotas de iO\'estimento não aloqdas. após a apli. 
cação dos parágrafos (2) e (9) serão oferecidas e rateadas peJo 
C"".einO eotre os Sigoabrlos que desejarem aumentar suas cotas 
de Investimento. Essa distribulç10 adic:ioo:al não aumentará qual
quo.r cota em mais de 50S da cota de blvestimeoto atual c!" um 
SlgoaUrio. 



SENADO FEDERAL 

ll) Qu.isqucr rotas residuais de invrs!Ímrnto que não forem 
.locadólS ap6s 3 aplicação do parágrafo (lO), srrüo ratddas entre 
os Signatários em proporção à~ cutas de investimrnto que, em caso 
contrário, seriam .plieadas apó, qualquer no\'3 determinação, sujeito 
aos par:\gr.fos (S) c (9), 

12} Mediante solicitação de um Signatário, o Consdho poderá 
alocar flara u mesmo, uma cota de investimento inferior à sua rota 
deterrnin'adasegundo os parágrafos (I) a (i) e (9) 3' (lI), caso 
a redução seja totalmente absorvida pela aceitação voluntária db 
outros Signatários pelo aumento de suas rot'lS· de invcstimento, O 
Conselho adotará medidas reutivas à distribuição equitativa da cota 
ou cotas liberadas entre os Signatários que desejem aumentar suas 
cotas, 

Artigo VI 

Aiustn Financeiros enlre 09 Signalárin3 

1) Em cada dctcrmin"ção de rotas de investimento, apos a 
determinação inicial seguindo-se à entrada em \igor deste Acordo, 
serão rrali:tados ajustes financeiros entre os Signatários, atra,'és da 
Organi1.açãa com base em uma a\'aliação efetuada segundo O pará
gra(o (2), Os valores desses ajustes financeiros serão determina~os 
rom relação a cada Signatário aplicando·se à 3"3Iia,iio a diferença, 
le houver, entre a nova cota de in\'estimcnto de cada Signatário, e 
a lua rota de investimento antes d3 detcrminação, 

2) A avaliação será efetuada da seguinte maneira: 

a) Dcduçãa, no custo de aquisiçiia original de toda proprie
dade segundo registro nas contas da Organir.açiio, na data do ajuste, 
Inclusive todo o lucra capitalizado e despe .. ! capit.lizad:..s, da 
IOma de: 

I) amortização acumulada segundo registro nas contas dã Orga
nização, na data da ajuste, 

ü) Empréstimos e outras contas pagáveis pela Organiz.,çiio n. 
data do ajuste, 

b) Ajuste dos resultados obtidos segundo o subparágrafo (a), 
através do acré5cimo ou dedução de wna o:Jtra quantia represen
tando qualquer insuficiência ou excesso, respectivamente, no paga
mento, por parte da Organização, de compensação pelo 1150 de 
capital a partir da entrada em vigor deste Acordo, até a data vigente 
da avaliação relativa à quantia acumulada devida segundo este 
Acordo, à taxa 011 t:úas d. compensa~o pelo uso de capital em 
vigor durantc 05 periodo~ em que as t".s perlint'ntcs (or,1m apli. 
c~\'eis, como l'stahelcce O COl1srlho segundo o Artigo VIII. Com 
o propósito de .. ·,Iiar a quantia que reprrsent" qualqurr imllfiei,'n
cia ou e.,e,'sso de pagam,'nto, • rompcJJS;lç:1O dnid" será cJlcuJada 
em bases men',1i" rcbtiY;l à qUJ.11tia Uquida dos elementos descritos 
DO subparágralo (a), 

3) Os pagamentos de,idos pelos e aos Sigoatmos segundo 
este ArtiJ:o serão efetuados em d.ta decidida pelo Conselho, Os 

iuros, a um:1 t,,-," determinada pelo Conselho, serão aaescent.dos 
a qualquer quaotia não paga após essa data. 
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Artigo \'11 

Pagamento ddS Ta.tas de l"lili:J!ção 

1) As ta.~", de utiliz;lç;;o .stabrl~cid" s~;undo o Arti~o 19 da 
COO\'('Oção serão pagá"eis pelos Si:;nat;Íri~s ou enlid.d~s aUhl,iz .. ,d:u 
de telecomunicaçücs, de ac(lrdo com as mcdi<Ls ~dotad.15 prlo 
COI15c1ho. ESS:l5 medid;lS obedeC'<'rão, tanto quanto possi,rt aos 
métodos intemacion:tis reconhecl<los de contabiliL1ç~o em tele
comullicaçücs. 
. 2) A menos que o Conselho decida em contr:irio, os Si;:n.tlrios 
e entidades autorizadas de telecomunicações serjo respoosá\'~is pela 
prestaç~o de infonnaçàes à Organizaçdo, para que esta d,·ternline 
toda a utilização do se:;mento espacial da lX~I.-\l\SAT, e determine 
as cotas de inwstimento. O Conselho adotad nonn:l5 par.! apr~sen
Cação d:u ilúonnaçües à Org3Dização. 

3) O Consdho instituirá qua.lquer sanção adequada em casos 
onde os pagamentos de b.~as de utilização estil'erem em atraso 
durante quatro meses Ou mais, após a data de,ida. 

4) Será determinada pelo Conselho uma tua de juros que Lo
cldír.i sobre qualquer quanti3 olo paga ap6s a data de p.sameotD 
detenniDada pelo Conselho. 

Artigo VllI 

Retidas 

1) As rendas obtidas pela Organização serão em geral apli
cadas oa medida em que essas reodas pennitirem, segundo a 
seguinte ordem de prioridade, a menos que o Conselho decida' em 
contrário: 

a) Pala pagar CI$ custos relativos 1 operação, manutenção e 
adminlstração. 

b) Para proporclon3r recursos de opcrnção que o Conselho 
vmha a considerar necessários. 

c) Para pagar os Signatários, em proporção às suas respectivas 
cota~ de Investimento, valores que representem uma restituição de 
capital cm quantia cqu;.·,lente às detenninações dc ,mortiza~ãD 
estabelecidas pelo Conselho, c registradas nas contas da Organização. 

d) Para pagar um Signat:irio que se tenha retirado da Orga
Dlzação ou cuja parlidpação cOmo membro tenha se encerrado, 
as SOI1l:U 'Iue lhe são devidas segundo o Artigo XIll. 

e) Para pagar os Signatários, de fonnacumulativa em pre
porção às su:u respectivas cot:u de im·esUmento, O saldo dispo
nlvel p3f3 compensação, de"ido ao uso de capital. 

2) Ao dctenninar a t:u:a de compensação pelo uso de capital 
aos Signatários, o Conselh" incluirá uma dotação pata os riscos pre
venientes do investimento leito na l:-1~IAI\SAT e, considerando essa 
dotaç~o, filará a taxa tão pr6xima quanto possível do eU5to do 
dinheÍlo dos mercados mundiais. 

J) Visto que as rendas obtid:u pela Organil~,3o são insuli
cientl'S para bzer frente aos custos de operação, manutellção e 
administração da Organização, o Conselho poderá decidir superar 
esS3 insulicicnda utilizando os fundos de operação da Organização, 
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alr:!Y':s de acordos de saque a descoberto, fazeodo um empréstimo, 
solicilllndo que os Sigoatários façam contribuições de capital pro
porcionais As suas cotas de In.· ... slimenlo .tluais, ou atravil ele 'lual. 
quer combiDaçio destu medidas. 

Artigo IX 

Acerto de ConltJJ 

I) O acerto de conin entre os Signalários e a Org3nizaç~o, 
com rel~çâo às tr.nsa~ linanceiras segundo o. Artigo. "', VI. 
VII c VIJI. ser:' ./etuado de tal modo. que os lundo. transforldos 
mire os Signatárias e a Organização, bem como os fundos 1 dispo. 
lição da Organização como excesso dos fundos operaclonaJr tonsl. 
dendos necessários pelo Conselho, serão mantidos DO nivel m,lis 
reduzido possiveL 

2) Todos os pagamentos entre os Slgnatúlos e a OrgllllDçlo, 
legundo este Acordo, seriD. efetuados em Gloeda fadlmCllte COZI
venlvel e aoeIta pelo credor. 

Artigo ;'( 

Financlamenlo de Débito. 

1) A Organização. srgumlo deci,ão do Conselho, pod"r:i "' ••• 
bclecer .rordus com S;''1ue D dl'Sroberto, com o obJeti\'o dQ satis
f:uer as ddici~nci3S linanc<'iras, nt': o rf'Ccbimento d. rrn<hs 
apropriad3S ou contribuiçücs de c"pita!. 

2) Em circurul.incias e~crpcional<. a Organização poder~ fazer 
empreslimos segundo dtclslo do Cunselho, com o obJ.th'O d,' liD,m. 
ci.r qu.lque-r ativicL>de adol3d. pela Organiza,lo, de acordo com 
o Artigo J da COD\'eDÇ"lo, ou p~ra sald.ll qualquer cvmpromisso 
financeiro por ela assumido. lu quantias pendentes deSles .mprn· 
Iimol serio coosidrrad.u como compromissos contrablals de capital 
segwado o ArtIgo IV. 

Artigo Xl 

RrlpOllS4bilidade 

1) Se. Org;U)iz.çlo for solicitad~ a p~Sar, atr~\·rs dó lima 
decisão obrigatória tomada p<'r um tribun.,1 ",'mpctcnt •• ou ""Iha 
resullado de um acordo feito pelo Comdho. qunlqu~r qu,mlin, 
Inclusive custos. despesas a eI .. rel;,cicmad.1S, pronDÍentes d. 1)11.1-
quer ação ou obrigaçjo d~ Orsani .. \ç~o ektuada ou :US\llllid~ se
~undo a Cun\'cnçlo ou ('SI. Acordu, os SignJt.ílios, desde que a 
aÍ\'id..l olo seja saldada 3tra\·~s de indcnilJçjo, Sl'SUro ou ourra 
lármul. IinJnecir;~ d,·".rão p~g.r iA Organizaçãu a quallth nlo 
s,lld,d.:>, em proporç:io às suas respcct;";lS cotas de in\"t'stimeulo, Da 
d.1ta em que te\'c inicio o coml"(lm:sso financeiro, oão ob,ttnte 
qUllquer leto estahelecido pelo Artigo I\'. oU segundo suou dcte-r. 
miOJçõet. 

2) Se um Si:;nat;Írio. nma qualidad .... for solicirndo a p.;ar. 
atr:l\'~s de uma dccislo obri~.túri. tom.da por um tribunal com
petente. ou C\>mo r"'5uh.do de um acordo Idlll pelo Coruclh<>. l)u.l· 
quer qU3nlia, inclu.;'·. custo. e d.,pes:u " eI" relacionad". l'ro-
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"tnieDles de qu.lquer .çiio ou obrigaçlo d..J Or;.niz.3çlo. dctu.ld.J 
ou assumld. segundo a Coo"toção ou este Acordo, a Or:;,lnil~çjo 
reembolsa,,\ o Sign.Lírio n .. lI1«lid:1 em que o Sign:1tátio ti",r sal. 
d.ela a elh1da. 

3) Se esb divida for Impubda a um Si!:JI't.írio, .. se Si;n •• 
tirio, como coDdiç-:lo de pagamento por parte da O:ganiz.><;âo, dt\'cri 
Dotiflau- lmedbtmleDta " Orguúzaçáo IObre " divida. e deverá du· 
lhe li orortunldade de asscssorar ou condu?ir n ddrsa ou outra 
disposição da redamaç-30 e, ate onde permita li lei de lurisdição 
em que a relvlndlcl1ção f Iclta, tornar·so uma parte do processo, 
com o Signat~rio ou em su"stitulç~o a cIe. 

of) Se o Org.nlzaçãl) for solicitad. o reembolsar um Sign,lt:\riO 
segundo estr. Artigo, os Signat:irios, dcsde que o reembolso não seja 
p.g~vcl atu",;s de indenização, seguro ou oulta 16rmul" lin"nceira, 
deverão pagar 1 Organização D quantia Dão saldada do reembolso 
reivindicado, em proporflo as suas respecth-:lS cotas de Investimento, 
Da data em que o eompromlsso IInanceiro (01 assumido, não obstante 
qualquer teto atabelCddo pelo Artigo IV ou saguado lua detes
mlnaçk. 

Artigo XII 

Uberação de Resporuabilidatle resullanle da 
Prestação 1141 ScrçiçoJ de r ,',comunicafõ" 

Nem a Orgaoização, nem qu:l1quer Signatário nessa qU31id~de, 
Dem qualquer funcionário ou empregado de qualquer um deles, 
nem qualquer membro da diretoria de qualquer SignaUrio. nelD 
qualquer representante de qualquer 6rgão da Organiza~ão no 
cumprimento de suas fuoç6es, será rcspousável perante qualquer 
Signatário ou a Orga.çio, por perdaS e daoos sofridos por mo
tivo de indispoolbWdade, deniora ou defeitoS IlOl seniços de t.\o. 
camllJÚcaç6es prestados ou a serem prestados segundo • Coavençlo 
ou este AcordO. 

ArtIgo XIII 

LIquidarão epól Relirada ou Encerramenlo 
I) Três mes .. após a data efetiva da retirada ou encerramento 

de particlpaçiio como membro, de um Sign.Lirlo, segundo os Artigos 
29 Ou 30 da 'Coovenç'lo, O Conselho notificará o Signat:irio sobre 
11 a\'ali.ção feita, pelo Conselho, de sua condição financeira quantu 
l Organizaçlo, na d.ta eletiva de sua retirada ou encerramento, e 
dos termos propostos para a liquidação, segundo o pad,grafo (3). A 
notili""ção compreenderá um extrato comi 

a) A quantia pagável ao Signatário pela Organlr.ação, calcu
lada multiplicaDdo-se a lua çota de Investimento, Da data eIetiYll 
da retirada ou aacezumeoto, pe1a quaJ1tla estabelecida em. WIIa 
avaliaçlo efetuada _ data seguDdo o ArtIgo VL 

IJ} Qualquer qual/tia a srr paga à Org.niz.ção pelo Sigllatóírio, 
represrnt.ndo slla eota de coutrihlli~'Ões de capit .. 1 rm compromissos 
COI1I,.lu~!S espetilicamentcnutoolados anles do recebimento d" 
nviso da decisão de se retirar ou, conlorme o caso, antes da data 
elrtl.'a do encerramento, junt.lmchte COm o plano de p.g.lmrnlD 
propusto. 

c) Qualquer outfa quantia de\ida à Organil~ção pl'lo Sgna. 
hirio, na data dcth .. da retir.dJ ou encerTamento. 
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2) N. sua 3\'3lia,lo s"SUndo o p,dl:f'3lo (l), o C"ns .. 1ho 
podrrâ decidir rnmir o Si:;n,I.irio, em p.nte ou no tol.1 d .. slIa r_ 
ponsabilid.d.. de contribui"lo d.. sua cola de eontriblliç\i'" de 
capibl r/ll C<)m~'romissos contratuais espedfieam .. nte :llIh'riladDS, 
e compromiu!'s lill3nCl'iros pro"enienlrs de atos ou "miS$,;,'S :lnt~ 
riores .0 r=bimrntu do :niso da d ... i..lo de retirar·se ou, conlonne 
o =0, da data .retÍ''3 do rncerrJmrnto, 

3) Depcndenda do pagamento Irito pdo Si~3l,irio d(' qual
quer quantia p<lr ele d("id" s('gllndo os subp,râgr.los (1) Ib) e 
(c), a Orglnil:1çlo. considerando o Artigo \'111, restiluirá :\0 Si~na. 
tirio 'as quanti:lS citadolS nos subp.u:ígr-.úos (l) (:I) e (b) dllr;lDte 
um período proporcional ao período dumnt.. o qu.1 os d"mals 
Sign:ltirios r ... d,eriio a restituiçJo de SU:lS conbibui~s, "u :\IIt", 
se o Conselho assim decidir. O Conselho dclerminar,; a IlU" de 
luros a Str paga pelo ou ao Sign.lIoirio, com rcll~lo a qualquer 
qU:ulUa que, periodie:unrnle-, liqu .. pendente- de ~quid.l;lo. 

4) A menos que- o Consdho drcldJ em contr.irio. um. Iiqui
da;:io ,e[:llndo esle Arti!;O oão eximir'; O Si!!".I:";o de sua ohri(:.1;30 
de contribuir com sua col .. nos compromissos 0.0 conlr:llllais pro
\-eDlcntes de cuslos ou omissões da' Org"niz.,10, utrs da tUt:a de 
rrtebimenlu do .';so d.1 decisão dt' r,·lirar·s(' ou, ronlom, .. o C:lSII, 
aDtes da data eletÍ\'3 do enC'Crramento. 

5) O Sign.tirio nlo pmlrr,; qu~lquer direito adquirido. Da 
sua qualidade como tal. que de outra f arDI:! prosseguiria ap6a a 
datil elcth-a da retirada ou encerrameato, e peIQ qual 1110 101 co. 
pemado Da liquidação, ~gundo este artigo. 

Artigo XIV 

Aprocoçdo dtJ Estação TerrenD 

1) A lim de utlliz:u- o segmenlo t"Sp.ci.t da L-:~I."'RSAT, 
todas as estações terreDa! precis;u;io da apro'",ção da On!.niz,";ão. 
do acordo com os critérios e OOrm:lS estabelecidas pelo 'Coaselh ... , 
segundo o Artigo 15 (,,) da Cooveaçio. 

2) Qualquer 50litlta~0 de aprova~ão. será. ap!esentad •• fI 
Organização pelo Signat5no da Parte em cUIO terntóno a c<la~ao 
terreno em terra se localiza, ou esl.r. Ineali"da, ou pcb l'art" 
ou Sign.t&rio da Parle sob cuja autoridade • estação terrena da 
um na.io ou em Um:I estrutura {uncionallllo no mar tem pcrmi<são 
ou, <tlm relação ~, estações terrrnas localizadas em um territórin 
ou na"io ou estrutura funcionando no mar que nãu se en('Untram 
sob a juri,dição de uma Parte, por uma entidade autorizada de 
telecomunicações. 

3) C.da solicit.nte citado no parágralo (2), com relação às 
"tações terrrnas P;If' as qu.is oprrsrnlou um. solicitação, seri 
respons~vcl perante n Org.niz.ção pela adequação dess:lS eslaçóa 
As normas e padrões cspeciflcad .. s pela Org.nização, a menos que, 
DO caso de um Signatário que tenha apresentado uma IOlicltaçb, a 
Parte que o deslJlllOU ul1IIlIa esta responsabUldade. 

ArtIgo XV 

UIIII:Df40 Jo Segmento EsptJclal tÜJ lNMARSAT 
1) Qualquer snllella\lIo de util/zaç3.o do s~ento espacial da 

IN'-fARSAT serA apresentada l Org.nizaç;io por um Signatário ou, 
em c:aso da território que Iliio este'" sob a lurisdi.lo do uma Parte, 
por uma entidade autorizada da telecomunicações. 
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I) A utillzaçlo m' autorizacb ~Ia Org3l\1za~50, segundo OI 
cr\terlos e nonnas estabelecidos pelo Conselho, segundo o Artigo 15 
(c) da Collvençüo. 

3) Cada Slgnat!rto, ou entidade autorlmda de telccomunl
ca~1ies p:ua o qual 101 autorizada a utiliza,ilo do segmento e.~elal 
da JN~tAnsAT, Itr' r~ponsá\'el pelo CIImprímcnto de toeUs u 
cnndi~6M ntabdccldas pcla Or~aninç:io com respeito a essa 
ullllzaçJo, a menos que, no caso de um SlgnatArio que truha apre
sentado uma sol/dtaçio, a Parte que o cfes'ignou assuma a respoQo 
labdlcJa,io pelas autortzaç6es concedieUs com respeito a todaS ou 
alguma dai estaç6es terrenas que nio do de propriecbde _ do 
operadas por _ SlpatJrlo. 

ArtIgo XVI 

Soruç40 tU ConlrooblÚJl 

1) As ClDII~nIu Nr;lclu entro os Slgnlll~rtos, Oll mito OI 
Slpaddos o a ers"nlnçlo, roladvu a direitos o olmsaç6ea .. pdo 
• Con~ç30 ou este Acordo, delTm ser soludonadas alra ... :s d. 
pegocla~s cnue u partes. Se dmlto de um lIno, após '111~I'luer 
parte: em control'\:rsla ter solicitado sua solução, esta n.io I~r aleaDo 
fo1d", ,. U' 11111.\ dd"'lIIillad~ "pnna ti" sllluçlll ti,· Ctllllr.",·,...i ... njo 
lor ~rord,d3 entre ns partes d.1 t'Ontrolúsi2, esta ser~ sul>nlctida 
1\ arbitra:;em. de acordo com o Anem d~ Connnção, a I"'JiJo de 
qualquer p.u1e em control'~rsl:L . 

2) .-\ menos '1ue sejl mutuamente arordado em ro,,!r.iríc>. u 
dh'cr,:êncils sut!;id.l.S entre a Orsanizaçlo c um ou m~is Si~.I!;irios 
le!;llndo arord'ls (e1ebr~dos ~nUf eles str~o submetid,,, • arbitra. 
J:fm. de acordo rom o Anuo da Con\"Cnçln. a pedido d,' Um3 das 
pUlrs d3 ~'"tro\·':rsia. dentro df um JK'riodo dE' um ano a p3rtir 
do Dlt'menlo em que la soluç30 foi solicitada por qU3lquer parte 
cb coDlnminfa. 

3) Um Sign.t!rio que' delttr de Sl"l" SIgn3tmo pfrm3n~ri 
comproml!tldo, 311'2\"" desle ArtIgo, com relaçào a canlno\'enl» 
rebti\-:tSa direitos e obrígaçWs pro\'enieotes cio fato de ter lido 
am SiCJlltÚlo deite Acordo. 

ArtIso :\,11 
Entrada em Vigor 

I) Este Acordo entr.lrá em ligor p= um SiSllat!rio n3 d3ta :',due a Con\·e.n,jo entrar em \igor para la rtspe'diva P.ute, d. 
D com D Artigo 33 da Convmçlo. 

2) Este Acorrlo continuará em \1go. pelo tempo em que 11 
CoDl""ellÇ"lo permanecer em \igor 

Arti go }.,'111 

EmendlU 

1) A5 tmendlS a .. Ie Acordo poderão '" p"'p~,b. por 
qUllqucr Parte ou Sisn,!;Írio. As emendJ.S proPOStls· •• ,:i5 slIbmeo 
tidlS à Diretoria. que infonnln; às d.mJis Part ... Si~J!.irio$. & 
n~C"(ss·3.rio Um a .. iso de tIes m~C'S de antccedentil. antr-s da conil
deraç30 de uma emenda por p:ute do Conselho. Durante .,te 
período, oi Diretoria soUcil:uá e fará circular o parecer de todos os 
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Signnl.ÍriOJ. O Conselho considcr:uá as ~mcndas nO pr .. o de seis 
meses a partir de sua circulação. A Assembléia comidcr: .. :i a em~Dda 
no m~rno seis meses após a aprt)\'açiio do Come!ho. Este período 
pode SCt reduzido, em qualquer CQSO pAltIc:ubr. pela Assembléia. 
através do uma dec/slo do .ubstlocla. 

2) Caso conElrmnd3 pr.ln A,,~mhl~13, nrós n "prnvnç1n do 
Contelho, D emenda enlrará em vignr cenlo C! vinle dias "1'6s O 

Depositário ler recebido o comunicado de sua apruvação de dois 
terç'ls dos Signatários, quc, por oc,,~ião na conlirmavio da AUI'm
hléia, .ram Signaltlrios e possuíam pelo menos dais I~rços do Irlal 
das colas dc investimento. A nutificaç110 da npro'·"ç~o da emenda 
seri transmitida ao Depositário somenle pela Parte concernente • 
a transmiS!~o C!zpressasá a act'ilação da emenda pela Parte. Com 
lua enlrada em vigor, a eme:ula ['assar' a ser obrignl6ria a todos 
OI Slguatlrlos, Inclusive aqueles que não • aceitaram. 

Artigo XIX 
DepolildrlG 

I) O DepositáriG d~le Acordo s~r:\ o Sccret~rio-CeraJ da 
Organização ,Marítima Consultiva Inlergo"crnamentaL 

2) O Depositário infonDará imediatamente a todos OI Palies 
Slgnal~rlos e Países participantes e a todos os Signatlrios o segulntel 

.} Qualquer assinatura deste A~rdo. 
b) Entrada em ,igor deste Acordo. 
e) Adoção de qu.lqurr emrnda a este Acordo e lUa entnlda 

em vigor. 
d) Qualquer notilicação de retirada. 
e} Qualquer suspensão ou encerramento. 
f) Outras notificações e c:omunicações relativas a este Acordo, 
3) Com a entrada em ,igor deste Acordo, o DeposltArlo 

enviará uma cópia autenticada à Secretaria das Nações Unidas, para 
registro e publicação de acordo com o Artigo 102 da Carta du 
Nações Unidas. 

TESTE~HI~1l0 

EM re DO QUE os ah.uo assinados, dc,idamrnte autorizadol, 
assíno,.m este Acordo. 

CELEBRADO E~I LO:--:DIlES este terceiro dia de .etembro 
mil nO\'CCento5 e s~renta e seis: n~ Unguas Inglesa. Fr3nCes:l, Runa 
e E'p.nh"la ... ndo todos os textos igualrntnte autõnUcos, em um 
único orygjnal que será entregue ao Depositario, que cnvi3rá uma 
cópia outenticoda 00 Governo de cada Estado convid.do li lIs.istir 
• Conferência Internacional sobre o estabelecimeDto da Um Si.tem3 
Internacional de Telecomunicações Marltimas por Satélite, ao 
GovemO' de qualquer outro Estado que _iDe Ou venha a aderir a 
esta CoDvcnçiO. • a cada Signat.irlo. 
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ANEXO 

COTAS DE IN\'ESTI~IENTO ANTES DA pm~IElRA 
DETER~IlNAÇAO CO~I BASE NA UTll.rz.a..ÇAO 

a) As cotas iniciais de Investimento dos Sipat4rios dos ...... 
ahalm relacionados seria as seguintes: 

Estados Unidos 
Reino Unido 
CRSS, RSS da Bielonissla e RSS ela ucrWa 
t>orucga 
J~pjo 
Itália 
França 
Alem.utha, República FecIenl da 
Grécu 
Hobnda 
C"""dá 
Espanha 
Surda 
Dinam:lJ'Q 
Ausu.ili.a 
IndiJ 
Br.uil 
Coveite 
Polõni.a 
Ar~entina 
1l,'lcic:l 
Finilndia 
Republica Democrática Alemll 
Sin~.l;>ura 
~0;:3 ZeUndia 
Ilulg.írla 
Cuba 
Indonésia 
Irà 
Chile 
Peru 
Suiça 
Libéria 
Argélill 
Egito 
Çana 
Iraque 
Tailândia 
Turquia 
Republica Unioa oos Camarócs. 

Total: 

li ,00 
I~.OO 
11.00 
9.50 
S.~5 
.... 3; 
3.50 
3.50 
3.50 
3:50 
3.~0 
2.50 
2.30 
2.10 
2.00 
!!.oo 
1.50 
1.49 
1..&S 
0.75 
0.75 
O.~5 
O.j~ 
0.6:! 
0.4~ 
0.:>3 
0.33 
0.33 
o.:n 
0.!!5 
0.:$ 
0.25 
0.10 
0.05 
0.05 
0,05 
0.05 
0.05 
0.05 
0.05 

101.45 

b l Qu~l'lu.r Si;natário do Acordo Opcmcional dcsign:IIJo por 
um E~tado da lista apccsentada acima poderá, antes da entrada 
em ';gor da Convrnç:io e do Acordo Operacional, aceitar uma cota 
de investimento inicial superior à apresentada no parágrafo (a\, .e: 

I) outros Sign~tários aceitarem uma cota de investimento 
Iniciai mais baixa: ou 
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li) a Com'enção e o Acordo Operacional não tiverem entrado 
em ,'igor ,int. e quatro meses após terem sido abertos para Q 

assinaturà. 
Os Sign.rários Interessados deverão inlonn.r o Depositário, I)ua 

preparará e distribu.irá uma lista re,isaw. das cotas de investimento 
inici~is a todos 05 I'aíscs Incluídos na lista de cotas de hll'estimento 
snici:ÚS. 

c} Um Signatário de um País não incluído n. lista do pará. 
graIo (a), ao as,in.r o Acordo Operacional antes de sua ent'<lda 
em vigur, declarará ao D.posiliirio a sua cota de inn'ltimenro Iniei:.I, 
que de\'erá ltlrresponder à s\la utilização proporcional pretendida 
do segmcnto espacial do I:\~I"IISAT, O lJ.positário .erescentará 
o nom Sign.rário c sua ror. de in\'estimenro inicial, â lisra de cot.s 
de inv('stimento inici.is do parágrafo (a). A Ust. revisada ser& 
emüda a todos os Paiscs incluídos na lista. A (f1ta de iu\'cstimcnto 
inicial do novo Signatário estará sujeita à .pro\'ação ou ajuste por 
parte do Conselho, Se o Comclho .justar a ruta. drvcrá ajustar, 
proporcionalmente, as cobS Inici:ÚS de InvNtimento de lodos os 
Signatárius e, subseqüentemente, as cotas de Im'esUmento de todos 
os Signar.írios, 

d I Com a entr.d ... m ligor do Acordo Operarlomll, ns cot;1S 
de in,'estimcnto dos Signatários ,erá determinada com ajuste <las 
cotas de in.-cstimento inicial dos Signatários proporcion~lmcnt", de 
modo que li soma de todas as cotas de investimento totalize lO~. 

e) A cota de investimento inicial de qualquer Signatário que 
não esteja incluída na lista do parágr.fo (a), e que "S,in3r o Acordo 
Operacional após a sua entrada em vigor. e de qualquer Signatário 
Incluído ..... lista de cotu de Investimento iniéals para o qUlll o 
Acordo, OperacloDal DIo tiver P1trado _ vigor trinta 8 leis meses 
ap6s ter, sido, aberto para assinatura: será d,·tenninad, pel" Consrlho 
e será Ine/ulda em uma bst. fC\nada dóIS cotas de inw,timcntu 
lnkiais de rodos os Signatários, 

l) Quando uma nol'a P'lftr in~"'1a "" Orpni'ólç:i,', ou 
qUJndo UmJ Partr sr retira d.' Org.miz.,ç.io Ou Sua PJrticir.'\·,'''' ('(\mo 
mrmüro se rncr,.,.a, as rotas de jJl\:rslimrnto d,> lodos os Si;:n.\t.irios 
serão determinad.u njmt,nõo·,e propurciun.,lmcnt" as rot.u de in
,:estimento iniciais de tQdos os Signat;irillS. de modo que a som' de 
tOdas as rot", de inwstimento tot.li,c 100;, 

g) As cotas de In\'estim.nto de O, 05'i det.nninadas de acordo 
c:om o par.igrnIo (8) do Artigo V do Acordo Operacional, não 
JUão aumentadas segundo os par.lgr.úos (c), (d), (e) e (I) deste 
AlIem. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 40, DE 1998(') 
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Aprova o texto do Acordo sobre o 
EstabelecImento da Organização para o 
Desenvolvimento de Energia na Penínsu
la Coreana, concluído em Nova Vort<, em 
9 de março de 1995. 

Parágrafo único, São sujeitos à aprova.ção do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul· 
tar em revisão do referido Acordo, bem como quais
quer ajustes complementares que, nos lermos do art, 
49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional, 

O Congresso Nacional decrera: 
Art, 12 É aprovado o texto do Acordo sobre o 

Estabelecimento da Organização para o Desenvolvi
mento de Energia na Península Coreana, concluído 
em Nova Vorl<, em 9 de março de 1995, 

Art. 2" Este Decreto Legislativo enrra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 16 de abril de 1998, - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente, 
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ACORDO SOBRE O ESTABELECIMENTO DA ORGANIZACÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA NA PENINSULA COREANA 

o Governo dos Estados Unidos da América, o Governo do Japão e o Governo 
da República da Coréia: 

Afirmando o objetivo de uma resolução abrangente sobre a questão nuclear 
norte -coreana, conforme referida no Acordo Quadro assinado entre Os 
Estados Unidos da América e a República Democrática e Popular da Coréia, 
em Genebra, em 21 de outubro de 1994 (doravante denominado "Acordo 
Quadro"); 

Reconhecendo a importância crucial da 
passos que devem ser dados pela Coréia 
Acordo Quadro, como uma condição para a 
Quadro; 

não-proliferação e de outros 
do Norte, conforme descrito no 
implementação do citado Acordo 

Levando em conta a importância suprema de se manter a paz e segurança na 
Peninsula Coreana: 

Desejando cooperar, por meio das medidas necessárias para a 
impfementacão do Acordo Quadro, de maneira consistente com a Carta das 
Nações Unidas, com o Tratado de Não Proliferação de Armas Nucleares e 
com o Estatuto da Agência Internacional de Energia Atômica; 

Convencidos da necessidade de que se estabeleça urna organização, 
conforme contemplado no Acordo Quadro, para coordena.r-se a cooperação 
entre as partes interessadas e para facilitar o financiamento e execução 
de projetos necessários à Lmplementação do Acordo Quadro; 

Acordaram no seguinte: 

ARTIGO I 

A Organização para o Desenvolvimento de Energia 
(doravante denominada \\KEOO;· ou "a Organização") 
termos e condições descritas a seguir. 

ARTIGO II 

(a) os objetivos da organização serào os de: 

na Peninsula CoreanOS 
é criada, segundo os 

(1) proporcionar à RepÚblica Democrática e Popular da Coréia do Norte 
(doravan~e denominada ROPC) o financiamento e rornecimento de um reator 

à água leve (doravante denominado RAL), que consiste de dois reatores do 
modelo padrao de usina nuclear coreana, com capacidade de 
aproximadamente 1.00'OMtl (eJ cada um, conforme - acordo de suprimento a 
ser concluido entre a organização e a ROPC: 

(2) proporcionar o suprimento de alternativas energéticas temporá~ias 
em SUbstituição à energia dos reatores moderados a grafite da ROPC,. 
enquanto se aguarda a construçào da primeira unidade do reator a ãgua 
leve: e 

(3) proporcionar a ~lementação de quaisquer outras medidas 
destinadas à realização do que precede ou tudo mais que for ju19ado 
necessário para a consecução dos objetivos do Acordo Quadro. 

(b) A brganização deverá atingir seus objetivos com v'istas a assegurar o 
pleno cumprimento pela ROPC dos compromissos descritos no Acordo Quadro. 
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ARTIGO UI 

Para alcan~ar estes objetivos, a Organização poderá: 

(a) Avaliar e administrar projetos destinados a promover os propósitos 
da organização: 

(b) Receber fundos dos membros da Organiz.ação ou de outros Estados ou 
entidades para financiar projetos destinados a promover os objetivos da 
Ç)rganização, administrar e fazer uso de tais fundos, e reter para os 
propósitos da Organização quaisquer juros acumulados derivados de tais 
fundos; 

(c) Receber contribuiçÇ5es em 
outros Estados ou entidades 
objetivos da Organização: 

espécie de membros da Organização ou de 
para projetos destinados a promover os 

Id) Receber fundos ou outras compensações da RDPC ~omo forma 
pagamento pelo projeto de reatores a água leve (EtAL) ou outros bens 
serviços fornecidos pela Or9anizaç~o; 

(e) Cooperar e firmar acordos, contratos ou outros acertos com 
instituições financeiras apropriadas, conforme possa ser acordado, para 
administrar os fundos recebidos pela Organização ou designados para 
projetos da organização; 

(f) Adquirir qualquer propriedade, instalação, equipamento, ou bens 
necessários à realização dos objetivos da Or9anização; 

(g) Concluir ou firmar acordos, contratos ou convênios, inclusive 
acordos sobre empréstimos com Estados, organizações internacionais ou 
outras entidades pertinentes, que possam ser necessários à realizaç.ao 
dos objetivos e ao exercício das funções da Organizaçào; 

(h) Coordenar-se com Estados, autoridades locais e outras entidades 
públicas, instituições nacionais e internacionais, e entidades 
particulares -- e assistir os mesmos -- na implementaç.Eio de atividades 
que promovam os propósitos da organização, inclusive atividades que 
promovam segurança nuclear; 

(i) Dispor de quaisquer receitas, fundos, contas ou outros haveres da 
Organização e distribuir os resultados de acordo com as obrigações 
financeiras da Organização, sendo que quaisquer ativos restantes ou 
outros ganhos sejam distribuidos de maneira equitativa de acordo com as 
contribuições de cada membro da Organização conforme pod~rá ser 
determinado pela Organizaçào; e 

(j) E:xercer outros poderes conforme for necessário para pr~seus "'.objetivos e funçóes, consistentes com este Acordo. 

ARTIGO IV 

(a) As atividades empreendidas 
em conformidade com a Carta 
Proliféraçâo de Armas Nucleares 
Energia Atômica. 

pela Organização deverão ser realizad~
das Nações Unidas, o Tratado de N~ 
e o Estatuto da Agência Internacional de 

(b) As atividades empreendidas pela Organização deverão estar sujeitas à 
concordância da RDPC aos termos de todos os acordos entre a ROPC e a 
KEDO e à atuação da RPOC de maneira consistente com o Acordo Quadro. 
caso tais condições não sejam satisfeitas, a Organização poderá tomar as 
medidas pertinentes. 
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(c) A Organização deverá obter garantias formais da RDPC de que 
materiais, equipamentos ou tecnologias nucleares transferidos à RDPC 
relacionados aos projetos empreendidos pela Organizacão sejam utilizados 
exclusivamente para tais projetos, para objetivos pacificos apenas e de 
Corma a garantir o uso seguro da energia nuclear. 

ARTIGO V 

(a) Os membros or1g1nais da Organização deverão ser os Estados Unidos da 
Amé~ica, o Japão e a Republica da Coréia (doravante denominados "Membros 
Originais") • 

(b) Estados adicionais que apóiem os objetivos da Organização e ofereçam 
assistência como o fornecimento de fundos, bens ou serviços à 

Organização, com a aprovação do Conselho 
tornar-se membros da Organização (doravante, 
originais, denominados "Membros") de acordo 
Artigo XIV (b), adiante. 

ARTIGO VI 

Executivo, também poderão 
juntamente Com os Membros 
com os procedimentos no 

(a) O Conselho Executivo implementará as funções da Orqanização~ 

(b) O Conselho Executivo será constituido de um representante de cada um 
,dos Membros originais. 

(c) O Conselho Executivo selecionará, dentre os representantes que o 
integram, um Presidente por um per1odo de dois anos. 

(d) O Conselho Executivo reunir-se-ã sempre que necessário, por 
convocação do Presidente do Conselho Executivo, do Diretor Executivo ou 
de qualquer representante atuando no Conselho Executivo, de acordo com 
as regras de procedimento que o Conselho adotará. 

(e) As decisões do Conselho Executivo serào tomadas mediante o consenso 
dos representantes de todos os Membros originais. 

(f) O Conselho Executivo aprovará as regras e os regulamentos 
necessários ou adequados para atingir os objetivos da organização. 

(g) O Conselho Executivo poderá tomar qualquer medida que julgar 
necessária sobre qualquer assunto relacionado às funções da organização. 

ARTIGO VII 

(a) A Conferência Geral deverá ser constituida de rep:-esentantes de 
todos 0$ Membros. 

(b) A Conferência Geral realizar-se-á anualmente para considerar o 
relat6rio anual, confo~e descrito no artigo XII. 

te) Reuniões extraordinárias da Conferência Geral deverão ser realizadas 
sob a direção do Conselho Executivo para discutir assuntoS submetidos 
pelo Conselho Executivo. 

(d) A Conferência Geral poderá submeter um relat6rio contendo 
recomendações ao Conselho Executivo para sua apreciação. 



SENADO FEDERAL 

ARTIGO VIU 

la) A equipe da OrganizaçAo será dirigida por um Diretor- Executivo. O 
Diretor-Executivo será nomeado pelo Conselho Executivo o mais brevemente 
possivel após a entrada em viqor do presente Acordow 

(b) O Diretor-Executivo será o principal funcionário administrativo da 
organizaçAo e estará sob a autoridade do Conselho Executivo e sujeito ao 
seu controle. O Diretor-Executivo exercerá todos os poderes que lhe 
forem delegados pelo Conselho Executivo e será responsável pela condução 
dos neg6cios de rotina da Organização, inclusive a organizacão e direção 
de um -escrit6rio central e sua equipe, a preparação de orc;:~entos 
anuais, a obtenção de financiamento bem como- a aprovação, implementação 
e administração de contratos necessários para o cumprimento das 
finalidades da organizaçãO. O Diretor-Executivo poderá delega~ tais 
poderes a outros funcionários ou membros da equipe conforme julgar 
conveniente. O Diretor-Executivo desempenhará suas funções de acordo 
CQm todas as regras e regulamentos aprovados pelo Conselho Executivo. 

(e) o Diretor-Executivo deverá ser assistido por dois Diretores 
Executivos Adjuntos. Ambos deverlo ser nomeados pelo Conselho Executivo. 

(dI O Diretor-Executivo e os Diretores-Executivos Adjuntos terão 
mandato de dois anos, podendo ser renomeados. Deveria ser cidadãos dos 
paises Membros Originais. As condiç6es empregaticias. inclusive o 
salário desses funcionários serão determinadas pelo Conselho Executivo. 
O Diretor-Executivo e os Diretores-executivos Adjuntos poderão ser 
afastados de seus carqos antes do término de seus contratos por decisão 
do Conselho Executivo. 

te) O Oireeor-Executivo terá autoridade para aprovar projetos, cumprir 
contratos e outras obrigaç6es financeiras em nome da Organizaç40 dentro 
das diretrizes adotadas pelo Conselho Executivo e dos limites do 
orçamento aprovado. desde que o Diretor-Executivo obtenha a prévia 
aprovação do Conselho Executivo para projetos. contratos, ou obrigações 
financeiras que excedam um valor especifico, que deverá ser qeter.minado 
pelo Conselho Executivo com base na necessidade de operação eficiente e 
eficaz da Organizaç30. 

(f) O Diretor-Executivo deverá es-tabelecer os cargos da equipe e as 
condições empregatlcias, inc~usive salários, sujeitas à aprovação do 
Conselho Executivo. O Diretor-Executivo deverá. nomear pessoal 
qualificado para tais cargos e demitir funcionários. se necessário. de 
acordo com as regras e regulamentos a serem aprovados pelo Conselho 
becutivo. O Diretor-Executivo deverâ procurar nomear uma equipe na 
qual sejam representados razoavelmente os cidadãos dos paises Membros 
originais, levando em conta a importância de que se mantenham os mais 
altos padrões de integridade. eficiência e competência técnica. 

IgI O Diretor-EKecutivo reportar-se-á ao Conselho Executivo e à 
Conferência Geral sobre as atividades e finanças· da orgánizaçào. O 
Diretor-Executivo deverá prontamente notificar o Conselho Executivo 
sobre qualquer assunto que possa exigir a açAo do Conselho Executivo. 

(ti) O Oiretor-Executivo, com a assistência dos D1retores-Exect:.tivos 
Adjuntos, preparará as regras e os regulamentos compativeis com o 
presente Acordo e com os objetivos da or9anizac;:40. As regras e os 
regulamentos deverão ser submetidos ao Co~elho executivo para ap~ovação 
antes de serem implementadas. 

(1) No cumpr~ento de suas funçOes, o Diretor-Executivo e sua equipe nAo 
buscarão ou receberão instruç6es de qualquer governo ou de qu.alquer 
outra autoridade externa à Organizaçao. /\bster-se-ão de qualquer ação 
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que. possa re!let:ir-se em sua posiç~o de funcionários internacionais 
responsáveis apenas perante a Orqanizaçao. Cada Membro COl\;pJ:omete-se a 
respeitar o caráter exclusivamente internacional das respon~abilidades 
do Diretor-Execut.ivo e sua equipe e a não" tentar influenciá-los no 
cumprimento de suas responsabilidades. 

ARTIGO IX 

(a) o Conselho executivo estabelecerá comissões de Consultor~a para 
prestar consultoria ao Diretor-Executivo e ao Conselho E$ecutivo, 
conforme necessário, sobre projetos especificas que estiverem sendo 
realiz.ados pela Organização ou cuja realização seja par ela proposta 
para Serem realizados. ~ Comissões de consultoria serão estabelecidas 
para o projeto do reator refrigerado à água leve, o projeto para a 
provisão de alternativas de energia temporárias e outros projetos 
conforme possa determinar, o Conselho Executivoa 

(b) Cada Comissão de Consultoria incluirá 
Originais e de outros Membros que apóiem 
Comissão de Consultoria foi estabelecida a 

representantes doS Membros 
o projeto para o qual a 

(C) As Comissões de Consulto~ia reunir-se-ão tantas vezes quanto elas 
próprias determinarem. 

(d) O Diretor-Executivo manterá as Comissões de Consultoria plenamente 
informadas dos assuntos pertinentes a seus respectivos projetos e o 
Conselho Executivo e o Diretor Executivo dal:"ão a devida consideração às 
recomendações das Comissões de Consultoria. 

ARTIGO X 

(a) O orçamento para cada ano fiscal será preparado pelo Diretor 
Executivo e será aprovado pelo Conselho gxecutivo. O ano fiscal da 
Organização será de 10 de janeiro a 31 de dezembro. 

(b) Cada Membro poderá fazer contribuições voluntárias á Organização 
fornecendo ou viabili~ando tais fundes conforme julgar conveniente. 
Tais contribuições poderão ser feitas diretamente à Organizaça.o ou 
através do pagamento dos fornecedores da organização. As contribuições 
serão· feitas através de depósito em dinheiro, caução, carta de crédito, 
notas promissórias ou por outra forma legal e na moeda que for acordad~ 
entre a Organização e o Contribuinte. 

(c) A Organização poderá buscar contribuições de outras fontes 
públicas ou privadas conforme julqar conveniente. 

(d) A Organização estabelecerá uzna. ou mais contas para receber fundos 
de Membros ou. de outras fontes, inclusive contas independentes para os 
fundos que serAo reservados para projetos especificas e administração da 
Organização. Os juros e dividendos que resultarem dessas contas deverão 
ser reinvestidos para atividades da Organização. Os fundos excedentes 
deverão ser distribuídos de acordo com o estabelecido no-Artigo rIr (i). 

ARTIGO XI 

(a) Os Membros poderão proporcionar ã Organiz.a.ção 
fornecedores bens, serviços, equ~parnentos ou instalações 
ajudar na realização dos objetivos da Organização~ 

ou a seus 
que possam 

(b) A organização poderá aceitar de 
privadas, conforIDe julgar conveniente, 
equipamentos~ e instalações que poderão 
atingir os objetivos da Organização. 

outras tontes públicas ou 
quaisquer bens, serviços t 

servir de assistência para 
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te) O Diretor-Executivo será responsável pela avaliação das 
contribuições em espécie, quer diretas ou indiretas. Os Membros 
cooperarão com o Diretor-Executivo no processo de avaliação, fornecendo 
inclusive relatórios regulares das contribuições em espécie e acesso 
aos registros necessários para a verificação do valor de tais 
contribuições. 

(d) Caso houver discordância em respeito ao valor de urna contribuição 
em espécie, O Conselho Executi vo exam~nará o assunto e apresentará uma 
decisão. 

ARTIGO XII 

o Diretor-Executivo submeterá ao Conselho E.xecutivo para sua aprovação 
um relataria anual sobre as atividades da organização, o qual incluirá 
uma descrição da situação do projeto de reatores à água leve (RAL) e 
outros projetos, uma comparação entre atividades planejadas e 
efetivamente completadas e um demonstrativo, verificado por auditoria, 
da contabilidade da organização. Após a aprovação do Conselho Executivo, 
o Diretor Executivo distribuirá o relatório anual aos Membros. O Diretor 
Executivo submeterá ao Conselho Executivo outros relatórios conforme for 
requisitado pelo Conselho Executivo. 

ARTIGO XIII 

(a) Para cumprir com seus objetivos e funções, a Organização 
personalidade juridica e, particularmente, estará habilitada a: 
contratar; (2) arrendar ou alugar imóveis: (3) adquirir e ver 
propriedade pessoal: e (4) insta.urar proce~iment~s le~ais. Os Mem!:: 
podem outorgar à OrganizaçAo tal personall.dade )uridl.ca de acordo 
suas respectivas leis e regulamentos quando necessário para que 
Organização realize seus objetivos e funções. 

(b) Nenhum 
participação 
Organização. 

Membro será 
como Membro, 

responsável, 
por atos, 

em razão 
omissões, 

de sua posição 
ou obrigações 

(c) Informações fornecidas à Organização por um Membro deverão se 
usadas exclusivamente para os objetivos da Organizaçao e não deverão se 
publicamente reveladas sem 9 consentimento expresso do mesmo. 

(d) A implementação do presente Acordo nos 
deverá se fazer de acordo com as leis e 
apropriações orçamentárias de tais Membros. 

ART!GO XIV 

terri t6rios dos Membros 
~e9ulamentos, inclusive 

(a) O presente Acordo entrará em vigor a partir da assinatura dos 
Membros Ori'linais 

(b) Os Estados aceitos como membros pelo Conselho Executivo de acordo 
com o artigo V (b) podem tornar-se membros submetendo ao Diretor
Executivo um instrumento de aceitaçâo deste Acordo, o qual entrará em 
vigor na data em que o Diretor-Executivo o receber. 

(c) Este Acordo poderá sofrer emendas com a concordância por escrito 
dos Membros originais. 

(d) Este Acordo poderá ser rescindido ou suspenso com a concordância 
por escrito dos Membros originais. 
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ARTIG() xv 

Um Membro poderá denunciar o presente Acordo a qualquer instante 
mediante notificaç~o ao Diretor-Executivo; A denúncia entrará em vigor 
noventa dias ap6s o recebimento d« notificação pelo Oiretor-Executivo. 

Fei to ~m Nova 'lork no dia nove de marc;:o de 1995, em três cópias no 
idioma inglês. 

Pelo Governo dos Estados Unidos da América: 

Pelo Governo do Japão: 

Pelo Gove4no da República da Coréia:~ ____________________ __ 

(0) DECRETO LEGISLATIVO 
N041, DE 1998 

Aprova o texto do Estatuto da Con
ferência de Haia de Direito Internacional 
Privado, aprovado na VII Conferência, 
realizada no período de 9 a 31 de outubro 
de 1951. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" É aprovado o texto do Estatuto da Con
ferência de Haia de Direito Intemacional Privado, 
aprovado na Vii Conferência, realizada no períodO 
de 9 a 31 de outubro de 1951, em virtude do retomo 
da República Federativa do Brasil à Conferêncía. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
su~ar em revisão do referido EstaMo, assim corno 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
Cargos ou compromissos gravosos ao patrimOnio na
cional. 

Art. 2" Este Decreto Legislatiw entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 14 de maio de 1998. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Se
nado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N"42, DE 1998 

Aprova o texto do Acordo sobre a 
Conatrução e Utilização de um Pr6dlo 
para a Ampliação das Instalações da em
baixada do Brasil em Luanda e pare HabI
tação dos Funcionários Diplomáticos, 
Técnicos e Administrativos, celebrado 
entre o Governo da República FederatIva 
do Brasil e o Governo da República P0pu
lar de Angola, em 28 de janeiro de 1989. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o texto do Acordo sobre a 

Construção e Utilização de um Prédio para a ~ia
ção das Instalações da Embaixada do Brasil em luan
da e para Habitação dos Funcionários DipIomáIicos, 
Técnicos e Administrativos, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da Re
pública Popular de Angola, em 28 de janeiro de 1989. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, assim como 
quaisquer ajusteS complementares que, nos tenros do 
art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos 
ou compmmissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2" Este Decreto Legisiativo errtra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 29 de maio de 1998. - Se
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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ACQaDO l1I'fU o QOViJUiO DA UroaLICA rEDERATIVA DO U,.J;JL Ir O 

~ DA .. .o.LlCA POPULAR OS AJIGOLA soau " COII.,..UCAo Ir 

,,"LU'SM D8 !!! r.autO VUMO PUA A AXPt.u.clo OU 'Wft'WCCU 
DA IlUlAIUDA DO .!!UI. ai t.DAIIDA E PAItA A ItUITACID Da 

PU*:I01tAaloa" DJPLCl!!At'JO)I. T!CMJCOS I ADMtIlJlnATIY91 

• 
o eov-rao .a a.pibllca popular da Ant0l., 
(dor ••• u .a __ ln.4o. -pu" •• -, 

IIm'teadoa .. 108 pJ'ibclploa da iqt,a&lda.a •• ~I'.Dh, r .... lto 

pela lDl .... l.... unl~El.1 a pela nio lnqaZ'inch DOe ..... to. 

interno. 4. cada latado, principio. que .io 'unO."n'.'. par8 • 
cooperacio auto .... ,. vantajo •• antra oa do~. pai •••• 

Mo •• plelto doa Acordo. v~,.nt •• antra • RepÜhlica rederatl •• 
do 11' •• 11 a • aepibllca Popular da Angola, 

em. o intuito 4. .profYAdar. a1ar9al' • coop.racio antra oa 
dote .. h •• , 

Conecta.t ••• a que o r.18clon ... nto antra o Ir •• t1 • Anqola 
... -.. JntanaifJcandO contiDU"'.C., fato que farDa proporcJoaal 
lncr ... nto .a atl.1da4. dtpl~tlc. bilataral. 

a..ajoeoa .. "lbOcar a. con4l,õe. para ° trabalbo 4a 
... hada do Ira.U _ ADIOu • 

.\cord .. o •• plnte. 

AJlTlGO I 

1. A 'arta anqol.na.. compra-et.. por i 
br •• ll.lr. um t.rr.no para a con.truçio d. 
aap11.çio d. Embaixad. do Ira.il •• Luand., a 
-EMalx.da-. 

di.po.leio da fart. 
u. prédio p.ra a 
.. quir d.no.in'd. 

:I. O prlcUo • 

~ixada 41 .ai'".di. 
• DinbtnUyo •• 

..r ~on.truldo .bri9'" .lqaD' 
p.r. fUDclon'rl0' dipl0.6tlco •• 

NnieH d. 

,biCO' • 

l. A '.rt. .n901... r.conhec. o pl.no dir.ito d. uao da 

.upetlte1.. d. ocupaelo pai. 'art. bra.l1.ir. da. ln.tala,a.. da 
cta.nc.larla. da ... 1.lacl., .u ..... n. .. ... 14& _--.ri ao-41.1Ula 

nO III '0 RDa a.zQ1a •• to 1/5 - M1r"'r, r •• pect1 ..... '., •• "'." 
I.ncorpor.cf ••• o terreno e .0 prlcUo a •• r coa.t"'., COA.tit.irlo 
conjunto UDO • 1nd1Yi.tv.l para todo. o. fina '0 pr ••• nt. Acordo. 

U'fIGO 11 

A •• ru br •• U.b •• co. N" no principio d. reciproci ..... 
•• c~r_ta. C.H .011c1t .... L ced.r I '.r' •• ft901 .... no. t • ....,. da 
1 .. 1.1.,10 br •• il.ir.. t.rr.PO p.r. a con.truelo d ....... ~ ... a~elo 
dlploaJtica .. ar •• 11ta. 
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ARTIGO :in 

A 'Pal'u br •• ilolr., _ contorol40.do ccc o Pl'otocolo aMa0 • 

•• u Aoor40, • 1' •• pon., .. 1 pela Glabol'ACii.o do projaco, polo conotnc60, 

.da1 .. 1.~r.clo a Mnut ... cÃo da Ellbalxodo OD L~n4a. Gl'cando C03 OD 

hYl40a caetoa. 

AR'tIGO IV 

A '~te aDgOlaaa conc040 à Porto broól101ro 100.060 40 &oaaD 

..... M1r •• , lapOatoe • qualeqaor outroo tAxao, CCQ oxcoc&D 40 0010 40 

1aportacão da aotol'1al o 

•• tl'anfalra da.cin.doa ao prOjeto. 

.. balaneio d. Chancala!'!_. 

conotl'ucÃO. odcinloCI'DCão • 

ARTIGO V 

1. A 'al'ta bra.iI.irA ta. o diroito do rocorl'ol' o conoUltoroD • 
..prolt.ira.. outro ~ •• oal aotl'4nqolro nocoooÁrl0 poro o oloboroclo 
do projato, con.tracão. fi.celil.cio d60 obroo. boa co=o paro oa 
ocupar .. da adalniatracio a .. nutaneio do Choncolorl0. 

2. ,. •• 1'''. aMJoh"'. DO caa,l'ccct.o o. focU.ltQ'C o =10010 40. 
4ocu..nt:oa nac ••• irl0a para a ontra4a o o 00140 do Antola. boc coco ... 
aatorl.a~õe. 4a pe~ninci. doa .. nclon0400 conaultoroo. ocpcoitolro. o 
d ... i. peaaoal. 

J. A 'erta br •• l101rl i obrt90do. paro -ofoltoo do parl,r.'o 
lornec.r part.. OnloloAQ 00 140_0 pooOOQla doe 

co:::a UD alio do ontooadGncta • dODOio poDoool 

ARTIGO VI 

o Prot.ocolo r.f.rido no Arti,o III cono,lt.ul porco intotrante 
da.ta Acordo • t.... pOr eona.,uinto. o aoaco aoeotuto juri41co do 
pr ••• nt. Acordo. 

ARTIGO Vtl 

Toda ••• 

d •• ea Acordo • do 

dúvida. Dur,ida. no igplocontoçõo 
Protocolo referido no Arti,o III 

o lntorproeeoio 
GOra0 rooolvld&a 

AJt1'I GO V11J 

I. O pree.nte Acordo ontrará provioori4Canto oa vi,or no doto 40 

eroe. de nota. e deUnitlvAlMnto .põo a Porto aNJolono ca::Nnic:or il 
'arte bra.l1.1ra que tQdao ao forcalldadoo 0.1,1400 pala 1091010010 
interna for .. cuaprI4 ••• 

l. lat. Ac:o .... 

cone ••• 1o do dir.lto 
I do Protocolo anexo. 

f41naanacOrD ea vi,or ató torcinClr o por104o dê 

d. superflcio l tal co=::o ootó ooUpulodo DO A.rt190 

O Acordo aor& prorrot0do outo=atlcocoDto por 

pr •• oa .uc ••• lvo. da 10 anos. ot6 quo uaG dao Porto o o dooanaio coa 
antecadincla 4a ua ano do dato do torainnr o praao da CODCODSI6 
Inicial, ou dantro do pr •• o do ültlco ano do co40 prorc09oc!o. 
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J. o Acordo 4oh:or6 ao viCJOrar ao &&:::lO 440 'arfco. 4antl'O ... _ 

per lodo 40 trõo oftQO o ccn~Qr de doto do cus QGsinatur., DIo ti .. .. 
•• ti.'elto 00 Doa0 ~r~loooo fun4ooontol0. n~o4aa.nt •• 

O. III!CO G 110&'to o~lonD ,,60 tonbo poo'to 6 ,dUpoaicio da .art. 
brool1ot~d o torrano nocoDo6~10 o outr •• tac1114a4aa ... 
coalo~6040 ~ o q~ oot6 ootlpolado n •• te Acordo, 

b, qpo o Pozto ~~oo1101ro RÔO tenho 1n1c1ado ,t.lcaDeDte OI 
uabalAi1a ao c:oaacnJtõo ao coatol'Clfi" CCIG o que •• t' 
ooUço~ QOouo Aca~. 

t. Ct::So c:lO <100 VQI't.OQ ~ora. olb cl1000, coaWG:GJr • oaU. per. 
d''''11' o onoUlo&. C» AcoB'tCo. na cooo do conoldorar qae 'I nlo •• 
•• rlflcca om coftdlcloo paro o c~rtconto do Acordo. 

Poito 00 LQan40 00 20 do ,oulro de UI'. 

P!D!!A"JVA Di DMDJI. n o GCMUlt:O DA tlBPOSLICA 5'OPULAa DI 

AI!GI2LA WZu,y!VO n cceOypucAQ D~ PruiDlO U1UllAIiO PARA uso 

~ GmnlltADA co DWUJIL fm LUMDA 

o GovorftO 40 acpibllca Vodorotlvo do DraQll 

o GovorAO do aopibl1co Pcpalor do AnVolo, 
(doIrOVOAt.o doftCOlnodoo ·Portao·' 

ACO~ o Oooulatol 

Atl'i"IGO I 

1. A Parto aego1ono codor6 à Porto broot1olro ua terreno .ttuad4 
na ..... 14a llcu.ri ocnt=odtonno no no, poro o coneuucio de w. pridio 
.r~ de.tinado à ac,liocão doa lnoto1ocóoo da Eebel •• ~a do 8r •• 11 .. 
Lu ..... habitado do fUDclon6rioo. 

a. A Parto QftÇOlono 6 proprlot6rio logltiaa e p1aaa do referido 
tarr.ao colido b parto brool101ro ~ boco no dlrolto dm .aparflcla por 
.. perlodo 40 OOOOODt.o OftOO. 

AD'itGO 11 

00 UnlwQ o o onlLoDOlIo 40 tQrrono oio oa •• t .... lealdoe •• 

• luta GIII aft/aJaO. 

AR?JGO lU 

o pr4dio urbano para B 2cbalRada do Ir.e!l i p~J.d.de 

br •• l1.1ra, 90&0 da lnvlo1ob111dodo. co conforalda4e com o. priaalpl0 • 
.to diraito 1atamacionol. O iJ::bv'ol do IZElbataad. tleu' beato .. 

iIIpoato 'I''''al A ~ ~0tolil do qualquer ou"a n.C....... _ 
... on.1 .... aa. 09 .d,Ml~loe liIup}'Q tOOnc1ona.so •• 
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A Pocto GAOoleno oe coaproaete o dor 6 Parto broa. loiro ~odo 
o apoio DOOOoodcio. ~ o finalidade 40 facilitar a rODII.aeÃo ofotl •• 
40 oO~o. Do con'o~40do. o Porto antalaao davar6 ~odQCQ.to. 

D. ~Jtir 00 l1cenceo 4e coa.tracão 
400 obra0 ~ CGDO outrA8 

nocooo6r1lull 

o outorlaocao poro inicio 
outorlJlacõoo 

b' Obtor o lAvação da ~l.". à rodo o16trlco. 40 6vaa c 

OOl)Oua do LUAnda. 

e. ottor o li,.cio 4. 1Dba1aoda I rodo ,oral do tclofonoo o 

tol0800, 

d) facilitor 6 'ortO bractlelro o aqui.leio do Qotorl01 o 

oqulpacantO pore 
do ChDncalorla. 

OlUJ01ono • 

a conatrucio. odmlnlotrocio o ~nutoncio 
quo •• ja poaalvol obtor nO DOrco40 

AltTIGO Y 

A Porto broa. loiro 08 coapro.eto OI 

o. orcor C~ todoo oa cu.toa do oloborocõo do pro jota, 
CODotruCÕO o ~nut.nclo 4a EQbQiX04o, 

b' Gottafalor o pGq ... nto da. to.oo 0 •• ,1400 pelo 11,oCGo Q 

CODOU::O 40 lor9ico. púbUco., toio cCOO olat.r1c1404o; 
6fU4. tolafono. coleta 40 l1xo • ouc.roa aorviçoD poOc.oo A 
41opOolcóo pala Parte angolana I 

.\ 

" 

pG9GI: o psoDt..cio anui pelo torrano .. O contllDt.O "" prootacão • pa,ar ... i fixado conju.ntlll::OIlto polD 

oDtol'i4llda 0Dlol.na e~t.nt. o pala 'Ilrto broollo1ro, CQ 

conforo14oclo ... -40e doi. "todoo 009u.lntool 

l' o proco anu.al do metro quadrodo o pa901' ,010 010901 
40 tID terreno equivalente. GG LuoMO. altlpUcodo 
pai. .wpazflci. do terreDO GD matroo quoclr odoo , 

U\ o=aor pr.,o acordado pelO' Portoo; 

o po"acoDtO de pr •• taclo anuI 8col'4040 oorA ofotudo "" rozeo ..., A p"te .DIJOl .... inalear, 

O. onDE' ca::::J. OG _.... do p.,.,.t.o o COAOtnc& do "'0 
ol'od1o, c:s tel'r.... •• 1' cedido pllo Cc::l1aoorlodo 
PnWlaol01 do LIaaada, ... U,.. .. 000 otDll1a OC1IpODtoo do 

torfODO rofoJ'ldo DO Ar&190 J do proooa~ Protocolo. 

AM'tGO n 

I. A Porco bl'DOl1elrG ter' o .lr01to do alill.ar o !roa do 

OC!OOoo80 oa 00 pl'61100 .1 coa.tral..,. par. 00 UDO ~ioec-o DO 

Al'tiqo I do Acordo acima •• "cion.do, podando 00 pródioo. ~ crit6rio da 
Emôai •• do do Br0411. Dorom utilizado. t.~ia por cldodioo broal1Glr08 
a. mlDDio da sarvlCo na República Popular do Ahqola. 
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Ao tarte bc •• li.ira, durante o per[odo 4_ conc ••• io do direito 

da aupertlcla. tea o direito de deMOlir ou altarar •• conatru;õ.. 

depo'a d. conaultar prav' ... nte a 'arta an9018n •• 

AftTICQ VIII 

Depoia da e_piradO o prazo de conc ••• ão do direito da 

aupertlcle. 4 Parte 8n9014'. padeci adquirir a propriedade da obra, 

tendo a Parte br.aileira direito de recaber o valor a acordar pal •• 

41.1 •• Parta,. 

ARTIGO IX 

Cada uma da. Part.. nom •• ri um rapt •• entanto que, •• 

conjunto •. ~colDp.nhari • execuçio da. obru d. Emba'Ud •• ativ .... nu 
t.cl11tari ••••••• ma execuçio. 

alUI ~arclll. ild .. 
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lenhor Miniatro, 

Tenho a honra 4. ecu.ar rocabi .. nto da Nota da VO ••• 
E.collneia d. 21 da janeiro d. l,.t, cujo teor' o •• 9uint •• 

Tenho a ~onr. d. !nforaDr aVo ••• Excalineia quo, coa viDta ê 

facilitar ... lhorar a. cond1cõe. da tnbalho d. Eabaixa.a da Rapúbl1cD 

rlldaroU •• elo 8radl~. RepúbUca populn' da An901a, o Govorno do 

Repibl1ca ,o,G101' da Antol. ..nif •• ta a dlapoatcão do concluir eaa o 
ao.arno d. aepibl1ca red.rati •• do 11' •• 11 o .o.ulnta Acordo. 

ACOrdo antra o ~.rno da .~11c. Popular da Antola a D 

República redarati.. 40 11' •• 11 aobra a Con8truçio a 

dtl11 •• ,io de ua '1'6410 Urbano para a Ampliacio 400 
Jft,IIUlac6eo d. &.bab.ada do ar •• ,u .. Luanda, • para Q 

Babltacao .a Paacioalrloa Dlpla.ltlcoa, TicDlcoD o 
~lal.tr.tlYDe. 

c..o o GoWorao d ... piblica redarati •• do 81' •• 11 coocordo CGC 
•• 411,o01ca.- do Acocdo _ .... 110. te..... boara d. propa.. qao o 
pn .. ata DOU •• d. r •• poeta .. VOII .. DcellDaia, no ___ "."t1do, 
ooe1aat._ •• oa. o AooZ1Io _ .... , coa..t.1t __ Aclardo _ onUa 00 

... eo. 401. 00. .. _. 

-.et.a confoca14a4a. iafor.o • VO." IXcel'nc1a que o roferido 
acordo podId' .auar prooriaori ... et. _ '1'1901' • part.ir deatQ. doto o 

4.f1D1ti ..... $e aple • Parte Aogolana ca.anlcar a Part.o br •• 11oiro qao 
~... f __ 114&dea •• 19148. pela Le' lat.na (01'_ CUllprl4aD. no 
ba .. 40 aqoeto no poaeo 1. do Artl90 VUI do Acordo jl _ooioMdo • 

....... lto Q opoI't1llli .... para reltarar a V.,.aa bcelSAcln a 
aiaha .1 ...... COIUIldoraclo·. 

2. .. r •• po.ta, lafos.o vota. &ace11neia da qM: O· GoYeno 

... ll.in COIIOOZ'da ~ O. UI1IO. 4a IIDta ac:1aa traa.crtta, a qui, 

j1lD~a Da. a fI'CI_U, ,.a .. rl a conat1ta1r ua Acordo .eUm noaeoo 
401._. 

~lto. oport.aa14ade ~a ran09Ar. Vo •• a K&aG1lacio oa 

,roU.UNi .. a1aba .. 1. alta coadderacão. 

AclbUUt de Abrw 8odz'l.. 

a. ._ &&cellac1a o 8Uboz' 

....... de c:aauo 'I .. ..".... -1ooJ-, 
lltalatro ... "la •• btarlore. da 
.... 11 ......... _ .. _1. 
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DECRETO LJ:GISLATIVO NO 43, DE 1998 

Aprova o taxto da Convenção Intel'
nacional sobre Preparo, Respoata e C-
peração em Caso de Poluição por Óleo, 
1990, concIulda em Londres, em 30 de 
novembro de 1990. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o texto da Convenção Inter

nacional sobre Preparo, Resposta e Cooperação em 
Caso de Poluição por Óleo, 1990, conclulda em lon
dres, em 30 de novembro de 1990. 

PBlágrafo único. São suje~os à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão da raferida Convenção, bem como 
quaisquer ajustei complementares que, nos termos 
do alt. 49. I, da Consmuição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na
tional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 29 de maio de 1998. - Se
nador Antonio Cer10s Magalhães, Presidente. 

CONVENÇÃO INTERNACIONAL SOBRE 
PREPARO, RESPOSTA E COOPERAÇÃO 

EM CASO DE POLUiÇÃO POR ÓLEO, 1990 

As Partes da Presente Convenção, 
Conscientes da necessidade de preservar o 

meio-ambiente humano em geral e o meio ambiente 
marinho em particular. 

Reconhecendo a séria ameaça que repre
sentam para o meio ambiente marinho os incidentes 
de poluição marinha por óleo que envolvem navios, 
platafonnas oceânicas, portos marítimos e instalaçõ
es de operação com petróleo. 

Tendo. em mente tanto a importância das medi
das de precaução e prevenção, para que se evite, 

em primeiro lugar, a poluição por petróleo, quanto a 
necessidade da estrita aplicação dos instrumentos 
intemacionais sobre segurança marítima e preven
ção da poluição marinha, em particular da Conven
ção Intemacional para a Salvaguarda da Vida Huma
na no Mar de 1974, como emendada e da Conven· 
ção Intemacional para a Prevenção da Poluição por 
Navios, 1973, como modHicada pelo respectivo Pro
tocolo de 1978, como emendado assim como a evo
lução acelerada de padrões cada vez mais desen
voMdos para projeto operação e manutenção de na
vios transportadores de petróleo e de plataformas 
oceânicas. 

Tendo em mente também que, no caso de um 
incidente de poluição por óleo é essencial uma ação 
rápida e efetiva, a fim de minimizar os danos que 
possam advir desse incidente. 

Enfatizando a importância de uma efetiva pre
paração para combater incidentes de poluição por 
óleo e o papel fundamental que as indústrias petrolí
feras e de transporte marítimo desempenham nesse 
contexto. 

Reconhecendo ademais a importância da as
sistência mútua e da cooperação internacional em 
assuntos tais como o intercâmbio de informações 
que digam respe~o à capacidade dos Estados de 
resposta a incidentes de poluição por óleo, à prepa
ração de planos de contingência para os casos de 
poluição por óleo, ao intercâmbio de relatórios sobre 
incidentes significativos que possam afetar o meio 
ambiente marinho ou o IHoral e os interesses correla
tos dos Estados e à pesquisa e ao desenvoMmento 
relacionados com os meios de combate à poluição 
do meio ambiente marinho por óleo, 

Considerando o prinCipiO do poluidor pagador 
como um princípio geral do dire~o ambiental intema
cional. 

Considerando também a importância dos ins
trumentos intemacionais sobre responsabilidade e 
compensação por danos devidos a poluição por pe
tróleo, inClusive a Convenção Internacional de Res
ponsabilidade Civil por Danos devidos a Poluição 
por Petróleo, 1969 (ClC) e a Convenção Intemacio
naI sobre a Const~ição de um Fundo Intemacional 
de Compensação por Danos Devidos a Poluição por 
Petróleo, 1971 (FUND), e a necessidade imperiosa 
de que os Protocolos de 1984 às Convenções ClC 
e FUND entrem prontamente em vigor. 

Considerando ainda a importância dos entendi
mentos e acordos bilaterais e muHilaterais, inclusive 
as convenções e acordos regionais. 

Tendo em mente as disposições pertinentes da 
Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do 
Mar, em particular as de suas parte XII. 

Conscientes da necessidade de promover a 
cooperação intemacional e de aperfeiçoar a capaci
dade nacional, regional e global de preparo e res
posta a poluição por óleo levando em consideração 
as necessidades particulares dos palses em desen
voMmento, particularmente as dos pequenos Esta
dos insulares. 

Considerando que o modo mais eficaz de al
cançar esses objetivos é a adoção de uma Conven
ção Internacional sobre Preparo Resposta e Coope
ração em caso de Poluição por Óleo. 
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Convencionam o seguinte: 

ARnGOI 
Disposições gerais 

1. As partes se comprometem, conjunta ou in
dividualmente a tomar todas as medidas adequadas, 
em conformidade com as disposições da presente 
Convenção e de seu Anexo, por preparo e a respos
ta em caso de incidente de poluição por óleo 

2. O Anexo a esta Convenção será parte inte
grante da Convenção e qualquer referência a esta 
Convenção será ao mesmo tempo uma referência 
ao Anexo. 

3. Esta Convenção não se aplicará a navios de 
guerra, nem a unidades navais auxiliares, nem aos 
navios que, sendo propriedade de um Estado ou es
tando a seu serviço, presentemente só prestem ser
viços govemamentais de caráter não-comerciaL En
tretanto cada Parte garantirá, mediante a adoção 
das medidas apropriadas que tais navios que ela 
possua ou opere se comportem em consonãncia 
com esta Convenção na medida em que isso seja 
razoável e praticável sem prejufzo para suas opera
ções ou de sua capacidade opel"'ltiva. 

ARTIGO 2 
Definições 

Para os efe~os desta Convenção: 
1. ·Óleo· significa petróleo sob qualquer forma, 

inclusive óleo cru, óleo combustivel, borra, residuos 
petrolíferos e produtos refinados. 

2. ·Incidente de poluição por óleo· signHica 
uma ocorrência ou uma série de ocorrências de 
mesma origem que resutte ou possa resultar em der
rame de óleo e que represente ou possa vir a repre
sentar uma ameaça para o meio ambiente marinho, 
para o litoral ou para interesses correlatos de um ou 
mais Estados e que exija ação de emergência ou ou
tra resposta imediata. 

3. ·Navio· significa qualquer embarcação que 
opere no meio ambiente marinho, incluídos os aero
barcos, os veículos de colchão de ar, os submersi
veis e os meios flutuantes de qualquer tipo. 

4. ·Plataforma oceânica· signHica toda instala
ção ou estrutura fixa ou flutuante dedicada a ativida
des de exploração, explotação ou produção de gás 
OU petróleo ou de carga ou descarga de petróleo. 

5. ·Portos marítimos e instalações para a ope
ração com óleo· signHica instalações que apresen
tam o risco de incidente de poluição por óleo, e in
clui, Inter alia, portos marítimos, terminais de petró
leo, oleodutos e outras instalações para operação 
com petróleo. 

6. ·Organização· significa a Organização Marí
tima Intemacional. 

7. ·Secretário Geral· signHica o Secretário Ge
rai da Organização. 

ARTIGO 3 
Planos de Emergêncta para PolUição por Óleo 

1. a) Cada parte exigirá que todos os navios 
que estejam autorizados a arvorar sua bandeira le
vem a bordo um plano de emergência em caso de 
poluição por óleo, conforme requerido por, e de 
acordo com, as disposições adotadas pela Organiza
ção para esse fim. 

b) O navio que, de acordo com o inciso a), tiver 
que levar a bordo um plano de emergência para p0-

luição por óleo, quando ero um porto ou terminal 
oceânico sob jurisdição de uma Parte, estará sujeito, 
em conformidade com as práticas estabelecidas nos 
acordos intemacionais vigentes ou na respectiva le
gislação nacional, a ser inspecionado por funcioná
rios devidamente credenciados por essa Parte. 

2. Cada Parte exigirá que os operadores de 
plataformas oceánicas sob sua jurisdição tenham 
planos para emergência em caso de poluição por 
óleo, os quais deverão estar coordenados com o sis
tema nacional estabelecido em conformidade com o 
disposto no artigo 6 e aprovados de acordo com os 
procedimentos determinados pela autoridade nacio
nal competente. 

3. Cada Parte exigirá que as autoridades e 
operadores encarregados de portos marítimos e ins
talações para a operação com óleo sob sua jurisdi
ção, segundo lhe pareça apropriado, tenham planos 
para emergência por poluição por óleo ou medidas 
similares, os quais deverão estar coordenados com 
o sistema nacional estabelecido em conformidade 
com o disposto no artigo 6 e aprovados de acordo 
com os procedimentos determinados pela autoridade 
nacional competente. 

ARTIGO 4 
Procedimentos para relatórios 

sobre poluição por óleo 

1. Cada Parte deve: 
a) Exigir dos comandantes dos navios de sua 

bandeira ou dos sucessivos responsáveis, assim 
como das pessoas encarregadas das plataformas 
oceânicas sob sua jurisdição, que notifiquem imedia
tamente todo evento ocorrido em seus navios ou pla
taformas oceânicas que envolva um vazamento ou 
provável vazamento de óleo: 

I) No caso de um navio, ao Estado costeiro 
mais próximo; 
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11) No caso de plataforma oceânica, ao Estado 
costeiro sob cuja jurisdição ela se encontra; 

b) Exigir dos Comandantes dos navios de sua 
bandeira ou dos sucessivos responsáveis, assim 
como das pessoas encarregadas das plataformas 
oceânicas sob sua jurisdição, que notifiquem imedia
tamente todo evento observado no mar que envolva 
um vazamento de óleo ou a presença de óleo: 

I) no caso de um navio, ao Estado costeiro 
mais próximo; 

11) no caso de plataforma oceânica, ao Estado 
costeiro sob cuja jurisdição ela se encontra; 

c) Exigir das pessoas responsáveis por portos 
maritimos e instalações para operação com óleo sob 
sua jurisdição que comuniquem imediatamente à au
toridade nacional competente todo evento que envol
va um vazamento, um provável vazamento ou a pre
sença de óleo; 

d) Instruir os navios ou aeronaves do serviço 
de inspeção marítima, assim como os outros servi
ços e funcionários pertinentes, para que comuni
quem imediatamente à autoridade nacional compe
tente ou então, conforme o caso, ao Estado costeiro 
mais próximo todo evento observado no mar, em 
porto maritimo ou instalação para operação com 
óleo que envolva vazamento ou presença de óleo; 

e) SOlicitar aos pilotos de aeronaves civis que 
comuniquem imediatamente ao Estado costeiro mais 
próximo qualquer evento observado no mar que en
volva vazamento ou presença de óleo. 

2. Os relatórios previstos na alínea I) a) I) se
rão levados a efeno de conformidade com as prescri
çóes elaboradas pela Organização e de acordo com 
as diretrizes e princfpios gerais adotados pela Orga
nização. Os relatórios previstos nas alíneas I) a) 11), 
I) b), I) c) e I) d) serão levados a efeno de acordo 
com as diretrizes e princípios gerais adotados pela 
Organização, na medida em que sejam aplicáveis. 

ARTIGOS 
Ação a empreender ao ser recebido retatório de 

um caso de poluição por óleo 

I) Uma Parte, ao receber um relatório mencio
nado no artigo 4 ou uma informação sobre poluição 
transmnida por qualquer outra fonte, deverá: 

111) Avaliar o ocorrido para determinar se se tra
ta de um incidente de poluição por óleo; 

b) Avaliar a natureza, a extensão e as possí
veis conseqüências do incidente de poluição por 
óleo; e 

c) Em seguida, imediatamente, dar conheci
mento do ocorrido aos Estados cujos interesses são 

ou poderão ser afetados por aquele incid::mte de p0-

luição por óleo, juntamente com: 

I) pormenores sobre a avaliação feita e sobre 
qualquer ação tomada ou que tenha intenção de to
mar para enfrentar o incidente, e 

11) qualquer outra informação pertinente, até 
que a ação empreendida para fazer frente ao ocorri
do tenha sido concluída ou até que esses Estados 
tenham decidido a ação conjunta a ser empreendida. 

2. Quando a gravidade desse incidente de po
luição por óleo o justificar, a Parte deverá fornecer 
diretamente à Organização ou, se for o mais ade
quado, por intermédio da correspondente organiza
ção regional ou outros arranjos quaisquer, as infor
maçóes mencionadas nos incisos I) b) e I) c). 

3. Quando a gravidade desse incidente de po
luição por óleo o justificar, outros Estados por ele 
afetados deverão informar a Organização, direta
mente ou através das organizações ou dos arranjos 
regionais pertinentes, a respeno da avaliação das di
mensóes da ameaça a seus interesses e sobre 
quaisquer açóes que tenham adotado ou pretendam 
adotar. 

4. As Partes devem usar, tanto quanto possí
vel, o sistema de comunicação de ocorrências de 
poluição por óleo desenvolvido pela Organização 
para se comunicar com outros Estados e com a Or
ganização e ao realizar interCâmbio de informações. 

ARTIGO 6 
Sistemas Nacionais e Regionais 

de Preparo e Resposlli1 

1. Cada Parte deve estabelecer um sistema 
nacional para responder pronta e efetivamente a in
cidentes de poluição por óleo. Esse sistema incluirá, 
como um mínimo: 

a) a designação de: 

I) A(s) autoridade(s) nacional(is) competente(s) 
responsável(is) pelo preparo e resposta em caso de 
poluição por óleo; 

11) O ponto ou pontos de contato operacionais 
de âmbno nacional, responsável pelo recebimento e 
pela transmissão de relatórios sobre poluição por pe
tróleo como referido no artigo 4; e 

111) Uma autoridade credenciada para agir em 
nome do Estado para solicnar assistência ou tomar a 
decisão de prestar a assistência solicnada; 

b) Um plano nacional de contingência para pre
paro e resposta que inclua a relação organizacional 
entre os diversos órgãos envolvidos, tanto públicos 
quanto privados, e que leve em consideração as di
retrizes elaboradas pela Organização. 
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2. Além disso, cada Parte, no lim~e de suas 
possibilidades, individualmente ou mediante c0ope

ração bilateral ou multilateral e se for o caso, em 
cooperação com as indústrias do petróleo e do 
transporte marítimo, as autoridades portuárias e ou
tras entidades pertinentes, estabelecerá o seguinte: 

.) Um nível mínimo de equipamento para com
bater vazamento de óleo, colocado em pontos pre
estabelecidos, estimado em função dos riscos previ
síveis, bem como programas para o uso desse equi
pamento; 

b) Um programa para os exercícios de organi
zações de resposta a incidentes de poluição por óleo 
e o treinamento do pessoal correspondente; 

c) Planos pormenorizados e meios de comuni
cação para resposta a um incidente de poluição por 
óleo. Tais meios deverão estar permanentemente 
prontos a operar; e 

d) Um mecanismo ou arranjo que coordene a 
resposta a um incidente de poluição por óleo, com, 
se apropriado, os meios para mobilizar os recursos 
necessários. 

3. Cada Parte deverá garantir o fornecimento à 
Organização, diretamente ou mediante os acordos 
ou organizações regionais apropriados, de informa
ção atualizada relativa a: 

• ) localização, dados de telecomunicações e, 
quando cabível, áreas de responsabilidade das auto
ridades e entidades mencionadas no inciso I) a); 

b) equipamento de combate à poluição e c0-

nhecimento especializado em assuntos relacionados 
ao combate à poluição por petróleo e salvamento 
marítimo, que poderão ser colocados à disposição 
de outros Estados que o solic~arem; e 

c) seu plano nacional de contingência. 

ARTIGO 7 
Cooperação internacional na resposta à poluição 

1. As Partes concordam, na medida de suas 
capacidades e da disponibilidade dos recursos perti
nentes, em cooperar e fornecer serviços de asses
soramento, apoio técnico e equipamento para res
posta a um incidente de poluição por óleo, quando a 
gravidade do incidente assin justificar, a pedido de 
qualquer Parte afetada ou passível de ser afetada. O fi. 
nanciamentO dos gastos derivados dessa ajuda basear
se-á nas álSpOSições do Anexo a esta Convenção. 

2. Uma Parte que tenha solicMdo assistência 
poderá pedir à Organização que a ajude na identHi
cação de fontes de financiamento provisório dos 
custos mencionados no parágrafo 1). 

3. Em conformidade com os acordos interna
cionais aplicáveis, cada Parte adotará as medidas 
de caráter jurídico ou administrativo necessárias 
para facilMr: 

.) a chegada e o uso em e a saída de seu terri
tório de navios, aeronaves e outros meios de trans
porte envoMdos na resposta a um incidente de p0-

luição por óleo ou que transportem pessoal, cargas, 
materiais e equipamentos necessários ao combate 
ao incidente; e 

b) a rapidez da entrada em, da passagem por 
e da saída de seu território de pessoal, cargas, ma
teriais e equipamentos mencionados no inciso a). 

ARTIGOS 
Pesquisa e desenvolvimento 

1. As Partes concordam em cooperar direta
mente ou, conforme o caso, através da Organização 
ou por intermédio das organizações ou entendimen
tos regionais correspondentes, para fins de difusão e 
intercâmbio dos resultados de programas de pesqui
sa e desenvolvimento destinados a aperfeiçoar o es
tado da arte do preparo e da resposta à poluição por 
óleo, inclusive as tecnologias e as técnicas para vigi
lância, contenção, recolhimento, dispersão, limpeza 
e outros meios para minimizar ou mitigar os efeitos 
da poluição por óleo, assim como as técnicas de res
tauração . 

2. Para esse fim, as Partes se comprometem a 
estabelecer diretamente ou, conforme o caso, atra
vés da Organização ou por intermédio das organiza
ções ou entendimentos regionais correspondentes, 
as interligações necessárias entre as instituições de 
pesquisa das Partes. 

3) As Partes concordam em cooperar direta
mente ou através da Organização ou por intermédio 
das organizações ou entendimentos regionais perti
nentes, conforme o caso, na promoção regular de 
simpósios intemacionais sobre temas relevantes, in
cluindo os avanços tecnológicos em técnicas e equi
pamentos para O combate à poluição por óleo. 

4. As Partes concordam em incentivar, através 
da Organização ou de outras organizações interna
cionais competentes, o desenvolvimento de padrões 
que assegurem compatibilidade entre técnicas e 
equipamentos para o combate à poluição por óleo. 

ARTIGO 9 
Cooperação técnica 

1) No que se refere ao preparo e à resposta à 
poluição por óleo, as Partes se comprometem a pre
ver, diretamente ou através da Organização e outros 
órgãos internacionais, conforme o caso, apoio às 
Partes que requeiram assistência técnica para: 
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a) treinamento de pessoal; 
b) garantir a disponibilidade de tecnologia, 

equipamentos e instalações pertinentes; 
c) facilitar outras medidas e arranjos que propi

ciem o preparo e a resposta a incidentes de poluição 
por óleo; e 

d) iniciar programas conjuntos de pesquisa e 
desenvolvimenlo. 

2. As Partes se comprometem a cooperar ativa
mente, dentro dos lim~es das respectivas leis, regula
mentos e políticas, na transferência de tecnologia refe
rente ao preparo e à resposta à poluição por óleo. 

ARTIGO 10 
Promoção de cooperação bilater&1 li 

multilateral na área de preparo e resposta 

As Partes se esforçarão para concluir acordos 
bilaterais e muHilaterais para preparo e resposta à 
poluição por óleo. Cópias desses acordos deverão 
ser transm~idas à Organização, que as colocará à 
disposição das Partes que as solicitarem. 

ARTIGO 11 
Relação com outras convenções e 

acordos Internacionais 

Nada nesta Convenção poderá ser interpretado 
de modo a anerar direitos ou obrigações adquiridos 
por qualquer Parte em virtude de outras convenções 
ou acordos internacionais. 

ARTIGO 12 
Disposições Institucionais 

1) As Partes designam a Organização, depend
endo de seu consentimento e da disponibilidade de 
recursos adequados para rnanter a atividade, para 
desempenhar as seguintes funções e atividades: 

a) serviços de informação: 
I) receber, cotejar e disseminar, a pedido, as 

informações fornecidas pelas Partes (ver, por exem
plo, os artigos 5 (2), 5 (3), 6 (3) e 10) e as informaçõ
es pertinentes procedentes de outras fontes; e 

11) prover assistência na identificação de fontes 
para o financiamento provisório de custos (ver, por 
exemplo, o artigo 7 (2)). 

b) educação e treinamento de pessoal: 
I) promover o treinamento de pessoal no campo 

de preparo e resposta (ver, por exemplo, o artigo 9); e 
11) promover a celebração de simpósios inter

nacionais (ver, por exemplo, o artigo 8 (3»; 
c) serviços técnicos: 
1. facilitar a cooperação nas atividades de pes

quisa e desenvoMmento (ver, por exemplo, os arti
gos 8 (1),8 (2), 8 (4) e 9 (1) (d); 

11) propiciar assessoramento aos Estados no 
estabelecimento de meios nacionais ou regionais de 
respostas; e 

111) analisar as informações fomecidas pelas 
Partes (ver, por exemplo, os artigos 5 (2), 5 (3), 6 (3) 
e 8 (1» e as informações correlatas procedentes de 
outras fontes e prover assistência ou informações 
aos Estados: 

d) assistência técnica: 
I) facilitar a prestação de assistência técnica 

aos Estados no estabelecimento da capacidade na
cional ou regional de resposta; e 

11) facilitar a prestação de assistência técnica e 
assessoramento, quando solicitados por Estados 
que estejam enfrentando incidentes graves de polui
ção por óleo. 

2. Ao levar a cabo as atividades mencionadas 
neste artigo, a Organização se empenhará em refor
çar a capacidade dos Estados, em termos indivi
duais ou através de sistemas regionais, a se prepa
rar para o combate a incidentes de poluição por 
óleo, com base na experiência dos Estados, acordos 
regionais e arranjos empresariais e levando espe
cialmente em consideração as necessidades dos 
países em desenvoMmento. 

3. As disposições do presente artigo serão imple
mentadas de conformidade com um programa eJabo.. 
rado pela Organização e ):or ela mantido sob revisão. 

ARTIGO 13 
Avaliação da convenção 

As Partes deverão avaliar, no âmbito da Orga
nização, a efICácia da Convenção à luz de seus otr 
jetivos, especialmente com respeito aos princípios 
fundamentais de cooperação e assistência. 

ARTIGO 14 
Emendaa 

1. Esta Convenção poderá ser emendada por 
um dos procedimentos especificados nos parágrafos 
seguintes. 

2. Emenda após apreciação pela Organização: 
a) Toda emenda proposta por uma Parte da 

Convenção será enviada à sede da Organização e 
distribuída pelo Secretário-Geral a todas as Partes e 
a todos os Membros da Organização pelo menos 
seis meses antes de sua apreciação; 

b) Toda emenda proposta e distribuída como 
acima descrito será submetida ao Comitê de Prote
ção ao Meio Ambiente Marinho da Organização para 
exame; 

c) As Partes da Convenção, sejam ou não 
Membros da Organização, terão direito a participar 
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das deliberações do Comitê de Proteção ao Meio 
Ambiente Marinho; 

d) As emendas serão aprovadas por uma 
maioria de dois terços exclusivamente composta por 
Partes presentes e votantes da Convenção; 

e) Se aprovadas em conformidade com o inci
so (d), o Secretário-Geral divulgará as emendas jun
to a todas as Partes da Convenção para fins de 
aceitação; 

f) f) Uma emenda a um artigo ou ao Anexo da 
Convenção será dada como aceita na data em que 
tenha sido aceita por dois terços das partes. 

11) Uma emenda ao apêndice somente será tida 
como aceita uma vez decorrido o período de tempo 
estabelecido pelo Comitê de Proteção ao Meio Am
biente Marinho por ocasião de sua adoção, período 
que não pode ser inferior a dez meses, exceto se no 
decorrer desse período não menos que um terço 
das partes comunicar objeção ao Secretário-Geral. 

g) I) Uma emenda a um artigo ou ao Anexo da 
Convenção que já tenha sido aceita em conformida
de com as disposições do inciso (f) (I) entrará em vi
gor, para as Partes que notHicaram o SecretáricrGe
ral da aceitação, seis meses depois da data na qual 
foi tida como aceita. 

11) A entrada em vigor de uma emenda a um 
apêndice que já tenha sido aceita em conformidade 
com as disposições do inciso (f) (11) dar-se-á seis 
meses depois que a mencionada aceitação tiver 
ocorrido, exceto para as Partes que se tenham mani
festado pela nãcraceitação antes daquela data. Uma 
parte pode, a qualquer momento, retirar a objeção 
que tenha apresentado, mediante notHicação ao Se
cretárierGeral nesse sentido. 

3. Emenda por uma Conferência: 
a) Por solicitação de uma Parte, com apoio de 

pelo menos um terço do total de Partes, o Secretá
rierGeral convocará uma Conferência das Partes da 
Convenção para apreciar emendas à Convenção; 

b) Uma emenda adotada por essa Conferência 
por maioria de dois terços das Partes presentes e 
votantes deverá ser comunicada pelo Secretário-Ge
ral a todas as Partes para aceitação. 

c) Salvo se a Conferência decidir de outra ma
neira, a emenda será dada corno aceita e entrará em 
vigor conforme os procedimentos estipulados no pa
rágrafo (2), incisos (f) e (g). 

4. Para a adoção e entrada em vigor de uma 
emenda constitufda pelo acréscimo de um Anexo ou 
de um apêndice será seguido o mesmo procedimen
to aplicável à emenda a um Anexo. 

5. Quafquer Parte que não tenha aceito uma 
emenda a um artigo ou ao Anexo, como estabelece 

o.parágrafo (2), inciso (f), afínea (I), ou uma emenda 
constitufda pelo acréscimo de um Anexo ou um 
apêndice, como estabelece o parágrafO (4), ou que 
tenha comunicado uma objeção à emenda a um 
apêndice nos termos do parágrafo (2), inciso (f), afi
nea (11), será considerada como não sendo parte na
quilo que se refira exclusivamente à aplicação dessa 
emenda. Esse tratamento perdurará até que seja re
metida uma notificaçãO de aceitação, conforme o pa
rágrafo (2), inciso (f), alinea (I) ou de retirada da 0b
jeção, conforme o parágrafo (2), inciso (9), alínea 
(11). 

6. O Secretário-Geral informará todas as Par
tes de quafquer emenda que entre em vigor confor
me o disposto no presente artigo, assim como da 
sua data de entrada em vigor. 

7. Toda notificação de aceitação de, objeção a 
ou retirada de objeção a uma emenda conforme o 
disposto neste artigo, será dirigida por escrito ao Se
cretáricrGeral, que informará as Partes sobre a noti
ficação e a data de seu recebimento. 

B. Um apêndice a Convenção conterá somente 
disposições de caráter técnico. 

ARTIGO 15 
Assinatura. ratificação, aceitação 

aprovação. ade8io 

1. A presente Convenção permanecerá aberta 
para assinatura na Sede da Organização de 30 de ncr 
vembro de 1990 a 29 de novembro de 1991 e dai em 
diante permanecerá aberta para adesão. Qualquer Es
tado pode vir a fazer Parte da Convenção por: 

a) Assinatura sem reserva quanto a ratHicação, 
aceitação ou aprovação; ou 

b) Assinatura sujeita a ratHicação, aceitação ou 
aprovação, seguida de ratHicação, aceitação ou 
aprovação; ou 

c) Adesão. 

2. RatHicação, aceitação, aprovação ou adesão 
serão efetuadas mediante o depósito de um instru
mento com essa finafidade junto ao Secretário-Ge
ral. 

ARTIGO 
Entrada em vigor 

1. Esta Convenção entrará em vigor doze me
ses depois da data em que não menos de quinze 
Estados a tenham assinado sem reserva quanto a 
ratifICação, aceitação ou aprovação ou tenham depo
sitado os correspondentes instrumentos de ratHica
ção, aceitação, aprovação ou adesão, conforme o 
disposto no artigo 15. 

2. Para os Estados que tenham depositado um 
instrumento de ratHicação, aceitação, aprovação ou 
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adesão referentes a esta Convenção, depois de te
rem sido preenchidos os requisnos mínimos para 
que esta mesma Convenção entre em vigor, porém 
antes da data em que ela efetivamente entre em vi
gor, a ratificação, aceMção, aprovação ou adesão 
surtirá seus efenos quando da entrada em vigor da 
presente Convenção ou três meses após a data do 
depósito do instrumento, o que ocorrer mais tarde. 

3. Para Estados que tenham deposMdo um 
instrumento de ratHicação, aceitação, aprovação ou 
adesão depois da data em que esta Convenção tiver 
entrado em vigor, esta Convenção passará a vigorar 
três meses depois da data do depósito do instrumen
to. 

4. Depois da data em que uma emenda a esta 
Convenção for dada como aceM em confonnidade 
com o artigo 14, qualquer instrumento de ratificação, 
aceMção, aprovação ou adesão deposMdo será 
considerado como referido à Convenção como 
emendada. 

ARTIGO 17 
Denúncia 

1. Esta Convenção pode ser denunciada por 
qualquer Parte e em qualquer momento após decor
rido um prazo de cinco anos a contar da data em 
que a presente Convenção tenha entrado em vigor 
para aquela Parte. 

2. A denúncia se efetuará mediante notificação 
por escrito, ao Secretário-Geral. 

3. Uma denúncia surtirá efeito doze meses 
após o recebimento da notificação de denúncia pelo 
Secretário-Geral ou após o decurso de qualquer pra
zo maior que nela tenha sido fixado. 

ARTIGO 18 
Depositário 

1. Esta Convenção será deposMda junto ao 
Secretário-Geral 

2. O Secretário-Geral deve: 
.) Informar todos os Estados que tenham assi

nado ou aderido à presente Convenção de: 
I) Cada nova assinatura ou depósno de instru

mento de ratificação, aceMção, aprovação ou ade
são, juntamente com a data correspondente; 

11) A data de entrada em vigor desta Conven
ção;e 

111) O depósito de qualquer instrumento de de
núncia da presente Convenção, juntamente com a 
data em que o instrumento foi recebido e a data em 
que a denúncia deve surtir efeito; 

b) Transmitir cópias autênticas certHicadas 
desta Convenção aos Govemos de todos os Esta
dos que a tenham assinado ou a ela aderido. 

3) Tão logo a presente Convenção entre em vi
gor, o depositário enviará uma cópia autêntica certifI
cada para o Secretário-Geral das Nações Unidas, 
para registro e publicação em confonnidade com o 
Artigo 102 da Carta das Nações Unidas. 

ARTIGO 19 
Idiomas 

Esta Convenção é celebrada em um umco 
exemplar original nos idiomas árabe, chinês, espa
nhol, francês, inglês e russo, cada um dos quais 
igualmente autêntico. 

Em testemunho do que os abaixo-assinados, 
devidamente autorizados por seus Govemos respec
tivos com esse propósito, assinam a presente Con
venção. 

Feita em Londres aos trinta dias de novembro 
de mil novecentos e noventa. 

ANEXO 
Reembolso dos gastos pela assistência 

I. .) A não ser que tenha sido estabelecido, an
tes da coerência do incidente de poluição por óleo, 
um acordo de caráter bilateral ou multilateral sobre 
as disposições financeiras que regem as medidas 
adotadas pelas Partes para atender a incidentes de 
poluição por óleo, as Partes assumirão os gastos 
com as medidas que respectivamente tenham posto 
em prática para combater a poluição, em confonni
dade com as alíneas (I) e (11). 

I) Se as medidas foram adotadas por uma Par
te por solicitação expressa de outra Parte, a Parte 
peticionária deverá reembolsar a Parte assistente 
pelos custos de suas ações. A Parte peticionária p0-

derá canoelar seu pedido de ajuda em qualquer m0-

mento, mas nesse caso deverá assumir os gastos já 
incorridos ou comprometidos pela Parte que prestou 
assistência. 

11) Se as medidas foram adotadas por uma Par
te por sua própria iniciativa, esta parte deverá assu
mir os custos correspondentes. 

b) Os princlpios indicados no inciso (a) serão 
aplicados a menos que as Partes interessadas es
tabeleçam um acordo dHerente em cada caso indivi
dual. 

2. Salvo se acordado de outro modo, os custos 
das medidas adotadas por uma Parte a pedido de 
outra Parte serão calculados de forma justa com 
base na legislação e na prática vigente da Parte que 
estiver prestando assistência relativos ao reembolso 
desse tipo de custo. 

3. A Parte que solicitou assistência e Parte 
que prestou assistência devem, no que couber. 
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cooperar para uma conciliação-a bom termo de 
quaisquer ações movidas solicitando compensa
ção. Para atingir esse objetivo, os regimes jurídi
cos existentes devem ser levados na devida consi
deração. Quando a ação assim concluída não per
mitir uma compensação plena dos custos ocasio
nados pela assistência proporcionada, a Parte pe
ticionária pode ple~ear à Parte que prestou essa 
assistência a isenção de pagamento da Parte co
brada que exceder o total compensado ou que re
duza o valor dos custos calculados em conformi
dade com o parágrafo (2). Também pode requerer 
a postergação do reembolso daqueles gastos. Ao 
apreciar essa solic~ção, as Partes que tenham 
prestado assistência devem considerar as necessi
dades dos países em desenvolvimento. 

4) As disposições desta Convenção não deve
rão ser interpretadas de modo a prejudicar os dire~ 
tos das Partas em recuperar, junto a terceiras par
tes, os custos de ações para tratar de poluição, ou 
ameaça de poluição, em virtude de outras disposiçõ
es e regras do dire~o nacional ou internacional. Es
pecial atenção será prestada à Convenção Intema
cional sobre Responsabilidade Civil por Danos Cau
sados por Poluição por Petróleo, 1969, e à Conven
ção Intemacional para Constituição de um Fundo In
tamacional de Compensação por Danos Causados 
por Poluição por Petróleo, 1971, ou a qualquer 
emenda subseqüente a essas Convenções. 

MENSAGEM N° 604, DE 1997 

Senhores membros do Congresso Nacional, 
De conformidade com o disposto no artigo 84, 

inciso VIII, da Constttuição Federal, submeto à ele
vada consideração de Vossas Excelências, acompa
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Relações Exteriores, o texto da Con
venção Internacional sobre Preparo, Resposta e 
Cooperação em Caso de Poluição por Óleo, 1990, 
concluída em Londres, em 30 de novembro de 1990. 

Brasma, 27 de maio de 1997. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 2081MRE, DE 22 DE 
MAIO DE 1997, DO SR. MINISTRO DE ESTA
DO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

Excelentissirno Senhor Presidente da República, 
Submeto à alta consideração de Vossa Exce-

lência a anexa Convenção Internacional sobre Pre
paro, Resposta e Cooperação em Caso de Poluição 
por Óleo (OPRC 90), aprovada por Conferência Di-

pIomática realizada em Londres, na sede da Organi
zação Marítirna Intemacional (IMO),no período de 19 
a 30 de novembro de 1990. 

2. O Brasil, com mais 14 paises, assinou o ins
trumento por ocasião da realização da Conferãncia, 
que se inseriu no âmMo dos preparativos para a 
Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Am
biente e o DesenvoMmento - "Rio 92", na medida 
em que instttucionalizou as preocupações da comu
nidade internacional com relação ao meio ambiente 
marinho e busca conjugar os esforços multilaterais 
no combate à poluição do mar por óleo. 

A Convenção OPRC 90 trata da cooperação in
temacional para o estabelecimento de uma rede mun
dial de combate à poluição marinha por, petróleo e seus 
derivados. Prevê, para essa finafidade, a criação de cen
tros regionais de prevenção e resposta, a promoção da 
assistência intemacionaJ p8ra o coniJate a grandes inci
dentes poIuidores e a criação de mecanismos que tor
nem mais eletiva a transferência de tecnoIogía e a for
mação de pessoal especializado no combate a poluiçõ
es desse tipo. Prevê também a criação, na IMO, de uma 
secretaria com a finalidade de axiliar os paises a em
preenderem as atividades de cooperação e assistên
cia previstos no texto da Convenção. 

4. Por ocasião da Conferência Diplomática de 
1990 a Delegação brasileira participou ativamente 
da elaboração do instrumento internacional e deixou 
patente a posição brasileira de cooperar para a con
secução dos objetivos da Organização Marítima In
temacional no sentido de proporcionar a navegação 
cada vez mais segura em mares limpos. Esse tipo de 
atuação põe em evidência o interesse brasileiro em de
sempenhar um papel atuante em todas as iniciativas in
temacíonais que busquem um gerenciamento racional e 
sadio do meio ambiente terrestre. Essa, disposição de
nota, igualmente, a seriedade e preocupação com que o 
Brasil vem encarando a problemática ambiental. 

5. Considerando que a Convenção Internacio
nal sobre Preparo, Resposta e Cooperação em 
Caso de Poluição por óleo (ORPC 90) se enquadra 
no contexto maior das iniciativas a Conferênia das 
Nações Unidas para o Meio Ambiente e DesenvoM
mento e disciplina a cooperação Intemacional no 
combate a poluião do mar por petróleo e seus deri
vados, submeto a Vossa Excelência o anexo projeto 
de Mensagem para que o referido ato Internacional 
seja encaminhado apreciação do Poder Legislativo. 

Resettosamente. - Luiz Felipe Lamprela, Mi
nistro de Estado das Relações Exteriores. 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 44, DE 1998 

ApovII O texto modIflc:atIyo 110 Con
.10 ConatItvtIvo do Banco Africano de 
O ... nvot.~.mento, aprovado pela ReaoIu
~ BlBGlWI05. 

O CongAt8S0 Nacional decreta: 

Parágrafo único. São sujeitos à aprollllÇão do 
Congl8SSO Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em nMsio do l8ferido texto modificativo ao 
Convênio ConstiIutivo. assim como quaisquer ajus
tes c:ornpIemenbues que, nos tennos do art. 49. I, da 
Constituiçio Fedet!lI. acarretem encargos ou com
promissos grayosos ao patrimOnio nacional. 

Art. 1· .: aprovado o texto modificativo ao Con· 
vênio Constitutivo do Banco Africano de Desenvolvi· 
mento, aprovado pela Resolução BlBGl97105. 

Art. 2" Este Decnlto legislativo entra em vigor 
na data de 'Sua public;ação. 

Senado F-.aJ, em 29 de maio de 1998. - Se
nador ~ c.rtoa Magalhies, Presidente. 

CONVÊNIO CONSTITUTIVO DO BANCO AFRICANO DE DESENVOLVIMENTO 
Aprovação Legislativa 

Decreto Legislativo nO 45, de 24.0ó.83 e promulgado pelo Decreto n" 88.604, de 09.08.83 

Emendas propostas 

A Resolução BIBG/97/05. após considerandos resolve o seguinte: 

Artigo 29 (2)( d), referente aos poderes dl!. Junta de Govemacores, é substituido por: 

"Eleger o Presidente do Banco. suspender ou removê-lo de suas funções e determinar 
sua remuneração e condições de serviço." 

2. Artigo 32, definindo os pode!'és da Diretoria Executiva. é emendado por meio da exclusão 
do parágraf,) (a) in/% e renumeraç!o dos parágrafos restantes como (a), (b), (c), (d) e (e), 
respectivamente. 

J. Artigo 33, definindo a composição da Diretoria Executiva, é emendado como se segue: 

(i) O primeiro penado do parágrafo (3) passa a ser lido: 

"Diretores serão eleitos para mandato de três anos e, sujeitos illimitação estabelecida 
no panigrafo (4) deste Artigo, poderão ser reeleitos." 

(ii) Fica adicionado ao Artigo 33 novo parágrafo (4), de forma a incorporar e refletir os 
termos da Resolução BIBG/95/03, referente illimitação dos mandatos do Corpo eletivo. o qual 
seni lido como se segue: 

'·4. Nenhum diretor permanecerá na Diretona por mais de dois mandatos de tres anos 
cada. Um diretor, cujo mandato inicia-se entre duas eleições gerais, poderá ser 
candidato ao cargo de diretor eleito por período cumulativo não excedente a seis anos 
no total. contados a panir da data da sua primeira eleição: desde que um diretor, à 
época de sua eleiçáo, tenha cumprido dois mandatos de três anos cada como diretor 
suplente, não poderá ser candidato à reeleição". 
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4 O texto do Artigo 36. referente a designação. suspensão e exoneração do Presidente, e 
substituido por: 

" A Junta de Governadores elegera o Presidente do Banco. por maioria do total de 
votos dos membros. incluindo maioria do total de votos dos membros regionais. Ele 
sera pessoa da mais alta competência nos assuntos relativos as atividades, à gerência 
e a administração do Banco e sera cidadão de um Estado membro regional. Enquanto 
ocupar o cargo, ele não podem ser governador, diretor ou suplente. O mandato do 
preSIdente sera de cinco anos. O mandato podera ser renovado; ressalva-se, no 
entanto. que nenhuma pessoa podem ser eleita ou atuar como Presidente por mais de 
dois mandatos sucessivos de cinco anos. O Presidente podera ser suspenso ou 
exonerado do cargo se assim decidir a Junta de Governadores por maioria do total de 
votos dos membros. incluindo maioria do total de votos dos membros regionais. A 
Junta de Governadores designara.. diante da suspensão ou exoneração do Presidente, 
um Presidente Interino ou elegera um Presidente.': 

"2. O Presidente da Junta de Governadores. após consultas. convocara uma reunião 
da Junta de Governadores para considerar a suspensão do Presidente. desde que haja 
solicitação por escrito de no núnimo cinco Governadores que representem não menos 
que cinco grupos de paises.·' 

5. O Anigo 37 é emendado no segundo periodo do paragrafo (2) de forma a conferir ao 
Presidente do Banco o poder de nomear, fixar as condições de emprego do pessoal, organizar 
e destituir tecnicos e funcionarios. incluindo Vice-Presidentes. de acordo com as regras e 
regulamentos do Banco, e pua suprinúr o último periodo daquele paragrafo. O paragrafo 2 do 
Artigo 37 passa a ser lido: 

"O Presideme chefiará o pcsso;d ~o Banco e conduzira. sob • ori~ da Diretoria. 
os negócios diarios do Banco. Ele ser.! responsavcl pela organizaç1o dos tacos e do 
pessoal do Banco. incluindo Vice-Presidentes. que ele desigJWá. fixacá as condiç6es 
de emprego do pessoal e destituira, cenfonne os regulamentos adotados pelo Banco. 
ressalvado que ele agirâ em acordo com a Diretoria no e.'II:ercicio do seu poder de 
nomear e destituir os Vice·Presidentes.'·· 

MENSAGEM N' 1.000, DE 1997 

Senhores Membros do ConlUcsso Nacional. 

De confonnidade com o disposto no artigo 49. inciso \. da Constituiçlo Fedcnl. 

submeto á elevada consideraçao de Vossas E.,,<celências. acompanhado de E:<posição de Motivos do 

Senhor Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento, o texto modificativo ao COttYàIio 

Constitutivo do Banco Africano de Desenvolvimento 

de 1983 e alterado pelo de n· 88. de 1996. y Brasilia. 

~ l".( ~--}-.. 

transformado no Dec:re1:0 J cgisl'rivo nO 4S. 

de secemhTo de 1997. 
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EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N' 118IMPO DE 29 DE AGOSTO DE 1117, DO SR. 
MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

Excelentissimo Senhor Presidente da República. 

Por ocasião da 33~ Reuniào Anual da Assembleia de Governadores do Banco 
Africano de Desenvolvimento (BADt reaJiuda em Abidjam. Costa do Marfim. foi aprovadil a 
Resoluç:io B/BG/97/05. de 29 de maio de 1997. tendo merecido o voto f.vomvel do Governador 
Alterno Tempor.irio pelo Brasil. presente àquele evento. T'Ü Resoluçã.o resulta de recomeudaç6cs 
do Comitê I<d-Hoc do 5' Aumento Geral de Capital do BAD (GCI-V) e da comissão de noláveis. 
constiruída para tratar de assuntos de governance. visando molharar as gestões polltica e 
adrninistr.ltiva do Banco e alterar os anigos 29. 32. 33. 36 e 37 do Convênio Constillltivo do 
Organismo. 

2. Como o Brasil já cumpriu os procedimentos de competência de Poder &ecutivo. 
restari.. !.'io·somen[e. proceder a ratificação da emenda proposta ao Convl!nio ConstiIllIÍVO. 

submetendo-se J. malêrí.a ao Congresso Nacional. 

3. Em cumprimento ao ilrt. 49. inciso I. da ConstituiçÃo Fedcr.lJ. encaminho ôl Vossa 
Excelência o texto de modificação ao Convénio Constitutivo do Banco Africano de 
Desenvolvimento. a ser levado à aprecia.ção do Congresso Nacional. 

Respeitos:unente. 

ANTONIO KANDIR 
. Ministro de Estlldo do / 
Plane jamen[o e Orç:unent5!. 
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Aprova o ato que renova a permis
são outorgada à Rádio Patumaté ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so
nora em freqüência modulada na cidade 
de Cajazeiras, Estado da Paraíba. 

O Congresso Nacional decreta: 

Aprova o ato que renova a permis
são ao Sistema Cancella de Comunica
ção LIda., para explorar serviço de radio
difusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Ituiutaba, Estado de Minas 
Gerais. 

Art. l' É aprovado o alo a que se refere a Por
taria n" 35, de 13 de fevereiro de 1990. que renova 
por dez anos, a partir de 1· de junho de 1987, a per
missão outorgada à Rádio Patumaté LIda. para eXíllo
rar, serviço de radiod~usão sonora em freqüência m0-

dulada na cidade de CajaZeiras, Estado da Paraíba. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 3 de junho de 1998. _ Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Por

taria n· 1.249, de 23 de dezembro de 1994, que re
nova, por dez anos, a partir de 9 de agosto de 1992, 
a pennissão ao Sistema Cancella de Comunicação 
ltda. para explorar, sem diretto de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu
lada na cidade de Ituiutaba, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 3 de junho de 1998. _ Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 47, DE 1998 

Aprova o ato que renova a conces
são à Rádio Fitam de Habira Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de nabira, Esta
do de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o De

creto s/nº, de 13 de dezembro de 1995, que renova 
por dez anos, a partir de 5 de maio de 1993. a con
cessão outorgada à Rádio Fifom de Itabira LIda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Itabira, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 3 de junho de 1998. _ Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 48, DE 1998 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada à Rádio Chanua Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Uru
guaiana, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o alo a que se refere a Por

taria nº 634, de 25 de agosto de 1994, que renova, 
por dez anos, a partir de 22 de junho de 1994, a per
missão outorgada à Rádio Charrua LIda. para explo
rar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi
fusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Uruguaiana, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 3 de junho de 1998 _ Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLAnVO NO 49, DE 1998 

Aprova o ato que renova a conces
são da Rádio Haf Ltda. para explorar ser
viço de radiodifusão sonora em onda mé
dia na cidade de Guafba, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 1° É aprovado o ato a que se refere o De

creto s/no, de 18 de junho de 1996, que renova, por 
dez anos, a partir de 1° de novembro de 1993, a 
concessão da Rádio ltaí lida. para explorar, sem di-

reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono
ra em onda média na cidade de Guaíba, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 4 de junho de 1998. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 50, DE 1998 

Aprova o ato que renova a conces
são outorgada à Rádio Ribeirão Preto 
Ltda. para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda tropical na cidade de 
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o ato a que se refere o De

creto s/no, de 13 de outubro de 1994, que renova, 
por dez anos, a partir de l' de maio de 1993, a con
cessão outorgada à Rádio Ribeirão Preto LIda. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonora em onda tropical na cidade de Ri
beirão Preto, Estado de São Paulo. 

Art. 20 Este decreto legislativo entra em vigor 
na dat" de sua publicação. 

Senado Federal, 4 de junho de 1998. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 51, DE 1998 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada à Rádio Sociedade Difuso
ra "A Voz de Bagé" Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão SOIlOOl em fre
qüência modulada na cidade de Bagé, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° É aprovado o ato a que se refere a Por· 
taria nO 594, de 31 de maio de 1996, que renova, por 
dez anos, a partir de 21 de maio de 1992, a permis
são outorgada à Rádio Sociedade Difusora • A Voz 
de Bagé' LIda. para explorar, sem direito de exclusi
vidade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên
cia modulada na cidade de Bagé, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Art. ZO Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 4 de junho de 1998. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 52, DE 1998 

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rede Comunitária de Comuni
cações de Rio Grande LtcIa. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na cidade de Rio Gran
de, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Por

taria nº 1.284, de 29 de dezembro de 1991, que re
nova, por dez anos, a partir de 2 de setembro de 
1991, a permissão outorgada à Rede Comunitária de 
Comunicações de Rio Grande Lida. para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Rio 
Grande, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra· em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 4 de junho de 1998. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 53, DE 1998 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada à Rádio Jaboticabal LIda. 
para explorar serviço de radiodifusão so
nora em freqüência modulada na cidade 
de Jaboticabal, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Por

taria n"1.081, de 6 de dezembro de 1994, que reno
va, por dez anos, a partir de 1" de abril de 1992, a 
permissão outorgada à Rádio Jaboticabal LIda. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonora em freqüência modulada na cida
de de Jaboticabal, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 4 de junho de 1998. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 54, DE 1998 

Aprova o ato que renova a conces
são OU1orgada à Rádio Patriarca de Cas
silândia LIda. para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em onda média na ci
dade de Cassilãndia, Estado de Mato 
Grosso do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l' É aprovado o ato a que se refere o Decre
to sln", de 16 de maio de 1996, que renova, por dez 
anos, a partir de 26 de fevereiro de 1992, a concessão 
outorgada à Rádio Patriarca de Cassilândia Lida. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonora em onda média na cidade de Cassi
lândia, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Ar!. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de junho de 1998. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N' 55, DE 1998 

Aprova o ato que renova a conces
são da Rádio Emissora ABC LIda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Santo An
dré, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decreto 

sInº, de 4 de noverrbro. de 1996, que renova. por dez 
aros, a partir de 1" de maio de 1994, a concessão da Rá
dio Errissora "ABC' lida para explorar, sem direito de ex
clusividade, seM;:o de racflOdifusão sonom em onda média 
na cidade de Santo André, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de junho de 1998. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO NO 56, DE 1998 

Aprova o ato que renova a concessão 
da Rádio Comercial de Presidente Pruden
te LIda. para explorar serviço de nKliodifu
são sonora em onda média na cidade de 
Presidente Prudente, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln", de 13 de janeiro de 1997, que renova, por dez 
anos, a partir de 1" de novembro de 1993, a conces
são da Rádio Comercial de Presidente Prudente LIda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Pre· 
sidente Prudente, Estado de São Paulo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de junho de 1998. - Sena· 
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO W 57, DE 1998 

Aprova o alo que renova a conces
são oUlorgada à Rádio Cidade Jandaia 
LIda. para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de 
Jandaia do Sul, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o De

creto sln", de 4 de agosto de 1992, que renova, por 
dez anos, a partir de 11 de dezembro de 1991, a 
concessão outorgada à Rádio Cidade Jandaia LIda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Jandaia do Sul, Estado do Paraná. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de junho de 1998. - Sena
dor Anlonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 58, DE 1998 

Aprova o alo que renova a permis
são outorgada à Sociedade Rádio DHuso
ra Vale do ltajaí LIda. para explorar servi
ço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de ltajaí, Estado de 
Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Por

taria n" 761, de 4 de oU1ubro de 1994, que renova, 
por dez anos, a partir de 3 de junho de 1992, a per
missão oU1orgada à Sociedade Rádio Difusora Vale 
do ltajaí LIda. para explorar, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodnusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de ltajar, Estado de Santa Cata
rina. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 16 de junho de 1998. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 59, DE 1998 

Aprova o ato que renova a cOlOcessão 
outmgada à Rádio Maratan LIda. para eJ(

pIorEr serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Sant'Ana do Li
vrmrmmto, Estado do Rio GfW1de do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. ,. É ãprovado o ato a que se refere o De
creto sln', de 30 de julho de 1992, que renova, por 
dez anos, a partir de 11 de julho de 1990, a conces
são oU1orgada à Rádio Maratan LIda para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Sant' Ana do li
vramento, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de junho de 1998. - Sena
dor Antonio Cartos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 60, DE 1998 

Aprova o ato que renova a c0nces
são deferida à Rádio Guaiba S.A. para ex
plorar serviço de radiodHusão sonora em 
onda curta na cidade de Porto Alegre, es
Tado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere o De

creto sln", de 6 de agosto de 1994, que renova, por 
dez anos, a partir de l' de novembro de 1993, a 
concessão deferida à Rádio Guaiba SA para explo
rar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi
fusão sonora em onda curta na cidade de Porto Ale
gre, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de junho de 1998. - Sena
dor Antonio Cartos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N"61, DE 1998 

Aprova o ato que renova a c0nces
são da Televisão Vitória lida. para explo
rar serviço de radiodHusão de sons e 
bnagens na cidade de VItória, Estado do 
Espírito Santo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1" É aprovado o ato a que se refere o De

creto sln", de 27 de dezembro de 1994, que renova, 
por quinze anos, a partir de 3 de agosto de 1994, a 
concessão da Televisão Vitória LIda para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodnusão 
de sons e imagens na cidade de Vitória, Estado do 
Esprrilo Santo. 

Art 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de junho de 1998. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 62, DE 1998 

Aprova o ato que renova a c0nces

são deferida à Rádio Bandeirantes de Ca
choeira Paulista Uda. para explorar servi
ço de radiodifusão sonora em onda tropi
cal na cidade de Cachoeira Paulista, es
tado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere o De

creto sln", de 11 de novembro de 1994, que renova, 
por dez anos, a partir de 28 de novembro de 1993, a 
concessão deferida à Rádio Bandeirantes de Ca· 
choeira Paulista LIda. para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodHusão sonora em 
onda tropical na cidade de Cachoeira Paulista, Esta
do de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de junho de 1998. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 63, DE 1998 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada à L Ao Pereira e Oliveira 
Lida. - ME para explorar serviço de radio
difusão sonora em freqüência modulada 

na cidade de Sant' Ana do livramento, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere a Por

taria n" 735, de 27 de setembro de 1994, que reno
va, por dez anos, a partir de 21 de maio de 1992, a 

permissão outorgada à L A. Pereira e Oliveira LIda. 
- ME para explorar, sem direito de exdusividade, 
serviço de radiodHusão sonora em freqüência modu
lada na cidade de Sant' Ana do Livramento, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de junho de 1998. - Sena
dor Antemio Carlos t:'lagallVios, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 64, DE 1998(') 

Aprolflll o temo do Tratado de Proibi
ção Completa de Testes Nucleares -
CTBT, concluído em Naya Iorque, em 24 
de setembro de 1996. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o texto do Tratado de Proibi

ção Completa de Testes Nucleares - CTBT, concluí
do em Nova Iorque, em 24 de setembro de 1996, e 
assínado pela República Federativa do Brasil na 
mesma data. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
suHar aHeração ou revisão do referido Tratado, ou 
que acarretem encargos ou compromissos gravosos 
ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, I, da 
Constituição Federal. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 2 de julho de 1998. - Sena
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

TRATADO DE PROmIçÃO COMPLETA DU1> f ESTES NUCLEARES 

Preâmbulo 

Os Estados Partes deste Tratado (doravante denominados "os Estados Partes"), 

Saudando os acordos internacionais e outras medidas positivas dos últimos anos no campo do 
desannamento nuclear, inclusive a redução dos arsenais de armas nucleares, bem como na esfera da 
prevenção da proliferação nuclear em todos os seus aspectos, 

Sublinhando a importância da plena e imediata implementação de tais acordos e medidas, 

Convencidos de que a p'esente situação internacional oferece uma oportunidade para a tomada de 
medidas adicionais eficazes em favor do desarmamento nuclear e contra a proliferação dê armas nucleares 
em todos os seus aspectos, e declarando sua intenção de tomar tais medidas, 
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Salientando portanto a necessidade de esforços contínuos, sistemáticos e progressivos para 
reduzir globalmente as armas nucleares, com o objetivo final de eliminar essas armas e de promover o 
desarmamento completo e geral sob estrito e efetivo controle internacional. 

Reconhecendo que a suspensão de todas as explosões experimentais de armas nucleares e 
qualquer outra explosão nuclear, ao restringir o desenvolvimento e o aprimoramento qualitativo de armas 
nucleares e pôr fim ao desenvolvimento de novos tipos avançados de annas nucleares, constitui uma 
medida eficaz de desarmamento e não-proliferação nucleares em todos os seus aspectos, 

Reconhecendo ainda, que o témúno de todas essas explosões nucleares constituirá passo 
<rignificativo na implementação de um processo sistemático de consecução do desannamento nuclear, 

ConVencidos de que o meio mais eficaz para obter o fim de testes nucleares consiste na conclusão 
de um tratado de banimento de testes nucleares universal, abrangente e internacional e eficazmente 
verificável, que há muito tem sido um dos objetivos da mais alta prioridade da comunidade internacional 
na área do desarmamento e da não-proliferaçio, 

Observando as aspirações expressas pelas Partes no Tratado de Proibição de Testes de Armas 
Nucleares na Atmosfera, no Espaço Cósmico e Sob a Água, de 1963, buscando alcançar a suspensão, 
para sempre, de todas as explosões experimentais de armas nucleares, 

Observando também as opiniões expressas de que este Tratado poderá contnbuir para a proteção 
do meio ambiente, 

Afirmando o propósito de atrair a adesão de todos os Estados para este Tratado e o objetivo deste 
de contribuir eficazmente para a prevenção da proliferação de arrnas nucleares em todos os seus aspectos, 
para o processo de desarmamento nuclear e, consequentemente, para o fortalecimento da paz e segurança 
internacionais, 

Convieram no seguinte: 

ARTIGO I 
OBRIGAÇÕES BÁSICAS 

I. Cada Estado Parte compromete-se a não realizar nenhuma explosão experimental de armas 
nucleares ou qualquer outra explosão nuclear e a proibir e impedir qualquer explosão nuclear em qualquer 
lugar sob sua juriSdição ou controle. 

2. Cada Estado Parte compromete-se ainda a abster-se de causar, encorajar ou de qualquer modo 
participar na realização de uma explosão experimental de ama nuclear ou de qualquer outra explosão 
nuclear. 

ARTIGOU 
A ORGANIZAÇÁO 

A. DISPOSITIVOS GERAIS 

1. Os Estados Partes, por meio deste, estabelecem a Organização do Tratado de Proibição Completa 
dos Testes Nucleares (doravante denominada "A Organização") para atingir o objeto e o propósito deste 
Tratado, para assegurar a implementação de seus dispositivos, incluindo aqueles relativos à verificação 
internacional da obsetvància ao Tratado, e para prover um foro para consulta e cooperação entre os 
Estados Partes. 
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2. Todos os Estados P:ntes serão membros da Organização. De um Estado Parte não será retirada a 
sua participação na Organização. 

3. A sede da OrganiLação será em Viena, na República da Áustria. 

4. Ficam estabelecidos como órgãos da Organização: a Conferência dos Estados Partes, o Conselho 
Executivo e o Secretariado Técnico que incluirá a Centro Internacional de Dados. 

S. Cada Estado Parte cooperará com a Organização no exercício de suas funções de acordo com 
este Tratado. Os Estados Partes consultarão diretamente entre si ou por meio da OrganiZllçio oü de 
outro procedimento internacional adequado, incluive no quadro da Nações Unidas e de acordo com sua 
Carta, sobre qualquer assunto que possa ser levantado relativo ao objeto e ao propósito deste Tratado ou 
à implementação de s.:us dispositivos. 

6. A Organização conduzirá suas atividades de verific:açio previstas neste Tratado da maneiro 
menos intrusiva possível que seja consistcme com a realilllção oportuna e eficaz de seus objetivos. 
Requisitará somente as informações e os dados n~Os para cumprir suas responsabilidades de 
acordo com este Tratado. Tomará todas as precauções para proteger a confidencialidade da infonnação 
sobre atividades-e insta1ações militares e civis que cheguem a seu conhecimento durante a implementação 
deste Tratado e, particularmente, respeitará os dispositivos de confidencia1idade dispostos neste Tratado. 

7. Cada Estado Parte tratará como confidencial e dará trataI'Iento especial às informações e dados 
que re<:ebcr em confiança da Organização em rcIação à implementação deste Tratado. Lidará com estas 
informações e dados exclusivamente em relação a seus direitos e obrigações sob este Tratado. 

8. A Organização, como entidade independente, buscará utilizar a experiência e insta1ações 
existentes, de modo apropriado, e aperfeiçoarà ao máximo a eficiência de gastos, por meio de 
entendimentos cooperativos com outras organizações internacionais, como a Agência Internacional de 
Energia AtôlDÍ1:8. Estes entendimentos, excluindo aqueles de natureza contratual e comercial secundária e 
usual, seria estabelecidos em acordos a serem submetidos à CoQferência dos Estados Partes para 
aprovação. 

9. Os custos das atividades da Organização serão pagos anualmente pelos Estados Partes de acordo 
com a escala de contribuições daS Nações Unidas, ajustada de forma a levar em consíderação diferenças 
de participação entre as Nações Unidas e a Organização. 

10. As contribuições financeiras dos Estados Partes para a Comissão Preparatória serão deduzidas de 
uma maneira adequada de suas co~tribuições para o orçamento regular. 

Il. Um membro da Organização que esteja em atraSO no pagamento de sua contribuição fixada para a 
Organização, nela não terá voto se a quantia em atraso for igual ou exceder a contribuição devida relativa 
aos dois anos anteriores, completos. A Conferência dos Estados Partes poderá. entretanto, pennitir que 
esse membro vote, caso concorde em Que a falta de pag'mento é devida a condições fora do controle 
desse Membro. 
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B. A CONFERÊNCIA DOS ESTADOS PARTES 

Composição Procedimentos e Tomada de Decisões 

12. A Conferência dos Estados Partes (doravante denominada "A Conferência") ..,rã composta por 
todos os Estados Partes. Cada Estado Parte terá um representante na Conferência, o .qual poderá ser 
acompanhado por suplentes e assessores. 

13. A sessão inicial da Conferência será convocada pelo Depositário até 30 dias após a entrada em 
vigor deste Tratado. 

14. A Conferência se reunirá em ~ ordinárias, que se reaJizario anuaJmente, salvo decisão em 
cootrário. 

15. Uma sessão especial da Conferência será convocada: 

(a) Quando decidido pela Conferência; 

(b) Quando requerido pelo Conse1ho Executivo; ou 

(c) Quando requerido por qualquer Estado Parte e apoiado pela maioria dos Estados Partes. 

A sessão especial será convocada no prazo de 30 dias após a decisão da Conferência, o pedido do 
Conselho Executivo ou a obtençio do apoio necessário, salvo especificado de outro modo na decisão ou 
pedido. 

16. A Conferência também poderá ser convocada na forma de Conferência de Emenda, de acordo 
com o Artigo Vll. 

17. A Conferência também poderá ser convocada na forma de Conferência de RevIsão. de acordo 
com o Artigo Vlll. 

18. M Sessões realizar-se-io na sede da Organização, exceto se a Conferência decidir de outro modo. 

19. A Conferência adotará um regimento. No inicio de cada sessão, serão eleitos um Presidente e 
outros Membros da Mesa necessários. O<:upario o cargo até um novo Presidentt e outros Membros da 
Mesa serem eleitos na sessão seguinte. 

20. A maioria dos Estados Partes constituirá um quorum. 

21. cada Estado Parte terá um voto. 

22. A Conferência tomará decisões em assuntos regimentais pela maioria dos membroS" presentes e 
votantes. Decisões em assuntos de substância serão tomadas na medida do possível por consenso. Se o 
~ não for obtido quando um assunto precisar de decisão, o Presidente da Conferência adiará 
qualquer votação por 24 horas e, durante este periodo de adiamento, fará todos os esforços para facilitar 
a obtenção de consenso e se reportará à Conferência antes do término desse periodo. Se o consenso não 
for possivel ao término de 24 horas, a Conferência decidirá por maioria de dois terços dos membros 
presentes e votantes, saJvo especificação contrària neste Tratado. Se houver dúvida se uma questão é ou 
não de substância, essa matéria será tratada como sendo de substância exceto se for decidido de outro 
modo pela maioria requerida para decisões em assuntos de substância. 
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23. No exercicio de sua função de acordo com o parágrafo 26 (k), a Conferência tomará a decisão de 
incluir qualquer Estado na lista de Estados contida no Anexo I deste Tratado de acordo com o 
procedimento para decisões sobre questões de substância determinado no paragrafo 22. 

Em que pese o parágrafo 22, a Conferência decidirá por consenso sobre qualquer outra alteração 
no Anexo I deste Tratado. 

Poderes e Funções 

24. A Conferência será o principal órgão da Organização. Ela considerará questões, assuntos e temas 
no âmbito deste Tratado, inclusive aqueles relacionados aos poderes e funções do Conselho Executivo e 
do Secretariado Técnico, de acordo com este Tratado. r'oderá fazer recomendações e tomar decisões 
sobre quaisquer questões, assuntos ou temas no âmbito deste Tratado levantados por um Estado Parte ou 
levados à sua atenção pelo Conselho Executivo. 

25. A Conferência supervisionará a implementação e observará o cumprimento deste Tratado e agirá 
de modo a promover seu objeto e seu p~sito. Também supervisionará as atividades do Conselho 
Executivo e do Secretariado Técnico e poderá estabelecer diretrizes para ambos no exercício de suas 
funções. 

26. A Conferência deverá: 

(a) Considerar e adotat o relatório da Organizaçio na implementação deste Tratado, o programa 
anual e o orçamento da Organização submetidos pelo Conselho Executivo, e também considerar outros 
relatórios; 

(b) Decidir a escala de contribuições financeiras a serem pagas pelos Estados Partes de acordo 
com o parágrafo 9; 

(c) Eleger os membros do Conselho Executivo; 

(d) Nomear o Diretor-Geral do Secretariado Técnico (doravante denominado "o Diretor-Gera\"); 

(e) Considerar e aprovar o regimento do Conselho Executivo, por este submetido; 

(f) Considerar e examinar desenvolvimentos científicos e tecnol6gicos que possam afetar a 
execujão deste Tratado. Neste contexto, a conferência pode orientar o Diretor.GeraJ,a estabelecer uma 
Junta . de Assessoria Científica para pennitir que ele ou ela, no exercício de suas funções, possa dar 
parecer abalizado em áreas de ciência e tecnologia pertinentes a este Tratado. à Conferência, ao Conselho 
Executivo ou aos Estados Partes. Neste caso, a Junta de Assessoria Cientifica será composta de peritos 
independentes que sirvam em sua capacidade pessoal e sejam nomeados, segundo os termos de referência 
adotados pela Conferência, com base em seus conhecimentos e experiência nos ramos científicos 
especificos pertinentes à implementação deste Tratado; 

(g) Tomar as medidas necessárias para assegurar a observância a este Tratado e corrigir e 
remediar qualquer situação que contrarie os dispositivos deste Tratado, de acordo com o Artigo V; 

215 
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(h) Considerar e aprovar em sua sessão inicial quaisquér propostas de acordos, entenàimentos, 
dispositivos, procedimentos, manuais operacionais, diretrizes e quaisquer outros documentos elaborados 
e recomendados pela Comissão Preparat6ria; 

(i) Considerar e aprovar acordos e entendimentos negociados pelo Seçretariado Técnico com 
Estados Partes, outros Estados e organizações internacionais a serem concluídos pelo Conselho 
Executivo em nome da Organização de acordo com o parágrafo 38 (h); 

O> Estabeleçer tantos 6rg1os subsidiários quanto achar necessário para o exercício de suas 
funções de acordo com este Tratado; e 

(k) Atualizar o Anexo 1 deste Tratado, como apropriado. de acordo com o parágrafo 23. 

C. O CONSEUlO EXECUTIVO 

COIDDQsjcio Procedimentos e Tom.'" de Decisões 

27. O Conselho Executivo será composto por SI membros. Cada Estado Parte terá o direito, de 
acordo com os preceitos deste Artigo, de servir no Conselho ExeaJtivo. 

28. Considerando a necessidade de uma distribuição geográfica eqüitativa, o Conselho Executivo 
induiti: 

(a) Dez Estados Partes da Áfiita; 

(1)) Sete Estados Partes da Europa Oriental; 

(c) Nove Estados Partes da AIIlérica Latína e Caribe; 

(d) Sete Estados Partes do Oriente Médio e Ásia do Sul; 

(e) Dez Estados Partes da América do Norte e Europa Ocidental; e 

(t) Oito Estados Partes do Sudeste Asiático, o Pacífico e Extremo Oriente. 

Todos os Estados em cada urna das regiões geográficas acima estio listados no Anexo I deste 
Tratado. O ARa0 I deste Tratado será atualizado, conforme a conveniência, pela Conferência, de 8l'.ordo 
com os parágrafos 23 e 26 (k). Ele não estará sujeito a emendas ou mudanças conforme os 
procedimentos contidos no Artigo VU. 

29. Os membros do Conselho Executivo serão eleitos pela Conferência. Neste sentido, cada região 
geográfica designará Estados Partes daquela região para eleição como membros do Conselho Executivo, 
do seguinte modo: 

(a) Pelo menos um terço dos assentos alocados a cada região geográlica serão preenchidos, 
levando-se em consideração os interesses políticos e de segurança. por Estados Partes dessa região 
desi8J!8dos com base nas capacidades nucleares pertinentes a este Tratado como determinado por 
informações internacionais assim como todos e quaisquer dos seguintes criterios na ordem de prioridade 
determinada por cada região: 
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(i) Número de instalações de monitoramento pelo Sistema de Monitoramento Internacional; 

(ü) Conhecimento e experiência em tecnologia de monitoramento: e 

(iü) Contribuição para o orçamento anual da Organização; 

(b) Um dos assentos alocados a cada região geográfica será ocllpadCl. segundo critério de 
rotatividade, pelo Estado Parte que figure em primeIro lugar por ordem alfabética na língua. ínglcsa den.tre 
os Estados Partes dessa região que não hajam servido como membros do CoPSelho Executtvo pelo m3l(\f 
período de tempo desde que se tornaram Estados Partes ou desde seu último mandato. qualquer que seja 
o menor. Um Estado Parte designado nesta base pode abrir mão de seu assento. Neste caso. esse Estado 
Parte submeterá uma carta de renúncia ao Diretor-Geral e o assento será preenchido pelo Estado Parte 
seguinte na ordem estabelecida neste sub parágrafo; e 

(c) Os assentos restantes alocados a cada região geográfica serão preenchidos pelos Estados 
Partes designados dentre todos os Estados Partes dessa região por rodízio ou eleições. 

30. Cada membro do Conselho Executivo terá um representante no Conselho Executivo que pode se' 
acompanhado de suplentes e assessores. 

31. Cada membro do Conselho Executivo ocupará o cargo a parttr do final da sessão da Conferência 
na qual este membro foi eleito até o término da segunda sessão ordinária anual da Conferência seguinte. 
exl:etO para a primeira eleição do Conselho Executivo. quando 26 membros serão eleitos para ocupar 
cargos até o término da terceira sessão regular anual da Conferência. respeitadas as proporções 
numéricas estabelecidas conforme descritas no parágrafo 28. 

32. O Conselho Executivo elaborará seu regimento e submete-los-á à Conferência para aprovação. 

33. O Conselho Executivo elegerá seu Presidente dentre seus membros. 

34. O Conselho Executivo reunir-se-á em sessões ordinárias. Nos íntervalos das sessões ordinárias, 
ele reunir-se-á conforme seja necessário para o exercício de seus poderes e funções. 

35. Cada membro do Conselho Executivo terá um voto. 

36. O Conselho Executivo decidirá sobre assuntos de procedimento por maioria de todos os seus 
membros. O Conselho Executivo decidirá sobre questões de substância por maioria de dou terços de 
todos os seus membros, salvo disposto em contririo neste Tratado. Quando houver dúvida sobre se uma 
questão é de substância ou não, essa questão será tratada como sendo de Sllbstãncia exceto decisão 
contrária da maioria requerida para decisões em matérias de substância. 

Poderes e FuncõCS 

37. O Conselho Executivo será o órgão executivo da Organização. Será responsável jumo â 
Conferência. Exercerá OS poderes e funções a ele delegados de acordo COJJl este Tratado. Para tanto, 
agirá confonne as recomendações. decisões e diretrizes da Conferência e assegurará sua c:ontínua e 
adequada implementação. 
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38. o Conselho Executivo deverá: 

(a) Promover a eficaz implementação deste Tratado c a observância ao mesmo; 

(b) Supervisionar as atividades do Secrewiado Técnico; 

(c) Fazer as recomendações necessárias à Conferência para sua consideração de propostas 
adicionais para promover os objeto e propósito deste Tratado; 

(d) Cooperar com a Autoridade Nacional de cada Estado Parte; 

(e) Considerar e $Ubmeter à Conferência a minuta do programa anual e do orçamento da 
Organização, a minuta de relatório da Organização sobre a implementação deste Tratado, o relatório 
sobre a realização de suas próprias atividades e outros relatórios que considere necessários ou que a 
Conferência possa requisita!:; 

(f) Tomar as providências necessàrias para a realilllçilo das sessões da Conferência, incluindo a 
preparação da minuta de agenda; 

(g) Examinar propostas de alterações em questões de natureza administrativa ou técnica. no 
Protocolo ou seus Anexos, e fazer recomendações aos Estados Partes sobre sua adoção; 

(h) Concluir, com aprovação prévia da Conferência, acordos ou entendimentos com os Estados 
Partes, outros Estados e organizações internscionais em nome da Organização e supervisionar sua 
implementação, pxceto acordos e entendimentos mencionados no subparágrafo (i); 

(i) Aprovar e $UpeMsionar a execução de acordos ou entendimentos re1acionados à 
implementação das atividades de verificação dos Estados Partes e outros Estados; e 

(j) Aprovar quaisquer novos manuais de operação e qualquer mudança nos manuais de operação 
existentes que possam ser propostos pelo Secretariado Técnico. 

39. O Conselho Executivo pode requerer uma sessão especial da Conferência. 

40. O Conselho Executivo deverá: 

(a) Facilitar a cooperação entre Estados Partes e entre estes e o Secretariado TécniCo. em rel8çio 
à implementação deste Tratado, por meio do intercâmbio de informações; 

(b) Facilitar consultas e esclarecimentos entre os Estados Partes de acordo com o Artigo IV; e 

(c) Receber, considerar e agir sobre pedidos de, e relatórios sobre, inspeções in loco de acordo 
com o Artigo IV. 

41. O Conselho Executivo considerará qualquer preocupação expressa por um Estado Parte sobre 
possível não observância a este Tratado e abuso dos direitos estabelecidos por este Tratado. Para tanto, 
o Conselho Executivo consultará os Estados Partes envolvidos e. de modo adequado. pedirá que um 
Estado Parte tome medidas para conigir a situação dentro de um prazo determinado. Na medida em que 
o Conselho Executivo considerar outra açãc. necessària, tomarà, inter alia, uma ou mais das seguintes 
medidas: 
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(a) Notificar todos os Estado Partes sobre a questão ou o assunto; 

(b) Chamar a atenção da Conferência para a questão ou o assunto; 

(c) Fazer recomendações à Conferência ou agir, quando apropriado, em rela,ção a medidas para 
conigir a situação e assegurar que sejam obeo:cidas. de acordo com o Artigo V. 

D. O SECRETARIADO TÉCNICO 

42. O Secretariado Técnico assistirá aos Estados Partes na implementação deste Tratado. O 
Secretariado Técnico assistirá a Conferência e o Conselho Executivo no desempenho de suas funções. O 
SecretMiado Técnico realizará a verificação e outras funções a ela confiadas por este Tratado, assim 
como aquelas funções a ela delegadas pela Conferência ou pelo Conselho Executivo, de acordo com este 
Tratado. O SecretMiado Técnico incluirá, como parte integrante, o Centro Internacional de Dados. 

43. As funções do Secretariado Técnico em relação à verificação da observância a este Tratado, de 
acordo com o Artigo IV e o Protocolo, incluem inter alia: 

(a) Ser responsável pela supervisão e coordenação da operação do Sistema Internacional de 
Monitoramento; 

(b) Operar a Centro Internacional de Dados; 

(c) Receber, processar, analisar e relatar rotineiramente os dados do Sistema Internacional de 
Monitoramento; 

(d) Prestar assistência técnica e apoio para a instalação e a operação de estações de 
monitoramento; 

(e) Assistir o Conselho Executivo facilitando consultas e esclarecimentos entre Estados Partes; 

(f) Receber requerimentos pala inspeções in loco e dar-lhes andamento, facilitando ao Conselho 
Executivo a consideração de tais pedidos; preparar e dar apoio téc:Dico duraote inspeções in loco e 
infonnar o Conselho Executivo; 

(g) Negociar acordos ou entendimentos com Estados Partes, outros Estados e organizações 
internacionais, e celebrar com Estados Partes ou outros Estados. sujeito à aprovação prévia do Conselho 
Executivo, acordos ou entendimentos relativos a atividades de verificação; e 

(h) Assistir os Estados Partes por intermédio de suas Autoridades Nacionais em outras questões 
de verificação objeto deste Tratado. 

44. O Secretariado Técnico desenvolverá e manterá, sujeito à aprovação do Conselho Executivo, 
mam1ais de operação para orientar a operação dos vários componentes do regime de verificação. de 
acordo com o Artigo IV e o Protocolo. E.stes manuais não constituirão palt<lS :ntegrantes deste Tratado 
ou do Protocolo e podem ser modificados pelo Secretariado T éc:Dico. sujeitO a aprovação do Conselho 
Executivo. O Secretariado Técnico informárá prontamente aos Estados Partes quaísquér alterações nos 
manuais de operação. 

45. As funções do Secretariado Técnico em relação a assuntos administrativos incluirão: 
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( a) Preparar e submeter ao Conselho ExecutiYo as propostas de prG!,'1'3tI1Il e orçamento da 
Organização; 

(b) Preparar e submeter ao Conselho Executivo o relatório preliminar Ó Organiz8~1o sobre a 
implementação deste Tratado e outros relatórios que a Conferência ou o Conseiho ExecutIVO possam 
~licitar; 

(c) Dar apoio administrativ() e técnico à Conferência, ao Conselho Executivo e a outros órgãos 
subsidiàrios; 

(d) Enviar e receber comunicados em nome da Organização relativos à implementação deste 
Tratado; e 

(e) Cumprir as responsabilidades administrativas relacionadas a quaisquer acordos entre a 
Organização e outras organizaçõe5internacionais. 

46. Todas as solicitações e notificações dos Estados Partes para a Organização serão transmitidos por 
intermédio de suas Autoridades Nacionais para o Diretor-Genll. Requerimentos e notificações serão 
escritos em uma das línguas oficiais do Tratado. Em sua resposta, o Diretor-Geral utilizará a língua da 
solicitação ou notificação enviada 

47. Quanto ás responsabilidades do Secretariado Técnico na prep~o e apresentação ao Conselho 
Executivo da minuta do programa e do orçamento da Organização, o Secr.etariado Técnico determinará e 
manterá uma contabilidade transparente de todos os gastos de cada instalação integrada ao Sistema 
Internacional de Monitoramento. Tratamento semelhante ao conferido à minuta de programa e do 
orçamento será dado a todas as outras atividades da Organização. 

48 O Secretariado Técnico informará prontamente o Conselho Executivo de quaisquer problemas 
que swjam em relação ao desempenho de suas funções que cheguem ao seu conhecimento na realização 
de suas atividades e que tenha sido incapaz de resolver mediante consultas com o Estado Parte envolvido. 

49. O Secretariado Técnico será composta por um Diretor-Geral, que será seu chefe e diretor 
administrativo, e por pessoal cientifico, técnico e outros conforme a necessidade. O Diretor-Geral será 
nomeado pela Conferência mediante indicação do Conselho Executivo, para um mandato de quatro ano!, 
renovável para um único mandato. O primeiro Diretor-Geral será nomeado pela Conferência em sua 
primeira sessão por recomendação da Comisslo Preparatória. 

50. O Diretor-Geral será responsável perante a Conferência e o Conselho Executivo pela nomeação 
dos funcionários e pela organização e funcionamento do Secretariado Técnico. A consideração principal 
RI! contratação dos funcionários e na determinação da condições de trabalno será a necessidade de 
assegurar os mais altos niveis de pericia, experiência, eficiência, competência e integridade Somente 
cidadãos dos Paises Parte servirão corno Diretor-Geral, como inspetores ou como membros das equipes 
profissional e administrativa. Será levada em consideração a importância de ret'ru\ar o pessoal na mais 
ampla base geográfica possível. O recrutamento será orientado pelo principio co que o pessoal será 
mantido no menor número possível para o desempenho adequado das responsaoiiidades do Secretariado 
Técnico. 

S\. Após consulta ao Conselho Executivo, o Diretor-Geral poderá. conforme apropriado. estabelecer 
grupos de trabalho temponirios formados por especialistas :ientíficos para fazer recomendações sobre 
questões especificas. 
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52. No desempenho de suas funções, o Diretor-Geral, os inspetores, os auxiliares de inspeção e os 
funcionários não buscarão nem receberão instruções de qualquer Governo ou de qualquer outra origem 
alheiáà Organização. Eles evitarão qualquer ação que possa refletir negativamente sobre suas posições 
como funcionários internacionais responsàveis somente perante a Organização. O Diretor-Geral assumirá 
a responsabilidade pelas atividades das equipes de inspeção. 

S3. Cada EstadQ Parte respeitará o caráter exc1u~ivamente internacional das responsabilidades do 
Diretor-Geral, dos inspetores. dos auxiliares de inspeção e dos funcionários. e não buscará infuenciá-los 
no desempenho de suas responsabilidades: 

PRIVILÉGIOS E IMUNIDADES 

54. No território ou em qualquer outro lugar sob jurisdição ou controle de um Estado-Membro, a 
Organização gozará da condição legal e dos privilégios e imunidades necessários ao exercício de suas 
funções. 

55. Delegados dos Estados Partes, juntamente com seus suplentes e assessores, representantes de 
membros eleitos para o Conselho Executivo, juntamente com seus suplentes e assessores, o Diretor
Geral, os inspetores, os auxiliares de inspeção e funcionários da Organização gozarão dos privilégios e 
imunidades necessários ao exercicio independente de suas funções em relação à Organização. 

56. A condição legal, os privilégios e imunidades referidos neste artigo serão definidos em acordos 
entre a Organização e os E~tados Partes assim como em um acordo entre a Organização e o Estado no 
qual a Organização esta sediada. Tais acordos serão considerados e aprovados de acordo com o 
parágrafo 26 (h) e (i). 

57. Não obstante os parágrafos.54 e 55, os privilégios e imunidades gozados pelo Diretor-Geral, os 
inspetores, os auxiliares de inspeção e os funcionários do Secretariado Técnico durante a condução de 
atividades de verificação serão aqueles estabelecidos no Protocolo. 

ARTIGOUl 
MEDIDAS NACIONAIS DE IMPLEMENTAÇÃO 

1. Cada Estado Parte, de acordo com seus procedimentos constitucionais, tomará as medidas 
necessárias para implementar sua obrigações sob este Tratado. Em especial, tomará as medidas 
necessárias par,,: 

(a) Proibir que pessoas fisicas ou juridicas éxerçam. em seu território ou em qualquer outro lugar 
sob sua jurisdição reconhecida pela lei internacional, qualquer atividade proibida ao Estado Parte sob este 
Tratado; 

(b) Proibir que pessoas físicas ou juridicas exerçam qualquer atividade desse gênero em qualquer 
lugar sob seu controle; e 

(c) Proibir, conforme a lei internacional, que pessoas físicas que tenham sua cidadania exerçam 
tais atividades em qualquer lugar. 

2. Cada Estado Parte cooperará com outros Estados Partes e proporcionará a forma adequada de 
assistência legal para facilitar a implementação das obrigações estipuladas no parágrafo 1. 
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3. Cada Estado Parte informará a Organização das medidas tomadas em observância a este Artigo. 

4. Para cumprir suas obrigações sob este Tratado, cada Estado Parte designará ou estabelecerá uma 
Autoridade Nacional e disso informará a Organização por ocasião da entrada em vigor do Tratado. A 
Autoridade Nacional servirá como ponto central de ligação com a Organização e com outros Estados 
Partes. 

ARTIGO IV 
VERIFICAÇÃO 

A. DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. Para verificar a observância a este Tratado, um regime de verificação será e<tabelecido, 
compreendendo os seguintes elementos: 

(a) Um Sistema Internacional de M"onitoramento; 

(b) Consultas e Esclarecimentos: 

(c) Inspeções in loco; e 

(d) Medidas para criar confiança. 

Por ocasião da entrada em vigor deste Tratado, o regime de verificação devera ser capaz de 
atender os requisitos de verificação previstos neste Tratado. 

2. As atividades de verificação terão por base informações objetivas, serão limitadas ao objeto deste 
Tratado e serão realizadas com base no pleno respeito pela soberania dos Estados Partes e do modo 
menos intrusivo possivel consistente com a realização eficiente e oportuna de seus objetivos. Cada 
Estado Parte abster-se-á de qualquer abuso do direito de verificação. 

3. Cada Estado Parte compromete-se, de acordo com este Tratado, por intermédio de sua 
Autoridade Nacional estabelecida segundo o Artigo !lI, Parágrafo 4, a cooperar com a Organização e 
com outros Estados Partes para facilitar a verificação da observância a este Tratado, de maneira a, inter 
alia: 

(a) Estabelecer as instalações necessárias para participar destas medidas de verificação e 
estabelecer a comunicação necessária; 

(b) Fornecer as informações obtidas das estações nacionais que fazem parte do Sistema 
Internacional de Monitoramento; 

(c) Participar, de forma apropriada, dp. um processo de consultas e esclarecimentos: 

(d) Permitir a realizaçãc de inspeções in loco; e 

(e) Participar, de forma apropriada, das medidas para criar confiança. 
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4. Todos os Estados Partes, independentemente de suas capacidades tecnicas e financeiras, gozarão 
de igual direito de verificação e assumirão idêntica obrigação em aceitar a verificação. 

5. Para os propósitos deste Tratado, nenhum Estado Parte será impedido de utilizar informações 
obtidas por meios tecnicos nacionais de verificação de modo consistente com os principias geralmente 
reconhecidos pela lei internacional, incluindo o respeito à soberania dos Estados. 

6. Sem prejuízo ao direito dos Estados Partes em proteger instalações reservadas, atividades ou 
locais não relacionados a este Tratado, ps Estados Partes não interferirão com elementos do regime de 
verificação deste Tratado ou com meios técnicos nacionais de verificação operando de acordo com o 
parágrafo 5. 

7. Cada Estado Parte térá o direito de tomar medidas para proteger instalações sensiveis e impedir a 
revelação de informação confidencial e dados não relacionados com este Tratado 

8. Além disso, serão tomadas todas as medidas necessárias para proteger o sigilo de qualquer 
informação relativa a atividades e instalações civis e militares obtidas durante as atividades de verificação. 

9. Ressalvado o disposto no parágrafo 8, a informação obtida pela Organização por meio do regime 
de verificação estabelecido por este Tratado será colocada à disposição de todos os Estados Partes de 
acordo com os dispositivos pertinentes a este Tratado e ao Protocolo. 

lO. Os dispositivos deste Tratado não serão interpretados como restrição ao intercámbio internacional 
de dados com propósitos científicos. 

11. Cada Estado Parte compromete-se a cooperar com a Organização e com outros Estados Partes na 
melhoria do regime de verificação e no exame do potencial de verificação de tecnologias adicionais de 
monitoramento, tais como monitoramento de impulsos eletromagneticos ou monitoramento por satélite, 
com o objetivo de desenvolver, quando adequado, medidas especificas para aprimorar a eficácia e 
adequar os custos da verificação deste Tratado. Quando acordado, tais medidas serão incorporadas aos 
dispositivos existentes neste Tratado, no Protocolo, ou como seções adicionais ao Protocolo, de acordo 
com o Artigo VII, ou, se apropriado, serão expressas nos manuais de operação de acoráo com o Artigo 
lI, parágrafo 44. 

12. Os Estados Partes comprometem-se a promover a cooperação entre si para facilitar e participar 
do mais amplo intercâmbio possível de tecnologias utilizadas na verificação deste Tratado, a fim de 
permitir a todo Estado Parte fortalecer sua implementação nacional de medidas de verificação e 
beneficiar-se da aplicação destas tecnologias para fins pacificos. 

13 Os dispositivos deste Tratado serão implementados de modo a evitar tolher o desenvolvimento 
econômico e tecnológico dos Estados Partes para o aprimoramento ulterior da aplicação de energia 
atômica para fins pacificos. 

Resposabilidades de Verificacão do Secretariado Técnico 

14. No cumprimento de suas responsabilidades na área de verificação especificlda neste Tratado e no 
Protocolo e em cooperação com os Estados Partes, o Secretariado Técnico. para os fins deste Tratado, 
deverá: 
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(a) Providenciar o recebimento e a distribuição dos dados e relatórios F:linentes à verificação 
deste Tratado de acordo com seus dispositivos e manter uma infra-estrurul a giübal de comunicações 
apropriada a esta tarefa; 

(b) Rotineiramente, por intermédio de seu Centro Internacional de Dados. ,;ue sera em principio o 
ponto focal dentro do Secretariado Técnico para armazenamento e processamento de dados: 

(i) Receber e formular pedidos de dados !lo Sistema Internacional de MonilOramento: 

(ii) Receber dados, quando opotuno, resultantes de processos de consulta e esclarecimento. de 
inspeções in loco, e de medidas para eforçar a confiança; e 

(iii) Receber outros dados pertinentes dos Estados Partes e de organizações internacionais de 
acordo com este Tratado e o Protocolo; 

(c) Supervisionar, coordenar e assegurar a operação do Sistema Internacional de Monitorament 
e seus elementos componentes, e do Centro Internacional de Dados, de acordo com os manuais de 
operação pertinentes; 

(d) Rotineiramente processar, analisar e enviar dados ao Sistema Internacional de Monitoramento 
de acordo com procedimentos acordados de modo a penrutir a eficiente verificação internacional deste 
Tratado e contribuir para a pronta solução de eventuais preocupações em relação à sua observância; 

( e) Colocar à disposição dos Estados Partes todos os dados, brutos ou processados, e quaisquer 
relatórios, devendo cada Estado Parte assumir a responsabilidade pelo uso dos dados do Sistema 
Internacional de Monitoramento de acordo com o Artigo n, parágrafo 7 e com os parágrafos 8 e 13 deste 
Artigo; 

(f) Fornecer a todos os Estados Partes acesso igual, aberto, conveniente e oportuno a todos os 
dados armazenados; 

(g) Armazenar todos os dados, brutos ou processados, e relatórios; 

(h) Coordenar e facilitar pedidos de dados adicionais do Sistema Internacional de Monitoramento: 

(i) Coordenar pedidos dedados adicionais de um Estado Parte para outro Estado Parte; 

(j) Dar assistência técnica e apoio para a instalação e operação de instalações de mOlÚtoramento e 
respectivos meios de comulÚcação onde essa assistência e apoio forem solicitados pelo Estado 
interessado; 

(k) Facilitar a qualquer Estado Parte, mediante sua solicitação, as tecrucas utilizadas pelo 
Secretariado T ecruco e seu Centro Internacional de Dados na compilação, armazenamento, 
processamento, anàlise e envio de dados do regime de verificação; e 

(I) MOlÚtorar, avaliar e relatar o desempenho geral do Sistema Internacional de MOIútoramento e 
do Centro Internacional de Dados. 

15. Os. procediment~s acordados. a serem usados pelo Secretariado Técnico. no cumprimento das 
responsablbdades da venficação refendas no paràgrafo 14 e detalbados no Protocolo, serão explicitados 
nos manU31S de operação pertinentes. 
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B. O SISTEMA INTERNACIONAL DE MONITORAMENTO 

16. O Sistema Internacional de Monitoramento.incluirá instalações para monimramento sismológico, 
monitoramento de parúculas de radionuclídeos, incluindo laboratórios credenciados, monitoramento 
Iúdro-acústico, monitoramento infrassõnico, e respectivos meios de comunicação. e será apoiado pelo 
Centro Internacional de Dados do Secretariado Técnico. 

17. O Sistema Internacional de Monitoramento estará subordinado à Secretaria Técnica. Todas as 
instalações de monitoramento do Sistema Internacional de Monitoramento pertencerão e serão operadas 
pelos Estados onde se encontram ou que se responsabilizem por elas de acordo com o Protocolo. 

18. Cada Estado Parte terá o direito de participar no intercâmbio internacional de dados e ter acesso a 
todos os dados à disposição do Centro Internacional de Dados. Cada Estauo Parte deverá cooperar com 
o Centro Internacional de Dados por intermédio de sua Autoridade Nacional. 

Financiamento de Sistema Internacional de Monitoramento 
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19. Para Wta!ações incorporadas ao Sistema Internacional de Monitoramento e especificadas nas 
Tabelas l-A; 2-A, 3 e 4 do Anexo I do Protocolo, e para seu funcionamento, na medida em que essas 
Instalaçõe$ são acordadas pelo Estado em questão e pela Organização para fornecer dados ao Centro 
Internacional de Dados de acordo com os requisitos técnicos do Protocolo e manuais de operação 
concernentes, a Organização, como especificado em acordos e entendimentos referentes à Parte I, 
parágrafo 4 do Protocolo, arcará com os custos para: 

(a) Implamar qualquer nova instalação e melhorar instalações existentes, exceto se o próprio 
Estado responsável por essas instalações cobrir esses gastos; 

(b) Operar e manter instalações do Sistema Internacional de Monitoramento, inclusive segurança 
fisica das instalações caso necessário, e aplicar os procedimentos acordados de autenticação de dados; 

(c) Transmitir dados (brutos ou processados) do Sistema Internacional de Monitoramento para o 
Centro Internacional de Dados pelos meios mais diretos e menos custosos possíveis. inclusive, se 
necessário, através de elos de comunicação apropriados, das estações de monitoramento, laboratórios, 
instalações analíticas ou de centros nacionais de dados; ou tais dados (incluindo amostras quando 
apropriado) das estações de monitoramento aos laboratórios ou instalações analíticas; e 

(d) Analísar amostras em nome da Organização. 

20. Para a rede awáliar de estações sísmicas especificada na Tabela 1-8 do Anexo 1 do Protocolo, a 
Organização, contorrne especificado em acordos e entendimentos referentes à Parte I, parágrafo 4 do 
Protocolo, arcará com os custos llpenas para: 

(a) Transrnitír dados para o Centro Internacional de Dados; 

(b) Autenticar os dados dessas estações; 

(c) Equipar estações ao nível do padrão técníco necessário, exceto se o próprio Estado 
responsável por essas instalações cobrir os gastos; 

(d) Criar, se necessário, novas estações para os objetivos deste Tratado onde atualmente não 
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existirem instalações adequadas, exceto se o próprio estado responsável por essa instalação cobrir os 
gastos; e 

(e) Qualquer outro gasto relativo ao fornecimento de dados exigidos pela Organização como 
especificado nos manuais de operação correspondentes. 

21. A Organização também arcará com os custos de fornecimento para cada Estado Parte da seleção 
requerida da lista padrão de relatórios e serviços, como especificado na Parte I, sessão F do Protocolo. 
O custo de preparação e transmissão de dados ou boletins adicionais será pago pelo Estado Parte 
requerente. 

22. Os acordos ou, se for o caso, entendimentos feitos com Estados Partes, Estado sede ou de outra 
forma responsáveis pelas instalações do Sistema Internacional de MOlÚtoramento terão dispositivor. para 
o pagamento, destes gastos. Estes dispositivos podem incluir modalidades pelas quais o Estado Parte 
pagara qualquer gasto referido nos parágrafos 19 (a) e 20 (c) e (d) para instalações que ele hospede ou 
pelas quais seja responsável e é compensado por uma redução adequada na sua contribuição financeira 
estatabelecida para a Organização. Essa redução não excederá 50 por cento da contribuição financeira 
anual estabelecida do Estado Parte mas poderá ser distribuída ao longo de sucessivos anos. Um Estado 
Parte pode dividir essa redução com outro Estado Pane através de acordo ou entendimento entre si e 
com a anuência do Conselho ExecutIVO. Os acordos ou entendimentos referidos neste parágrafo serãr 
aprovados de acordo COm o Artigo lI, parágrafos 26 (h) e 38 (i). 

Mudancas no Sistema Internacional de Monitoramento 

23. Quaisquer medidas mencionadas no parágrafo 11 que afetem o Sistema Internacional de 
Morutoramento por meio de acréscimo ou supressão de uma tecnologia de monitoramento serão, quando 
acordado, incorporadas neste Tratado e no Protocolo de acordo COm o Artigo VII, parágrafos 1 a 6. 

24. As seguintes mudanças no Sistema Internacional de Monhoramento, dependendo de um acordo 
entre os Estados diretamente afetados, serão tratadas como assuntos de natureza técnica ou 
administrativa de acordo com o Artigo VII, parágrafos 7 e 8: 

(a) Mudanças no numero de instalações especificadas no Protocolo para uma determinada 
tecnologia de monitoramento; e 

(b) Alterações para outros ramos de determinadas instalações como indicado nas Tabelas do 
Anexo I ao Protocolo (incluindo, inter ali~, Estado responsável pela instalação; localização; nome da 
instalação; tipo de instalação e atribuição de uma instalação entre redes sísmicas primárias e auxilíares). 

Se o Conselho Executivo recomendar que, de acordo com o Artigo VII, parágrafo 8 (d), essas 
mudanças sejam adotadas, como regra ele também recomendará, nos termos do Artigo VII, parágrafo 8 
(g), que essas mudanças entrem em vigor após notificação de sua aprovação pelo Diretor-Geral. 

25. O Diretor-Geral, ao submeter ao Conselho Executivo e aos Estados Partes informações e 
avaliações de acordo com o Artigo VII, parágrafo 8 (b), incluirá no caso de qualquer proposta referente 
ao parágrafo 24: 

(a) Uma avaliação téclÚca da proposta; 
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(b) Uma declaração sobre o impacto administrativo e financeiro da proposta; e 

(c) Um relatório sobre consultas com os Estados diretamente afetados pela proposta. incluindo 
indicação de sua concordància. 

Entendimentos Temporários 

26. Nos casos de eolapso significativo ou irreversível de uma instalação de monitoramento 
éspecificada nas Tabelas do Anexo 1 do Protocolo, ou para cobrir outras reduções temporárias da 
cobertura de monitoramento, o ~iretor-Geral, em consulta e concordância com aqueles Estados 
diretamente afetados e com a aprovação do Conselho Executivo. iniciará entendimentos temporários de 
duração de no máximo de um ano, renovável por maisum ano se necessário e mediante concOrdincia do 
Conselho Executivo e dos Estados diretamente afetados. Esses entendimentos não farão Com que o 
número de instalações do Sistema Internacional de Monitoramento exceda o número especificado para a 
rede em questão; cumprirão na medida do possível os requisitos técnicos e operacionais especificados no 
manual de operação para a rede em questão; e serão conduzidos dentro do orçamento da Organização. 
Além disso, o Diretor-Geral tomará medidas para corrigir a situação e fará propostas para sua solução 
pennanente. O Diretor-Geral notificará todos os Estados Partes de qualquer decisão tomada de acordo 
com este parágrafo. 

Instalacões Nacionais Cooperadoras 

27. Os Estados Partes também podem estabelecer entendimentos de cooperação com a Organização 
para tornar acessiveis ao Centro Internacional de Dados dados suplementares das estações nacionais de 
monitoramento que, formalmente, não fazem parte do Sistema Internacional de Monitoramento. 

28. Estes entendimentos de cooperação podem ser estabelecidos da seguinte maneira: 

(a) Por solicitação de um Estado Parte, e por conta desse Estado, o Secretariado Técnico tomará 
as medidas necessárias para garantir que determinada mstalação de monitoramento preencha os requisitos 
técnicos e operacionais especificados nos manuais de operação correspondentes para uma instalação do 
Serviço Internacional de Monitoramento, e tomará medidas para a autenticação de seus dados. Sujeito à 
concordància do Conselho Executivo, o Secretariado Técnico designará então, formalmente, essa 
instalação como uma instalação nacional cooperadora. O Secretariado Técnico tomará as medidas 
necessárias para revalidar seu cenificado da forma adequada; 

(b) O Secretariado r écruco manterá uma lista atualizada de instalações nacionais cooperadoras e a 
distribuirá a todos os Estados Partes; e 

(c ) O Centro Internacional de Dados obterá dados de instalações nacionais cooperadoras, caso 
solicitado por um Estado Parte, com o fim de facilitar consultas e esclarecimentos e para consideração de 
pedidos de inspeção in loco, sendo que os custos de transmissão dos dados ficarão a cargo desse Estado 
Parte. 

As condições nas quais dados suplementares dessas instalações estarão disponivei$ e conforme as 
quais o Centro Internacional de Dados poderá solicitar relatórios adicionais ou agilizado" ou 
esclarecimentos serão elaboradas no manual de operação para a respectiva rede de monitoramento. 

227 
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C. CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS 

29. Sem prejuízo do t/ireito de qualquer Estado Parte solicitar uma inspeção ill loco, os Estados 
Partes deverão, antes, sempre que possível, fazer todo o esforço para esclarecer e resolver entre si, com 

.a Organização ou por intermédio dela, qualquer assunto que possa causar preocupaçào sobre Il -
observància às obrigações básicas deste Tratado. 

30. Um Estado Parte que receber a solicitação de acordo com o parágrafo 29, diretamente de outro 
Estado Parte fornecerá esclarecimentos ao Estado Parte solicitante o mais breve poss~vel, mas em 
nenhum caso além de 48 horas após o pedldo. Os Estados Partes solicitante e solicitado podem manter o 
Conselho Executivo e o Diretor-Geral a par do pedido e da resposta. 

31. Um Estado Parte terá o direito de solicitar que o Diretor-Geral assista no esclarecimento de 
qualquer assunto que possa causar preocupação sobre a possivel não-observância às obrigações básicas 
deste Tratado. O Diretor-Geral fornecerá a informação apropriada em posse do Secretariado Técnico 
referente a esta preocupação, O Diretor-Geral informará o Conselho Executivo do pedido e da 
informação dada em resposta, se para tanto for solicitado pelo Estado Parte requerente. 

32. Um Estado Parte terá o direito de solicitar ao Conselho Executivo que obtenha esclarecimentos 
de outro Estado Parte sobre qualquer assunto que possa causar preocupação sobre possivel não
observância às obrigações básicas deste Tratado. Neste caso, aplica-se o seguinte: 

(a) O Conselho Executivo encaminhará a solicitação de esclarecimento ao Estado Parte solicitado 
por intermédio do Diretor-Geral até 24 horas após seu recebimento; 

(b) O Estado Parte solicitado fornecerá o esclarecimento ao Conselho Executivo o mais breve 
possivel, mas em caso algum após 48 horas depois de receber a solicitação; 

(c) O Conselho Executivo tomará conhecimento do esclarecimento e o encaminhará ao Estado 
solicitante no prazo máximo de 24 horas após seu recebimento; 

(d) Se o Estado Parte solicitante considerar o esclarecimento inadequado, ele terá o direito de 
solicitar que o Conselho Executivo obtenha esclarecimentos adicionais do Estado Parte solicitado. 

o Conselho Executivo informará sem demora a todos os Estados Partes de qualquer solicitação 
de esclarecimento de acordo com este parágrafo assim como qualquer resposta fornecida pelo Estado 
Parte solicitado. 

33. Se o Estado Parte solicitante considerar O esclarecimento obtido sob o parágrafo 32 (d) 
insatisfatório, ele terá o direito de solicitar uma reunião do Conselho Executivo da qual os Estados Partes 
envolvidos que nào são membros do Conselho Exet;utivo terão o direito de participar. Nessa reunião, o 
Conselho Executivo considerará a questão e poderá recomendar qualquer medida de acordo com o 
Artigo V 

D. lNSPEÇÕES IN LOCO 

Solicitacão para uma Inspeção in loco 

34. Cada Estado Parte tem o direito de solicitar uma inspeção in loco, de acordo com as 
determinações deste Artigo e da Parte 11 do Protocolo, no território ou em qualquer outro lugar sob a 
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jurisdição ou .controle de qualquer Estado Parte, ou em qualquer área além da jurisdição ou COntrole de 
qualquer Estado. 

35. O objetivo exclusivo de uma inspeção ill loco será esclarecer se um teste de explosão de anna 
nuclear ou qualquer outra explosão nuélear foi realizada em' violação ao Artigo I e , na medida do 
possível, colher quaisquer fatos que possam auxiliar na identificação de qualquer possível violador. 

36. O Estado Parte solicitante estará obrigado a manter a solicitação de inspeção ill loco dentro do 
âmbito deste Tratado e a nela fornecer infonnação de acordo com o parágrafo 37. O Estado Parte 
solicitante abster-se-á de solicitações de inspeçãO não fundamentadas ou abusivas. 

37. A solicitação de inspeção in loco será baseada em informações coletadas pelo Siste~ 
Internacional de Monitoramento, ou qualquer informação técnica pertinente obtida por meios técnicos 
nacionais de verificação de modo consistente com os princípios gerais reconhecidos do direito 
internacional, ou uma sua combinação. A solicitação conterá informações de acordo com a Parte 11. 
parágrafo 41 do Protocolo. 

38. O Estado Parte solicitante apresentará solicitação de inspeção in loco ao Conselho Executivo e ao 
mesmo tempo ao Diretor-Geral para que este dê encaminhamento imediato. 

Providências aoós a Apresent3cão da Solicitacão de lnspecão in loco 

39. O Conselho Executivo iniciará sua deliberação imediatamente após o recebimento da solicitação 
da inspeção in loco. 

40. O Diretor-Geral. após receber a solicitação de inspeção in loco, dará ciência do recebimento ao 
Estado Parte solicitante no prazo de duas horas e comunicará a solicitação ao Estado Parte a ser 
inspecionado no prazo de seis horas. O Diretor-Geral 
verificará se a solicitação cumpre os requisitos especificados na Parte H. parágrafo 41 do Protocolo, e se 
necessário, auxiliará o Estado Parte solicitante a preencher a solicitação adequadamente, e comunicará a 
solicitação ao Conselho Executivo e a todos os outros Estados Partes nó prazo do: 24 horas. 

41. Quando a solicitação de inspeção in loco preencher aqueles requisitos, o Secretariado Técnico 
iniciara sem demora os preparativos para a inspeção in loco. 

42. O Diretor-Geral, ao receber uma solicitação de inspeção in loco referente a uma área de inspeção 
sob a jurisdição ou o controle de um Estado Parte, buscará imediatamente esclarecimentos do Estado 
Parte a ser inspecionado para esclarecer e resolver a preocupação levantada na solicitação. 

43. Um Estado Parte que receber uma solicitação de esclarecimento de acordo com o parágrafo 42 
fornecerá ao Diretor-Geral explicações e outras informações pertinentes dispolÚveis no mais breve prazo 
possível, mas não além de 72 horas após o recebimento da solicitação de esclarecimentos. 

44. O. Diretor-Geral, antes que o Conselho Executivo tome umà decisão sobre a solicítaÇão ~e 
inspeção in {oco, traII$mÍtiráimediatamente ao Conselho Exeçutivo qualquer informação a'lIicional 
dispolÚvel do Sistetna Internacional de Monitoramento ou .fornecida por qualquer Estado Parte sobre o 
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evento especificado na solicitação, incluindo qualquer esclarecimento fornecidos de acordo com os 
parágrafos 42 e 43, assim como qualquer outra infol1llAÇào de posse do Seaetariado Técnico que o 
Diretor -Geral julgue pertinente ou que seja solicitada pelo Conselho Executivo. 

45. A não set que o Estado Parte solicitante considere a preocupação levantada na solicitação de 
inspeção in loco como solucionada e retire a solicitação, o Conselho executivo tomará uma decisão sobre 
a solicitação de acordo com o parágrafo 46. 

Decisões do Conselho Executivo 

46. O Conselho Executivo tomará urna decisão sobre a solicitação de inspeção ill loco no prazo de 96 
horas após o recebimento da solicitação do Estado Parte solicitante. A decisão d~ aprovar a inspeção in 
loco serâ tornada por um mínimo de 30 votos favoráveis de membros do Conseiho Executivo. Caso o 
Conselho Executivo não aprove a inspeção, os preparativos serão suspensos e não serâ tomada nenhuma 
outra ação sobre a solicitação. 

47. Em prazo não superior a 25 dias após a aprovação da inspeção ill loco, de acordo com o 
parágrafo 46, a equipe de inspeção transmjtirá ao Conselho Executivo, através do Diretor-Geral. um 
relatório do progresso da inspeção. A continllllÇão da inspeção seTlÍ considerada aprovada a não ser que 
o Conselho Executivo, no prazo máximo de 72 horas após o recebimento do relatório de progresso da 
inspeção, decida. por maioria de todos os seus membros. não continuar a inspeção. Se o Conselho 
Executivo decidir não continuar a inspeção, a inspeção serâ suspensa e a equipe de inspeção deixará a 
área de inspeção e o território do Estado Parte inspecionado no mais breve prazo possíve~ de acordo 
com a Parte lI, parágrafos 109 e 110 do Protocolo. 

48. No decorrer da inspeção ill loco, a equipe de inspeção poderá submeter ao Conselho Executivo, 
por intermédio do Diretor-Ge~ urna proposta para efetuar uma perfuração. O Conselho Executivo 
tomará uma decisão sobre essa proposta no prazo máximo de 72 horas após o recebimento da proposta. 
A decisão de aprovar a perfuração sem tomada pela maioria de tados os membros do Conselho 
Executivo. 

49. A equipe de inspeção podem solicitlll' ao Conselho Executivo, por intermédio do Diretor-Geral, 
uma extensão da duração da inspeção por um períado máximo de 70 dias além do tempo de 60 dias 
especificado na Parte lI, parâgrafo 4 do Protocolo, se a equipe de inspeção considerar essa extensão 
essencial para o cumprimento de seu mandato. A equipe de inspeção indicará em sua solicitação quais das 
atividades e técnicas relacionadas na Parte lI, parâgrafo 69, do Protocolo; ela pretende utilizar durante o 
periado de extensão. O Conselho Executivo tomará uma decisão sobre a solicitação de extensão no prazo 
máximo de 72 horas após o recebimento da solicitação. A decisão de aprovar uma extensão do prazo de 
inspeção será tornada pela maioria de todos os membros do Consclho Executivo. 

50. A qualquer momento após a aprovação da continllllÇão da inspeção in loco de acordo com o 
parágrafo 47, a equipe de inspeção podem submeter ao Conselho Executivo, por intermédio do Diretor
GeraJ. U1JIII recomendação para encerrar a inspeção. Tal recomendação serâ considerada aprovada a não 
ser que o Conselho Executivo, no prazo máximo de 72 horas após o recebimento da recomendação, 
decida por maioria de dois terços de todos os seus membros não aprovar o encerramento da inspeção. 
Em caso de encerramento da inspeção, a equipe de inspeção deixará a área de inspeção e o território do 
Estado Parte inspecionado no mais breve prazo possível, de acordo com a Parte II, parágrafos 109 e 110 
do Protocolo. 
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SI. O Estado Parte solicitante e o Estado Parte a ser inspecionado podem participar nas deliberações 
do Conselho Executivo sobre a solicitação de inspeção in loco sem direito a voto. O Estado Parte 
solicitante e o ~o Parte inspecionado também podem participar, sem votar, de quaisquer deliberações 
subseqilent~ dó Conselho Executivo relativas à inspeção. 

S2. O Diretor-Geral notificarà todos os Estados Partes em até 24 horas sobre qualquer decisão, 
relatórios, propostas, solicitações e recomendações ao Conselho Executivo de acordo com os paràgrafos 
46850. 

Providências após a Aprovacão de uma Inspecão in loco pelo Conselho Executivo 

53. Uma inspeção in loco aprovada pelo Conselho Executivo será realizada sem demora por uma 
equipe de inspeçao designada pelo Diretor-Geral e de acordo com as determinações deste Tratado e do 
Protocolo. A equipe de inspeção chegará ao ponto de entrada no prazo máximo de 6 dias após o 
recebimento pelo Conselho Executivo da solicitação de inspeção in loco do Estado Parte solicitante. 

54. O Diretor-Geral emitirá um mandato de inspeção para a realização de uma inspeção i/l loco. O 
mandato de inspeção conterá a informação especificada na Parte n, parágrafo 42. do Protocolo. 

SS. O Diretor-Geral notificará o Estado Parte inspecionado sobre a inspeção no prazo máximo de 24 
horas antes da chegada programada da equipe de inspeção ao ponto de entrada, de acordo com a Parte li, 
parágrafo 43, do Protocolo. 

Realização de uma Inspecão i/l loco 

56. Cada Estado Parte permitirá que a Organização conduza uma inspeção in loco em seu terntório 
ou em lugares sob sua jurisdição ou controle de acordo com as determinações deste Tratado e do 
Protocolo. Entretanto, nenhum Estado Parte terá de aceitar inspeções i/l loco simultàneas em seu 
território ou lugares sob sua jurisdição ou controle. 

57. De acordo com as determinações deste Tratado e do Protocolo, o Estado Parte inspecionado terá: 

(a) O direito e 8 obrigação de fazer todos os esforços razoáveis para demonstrar sua observància a 
este Tratado e, nesse sentido, permitir que a equipe de inspeção cumpra o seu mandato; 

(b) O direito de tomar as medidas que achar necessárias para proteger interesses de segurança 
nacional e impedir a revelação de informações confidenciais não relacionadas com o objetivo da inspeção; 

( c) A obrigação de fornecer acesso dentro da área de inspeção unicamente para averiguar fatos 
pertinentes ·ao propósito da inspeção, levando em consideração o sub parágrafo (b) e quaisquer 
obrigações constitucionais que possa ter em relação a direitos de propriedade, ou buscas e apleensões; 

(d) A obrigação de não invocar este parágrafo ou a Pane li, paràgrafo 88, do Protocolo para 
esconder qualquer violação às obrigações indicadas no Artigo I; e 

(e) A obrigação de não impedir a faculdade da equipe de inspeção de se locomover dentro da área 
de inspeção e realiiar as atividades de inspeção de acordo com este Tratado e o Protocolo. 
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No contexto de uma inspeção in loco, acesso significa tanto o acesso fisico da equipe de inspeção 
como do equipamento de inspeção para a área de inspeção, e a c.ondução das atividades de inspeção 
dentro dessa área: 

58. A inspeção in loco será conduzida da maneira menos intrusiva possível, compatível com a 
reaJilação eficaz e oportuna do mandato de inspeção e de acordo com os procedimentos estabelecidos no 
Protocolo. Quando possível, a equipe de inspeção iniciará com os procedimentos menos intrusivos e 
somente então adotará procedimentos mais intrusivos na medida em que considerá-los necessários para 
colher informações suficientes ao esclarecimento da preocupação sobre urna possível não-observância a 
este Tratado. Os inspetores buscarão apenas a informação e dados necessários ao objetivo da inspeção e 
tentarão minimizar interferências com as operações normais do Estado Parte inspecionado. 

59. O Estado Parte inspecionado assistirá à equipe de inspeção durante a inspeção in loco e facilitará 
sua tarefa. 

60. Caso o Estado Parte inspecionado, agindo de acordo com a Parte 11. parágrafos 86 a 96 do 
Protocolo, restrinja o ace~so dentro da área de inspeção, ele fará todo esforço razoável, em consultas 
com a equipe de inspeção, para demonstrar por meio de meios alternativos sua observância a este 
Tratado. 

Observador 

61. Em relação a um observador, aplica-se o seguinte: 

(a) O Estado Parte solicitante, dependendo de um entendimento com o Estado Parte 
inspecionado, pode enviar um representante, que será um cidadão ou do Estado Parte solicitante ou de 
um terceiro Estado Parte, para observar a realização da inspeção in loco; 

(b) O Estado Parte inspecionado notificará ao Diretor-Geral a sua aceitação ou não aceitação do 
observador proposto no prazo de 12 horas após a aprovação da inspeção ;1/ loco pelo Conselho 
Executivo; 

(c) No caso de aceitação, o Estado Parte inspecionado concederá acesso ao observador, de 
acordo com o Protocolo; 

(d) O Estado Parte inspecionado, como regm, aceitará o observador proposto, mas se o Estado 
Parte inspecionado recusar, o fato será registrádo no relatóno da inspeção. 

Nilo haverá mais de três observadores de um conjunto de Eslildos Partes solicitantes. 

Relatório de uma In;mecão in }oco 

62. Os relatórios de inspeção deverão conter: 

(a) Uma descrição das atividades reali7J!das pela equipe de inspeção; 

(b) As conclusões facruais da equipe de inspeção pertinentes ao propósito da inspeção; 

(c) Um relato da cooperação concedida durante a inspéção in loco; 



SENADO FEDERAL 233 

(d) Uma descrição objetiva d~ extensão do acesso concedido, inclusive os meios alternativos 
fornecidos à equipe, dW"llllte a inspeção in loco; e 

(e) Quaisquer outros detalhes pertinentes ao objetivo da inspeçio. 

Observações divergentes feitas por inspetores podem ser anexadas ao relatório. 

63. O Diretor-Geral colocarà minutas dos relatórios de inspeção à disposição do Estado Parte 
inspecionado. O Estado Parte inspecionado terá Q direito de fornecer ao Diretor-Geral, no prazo de 48 
horas, seus comentários e explicações e identificar qualquer informação e dados que, a seu ver, não estio 
relacionados com o objetivo da inspeção e não devem circular fora do Secretariado Técnico. O Diretor
Geral considerarà as propostas de mudanças na minuta de relatório da inspeção feitas pelo Estado Parte 
inspecionado e incorpora-Ias-á sempre que possivel. O Diretor-Geral também anexará os comentários e 
explicações fornecidas pelo Estado Parte inspecionado ao relatório de inspeção. 

64. O Diretor-Geral enviará prontamente o relatório de inspeção ao Estado Parte solicitante, ao 
Estado Parte inspecionado, ao Conselho Executivo e a todos os QUtros Estados Partes. O Diretor-Geral 
também enviará prontamente ao Conselho Executivo e a todos os QUtros Estados Partes quaisquer 
resultados de análises de amostras de laboratórios designados, de acordo com a Parte 11, parágrafo 104 
do Protocolo, dados pertinentes do Sistema Internacional de Monitoramento, as avaliações dos Estados 
Partes solicitante e inspecionado, assim como qualquer outra informação que o Diretor-Geral considere 
pertinente. No caso do relatório de progresso da inspeção mencionado no parágráfo 47, o Diretor-<rtnl 
enviará o relatório ao Conselho Executivo no prazo especificado naquele parágrafo. 

65. O Conselho Executivo, de acordo com seus poderes e funções, revisará o relatório de inspeção e 
qualquer material fornecido segundo o parágrilfo 64, e cuidará de qualquer preocupação relacionada a: 

(a) Se ocorreu qualquer desobediência a este Tratado; e 

(b) Se houve IOUSO no direito de solicitar uma inspeção mloco. 

66. Se o Conselho Executivo chegar à conclusão, em conformidade com seus poderes e funções, de 
que uma ação adicional pode ser necessària em relação ao paragrafo 65, ele tomará as médidas 
apropriadas de acordo com o Artigo V. 

Solicitacões Frivoias ou Abusivas para Inspecões sin loco 

67. Se o Conselho Executivo não aprovar a inspeção in loco, baseado no fato de que a solicitação de 
inspeção in loco é frívola ou abusiva, ou se a inspeção for suspensa pelos mesmos motivos, o Conselho 
Executivo deliberará e decidirá sobre a implementação de medidas apropriadas para solucionar a 
situação, incluindo o seguinte: 

(a) Requerer que o Estado Parte solicitante pague os gastos de quaisquer preparativos feitos pelo 
Secretariado Técnico; 

(b) Suspender o direito do Estado Parte solicitante de requerer uma mspeção in loco por um 
determinado período de tempo, confonne determinação do Conselho Executivo; e 
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(c) Suspender o direito do Estado Parte solicitante de servir no Conselho Executivo por um 
detemúnado peri?do de tempo. 

E. MEDIDAS PARA FOMENTO DA CONFIANÇA 

68. Com o objetivo de: 

(a) Contribuir para a solução oportuna de quaisquer preocupações quanto à observância que 
surjam devido a eventual intClpretação errônea de dados de verificação relativos a explosões químicas; e 

(b) Dar assistência na aferição das estações que integram as redes componentes do Sistema 
Internacional de Monitoramento, 

cada Estado Parte compromete-se a cooperar com a Organização e com outros Estados Partes na 
implementação de medidas pertinentes como estabelecidas na Parte fi do Protocolo. 

ARTIGO V 
MEDIDAS PARA CORRIGIR UMA SITUAÇAO E GARANTIR A OBSERV ÃNCIA. 

INCLUSIVE SANÇÕES 

1. A Conferência, levando em consideração, i,iter alia, as recomendações do Conselho Executiv;). 
tomará as medidas necessárias. estabelecídas nos parágrafos 2 e 3. para garantir a observância a este 
Tratado e para corrigir e solucionar qualquer situação que contrarie os dispositivos deste Tratado. 

Nos casos em que um Estado Parte tenha sido 5OIicitado pela Conftlrbcla ou pelo Conselho 
Executivo a corrigir uma situação que suscita problemas em relação à sua obser\"~ncia e ele não é capaz 
de cumprir a solicitação dentro do prazo especificado. a Conferência pode. inter alia. decidir restringir ou 
suspender o Estado Parte do exercicio de seus direitos e privilégios sob este Tratado até que Conferência 
decida em contrário. 

3. Nos casos em que prejuizos ao objetivo e ao propósito deste Tratado possam resultar da não
observância às obrigações básicas deste Tratado. a Conferência pode recomendar aos Estados Partes 
medidas coletivas que estejam em conformidade com direito internacional. 

4. A Conferência. ou alternativamente. em caso de urgência. o Conselho Executivo, podem levar o 
assunto, inclusive informações e conclusões pertinentes, à atenção da Organização das Nações Unidas. 

ARTIGO VI 
SOLUÇÃO DE CONTROVERSIAS 

I. As controvérsias que possam surgir referentes à aplicação GU interpretação deste Tratado serão 
resolvidas de acordo com as determinações pertinentes deste Tratado e em conformidade com as 
determinações da Carta das Nações Unidas. 

2. Quando surgir uma controvérsia entre dois ou mais Estados Partes. ou entre um ou mais Estadc. 
Partes e a Organização, referente à aplicação ou interpretação deste Tratado, as partes em questão 
deliberarão conjuntamente para a rápida solução da controvésia por meio de negociações ou outros mpõ"s 
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pac:ificos à escolha das panes, inclusive recorrendo aos órgios apropriados deste Tratado e. por mú:-.;.:> 
acordo. à Corte Internacional de Justiça, conforme o' Estatuto da Corte. As partes envolvidas mante,"" o 
Conselho Executivo informado das ações tornadas. 

3. O Conselho ExecUtivo pode contribuir para a solução de uma controvérsia que possa surgir 
referente à aplicação e interpretação deste Tratado por qucisquer meios que achar apropriados. inclusive 
oferecendo seus préstimos, convocando os Estados Partes de uma disputa para buscar uma solução 
conforme um procedimento de sua própria escolha, levando o assunto à atenção da Conferência e 
recomendancio um prazo para qualquer procedimento acordado. 

... A Confetência considerarà questões relacionadas a controvérsias levantadas por Estados Partes 
ou trazidas a seu conhecimento pelo Conselho Executivo. Quando julgar necessàrio, a Conferência 
estIbeIecerá ou encarregará órgãos com tarefas relacionadas com a solução destas controvérsias 
coaformeo Artigo 11, paràgrafo 26 (j). 

S. A Conferência e o Conselho Executivo estiO separadNnente intitulados, mediante autorização da 
Assembléia Geral das Nações Unidas, a solicitar à Corte Internacional de Justiça um parecer consUltivo 
sobre qualquer questio legal que swja dentro do imbito das atividades da Organização. Um acordo 
entre a Organizaçio e as Nações Unidas serà concluído com este objetivo de acordo com o Artigo 11, 
parágrúo 38 (h). 

6. Este Artigo não contraria os Artigos IV e V. 

ARTIGO VII 
EMENDAS 

I. A qualquer tempo após a entrada em vigor do presente Tratado. quaiat:er Estado Parte pode 
propor emendas a este Tratado. ao Protocolo. ou aos Anexos do Protocolo, Quaiquer Estado Parte pode 
também. de acordo com o parágrafo 7. propor mudanças no Protocolo e seus Anexos. As propostas de 
emendas sujeitar-se-ão aos procedimentos dispostos nos paràgrafos 2 a 6. Ao propostas de mudanças. em 
conformidade com o parágrafo 7. sujeitar-5e-ão aos procedimentos do paragrdIo ~. 

2. A emenda proposta somente será considerada e adotada numa Conferência de Emendas. 

3. Qualquer proposta de emenda será comunicada ao Diretor-Geral, o qual fará circular a mesma a 
todos os Estados Partes e ao Depositário e procurará obter a opinião dos Estados Partes quanto à 
conveniência da convocação de uma Conferência de Emendas para considerar a proposta. Caso a maioria 
dos Estados Partes notifique ao Diretor-Geral, no prazo máximo de 30 dias após a circular. que apóiam a 
consideração da proposta. o Diretor-Geral convocará UJl1ll Conferência de Emendas para a qual serão 
convidados todos Estados Partes. 

4. A Conferência de Emendas será realizada imediatamente após uma sessão regular da Conferência. 
a menos que todos os Estados Partes que apoiam a convocação da Conferência de Emendas requeiram 
que ela seja realizada antecipadamente. Em nenhuma hipótese uma Conferência de Emendas será 
realizada antes de 60 dias depois da circulação da proposta de emenda. 

S. Emendas serão adotadas pela Conferência de Emendas pelo voto favorável da maioria dos 
Estados Partes, e deslle que nenhum Estado-Membro vote negativamente. 
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6. As emendas entrarão em vigor para todos os Estados Partes 30 dias após o depósito dos 
instrumentos de ratificação ou aceitação por parte de todos os Estados Partes que votaram 
favoravelmente na Conferência de Emendas. 

7. A fim de assegurar á viabilidade e eficácia deste Tratado, as Partes I e IH do Protocolo e os 
Anexos I e 2 do Protocolo serão objeto de mudanças de acordo com o parágrafo 8, se as mudanças 
propostas se relacionarem apenas a matéria de natureza administrativa ou técnica. Todos os outros 
dispositivos do Protocolo e de seus Anexos não serão sujeitos a mudanças ein conformiélade com o 
parágrafo 8. 

8. As mudanças propostas referidas no parágrafo 7 serão feitas de acordo com os seguintes 
procedimentos: 

(a) O texto das mudanças propostas será transmitido juntamente com as necessárias informações 
ao Diretor-Geral. Informação adicional para avaliação da proposta poderá ser fornecida por qualquer 
Estado l'arte e pelo Diretor..Qeral. O Diretor-(JeraJ comunicará prontamente quaisquer propostas assim 
feitas e respectiva informação a todos os Estados Partes, ao Conselho Executivo e ao Depositário; 

(b) No prazo máximo de 60 dias do seu recebimento, o Diretor-Geral fará avaliação da proposta a 
fim de determinar suas possíveis conseqüências para os dispositivos do Tratado e sua implementação e 
comunicará qualquer informação a respeito a todos os Estados Partes e ao Conselho Executivo: 

(c) O Conselho Executivo examinará a proposta à luz de todas as informações disponíveis, 
inclusive para determinar se ela preenche os requisitos do parágrafo 7. O mais tardar 90 dias após o 
recebimento da proposta, o Conselho Executivo notificará suas recomendações, com explanações 
apropriadas, a todos os Estados Partes para sua consideração. Os Estados Partes acusarão recebimento 
dentro de 10 dias. 

(d) Caso o Conselho Executivo recomende a todos os Estados Partes que a proposta seja 
adotada, ela será considerada aprovada se nenhum Estado Parte objetar dentro de 90 dias após o 
recebimento da recomendação. Caso o Conselho Executivo recomende que a proposta seja rejeitada, ela 
será considerada rejeitada se nenhum Estado Parte objetar à rejeição dentro de 90 dias após o 
recebimento de tal recomendação; 

( e) Se uma recomendação do Conselho Executivo não obtiver a aceitação exigida nos termos do 
subparágrafo (d) a decisão sobre a proposta, inclusive quanto ao p(eenchimento do requisito do 
parágrafo 7, sera considerada matéria de substãncia a ser submetida à próxima sessão da Conferência; 

(f) O Diretor-Geral notificará a todos os Estados Partes e ao Depositário QualQuer decisão 
adotada nos termos deste parágrafo; 

(g) As mudanças aprovadas segundo este procedimento entrarão em vigor para todos os Estados 
Partes 180 dias depois da data da notificação pelo Diretor-Geral de sua aprovação, a menos que outro 
prazo seja recomendado pelo Diretor-Geral ou decidido pela Conferência. 
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ARTIGO VIII 
EXAME DO TRATADO 
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1. A menos que seja decidido em contrário por voto da maioria dos Estados Partes, dez anos após a 
entrada em vigor deste Tratado convocar-se-á uma Conferência dos Estados Partes para exame da 
operação e eficácia do Tratado, com vistas a certificar-se de que os objetivos e propósitos do Preâmbulo 
e dispositivos do Tratado estão sendo cumpridos. Tal exame levará em conta quaisquer desenvolvimentos 
científicos e tecnológicos pertinentes ao Tratado. Com base em solicitação de qualquer Estado Parte, a 
Conferência de Exame considerará a possibilidade de permitir a condução de explosões nucleares 
subterrâneas para fins pacificos. Caso a Conferência de Revisão decida por consenso que tais explosões 
nucleares podem ser permitidas, ela começará sem demora a trabalhar com vistas a recomendar aos 
Estados Partes uma emenda apropriada a este Tratado que impedirá quaisquer vantagens militares 
advindas de tais explosões nucleares. Qualquer emenda assim proposta será comunicada ao Diretor-Geral 
por qualquer Estado Parte e será tratada em conformidade com os dispositivos do Artigo VII. 

2. A intervalos de dez anos a partir de então, novas Conferências de Exame podem ser convocadas 
com os mesmos objetivos, caso a Conferência assim decidir como matéria de procedimento no ali" 

precedente. Tal Conferência pode ser convocada após intervalo de menos de dez anos se assim 
decidido pela Conferência como matéria de substância. 

3. Normalmente, qualquer Conferência de Revisão será realizada imediatamente após a sessão anual 
regular da Conferência prevista no Artigo <lI. 

ARTIGO IX 
VIGÊNCIA E RETIRADA 

I. O presente Tratado terá vigência ilimitada. 

2. Cada Estado Parte, no exercicio de sua soberania nacional, terá o direito de retirar-se do Tratado 
se decidir que acontecimentos extraordinários relacionados com a essência do Tratado tenham 
prejudicado os seus interesses supremos. 

3. A retirada tera efeito mediante notificação com seis meses de antecedência a todos os Estados 
Partes, ao Conselho Executivo, ao Depositário e ao Conselho de Seguranca das Nações Unidas. A 
notificação de retirada incluirá uma declaração sobre o evento ou eventos extraordinários que o Estado 
Parte considera prejudicial aos seus supremos interesses. 

ARTIGO X 
SITUAÇÃO JURÍDICA DO PROTOCOLO E DOS ANEXOS 

Os Anexos a este Tratado, o Protocolo, e os Anexos ao Protocolo são parte integrante do 
Tratado. Qualquer referência a este Tratado inclui os seus Anexos, o Protoçoio e os Anexos ao 
Protocolo. 

vigor. 

ARTIGO XI 
ASSINATURA 

O presente Tratado será aberto à assinatura de todos os Estados Partes antes da sua entrada em 
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ARTIGO XII 
RATIFICAÇÃO 

o presente Tratado estará sujeito a ratifica\:ão por parte dos Estados Signanírios de acordo com 
os seus respectivos processos constitucionais. 

ARTIGO XIII 
ADESÃO 

Qualquer Estado que deixe de assinar este Tratado antes da sua entrada em vigor pode a ele aderir 
a qualquer tempo posteriormente. 

ARTIGO XIV 
ENTRADA EM VIGOR 

I. O presente Tratado entrará em vigor 180 dias após a data de depósito dos instrumentos de 
ratificação por parte de todos os Estados relacionados no Anexo 2 deste Tratado, porém em nenhuma 
circunstância antes de dois anos da data em que o mesmo foi aberto para assinatura. 

2. Caso o presente Tratado não entre em vigor decorridos três anos da data de sua abeItura para 
assinatura, O Depositário convocará uma Confer":ncia dos Estados que já tenham depositado os seus 
instrumentos de ratificação, mediante solicitação da maioria dos Estados. Tal Conferência examinará até 
que ponto os requisitos estabelecidos no parágrafo I foram atendidos e deliberará e decidirá por consenso 
quais medidas compatíveIs com o direito internacional podem ser adotadas a fim de acelerar o processo 
de ratificação e facilitar a entrada em vigor do Tratado. 

J. A menos que tenha sído decidido em contrário pela Conferência referida no parágrafo 2 ou por 
outras conferências semelhantes, este processo será repetido nos aniversários subseqüentes da abertura 
para assinatura do presente Tratado, até a sua entrada em vigor. 

4. Todos os Estados Signatários serão convidados a partcipar da COl'ferência referida no parágrafo 2 
e de quaisquer conferências subseqüentes conforme referidas no parágrafo 3, na qualidade de 
observadores. 

S. Para os Estados cujos. instrumentos de ratificação ou acessão tenham sido depositados 
subseqüentemente à entrada em vigor do presente Tratado, ele entrará em vigor no trigésimo dia após a 
data do depósito de seus instrumentos de ratificação ou acessão. 

ARTIGO XV 
RESERVAS 

Os artigos e Anexos do presente Tratado não serão sujeitos a reservas. Os dispositivos do 
Protocolo do presente Tratado e os Anexos ao Protocolo não serão sujeitos a reservas incompativeis com 
o objeto e propósito do presente Tratado. 

ARTIGO XVI 
DEPOSITÁRIO 

1. O Secretário-Geral das Nações Unidas será o Depositário do presente Tratado e recebera as 
respectivas assinaturas, instrumentos de ratificação e instrumentos de acessão. 
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2. O Depositário infonnará prontamente a todos os Estados Signatários e Estados que a ele acedam 
a data de cada assinatura, a data de depósito de cada instrumento de ratificação ou de acessão, a data de 
entrada em vigor do presente Tratado e de quaisquer emendas ou mudanças, assim como a recepção de 
outras notificações. 

3. O Depositário enviará cópias devidamente autenticadas do presente Tratado aos Governos dos 
Estados Signatários ou acedentes ao Tratado. 

4. O presente Tratado será registrado pelo Depositário em conformidade com o Artigo 102 da Carta 
das Nações Unidas. 

ARTIGO XVII 
TEXTOS AUTÊNTICOS 

O presente Tratado, cujos textos nos idiomas arábico, chinês, inglês, francês, russo e espanhol são 
iguaImente autênticos, será depositado junto ao Secretário - Geral das Nações Unidas. 

ANEXO I AO TRATADO 

LISTA DE ESTADOS CONFORME O ARTIGO 11, PARÁGRAFO 28 

África do Sul Argélia, Aligola, Benin, Botsuana, Burkina Faso, Burundi, Camarões, Cabo Verde, Chade, 
Comores, Congo, Costa do Marfim, Djibuti, Egito, Eritréia, Etiópia, Gabão, Gâmbia, Gana, Guiné, 
Guiné-Bissau, Guiné-Equatorial, Lesoto, Libéria, Libia, Madagascar, Malavi, Mali, Mauritânia, Mauricio, 
Marrocos, Moçambique, Na/lÚbia,Niger, Nigéria, Quênia, República Centro-Afiicana, Ruanda, São 
Tomé 6 Principe, Seicheles, Senegal, Serra Leoa, Somália, Sudão, Suazilàndia, Tanzânia, Togo, TUlÚsia, 
Uganda, Zaire, Zâmbia, Zimbábue. 

Europa Oriental 

Albània, Annênia, Azerbaijão, Belarus, Bósnia-Herzegovina, Bulgária, Croácia, Eslovênia, Estônia, Ex
República Iugoslava de Macedônia, Geórgia, Hungria, Iugoslávia, Letônia, Lituânia, Moldávia, Polônia, 
RepúbUca Checa, República Eslovaca, Romênia, Rússia, Ucrânia. 

América Latina e o Caribe 

Antígua e Barbuda, Argentina, Bahamas, Barbados, Belize, Bolívia, Brasil. Chile, Colômbia, Costa Rica, 
Cuba, Dominica, El Salvador, Equador, Granada, Guatemala, Guiana, Haiti, Honduras, Jamaica, México, 
Nicarágua, Panamá, Paraguai, Peru, República Dominicana, São Cristóvão e Nevis, Santa Lúcia, São 
Vicente e Granadinas, Suriname, Trinidad e Tobago, Uruguai, Venezuela. 

Orienté Médio e Ásia do Sul 

Afeganistão, Arébia Saudita, Bareine, Bangladesh, Butão, Casaquistão, Emirados Árabes Unidos, Iêmen, 
lndia, Irã (República Islimica do), Iraque, Israel, Jordània, Kuwait, Kirguistão, Líbano, Maldivas, Nepal 
Omã, Paquistão, Qatar, SIria, Sri Lanka; Tajiquistão, Turcomenistão, Usbequistão. 
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América do Norte e Eursu!a Ocidental 

Alemanha, Andom, Áustria, Bélgica, Canadá, Chipre, Dinamarca, Espanha, Estados Unidos da América, 
Fmlindia, França, Gr6cia, IsIindia, Irlanda, Itália, Liechtenstein, Luxemburgo, Malta, Mônaco, Noruega, 
Pslses Baixos, Portugal, Reino Unido da Grã Bretanha e Irlanda do Norte, Santa Sé, SIo Marinho, 
Suécia, Suíça, Turquia. 

Sudeste da ÁM. Pacifu;.o e Extremo Oriente 

Austrália, Brunei DarussaIam, Cambodia, China, Cingapura, Filipinas, Fij~ Indonésia, Ilhas Cook, Ilhas 
MarshaII, Ilhas Salumio, Iapão, Kiribati, Laos, Malásia, Micronésia (Estados Federados da), Mongólia, 
Myanmar, Nauru, Niue, Nova Zelândia, PallU, Papua Nova. Guiné, RepúbJ1ca da Coréia, República 
Popular Democrática da Coréia, Samoa, Tailândia, Tonga, luvalu, Vanuatu, Vietnã. 

ANEXO 2 AO TRATADO 

USTA DE ESTADOS CONFORME O ARTIGO XIV 

Lista de Estados membros da Conferência sobre Desarmamento na data de 18 de junho de 1996 
que formalmente participaram dos trabalhos da sessão de 1996 da Conferência e que aparecem na Tabela 
I da edição de abril de 1996 da Agência Internacional de Energia AtôDÚca 50bre "Reatores de Energia 
Nuclear no M4/1t10", e de Estados membros da Conferência sobre Desarmamento ria data de 18 de junho 
de 1996 que participaram formalmente dos trabalhos da sessão de 1996 da Conferência e que aparecem 
na Tabela I da edição de dezembro de 1995 da Agência Internacional de Energia AtôDÚca sobre 
"Rearores de Energia Nuclear no Mundo": 

África do Su~ A1emariha, Argélia, Argentina, Austrália, Áustria, Bangladesh, Bélgica, Brasil, Bull!ária, 
Canadá, Chile, Colômbia, Egito, Espanha, Estados Unidos da América, Fmlàndia, França, Hungria, India, 
Indonésia, IrI (Répública Islâmica do), Israe~ Itália, Japão, México. Noruega, Países Baixos, Paquistão. 
Peru, Polônia, R.eino Unido da GrI Bretanha e Irlanda do Norte, República da Coréia, República 
Eslovaca, República Popular Democrática da Coréia, RúS5Í1I, Suécia, Suíça, Turquia, Ucrânill, Vietnã, 
Zaire. 

PROTOCOLO AO TRATADO DE PROffiIÇÁO COMPLETA DOS TESTES NUCLEARES 

PARTE I 

SISTEMA INTERNACIONAL DE MONITORAMENTO E FUNÇÕES DO CENTRO 
NTERNACIONAL DE DADOS 

A DISPOSITIVOS GERAIS 

O Sistema Internacional de Monitoramento consistirá de instalações de monitoramento conforme 
estabelecidas no Artigo IV, parágrafo 6, e seus respectivos meios de comunicação. 
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2. As instalações de monitoramento incorporadas no sistema Internacional de Monitoramento são 
aquelas especificadas no Anexo deste Protocolo. O Sistema Internacional de Monitoramento 
preencherá os requisitos técnicos e operacionais especificados nos pertinentes manuais de I)peração. 

3. A Organização, em conformidade com o Artigo li, em cooperação e consulta com os Estados 
Partes, com outros Estados e com organizações internacionais pertinentes, estabelecerá e coordenará a 
operação e manutenção e qualquer futura modificação ou desenvolvimento acordado do Sistema 
Internacional de Monitoramento. 

4. Em conformidade com acordos ou entendimentos e procedimentos apropriados, um Estado Parte 
ou outro Estado que abrigue instalações do Sistema Internacional de Monitoramento ou que seja por elas 
responsável e o Secretariado Técnico concordarão e cooperarão em estabelecer, operar, aperfeiçoar, 
financiar e conservar as instalações de monitoramento, seus laboratórios credenciados e respectivos meios 
de comunicação nas áreas sob sua responsabilidade ou controle ou fora delas em conformidade com o 
direito internacional. Tal cooperação dar-se-á de conformidade com requisitos de segurança e 
autenticação e especificações técnicas constantes dos manuais de operação pertinentes. Tal Estado 
autorizará o Secretariado Técnico a ter acesso às instalações de monitoramento para conferência de 
equipamento e elos de comunicação, e concordará em efetuar as alterações necessárias no equipamento e 
procedimentos operacionais a fim de atender a exigências acordadas. O Secretariado Técnico fornecerá a 
tais Estados assistência técnica apropriada, segundo o Conselho Executivo, para o funcionamento 
adequado da Íl!stalaçilo como parte do Sistema Jnternacional de Monitoramento. 

S. As modalidades para uma tal cooperação entre a Organização e os Estados Partes ou Estados que 
abrigam ou têm responsabilidade pelas instalações do Sistema Internacional de Monitoramento serão 
estabelecidas mediante acordos ou entendintemos apropriado a cada caso. 

8. MONITORAMENTO SISMOLÓGICO 

6. Cada Estado Parte compromete-se a cooperar no intercâmbio internacionai de dados sismológicos 
a fim de colaborar na verificação da implementação deste Tratado. Esta cooperação incluirá o 
estabelecimento e operação de uma rede global de estações prunmas e auxiíiares de monitoramento 
sismológico. Tais estações fornecerão ao Centro Internacional de Dados informações de acordo com 
procedimentos acordados. 

7. A reGe de estações prinuirias consistirá ae 50 estações especificadas na Tabela l-A do Anexo I 
deste Protocolo. Tais estações desempenharão os requisitos técnicos e operacionais especificados no 
Manual Operacional de Monitoramento Sismológico e no Intercâmbio Internacional de Dados 
Sismológicos. De fonoa ininterrupta serão transmitidos dados das estações primárias, diretamente ou 
através de um centro nacional de dados, em tempo real, para o Centro Internacional de Dados. 

8. Para suplementar a rede primária, uma rede auxiliar de 120 estações fornecerá informação, 
diretamente ou por intermédio de um centro nacional de dados, ao Centro Internacional de Dados, 
mediante solicitação. As estações auxiliares a serem usadas estão relacionadas na Tabela 1-8 do Anexo I 
deste Protocolo. As estações auxiliares desempenharão os requisitos técnicos e operacionais 
especificados no Manual Operacional de MOlÚtoramento Sismológico e no Intercâmbio Internacional de 
Dados Sismol6gicos. A qualquer tempo, os dados das estações auxiliares podem ser solicitados pelo 
Centro Internacional de Dados e devcrilo estar imediatamente disponíveis por meio de terminal de 
computador em tempo real. 
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C. MONITORAMENTO DE RADIONUCLÍDEOS 

9. Cada Estado Parte compromete-se a cooperar no intercâmbio internacional de dados sobre 
radionuclideos na atmosfera a fim de assistir na verificação do cumplÚnento deste Tratado. Esta 
cooperação incluirá o estabelecimento e operação de uma rede global de estações de monitoramento de 
radionuclídeo e laboratórios credenciados. A rede fornecerá dados em confonnidade com procedimentos 
acordados ao Centro Internacional de Dados. 

10. A rede de estações medidoras de radíonucüdeos na atmosfera coll:listirá de um total de 80 
estações, conforme especificado na Tabela 2-A do Anexo I deste Protocolo. Todas as estações terão 
capacidade para monitorar a presença de particu1a relevante de matéria na atmosfera. Quarenta destas 
estações terio capacidade também de monitorar a presença de gases nobres pertinentes após a entrada em 
vigor do Tratado. Para este propósito, a Conferência, na sua sessão inicial, aprovará uma recomendação 
da Conússio Preparatória, dispondo quais 40 estações das previstas na Tabela 2-A do Anexo I deste 
Protocolo terio capacidade para monitorar gases nobres. Na sua primeira sessão ordinária amuII, a 
Conferência deliberará e decidirá sobre um piano para implementar a capacitação de monitoramento de 
gases nobres através da rede. O Diretor-Geral preparará um relatório a ser submetido à Conferência sobre 
as modalidades de tal implementação. Todas as estações de monitoramento desempenhario os requisitos 
técnicos e operacionais especificados no Manual Operacional de Monitoramento de Radionuclídeos e no 
Intercâmbio Internacional de Dados de Radionuclídeos. 

11. A rede de estações de monitoramento de radionuclideo contará com I) apoio de laboratórios, os 
quais serão credenciados pelo Secretariado Técnico nos termos do manual operacional pertinente para tal 
desempenho, mediante contrato com a organinção à base de remuneração por serviço prestado, e fàrá 
análises de amostras fornecidas pelas estações de monitoramento de radionuc1ídeos. Os laboratÓrios 
especificados na Tabela 2-8 do Anexo I deste Protocolo, adequadamente e~uipados, poderão, se 
necessário, ser solicitados pelo Secretariado Técnico a realizar análises de amostras fornecidas pelas 
estações de monitoramento de radionuc1ideos. Com a anuência do Conselho Executivo, outro~ 
laboratonos poderão ser credenciados pelo Secretariado Técnico para desemDennar análises rotinel11lS de 
amostras das estações manuais de monitoramento, quando necesS<irio. Todos os laboratórios 
credenciados fornecerão os resultados de tais análises ao Certtro Internacional de Dados, e, ao fazê-Io, 
satisfarão as exigências técnicas e operacionais especificadas no Manual Operacional sobre 
Radionuclídeos e no Intercâmbio Internacional de Dados sobre Radionuclídeos. 

D. MONITORAMENTO H1DROACÚSTICO 

12. Cada Estado Parte compromete-se a cooperar no intercâmbio de dados hidracústicos com o fim 
de assistir na verificação da implementação deste Tratado. Esta cooperação incluirá o estabeleCImento e 
operação de uma rede global de estações de monitoramento hidroacústico. Tais estações fornecerão 
dados de acordo com procedimentos acordados ao Centro Internacional de Dados. 

13. A rede de estações hidroacústicas consistirá das estações especificadas na Tabela 3 do Anexo I 
deste Protocolo, e compreenderá uma rede de seis hidrofones e de cinco estações F asc-T. Tais estações 
desempenharão os requisitos técnicos e operacionais especipcados no Manual Operacional de 
Monitoramento Hidroacústico e no Intercâmbio Internacional de Dados Hidroacústicos. 
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E. MONITORAMENTO INFRASSÔNlCO 

14. Cada Estado Parte compromete-se a cooperar no intercàmbio internacional de dados infrassônicos 
para assistir na verificação do cumprimento deste Tratado. Esta cooperação incluirá o estabelecimento e 
operação de uma rede global de estações de monitoramento infrassônico. Tais estações fornecerão ao 
Centro Internacional de Dados informaçôes em conformidade com procedimentos acordados. 

15. A rede de estações de infra-som consistirá das estações especificadas na Tabela 4 do Anexo I 
deste Protocolo, e compreenderá uma rede total de 60 estações. Tais estações satisfarão os requisitos 
técnicos e operacionais especificados no Manual Operacional de Monitoramento Infrassônico e 
Intercàmbio Internacional de Dados Infrassônicos. 

F. FUNÇÕES DO CENTRO INTERNACIONAL DE DADOS 

16. O Centro Internacional de Dados terá como funções receber, coletar, processar, analisar, rep')rtar 
e arquivar dados recebidos do Sistema de Monitoramento Internacional e suas instalações, inclusj-~e os 
resultados das análises efetuadas nos laboratórios credenciados. 

17. Os procedimentos e critérios padronizados de seleção de eventos a serem usados pelo Centro: 
Internacional de Dados no desempenho de suas funções acordadas, particularmente na prod1J"~i) de 
relatórios padronizados e no desempenho de uma gama padronizada de serviços para os Est?<!;>s Partes, 
serão elaborados no Manual de Operação para o Centro Internacional de Dados e serãc. desenvolvidos 
progressivamente. Os procedimentos e critérios desenvolvidos inicialmente pela CóilllÍSsão Pteparatória 
serão aprovados pela Conferência na sua sessão inicial. 

18. O Centro Internacional de Dados utilizará rotineiramente métodos de processamento automático e 
análise interativa por técnicos dos dados brutos do Sistema de Monitoramento InternacionaI. com vistas a 
produzir e arquivar relatórios padronizados do Centro Internacional de Dados em nome de todos os 
Estados Partes. Tais relatórios serão fornecidos a custo zero aos Estados Partes, sem prejuízo do 
julgamento final a respeito da natureza de qualquer evento, o que pennanecerá como responsabilidade 
dos Estados Partes, e incluirá: 

(a) Listas integradas de todos os sinais detectados pelo Sistema Internacional de Monitoramento, 
assim como listas e boletins de evento padrão, inclusive os valores e incertezas correlatas calculadas para 
cada evento pelo Centro Internacional de Dados, tendo por base um conjunto de parimetros 
padronizados; 

(b) Boletins de eventos padrão selecionados resultantes da aplicação a cada evento pelo Centro 
Internacional de Dados de critérios de seleção de eventos padronizados, mediante utilização dos 
parâmetros de caracterização especificados no Anexo 2 deste Protocolo, com o objetivo de caracterizar e 
assinalar no boletim de evento padrão - e, desta forma, destacá-los - eventos considerados compatíveis 
com fenômenos naturais ou não-nucleares e produzidos pelo homem. O boletim de evento padrão 
indicará numericamente para cada evento o grau segundo o qual tal evento corresponde ou não ao 
critério de seleção de eventos. Na aplicação padronizada da seleção de eventos, o Centro Internacional 
de Dados, quando necessário, utilizará tanto o critério de seleção global como o suplementar a fim de 
levar em conta as variações regionais. O Centro Internacional de Dados procurará aprimorar 
progressivamente suas capacitações técnicas à medida que for ganhando experência na operação do 
Sistema Internacional de Monitoramento. 
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(c) Sumários executivos, que resumam os dados adquiridos e arquivados pelo Centro 
Internacional de Dados, relatórios do Centro Internacional de Dados e o desempenho e situação 
operacional do Sistema de Monitoramento Internacional e do Centro Internacional de Dados; e 

(d) Extratos ou subconjuntos dos relatórios padrões do Centro Internacional de Dados 
especificados nos subparágrafos (a) a (c), selecionados de acordo com a solicitação de um Estado Parte 
especifico. 

19. O Centro Internacional de Dados realizará, sem custo para os Estados Partes, estudos especiais 
destinados a aprofundar análises técnicas especializadas de dados originários do Sistema Internacional de 
Monitoramento, quando solicitados pela Organização ou por um Estado Parte, com vistas a aumentar o 
valor estimado dos parâmetros de sinal e evento. 

Servicos do Centro Internacional de Dados para os Estados Partes 

20. O Centro Internacional de Dados fornecerá aos Estados Partes acesso aberto, igual, oportuno e 
conveniente a todos os dados primários ou processados do Sistema Internacional de Monitoramento de 
Dados, todos os relatórios do Centro Internacional de Dados e todos os outros dados do Sistema de 
Monitoramento fnternacional arquivados no Centro Internacional de Dados ou, por intennédio do Centro 
Intemacional de Dados, das instalações do Sistema de Monitoramento Internacional. Os métodos para 
assegurar o acesso aos dados e o fornecimento dos dados incluirão os seguintes serviços: 

(a) Envio automático e regular a um Estado Parte dos relatórios do Centro Internacional de 
Dados ou da seleção feita pelo Estado Parte, e, quando solicitado, a seleção feita pelo Estado Parte de 
dados do Sistema Internacional de Monitoramento; 

(b) O fornecimento de dados ou relatórios gerados em resposta a solicitações ~d hoc p0r parte de 
Estados Partes para recuperação dos arquivos do Centro Internacional de Dados e instalações do Sistema 
de Monitoramento Internacional, inclusive acesso interativo eietrônico ao banco de dados do Centro 
Internacional de Dados; e 

(c) Assistência individual a Estados Partes, por solicitação destes e sem custo por esforço 
razoável, na forma de análise técnica especializada de dados e outras informações peninentes do Sistema 
Internacional de Monitoramento fornecidos pelo Estado Parte solicitante, com o fim de ajudar o Estado 
Parte interessado a identificar a origem de eventos específicos. O resultado de qualquer análise técnica 
será considerado produto do Estado Parte solicitante, mas estará à disposição de lodos os Estados Partes. 

Os serviços do Centro Internacional de Dados especificados nos subparágrafos (a) e (b) estarão 
disponíveis, sem custo, a cada Estado Parte. Os volumes e formatos dos dados serão estabelecidos no 
Manual Operacional do Centro Internacional de Dados. 

Selecão de Evento Nacional 

21. O Centro Internacional de Dados, quando solicitado por um Estado Parte, aplicará a qualquer de 
seus relatórios padronizados, de maneira regular e automática, critérios de seleção de eventos nacionais 
estabelecidos por aquele Estado Parte, a ele fornecendo o resultado de tal análise. Esse serviço será 
realizado sem custo para o Estado Pane que o solicitar. O resultado de tais processos de seleção de 
evento nacional será considerado um relatório do Estado Parte solicitante. 



SENADO FEDERAL 245 

Assistência Técnica 

~. O Centro Internacional de Dados fornecerá, quando solicitado, assistência técnica a Estados 
Partes individualmente: 

(a) Na formulação de seus requisitos para seleção e triagem de dados e relatórios; 

(b) Na instalação no Centro Internacional de Dados, sem custo para o Estado Parte por esforço 
razoável, algoritmos ou programas de computador fornecidos pelo Estado Parte para computar sinal 
novo ou parâmetros de eventos não incluídos no Manual Operacional do Centro Internacional de Dados, 
cujo resultado será considerado produto do Estado Parte solicitante; e 

(c) No awa1io aos Estados Partes, de forma a que desenvolvam capacitação para receber, 
processar e analisar dados do Sistema de Monitoramento Internacional em um centro nacional de dados. 

23. O Centro Internacional de Dados fará monitoramento continuo e relatório da situação operacional 
das instalações do Sistema Internacional de Monitoramento e dos elos de comunicação e de seus próprios 
sistemas de processamento. Expedirá imediata notificação aos responsáveis no caso do desempenho 
operacional de qualquer componente deixar de corresponder aos níveis acordados estipulados no manual 
de operações pertinente. 

PARTE II 
INSPEÇÕES IN LOCO 

A. DISPOSITIVOS GERAIS 

I. Os procedimentos constantes desta Parte serão implementados em conformidade com os 
dispositivos sobre inspeções in loco estipuladas no Artigo IV. 

2. As inspeções ill loco serão realizadas na área onde ocorreu o evento que determinou a solicitação 
de inspeção in loco. 

3. A área de uma inspeção in loco será contínua e seu tamanho não excederá 1.000 quilômetros 
quatlrados. Não haverá nenhuma distância linear superior a 50 quilômetros em qualquer direção. 

4. A duração de uma inspeção in loco não excederá 60 dias a partir da data da aprovação da 
solicitação respeaiva em conformidade com o Artigo IV, parágrafo 46, mas pode ser prorrogada até um 
máximo de 70 dias de acord'o com o Artigo IV, parágrafo 49. 

S. Se a área de inspeção especificada no mandato de inspeção se estender até o território ou outro 
lugar sob jurisdição ou controle de mais de um Estado Parte, os dispositivos relativos a inspeções in loco 
aplicar-se-ão a cada um dos Estados Partes aos quais se estende a área de inspeção. 

6. Nos casos em que a área de inspeção está sob a jurisdição ou controle do Estado Parte 
inspecionado, mas está situada no território de um outro Estado Parte, ou quando o acesso ao ponto de 
entrada na área de inspeção requer trânsito através do território de um Estado Parte que não o Estado 
Parte sob inspeção, o Estado Parte inspecionado exercerá os direitos e cumprirá as obrigações 
concernentes a tais inspeções nos termos do presente Protocolo. Em tal caso, o Estado Parte em cujo 
território a área de inspeção está localizada permitirá a inspeção e fornecerá o necessário apoio para 
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permitir à equipe de inspeção realizar a sua tarefa de maneira oportuna e eficaz. Os Estados Partes 
através de cujo tenitório se requer trânsito a fim de alcançar a área de inspeção facilitara esse trânsito. 

7. Nos casos em que a área de inspeção está sob a jurisdição ou controle do Estado Parte 
iDspecionado, porém se acha locali7llda no território de um Estado não Parte no presente Tratado, o 
Estado Parte inspecionado adotará todas as medidas neeessárias para assegurar que a inspeção possa ser 
raJizada em conformidade com este Protocolo. Um Estado Parte que possui sob sua jurisdição ou 
coattole uma ou mais áreas no território de um Estado não Parte do presente Tratado adotará todas as 
medidas necessárias para assegurar a aceitIIçio por parte do Estado em cujo território a área de inspeção 
está 1O<:Blizada de inspetores e assistentes de inspeção designados para o Estado Parte. Se um EstaÓ 
Parte sob inspeção não for capaz de assegurar o necessário acesso, precisará demonstrar que tomou todas 
as medidas necessárias para tanto. 

8. Nos casos em que a área de inspeção está loodizada no território de um Estado Parte mas se acha 
sob a jurisdição ou controle de um Estado não Parte no presente Tratado, o Estado Parte tomará todas as 
medidas necessárias exigidas de um Estado Parte inspecionado e de um Estado Parte em cujo território a 
área de inspeção se acha localizada, sem prejuízo das regras e práticas de direito internacional, a fim de 
assegurar que a inspeção in loco possa ser realjzada em confonnidade com o presente Protocolo. Se o 
Estado Parte estiver impossibilitado de assegurar acesso à área de inspeção, precisará demonstrar que 
tomou todas as medidas necessárias para assegurar tal acesso, sem prejuízo das regras e práticas do 
direito internacional. 

9. O tamanho da equipe de inspeção será o menor necessário para o cumprimento adequado do 
mandato de inspeção. O número total de membros da equipe de inspeção no território do Estado Parte 
inspecionado em nenhum momento, salvo durante a condução de perfurações, excederá 40 pessoas. 
Nenhuma pessoa nacional do Estado Parte requisitante ou do Estado Parte inspecionado será membro da 
equipe de inspeção. 

10. O Diretor-Geral determinará o tamanho da equipe de inspeção e selecionará seus membros com 
base na lista de inspetores e assistentes de insprção, levando em consideração as circunstâncias de uma 
solicitação particular. 

li. O Estado Parte inspecionado proverá ou providenciará as comodidades necessárias para a equipe 
de inspeção, tais como meios de comunicação, serviços de interpretação, transporte, local de trabalho. 
hospedagem, alimentação e assistência médica. 

12. O Estado Parte inspecionado será reembolsado pela Organização, num periodo de tempo 
razoavelmente curto após a conclusão da inspeção, de todas as despesas, inclusive aquelas mencionadas 
nos paràgrafos Ii e 49, relacionadas com a permanência e atividades funciomús da equipe de inspeção no 
tenitório do Estado Parte inspecionado. 

13. Os procedimentos para implementação de inspeções in loco serão l' !!:llhados n') Manual de 
Operações para Inspeções in loco. 
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B. ENTENJ;>IMENTOS PERMANENTES 

Designacão de Inspetores e Assistentes de Inspecão 

14. Uma equipe de inspeção pode ser composta de inspetores e de assistentes de inspeção. Uma 
inspeção in loco somente poderá ser realizada por inspetores qualificados especialmente designados para 
esta função. Eles poderão ser assistidos por assistentes de inspeção especialmente designados, tais como 
pessoal técnico e administrativo, tripulação de aeronave e intérpretes. 

I S. Os inspetores e assistentes de inspeçio seria DOmeadDS pelos Estados Partes ou, no caso de 
pessoal do Secretariado Técnico, pelo Diretor-Geral, tendo por base os seus conhecimentos técnicos e 
experiência pertinentes para os propósitos e funções de inspeções in loco. Os candidatos serão aprovados 
antecipadamente pelos Estados Partes de acordo com o parágrafo 18. 

16. Cada Estado Parte, em plllZO não superior a 30 dias após a entrada em VIgor do presente Tratado 
para si, notificará ao Diretor-Geral os nomes, datas de nascimento, sexo, categoria funcional, 
qualificações e experiência profissional das pessoas propostas pelo Estado Parte para designação como 
inspetores e assistentes de inspeção. 

17. Ao mais tardar 60 dias após a entrada em vigor do presente Tratado, o Secretariado Técnico 
comunicará por escrito a todos os Estados Partes uma lista inicial de Domes, nacionalidades, datas de 
nascimento, sexo e categoria funcional dos inspetores e assistentes de inspeção propostos para 
designação pelo Diretor-Geral e os Estados Partes, assim como uma descrição de suas qualificações e 
experiência profissional. 

18. Cada Estado Parte acusará imediatamente recepção da lista inicial de inspetores e assistentes de 
inspeção propostos para designação. Qualquer inspetor ou assistente de inspeção incluído nesta lista será 
considerado aceito a menos que um Estado Parte, em prazo não superior a 30 dias depois de acusar 
recebimento da lista, declare por escrito a sua não-aceitação. O Estado Parte pode incluir as razões da 
objeção. No caso de não-aceitação, o inspetor ou assistente de inspeção proposto não será designado 
para ou participará nas atividades de inspeção in loco no território ou qualquer outro lugar sob a 
jurisdição ou controle do Estado Parte que tenha declarado a sua não-aceitação. O Secretariado Técnico 
confirmara imediatamente recebimento da notificação de objeção. 

19. Sempre que o Diretor-Geral ou um Estado Parte propuser acréscimos ou mudanças na 1ista de 
inspetores e assistentes de inspeção, a substituição de inspetores e assistentes de inspeção será 
determinada da mesma maneira estabelecida para a lista inicial. Cada Estado Parte notificará prontamente 
ao Secretariado Técnico se um inspetor ou assistente de inspeção por ele designado não mais puder 
desempenhar as funções de inspetor ou assistente de inspeção. 

20. O Secretariado Técnico manterá atualizada a lista de inspetores e a ssistentes de inspeção e 
notificará a todos os Estados Partes quaisquer acréscimos ou mudanças na mesma. 

21. Um Estado Parte que solicitar uma inspeção in loco poderá propor que um inspetor ou assistente 
de inspeção constante da lista de inspetores e assistentes de inspeção sirva como observador em 
confonnidade com o Artigo IV, parágrafo 61. 
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22. Nos termos do parágrafo 23, um Estado Parte terá o direito a qualquer tempo de objetar um 
inspetor ou assistente de inspeção que já tenha sido aceito. Ele notificará ao Secretariado Técnico sua 
objeção por escrito e poderá incluir as razões da mesma. Tal objeção terá efeito 30 dias após o 
recebimento da notificação pelo Secretariado Técnico. O Secretariado Técnico confinnará imediatamente 
o recebimento da objeção e informará aos Estados Parte:; que objetaram e nomearam a data a partir da 
qual o inspetor ou assistente de inspeção cessará de ser designado para aquele Estado Parte. 

23. Um Estado Parte que tenha sido notificado de uma inspeção não procurará remover da eqUIpe de 
inspeção qualquer dos inspetores ou assistentes de inspeção designados no mandato de inspeçào. 

24. O número de inspetores e assistentes de inspeção aceito por um Estado Parte deve ser suficiente 
para permitir a disponibilidade de um número apropriado de inspetores e assistentes de inspeção. Se, na 
opinião do Diretor-Geral, a não-aceitação por parte de um Estado Parte de inspetores ou assistentes de 
inspeção propostos impedir a designaçào de um número suficiente de inspetores e assistentes de inspeção, 
ou de alguma forma dificultar a realização eficaz dos propósitos de uma inspeção in loco, o Diretor-Geral 
submeterá o assunto ao Conselho Executivo. 

2S. Cada inspetor incluído na lista de IDspetores e de assistentes de inspeção receberá o treinamento 
pertinente. Tal treinamento será ministrado pelo Secretariado T êcnico em conformidade com os 
procedimentos especificados no Manual Operacional de Inspeções in loco. O Secretariado Técnico 
coordenará, mediante acordo com os Estados Partes, um programa de treinamento para os inspetores. 

Privilégios e Imunidades 

26. Em seguida á aceitação da lista inicial de inspetores e assistentes de inspeção conforme disposto 
no parágrafo t 8 ou subseqüentemente alterada de acordo com o parágrafo 19, cada Estado Parte será 
obrigado a conceder, em conformidade com os seus procedimentos nacionais e mediante solicitação de 
um inspetor ou assistente de inspeção, vistos de múltipla entrada e saída e/ou trânsito e outros 
documentos pertinentes a fim de habilitar a cada inspetor e assistente de inspeção entrar e permanecer no 
território do referido Estado Parte com o único propósito de realizar as atividades de inspeção. Cada 
Estado Parte concederá os vistos ou documentos de viagem necessários para tal finalidade o mais tardar 
48 horas após recebimento da respectiva solicitàção ou imediatamente após a chegada da ~quipe 
inspetora ao ponto de ehtrada no território do Estado Parte. Tais documentos terão a validade necessária 
para habilitar o inspetor ou assistente de inspeção a permanecer no território do Estado Parte 
inspecionado com o único propósito de realizar as atividades de inspeção. 

27. A fim de permitir o exercício eficaz de suas funções, os membros da equipe de inspeção farão jus 
aos privilégios e imunidades estipulados nos subparágrafos (a) a (i). os privilégios e imunidades 
concedidos a membros da equipe inspetora o são em beneficio do presente Tratado e não em beneficio 
pessoal dos próprios indivíduos. Tais privilégios e imunidades ser-Ihes-ilo concedidos para todo o penodo 
compreendido entre a chegada e partida no território do Estado Parte inspecionado, e posteriOrl/!"I;Ir 
com respeito a atos previamente praticados no exercício de suas funções oficiais. 

(a) Aos membrc,& da equipe de inspeção será concedida a inviolaoiudade de que gozam os agentes 
diplomáticos nos termos do Artigo 29 ,I, Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas, datada de 
18 de abril de 1961; 
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(b) As habitações e lOcaIS ae trabalho ocupados pela equipe Inspetora no desempenho d~ 
atividades de inspeção previstas no presente Tratado gozarão de inviolabilidade e proteção concedida aos 
recintos dos agentes diplomáticos nos termos do Artigo 30, parágrafo I, da Convenção de Viena sobre 
RelaÇÕes Diplomáticas; 

(c) Os papéis e correspondência, inclusive registros, da equipe de Inspeçãn gozaria da 
inviolabilidade acordada aos papéis e correspondência dos agentes diplomáticos nos termos do Artigo 30, 
parágrafo 2, da Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas. A equipe inspetora terá o direito de 
fazer uso de códigos em suas comunicações com o Secretariado Técnico; 

(d) Amostras e equipamento aprovado conduzidos por membros da equipe inspetora serão 
invioláveis nos termos dos dispositivos constantes do presente Tratado e serão isentos de todos os 
encargos alfandegários. Amostras perigosas serão transportadas de acordo com a regulamentação 
pertinente; 

(e) Aos membros da equipe inspetora serão concedidas as imunidades outorgadas aos agentes 
diplomáticos nos termos do Artigo 31, parágrafos 1,2 e 3, da Convenção de Viena sobre Relações 
Diplomáticas; 

(f) Aos membros da equipe inspetora que realizam atividades previstas neste Tratado será 
concedida a isenção de impostos e taxas outorgada aos agentes diplomáticos nos termos do Arti~o 34 da 
Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas; 

(g) Os membros da equipe inspetora terão permissão de trazer para o território do Estado Parte 
inspecionado, sem o pagamento de encargos alfandegários e correlatos, artigos de uso pessoal, com 
exceção de artigos cuja importação ou exportação é proibida por lei ou sujeita a regulamentação de 
quarentena; 

(h) Aos membros da equipe inspetora serão concedidas as mesmas facilidades em matéria de 
moeda e câmbio que são concedidas aos representantes de governos. estrangeiros em missão oficial 
temporária; e 

(i) Os membros da equipe inspetora não se engajarão em qualquer atividade profissional ou 
comercial com fins lucrativos no território do Estado Parte inspecionado. 

28. Quando em trânsito pelo território de Estados Partes que não o Estado Parte inspecionado, os 
membros da equipe inspetora gozarão dos privilégios e imunidades concedidas aos agentes diplomáticos 
nos termos do Artigo 40, parágrafo I, da Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas. Papéis e 
correspondência, inclusive registros, e amostras e equipamento aprovado transportados por eles, gozarão 
dos privilégios e imunidades estabelecidos no parágrafo 27 (c) e (d). 

29. Sem prejuízo dos seus privilégios e imunidades os membros da equipe inspetora estio obrigados a 
respeitar as leis e regulamentos do Estado Parte inspecionado e, na medida do compatível com o mandato 
de inspeção, são obrigsdos a não interferirem nos assuntos internos daquele Estado. Caso o Estado Parte 
inspecionado considere que houve abuso de privilégios e imunidades especificados neste Protocolo, 
estabelecer-se-ão consultas entre o Estado Parte e o Diretor-Gera\ a fim de determinar se houve tal abuso 
ocorreu e, se assim determinado, evitar a repetição de um tal abuso. 
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30. A imunidade de jurisdição de membros da equipe de inspeção pode ser suspensa pelo Diretor
Geral noS casos em que ele chegar à conclusão de que a imunidade impediria o curso normal da justiça e 
que ela pode ser derrogada sem prejuizo da implementação dos dispositivos do presente Tratado. A 
suspensão deve sempre ser explícita. 

31. Os observadores gozarão dos mesmos privilégios e imunidades outorgados aos membros da 
equipe inspetora nos termos desta seção, com e"ceção daqueles concedidos conforme o parágrafr 27 (d). 

Pontos de entrada 

32. Cada Estado Parte designará os seus pontos de entrada e fornecerá a. informação necessária ao 
Secretariado Técnico no prazo máJcimo de 30 dias após. a entrada em vigor do Tratado para este Estado 
Parte. Esses pontos de entrada serão localizados de tal forma que a equipe inspetora possa alcançar 
qualquer área de inspeção a partir de pelo menos um ponto de entrada em 24 horas. A localização dos 
pontos de entrada será fornecida a todos os Estados Partes pelo Secretariado Técnico. Os pontos de 
entrada podem também servir como pontos de saída. 

33. Cada Estado Parte pode mudar os seus pontos de entrada e deverá dar ciência de tal mudança ao 
Secretariado Técnico. As mudanças tornar-se-ão efetivas depois de 3C dias da recepção da notificação 
pelo Secretariado Técnico, a fim de permitir a necessária notificação a todos os Estados Partes. 

34. Se o Secretariado Técnico considerar que hà insuficientes pontos de entrada para a oportuna 
relllização das inspeções, ou que as mudanças de pontos de entrada propostas por um Estado Parte 
dificultaria a realização das inspeções em tempo hábil, entrará em consultas com o Estado Parte em 
questão para resolver o problema. 

Entendimentos para Utilizacão de Aeronave que não de carreira 

35. Quando a viagem ao ponto de entrada não for factível mediante vôos comerciais programados, 
wna equipe de inspeção poderá utilizar aeronave em vôo não-programado. O mais tardar 30 dias após a 
entrada em vigor do Tratado para ele, cada Estado Parte informará o Secretariado Técnico do número 
estabelecido para despacho diplomático de aeronave não-programada transportando uma equipe 
inspetora e equipamento necessário à inspeção. As rotas aéreas seguirão as rotas estabelecidas 
internacionalmente que tiverem sido acordadas entre o Estado Parte e o Secretariado Técnico como base 
de um tal despacho diplomático. 

Equipamento de Inspecão Aprovado 

36. A Confer"'encia, na sua sessão inicial, considerará e aprovará uma lista de equipamento a ser us,ldo 
durante uma inspeção in loco. Cada Estado Parte pode apresentar propostas para iHclusãll d,;: 
equipamento na lista. As especificações para uso do equipamento, detalhadas no ManuaI Operacional 
pará Inspeções in loco, levatão em conta considerações de segurança e de conlidencialídade quanto ao 
local onde tal equipamento provavelmente será usado. 

37. O equipamento a ser usado durante inspeções in loco consistirá do equipamento básico para as 
atividades e técnicas de inspeção especificadas no parágrafo 69, e de equipamento auxiliar necessário para 
o desempenho oportuno e efetivo das inspeções in loco. 
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38. O Secretariado Técnico assegurará a disponibilidade de todos os tipc~ dI! equipamento aprovado 
para as inspeções in loco. quando necessário. Quando requerido para uma inspeção in loco. o 
Secretariado Técnico certíficar-se-á devidamente de que o equipamento se encontra previamente 
calibrado. conservado e protegido. A fim de facilitar a conferencia do equipamen:o no ponto de entrada 
pejo Estado Parte inspecionado, o Secretariado Técnico providenciará documentação e afixará selos para 
autenticar a certificação. 

39. Qualquer equipamento permanente estará sob custódia do Secretariado Permanente. Este será 
responsáv~l pela manutenção e aferição de tal equipamento. 

40. Quando necessário, o Secretariado Técnico promoverá entendimentos com Estados Partes para 
fornecer equipamento mencionado na lista. Tais EstadOS Partes serão responsa\'cis peja manutenção e 
aferição de tal equipamento. 

C. SOLICITAÇÃO DE INSPEÇÃO IN LOCO, MANDATO DE INSPEÇÃO E 
NOTIFICAÇÃO DE INSPEÇÃO 

Solicitacão de Inspecão in loco 

41. Nos termos do Artigo .IV, parágrafo 37, o pedido de inspeção in loco conterá pelo menos as 
seguintes informações: 

(a) As coordenadas geogrãficas e verticais estimadas da localização do evento que determinou o 
pedido com indicação da possível margem de erro; 

(b) Os limites propostos da área a ser inspecionada, especificados em mapa e de acordo com o 
disposto nos parágrafos 2 e 3; 

(c) O Estado Parte ou Estados Partes a serem inspecionados ou uma indicação de que a área a ser 
inspecionada ou parte dela se encontra além da jurisdição ou controle de qualquer Estado; 

(d) O ambiente provável do evento que determinou o pedido de inspeção; 

{e) Estimativa de tempo do evento que determinou o pedido, com indicação de possível margem 

(f) Todos os dados sobre os quais o pedido se baseia; 

(g) Detalhes pessoais do observador proposto, se houver; e . 

(h) Os resultados de um processo de consulta e esclarecimento nos termos do Artigo IV, ou uma 
explanação. se pertinente. das razões pelas quais um tal processo de consulta e esclarecimento não foi 
levado a cabo. 

Mandato de Inspecão 

42. O mandato para uma inspeção in loco conterá: 

(a) A decisão do Conselho Executivo sobre o pedido de inspeção in loco; 
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(b) O nome do Estado Parte ou Estados Partes a serem inspecionados ou uma indicação de que a 
área inspecionada ou parte dela se encontra além da jurisdição ou controle de qualquer Estado; 

(c) A localização e limites da área de inspeção especificados em rna!la. Ic'-ando em conta toda 
informação em que se baseou o pedido e qualquer outra informação téclÚca dispomve~ em consulta com 
o Estado Parte solicitante; 

(d) Os tipos de atividades planejadas da equipe inspetora na área de inspeção; 

(e) O ponto de entrada a ser usado pela equipe inspetora; 

(I) Quaisquer pontos de. trànsito ou de base, se for o caso; 

(g) O nome do chefe da equipe inspetora; 

(h) Os nomes dos membros da equipe inspetora; 

(i) O nome do observador proposto, se houver; e 

G) A lista de equipamento a ser usado na área de inspeção. 

Caso urna decisão do Conselho E:lCecutivo nos termos do Artigo VI, parágrafos 46 a 49, 
determinar a modificação do mandato de inspeção, o Diretor - Geral poderá atualizar o mandato no que 
respeita aos subparágrafos (d), (h) e G), conforme o caso. O Diretor-Geral notificará imediatamente o 
Estado Parte inspecionado de qualquer modificação. 

Notificar.ão de Inspecão 

43. A ROtificaçãO a ser feita pelo Diretor-Geral nos termos do Artigo IV, parágrafo 5' 
seguinte informação: 

(a) O mandato de inspeção; 

(b) no data e tempo estimado de chegada da equipe inspetora ao ponto de entrada; 

( c) Os meios de chegada ao ponto de entrada; 

(d) Se for o caso, o número do despl\cho diplomático autorizado para a aeronave não
programada; e 

(e) Uma Lista de qualquer equipamento que o Diretor-Geral solicitar ao Estado Parte 
inspecionado, que deverá estar dispolÚvel para uso na área de inspeção pela e<{uipe inspetora. 

44. O Estado Parte inspecionado deverá acusar recebimento da notificação do Diretor-Geral no prazo 
máximo de 12 horas após o recebimento da notificação. 
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45. O Estado Parte inspecionado que tenha sido avisado de chegada da equipe inspetora assegurará a 
entrada imediata desta equipe de inspeção no seu território. 

46. Quando for utilizado vôo não-prograamado para transporte ao ponto de entrada, o Secretariado 
Técnico fornecerá ao Estado Parte inspecionado, por intennédio da Autoridade Nacional, o plano de vôo 
cobrindo o vôo da aeronave- a partir do último aeroporto antes da entrada r.o eSDaço aéreo do Estado 
Parte em questão até o ponto de entrada. com pelo menos seis horas de ante.;cJénc:a em relação à partida 
prevista desse último aeroporto. Tal plano será formulado de acordo com os procedimentos da 
Organização Internacional de Aviação Civil aplicáveis a aeronave civil. O Secretariado Técnico incluirá, 
na seção de observações do plano de vôo, o número do despacho diplomalÍc'J autorizado e a indicação 
pertinente que identifique a aeronave como urna aeronave de inspeção. Se lor \,Itilizada uma aeronave 
militar, o Secretariado Técnico solicitará autorização prév.ia ao Estado Parte inspecionado para que possa 
entrar no seu espaço aéreo. 

41. Não menos de três horas antes da partida prevista da equipe inspetora do último aeroporto antes 
Cl' entrar no espaço aéreo do Estado Parte inspecionado, o Estado Parte inspecionado assegurará que o 
plano de vôo formulado de acordo com o parágrafo 46 está aprovado, de for ma Que a equipe de inspeção 
possa chegar ao ponto de entrada na hora prevista. 

48. Quando for necessário, o chefe da equipe inspetora e o representante do Estado Parte 
ins'lecionado entrarão em acordo sobre um ponto de base e um plano de vôo do ponto de entrada ao 
por;'" de base e, se necessário, à área de inspeção. 

49. O Estado Parte inspecionado providenciará e fornecerá estacionamento, segurança e proteção, 
serviço de manutenção e combustível solicitados pelo Secretariado Técnico para a aeronave da equipe 
IflSpetora no ponto de entrada e, se necessario, no ponto de base e na área de inspeção. Tal aeronave não 
estará sujeita ao pagamento de taxas de aterrissagem e de decolagem, ou encargos similares. O que se 
contém neste parágrafo aplicar"se-á também a aeronave usada para sobrevôo de inspeção durante a 
inspeção in loco. 

50. Nos tennos do parágrafo 51, não haverá restrição imposta pelo Estado Parte inspecionado à 
entrada de equipamento aprovado trazido pela equipe inspetora e que esteja em confonnidade com o 
mandato de inspeção no territÓrio do Estado Parte, ou quanto ao uso do mesmo nos termos do Tratado e 
deste Protocolo. 

51. O Estado Parte inspecionado terá o direito, sem prejuízo do período de tempo especificado no 
parágrafo 54, de verificar, na presença de membros da equipe inspetora no ponto de entrada. que o 
equipamento se encontra aprovado e certificado nos tennos do parágrafo 38. O Estado Parte 
inspecionado pode excluir equipamento que não esteja conforme com o mandato de inspeção ou que não 
tenha sido aprovado e certificado de acordo com o parágrafo 38. 

52. Imediatamente após a chegada no ponto de entrada e sem prejuízo do horário especificado no 
parágrafo 54, o chefe da equipe inspetora apresentará ao representante do Estado Parte inspecionado o 
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mandato e o plano irúcial da inspeção elaborado pela equipe inspetora especificando as atividades a serem 
reslizada. pela mesma. A equipe inspetora será instruída pelo representante do Estado Parte impeci. ,""'0 
com o auxilio de mapas e outra doc:umentaçio apropriada. Tal insttuçIo incluiri as c:mcterIstic:aI 
naturais do terreno consideradas pertinentes, questões de segurança e confideocialidade, e U1'IIIjot 
logísticos para a inspeção. O Estado Parte inspecionado pode indicar locais çompreendidos na 6rea de 
inspeção que, na sua opirúio, nio se relacionam com o propósito da inspeção. 

53. Depois da insuuçio pré-inspeção, a equipe inspetora modificará, se necessário, o plano inicial de 
inspeção, levando em conta quaisquer comentárias feitos pelo Estado Parte inspecionado. O plano de 
inspeção assim modificado será posto à disposiçio do representante do Estado Parte inspecionado. 

54. O Estado Parte inspecionado fará tudo a seu alcance para fornecer assistência e assegurar sa11IO 
conduto à equipe inspetora. ao equipamento aprovado especificado nos parísrafos 50 e 51 e à basasem 
do ponto de entrada à área de inspeção no mais tardar 36 horas após a clIegada no ponto de enuada, se 
um outro período não houver sido acordado dentro do horário especificado no panigrafo 57. 

55. A fim de certificar-se de que a área para a qual a equipe inspetora foi transportada correspcmde • 
área de inspeção especificada no mandato de inspeção, a equipe inspetora terá o direito de uw 
instrumentos aprovados para determinação da localização. O Estado Parte inspecionado prestará 
assistência à equipe inspetora nessa tarefa 

E. CONDUçÃO DE INSPEÇÕES 

RegwGerais 

56. A equipe inspetora exec:utarà suas funções nos termos do Tratado e deste Protocolo. 

57 A equipe inspetora dará início às atividada de inspeção na àrea a inspecionar o mais cedo 
possivel, porém em mmlDnna hipótese em periodo superior a 72 horas após sua chegada no ponto de 
entrada. 

58. As atividades da equipe inspetora serão organiZldas de maneira a assegurar a execuçio oportuna 
e efetiva de suas fhnç6es e o m/nimo possível de inconveniência cauaada ao Estado Parte inspecionado • 
transtornos na àrea de inspeçIo. 

59. Nos c:asos em que o Estado Patte inspecionado tiver sido solicitado, nos termos do parásrafo 43 
(e) ou no ano da inspeçio, a colocar à disposiçio da equipe de inspeção qualquer equipamento para UIO 
dela na área de inspeçlo, o Estado Parte inspecionado atenderi ao pedido na medida de sua capacidade 

60. DuraIIte a inspeção in loco a equipe inspetora terá, entre outros: 

<a) O direito de determinar como a inspeçlo será mljqda, em consoninda com o mandlfO de 
iiIspeçio e levando em conta quaisquer providenciaS adotadas pelo Estado Parte inspecionado COIISOI1Il8 
os dispositivos sobre acesso adIninistddo; 

(b) O direito de modificar o plano de inspeção, caso necessário, a fim de assegurar a execuqlO 
efetiva da inspeçio; 
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(c) A obrigação de levar em conta as recomendaçõas e modificações sugeridas pelo Estado Parte 
Inspecionado com relaçio ao plano de Inspeção; 

(d) O direito de solicitar esclarecimentos sobre ambigüidades que possam surgir durante a 
inspeção; 

(e) A obrigaçio de fazer uso apenas das técnicas especificadas no parágrafo 69 e evitar atividades 
que Ilio sejam JlI:rtinentes para o propósito da inspeção, A equipe coletará e documentará fatos que sejam 
relacionados com o propósito da inspeção, mas não procurará nem documentará informaçio que Ilio seja 
a ela claramente relacionada. Qualquer material coletado e que subseqüentemente seja considerado 
imlevante será restítuldo ao Estado Parte inspecionado; 

(f) A obrigaçio de levar em conta e incluir no seu relatório dados e explanações sobre a natureza 
do evento que determinou o pedido, fornecidos pelo Estado Parte inspecionado e oriundos dos sistemas 
de monitoramento do Estado Parte Inspecionado e de outtas fontes; 

(g) A obrigaçio de fornecer ao Estado Parte inspecionado, a seu pedido, cópias da informaçio e 
dados coletados na área de inspeção; e 

(b) A obrigaçio de respeitar a confidencialidade e os regulamentos sobre segurança e saúde do 
Estado Part" inspeciouado. 

61. Durante a inspeção in loco o Estado Parte inspecionado terá, entre outros: 

(a) O direito a qualquer tempo de fazer recomendações à equipe inspetora sobre possível 
modificação no plano de inspeção; 

(b) O direito e a obrigação de designar um representante para assegurar contacto com a equipe 
inspetora; 

( c) O direito de ter representantes acompanhando a equipe inspetora durante o desem{lCnho de 
suas atribuições e observar todas as atividades de inspeção realizadas pela equipe inspetora. Isso não 
deverá retardar ou de qualquer forma dificultar o exerclcio das funções da equipe inspetora; 

(d) O direito de fornecer informação adicional e de solicitar a coleta e documentação de fatos 
adicionsis que acredita serem pertinentes para a inspeção; 

(e) O direito de examinar todos os resultados fotográficos e de aferiçio. assim como amostras, e 
reter quaisquer fotografias ou partes delas que mostrem locais sensíveis não relacionados com o 
propósito da inspeção. O Estado Parte inspecionado terá o direito de receber cópias duplicatas de todos 
os relatórios fotográficos e resultados de mensuração. O Estado Parte inspecionado terá o direito de 
reter originsis fotográficos e relatórios fotográficos de prúneira geração e de lacrar em conjunto 
fotografias ou parte delas dentro de seu território. O Estado Parte inspecionado terá o direito de 
providenciar o seu próprio fotógrafo para tirar fotografias posadas ou fazer os vídeos solicitados pela 
equipe inspetora. Caso contrário, tais funções seria desempenhadas pelos membros da equipe inspetora; 

(f) O direito de fornecer à equipe inspetora, com base nos sistemas de monitoramento nacional ou 
outras fontes, dados e explanações sobre a natUreza do evento que determinou o pedido de inspeção; e 
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(g) A obrigação de fornecer à equipe inspetora tantos esclarecimentos quanto necessários a fim de 
dirimir ambigüidades suScitadas durante a inspeçIo. 

Comunicacões 

62. Os membros da equipe inspetora terão o direito dllllUlte todo o tempo da inspeção in loco de 
comunicar-se entre si e com o Secretariado Técnico. Para _ fim eles podem utilizar seus próprios 
equipamentos devidamente aprovados e certificados, com o consentimento do Estado Parte inspecionado, 
na medida em que este não lhes forneça acesso a outros meios de telecomunicação. 

Obseryador 

63. Nos termos do Artigo IV, parágrafo 61, o Estado Parte requisitante entrará em contato com o 
Secretariado Técnico a fim de coordenar a chegada do observador no mesmo ponto de entrada ou ponto 
de base da equipe inspetora dentro de um período de tempo razoável da ebegada da equipe inspetora. 

<S4. O observador terá. o direito, durante todo o tempo da inspeção, de manter -se em comunicação 
com a Embaixada do Estado Parte requisitante localizada no Estado Parte inspecionado ou, no caso de 
não haver tal Embaixada, com o próprio Estado Parte requisitante. 

65. O observador terá o direito, concedido pelo Estado Parte inspecionado. de chegar na área de 
inspeção e de adentrar a mesma. 

66. O observador terá o direito de fazer recomendações à equipe inspetora no curso da inspeção. 

67. Durante a inspeção, a equipe inspetora manterà o observador informado da condução da inspeção 
e de suas conclusões. 

68. Durante a inspeção, o Estado Parte inspecionado fornecerá ou providenciará para que sejam 
fornecidas ao observador as comodidades necessárias e similares àquelas desfrutadas pela equipe 
inspetora nos termos do parágrafo 11. Todos os custos relativos à estada do observador co território do 
Estado inspecionado serão cobertos pelo Estado parte requisitante. 

Atividades e Técnicas de Inspeção 

69. As seguintes atividades e técnicas de inspeçãó podem ser realizadas e empregadas, de acordo com 
os dispositivos sobre acesso administnido, coleta, manipulação e análise de amostras, e sobrevôos: 

(a) Definição área ou terrestre de posição c6m vistas a confirmar os limites da área de inspeção e 
est.tb .. lecer as coordenadas de localização, em apoio às atividades de inspeção; 

(c,) Observação visual, fotografia posada ou video e imagens multi-espectrais, inclusive medições 
infra-vermelho, na superficie ou abaixo dela, ou aéreas, com vistas a detectar anomalias ou artifícios; 

(_.) Medição dos níveis de radiuoatividade na superficie, acima ou abaixo dela, por meio de 
monitoramento de radiação gama e de aná1ise de resolução de energia, na atmosfera ou na superficie, bem 
com baixo dela, com vistas a buscar e identificar anomalias de radiação; 
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(d) Amostragem ambiental e análise de sólidos, líquidos e gases na superficie, acima ou abaixo 
dela, com vistas a detectar anomalias; 

(e) Monitoramento sismol6gico passivo de réplicas, com vistas a localizar a área de busca e 
facilitar a determinação da natureza do evento; 

(f) Ressonância sismométrica e pesquisas slsmieas ativas, com vistas a buscar e localizar anomalias 
subterrâneas, inclusive cavidades e escombros; 

(&) Planimetria gravitacional e magnética, radar de penetração no solo e medições da 
condutividade elétrica na superficie e na atmosfera, quando apropriado, com vistas a detectar anomalias e 
artificios; e 

(h) Perfurações para obter amostras radioativa!.. 

70. Até 25 dias depois da aprovação de uma inspeção in loco nos termos do Arti8~ rv, parágrafo 46, 
a equipe de inspeção terá o direito de realizar quaisquer das atividades e utilizar quaisquer das técnicas 
listadas no parágrafo 69 itens (a) a (e). Na seqüência da aprovação de continuidade da inspeção nos 
termos do Artigo IV, parágrafo 47, a equipe de inspeção terá o direito de realizar quaisquer das 
atividades e utilizar quaisquer das técnicas listadas no parágrafo 69 itens (a) a (g). A equipe de inspeção 
só realizará perfurações com o consentimento do Conselho Executivo nos termos do Artigo IV, 
parágrafo 48. Se a equipe de inspeção solicitar uma extensão da duração da inspeção nos termos do 
Artigo IV, parágrafo 49, deverá indicar em sua solicitação quais das atividades e técnicas listadas no 
parágrafo 69 ela tenciona conduzir com vistas a desincumbir-se de seu mandato. 

Sobrevôos de Inspecão 

71. A equipe inspetora terá o direito de efetuar um vôo de inspeção sobre a área inspecionada durante 
a inspeção in loco com vistas a propiciar à equipe de inspeção uma orientação geral da área de inspeção, 
reduzindo e aprimorando a definição da localização para a inspeção terrestre e facilitando, assim, a coleta 
de evidências fatuais, mediante o uso de equipamento especificado no parágrafo 79 

72. O sobrevôo de inspeção será efetuado tãO cedo quanto possível em termos práticos. A duração 
total do vôo de inspeção sobre a área inspecionada não excederá 12 horas. 

73. Sobrevôos adícionais de inspeção com o uso de equipamento especificado nos parágrafos 79 e 80 
podem ser efetuados com a anuência do Estado Parte inspecionado. 

74. A área a ser coberta pelos sobrevôos de inspeção não se estenderão além dos limites da área 
inspecionada. 

75. O Estado Parte inspecionado t~ o direito de impor restrições ou, em casos excepcionais e 
mediante justificativa razoável, proibir sobrellÔO de inspeção ~obre locais sensíveis não relacionados com 
o propósito da inspeção. As restrições podem relacionar-se com a altitude de vôo, o número de tomadas 
e de cín:ulos a efetuar, a duração da flutuação, o tipo de aeronave, o número de inspetores abordo, e o 
tipo de mensurações ou observações. Se a equipe inspetora considerar que !IS restrições ou proibição de 
sobrevôo de áreas sensíveis impedem a execução plena de seu mlUldato, o Estado Parte inspecionado fará 
todo esforço razoável para oferecer meios alternativos de inspeção. 
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76. Os sobrevôos de inspeção serão efetuados de acordo com um plano de vôo dmdamente 
catalogado e aprovado de acordo com as regras e regulamentos de aviação de Estado Parte 
inspecionado. Os regulamentos de segurança de vôo do Estado Parte inspeciono,,;; serão estritamente 
observados durante todas as operações de vôo. 

"/1. Durante os sobrevôos a aterrissagem deverá nonnalmente só ser autorizada para o propósito de 
pouso e reabastecimento. 

78. Os sobrevôos serão efetuados nas altitudes solicitadas pela equipe inspetora, desde que 
compativeis com as atividades a serem desenvolvidas, condi~ de visibilidade, assim como os 
regulamemos aeronáuticos e de segurança do Estado Parte inspecionado e o seu direito de proteger 
informação sensível não relacionada com as finalidades da inspeção. Os sobrevôos serão efetuados a uma 
altitude máxima de 1.500 metros acima da superficie. 

79. Para os sobrevôos efetuados de acordo com os parágrafos 71 e 72, o seguinte equipamento pode 
ser usado a bordo da aeronave: 

(a) Bin6ados de campo; 

(b) Equipamento de determinação passiva de posição; 

(c) Câmaras de video; e 

(d) Câmaras manuais para fotografia posada. 

80. Em qualquer sobrevôo adicional efetuado de acordo com o parágrafo 73. os inspetores abordo da 
aeronave podem também usar equipamento portátil de facil instalação para: 

(a) Imagens multiespéctrais (inclusive infravermelho); 

(b) Espectroscopia de raios gamma; e 

(c) Mapeamento em campo magnéúco. 

81. Os sobrevôos serão efetuados com aeronaves relativamente lentas, de asas fixas ou giratórias. A 
aeronave deve permitir uma visão ampla, sem obstrução, da superficie abaixo. 

82. O Estado Parte inspecionado terá o direito de fornecer sua própria aeronave, pré-equipada 
adequadamente de acordo com os requisitos técnicos do manual de operação pertinente, e a tripulação. 
Do contrário, a aeronave será fornecida ou alugada pelo Secretariado Técnico. 

83. Se a aeronave for fornecida ou alugada pelo Secretariado Técnico, o Estado Parte inspecionado 
terá o direito de inspecionar a aeronave a fim de cenificar-se de que a mesma está equipada com 
equipamento de inspeção aprovado. Tal verificação será completada no periodo de tempo especificado 
no parágrafo 57. 

84. O pessoal a bordo da aeronave consistirá de: 

(a) o menor número de tripulantes de vôo compatível com a segurança operacional da aeronave; 
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(b) At6 quauo membros da equipe inspetora; 

(c) At6 dois representanteS do Estado Pane inspecionado; 

(11} Um observador, se houver, sujeito à anuência do Estado Pane inspecionado; e 

(e) Um intá'prete, se nec:ess6rio. 

IS. Os procedimentos para a realização de sobrevôos serilo detalhados no Malll)al d·~ Opcra~ para 
Ir p,~inloco. 

Acesso Administrado 

16. A. equipe inspetora tá direito , acesso à área de inspeção de acordo cem os dispositivos do 
TIItAIdo e deste Protocolo. 

11. O Estado Pane inspecionado providenciará acesso à área de inspeção de acordo cc,m o prazo de 
IjIIIIPO especificado no parágrafo 57. 

D. NOI termos do Ar\igo IV, parágrafo 57 e o parágrafo 86 supra, os direitos e obrig<!<;>Ões do Estado 
... inspecionado incluiria: 

(a) O direito de adotar medidas para proteger instalações e localidades senllÍv,,;s (,OS tennos do 
pnu lIe Protocolo; 

(b) A obrigação, quando houver restrição de acesso no interior da área ri~ inspeção, de envidar 
todo esforço razoável para satisfazer os requisitos do mandato de inspeção mediar-ii" ,;::~i;)3 alternativos. 
A. IOIuçIo de quaisquer questões concernentes a um ou mais aspectos da inspeção 1J.~O retardará ou 
... leIiri na conduta da equipe inspetora com rapeito a outros aspectos da inspeção; e 

(c) O direito de tomar a decislo final com respeito a qualquer acesso da equip;l iilSpetOra, levando 
_ conta a obrigação da mesma ROS termos deste Tratado e os seus dispositivos sobre acesso 
1IIaIinistrado. 

19. Nos termos do Anigo VI, parágrafo 57 (b) e parágrafo 88 (a) acima. o Eslllclo Pane inspecionado 
... o direito de adotar medidas para proteger instalações e locais sensíveís em teia a área de inspeção e 
• evitar o vazamento de infonnaçlo confidencial não relacionada com o proposito da inspeção. Tais 
DI' ~14., podem incluir, entre outras: 

(a) Usar cobertura protetora para esconder dispositivos, depósitos e equipamento sensíveis; 

(b) Restringir a mensuraçlo de atividade radionuclídea e de radl8Çio nuclear para determinar a 
pi 11 J iÇIi ou ausência dos tipos e energias de radiaçilo pertinentes para o propósito da inspeçilo; 

(c) Restringir a retirada de amosuas ou suas aná1ises com o fim de determinar a presença ou 
•• r h':Í1 de radioatividade ou outros relatórios pertinentes para o propósito da inspeçio; 

(d) Administrar o acesso a edificios e outraS o:struturas nso termos dos parágrafos 90 e 91; e 
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(e) Declarar árf',ss de acesso restrito de acordQ com os parágrafos 92 a 96. 

90. O acesso a eúillcios to outrus estruturas será retardado até depois de aprovada a continuação da 
inspeção in l(}Co de acordo com o Artigo IV, parágrafo 47, com exceção do acesso a edificiOI e ouúu 
estruturas que abrigam a elltrada a uma mina, outraS escavações ou cavernas de tamanho avantajado e 
não acessíveis de outra maneira. Em tais edifícíos e estruturas, a equipe inspetora terá apenas o direito de 
trilnsito, nas condições que o Estado Parte inspecionado deternúnar, a fim de entrar em tais minas, 
cavernas ou outras escavações. 

91. Se, em seguida à aprovação da continuação da inspeção de acordo COm o Artigo IV, parágrafo 
47, a equipe inspetora demonstrar de modo verossímil ao Estado Parte inspecionado que o acesso aos 
edifícios e outras estrutura é necessário ao cumprimento do mandato de inspeção e que as atividades 
necessárias autorizadas no mandato não poderão sei rea:li.zadas do lado de fora, a equipe inspetora terá o 
direito de obter acesso a tais edifícios ou outras estruturas. O chefe da equipe inspetora requisitará o 
acesso 11 um determinado e9ificio ou estrutura, indicando o propósito de um tal acesso, O número 
específico de inspetores, bem como as atividades pretendidas. As modalidades para um tal acesso estarão 
sujeitas li negoo.açã.o entre LI equipe inspetora e o Estado Parte inspecionado. Este terá o direito de 
iII1por restrições ou, em C!lSOO excepLioncis e com J'lIZoãvel justificativa, proibições ao acesso a edíficios e 
outras estn.'1U/'!!!. 

92. Quando forem dedarc.Jdos loCilió Jo lô:;;:S30 rcst,ito nos termos do parágrafo 89 (e), cada um 
desses locsis não terá á .. ·(lll sl![lc:1cr a .{ quilô:nctros quadrados. O Estado Parte inspecionado terá o 
direito de declm!r até 50 qüilôffiétro3 qur.dmdo5 de locais de 6.cesso restrito. Se mais de um 10caI de 
acesso restrito for de--.1a.rado, cada um <Íes!'Cs locai, será separado de qualquer outro por uma distância 
ITJnima de 20 mc.'\l·os. Cac:a loccl d.:: ,~ce3W rcstrito terá demarcação claramente definida e limites 
ecessfvcis. 

93. () tall1snho, localização e limites de locais de acesso restrito serão comunicados ao chefe da 
equipe inspetOra o mais tardar por ocasião em que a equipe inspetora procurar acesso a uma localização 
que contenha toda ou parte de um tal local de acesso restrito. 

94. A equipe inspelOla terÍl o direito de colocar equipamento e tomar outras providências necessârias 
à condução da Inspeção até os limites de uma área de acesso restrito. 

95. A equipe inspetora terá pennissão de observar visualmente todos os lugares abertos no interior da 
área de acesso restrito a parJr dos limites do local. 

96. A equipe inspetora fará todo esforço razoável para dar cumprimento ao mandato de inspeção fora 
da área de acesso restrito antes de reouerer acesso a tais locais. Se a qualquer momento a equipe 
inspetora demonstrar de forma verossl~i1 ao Estado Parte inspecionado que as atividades necessárias 
autorizadas no seu mandato não poderiam ser realizadas pelo lado de fora, e que o acesso a um local de 
w;csso restrito se toma necessário ao cumprimento do mandato, alguns membros da equipe inspetora 
sedo nutorizadOS a d~illpen!W' tarefas especificas no interior do local. O Estado Parte inspecionado 
terá o direito de cobrir ou proteger de cutra furma equipamento sensível, objetos e materiais não 
rolacionadCls com o objetivo da inspeção. O número de inspetores será o mínimo necessário para 
completar as tarefas relacionadas com a inspeção. As modalidades de um tal acesso serão objeto de 
negociação entre a equipe inspetora e o Estado Parte inspecionado. 



SENADO FEDERAL 261 

Coleta. Manuseio e Anãlise de Amostras 

97. Nos termos dos parágrafos 86 a 96 e 98 a 100, a equipe inspetora terá o direito de coletar e retirar 
amostras pertinentes da área de inspeção. 

98. Sempre que possível, a equipe inspetora analisará as amostras no próprio local. Os representantes 
do Estado Parte inspecionado terão direito a presenciar quando as amostras forem analisadas no próprio 
local. A pedido da equipe inspetora, o Estado Parte inspecionado providenciará assistência para a análise 
de amostras no próprio local, de acordo com procedimentos estabelecidos. A equipe inspetora terá o 
direito de transferir amostras para análises fora do local em laboratórios designados pela Organização 
somente se demonstrar que a necessária anã!ise de amostras não pode ser realizada in loco. 

99. O Estado llarte inspecionado tem o direito de reter porções de todas as amostras coletadas 
quando tais amostras forem analisadas e delas pode tirar duplicatas. 

100. O Estado Parte inspecionado terá o direito de requerer que qualquer amostra não utilizada, ou 
parte dela, lhe seja restituída. 

101. Os laboratórios designados conduzirão análise química ou fisica das amostras transferidas para 
análise fora do lugar. Os detalhes de tais ánáIises serão elaborados no Manual de Operação para 
Inspeções in loco. 

102. AI> Diretor-Oeral caberá a responsabilidade primária pela segurança, integridade e preservação de 
amostras e pela segurança de contidencialidade das amostras transferidas para serem analisadas fora do 
local. Para tanto, o Diretor -GerllI atuará de acordo com os pr ~ cedirnentos constantes do Manual 
Operacional para Inspeções in loco. O Diretor-Geral deverá. em qualquer caso: 

<a) Estabelecer um regime rigoroso que regulamente a coleta, manuseio, transporte e análise de 
amostras; 

(b) Credeaciar os laboratórios designados a desempenhar os diferentes tipos de anãlises; 

(c) Supervisionar a padronização do equipamento e procedimentos desses laboratórios designados 
e do equipamento analitico móvel e seus procedintentos; 

(d) Monitorar o çontrole de qualidade e padronização geral no que se refere ao credenciamento 
desses laboratórios e ao equipamento móvel e seus procedimentos; ,. 

(e) Selecionar dentre os laboratórios designados aqueles que desempenhario funções analiticas e 
outras funções com respeito a investigações especificas. 

103. Quando for preciso efetuar anáIíses fora do lugar, as amostras deverão ser analisadas em pelo 
menos dois laboratórios designados. O Secretariado Técnico assegurará o processamento expedito das 
análises. As amostras ficanro sob a responsabilidade do Secretariado Técnico e quaisquer amostras não 
vtilízadas ou parte delas senio restituldas ao Secretariado Técnico. 

104. O Secretariado T écníco compilará os resultados das anãlises laboratoriais de amostras pertinentes 
para o propósito da inspeção. Nos ·termos do Artigo IV, parágrafo 63, o Diretor-GeraI transmitirá 
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qualquer desses resultados prontamente ao Estado Parte inspecionado para comentários e, 
postenormente, ao Conselho Executivo e a lodos os outros Estados Partes, e incluirá informâçio 
detalhada concernente ao equipamento e metodologia empregados pelos laboratórios designados. 

Realizaçjo de Inspeções em Áreas fora da Jurisdicão ou Controle de Oualquer Estado 

lOS. No caso de uma inspeção in loro numa área fora da jurisdição ou controle de qualquer Estado, 6 
Diretor-Geral entrará em consulta com os Estados Partes interessados para concordar a respeito de 
qualquer ponlo de trânsito ou de base a fim de facililar uma chegada rápida da equipe inspetora à área de 
inspeção. 

106. Os Estados Partes em cujo território estejam localizados pontos de trânsito ou de base 
cooperaria, tanto quaoto possivel, no sentido de facilitar a inspeção, inclusive o transporte da equipe 
inspetora, sua bagagem e equipamento até a área a inspecionar, e de providenciar as comodidades 
especificadas no parágrafo lI. A Organização reembolsará todos os custos incorridos pelos Estados 
Partes em tal assistência. 

107. Com a anuência do Conselho Executivo, o Diretor-Geral poderá negociar entendimentos 
permanentes com Estados Partes para facilitar assistência na eventualidade de uma inspeção in loco em 
uma área fora da jurisdição ou controle de qualquer ~Slado. 

108. Nos casos em que um ou mais Estados Partes tenham conduzido uma investigação de um evento 
amblguo em área fora da jurisdição ou, controle de qualquer Estado antes de ser feito um pedido para uma 
inspeção in loco na referida área, quaisquer resultados de uma tal ÍDvestigação poderão ser tomados em 
coDSideração pelo Conselho Executivo em sua deh"beração nos termos do Artigo IV. 

Procedimento Pós-l~o 

109. ApÓs a copçlllslo da inspeção, a equipe inspetora reunir-se-á com o representante do Estado 
Parte inspecionado para rever as conclusões preliminares a que chegou e esclarecer quaisquer 
ambigüidades A equipe inspetora fornecerá ao representante do Estado Parte inspecionado suas 
conclusões preliminares por escrito de acordo com um forn1ato padronizado, juntamente com uma 
reIaçio de quaisquer amostras ou outro material retirados da área inspecionada nos termos do parágrafo 
98. O documemo será assinado pelo chefe da equipe inspetora. Com o fim de indicar haver tomado nota 
do conteúdo do mesmo, o lepieseutante do Estado Parte inspecionado contra-assinará o referido 
documento. Esta reuDiIo será completada 24 horas, o mais tardar, após a conclusão da inspeção. 

Partida 

110. Completado o procedimento pós-inspeção, a equipe inspetora e o observador deixarão, tão cedo 
quanto possive1, o território do Estado Parte inspecionado. O Estado Parte inspecionado fàrá tudo que 
estiver ao seu alcance no sentido de 8S!"stir a equipe e assegurar-lhe salvo conduto, bem como ao 
equipamento e bagagem até o ponto de partida. A menos que tenha havido aconio l:m outro sentido entre 
o Estado Parte inspecionado e a equipe inspetora, o ponto de saída usaáo sem o mesmo ponto de 
entrada. 
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PARTEm 
MEDIDAS DE FOMENTO DA CONFIANÇA 

L Consoante o Artigo N, parágrafo 68, cada Estado Parte fornecerá ao Secretariado Técnico, 
voluntariamente, notificação de qualquer explpsão química comportando 300 toneladas ou mais de 
material com capacidade de explosão equivalente ao TNT, detonado como explosão individual em 
qualquer parte do seu território, ou em qualquer lugar sob sua jurisdição ou controle. Se possível, tal 
notificação será fornecida com antecedência. Ela conterá detalhes sobre localização, tempo, quantidade e 
tipo de explosívo usado, assim como sobre a configuração e propósito da explosão. 

2. Cada Estado Parte fornecerá ao secretariado Técnico, voluntariamente e tão cedo quanto po.sivel 
após a entrada em vigor do presente Tratado, infonnação a ser atualizada a intervalos anuais, relacionada 
com o uso nacioita\ de todas as outras explosões químicas superiores a 300 toneladas de material com 
capacidade de explosão equivalente ao TNT. Em partiCUlar, o Estado Parte procurará avisar: 

(a) As posições geográficas dos locais onde as explosões tiveram origem; 

(b) A natureza das atividades que as produziram e o perfil geral e freqüência de tais expiosõcs; 

(c) Qualquer outro detalhe pertinente. se dispOlÚVel; e assistir o Secretariado Técnico a esclarecer 
as origens de qualquer evento assim detectado nelo Sistelll<i áe Monitoramento Internacional. 

3. Um Estado Parte poderá, em base "oluntária e mutuamente aceitável, convi',Jar representantes do 
Secretariado Técnico ou de outros Estados Partes para visitar locais em seu território a que fazem 
referência os parágrafos I e 2. 

4. Com vistas a aferir o Sistema de Monitoramento Internacional, os Estados Partes poderão entrar 
em contato com o Secretariado Técnico para realizar explosões químicas destinadas a aferir instnunentos 
ou fornecer informação pertinente sobre explosões químicas programadas com outras finalidades. 

ANEXO 2 AO PROTOCOLO 

Ljsta de Parâmetros de Carncterizacão para Triagem de Evento Padrão pelo 
Centro Internacional de Dados 

1. Os critérios para triagem de evento padrão pelo Centro Internacional de Dados terão por base os 
parâmetros de caracterização de evento padrão determinado durante o processamento combinado de 
dados de todas as tecnologias de monitoramento no Sistema de Monitoramento Intemaci.onal. A triagem 
de evento padrão utilizará ambos os critérios da triagem global e suplementar a fim de levar em conta 
variações regionais quando cabíveis. 

2. Para eventos detectados pelo componente sísmico do Sistema de MOlÚtoramento Internacional, os 
seguintes,parâmetros, entre outros, podem ser usados: 
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• Localização do evento; 
• profundidade do evento; 
• relação entre a magnitude das ondas de superficie e as ondas internas; 
• volume de sinal de freqüência; 
• relação espectral de fases; 
• concóide espectra1; 
• primeiro sinal de onda P; 
• mecanismo focal: 
• excitação relativa de fases sísmicas; 
• medidas comparativas com outros eventos e grupos de eventos; e 
• discriminantes regionais onde couber. 

3. Para eventos detectados pelo componente hidracústico do Sistema de Monitoramento 
latemadona1, os seguintes parâmetros, entre outros, podem ser usados: 

• volume de sinal de freqüência incluindo freqüência angular, energia de fàixa-larga, e 
&eqüência centra1 média e largura de faixa: 

• duração de sihais em funçaô da freqüência; 
• reIaçio espectral; e 

• indicações de sinais de impulso borbulha e demora do impulso borbulha. 

4. Para eventos detectados pelo componente infrassônico do Sistema de Monitoramento 
latemaciona1, os seguintes parâmetros, entre outros, podem ser usados: 

• volume e dispersão de sinal de freqüência; 
• duração de sinal; e 
• amplitude máxima. 

s. Para eventos detectados pelo componeote de radioauclideos do Sistema de MonitorameDto 
Internaciona1, os seguintes parâmetros, entre outros, podem ser usados: 

• concentraçio de rsdionuclideos de base natura1 ou artific:ial; 
• Conc;entraçio de fissão especifica e produtos de anv.çao que escapam às observações normais; 

e 
• reIaçio de um produto de fissão e ativaçio especifica. 
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Anexo I ao Protocolo 

Tabela l-A 
Lista de estações sismológica.s que constituem a rede primária 

Estado encarregado Localização Latitude Longitude TIpo 
da estaeão 
I.Aliica do Sul Bo .. 28,6 S 25,6 E 3-C 

Boshof 
2.Alemanha GEC2 48,9N 13,7 E Complexo 

Freyung 
l. Arábia Saudita Nova localização A A Complexo 

Det...mnar Determinar 
4. Argentina PLCA 40,7S 70,6-W 3-C 

Paso Aores 
S. Austrãlia WRAO 19,9 S 134,3 E Complexo 

Warramunga, NT 
G. Austrãlia ASAR 23,7 S 131,9 f! Complexo 

Alice Sl'rings, NT 
I. Austrália STKA 31,9 S 141,6 E 3-C 

St~hens Creek. SA 
8. Austrãlia MAW 67,65 62,9 E 3-C 

Mawson. Antártida 
9. Bolivia LPAZ 16,3 S 68,1 W 3-C 

La paz 
10. Brasil BDFB 15,6S 48,OW 3-C 

Bmília 
11. Canadá ULMC 50,2N 95,9W 3-C 

Lac du Bonnet.Man. 
12. Canadá YKAC 62,S N 114,6 W Complexo 

YeUowknife. NW T. 
13. Canadá SCH 54,8 N 66,8W 3-C 

Schefferville, 
lQuebec 

'4. Cazaquistio MAK 46,8 N 82,0 E Complexo 
Makanchi 

15. China HAI 49,3N lI9,7 E 3.0 
MaIIar Colll!llexo 

16. China I,.ZH 36,1 N 103,8 E 3.0 
Lanzhou Complexo 

11. Colômbia XSA ()4,9 N 74,3W 3-C 
EI RQsaI 

18. Coréia KSRS 37,:' N 121,9 E Complexo 
Woniu 

19. Cdto d'lvoire DBIC 06,7N ()4,9W 3-C 
Dimbroko 

Estado encamsado Localização Latitude Longitu<le TIJ'O 
da ..,ac;ão 
20. Egito LEXR 26,ON 3l,OE Complexo 

Luxor 
21. Espanha ESDC 39,7N 04,4W Complexo 

Sonseca 
22. Estados Unidos UTX 29,3 N 103,7W Complexo 

da América Laiiw. TX I 

23. Estados Unidos MNV )8,4N 118,2 W Complexo 
da.América Mina. NV 

24. Estados Unidos PlWY 42,8N 109,6 W Complexo 
da América Pinedale. WY 
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25. Estado. Unidos ELAK 1 64,8N 146,9W ComRlexo d.· '-'o ~AK 
~mdOS 77,5 S 1161,9 E 3-C 

: ,61,4N 126,1 E 

28. França 
T~ti II1,6S 1149,6W 3-C 

29.~ 

~ 
'~ I~ A 

30. ln1 ,35,8 N 151,4 E 3-C 
Teeri 

31.1apio ,~AR 136,SN 133,2 E 

'2. ~~~M 148,ON 106,8 E 3·C> 

33. Nigéria Nova. I~ A I~-C> 

34. I~ 1
60,8N 10,8 E 

35. -O" 

~ 
169,5 '" 25,5 E 

36. l33,7 N 73,3 E 

~ 37 . ... - 126,3 S 57,3W 13-C 

38. Quênia 1°1,1 S 37,2 E 13-C 

39. r; i; 1°5,2 N 18,4 E 13-C 
.-

"-'. 

'O. Rússia 143,7N 42,9 E 13-C 
IKhabaz 

'1,Sl8do ~., [TIPO 

41. RússIa I~ [53,9 N 184,8 E 13-C> 

4l. RÍlss>a l~riJsk 169,ON 188,0 E 13-C 

'43. Rússia IPDY [59,6 N I \12,6 E 13-C> 

44. Rússia IPET 153,1 N 157,8 E Il-C> 

~ 144,2 N 1\l2,OE 13-C> 

i 46. 11111.''''''' I;;';Mai 118,8 N 199,0 E 

47. Twúsia I~ [35,6N !OB,7E 13-C 

48. Turquia 3RTR 39,9N 32,8 E Complexa 
Belbashi 
O complexo scrâ 
reinstalado em 
Keskin 

49. Turcomenistão GEYT J7,9N 58,1 E Complexo 
Alibeck 

50. Ucrânia AKASG 50.4 N 29,1 E Compu:xo 
Malin 
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Tabela I-B 
Usta de estações sismológicas que constituem a rede primâria 

l'lstado encarregado Localização latitude Longitude Tipo 
da estacào 
1. Aftica do Sul SUR 32,4 S 20,8 E lo{; 

Sutherland 
2. Alemanhal E.taçào Sanae 70,6 S 8,4W J-C 

Áftica do Sul Antàrtida 
3. Arábia Saudita RAYN 23,6N 4S,6E 3-C 

ArRavn 
4.Argenrina USHA SS,O S 68,OW 3-C 

U>huaia 
S. Argentina CFA 31,6 S 68,2W J-C 

Coronel Fontana 
6.Armênia GNl 40,1 N 44,7 E J-C 

Garni 
7. AustriIia CTA 20,1 S 146,3 E 3-C 

Charter. T owers, QLD 
8. Au.trãlia FITZ 18,1 S 12S,6E 3-C 

Fimov Crossing, WA 
9. Austrália NWAO 32,9 S \17,2 E 3-C 

Narrogin, W A 
\0. Banglad .. h cm 22.4 S 91,8 E 3-C 

Chittagong 
\1.BoUvia SIV 16,0 S 61,1 W 3-C 

San Ignacio 
12 Botswana LTBT 25,0 S 25,6 E 3-C 

Lobat.e 
13. Brasil PTGA 07,7 S 6O,OW 3-C 

Pitinaa 
14. Bmil RGNB 6,9S 37,OW J-C 

Rio Grande do Norte 
U.Canadá FPB 6J,7N 68,5W 3-C 

loalui!. NW.T. 
\6. Canadá DLBC 5ti,4 N J30,OW 3-C 

Deue lalce. a.c. 
\1. Canadá SADO 44,8 N 79,1 W l-C 

Sadowa,ONT. -
EsIado eocarregado Loealjzaçlo Latitude Longitude 1!pO 
daestaÇ!o 
18. Canadá BBB S2.'2 N 128,\ W 3-C 

I Beua BeU .. a.c. I 
:'19. Cwdi MBC 76,2N \19,4 W 3-C 

Mould Bav. NW.T. 
20. CanadA INK 68,3 N 133.5 W 3-C 

Inuvik, NW.T. 
2\. Cazaquistlo BRVK 53,1 N 70,3 E (amplexo 

Borovoye 
22. Cazaquist10 KURK 50,7N 78,6 E ICcm~iexo 

Kurchatov I 
23. CazaquistlO AKTO 5O,4N S8,8E 3-C 

; Alrtyubinsk 
24. Chile RPN 21,25 109,4 W '3-C 

Isla de Pascua 
2S.Chi\e LVC 22,6S 68,9W 3-C 

Limón Verde 
~, -_._-
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26. China BJT 40,ON 116,2 E 3-C ---
Baijiatuan 

27. China KMI 25,2N 102,8 E 3-C 
Kunming 

28. China 55E 31,1 N 121,2 E 3-C 
Shesan 

29. China XAN 34,ON 108,? E 3-C 
Xi'an 

30. Costa Rica rrs \0,3 N 85,OW 3-C 
lAs Juntas de 
Abangares 

3 I. Curdi.tão AAK 42,6N 74,5 E 3-C 
AJa-Archa 

32. República Tcheca VRAC 49,3 N 16,6E 3-C 
Vranov 

33. Dinamarca SFJ 61,ON SO,6W 3-C 
Sondre Strolmfjord 
Groenlândia 

34. Djibouti ATO 11,5 N 42,9 E 3-C 
Arta TunneJ 

35. Egito KEG 29,9N 31,8 E 3-C 
Kottamya 

36. Estados Unidos GUMO 13,6N 144,9 E 3-C 
~.América Guam. Ilhas Marianas 

31. Estados Unidos PMSA, Pa\rner 64,8S 64,1 W 3-C 
da América Swion. Antãrtida 

Estado encarregado Localização Latitude Longitude TIpo 
da estação 
38.Estados Unido. nu.. Tucltaleechee 35,1N 83,8W 3-C 

da América Cavems, IN 
39.Estado. Unido. PFCA 33,6N 1\6,5 W ]-C 

da América PilIon fiaI, CA 
4O.Estados Unidos YBH 41,1N 122,7 W 3-C 

da América Yreka. CA 
4 I. Estados Unidos KDC 51,8N \52,5 W 3-C 

da América Ilha d. Kodiak. AK 
42. Estado. Unidos ALO 35,ON 106,5 W 3-C 

daAmériea AlbuqUerque. NM 
43. Estado. Urúdos ATTU ,S2,8N 112,7 E 3-C 

I da América Ilha de Attu. AK 
44. Estado. Unidos EU: 4O,1N \IS,2 W 3-C 

da América Eiko.NV 
45. Estados Urúdos SPA 9O,OS 3-C 

da América Pólo Sut Antãrtida 
46. Estado. Unidos NEW 48,3 N 111,1 W 3-C 

da América Newoort. WA 
41. Estado. Unidos SJG 18,\ N 66,2W 3-C 

da América San Juan. PR 
48. Etiópia FURI 8,9N 38,7 E 3-C 

Furi 
49. Fiji MSVF 11,8 S 118,\ E 3-C 

Monasavu. Viti Levu 
50. Filipinas DAV 7,\ N 125,6 E 3-C 

Davao. Midanao 
5 t. Filipinas TGY 14,1 N 120,9 E 3-C 

t:!:aRavtav. Luzon 
52. França NOUC 22,\ S \66,3 E 3-C 

PortLagu~, 
Nova CaIedôrú. 
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,. Fr1IlÇ& KOG S,2N S2,7W 3,(" 

I~.~~. 
.54. Gabio 

Bambay 
11,7 S I \3,6 E !3~ 

'55. Grécia !DI 135,3 N 24,9 E 13-C 
, Anagia. Creta 

,56. I~ 115,0 N 9O,5W 13-c 

! 57. I\has Cook IRAR 21,2 S 159,8 W 3-C 

~~o [TIpO 

,58.1lhas ,~ ,r, 
,9,4 S 1160,0 E j3-C 

~9. A, IA A IA 
,60. '~ZI . Jawa Bara! 

6,5 S 107,0 E 13-C 

, 61. 

~lri.nJ.VR 2,SS 140;7 E 13-C 

j62. 0,9 S 131,3 E l-C 
! SorORIl. Irian Java 

'63. I:~~ .. 2,7N ,98,9 E ]-C 

164. IKAPI 5,OS : 119,8 E l-C 
SuIawe3i 

I SeI'aian' 

65. ,KUG 10,2 S 121,6E l-C 
, rr" Nusatenggara 

~ 66. Ir! 30,3N ,57,1 E 3-C 

67. Ir! 31.9N 49,3 E 

68. Islândia BORG ,64,8N i21,3 W 3-C 

69.1sraà :~ 
29,8N 34,9 E :;.:c 

,70.1sraà ~~ 132.6N 35,3 E 

, 71.l1á1ia 
:SSicilia 

37,SN 14,3 E 13-c 

172. Japio ~KVU!hU 
n,I N IJO,9E 3-C 

'n.Japio 26,8N ,128,3 E 30{; 
~. -,- ~ 

74. Japio nu 33,1 N : í39,8 E 3.("-

7S.Japio 
~~Ím 

44,IN 142,6 E '3-C 
-~ 

76. Japio ~ 27,1 N 142.2 E 3-C 

Estado encanegado da Localização Latitude I, TIpO 
estaçID 
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77Jordinia 37.6 E J-C 
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104. Rússia YAK 129,7 E 

Tabe!a2-A 
Usta d. CSIIÇÕCS d. radicmuclidcoo 

Estado cncanegado LocaUZ8ç1o Latitu~ Longitude 
da cstaçio 
I. Aâica de Sul IlbaMarion 46,S 5 370E 
2. Alemanha SchauinsIandIFnburRO 47,9,N 79E 
), Buenos Aires 34,08 S8,OW 
, <\nIcnIina SaJta 2405 6S.0W 
•. ArRcnIina Bari10che 41,15 71,3W 
6.~ Melbourne. vn: 37,S 5 144.6 E 
7. Austrilia Mawson. Anl4rtida 67,65 62,SE 
8,Auslráfia Townsvilte, QlD 19,25 146.8 li 
9.Austrilia Oba • $405 \S90E 
10. Austrália DbasCocos 112.05 97.0 E 
1I.Austri1ia Darwin. NT 12,45 UO,7E 
12. Austrilia perth, WA 31.95 116.0 E 
U.BrasiI Rio d.lanciro 22,S5 43,1 W 
14. Brasil Recife 805 JS,OW 
1S. Camarões Doua\a 42N 99E 
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16. Can&dá VIIICOUVtr, B.C. 49,3N 123,2W 
17. Can&dá Resoluto, N.W.T. 74,7N 94,9W 
18. Can&dá YeIl N.W.T. 62,5 N 1145W 

~19. Can&dá Sl Joba's, N.L. 47,ON 53,OW 
Chile PunIa Arenas 53 1 S 70,6W 

~21. Chile HaDgaRoa, 21,\ S \08,4 W 
loJa de Pàcua 

22. China IBcijing 39,8N 116,2 E 
23. China LIIIZhou 35,8N 103,3 E 
24, China 23,ON IIJJE 
25. Equador loIa San Crútóbal, 1,0 S 89,2W 

lIhu • 
26. E.IwIos Unidos SIcramaIIo, CA 38,7N 121,4 W 

daAm«ica 
27. EsIados Unidos Sand PoiIII, AK 55,ON 160,OW 

daADrica 
28. Estados Unidos MeIboumc. FI. 28,3 N 80,6W 

daAm«ica 
29. EsIado. Unido. PIImer Stalion, 64,S S 64,OW 

da América ADlártida 
30. E.IwIos Unidos AshIand, KS 37,2N 99,8W 

daADrica 
3 I. EStados Unidos Charlottcsville. V A 38,0 N 7S,OW 

da América 
Estado eucarregado IQcaljzação Latitude Lonsitude 
da estlII;iD 

32. EsIados Unido. SalchakeL AK 64,4 N 141,1 IV 
da América 

33. Esudos Unidos Dha '~Vake I~,J N 1~6.6 E 
da América 

34.Estados Unidos IIh3Midway 23,0 rI l77,OW 
da América 

3S. EsIados Unidos Oabu,ID 21,S N IS8.0 \11 
da América 

36. Estados Unidos Upi,Gwmt l3,HI l (~4.9 E. 
da América 

J7. Etiópia F'dru 5,5 N 1"1,7 " 
38. F'~i Nadi IB,O S 1'77,5 E 
39. Filioinas Cidade de-º"ez6n iA,5N. 121.0 E 
40. França Papeete. Tahiri 17,03 150.0W 
41. França Point-a-Pitre. G'.Iodclupe n,o rr 52,OW 
.. ~. França lIba da Reunion 11,1 5 55,6 E 
... ..1. França Pon-oux-français, 

I KerJruelen 
49,05 1Q,OE 

44. frança Cai ...... Guiana Frarn:esa 5,01'1 52,0 W 
45. França Dumont d'UrviUe. 66,0$ 140,0 E 

ADlártida 
46. Ilhas Cook Raratonga 2L2S , ll9.a IH 
47. Islândia Revki.vik ~~~1i __ . /21,9 W 
48. A A A A 

Detenninar Determinar Determinar Dcterminar 
49. Irã Teeri 35,ON 52,0 E 
50.Ja~ Okinawa l2ó5 H 127,9 E 
51. Jaoio TaIwaki Gunma 36,3 N i39,O E 
S2.Nnbari Kirimati 2,ON 157,OW 
S3~l<;ilWail Cidade de Kuwait 29,ON 43,0 E 
54. Líbia Misratab 32,5 N 15.0E 

Ma1isía Kua!a Lampur 2,5 fi 101.5 E 
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~6. Mawitània Nuakchott 18.0N I1,OW 
57. México Baja 18,0 N 113,OW 

Califomia 
58. Monoóli. Ulaanbaatar 47.5 N 107.0 E 
59. Nigena Bi1ma 18.0N 13 OE 
60. No!U~ S!ritsberl!en 18,2N 16,4 E 
6\. Nova Zelândia DhaChadIam 44.08 176. O W 
62. Nova Ze!india Kaitaia 3S I 8 172.3 E 
63_Panamá Cidade do Panamá 89N 796W 
64. Papa Nova Guiné NewHanover lOS I~OE 

Estado encarregado Loça1inçJo Latitude LoIIgiIude 
danuçio 

65. Portugal Pon ... Delgada, 37,4N 25,4W 
SiI" MiRUeI. Azores 

66. Reino Unido BIOT! ArdlipéIII80 7,08 72,0 E 
deChaRQ. 

67. Reino Unido Santa Helena 16.0S 6.0\'1 

68. Reino U'lido Tristio da Cunha 37.0 S Il.} IV 
69. Reino Unido HaIlev. Antártida 76.05 28.0W 
70. Rússia Kirov 58.6N 49.4 E 
71. Rússia Norilsk 69.0N 88.0 E 
72. Rússia Peleduy 59.6N 112.6 E 
13. Rússia Bib'bÍM 68,ON 166.4 E 
74. Rússia U......-iysk 43.7N \J\.9E 
75. Rússia lalesovo 539N 84.8 E 
76. Rússia Pettopavlovsk- 53,1 N 158,8 E 

Kamcftatka 
77. Rússia Dubna 56.7N 37.1 E 
73.Suicia Estocolmo 59.4 N 18.0 E 
79. T.anzô,.a Dares Saiam 6.05 39.0 E 
80. Tailândia Ban~ok 13.8 N IOO.SE 

Tabela 2-B 
Lista de Laboratório. de lüdionucJídeo. 

Estado .ncarr~ado do laboratório Nome e localizaçio do laboratório 
I. AMca do Sul 

2. Algentina 

3. AustriIia 

4. AuJIria 

5. Bruil 

6. Canadâ 

7. China 
Estados Unido. da América 

9.FinJindía 

10. França 

Corporaçio de Energia Atômica 
Pelindaba 
Junta Nacio-.J de Ref!Ulatnentaçio Nuclear 
Bueno. Aires 
LaborMório AuStraliano de Radíaçio 
Melbourne. VlC 
Cenuo de Pesquisa da Austria 
Seibersdorf 
lnstitulO de lüdioproteçio e Dosimeuia 
Rio de Janeiro 
Canadâ Saúde 
Ottawa. Ont. 
Beiiing 
Laboratórios Centnis de McCleIlan 
Sacramento. CA 
Centro d. R.adíaç6es • Segurança Nuclear 
HeI.inJà 
Comissio d. Energia Atômica 
MontlMry I Cenuo d. Pesqwsas Nucleares d. Soreq 
V,vne 

273 
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1'2. ltilí& UboraIó,;" do OrgaDi.wo Nacional para a Proleçio 
do Meio Ambiente 
Roma 

13.1*PiO WtituIO de Pesquisas de Energia Atômica do Japio 
Tokai. Ibonki 

H.Nova Zelindia Laboratório Nacional de Radiação 
ChristcJrurh 

15. Reino Unid<I AWI! Blacknest 
Chilton 

16. Rüssia Serviço Especial de VerifiCllCio do Ministeno 

I 
da Defesa, laboratório Central de Controle de 
Radiação 
Moscou 

Tabela J 
Lista de estações hidroocústicas 

Estado encarrega,do Localização latitude Longitude Tipo 
d.eSI~o 
I. Austrili. Cabo Leeuwin. W A 34.4 S 115.1 E Hidrofon. 
2. Canadá 1\has Qúeen Cbatiotle. 53.3 N 133.5 W FaseT 

B.C. 
3. Chile Ilha Juao Fernandoz 33.7 S 78.8W Hidroton. 
4. Estados Urúdos Ascensão 8.0 S 14.4 W Hidrofone 

da Atnerica 
5. Estados Urúdos Ilhas Wake 19.3 N 166.6 E lfidrotone 

da Amenc. 
FT1UICI Ilhas Croze! 46.5 S 52.2 E Hidrofone 

7. França GuadaluQO 16.3 N 61.1 W Fase r 
8. México Ilha Clarion 18.2 N 114.6 W Fase T 
9. Poctuaol Flores 39.3N 31.3W FaseT 
la. Reino Unido BIOT/Atquipelago 7.3 S 72,4 E Hidrorone 

li !. Reino Uojdo 
de Ch"!!,,s 
Tristão da Cunha 37.25 12.5W Fase T 

Tabela 4 
Lista de estações ínfruônicas 

I ".!lado encaneSado da Loeaiizaçio Latitude Longitude 
,.tac;io 
1. A/lica do Sul Bangw 52N 184 E 
1. AI\ica do Sul Bosbof 28.6S 25,4 E 
3. Alemanha FI"O'/II~ 48.9N \3.7 E 
4. Alemanha Georg von Neumayer. 70,6S 8,4W 

Antórtida 
5. Atl!Ç!lUna Paso Florto 401S 706W 
6. ArRentina Ushaia 550S 680W 
,. AuJtriIia Base Davi! ArrIútida 6845 116E 
8. Austrilia Narro!!in, WA 32,9 S 111.2 E 
9.Austrilia ~art. TAS 42,1 S 1412 E 
I O. Austrália Cocos 12,3 S 91.0 E 
1I.Austrá1ia WamrrtWlgII, NT 199 S 134.3 E 
12. BoIlvia la paz 163 S 681 W 
13. Brasil Brasília 156 S 48.0W 
14. Canadá lac du BOMeI, Man. 50.2N 95.9W 
15. C."" Verde !DIas de Cabo Verde 16.0N 24.0W 
I~ I~insk: 150.4N 58.0 E 
17.CIIlIe IIs1a de Pascua 127.0S 109.2W 
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la. CIIiIe Dha Juan Femibdez 33,85 80,7W 
19. CbiDa Beijiug 4O,ON 116.0 E 
20. CbiDa 2S.0N 102.8 E 
2\. CÕIe d'hoire Dimbrako 67N 49W 
22. Oinamarta 0wIdas. GroenliDdia 76,SN 68.7W 
23. Diibouti I I>jibouti 11.3 N 43.5 E 
24. Eauador Ilhas • OON 917W 
25. &tido. Unido. d& EiIson, AK 64,8N 146,9W 

América 
26. &tido. Unido. d& 5iple 5talion, Antártida 75,S S 8l,bW 

América 
27. Estado. Unidos d& W'uulless Bight, 17,55 161,8 E 

América Antánida 
28. &tido. Unidos d& !'i'owpott. WA 48,JN 1\7,1 W 

América 
29. Estado. Unidos da PiftoD FIat, Cio. 33,6N 1I6,S W 

América 
·0. &tidos Unidos d& Ilhas Midway 28,1 N 117,2 W 

América 
Estado encarregado d& 

I estaçIo 
lAcal;zaçJo LaIitude /.oçDlde 

3\. &tido. Unido. d& Hawai, Hl 19,6N ISS,3 W 
América 

32. Estados Unidos d& Ilha Wale. 19,3 N 166,6 E 
América 

33. F.."ça Ilhas Marqu .... 10.05 140,0 W 
34.Fronça Pon LaGuem:, 22,15 166,lE 

Nova Caledõnia 
35. Franca ~trJlUelen 4925 69,1 E 
36. Franca Tahiti 17,65 149.6 W 
37.Fronça Kauro, S,2N S2,7W 

Guiana Fnnc:esa 
38. A A A A 

Detonninar Detonninar Determinar Determinar 
39. !ri Teeri 3S,7N SI4E 
40. Ja~io Tsu1ruba 360N 140,1 E 
41. Madaaascar Antanarivo 18,8 5 475E 
42. MODRólia Javldant 480N 1068E 
43. Namibia Tsumeb 191 S lHE 
44. Noru_ KMasiok 69,5N 25SE 
45. Nova Zelindia DhaChatbam 440S 1760W 
46.P KluIII 28,2N 703E 
47.Palau Palau 75N 134SE 
48. PlI>a Nova GuiDé Rlbaul 41S 152,1 E 
49. Paraguai YdIa Florida 263S S73W 
50. POr1tlgo! Azares 378N 2SSW 
Sl.Ouênia Ki\imanboRo 13 S 368E 
52. Reino Unido Tristio d& Cunha 3705 12,3 W 
53. Reino Unido Ascemio 80S 143 W 
54. Reino Unido Bermud&s 32,ON 645W 
5S. Reino Unido BIOTI lS.O S 72,0 E 

de Chaao. 
56,Riwia Dubna S6.7N 37,3 E 
57.Riwia Petropav!ovsk· 53.1 N 158,8 E 

Kanichatka 
58. Rússia Ussurivsk 43.7N 131.9 E 
59.Rússia Zalesovo 53.9N M.8E 
60. Tunisia I Tbala 35,6N S,7E 
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MENSAGEMflO 927, DE 1997 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
De conformidade com o disposto no artigo 64, 

inciso VIII, da Constituição Federal, submeto à eleva
da consideração de Vossas Excelências, acompanha
do de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es
tado das Relações Exteriores, o texto do Tratado de 
Proibição Completa de Testes Nucleares (CTBn, con
cluído em Nova Yorl<, 24 de setembro de 1996. 

Brasília, 19 de agosto de 1997. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N.· 296IMRE DE 15 DE 
AGOSTO DE 1997, 00 

SR. MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EX
TERIORES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Tive a honra de assinar, em nome do Govemo 

brasileiro, no dia 24 de setembro de 1996, em ceri
mônia realizada em Nova Yorl<, o Tratado de Proibi
ção Completa de Testes Nucleares, conhecido por 
suas iniciais em língua inglesa - CTeT (Comprehen
sive Nuclear Test Ban Treaty). 

2. Há quatro décadas, o Brasil, juntamente com 
a maioria dos membros da comunidade intemacio
nal, tem advogado a conclusão do CTBT. Ainda que 
o tratado não se destine à destruição dos arsenais 
das potências nucleares armadas, a cessação dos 
testes certamente impedirá o aprimoramento das 
bombas atômicas. 

3. O cenário de enfrentamento que caracteri
zou período da Guerra Fria impediu que durante 
muitos anos se discutisse seriamente a poSSibilidade 
de concluir o CTBr. As superpotências continuaram 
aumentando e sofisticando seus arsenais, até que, 
no inicio dos anos 80, a União Soviética e os Esta
dos Unidos, juntos, detinham mais de 30 mil ogivas 
nucleares, de variados tipos, às quais se somavam 
ainda os arsenais das demais potências nucleares: 
França, Reino Unido e China. 

4. O fim da Guerra Fria abriu perspectivas fa
voráveis no campo do desarmamento e permitiu que 
se contemplasse a possibilidade da interdição total 
de testes nucleares. Foi nesse contexto que, em 
1993, a Assembléia Geral das Nações Unidas encar
regou a Conferência do Desarmamento, com sede 
em Genebra, de iniciar as negociações propriamente 
ditas do CTBT. 

5. Aos poucos foi possível chegar a um texto 
equilibrado, que é por certo o melhor que se poderia 
conseguir nas atuais circunstâncias. Trata-se de ins
trumento com vocação universal, verificável e não 

discriminatório, já que a proibição de testa. se aplica 
a todos os países. Está prevista a criação de uma 
organização intemacional, com sede em Viena, para 
acompanhar a implementação do CTBT. O Brasil 
tem participado dos trabalhos da Comissão Prepara
tória da referida organização. 

6. O Brasil continua a defender, em diferentes 
foros, a necessidade de, no mais breve prazo possí
vel, ser concluído um tratado que vise à eliminação 
de todas as armas nucleares, a exemplo do que foi 
feito em relação às armas químicas. O Brasil sempre 
lutou pelo desarmamento nuclear geral e completo, 
sob estrito controle intemacional, e continuará a 
fazê-lo. A conclusão do CTBT deve ser vista como 
uma etapa importante no processo de busca de 
maior segurança intemacional. 

7. À luz do exposto, tenho a honra de submeter 
a Vossa Excelência projeto de Mensagem ao Con
gresso Nacional, no qual se propõe a ratificação pelo 
Govemo brasileiro do Tratado em apreço, cujo texto, 
traduzido para o Português, se encontra anexo. 

Respeitosamente, Luiz Felipe Lampreia, Mi
nistro de Estado das Relações Exteriores. 

DECRETO LEGISLATIVO 
Ng 65, DE 1998 

Aprova o texto do Tratado sobre a 
Não-Proliferação de Armas Nucleares, 
concluído em 10 de julho de 1968, com 
vistas à adesão pelo Governo Brasileiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 É aprovado o texto do Tratado sobre a 

Não-ProlHeração de Armas Nucleares, concluído em 
1" de julho de 1968, com vistas à adesão pelo Go
vemo Brasileiro. 

Parágrafo único. São sujeijos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Tratado, assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarre
tem encargos ou compromissos gravosos ao patri
mônio nacional. 

Art. 2" A adesão do Brasil ao presente Tratado 
está vinculada ao entendimento de que, nos termos 
do art. VI, serão tomadas medidas efetivas visando à 
cessação, em data próxima, da corrida armamentista 
nuclear, com a completa eliminação de todas as ar
mas atômicas. 

Art. 32 Este Decreto Legislativo entre em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 2 de julho de 1998. - Sena· 
dor Antonio Carlos Maqalhães. Presidente 
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TRATADO SOBRE A NÃO-PROLIFERACÃO DE ARMAS NUCLEARES 

Os Estados signatários deste Tratado, designados a seguir como Partes 
do Tratado; 

Considerando a devastação que uma guerra nuclear traria a toda a 
hmnanidade e, em conseqüência, a necessidade de empreender todos os esforços para 
afastar o risco de tal guerra e de tomar medidas para resguardar a segurança dos 
povos; 

Convencidos de que a proliferação de armas nucleares awnentaria 
consideravelmente o risco de uma guerra nuclear; 

De conformidade com as resoluções da Assembléia-Geral que reclamam 
a conclusão de um acordo destinado a impedir maior disseminação de armas 
nucleares; 

Comprometendo-se a cooperar para facilitar a aplicação de salvaguardas 
pela Agência Intemacional de Energia Atômica sobre as atividades nucleares 
pacíficas; 

Manifestando seu apoio à pesquisa. ao desenvolvimento e a outros 
esforços destinados a promover a aplicação. no âmbito do sistema de salvaguardas da 

Agência Intemacional de Energia Atômica, do princípio de salvaguardar de modo 
efetivo o trânsito de materiais fonte e t1sseis especiais, por meio do emprego, em 
certos pontos estratégicos, de instrumentos e outras técnicas; 

Afirmando o princípio de que os beneficios das aplicações pacificas da 
tecnologia nuclear - inclusive quaisquer derivados tecnológicos que obtenham as 
potências nucleannente armadas mediante o desenvolvimento de artefatos nucleares 
explosivos - devem ser postos, para fins pacíficos, à disposição de todas as Partes do 
Tratado, sejam elas Estados Ilucleannente annados ou não; 

Convencidos de que, na promoção deste princípio, todas as Partes têm o 
direito de participar no intercâmbio mais amplo possível de infonnafÕes científicas e 
de cOlltribuir. isoladamente Oll em cooperação com outros Estados. para o 
desenvolvimento crescente das aplicações da energia nuclear para fins pacíficos; 

Declarando seu propósito de conseguir. no menor prazo possíVld, a 
cessação da corrida annamentista Iluclear e de adotar medidas eficazes tendentes ao 
deSall113111e11to lIuclear; 

Instando a cooperação de todos os Estados para a cQnsecução desse 
objetivo; 
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Recordando a determinação expressa pelas Partes no preâmbulo do 
Tratado de 1963, que proibe testes com armas nucleares na atmosfera, no espaço 
cósmico e sob a água, de procurar obter a cessação definitiva de todos os teste, de 
armas nucleares e de prosseguir negociações com esse objetivo; 

Desejando promover a diminuição da lelJ5jo internacional e D 

fortalecimento da confiança entre os Estados, de modo a façilitar a cessação da 
fabricação de armas nucleares, a liquidação de todos seus estoques exislemes e I 
eliminação dos arsenais nacionais de armas nucleares e dos meios de ~u lançamento, 
consoante um Tratado de Desarmamento Geral e Completo, sob eficaz e estnto 
controle intemacional, 

Recordando que, de acordo com a Carta das NaÇÕ4s Unidas, Q5 Estados 
devem abster-se, em suas relações intemacíonais, da ameaça ou do uso da força 
contra a inteb'lidade territorial ou a independência polítiça de qualquer Estado, 011 agir 
de qualquer outra maneira contrária aos Propósitos das Naçõet Unidas, & que o 
estabelecimento e a manutenção da paz e segurança internacionais dcw_ ser 
promovidos com o menor desvio possível dos recursos humanos e econáRlú:os 
mundiais para armamentos. 

Convieram no seguinte: 

ARTIGO I 

Cada Estado nucleannente armado, Parte deste rratado, compromete-se 
a não transferir, para qualquer recipiendário, armas nucleares ou outros artefatos 
explosivos nucleares, assim corno o controle, direto ou indireto, sobre tais armas ou 
artefatos explosivos e, sob fonna alguma assistir, encorajar ou induzir qualquer 
Estado não-nuclearmente annado a fabricar, ou por outros meios adquirir annas 
lIucleares ou outros artefatos explosivos nucleares, ou obter controle sobre tais annas 
ou artefatos explosivos nucleares. 

ARTiGO li 

Cada Estado não-lIucleannente armado, Parte deste Tratado. 
compromete-se a não receber a transferência, de qualquer fornecedor, de annas 
nucleares ou outros artefatos ellplosivos nucleares, ou o controle, direto ou indireto, 
sobre tais armas ou artefatos explosivos; a não fabricar, ou por outros meios adquinr 
armas nucleares ou outros artefatos explosivos nucleares, e a não procurar ou receber 
qualquer assistência para a fabricação de annas nucleares 011 outros artefatos 
explosivos nucleares. 

ARTIGO li! 

Cada Estado não-nuclearmente annado, Parte deste Tratado. 
compromete-se a aceitar salvaguardas - confonne estabelecidas em wn acordo a ser 
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negociadO' e celebrado com a Agência Internacional de Energia Atômica, de acordo 
com o Estatuto da Agência Internacional de Energia Atômica e com '.) sistema de 
salvaguardas da Agência com a finalidade exclusiva de verificação do cumprimento 
das obrigações assumidas sob o presente Tratado, e com vistas a impedir que a 
energia nuclear destinada a fins pacificos venha a ser desviada para armas nucleares 
ou outros artefatos explosivos nucleares. Os métodos de salvaguardas previstos neste 
Artigo serão aplicados em relação aos materiais fonte ou fisseis especiais, tanto na 
fase de sua produção, quanto nas de processamentos ou utilização, em qualquer 
instalação nuclear principal ou fora de tais instalações. As salvaguardas previstas 
neste Artigo serão aplicadas a todos os materiais fontes ou fisseis especiais usados em 
todas as atividades nucleares pacíficas que tenham lugar no território de tal Estado 
sob sua jurisdição, ou aquelas levadas a efeito sob seu controle, em qualquer outro 
local. 

2. Cada Estado, Pà1le deste Tratado, compromete-se a não romecer; 

a) material fonte ou fissil especial, ou 

b) equipamento ou material espeaialmente destinado ou preparado para o 
processalnento, utilização ou produção de material fissil especial para 
qualquer Estado não-nuclearmente armado, para fins pacíficos, exceto 
quando o material fonte ou fissil especial esteja sujeito às 
salvaguardas previstas neste Artigo. 

3. As salvaguardas exigidas por este Artigo serão implementadas de modo 
que se cumpra o disposto no Artigo I V deste Tratado e se evite entravar o 
desenvolvimento econômico e tecnológico das Partes ou a cooperação internacional 
no campo das atividades nucleares pacíficas, inclusive no tocante ao intercâmbio 
mternacional de material nuclear e de equipamentos para o processamento, utilização 
ou produção de malerial II\Iclear para fins pacíficos, de cOllfonnidade com o disposto 
neste Artigo e com o princípio de salvaguardas enunciado 110 Preâmbulo ôeste 
Tratado. 

4. Cada Estado não-nuclearmente armado, Parte deste Tratado, deverá 
celebrar - isoladamente ou Juntamente com outros Estados - acordos com a Agência 
Internacional de Energia Atômica, com a finalidade de cumprir o disposto neste 
Artigo, de conformidade com o Estatuto da Agência Internacional de Energia 
Atômica. A negociação de tais acordos deverá começar dentro de 180 (cento e 
oitenta) dias a partir do começo da vigência do Tratado. Para os Estados que 
depositarem seus instrumentos de ratificação ou de adesão após esse período de 180 
(cento e oitenta) dias, a negociação de tais acordos deverá começar em data não 
posterior ã do depósito daqueles instrumentos. Tais acordos entrarão em vigor em 
data não posterior a 18 (dezoito) meses depois da data do inicio das negociações. 
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ARTIGO IV 

I. Nenhwna disposição deste Tratado será interpretada como afetando o 
direito inalienável de todas as Partes do Tratado de desenvolverem a pesquisa, a 
produção e a utilização da energia nuclear para fins pacíficos. sem discriminação. e de 
conformidade com os Artigos I e 11 deste Tratado. 

2. Todas as Partes deste Tratado comprometem-se a facilitar o mais amplo 
intercâmbio possível de equipamento. materiais e informação científica e tecnológica 
sobre a utilização pacifica da energia nuclear e dele têm o direito de participar. As 
Partes do Tratado em condições de o fazerem deverão também cooperar 
isoladamente ou juntamente com outros Estados ou Organizações Internacionais -
com vistas a contribuir para o desenvolvimento crescente das aplicações da energia 
nuclear para fins pacíficoi, especialmente nos territórios dos Estados não
nuclearmente annados, Panes do Tratado, com a devida consideração pelas 
necessidades das regiões do mundo em desenvolvimento. 

ARTIGO V 

Cada Parte deste Tratado compromete-se a tomar as medidas apropriadas 
para assegurar que, de acordo com este Tratado, sob observação intemacional 
apropriada, e por meio de procedimentos internacionais apropriados, os beneficios 
potenciais de quaisquer aplicações pacíficas de explosões nucleares serão tomados 
acessíveis aos Estados não-nuclearmente annados. Partes deste Tratado, em wna base 
não discriminatória, e que o custo para essas Panes, dos explosivos nucleares 
empregados, será tão baixo quanto possível, com exclusão de qualquer custo de 
pesquisa e desenvolvimento. Os Estados não-nuclearmente armados, Partes deste 
Tratado, poderão obter tais beReficios mediante acordo ou acordos intemaciollais 
especiais, por meio de um organismo internacional apropriado no qual os Estados 
não-nucleannente annados terão representação adequada. As negociações sobre esse 
assunto começarão logo que possível, após a entrada em vigor deste Tratado. Os 
Estados não-nuclearmellle annados, Partes deste Tratado, que assim o desejem, 
poderão também obter tais beneficios em decorrência de acordos bilaterais. 

ARTIGO VI 

Cada Parte deste Tratado compromete-se a entabular, de boa fé. 
negociações sobre medidas efetivas para a cessação em data próxima da corrida 
armamentista nuclear e para o desarmamento nuclear, e sobre um Tratado de 
desarmamento geral e completo, sob estrito e eficaz controle internacional. 

ARTIGO VII 

Nenhuma cláusula deste Tratado afeta o direito de qualquer grupo de 
Estados de concluir tratados regionais para assegurar a ausência total de armas 
nucleares em seus respectivos territórios. 
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ARTIGO VIII 

l. Qualquer Parte deste Tratado poderá propor emendas ao mesmo. O texto 
de qualquer emenda proposta deverá ser submetido aos Governos depositários, que o 
circulará entre todas as Partes do Tratado. Em seguida, se solicitados a fazê-lo por um 
terço ou mais das Partes, os Governos depositários convocarão uma Conferência, á 
qual convidarão todas as Partes, para considerar tal emenda. 

2. Qualquer emenda a este Tratado deverá ser aprovada pela maioria dos 
votos de todas as Partes do Tratado, incluindo os votos de todos os Estados 
nuclearmente armados Partes do Tratado e os votos de- tod3S as outras Partes que, na 
data em que a emenda foi circulada, sejam membros da Junta de Governadores da 
Agência Internacional de Energia Atômica. A emenda -entrará em vigor para cada 
Parte que depositar seu instrumento de ratificação da emenda após o depósito dos 
instrumentos de ratificação por uma maioria de todas as Partes, incluindo os 
instrumentos de ratificação de todos os Estados nuclearmente armados Partes do 
Tratado e os instrumentos de ratificação de todas as outras Partes que, na data em que 
a emenda foi circulada, sejam membros da JWlta de Governadores da Agência 
Internacional de Energia Atômica. A partir de então, a emenda entrará em vigor para 
qualquer outra Parte quando do depósito de seu instrumento de ratificação da emenda. 

3. Cinco anos após a entrada em vigor deste Tratado, uma Conferência das 
Partes será realizada em Genebra, Suíça, para avaliar a implementação do Tratado, 
com vistas a assegurar que os propósitos do Preâmbulo e os dispositivos do Tratado 
estejam sendo executados. A partir desta data, em intervalos de 5 (cinco) anos, a 
maioria das Partes do Tratado poderá obter - submetendo uma proposta com essa 
fmalidade aos Governos depositários - a convocação de outras Conferências com o 
mesmo objetivo de avaliar a implementação do Tratado. 

ARTIGO IX 

1. Este Tratado estará aberto á assinatura de todos os Estados. Qualquer 
Estado que não assine o Tratado antes de sua entrada em vigor, de acordo com o 
parágrafo 3 deste Artigo, poderá a ele aderir a qualquer momento. 

2. Este Tratado estará sujeito à ratificação pelos Estados sienatários. Os 
instrumentos de ratificação e os instrumentos de adesão serão depositados junto aos 
Governos do Reino Unido, dos Estados Unidos da América e da União Soviética, que 
são aqui designados Governos depositários. 

3. Este Tratado entrará em vigor após sua ratificação pelos Estados c~os 
Governos são designados depositários, e por 40 (quarenta) outros Estados signatários 
deste Tratado e após o depósito de seus instrumentos de ratificação. Para fins deste 
Tratado, um Estado nuclearmente armado é aquele que tiver fabricado ou explodido 
uma arma nuclear ou outro artefato explosivo nuclear antes de 10 de janeiro de 1967. 
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4. Para os Estados cujos instrumentos de ratificação ou adesão sejam 
depositados após a entrada em vigor deste Tratado, o mesmo entrará em vigor na data 
do depósito de seus instrumentos de ratificação ou adesão. 

5. Os Governos depositários informarão prontamenle a todos os Estados 
que telÚlam assinado ou aderido ao Tratado, a data de cada assinatura, a data do 
depósito de cada instrumento de ratificação 011 adesão, a data de entrada em vigor 
deste Tratado, a data de recebimento de quaisquer pedidos de convocação de uma 
Conferência ou outras notificações. 

6. Este Tratado sera registrado pelos Governos depositários, de acordo com 
o Artigo 102 da Carta das Nações Unidas. 

ARTIGO X 

I. Cada Parte tem, no exercício de sua soberania nacional, o direito de 
denunciar o Tratado se decidir que acontecimentos extraordinários, relacionados com 
o assunto deste Tratado, põem em risco os interesses supremos do país .Deverá 
notificar essa denúncia a todas as demais Partes do Tratado e ao Conselho de 
Segurança das Nações Unidas, com 3 (três) meses de antecedência. Essa notificação 
deverá incluir uma declaração sobre os acontecimentos extraordinários que a seu juízo 
ameaçaram seus interesses supremos. 

2. Vinte e cinco anos após a entrada em vigor do Tratado, reunlr-se-á !Una 
Conferência para decidir se o Tratado continuará em vigor indefinidamente, ou se será 
estendido por um ou mais penados adicionais fixos. Essa decisão será tomada pela 
maioria das Partes lia Tratado. 

ARTIGO XI 

Estc Tratado - cujos texto em inglês, russo, francês, espanhol e chinês 
sào igualmcnte autênticos - deverá ser depositado nos arquivos dos Governos 
depositários. Cópias devidamente autenticadas do presente Tratado serão transmitidas 
pelos Governos depositários aos Governos dos Estados que o assinem ou a ele 
adiram. 
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MENSAGEM N° 716, DE 1997 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL 

De confonnidade com o disposto no art. 84, inciso vrn, da Constituição 

Federal, tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências, 

acompanhado de Exposição de Motivos do Senhores Ministro de Estado da Justiça, 

Ministro de Estado da Marinha, Ministro de Estado do Exército, Ministro de Estado das 

Relações Exteriores, Ministro de Estado da Aeronáutica, Ministro de Estado Chefe do 

Estado-Maior das Forças Armadas, Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 

Presidência da República, Chefe da Casa Militar da Presidência da República e 

Secretmo de Assuntos Estratégicos da Pn:sidência da República, o texto do Tratado 

sobre a Não-Proliferação de Armas Nucleares, concluído em 10 de julho de 1968, com 

vistas à adesão pelo Governo brasileiro. 

Brasília, em zo de j unh o de 1997. 
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EM INTERMfNtSTERtAL n' 252 IMJIMMlMEx/MRElMAEr/EMFNCC-PR/CM-PRlSAE-PR 

Brasilia, 20 de Junho de 19n 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter a Vossa Excelência projeto de Mensagem que 

encaminha ao Congresso Nacional o Tratado sobre a Não-Proliferação de Annas 

Nucleares (TNP), aberto a assinaturas em primeiro de julho de 1968 e em vigor desde 5 

de março de 1970. 

2. o TNP tem sido a peça céntral do regime de não-proliferação de armas 

nucleares e foi ele o responsável por não se terem materializado as previsões que se 

faziam nos anos sessenta de que, em periodo de tempo relativamente curto, :J mundo 

teria de conviver com vinte ou mais países dotados de armas nucleares. Nesse cenário 

sombrio, as possibilidades de que eclodissem um ou mais conflitos nucleares seriam 

extremamente elevadas. O fato de que essas previsões nâo se materializaram é prova de 

quC o TNI', apesar tk suas possíveis imperfcições e um (rat~do cficiente ao ter tomado 

o mundo um amlúcntc mais seguro do que ele podcria tcr sic!o 

o TNI', entretanto, sempre foi oujelo de crilicas A jlrincipal delas tinha a 

\Cr com o rato d" que ele criava uma ordcm intcIl13cional em quc sc r"conhecia a cinco 

paises (Chin:1. Fslados Unidos, França. Reino Unido e Uniào Soviclica, sucedida pela 

Fcdcraç;iü Russa), O direito de possuirem allllas nucleares. cnquanto negava esse direito 

aos dcmais. Outra crítica iJll[lOI1antc que se fazia era a de que as potências nucleallnenle 

allnadas n50 assumiam um compromisso claro e inequívoco com a destruição de seus 

arsenais. Compromctiam-se apel\aS a iniciar negociações de boa fé, sem especificação do 

prazo. com VIstas ao dcsannamcnlo nuclear e a um tratado de. desannaJl1C',1lto geral e 

complelo. 

4. Significativo é o fato de que essas criticas provinham não apenas dos 

países que se recusavam a obrigar-se ao tratado, mas também daqueles que dele se 

haviam tomado partes e que preferiam tentar combater o caráter essencialmente 

discriminatório do tratado no âmbito dos mecanismos de avaliação criados por ele 
próprio - as Conferências de Revisão, ocorridas de cinco em cinco anos. No penodo da 

Guerra Fria. tais conferências foram marcadas por extensas e acirradas confrontações 

entre as potências nucleares, de um lado, e, de outro, os demais membros, que delas 

reclarnqvam um compromisso mais concreto com a de$truição de seus arsenais. 
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5. O Brasil se encontrava entre os países que preferiram colocar ênfase nas 

deficiências intrinsecas do TNP sem a ele aderir. Tratava-se de wna posição de princípio 

da diplomacia brasileira, que durante muitos anos foi plenamente justificada e, mais que 

isso, internacionalmente aceita por grande número de nossos parceiros. 

6. O dispositivo da Constituição Federal que proíbe a utilização da energia 

nuclear para fIOS que não sejam exclusivamente pacíficos tomou, para todos os efeitos, a 

oposição ao TNP uma postura de defesa de princípio. 

7. o Brasil abriu mão, defmitivamente, da posse do annamento nuclear por 

meIO de compromissos internacionais juridicamente vinculantes. O primeiro deles foi o 

Acordo concluído entre o Brasil e a Argentina para os Usos Exclusivamente Pacíficos da 

Energia Nuclear, de 1991, que criou a Agência Brasileiro-Argentina de Contabilidade e 

Controle de Materiais Nucleares (ABACC) e pelo qual nacionais brasileiros realizam 

inspeções em instalações nucleares argentinas e vice-versa. O segundo foi o Acordo 

Quadripartite, concluído em 1991 e em vigor desde março de 1994, entre o Brasil, a 

Argentina, a Agência Internacional de Energia Atômica (AIEA) e a ABACC, pelo qual a 

.'\IEA, conjuntamente com a ABACC, aplica salvaguardas sobre todo o material nuclear 

no território dos dois paises, de modo a assegurar que não há desvio para fins proscritos, 

Ou se)'l. a fabrICação de explosivos. O terceiro foi o Tratado de T1atelolco, de 1967, que 

criou UIl1:! 70na livre de Annas Nucleares na America Latina e no Caribe e que só entrou 

em vi!,or para o I1rasil em maio de 1994, após a aprovação de emendas. 

8. Todos esses compromissos representam garantias inequívocas de que o 

[lrasil não utiliz..'lfá a energia atômica para fins que não sejam exclusivamente pacíficos. 

A adesão ao TNP, portanto, viria somar-se a um conjunto de compromissos. Uma série 

de fatores adicionais recomendam a adesão também como um ato de estratégia político

diplomática, que vai além da simples reiteração desses compromissos para pennitir-nos 

panicipar mais intensamente dos esforços pelo desarmamento e a não-proliferação. 

9. o fato é que hoje a manutenção de nossa posição tradicional de oposição 

ao TNP constitui mais um ônus político que um beneficio, sob qualquer aspecto que se 

considere. O TNP hoje em dia conta com 185 Estados Partes, exatamente o mesmo 

número de países que são membros das Nações Unidas. Trata-se do mais universal dos 

tratados internacionais, em qualquer área que se queira considerar. O Brasil encontra-se, 

portanto, numa situação de isolamento, que não é compreendida por nossos parceiros 

tradicionais. Vários de nossos vizinhos da América do Sul têm posições de princípio 

similares, que não abandonaram pelo simples fato de terem ingressado no TNP. Ao 

contrário, manifestam essas posições de forma mais eficaz no contexto político 

contemporâneo. 
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10. Além do Brasil, os únicos países com alguma atividade nuclear que não 

aderiram ao TNP são Índia, Paquistão e Israel, os chamados "Estados no limiar" e que 

são considerados detentores de fato de armamento atõmico, e Cuba. Os três primeiros 

têm um entorno regional extremamente conflituoso e Cuba se confronta com uma 

superpotência. Neste grupo, o Brasil está relegado a situação singular e paradoxal. 

11. Essa perspectiva enfraquece, do ponto de vista político, a manutenção da 

posicão do Brasil. A comunidade internacional optou em sua quase unanimidade pela 

defesa do aoerfeiçoamento do regime consagrado no TNP a panir de dentro do Tratado. 

A ausência de um país com o peso e a inserção política do Brasil pode ser e tem sido 

irllerpret3da, mesmo que erradamente, como solidariedade aos países no limiar, dando

lhes de cena forma cober1ura politica. Interpretações desse viés prejudicam o perfil que 

o Brasil quer e tem conseguido projetar no cenário internacional. 

12. O reconhecimento jurídico de uma realidade de poder não implica 

submissão acrílica e deve ser baseada na percepção de que o aperfeiçoamento do regime 

de não-proliferação requer mais que nunca uma postura de apoio crítico, com ênfase 

num discurso de deslegitimização das armas nucleares, num mundo em que elas se 

tomam cada vez menos necessárias. A auto-exclusão indefinida levaria a resultados 

estéreis para a política exterior do Brasil. Ao contrário, optando por influenciar as ações 

do regime como membro pleno, fortalecería a posição daqueles que escolheram 

promover o desarmamento nuclear trabalhando dentro do contexto do TNP - a quase. 

totalidade da comunidade internacional. 

13. A evolução do quadro internacional nos últimos anos, quando se 

quebraram as amarras político-estratégicas que caracterizaram o período de 

enfrentamento Leste/Oeste, conferiu ao regime de não-proliferação consagrado no TNP 

uma nova relevância. O fato é que, pela primeira vez, com os Acordos ST ART I e 

ST ART 11, estão sendo e continuarão a ser desmantelados os arsenais nucleares da 

Rússia e dos ESUldos Unidos. Ainda não há previsão quanto à eliminação total desses 

arsenais, nem dos das demais potências nucleares; mas esse objetivo já é mais realisUl e 

possível hoje em dia. 

14. Da mesma fOlma, o tétmino da Guerra Ftia possibilitou a adoção, em 

1991í, do Tratado para a Proibição Comple(a dos Testes Nucleares, conhecido por suas 

iniciais em lingua inglesa - CTBT. O fim dos testes nucleares sempre Coi uma aspiração 

de paises que, como o Brasil, propugnavam o fim da corrida annamentista. O CTBT 

assume uma irnpot1ância histórica extraordinária ao impedir O aprimoramento das annas 

nucleares de modo a tomá-Ias mais letais ou mais versáteis. O fim dos testes nucleares 

corresponderia ao fim da corrida armamentista no seu aspecto qualitativo. Por outro 
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lado, os Acordos START I e START li correspondem ~ reversão da conida 

annamentista no seu aspecto quantitativo. 

15. Vivemos uma situação que. embora longe da ideal, mostra avanços 

consideráveis na área do desannamento 'Iuciear. muito diferente do imobilismo que 

caracterizou a GuelTa Fria e que justificou a !lOSSa auto-exclusão do TNP. Cabe ao 

Brasil estimular os esforços já feitos e reivindicar com vigor a consecução do objetivo 

final da c1iminaç~o das annas nucleares, a que S~ obrigaram as potências nucleannellte 

annadas pelo preâmbulo e pelo artigo VI do Ti'iP. Esse papel o Brasil desempenhar.! 

com muito maior credibilidade e eficácia se panicipar integralmente dos mecanismos de 

avaliação do Tratado, fOlialecidos pela Conferencia de 1995, que estendeu 

indcfinidamente a sua vigência. Crescentemente. pOl13nlo. as discusJ>ões sobre 

desarmamento nuclear deverão concentrar-se nesses mecanismos. e não tanto na 

Assembléia Geral das Nações Unidas ou na Conferência do Desarmamento. Afinal, 

desarmamento e não-proliferação são as duas faces da mesma moeda. Os mecanismos do 

TNP são os únicos capazes de tratar de ambos os temas de forma integrada. O Brasil não 

pode estar alheio ou excluído desse processo, nem abrir mão de trabalhar para que o 

artigo IV, que trata de cooperação para usos pacíficos de energia nuclear, seja 

convenientemente aplicado. 

16. A adesão do Brasil ao TNP não acarretara nenhum esforço de inspeções 

adicionais no Brasil. O Acordo Quadripanite entre a AlEA, a ABACC, o Brasil e a 

Argentina é um típico instrumento de salvaguardas abrangentes, igual em todos os seus 

aspectos aos acordos que qualquer Estado Pane do TNP é obrigado a concluir. Prova 

disso é que a Argentina, que aderiu ao TNP em 1995, não precisou concluir nenhum 

outro acordo de salvaguardas com a AIEA, pois o Quadripanitc atende integralmente aos 

requisitos do TNP. 

17. O que se coloca é uma questão essencialmente política que se define por 

uma opção entre, por um lado. a panicipação mais influente e credenciada do Brasil nos 

esforços internacionais pelo desalTllamento e não·proliferação e, por outro lado, a auto

exclusão, o isolamelllo e o imobilismo. 

18. À luz do exposto, temos a honra de submeter a Vossa Excelência o anexo 

Projeto de Mensagcm ao Congresso Nacional, no qual se propõe a adesâo do Brasil ao 

Tratado sobre a Não·Proliferação de Annas Nucleares. cujo texto. traduzido para o 

português, encontra-se Jnexn ao referido Projeto 

/ 
,/ . : 

?f+...,.4..,:f'';'''~ 
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DECRETO LEGISLATIVO 
W 66, DE 1998 

Autoriza o Poder Executivo a despachar 
tropas do Exército Brasileiro para o exte
rior, nos terceiros trimestres de 1998 e de 
1999, com o objetivo de participar, em con
junto com os Exércitos Argentino, Uru
guaio e Paraguaio, em exercícios combi
nados de Forças de Paz. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo Único. É o Poder Executivo autorizado a despachar 

tropas do Exército Brasileiro para o exterior, nos terceiros trimestres 
de 1998 e de 1999, com o objetivo de participar, em conjunto com os 
Exércitos Argentino, Uruguaio e Paraguaio, em exercícios combi
nados de Forças de Paz. 

Parágrafo único. Os exercícios a que se refere este artigo 
terão por estrita fInalidade o preparo do Exército Brasileiro para a 
participação em missões de Manutenção da Paz, sob a égide da 
Organização das Nações Unidas. 

Senado Federal, em 18 de agosto de 1998 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário, no exercício da Presidência 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N' 67, DE 1998(') 

Aprova os textos dos Atos Finais 
da Conferência de Plenipotenciários 
Adicional, da União Internacional de Te
lecomunicações - UIT, aprovados pelos 
países-membros em Genebra, em 22 de 
dezembro de 1992, e dos "Atos Finais 
da Conferência de Plenipotenciários", 
da União Internacional de Telecomunica
ções - urr, aprovados pelos países-mem
bros, em Quioto, em 13 de outubro de 
1994_ 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. São aprovados os textos dos Atos Fi
nais da Conferência Adicional de Plenipotenciá
rios de Genebra, ocorrida em 1992, e da Confe-

rência de Plenipotenciários de Quioto, ocorrida 
em 1994, da União Internacional de Telecomuni
cações - UIT. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação 
do Congresso Nacional Quaisquer atos que alte
rem os referidos Protocolos, assim como quais
quer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal. acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimô
nio nacional. 

Art. 2' Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 15 de outubro de 1998. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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ATOS FINAIS DA 

CONFERtNCIA DE PLENIPOTENCIÁRIOS 

ADICIONAL 

(GeMlln, 1992) 

CONSTITUIÇÃO E CONVENÇÃO DA IINlÃo 

INTERNACIONAL DE TELECOMlINlCAçOES 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

l/NIÃo INTERNACIONAL 

DE TELECOMVNlCAÇOES 

CONSTITUIÇAoDA IINlÃo 

INTERNACIONAL 

DE TELECOMlINlCAçOES 

PrdmbaJo 

\. R_h: .... em toda sua plenitude, o direito soberIno de cada Es1Ido de 

rqu1Imcatar SUIS teleconumiOlÇ6cs • lendo em coma a ÍInpardIII:ia ctaCCIde 

du tcIecomuniOlÇ6cs ..... a salvaguorda da paz • cio descnvolvimclllo 

ccon6mico • social de lDdo5 os &lidos, os EsIIcIos P-. na pmcllle 

COIISlibliçlo, iDIaumento fimdamelllaI da UniIo 1manlci0llll de 

T.lccomlUliclÇlIcs. na Convençio da UDiIo 1manlci0llll 

de TcIeconnmiOlÇ6cs (clonVlll\e denominada "a COIImlÇIo") "110. 
complemenla, com • finalid .... de facilillr U reIaç6cs plCificu, a COCIpCI8ÇIo 

imanacíonaI ....... os povos • o dcscD..,lvimcnlO ccon6mico • social. par meio 

cio bom funcicmamcDIo du teIccomunicaç6cs, accmIaram o squime: 
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CAPITULO I 

J)lsposiç6es básicas 

ARTIGO I 

Objeto da Uniio 

1 l. A Uniio tm por objeto: 

3 a) manter e ampliar a cooperaçlo internacional entre todos os Membros 

da Uniio para o aperfeiçoamento e emprego racional de todas as 

categorias de telecomunicaç6es. 

4 b} promover e prestar assistência técnica aos países em desenvolvimento 

no campo das telecomunicações e promover, do mesmo modo, a 
mobilizaçio dos recursos materiais e financeiros necessários para sua 

execução; 

5 c) estimular o desenvolvimento dos meios recrucos e sua exploraçlo 

mais eficaz.. a fun de awnentar a eficiência dos serviços de 
telecomunicações, expandir seu emprego e generalizar, o mais 

possível, sua utilização pelo público; 

6 d) promover a extensio dos benetlcios das novas tecnologias de 

telecomunicações a todos 05 habitantes do Plancta~ 

1 c) promover a utilização dos serviços de t(;ú:com.urucaçoe~. ....n u Ú.i,J. .:at: 

facilitar as relações pacíficas; 

8- f) harmonizar os esforços dos Membros plll1l a obtençio deste. fiDS; 

9 g) promover, a nivel internacional, a adoçio de wn enfoque mais amplo 

das questões das telecomunicações, com vistas à univenal;zeç1o da 

economia e à socialização da informaçio, cooperando, para tal fim. 
com outras organizações intergovernamentais mundiais e regionais e 

com as orpnizaç6es nio governamentais interessadas nas 

telecomunicações. 

10 2. PIIl1I talereito, e em particular, a Uniio: 

11 a) efetuari a atribuiçl!1 das bllllllD de freqüências do espectro 
radioelétrico e a adjudicaçio de freqüências radioelétricas, lavruá o 

regiStro das atrib~. de ~ e as posíções orbitais 

lIIOCiadas i órbíta dos Sllélite. &eostaciOllários, a fim de evitar toda 

interferência prejudicial entre as estações de radiocomUDiclÇões dos 

diferente. paíse.;. 

11 b) coordenará os esforços para eliminar as interftrtactas prejudiciais 

entre as e.tações de radiocomunicações dos cIifc:l'entes países e 

otimizar a utilizaçio do espectro de freqüências l1Idioelétricas da 
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órbita dos satélites geoestacionários pelos serviços de 

radiocomunicações; 

13 c) facilitará a nonnalização mundial das telecomunicações com uma 

qualidade de serviço satisfatória. 

14 d) fomentará a cooperação internacional no fornecimento de assistência 

teenica aos países em desenvolvimento. assim como a criação. o 

descn\IQlvimento e o aperfeiçoamento das instalações das redes de 

telecomunicações nos países em desenvolvimento. por todos os meios 

de que disponha e, em particular. por meio de sua parricipaçio nos 

programas adequados das Nações Unidas e do uso de seus próprios 

recursos. quando for o caso; 

15 e) coordenará, do mesmo modo. os esforços para harmonizar o 

desenvolvimento dos meios de telecomunicações. especialmente os 

que utilizam técnicas espaciais. a fim de aproveitar. ao máximo. suas 

possibilidades. 

16 f) fomentará a colaboração entre os Membros com o ftm de adotar, no 

estabelecimento de tarifas. o nível mínimo compatível com um serviço 

de boa qualidade e com urna gestão fmanceira das telecomunicações 

si e independente; 

11 g) promoverá a adoçilo de medidas destinadas a garantir a segurança da 

vida humana. mediante proteção dos serviços de telecomunicações; 

18 h) empreenderá estudos. estabelecerá regulamentos, adotará resoluções, 

fonnulará recomendaçõcs e petições. reunira e publicará infonnações 

sobre as telecomunicações; 

J9 i) promoverâ, junto aos organismos financeiros e de desenvolvimento 

intem.acionais. o estabelecimento de linhas de crédito preferenciais e 

favoráveis. com visw ao desenvolvimento de projetos sociais 

orientados. entre outros fms. para estender os serviços de 

telecomunicações às áreas mais isoladas dos países. 

ARTIGO 2 

Composiçio da União 

10. A Uniio Internacional de Telecomunicações. devido ao principio da 

universalidade e do interesse na participação universaJ da União. será constituída 

por: 

21 a) todo Estado que tenha sido Membro da União por haver sido Parte em 

uma Convençio Internacional de Telecomunicações, antes da entrada 

em vigor da presente Constituição e da Convenção; 

22 b) qualquer outro Estado Membro das Nações Unidas. que aderir à 

presente Constituição e à Convenção. de confonnidade com o disposto 

DO artigo 53 da presente Constituição e da Convenção; 
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23 c) qualquer outro Estado que, n~o sendo Membro da. Nações Unidas, 

solicite sua admissão como Membro da União c que, após prévia 

aprovação de seu pedido por dois terços dos Membros da União, adira 

à presente Constituição e à Convenção. de conformidade com o 

disposto no artigo 53 da presente Constituição. Se tal pedido for 

apresentado no período compreendido entre duas Conferências de 

Plenipotenciários, o Secretário-Geral consultará os Membros da 

União. Considerar .. e-á ,b'tento, todo o Membro que não tenha 

respondido, no prazo de quatro meses, a contar da data em que tenha 

sido consultado. 

ARTIGOJ 

DIreitos e obrigações dos Membros 

24 I. Os Membros da União terão direitos e estario sujeitos às obrigações 

previstas na presente Constituição e na Convenção. 

lS 2. Os Membros da União terão, no que diz respeito à sua participação 

nas conferências. reuniões ou consultas, os seguintes direitos: 

26 a) panicipar das conferências. ser elegíveis para o Conselho e apresentar 
candidatos para a nomeação de funcionários da União e dos membros 
da Junta de Regulamentação das RAdiocomunicações; 

17 b) cada Membro, sem prejuízo do disposto nos niuneros 169 a 210 da 

presente Constituição, terá direito a wn voto nas Conferências de 
Plenipotenciários, nas Conferências Mundiais. nas Assembléias de 
Radiocomunicações, nas reuniões das Comissões de Estudo e, se fizer 
parte do Conselho, nas reuniões deste. Nas Conferências Regionais, 
somente teria direito de voto os Membros da Região interessada; 

28 c) cada Membro, sem prejuízo do disposto nos números 169 e 210 da 
presente Constituição. terá igualmente direito a um voto nas consultas 
efetuadas por correspondência. No caso de consultas referentes a 
Conferências Regionais. apenas terio direito de voto os membros da 
Região interessada; 

ARTIGO 4 

Instrumentos da União 

29 1. Os instrumentos da Uniilo silo: 

A presente Constituiçãc da União Internacional de Telecomunicações, 

A Convenção da União Internacional de Telecomunicações, e 

Os Regulamentos Administrativos. 

lO 2. A presente Constituição, cujas disposições se complementam com as 

da Convenção. é o instrumento fundamental da União. 
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31 3. As disposições da presente Constituição e da Convenção se 

çOmplemcntam. adernais, com as dos Regulamentos Administrativos seguintes., 

que regulam o uso das telecomunicações e terio caráter vinculativo parrtodos os 

Membros: 

Regulamento das Telecomunicações internacionais. 

Regulamento de Radiocomunicações. 

32 4. No caso de divergência entre uma disposiçio da presente 

COJIStituiçio e uma disposição da Convenção ou dos Regulamentos 

Administrativos. prevalecerá a primeira. No caso de divergência entre wna 

cüsposiçio da Convenção e wna disposição de um Regulamento Administrativo, 

prevalecerá a Convenção. 

ARTIGOS 

Definições 

3J A menos que, do contexto. se depreenda outro sentido: 

34 a) 05 tennos utilizados na presente Constituição e definidos no seu 

Anexo. que fonnam parte integrante da mesma, terão o significado 

que a eles se attibui; 

35 b) os tennos diferentes dos definidos no Anexo à presente Constiruição. 

utilizados na Convenção e definidos no seu Anexo. que fonnam pane 

integrante da mesma. teria o significado que a eles se atribui: 

36 c) os demais termos defmidos nos Regulamentos Administrativos terão o 

significado que a eles se atribui. 

ARTIGO 6 

Esecuçio dos instrumentos da Unilo 

37 I. Os Membros estarão obrigados a alerem·se às disposições da presente 

Constituição. da Convenção e dos Regulamentos Administrativos. em todos os 

escritórios e estações de telecomwticações por des instalados e explorados e que 
prestem serviços internacionais ou que possam causar mterferências prejudiciais 

aos serviços de radiocomunicaç3es de oub"OS países. exceto no que conceme ao 

serviço nio sujeito a estas disposições. de confonnidade com o artigo 48 da 

pmente Constituiçio. 

31 2. Além disso. os Membros deverio adotar as medidas necessárias para 

impor a obSCTVància das disposições da presente Constituição. da Convenção e 

dos Regulamentos Administrativos às empresas de exploração por eles 

autorizadas a estabelecer e explorar telecomunica·ções, que prestem serviços 

internacionais ou explorem estações que possam causar interferências 

prejudiciais aos serviços de radiocomunicações de outros países. 
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ARTIGO 7 

IEltralUra da Unlio 

3' I A Uaiio cOIIIpieeuderi: 

•• a) a COllfcrtm:ia de I'IeIIipotenciirios, 6rgio supremo da Uniia; 

41 b) O COIIIeIbo. que ..... como mandaWio da ConfertllCia de 

I'IeIIipoIacWios; 

4.1 c) • Coafatncia Muadiais de Telecomunicações Internacionais; 

41 d) O SeIor de Rldiocomunicações. incluídas as Conferencia MIIIIdiIis e 

Rqicmais de Rldiocomunicaçõos, as Assembléia de 

Rldiocomunicações e 8 lunta de RegulamentaÇio .... 

RldiOCOlllllllicações; 

41 e) o Setor de NomIIIizIçio das Telecomunicações. incluída • 

Conferencias MuadiIis de Normalizaçio das TelecomllllicaçGes; 

4' f) o SeIor do DescavoIYimatto das Telecomunicações. ineI1IÚIII • 

COIIf'ermciu MuadiIis e Rqionais de DcsenwlYimatto .... 

Telecomunicações; 

4~ s) • SccIetaria-GenJ. 

ARTIGOS 

A CaDferiacia de Plenipotenciárias 

47 I. A Confatncia de P1eaipotmciirios ..,. constituída por dei P I De. 

que rqtr<lGI_ os Membros e será conwcada 8 cada quatto IDOS. 

48 2. a Conferâlcia de PlenipotellCWios: 

49 a) delefmiaari os princlpios gerais aplicáveis para atingir o objeto da 

Uniia lDunciado no anigo I da presente Constituiçio; 

50 b) 

da Uaiio desde • última Conf""'cia de PlenipoteDcWios e .... 
polltica e planificaçio esntésicas recomendadas pela UniIa. ldoIIri 

as cJccisões que julgue adequadas; 

5\ c) filIIIá as bises do cnçamento da Uniia c. dc confotmidade __ as 

cJccisões ....... d ... em funçio dos relatórios 8 que se faz refatâcia DO 

número '0 IDterior, determinará o limite máximo dc seus pstos ... 

Coaferiacia de PlenipotellCiirios subseqüente. após coasidenr todos 

OS aspccIOS perIinentes .... alividades da Uniio durante tal periodo; 

52 d) elaboruá as ins1naç6es gerais relacionadas com o quadro de peaaaI da 

UIIiIo e. se for ncceoWio, filIIIá os salirios, assim como • talIeIa de 

vencimentos e pensões para todos os fuacioairios da Uniio; 
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53 e) C!XJUDiMri e. neste uso, aprovam defmitivamente as contas da União; 

54 f) elegai OS Membros da Unilo que constituirio O Conselho; 

55 g) elescrí o SccRúrio-<icral, o Vicc-Sccretário-Geral e o, Diretore, dos 

Escritórios dos Setore1. na condição de funcionários nomeados pela 

UIIiIIo; 

56 b) eIescrí os membros da Junta de Regulamentação das 

Radiocomunicaçõe5; 

,., i) ClIIIIIinan .. neste caso, aprovuá as emendas propostas à presente 

Constituição e • Convenção, de confonnidade, respectivamente, com o 

artigo 55 da presente Constituição e as disposições aplicáveis da 

C....-çio; 

51 j) aqociarâ e, caso a caso, revisará os acordos entre a UniAo e outnlS 

OJ'8I"'i7l!Çl!n in1emacionais, examinará os acordos provisórios 

at:mIIdos com essas organizações pelo Conselho, em nome da UniAo, 

e decidilt sobre eles o que estime oportuno; 

59 k) tnItri de quantos assuntos de telecomunicações julgue necessários. 

ARTIGO 9 

Prlaclplos aplicáveis b eleições e assuntos cone.os 

60 I. Nu eleições a que se JCferem os números S4 a S6 da presente 

Coastituiçio, a Confem.cia de Plenipotenciários assegurarar-se-á de que: 

61 a) Os Membros do Conselho sejam eleitos tendo em conta a necessidade 

de uma distribuição eqüitativa dos postos entre as regiões do mundo; 

62 b) O SccRúrio-<icraI o Vice-Secretário-GcraI, os Diretores dos 

Escrit6rios e os membros da Junta de Regulamentação das 

Radiocomunicaçõe5 sejam nacionais de Membros diferentes e de que, 

10 proceder • sua eleição, se tenha em conta uma distribuiçlo 

seogrífica cqflitativa entre as divenas regiões do mundo; no toc:antc 

lOS funcionários nomeados,. que também se tenha em conta os 

princlpios CIpostos no número 154 da presente Constituição; 

6J c) os membros da Junta de Regulamentação das Radiocomunicações 

sejam eleitos, 8 titulo individual, dentre os candidatos propostos pelos 

Membros da Uniio; cada Membro somente poderá propor um 

"'DdidllO, que deverá ser um de seus nacionais. 

64 2. A C~ da Plenipotenciários estabelecctá os procedimentos da 

eIciçio. A COIMIIçio comán disposições sobre vagas, tomada de posse e 

qdegibilidade. 
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ARTIGO 10 

OCon.elho 

65 I. (I) O Conselho será constituído por Membros da União. eleilos pela 

Conferência de Plenipotenciários. de conformidade com o disposto no número 61 

da presente Constituição. 

66. (2) Cada Membro do Conselho designará uma pessoa para atuar no 

mesmo, li qual poderá ser auxiliada por um 00 mais assessores. 

67 2. O Conselho estabelecera seu próprio Regulamento inlerno. 

68 3. No intervalo entre Conferências de Plenipotenciários, o Conselho 

BlUará, enquanto órgão de governo da União. como mandatário da Conferência de 

Plenipotenoiários. dentro dos limites das faculdade. que esta lhe delegar; 

69 4. (I) O Conselho ado\ani as medidas necessárias para facilitar a 

aplicaçio pelos Membros das disposições desta Constituição. da Convenção. dos 

Regulamentos Administrativos. das decisões da Conferência de Plenipotenciãrios 

c. quando for o caso. das decisões de outraS conferências e reuniões da União. 

Realizará, ademais, as tarefas a ele encomendadas pela Conferência de 

Plenipotenciários. 

70 (2) Examinara as grandes questões da política de telecomunicações. 

seguindo as diretrizes gerais da Conferência de Plenipotenciários, a fun de que a 

política e a estratégia da União respondam plenamente à continua evolução das 

telecomunicações. 

71 (3) Coordenará eficazmente as atividades da União e exercerá wn 

controle financeiro efetivo sobre a Secretaria..(Jeral e os três Setores. 

72 (4) Contribuini, de conformidade com o objeto da Uniio. para o 

desenvolvimento das telecomunicações nos países em desenvolvimento. por 

todos os meios de que dispotiba, inclusive pela participaçio da Uniio nos 

programas apropriados das Nações Unidas. 

ARTIGO \I 

A Seeretaria-Geral 

73 I. (I) A Seeretaria-Geral sera dirigida por um Secretário-Geral. 

assessorado por um Vice-Secn:tário-GeraI. 

74 (2) O Seeretário-GeraI. com a ajuda do Comitê de Coordenação. 

preparará as políticas e os planos estratégicos da União e coordenará as 

atividades desta. 

7S (3) O Se=tário-Gerallomani as medidas necessárias para garantir a 

utilizaçio econômica dos recunos da Uniio e responderá pctante o Conselho por 

todos os aspectos administrativos e financeiros das atividades da Uniio. 

76 (4) O Seerctário-GeraI atuani como reprcsentantelegal da Uniio. 
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.,., 2. O Vicc-Secretário-Geral será responsável perante o Secretário-Geral; 

maililri o ~ no desempenho de suas funçiles e assumirá as que 

apecim-te lhe forem confiadas. Desempenhará as funções do Secretário

Ocn/, em Sua ausência. 

CAPiTULO 11 

O Setor d. Radlocomunlca~ 

ARTIGO 11 

Funç6es e estrutura 

,. I. (I) O Setor de Radiocomunicaçiles terá como função a realização 

dos objetiws da UniJo. em matéria de radiocomunicaçiles. enunciados no artigo 

I da...-Constituição • 

..... tindo a uálizaçlo ncional. eqüitativa, eficaz e econômica do 

apectto de freqüências radioelétricas pan todos os serviços de 

rMiocomunicações. incluídos os que se utilizam da órbita dos satélites 

poestaCicmãrios, sem prejuízo do disposto no artigo 44 da presente 

CODSIituição. e 

ralizando estudos sem limitaçlo de gamas de freqüências e adotando 

recomendações som radiocomunicaçiles. 

" (2). As fun~ precisas dos Setores de Radiocomunicaçiles e de 

Nona";"i') das Telecomunicações estario sujeitas a um exame permanente, 

em aaeiIa colabonçio entre ambos, no. assuntos de interesse mutuo. de 

COIIformidade COIII as disposições aplicáveis da Convenção. Os Setores de 

RIlliOCO!l!!micações. NormaIizaçIo das Telecomunicações e Desenvolvimento 

dII ToIecaanmicaç6cs manterIo.uma estreita coordenaçio. 

10 2. O Setor de Radiocomunicações cumprirá suas funções. por 

ÔIIIIIIMdiO: 

I. .) daa Conferências Mundiais e Regionais de Radiocomunicaçiles; 

a b) da Junta de Regulamentação das Radiocomunicaçiles; 

D c) daa AssembUias de Radiocomunicaçiles, associadas ás Conferências 

Mlmdiais de Radiocomunicações; 

14 d) daa Comiss6cs de Estudo; 

as . ) do .Escritório de Radiocomunicaçiles dirisido por um DlreIor deito . 

" 3. SaIo membros do Setor de RadiocomunicoçOes: 

17 .) por direito próprio. as Administraç6es dos Membros da UniJo; 

• b) as enddades • organizações autorizadas, de COIÚOtIIIidade COIII as 

cIiIposiçiles perlinentes da Con .... ção. 
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ARTIGO \3 

As Conf ..... cias cte RIIdlocomunicaçiies e as Assembléias de 
Radiocomunicaçies 

89 I. As Conferências Mundiais de RJuliocomunicações poderio revisar 

parcialmente ou, em casos excepcionais. totalmente, o ReguJunento de 
Radiocomunicaçlles e tratar de qualquer outra questlo, de canlter mundial, que 

seja de sua competência e tenha relação com sua ordem do dia; suas demais 

funções estAo especificadas na Convenção. 

90 2. As ColIferências Mundiais de RJuliocomunicaç&.s serio convocadas 

normalmente a cada dois anOSj todavia. ao amparo das disposiçOes pertinentes da 
Convenção, é possível não convocar uma conferência desta categoria ou 

convocar wna conferência adicional. 

91 3. As Assembléias de RJuliocomunicaçlles setIo convocadas 

normalmente também, a cada dois anos, e setIo coordenadas, com ref ..... ia • 

datas e locais, com as Conferências Mundiais de RadiocomuniC8ÇÕ<S, com o fun 

de melhorar a eficácia e a produtividade do Setor de Radiocomunicaçlles. As 

Assembléias de Radiocomunicaç&.s proporcionario as bases técnicas necessárias 

paI1I os trabalbos das Conferéncias Mundiais de Radiocomunicaçiies e daria 
andamento às petiçlles das Conferências Mundiais d. RJuliocomunicaçlle', As 

funçiies das Assembléias d. RJuliocomunicaçlle. estio especificadas na 

Convençio. 

91 4 As decislles das Conferências Mundiais de RJuliocomunicaçlles, das 

Assembléias de RJuliocomunicaç&.s e das Conferências Regionais de 
Radiocomunicaçiies deveria ajustar-se, em todos os C850S, à presente 

ConstituiçAo e il ConvençAo. As decislles das Assembléias de 

RJuliocomunicaçiies ou das Conferências Regionais de RJuliocomunicaçiies se 
.~ também. em todos os casos, ao Regulamento d. RJuliocomunicaçiies. 
Ao adotar resoluções e decisões, as conferências torlo em eoata as repercussiIes 
financeiras previsíveiJ e deveriam evitar a adoçio daquelas que possam tnzer 

consigo a extrapOlaçio dos limites mUimos dos recwsos fixados pela 
Conferência de Plenipotenciários. 

ARTIGO 14 

A Junta de RegulamentaçAo das Radiocomunlcações 

93 i. A Junta de Regulamentaçio das Radiocomunicaçiies sm integrada 

por membros eleitos, perfeitamente capacitados DO àmbito das 
tadiocomunicaçiies e com experiência prática em matáia de concessio e 

utilizaçio de fteqüências. Cada membro deverá conbecer as condições 
geogJáficas, econômicas e demogrificas de uma regiio particular do globo. (', 

membros da Junta exerceria suas funçlles, a serviço da Unilo, de IDA~ 

independente e em regime de dedicaçlo oio exclusiva. 
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94 2. Ao funções da Junta de Regulamentaçio das Radiocomunicaçi5es scrIo 

a seguinte., 

95 (a) a aprovaçlo de regras de procedimento, que incluam critérios técnicos, 

conforme o Regulamento de RadiocomuniC8ÇÕOs e a decisões das 

Conferência de RadiocomuniC8ÇÕOs competentes. O Diretor e o 

Escritório utilizaria estas regras de procedimento na aplicaçio do 

Regulamento de Radiocomunicações para a inscriçlo das concessões 

de rreqllencia atribuídas pelos Membros. As administrações poderio 

formular resen'8S a essas regras c, em caso de desacordo penistente. o 

usunto será submerido à uma próxima Conferência Mundial de 

Radioc:omunicaçõcs: 

96 b) o estudo de qualquer outra questio que 010 possa ser resolvida 

mediante aplicaçio das mencionadas regras de procedimento; 

97 c) O cumprimento das demais funções complementares, relacionadas com 

• concesslo e utilização das rreqüencias, conforme indicado no 

número 78 da presente Constituiçio e de acordo com os 

procedimentos previstos no Regulamento de Radiocomunicaçõts. 

prescritas por wna conferência competente ou pelo Conselho, com o 
consentimento da maioria dos Membros da União, pua a preparaçio 

de conferências desta natureza ou em cwnprimento das decisões das 
mesmas. 

98 3. (I) No desernpenbo de sou funções, os membros da Junta de 

Regulamentação das Radioc:omunicaçõcs nlo anwio em representaçAo de seus 

respectivos Estados Membros nem de wna região determinada. e sim como 

depositários da fé pública internacional. Em particular. os membros da Junta ~e 

absteria de intervir em decisões diretamente relacionadas com sua. própria 

Administração. 

99 (2) No exercício de sou funções, os membros da Junta nIo 

solicitaria nem receberio instruções de Governo algum. de nenhum funcionário 

de Governo nem de nenhuma organização ou pessoa pública ou privada. Abster

se-lo, do mesmo modo. de todo ato ou participação. em qualquer decisio que 

seja incompatível com sua condição definida no número 98 anterior. 

100 (3) Os Membros respeitarão o caráter exclusivamente internacional 

das funções dos membros da Junta c se absterio de influir sobre eles no exercício 

das mesmas. 

101 4. Os métodos de trabalho' da Junta de Regulamentação das 

Radiocomunicaç3es estio defmidas na Convenção. 

ARTIGO 15 

As Comissões de Estudo de RIIdiocomunicaçães 

102 As funções das Comissões de Estudo de RadiocomunicaçOes estio 

especificadas na Convcnçlo. 
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ARTIGO 16 

o Escrit6rio de Radtocomunic:aç6es 

103 As funções do Diretor do Escritório de RadiIJCODlDllIClÇllel alio 

especificadas na Convenção. 

CAPiTIJLO 111 

o Setor de Normallzaçio da. Teleeomualcaçilel 

ARTIGO 17 

Funç4es e estrutura 

104 I. (I) O Setor de Normalização das Telecomunicaç&s Ied COIIIO 

funções a realização dos objetivos da União, em l118Iáú de norm1liuçlo du 

telecomunicações, enunciados no artigo I da presente Constituiçio, esbJd ..... 
para isto, as questões técnicas, de exploração e tarifação relacionadas ... u 
telecomunicações e adotando recomendações, a respeito, para a nonnalizaclo da 
telecomunicações, em escala mundial. 

lOS (2) As funções precisas dos Setores de NQIIIIIli ilo du 
Telecomunicações e de RadiocomunicaÇÕC5 estario sujeitas a um CUIDe 

permanente, em estreita colaboração entre ambos, nos assuntoS de iutaeue 

mútuo, de confonnidade com as disposições apüciveis da ConwoçIo. 

Estabelecer-se-' uma estreita coordenaçio entre os ScIora de 
Radiocomunicações, Normalização das Telecomwticaç6es e DesellvoIWaeato 

das Telecomunicações. 

106 2. O Setor de Normalização das Telecomunicaç&s cUlllplili _ 

funções por intennédio: 

107 a) das Conferências Mundiais de Nonna1ização das TelecomuDiClÇlla; 

108 b) das Comissões de Estudo de Normalização das Telecomunicaç/lCl; 

109 c) <lo Escritório de Normalizaçio das Telecomunicaç6es, diriaido por um 

Diretor nomeado. 

110 3. Serlo membros do Setor de Normalização das Telecoamnicaç&s: 

111 a) por direito próprio, as Administraçõea dos Membros da UaiIo; 

112 b) as entidades e organizações autorizadas, de conformidade ... u 
disposições apücáveis da Convençio. 
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ARTIGO 18 

As Conr.rência. Mundiai. d. Normalizaçio da. Telecomuaicaç6es 

113 i.. As funções das Conferências Mundiais de Nonnallzaçio das 

Telecomunicações estio especificadas na Convenção. 

114 2. As Conferências Mundiais de Normalização das Telecomunicações 

serio realizadas a cada qualrO anos; não obstante. pode'" ser realizada uma 

conferência adicional, de confonnidade com as disposições pertinenles da 

Convenção. 

115 3. As decisões das Conferências Mundiais de Nonnalizaçio das 
Telecomunicações deverio ajustar-se. em todos os casos,' presente Constituiçio. 

à Convenção e aos Regulamenlos Administrativos. Ao adotar resoluções e 

decisões. as conferências terio em conta suas previsíveis repercussões financeiras 
e deveriam evitar a adoção daquelas que possam trazer consigo a extrapolaçio 

dos limites máximos dos recursos fixados pela Conferência de Plenipotenciários. 

ARTIGO 19 

As Comissões de Estudo de Normalizaçio das Telecomunicaç6es 

116 As funções das Comissões de Estudo de Normalização das 

Telecomunicações estão especificadas na Convenção. 

ARTIGO 20 

o Escritório de Normalização das Telecomunicações 

117 As funções do Diretor do Escrilório de Nonnalizaçio das 

Telecomunicações estio especificadas na Convenção. 

CAPITuLo IV 

o Setor de Desenvolvimento das Telecomunicações 

ARTIGO 21 

Funções e estrutura 

118 i. (I) As funções do Selor de Desenvolvimenlo das Telecomunicações 

consistirão em cwnprir o objeto da União enunciado no artigo 1 da presente 
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C~nstituiçio e desempenhar. no ãmbito de sua esfera de compet&>cia especifica, 

o duplo encargo da União como organismo especializado das Naçi5es Unidas e 

como organismo executor de projeto, de desenvolvimento do sistema das Naç&s 

Unidas e de outras iniciativas de fmanciamento. com o fim de facilitar e 

potenciar o desenvolvimento das telecomunicaç6cs. oferecendo. orpnjzando e 

coordenando atividades de cooperaçio e assistência técnica. 

119 (2) As atividades dos Setores de Desenvolvimento, 

Radiocomunicaçi5es e Normalização das Telecomunicaçl!es ...... alvo de uma 

estreita cooperação em assuntos relacionados com o deseDvolvimento, de 

conformidade com as disposições pertinentes da presente Constituição. 

110 2. Nesse contexto. O Setor de Desenvolvimento das Telecomunicaçl!es 

terá as seguintes funçi5es: 

111 a) criar uma maior consciência nos responsáveis pelas deciJões acerca do 

importante papel que desempenham as telecomunicaçl!es IlOO 

programas nacionais de desenvolvimento eeonõmico e social e 

facilitar o acesso a informaçi5es e assessoramento sobre possIwis 

opções de politica e estnJtura; 

111 b) promover o desenvolvimento. a expanslO e a exploração das redes de 

serviços de telecomunicações. particularmente nos paIaes em 

desenvolvimento. tendo em conta as atividades de 0UIr0S ÓIJIIOI 
interessados e reforçando a capacidade de revalorizoçIo de _ 

humanos. de planificação. gestAo e mobilizaçlo de recursos, de 

pesquisa e desenvolvimento; 

123 c) potenciar o crescimento das telecomunicações. mediante a c.oopençio 

com organizações regionais de telecomunicaçl!es e com insâtuiÇ<'les 

mundiais e regionais de fiDanci ....... to do deseDvolvimeato. 

acompanhando a evolução do, projetos IlWltidos DO seu JIIOIII'IIII& de 

desenvolvimento. a fim de zelar por sua correta execuçio; 

114 d) ativar a mobilização de recursos para prestar assistência, em lIIIIéria 

de telecomunicaçl!es, aos palses em desenvolvimento, j1i0ill0V0lld0 • 
abertura de linhas de crédito preferenciais e f ...... wis e CCIiIjiCfIIIdo 

com as organizações fiDanceiru e de desenvolvimento in~ e 

regionais; 

115 e) promover e coordenar programas que acelerem a tnnsfafacia de 

tecnologias apropriadas aos paises em deseDvolvimento. I......, em 
consideração a evolução e as mudanças que se produzam nu redes 

dos paI .. s mais avançado'; 

126 f) incrementar a participação da iDdiutria no desenvolvimento doa 
telecomunicações nos países em desenvolWnento e of_ 

assessoramento para escolha e tranSferência da t.Cllrlogia apropriIIda: 

117 g) oferecer assessoramento e realizar ou pattociDar, CIIIIfotme o ...... OI 
estudos nece,sário, sobre questi5es téonicas, econ6micas, fiDanceiIu. 
administrativas, regulamentares e de poUtica getaI. incluindo o esIUdo 
de projetos concretos no campo das telecomuaicaçiles; 
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128 h) colaborar com outros Setores, a Secretaria-Geral c l. tros ófgLos 

interessados na preparação de um planejamento geral e redes de 

telecomunicações internacionais e regionais. com o fuo l ! facilita o 

desenvolvimento coordenado das mesmas para oferecer serviços de 

telecomunicações; 

\%9 i) prestar atenção especial. no desempenho das funções descritas, às 

necessidades dos países menos desenvolvidos. 

130 3. O Setor de Desenvolvimento das Telecomunicações cumprirá 5118$ 

"tarefas através: 

III a) das Conferências Mundiais e Regionais de Desenvolvimento das 

Telecomunicações; 

131 b) das Comissões de Estudo de Desenvolvimento das TelecomunicaÇÕt's; 

113 c) do Escritório de Desenvolvimento das Telecomunicações. dirigido ',lOf 

um Diretor nomeado. 

134 4. Serio membros do Setor de Desenvolvimento das Telecomunicaçõe~: 

IlS a) por direito próprio. as Administrações dos Membros da União; 

136 b) as entidades e organizações autorizadas. de confonnidade com as 

disposições aplicáveis da Convenção. 

ARTlGOll 

As Conferências de Desenvolvimento das Telecomunicações 

137 1. As Conferências de Desenvolvimento das Telecomunicações servirão 

de foro para deliberação e exame de aspectos, projetos e programas relaciona los 

com o desenvolvimento das telecomunicações; nelas serão estabeleci ias 

orientações para uso do Escritório de Desenvolvimento das Telecomunicações 

138 2. As Conferências de Desenvolvimento das Telecomunicaç)es 

compreenderão: 

139 a) A. Conferências Mundiais de Desenvolvimento las 

Telecomunicações. 

140 b) A. Conferências Regionais de Desenvolvimento las 

Telecomunicações. 

141 3. Entre duas Conferências de Plenipotenciários, haverá uma 

Conferência Mundial de Desenvolvimento das Telecomunicações e, dependeJuio 

dos recursos e prioridades, Conferências Regionais de Desenvolvimento "ias 

Telecomunicações. 

141 4. Nas Conferências de Desenvolvimento das Telecomunicações não 

seria elaborados Atos Finais. Suas conclusões adotario a fonoa de resoluçi".es. 

decisões, recomendações ou relatórios, e em todos os casos, deverão ajustar-! e à 

presente Constituição. à Convenção e aos Regulamentos Administrativos. Ao 

adotar resoluções e decisões, as Conferências terio em conta suas prevish eis 

repercussões fmanceiras e deveriam evitar a adoção daquelas que possam tnI zer 
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consigo a emapolaçio dos limites máximos dos recursos fixados pela 

Conferência de Plenipotenciários. 

143 S. As limçõos das Conferências de Desenvolvimento das 

Telecomunic:açaes estio especificadas na Convençio. 

ARllG023 

AI Comissões d. Estudo de Desenvolvimento du Telecomunicaçlles 

144 As limções das Comissões de Estudo do Desenvolvimento das 

Telecomunicações estio especificadas na Convençio. 

ARTIGO 24 

o Eserit6rio de Desenvolvimento da. TelecomuniCllç6el 

145 As!imções do Diretor do Escritório de Desenvolvimento das 

Telecomunic:açaes estio especificadas na Convençio. 

CAPiTuLo V 

Outra. disposiç6es sobre o funcionamento da Unilo 

ARllG025 

As Coaferincia. Mundiais de Telecomunicações Internacionais 

146 I. As Conferências Mundiais de Telecomunicações Internacionais 

poderio rewr parcialmente ou, em casos excepcionais, totalmente; o 

Regulamento das Telecomunicações Internacionais e tratar de qualquer outta 

qucstio de caráter mW1dial que seja de SUB competência e esteja relacionada com 

sua ordem do dia. 

147 2. As decisões das Conferências Mundiais de Telecomunicações 

Internacionais se ajustario, em todos os casos, à pR'sente Constituição e à 

Convençlo. Ao adotar resoluçOes e decisões, as conferencias terio em conta sud' 

repercussões financeiras previslvois e deveriam evitar a .adoçAo daquelas que 

possam trazer consigo a extrapolaçio dos limites máximos dos créditos fixados 

pela Conferência de Plenipotenciários. 
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ARTIGO 16 

o Comite de Coordenaçio 

148 I. O Comitê de Coordenaçio será coDsrituido pelo Secretário-GeraI. o 

Vice-Secretário-Geral e os OiIetores dos ris Escritórios. Seu Presidente será o 

Secretário-GeraI e, em sua ausência, o Vice-Secretário-Geral. 

149 2. O Comitê de Coordenaçio, que atuará como uma equipe de gestão 

intema, assessonrá e auxiliará o Secretário-GeraI em todos os assuntos 

administrativos, fmanceiros, de cooperação técnica e de sistemas de informaçAo, 

que nio sejam da compet~ncia exclusiva de um Setor ou da Secretaria-Geral, 

assim como no que diz respeito às relações externas e à informação pública. Nas 
suas deliberações, o Comitê de Coordenação se ajustarà totalmente às disposições 

da presente Constituição e da ConvençAo, às decisões do Conselho e aos 

interesses globais da União. 

ARTIGO 17 

Fantjonários nomeados e pessoll da Uniio 

150 1. (I) No desempenho de suas funções. os funcionários nomeados e o 

pessoal da União nlo solicitaria nem aceitarão insnuçôes de Governo algum nem 

de nenhuma autoridade alheia à União. Abster-se-ão. do mesmo modo. de todo 

ato incompativcl com a sua condição de funcionários internacionais. 

151 (2) Cada Membro respeitará o caráter exclusivamente internacional 

inerente ao cargo dos funcionários nomeados e do pessoal da Uniiio e se absterá 

de influir sobre el .. no exercício de suas funções. 

151 (3) Fora do desempenho de suas funções, os funcionários nomeados 

e o pessoal da Uniio nio tomario pane nem terão interesses fmanceiros, de 

nenhuma espécie. em nenhwna empresa de telecomunicações. Na expressão 

"interesses financeiros" nlo se inclui a manutenção do pagamento de cotas 

destinadas à constituição de uma pensão de aposentadoria resultante de wn 

emprego ou de serviços anteriores. 

153 (4) Com a fmalidade de garantir o funcionamento eficaz da União, 

todo Membro, cujo nacional tenha .ido eleito para Secretàrio-Geral, Vice

Secretário-Geral ou Diretor de um Escritório. se abstcra. na medida do possível, 

de retirá-lo do exercício dessas funções durante as Conferências de 

Plenipotenciàrios. 

154 2. O critério predominante para a contratação do pessoal e especificação 

das condiçõc:s de trabalho será 8 necessidade de garantir à União os serviços de 

pessoas da maior eficiência. competência e integridade. Dar-se-á a devida 

importiocia à contrataçio do pessoal com base numa distribuição geogràlica, a 

mais ampla possivo!. 
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ARTIGO 18 

Finanças da UniAo 

155 I. Os gastos da Uniin compreenderin os efetuados: 

156 a) pelo Conselho 

157 b) pela Secretaria-Gerale os Setores da Uniin; 

158 c) pelas Conferências de Plenipotenciários e as Conferências Mundiais 

de Telecomunicações IDtemacionais. 

159 2. Os gastos da União serin cobertos com as conuibuiçiles dos 

Membros, das ent:ida"!":s ~ orgsnizações 3l 1torizadas a participar das atividades da 
Unilo, de cvnf _.. ~:. J..ispo:..i,,:\ :_. '}nc!!!t'-) ~ .• ':onvençio. mediante 

rateio do nwotlO U~ Uldwwes corresponUt;:nlC~S 11 cl8S:.t: conulDutiva escolhida por 

cada Membro e por cada entidade ou organizaçio autorizada, segundo o 

estabelecido nas disposições pertinentes da Convençin. 

160 3. (I) Os Membros escolherio livremente a classe em que desejam 

conttibuir para o pagamento dos gastos da Uniin. 

161 (1) Esta escolha será feita no prazo de seis meses, a partir da data de 

encerramento da Conferência de Plenipotenciários, de conformidade com a escala 

de classes conuibutivas que figura na Convençin. 

161 (3) Se a Conferência de Plenipotenciários aprovar uma emenda à 

escala de classes contributivas constante da Convenção, o Secretário-GeraI 

notificarà cada Membro da data de entrada em vigor da emenda. No prazo de 

seis meses, a partir da data desta comunicação, cada Membro comunicará ao 

Secretário-Geral a classe conttibutiva que tenha escolhido dentro da nova escala. 

163 (4) A classe conttibutiva escolhida por cada Membro, de 

conformidade com os números 161 ou 162 anteriores, será aplicàvela partir de I 

de janeiro seguinte, durante o periodo de um ano, a contar da expiraçin.lIo prazo 

de seis meses. a que se faz referência nos números 161 ou 162 anteriores. 

164 4. Os Membros que nin tenham manifestado sua decisin, dentro do 

prazo previsto nos números 161 e 162 anteriores, pcrmanccerin na classe 

contributiva que tenham escolhido anteriormente. 

165 S. A classe contributiva. escolhida por um Membro, somente podcrà ser 

reduzida, de conformidade com os números 161, 162 e 163 anteriores. Nin 

obstante. em circunstancias excepcionais. como catástrofes naturais. que exijam o 

lançamento de programas de ajuda internacional. o Conselho podcrà aprovar unta 

redução da classe contributiva. quando um Membro o solicitar e demonstrar que 

nin tem condições de continuar mantendo sua cODtribuiçin na classe 

originariamente escolhida. 

166 6. 19ua1mente, os Membros podcrin. com aprovaçin do Conselho, 

escolher uma classe contributiva inferior à que tenham escolhido anterionnente. 

de confonnidade com o número 161 anterior, se suas posições relativas de 
contribuição, a partir da data estabelecida no número 163 anterior para um novo 
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perfodo de contribuições, se revelarem, sensivelmente, mais desfavoráveis do que 

lUIS últimas po.ições anteriores. 

167 7. Os gastos decorrentes das conferências regionais, a que faz referência 

O número 43 da presente Constituição, serão custeados pelos Membros da Região 

CGI'ISiderada, de acordo com sua classe contributiva t. neste caso, na mesma 

pn>porçio, pelo. Membros de outras regiões que participem de tais conferências, 

la 8. Os Membros, entidades e orsanizações, a que se faz referêJicia no 

número 1$9 anterior, sarantirio, antecipadamente, sua contribuição anual. 

ealcu1ada com base no orçamento bienal aprovado pelo Conselho e nos reajustes 

que o Conselho possa introduzir. 

169 9. Os Membros em atraso com seus pagamentos à União perderio o 

direito de voto estipulado nos números 27 e 28 da presente Constituição, quando 

• imponiru:ia de seus attasos for igual ou superior à de suas contribuições 

cOhespondentes aos dois anos antmores, 

170 10. Da Convenção constam disposições especificas, relativas às 

COtIIribuições fmanceiras das entidades e orsanizações, a que se faz referência no 

número 1$9 anterior, e de outras orsanizações internacionais. 

ARTIGO 19 

Idiomas 

171 I. (I) Os idiomas oficiais e de trabalho da União sio: o árabe, o chinês, 

o espanhol. o fiucês, o inglês e o russo. 

171 (2) Estes idiomas serão utilizados, de conformidade com as decisões 
pertinentes da Conferência de Plenipotenciários. para a redação e publicação dos 
documento. e textos da União. em versões equivalentes, na sua forma e conteüdo 

e para lrIdução simultânea durante as conferências e reuniões da União. 

173 (3) No caso de diversência ou controvêrsia, o texto em fnmcês terá 
fé. 

174 2, Quando todos os participantes em uma Conferência ou reunião, assim 

O decidiltm, poderio ser utilizados nos debates um número menor de idiomas 

que O IIICIIcionado anteriormente. 

ARTIGOJO 

Sede da União 

175 A UIÚio terá sua sede em Genebra. 

ARTIGOJI 

Capacidade jurídica d. União 

176. A União go..m, no território de cada um de seus Membros, da capacidade 

jurldica necessária para O exercício de suas funções e realização de seus 

pIIIJIÓIitos. 
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ARTIGO 31 

Regulamento intemo du conreriaelu e de out ....... ni6es 

177 I. Para 0lJpnizaçlo de seus trabalhos e debates. as confcrênciu e 

mmi6es da Uniio aplicaria o Regulamento interno mencionado na Convcnçlo. 

178 2. As conferências e o Conselho poderio adotar as regras que julaarem 

indispensáveis para completar as do Regimento interno. Todavia, essas rearas 

deverlo ser compadveis com as disposiç6es da presente Constituiçlo e da 

Convençlo; aquelas adoladas pelas conferências seria publicadas como 

docwnentos das mesmas. 

CAPiTULO VI 

Dlsposiçiies gerais relativas li. telecomunicaçiies 

ARTIGO 33 

Direito do público de utilizar o serviço intemacio .. l d. telecomunlcaç6es 

179 Os Membros reconhecem lO público o direito de comunicar·se por meio do 

serviço internacional de com:spondência pública. Os serviços, as taxas e as 

garantias seria as mesmos. em cada categoria de eom:spondência, para todos os 

usuários. sem prioridade nem preferência alguma. 

ARTIGO 34 

180 I. Os Membros se ..- o diIeito de reter a transmiSSiQ de todo 

telegrama privado que possa parecer perigoso para a scgwança do Estado ou 

coolrário às suas leis, à ordem pública ou lOS bons costumes. com a condiçlo de 

notificar imediatamente o Escritório de origem da rctcnçlo do telegrama ou da 

parte do mesmo, a nIn ser que tal notiftcaçlo se julgue perigosa para a segurança 

do Estado. 

181 2. Os Membros se ..- também o diIeito de interromper outras 

telecomunicações priwdas que poosam parecer perigosas para a sqpuuça do 

Estado ou conlririas b suas leis. à ordem pública OD aos bons costumes. 

ARllG035 

112 Os Membros se reservam o direito de suspender o scrviço internacional de 

teIecomunicaçaes, na sua totalidade, ou somente para certas transmissões e 

321 



322 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1998 

detmniDadas categorias de comspondências de salda, CMgada ou em trânsito, 

com a obrigaç1o de comunicar esta providência, imedialamente, por intennédio 

do Secretário-Ger.l, aos demais Membros. 

ARTlGOJ6 

Res ....... billdade 

183 Os Membros nio aceitam responsabilidade alguma em relaçio aos usuários 

dos serviços internacionais de telecomunicações. especialmente no que diz 

respeito às reclamações por danos e prejuízos, 

ARTIGO 37 

Segredo das lelocamunicaç6es 

184 I. Os Membros se comprometem a adotar todas as medidas que 

pcnnitam ao sistema de teiecomunicaç6es utilizado pII1l garantir o segredo da 

correspondência internacional. 

115 2. T odevia, se resemom o direito de IrID5IIIÍtir esta correspondência às 

autoridades competentes. com a fiDaJidade de garantir a aplicaçio de sua 

Iqpslaçio nacional ou o cumprimento das conveDÇ6es ÍDteIDaCionais de que 

façam parte. 

ARTIGO li 

Ealabelecimealo, esploraçtoe proteçio dos .... 11 e i~ç6es de 
leIocomualeaç6ea. 

186 I. Os Membros adotaria as medidas adequadas pII1l o estabelecimento 

das melhotes coadiçlles téctIicas, dos canais e inm1eç6es necessários para o 

~io rápido e ininterrupto das telecomunicaç6es ÍDteIDaCionais, 

117 2. Na medida do possive~ estes C8IIIis c inm1eç6es devcrIo ser 

cxpIorados. de acorde com os melhores métodos c poocedimeatos baseados na 

pritica da csploraçlo c ser maatidos em bom .-do de fimcionamcato, ao nivel 

dos progressos cientificas CIÓCllÍCOI, 

111 3. Os Membros garantiria a protcçIo destes canais c insll1aç6es dentro 

de suas respectivas jurisdições. 

119 4. Salvo acordos particulares que fiscm outras çoudjções, cada Membro 

!!dolaIi as medidas nccessirias para a ...... !deIIÇiO das seções dos cin:uitos 

iDlanacionais de telecomunicaç6es submetidos a I!CII coatroIc. 
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ARTIGO 39 

Notiflcaçlo da. contravençl!es 

190 Com a fmalidade de facilitar a aplicaçlo do artigo 6 da pnsente 

Constituição. os Membros se comprometem a informar-se, mutuamente. das 

contravenções às disposições da presente Constituiçlo. da Convençlo. e dos 

Regulamentos Administrativos. 

ARTIGO 40 

PrIoridade d .. lelecomunicaçlles retlllvaa i Mp"1IÇ8 da vida __ 

191 Os serviços internacionais de telecomUllicaçlo dewrio dar prioridade 
absoluta a lodas as telccomUllic8ÇÕCs relativas à scgunnça da vida bUIIIIIII 110 

mar. na terra, no ar e no espaço extraterrestre, assim como às teleCOpnmitaç:kt 

epidemiológicas. de urgência excepcional. da Organizaçlo Mundial da Saúde. 

ARTIGO 41 

PrIoridade das tetecomunicaçlles de Eallldo 

19% Ressalvado O disposto nos artigos 40 e 46 da presente ConstituiçIo. .. 

lelccomUllicaçôcs de Estado (veja o Anexo à presente Constituiçlo, n ........ 

1014) Icrio prioridade sobre as demais telccomUllicaç6cs. DI medida do pouIwI 
• a pedido expresso do interessado. 

ARTIGO 41 

Acordos Partlcu ..... 

193 Os Membros reservam pllll si, pIllI as emptàas de expImçlo por ela 

reconhecidas e para as demais devidamente autorizadas para tallim, I ficuldade 

de ftnllllt acordos particulares sobre questões relativas a telCCOlllllllicaç6 ope 

nJo sejam do interesse da maioria dos Membros. Todavia, .... oconIoI Il1O 

poderio estar em contradiçlo com as disposiçacs da presente Constituiçlo. da 
Convcnçlo e dos Regu1amcntos AdministIatiws. 110 ope .. refere .. 
interferências prejudiciais que suas aplicações ""_ ocuionar _. serviços'" 

t1IdiocomUllicaçacs de outros Membro .. e em geral. DO ope se refere 10 prcjtaIm 
tá:nico que estas apticaçacs possam causar à cxplonçlo de ~ serviçal de 
tc\ccomUllicaçacs de Outros Membro •. 
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ARl1C043 

Coaf.rfntlu, .... rdOl • orpnlzaç6el r<aioaol. 

194 Os Membros se reserYIIII o direito de .... izar eoufOtênciu regionais. fumar 

acordos regionais e criar orpnizaç6es regionais, com o fim de sanar problemas 

de leiecomllSlicoç6cs que JIOSSIIIl ser 1nIIdos num plano ,.,pooal. Os acordos 

te1!ionais nID deYaIo estar em coatndiçlo com a presente Constituição e a 

Con .... ção. 

CAP!nJwVlI 

D\apOIiç6eltapeclals relativa b ndlocomunlcaç6el 

ARl1C044 

Utlllzaçlo d ... pectro de freqllhciu radloel~ric •• e d. órbita dos s.t~lit .. 
..... tacl.nários 

19S I. Os Membros procurarIo limitar u freqDmciu e o espectro utilizado. 

ao mínimo indispen"ve~ para obter o funcionamento ssti,fatório dos serviços 

.... ,,,"os. Para 111 fim, esforçar ... -lo em aplicai. com a maior brevidade. os 

últimos avanços tecnológicos. 

196 2. Na utiIiDçIo de bandas de freqüênciu para as radiocomtmícar·ões. os 

Membros terlo .... COOtI. que as frequmcias e • órbita dos satélites 

gcoestacionú'ios são recunos 1lIIIni. limitados que devem ser utilizados. de 

forma raciooal. eficaz e econômíca, de conformidade com o estabelecido no 

RcguJamento de Radiocomtmíc:aç6es, para permitir o acesso eqüitativo a esta 

órbita e a ..... freqoàIciu lOS diferentes palses ou grupos de paises. tendo em 

CODta as necessidades eapeciais dos palses em desenvolvimento e a situaçlo 

geográfica de determiDados países. 

ARl1C045 

laterferfnclas prejudiciais 

197 1: Todas u eSIIÇOcs, quIquer que seja sua fiDalidade. deverão ser 

instai"''' • exploradas, de 111 lIIIIIeÍI'I, que não pouam causar interfOtênciu 

pnjudiCíIis b c:oamniClÇ&es CIIl lIMços radioelitricoa de 01IIr01 Membros, das 

........... de exp\onçIú ~ ou daquelas ouau devidamente 

autorizadas para rea1iDr um serviço de radiOCOlllU"icaçlo e devem funcionar de 

CCIIlformidade COIIIas diJposiçiles do Regulamento de Radiocomtmícaçiles. 
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198 2. Cada Membro se compromete a e7dgir das em~ de expJoraçjo. 

por ele reconhecidas. e das demais devidamente autorizadas para esse fim. o 

cumprimeDto do disposto no nÚDIero anterior. 

199 3. Os Membros reconhecem. do mesmo mndo. a necessidade de adotar. 

quantas medidas sejam pnssiveis. para impedir que o fimcionameDto das 

instalaçaes e aparelhos elétricos. de qualquer tipn. causem intaferencias 

prejudiciais às comunicações ou serviços radioelétricos. a que se refere o número 

197 anterior. 

ARTIGO 46 

Chamada. e menu:gms de .ocorro 

200 As estaÇões de radioçomunicações estio obrigadas a aceitar. com prioridade 

absoluta. as chamadas e mensagms de socorro. qualquer que seja sua origem. e a 

responder da mesma forma a essas mensageDs. dando-Ihes imediatameDte o 

andamento devido. 

ARTIGO 47 

Sinais de socorro, urgência, segurança ou identificaçto falsos ou eUllDOIOI 

201 Os Membros se comprometem a adotar as medidas necessárias para impedir 

a ttansmissio ou circulaçio de sinais de socorro. urgência. segurança ou 

identificação que sejam falsos ou enganosos. assim como a colaborar para a 

loçalização e identificaçio das estações situadas sob sua jurisdição que emitam 

esses sinais. 

ARTIGO 48 

Instalações dos serviços de Defeaa Naclonll 

202 I. Os Membros consemuio sua inteira liberdade com relaçio às 

instalações radioelétricas militares. 

203 2. Todavia. estas instalações se ajustario, dentro do pnssi..,L às 

dispnsições regulamentares relativas ao auxílio. em casos de perigo. is medidas 

para impedir as interferências prejudiciais e as prescrições dos Regulamentos 

AdmíDistrativos referentes aos tipns de emissão e as freq~cias que devam .... 

utilizadas. segundo a natureza do serviço. 

204 3. Além disso. quando estas instalações forem utilizadas no serviço de 

correspondência publica ou nos demais serviços residas pelos ReguIameDtos 

Administrativos d~. em geral, ajustar-se às disposições regulameDtares 

aplicáveis a esses serviços. 
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CAPfnlLo VIII 

...... _ u N •• Unidu. outru orpn", iDtenIacIIIIIIle EatadoI 
doM .......... 

ARTIGO 49 

Relaç6es com u N" Uaidu 

20!1 AI ~ entre as Naç6es Ulliciu e • UniIo laIemKioaaI de 
TeI.. ''I;IIe. alo dcfiniciu no acordo finIIIdo _ ....... as """,iDÇ6n 

ARTIGO 50 

Reta. com outra. orpnizaçlles iateraacloa •• 

206 A fim de conlribuir para uma completo coanIcna;Io ~ .... 

lIIIIáia de teIecomunicaçlles, a UniIo coIabanJi ~ as orpninçÕOl 

~. que tenham interesses e atividades COMXU. 

ARTIGO 51 

207 Os Membros reservam para si e para as empmu de expJoraçIo 
.-beciciu • faculdade de fixar as condições de .... i..... ciu 

"'-"riCl9ÕOl que tenham de passar por um EstIdo que alo seja Membro da 

UniIo. Toda teiecomunicaçio procedente de 111 EstIdo. aceita por um Membro. 

cIewIi ser INIIImitida e ser-Ih'" aplicada as disposições oIIriplDriu da presente 

Cc J'1h~ da Conwnçio e do. Res"lamentos admiIú..aiwl. assim coai as 

1UU1IOftDIIis. 111 medida em que utilize caIIIis de um Membro. 

CAPfnlLolX 

Dlsposiçlles /Inala 

ARTIGO 51 

Rali/lcaçl .. aeelllçlo ou .p .... çlo 

2GI I. A presente Constituiçlo e a COIIWIIÇIo saio ralificadas, aceitas ou 

8plOWdu. simull8lleamente. em um só insuumenlD, pelos Mensbrao sipaürios. 
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de confonnidade com suas nonnas constitucionais. Tal instrumento será 

depositado, no mais breve prazo possível. junto ao Secrctário-GeraJ.. que 

transmitirá a notificação pertinente aos Membros. 

209 2. (1) Durante um periodo de dois anos, a panir da data de ennda em 

vigor da presente Constituição e da Convenção, os Membros signatários q~ 

ainda nio tenham depositado o instrumento de ratíticaçio. accitaçlo ou 

aprovação. de acordo com o disposto no número 208, gozarão dos mesmos 

direitos que conferem aos Membros da União os números 25 a 28 da presente 

Constituição. 

110 (2) Findo o periodo de dois anos, a panir da data de entrada em 

vigor da presente Constituição e da Convenção, os Membros signatários que nlo 

tenham depositado o insfIUll1ento de ratificação, aceitação ou aprovação, de 

acordo com o dispOsto no número 208 anterior, não tcrio direito de votar em 

nenhuma conferência da União, reunião do Conselho, reunião dos Setores. ou 

consulta eCetuada por correspondência, em decorrência das disposições da 

presente Constituição e da Convenção, até que tenham depositado tal 

instrumento. Salvo o direito de voto, nio senIo afetados seus demais direitos. 

11 I. 3. A panir da ennda em vigor da presente Constituição e da Convenção, 

prevista no artigo 58 da presente Constituição, o instnDnento de ratificação, 

aceitação ou aprovação produzirá eCeito, a panir da data de seu depósito JUDIo ao 

Secretário-Geral. 

ARTlGOSJ 

Adesi. 

212 I. Todo Membro que não tenha assinado a presente Constituição nem a 

Convenção e, em obediência ao disposto no artigo 2 da presente Constituiçio. 

todos os demais Estados mencionados no referido artigo, poderio a elas aderir .. 

se, a qualquer momento. A adesão será formalizada. sinvaltaneamente. em um 

único instrumento, que inclua 8 presente Constituição e a Convenção. 

1 tJ 2. O instrwnento de adesão será depositado junto ao Secretano-Geral, 

que notificará imediatamente os Membros acerca do depósito de tal instrumtnto e 

enviará a cada um deles cópia autenticada do mesmo. 

2]4 3. Após a entrada em vigor da presente Constituição e da Convenção. de 

conformidade com o disposto no artigo 58 da presente Constituição, •• desAo 

produzirâ efeito, a partir da data em quo o Secretário..(Jeral receber o instrumento 

correspondente. a menO!i que nele seja especificado o caomo. 

ARTIGOS4 

Regulamentos Adminil.rativos 

21 S I. Os Regulamentos Administrativos mencionados no artigo 4 da 

presente Constituição são instrumentos internacionais obrigatórios e est8.nlo 

sujeitos as dispoSições desta Ultima e da Convenção. 
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216 2. A ratificação. aceitação ou aprovação da presente Constituição e da 

Convenção ou a adesão as mesmas, em razão dos anigos S2 e 53 da presente 

Constituição, inclui também o consentimento de obrigar-se pelos Regulamentos 

Administrativos, adotados. pelas Conferências Mundiais competentes antes da 

data da assinatura da presente Constituição e da Convenção, Tal consentimento 

se entende como sujeição a toda reserva manifestada no momento da assinatura 

dos citados Regulamentos ou Il qualquer revisão posterior dos mesmos, sempre e 

quando ele se mantenha no momento de depositar o comspondente instrumento 

de retificação, de aceitação, de aprovação ou de adesão. 

217 3. As revisões dos Regulamentos Administrativos, parciais ou toteis, 

adotados depois da data mencionada anteriormente, serã~ aplicadas, 

provisoriamente. na medida em que assim o permita sua legislação nacional. com 

relação a todos os Membros que tenham assinado estas revisões. Esta aplicação 

provisória seni efetiva, a partir da data ou datas especificadas nas mesmas e 

estará sujeita às reservas que possam ter sido efetuadas no momento da assinatura 

dessas revisões. 

:na 4. Esta 8!,licação provisória continuará em vigor até: 

219 a) que o Membro notifique o Secretário-Geral do seu consentimento em 

obrigar-se pela referida revisão e indique, neste caso, à qual medida 

mantém qualquer reserva feita a determinada revisão no momento da 

assinatura da mesma; ou 

220 b) sessenta dias depois da recepção pelo Secretário-GenU da notificação 

do Membro informando-lhe de que não aceita obrigar-se pela 

mencionada revisão. 

221 5. Se o Secretário.(Jeral não receber nenhuma notificação, a propósito 

dos números 219 ou 220 anteriores~ de Unt Membro que tenha assinado a t.itada 

revisão antes do ténnino de trinta e seis meses, a partir da data ou datas 

especificadas na mesma para o início da aplicação provisória, considerar-se-á que 

esse Membro aceitou obrigar-se por tal revisão, sujeito a qualquer reserva que 

possa ter feito à referida revisão no momento de sua assinarura. 

222 6. O Membro da União que não tenha assinado a mencionada revisão dos 

Regulamentos Administrativos, parcial ou total. adotada após a data estipulada no 

número 216 anterior, tratará de notificar imediatamente o Secretári<rGeraJ de seu 

consentimento de obrigar-se pela mesma. Se antes da expiração do prazo 

indicado no número anterior, o Secretário..{3eral não houver recebido nenhuma 

notificação do referido Membro, considerar-se-á que este aceitou obrigar-se: por 

essa revisão. 

223 7. O Secretári~eral infonnará aos Membros, em seguida. a respeito de 

toda notificação recebida, em cwnprimento ao disposto neste artigo. 
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ARllG05S 

Emendas à presente ConstituiçAo 

124 1. Os Membros da União poderio propor emendas à presente 

Constituição. A fim de permitir o seu encaminhamento oponuno aos Membros 

da União e seu exame pelos mesmos, as propostas de emenda deverão estar em 

poder do Secretário-GeraI, com o mlnimo de oito meses de antecedência da daIa 

fixada plllll a abertura da Conferência de Plenipotenciários. O Secretário-OeraI 

enviará, o quanto antes possível, com o mínimo de seis meses de anteccdencia da 
referida data, essas propostas de emendas a todos os Membros da UniAo. 

l15 2. Não obstante, os Membros da UniAo ou suas delegações à Conferênci8 

de Plenipotenciários poderão propor, a qualquer momento, modificações às 

propostas de emenda apresentadas em confonnidade com o número 224 anterior. 

216 3. PIIlll O exame das emendas propostas à presente Constituição ou das 

modificações das mesmas, em sessão plenária da Conferência de 

Plenipotenciários. o quorum será constituído por mais da metade das delegações 

acreditadas junto à Conferência. 

217 4. PIIlll ser adotada, toda modificação proposta à uma emenda assim 

como a proposta no seu conjunto, modificada ou não, deverá ser apro'" em 

sessão plenária por, pelo menos, dois terços das delegações acreditadas jllllto • 

Confcrmcia de Plenipotenciários e que tenham direito de voto. 

218 5. Nos casos nlo previstos nos parágrafos precedentes do presente artiao, 

serão aplicadas. em substituição, as disposições gerais relativas às conCerên<)ias e 

ao regulamento interno das conferências e de outras reuniões contidas na 

Convenção. 

119 6. As emendas à presente Constituição adotadas por uma Conferência de 

Plenipotenc:iãrios entrario em vigor. Da sua totalidade c na fonna de um 6nico 

instnunento de emenda, na data fixada pela Conferência, entIo os Membros que 
tenham depositado, antes desta data, o instnunento de ratificação, aceitação ou 

aprovação da presente Constituiçlo, dos instrumentos de emenda ou de adesIo 

aos mesmos. Fica exclulda a ratificação, aceitação ou aprovação parcial do 

referido instrumento de emenda ou a adesão parcial ao mesmo. 

130 7. O Secretário-Geral notificará todos os Membros do depósito de cada 

iDstnunento de ratificação, aceitação, aprovação ou adeslo. 

23 J 8. Após a eotrada em vigor do referido instnunento de emenda, a 

ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, de conformidade com os artigos 52 e 

53 da presente Constituiçilo, aplicar-se-á ao novo texto modificado da 

Coostituição. 

132 9. Após a entrada em vigor do referido instrumento de emenda, .. 

Secretário-GeraI o registrará na Secretaria das Nações Unidas, de acordo com o 

artigo 102 da Carta das Nações Unidas. O número 241 da presente Constituição 

sai apliçado também ao mencionado instrumento de emeDda.. 
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ARTIGO 56 

SoluçA0 d. Conlrov ... ia. 

133 I. o. Memb[os PoderiO resolver suas controvérsias sobre questões 

relativas à interpretação ou aplicação da presente Constituição, Convenção ou 

dos Regulamentos Administrativos, por negociação, por via diplomãtica, pelo 

procedimento estabelecido nos tratados bilaterais ou multilaterais que tenham 

~o pata a soluçio das controvérsias internacionais ou por qualquer outro 

método que decidam adotar. de comum acordo. 

134 2. Quando nio for adotado nenhum dos métodos acima citados, todo 

Membro que faça pane de uma controvérsia poderã [ecorrer à arbitragem, de 

confonnidade com o procedimento fIxado na Convenção. 

235 3. O Protocolo Facultativo sobre a solução obrigatória de controvérsias 

relacionadas com a presente Constituição, a Convenção e os Regulamentos 

Administrativos será aplicável entre os Membros Partes nesse Protocolo. 

ARTlGOS7 

Denúncia cU presente Constituiçio e da Convençio 

236 I. Todo Membro que tenha ratificado. aceitado ou aprovado a presente 

Constituiçio e a Convenção. ou 8 elas aderido, terá direito de denunciá-las Nesse 

caso. a presente Constituição e a Convenç:io serio dculUlciadas. 

simultaneamente, na fonna de um único instrumento, mediante notificaçio 

dirigida ao Secretàrio-GenU. Recebida a notificação, o Secretàrio-GenU a 

comunicará, imediatamente. aos demais Membros. 

137 2. A denúncia produzirá efeito transcorrido um ano, a panir da data em 

que o Secretário-GenU [eceber a notificação. 

ARTlGOSS 

Entrada em vigor e assuntos conexos. 

138 I. A presente Constituição e a Convenção entrario em vigor, em I de 

julho de 1994, entre os Membros que tenham depositado, antes dessa data. seu 

instrumento de ratificação, aprovaçio ou adesão. 

239 2. Na data de entrada em vigor especificada no número anterior, a 

praente Constituição e a ConvençAo [evogario e substituiria, nas relações entre 

as Partes, a Convenção Internacional de Telecomunicações de Nairobi (1982). 
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240 3. O Seeredrio-Oeral da Uniio rqistrmi a pmenIC CoastiIuiçlo e • 

Con .... çIo na Seerctaria daa Naç6es Uaidu. eoaforme u disposiç6cs do Rao 
102 da Carla daa Naç6es Unidas. 

241 4. O orisiDal da pmenIC COIISlituiçlo e da Convmçlo, RCIigido em 
úabe, chinh, espoubol, fIIncês, iDslh e russo scri depositado _ arqui_ da 

UniIo. O Seeredrio-Oenl coM" cópia .'_ric.... do mamo. nos idi_ 
solicillldos, a .. um doa Membros sipllUios. 

242 S. Em caso de dh ...... u _ u dif_ wnaes da pmenIC 

CoastiIuiçIo c da CoawnçIo. o _ em idioma ~ lCIá fi. 

EM TESTEMUNHO DO QUAL, os PlenipolCllCÜrios respecti_ assiDem o 

orisiDal da pmenIC COIISlituiçlo da UniIo lJdomaciona\ de Tclecomunicaç6cs c 

o orisiDal da ConvmçIo da UniIo lJdomaciona\ de Telecomunicaç6cs. 

Pelo Eatado bllmleo do Afepalltlo: 

MOHAMMAD AKRAM 

MIR AZMUDDIN 

ABDUL BAQI AZIZJ 

KHOWAJA AQA SHARAR 

MIR AZlZULLAH BURHANJ 

MAULAWI SHIREEN MOHAMMAD 

Pela República da AlbfaJa: 

BEKTESHI HASAN 

QESTERI EMIL 

Pela República A ..... I ... IIaaocnllca • Popala .. 

OUHADJ MAHlDDINE 

FARAOUN BOUALEM 

PeI. República Federal da Alaaaaba: 

ULRICHMOHR 

EBERHAD GEORGE 

Pelo ReIno da Anbla Saodlta: 

SAMI S. AL-BASHEER 

Genebra, em 22 de dezembro de 1992. 

Pela República da A ..... ti ... : 

ALBERTO JESUS GABRlELLI 

MAXIMILIANO MARTIN VON KESSELSTATT 

ARMANDO FRANCISCO GARCIA 

ANTONIO ERMETE CRlSTIANI 

MAURICIO CARLa BOSSA 

Pela AUllnlla: 

R.N. SM111I 

C.LOLIVER 

Pela Áustria: 

JOSEFBAYER 

GERO LETTNER: 

Pela Comunidade du Babaaw: 

LEANDER A. BETHEL 

Pelo Eatado de Babnla: 

RASHEED J. ASHOOR 

Por Barbadol: 

PHILIPM. GREAVES 

EDW ARO A. LA YNE 
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Pela Repúbll .. de BeI.rua: 

IVAN M. GRJTSUK 

ANATOL Y I. BOUDAI 

Pela IIBgI .. :. 

ALEXREYN 

MICHEL GONY 

JEAN-PAUL LAMBOTTE 

MARC VAN CRAEN 

Ptla República d. Denln: 

GOUNDE DESIRE ADADJA 
HONORE VlGNON 

N1COLAS URBAIN ZODEHOUGAN 

PeI. RoIno d. Bullo: 

PAUOR J. DORJJ 

Poli República do BoIsUln.: 

OLEBILE M. GABORONE 

ALMIR FRANCO DE SÁ BARBUDA 

ROBERTO BLOIS 

SA VlO PINHEIRO 

Por Bnmei Damllllam: 

SAlFULBAHRI BIN DATO PADUKA HAJUA YA 

DEREK TET LEONG WONG 

HJ. ALI BIN ABD. HAMID 

Poli República da Bulgári.: 

MIRSKJ K. 

P.r Burldn. Fa5O: 

SANOU BRAHIMA 

BONKOUNGOU ZOULI 

Pela República do Borundl: 

NDA YlZEYE APOLLINAIRE 

Pela República de C.morouo: 

DAKOLE DAlSSALA 

BISSECK HERVE GUILLAUME 

MAGA RlCHARD 

T ALLAH WlLLlAM 

NDENINGO 

KAMDEM KAMGA EMMANlJEL 

DJOUAKA HENRI 

W ANMI FRANÇO/S 

'eloCanadá 

R.W.JONES 

Pela República de Cabo Verde: 

ANTONIO PEDRO DE SOUSA LOBO 

Pela República Centro--africana: 

VICENTE SAKANGA 

JEAN-MARIE SAKJLA 

EUGENE NZENGOU 

"':hile: 

ROBERTO PLlSCOFF V ASQUEZ 

Pela República Popul.r d. ChIna: 

ZHUGAOFENG 

ZHAO XlNTONG 

Pela República do Chipre: 

KRIT10TIS ADAM 
CHRJSTODOULlDES KYRlAKOS Z. 

Pelo Estado da Cidade do V.ti .... : 

EUGENIO MA TIS S.J. 

'ela República da Colômbia: 

EDUARDO MESTRE SARMIENTO 

Pela República Federal Islâmica das Comoras: 

DAHALANI SAJD ABASSE 

CHAlBATI MATO/RI 
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PeI. República da core.: 

PARI( YOUNG IHL 

LEE KYQ.. YOUNG 

LEE DONG-HYUNG 

YOOHAE-SOO 

LEEWON-JA 

Pela ~pública de Cate d'l.oire: 

AKA BONNY LEON 

T1EMELE KOUANDE CHARLES 

KONAN KOUADiO ETlENNE 

KOFFI KOUMAN ALEXlS 

JEAN·BAPTlSTE AHOU JOSEPH 

YAO KOUAKOU JEAN·BAPTlSTE 

N TAKPE N"CHO A TTE 

PeI. República da Crúcia: 

DOMINIK FILIPOVlC 

Por Cu"": 

CARLOS MARTINEZ ALBUERNE 

Pelo Reino d. Din.marca: 

ERlK MOLLMANN 

JORNJENSBY 

MElTE J. KONNER 

HANS ERlKSEN 

OLETOFT 

PeI. República de DJibuti: 

FARAH MOUMIN Y ABEl 

PeI. República Árabe do Egito: 

MOHAMED SELIM 

PeI. República de EI Salvador: 

BRADLEY P. HOLMES 

PeI .. Emirados Árabes Unidos: 

ABDULLA K. ALMEHREZI 

MOHAMMED RAFI ALMULLA 

PeI. Esplllha: 

JUAN N. SANCHEZ VALLE 

VICENTE RUBlO CARRETON 

CARLOS L. CRESPO MARTINEZ 

JOSE RAMON CAMBLOR-FERNANDEZ 

Pela República da Eat&ú!· 

RJRJJOEMA 

Pelos Estados Unidos da Amirlca: 

BRADLEY P. HOLMES 

Pela Etiópia: 

BEKELE YADElTA 

MELAKU BELA Y 

GELANEH TAVE 

Pela República de Flli: 

KALlOPATE TAVOLA 

Pela FlaJindia: 

REIJO SVENSSON 

I'el. Franca: 

M1VET BERNARD 

MAIN DE BOISSIERE JEAN-BAPTlSTE 

PeI. República G.bo ..... : 

BANGUEBE JEAN-PIERRE 

MBENG·EROGHA FABIEN 

LEGNONGO JULES 

Pela República da Gimbi.: 

ELIMAN M. CHAM 

MOMODOU M. CHAM 

PorG ... 

KOJO AMOO-GOTTFRlED 

PeI.Grki.: 

GEORGES ANTONIOU 

ANAST ASE NODAROS 

Z. PROTOPSALTI 

V.G. CASSAPOGLOU 
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Por Gr.nada: 

DEORAJ RAMNARlNE 

PeI. República da Guiui: 

DlALLO ALPHA IBRAHlMA 

SOW MAMADOU mOULDE 

CONDE LANCEY 

DIALLO MAMADOU MALAL 

Pel. República de Ho""u ... : 

MARIO ALBERTO FORTlN MIDENCE 

PeI. República da Hungria: 

SANDOR GYURKOVlCS 

Pela República da fudio: 

H.P. WAGLE 

A.M.JOSHI 

R.N. AGARWAI.. 

S.K. TRIPATHI 

Pela República da Iftdooála: 

DJAKARIA PURA WlDJAJA 

SOEMADIBROTODINlNGRAT 

U.S.M. TAMPUBOLON 

DEWIE PELlTAWA TI 

P.SARTONO 
lNGRlDR. PANDJAlTAN 

TV ASNO NURHADI 

N. HASSAN WlRAJUDA 

FERRYADAMHAR 

Pela República IJlimi ... do IrI: 

HOSSEIN MAHY AR 

Pela Irlanda: 

M.GRANT 

TA DEMPSEY 

N. O'DONNCHU 

Pela ""ndia: 

TH.JONSSON 

Pelo Estado de 15 ... 1: 

MOSS F AIRMONT 

10NATHAN URl SHElNK 

Pela Itália: 

GRJSEPPE lACOANGELI 

Pela J.m.ica: 

I..EANDER A. BETHEI.. 

Pelo Japlo: 

HlDETOSHI UKA WA 

Pelo ReIno Hacbemlta da JordAnla: 

AHMAD S. NAWAWI 

Pela República do Quenla: 

D.D.C. DON NAN1IRA 

SAMSON K. CHEMAI 

NY AMOm OCHIENG-NY AMOGO 

REUBEN M.J. SHlNGIRAH 

MURIUKI MUREITHI 

DANIEL K. GrnRJA 

Pelo EsÚldo do Ku.ite: 

ADEL AI..-IBRAHIM 

Pelo ReIno do LesoIO: 

MPA TLISENG RAMAEMA 

TAELO KHABELE 

MAMOSEBI PHOLO 

Pela República da LetÔRia: 

JERKENS ANSIS 

Pelo Lib.no: 

GHAZAL MAURlCE-HABIB 

Pela República da Libiria: 

RDOSEVELT GASOI..IN JA YJA Y 

G. THOMAS M. DUDE 

G. ALFRED TOW, Sr 

HENRY D. WlLLlAMSON 
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Pelo Principado de Liechtensteín: 

R1EHL FREDERlC 

Pela República d. LU.inia: 

ZlNTEUS GlNT AUT AS 

Por Lunmburgo: 

PAULSCHUH 

Pel. República Democrática de Madagascar: 

RAPIERA CLAUOE 

Pela MaIbi.: 

MOHAMED ALI YUSOFF 

Pelo Maláui: 

S.I.F.S. MIlIGA 

M.M.MAKAWA 

Pela República do Malí: 

MAMADOUBOU 

Pela República d. Malta: 

BARTOLOIOSEPH F. 

SPITERI GEORGE J. 

Pelo Reino do Marrocos: 

EL GHALI BENHIMA 

Pela República Islâmiea da Mauritânia: 

CHEIKHNA AHMED A1DARA 

Pelo Mi,ito: 

JOSÉ ANTÔNIO PADILLA LONGORlA 

ROSA MARIA RAMIREZ DE ARELLANO HARO 

LUIS MANUEL BROWN HERNANDEZ 

Pela Repúblíca da Moldária: 

IONESClJ CANTEMIR 

Pelo M6naco: 

ETIENNE FRANZI 

Pela Mongólia: 

SHIRCHlNJA VYN YUMlA V 

Pela Unilo de Myanmar: 

UTlN KYAW HLAlNG 

Pelo Nepal: 

B.K. GACHHEDAR 

B.K. CHAUDHARY 

V.B. BAlRACHARYA 

B.P. LACOUL 

Pel. República do Nlger: 

A. TlNNl 

PeI. República Federal da Nigiria: 

ABDULTALIB S. UMAR 

SOLOMON DANASABE MATANKARI 

TONYE OSAKWE 

ANTHONY OLUMUYIWA ONABANJO 

SEGUN SOLOMON 

Pela Noruega: 

KJELL JOHNSEN 

THORMODBOE 

ELISABETH CHRISTENSEN 

EUGEN LANDEIOE 

ANNE USE ULLEBO 

ElNARUTVIK 

PeI. Nova Zelândia: 

IAN R. HUTCHlNGS 

ROGER P. PERKlNS 

ALANC. I. HAMILTON 

Pelo Sultanalo de OmA: 

ABDULLA BlN SAIO BlN ABDULLA AL-BALUSHI 
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Pela República ls_limica do Paquistio: 

NAZIRAHMAD 

Pel. República do Panamá: 

ALfREDO DE SOUZA FRANCESCHI 

Pela Papua Nova Gulné: 

MARTlN P. THOMPSON 

LINDSA Y LAILA1 

JOHN K. KAMBWAMBI 

ANNESLEY DE SOYZA 

Pelo Reino dos Palies Bailos: 

IRENE ALBERS 

Pela República das Filipinas: 

lOsEFINA T. LlCHAUCO 

KA THLEEN G. HECETA 

Pela República da Pol&nia: 

TOMAsZ DEPCZYNSKI 

Por Portugal: 

ANTONIO MANUEL ROBALO DE ALMEIDA 

LUIZ M. P. GARCIA PEREIRA 

FERNANDO J. P. GALHARDO 

LUIS BARROS 

Pelo Estado do Catar: 

HASHEM A. AL-HASHEMI 

ABDULWAHEDFAKHROO 

Pela República Popular Democrática da Coréia: 

K1MRYEHYON 

Pela Romênia: 

IONESCU CANTEMlR 

Pelo Reino Unido da Cri Bretanha e Irlanda do Norte: 

NEIL MCMILLAN 

MICHAEL GODDARD 

DA VlD ANTHONY HENDON 

Pela Fedençio d. Rússia: 

VLADIMlR BOULGAK 

Pela República de Slo Marinho: 

IVO GRANDONI 

MlCHELE GIRI 

PeI. Repoiblica do Senegal: 

CHEIKH TIDIANE MBA YE 

CHEIKH T1DIANE NDlONGUE 

ALIOUNE SENE 

SOULEYMANE MBA YE 

Pelo República de Clngapur.: 

UM CHOON SAl 

V ALERlE D'COSTA 

Pelo República da Eslovênia: 

JOZE VUGRlNEC 

Pel. República do Sudlo: 

MUST AF A IBRAHIM MOHAMED 

ABDEL W AHAB GAMAL 

ABDALLA MOHAMED ELA W AD 

PeI. República Socialista Democrática do SrI Lanka: 

ARUNACHALAM MAN\CCAV ASAGAR 

Pela Suécia: 

KRlSTER BJDRNSJD 

JOHAN MARTlN-LDF 

PeI. COIi!edençio sulça: 

RIEHL fREDERlC 

OBERSON RAFHAEL 

DUPUIS G1LBERT 

Pela República do Suriname: 

ROYG.ADAMA 

IRIS MARIE STRUlKEN-WYDENBOSCH 
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Pel.Reino da Suazillndia: 

ALBERT HESHANE NHLANHLA SHABANGU 

RICHARD MGIDMANE SHABALADA 

IEBOGO FRUHWlRTH 

BAS1LO FANUKWENTE MANANA 

'eh República Unida da Tandnia: 

ALPHONCES.NDAJUDEMI 

ADOLAR B. MAPUNDA 

Pel. República do Chade: 

MYARO BERAMGOTO 

Pela República Fedo .. 1 Choca e Eslovaca: 

AmLAMATAS 

PeI. Tailindia: 

YUPHOKIm 

Pela Tunisia: 

CHKIRRAOUF 

MILLI MOHAMED 

BELHASSEN FAOUZI 

Pela Turquia: 

BETTEMIR VELI 

GULER HUSEYlN 

ANEXO 

Pe' a Ucrânia: 

O. PROGIV ALSKII 

Pela República Oriental do Uruguai: 

ruAN DE LA CRUZ SILVEIRA ZA V ALA 

LUIZ M. PELUFFO CANEPA 

NELSON CHABEN 

Pela República da Venezuela: 

ADELA VIVAS ARlZALETA 

Na RepúbUca SoCialista do VIetnl: 

MAlUEMTRUC 

Na República do V_: 

ABDULMALAK SAAD YESER AHMED 

Na Repúblko da Umbia: 

ANOEL ALFRED MWENDA 

CHAIlLES SAKA VUMBI NDANDULA 

ROBERT CH1LANDO CHISHIMBA 

JUUUS MTOMBO KATAPA 

Na República do ZlmWbue: 

MAZWI FANI DANDATO 

DZlMBANIIETE FREDSON MATA VIRE 

FRANK KANEUNYENYE 

DeI\alçlo de alguna Cermos empregados na presente Conatituiçlo, DI 
Coaveaçlo e _ Regula_tao Admla/atrativos da UaiA. laternacional de 
TeIecomualcaç6ea 

1001 ...... os efeitos dos instrumentos da Unila mencionados em epígrafe. 
os _ seguintes tàn o senlido que lhes sIo attibuidos pelas dofiniç(les que os 

lI'ODIJM"Iwn 
1002 AdmlnLsl/DÇdo: Todo depallamento ou serviço govemaDlental 

tapOIISáwl pelo cumprimcato das obrigações dcriwdas da Ccmstituiçlo da 

UaiIo lDtcmacional de Telecomunicações. da ConvençiD da UaiIo lDtc:macional 
de Telc:coanmic:aç(les e de seus RqpJIameatos Administrativos. 
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1003 lnutf ... ncia prejudiclD/: 1DIcrf0000cia que comprometa o 

fuDci_ de um serviço de ndionavegaçio ou de outros serviços de 

sesunmça. ou que degrade gravemente. ÍhllOUompe tq>tntinamellte ou impeça o 

fun<:ion_ de um serviço de ndiocomunieaçJo explorado de acordo com o 

Rqulamemo de Radiocomunicaçiles. 

1004 Co"..po1IIiJ>rCÍQ pública: Toda telecomunieaçJo que devam aceitar, 

para sua .......... ; •• 10. os escritórios e estaç&s pelo simples &.lo 4e enconllar-se à 

disposiçln do público. 

1005 DeI.gaç40: O conjuDlo de delegados e. neste caso. de representantes, 

........-. adiclos ou iulápe ..... eoMados por um mesmo Membro. 

Cada Membro terá a liberdade de compor sua delegação da fonna que 

desejar. Em particular. poderão nela incluir. !UI qualidade de delegados, 

assessores ou adidos. pessoas pertencente! a toda entidade QU organização 

autorizada, d. conformidade com as disposições aplicàveis da Convenção. 

1006 Delegado: Pessoa enviada pelo Governo de um Membro da União • 

uma Conferência de Plenipotenciários ou pessoa que represente o Governo ou a 

Administração de um Membro da União em uma conferência ou reunião da 

União. 
1007 Empresa de exploraçtJo: Todo panicular. sociedade, empresa ou toda 

instituição governamental, que explore uma empresa de telecomunicações 

destinada a oferecer um serviço de telecomunicações internacional ou que póssa 

causar ínterferências prejudiciais a esse serviço. 

1008 Empresa de .~p/oraçtJo reconhecido: Toda empresa de exploração que 

corresponda à definição precedente e que explore um serviço de correspondência 

pública ou de radiodifusiu, e à qual sejam impostas as obrigações previstas no 

artigo 6 da presente Constintição pelo Membro. em cujo temtório se encontra a 

sede social desta empresa, ou pelo Membro que a tenha autorizado a estabelecer 

e explorar um serviço de telecomunicações em seu território. 
1009 R.adiocomunicação: Toda telecomunicação transmitida por ondas 

ndioelétricas. 

1010 Serviço de radiodifostJo: Serviço de radiocomunicação cujas emissões 

se destinam a ser recebidas diretamente pelo público em geral. Tal serviço 

engloba emissões sonoras, de televisão ou de outro gênero. 

1011 Se,..,íço internacional de telecomunicações: Prestação de serviços de 

telecomwticações entre escritórios ou estações de telecomunicação, de quatq\ier 

natw'eza. situados em países diferentes ou pertencentes a países distintos. 

1012 Telecomunicação: Toda transmissão, emissão ou recepção de sinais, 

textos escritos, imagens, sons ou informaçõcs de qualquer natureza. por fio. 

radioeletricidade, meios óticos ou outros sistemas eletromagnéticos. 

1013 Telegrama: Texto escrito, destinado a ser transmitido, por telegrafia. 

para entrega a seu destinatário Este tenno compreende também o 

radiolelcgramo, salvo especifieaçJo em contrário. 
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1014 Telecomunicações de Estodo: Telecomunicação procedente: 

de um Chefe de Estado; 

de um Chefe de Governo ou dos membros de um GovePlo; 

de um Comandante-em-Chefe das forças annadas. terrestres, 

navais ou aéreas; 

de Agentes diplomáticos e consulares; 
do Se<retário-<lcra1 das Nações Unidas ou dos (hetes dos 

principais órgãos das Nações Unidas; 

da Corte Intcmaeioual de Justiça; 

e as respostas às citadas telecomunicações de Estado. 

1015 T.,.gmmcu priVado>: Os telegramas que nlo sejam de serviço nem do 

Estado. 

1016 Telegrafia: Forma de tclccomunicaçlo na qual as infonnaçõe> 

IrJuIamitidas estio destinadas a ser registradas, à chegada, na forma de 

documento gnífic:o; estas infonnaçõe5 podem ser reproduzidas, em ccrlOS casos. 

de outra forma. ou armazenadas para utilizaçlo posterior. 

Noto: Documento gnífico é todo suporte de informaçõcs no qual se 

registra. de forma pcnnanente, um texto escrito ou impresso ou uma iJllagem 

fixa. o qual é oossivel classificar e consultar. 

1017 Telefonia: Foma de telecomunicaçio destinada principalmente: ao 

inten:itnbio de infonnaçõe5 por meio da palavra. 

CONVENÇÃO DA UNIÃO INTERNACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES 

CONVENÇÃO DA UNIÃo 
INTERNACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

CAPíTIJLO I 

Funcionamento da Unilo 

SEÇÃO I 

ARTIGO I 

A. Conferência de Plenipotenciários 

I I. (I) A Conferência de Plenipotenciários se reunirà, de confomúdade 

tom as disposiçõcs pertinentes do artigo 8 da Constituiçio da Uniio 

Intmw:ional de Telecomunicações (doravante denominada ". Constituiçio"). 

1. (2) Se possivel. as datas exatas e o local da Conferência seria 

fixados pela Conferência d. Plenipotenciários anterior; em olllIO cuo. seria 

determinadas pelo Conselho, de acordo com. maioria dos Membros da Unilo. 
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3 2. (I) As datas exatas e o looal da Conferência de PlCllipotenciários 

poderio ser modificados: 

4 a) à pedido da quarta parte, pelo menos, dos Membros <Ia l'niIó, dirisido 
individualmente ao Sec~tário-GenU; 

5 b) por proposta do Conselho. 

6 (2) Qualquer dessas modificações necessitarà do acordo da maioria 

dos Membros da União. 

ARTIGOl 

Eleic6es e assuntos conexos 

o Conselho 

7 t> Salvo no caso das vagas que ocorram nas condições especificadas nos 

números 10 • 12 seguintes, os Membros da União, eleitos para o Conselho, 

desempenhario seu mandato até a cleição de um novo Conselho e seria 

reclegíveis. 

8 2. (1) Se enlre duas Conferências de Plenipotenciários ooomr uma 

vaga no Conselho, competirá preenche-Ia. por dmito próprio, o Membro da 

União que na illti.ma eleiçio houver obtido o maior número de votos entre os 

Membros pertencentes à mesma Região, sem ter sido eleito. 

9 (2) No caso de, por qualquer motivo, o lugar vago nio puder ser 

preenchido de acordo com o procedimento do número 8 anterior. o Presidente do 

Conselho convidará os demais Membros da correspondente RcgiJo a 

apresentarem sua candidatura no prazo de wn mês. a partir do envio do 
mencionado convite. Transcorrido o referido prazo. o Presidente do Conselho 

convidará os Membros da União a escolherem wn novo Membro. A referida 

eleição .erà realizada mediante votaçio secrera, por comspondência, 

requercndo-se a mesma maioria indicada no parágrafo anterior. O novo Membro 

desempenhará suas funções até que a próxima Conferência de Plenipotenciários 

competente eleja o novo Conselho. 

10 3. Considerar-se-á que tenha ocorrido uma vaga no Conselho: 

11 a) quando um Membro do Conselho não estiver representado em duas 

reuniões ordinárias consecutivas~ 

11 b) quando um Membro da União desistir de ser Membro do Conselho. 

Funcionários eleitos 

13 I. O S~o-GeraI, o Vice-Sec~tário-Geral e os Dimo~s dos 

Escritórios tomarão posse em seus ~os. nas datas determinadas. no momento 

de sua eleição, pela Conferência de Plenipotenciários. Normalmente, 

permanecerio nessas funções até a data determinada pela Conferência de 

Plenipotenciários subseqüente e somente serão reclegiveis uma só vez. 

14 2. Se ficar vago o cargo d. Sec~tário-Geral, ele será ooupado pelo Vice

Sec~tário-GenU, o qual o conservarà 'até a data determinada pela Conferência de 

Plenipotenciários subseqüente. Quando. nestas condições, o Vice Secretário

Geral ocupar o cargo do Seeretário-Geral, considerar-.e-á vago o cargo de Vice-
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Secmírio-GeraI, na mesma data, e serio aplicadas as disposições do número 15 

seguinte. 

15 3. Se ficar vago o cargo de Vice-SectOtário-Geral, por mais de 180 dias 

antes da data fixada para o inicio da ptÓxima Conferência de Plenipotenciários, o 

Conselho llOmeará um sucessor para o restante do mandato. 

16 4. Ficando vagos, simultaneamente, os cargos de Secretário-Geral e de 

Vice-SectOtário-GeraI, o Diutor de maior antigiiidade no cargo asswniní as 

funçdes de Secretário-GeraI durante um periado nio superior a 90 dias. O 

Conselho llOmeará um SectOtário-GeraI, e no caso de ocorrerem ..... vagas mais 

de 180 dias antes da data fixada para o início da próxima Conferência de 

Plenipotenciários, um Vice-Secretário-Geral. Os funcionários nomeados pelo 

Conselho continuarlo nestas funções durante o resto do mandato para o qual 

haviam sido eleitos seus predecessores. 

17 S. Quando ficar vaso o carao de Diutor, por circutJstâncias imprevistas, 

o Secmírio-Geraltomará as providências o=ssârias p8IlI que se """'""'" as funções 

do 1liRtllr, ató que o Cmsdho dr:signc um DJVO Diutor, na reuniAo ordioíria seguinte, 

após a ocorrência des .. vasa. O novo Diutor permanecerá em suas funções até à 

data determinada pela Conferência de Plenipotenciários subseqüente. 

18 6. Nas situações previstas no p .. sente artigo, e de acordo com o disposto 

no artigo 27 da Constituiçio, o Conselho p..encbení as vagas de Secretário-GeraI 
ou de Vice-Secretário-GeraI durante uma reuniio ordinária, se a vaga ocorrer 

dentro dos 90 dias anteriores à reuniio ou durante uma reunião convocada por 

seu p,.sidente, dentro dos periodos f1Xldos nestas disposições. 

19 7. Todo periodo de serviço cumprido num posto. por nomeação, nas 

condições p,.v;SISS nos números 14 a 18 aoteriores, nio impedirà a eleição ou 

reeleiçio para este cargo. 

Membros d. Junta de Reaulamentaçio d •• Radiocomunicaçõel 

10 1. Os membros da Junta de Regulamentação das RadiocomunicaçÕ<s 

toroario posse em seus cargos nas datas fixadas. no momento de Suas eleições, 

pela Conferência de Plenipotenciários. Permaneceria em suas funções, até a data 

determinada pela Conferência de Plenipotenciários subseqüente e serio 

reelegíveis por uma só vez. 

11 2. Se no periado compreendido entre duas Conferências de 

Plenipotenciários um membro da Junta se demitir ou se encontrar na 

impossibilidade de desempenhar suas funções, o Secretário-GeraI, em 

coordenaçio com o Diretor do Escritório Geral de Radiocomunicaçõ .. , convidarà 

os Membros da União da R'sião considerada a proporem candidatos para a 

el<içio de um substituto na .. união do Conselho seguinte. Todavia, se a vaga 

ocorrer mais de 90 dias antes de uma reunilo do Conselho ou após a .. uníio do 

Conselho que anteceda à ptÓxima Conferência d. Plenipotenciários, o Membro 
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da União interessada designlri, o mais breve possivel. e dentro de um prazo de 

90 dias. outro de seus nacionais como substituto. o qual permanecerá _ 
funções até a tomada de posse do novo membro eleito pelo Conselho ou. se for o 

caso. até a tomada de posse dos novos membros da Junta eleitos pela ConI'eIôacia 

de Plenipotenciários seguinte. O substituto poderá ser candidalo • eleiçlo pelo 

Conselho ou pela Conferincia de Plenipotenciários. conforme o caso. 

22 3. Considerar-se-á que wn membro da Junta de Rqpd.m .......... das 

Radiocomunicaçiles se encontra na impossibilidade de cIcsempeabar .

funções. no caso de faltas reiteradas e consecutivas às reuniões da JUDIa, O 

Secretário-Geral. após efetuar consultas com o Presideme da JUDIa, çOJII o 
membro da Junta e com o Membro da União int<reSSados. declanlri que ocomu 

uma vaga na Junta e anwà de acordo com o estipulado no número 21 anterior. 

ARTIGO 3 

Outras conferências 

13 1. De confonnidade com as disposições pertinentes da Coostituiçla. 110 

intervalo entre duas Conferencias de Plenipotenciários. se conwearlo 

normalmente as ~s Conferências Mundiais da União: 

24 a) duas Conferências Mundiais de Radiocomunicações; 

25 b) uma Conferência Mundial de NonnaIizaç'" das Telecomunicações; 

26 c) uma Conferência Mundial de Desenvolvimento das 

TelecomlUlicações; 

27 d) duas Assembléias de Radiocomunicações. coordenadas DO _ • 

datas e local. com as correspondentes Conferências MlUldiais de 

Radiocomunicações. 

28 2. Excepcionalmente. no intervalo entre duas Conferências de 

Plenipotenciários: 

29 - poderá ser cancelada • sesunda Conferencia MlDldial de 

Radiocomunicaçiles. junto com SUl Assembléia de 

Radiocomunicaçiles associada. ou podem ser cancelada qualquer uma 

delas ainda que a Dutra seja convocada; ou 

30 - poderá ser convocada uma Conferência de Normali2açio de 

Telecomunicações adicional. 

31 3. Estas disposições poderio ser adotadas: 

32 a) por decisão da Conferência de Plenipotenciários; 

33 b) por recomendação da Conferência Mundial aotesior do Se\or 

in ..... sado. aprovada pelo Conselho; 

J4 c) quando uma quarta pane. pelo menos. dos Membros da UniIo u 

tenham proposto. individualmente. ao Secretário-Gera\. 

35 d) por proposta do Conselho. 
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36 d Será convocada wna Conferência Regional de Radiocomunicaçães: 

37 a) por decisão da Conferência de Plenipotenciários; 

38 b) por recomendação de uma Conferência Mundial ou Regional de 

Radiocomurucações anterior, aprovada pelo Conselho; 

39 c) quando um quarta parte dos Membros da União da Região interessada 

a tenha proposto, individualmente, ao Secretário-Geral; 

40 d) por proposta do Conselho. 

41 5. (I) As datas exatas e o local das Conferências Mundiais ou 

Regionais ou das Assembléias de Radiocomunicações serio decididos pela 

Conferência de Plcnipotencianos. 

41 2) Na ausência de tal decisão, o Conselho detenninará as datas 

exatas e o local de cada Conferência Mundial ou Assembléia de 

Radiocomunica~ões. com a aprovação da maioria dos Membros da União, e de 

cada Conferência Regional, com a aprovação da maioria dos Membros da União 

pertencentes à regiio ínteressada; em ambos os casos se aplicarão as disposições 

do número 47 seguinte. 

4J 6. (I) As datas exatas e o local de uma Conferência ou Assembléia 

poderão ser modificados: 

44 a) tratando-se de uma Conferência Mundial ou de uma Assembléia, a 

pedido de, pelo menos, da quarta parte dos Membros da Uniio. e 

tratando-se de uma Conferência Regional, da quarta parte dos 

Membro. da regiilo interessada. Os pedidos deverão ser dirigido., 

individualmente, ao Secretário-<Jeral. o qual os submeterá à aprovaçilo 

do Conselho; 

4S b) por proposta do Conselho. 

46 (2) Nos casos a que se referem os números 44 e 45 anteriores, as 

modificações propostas somente serio definitivamente adotadas com a 

concordãocia da maioria dos Membros da Unilio, tratando-se de uma Conferência 

Mundial ou de uma Assembléia, ou com o da maioria dos Membros da União da 

regilio interessada, quando se tratar de uma Conferência Regional, sem prejuízo 

do estabelecido no número 47 seguinte. 

47 7. Nas consultas previstas nos números 42, 46, 118, 123, 138, 302, 

304, 305, 307 e 312 da presente Convenção. considerar-se-á que os Membros da 

Unilo que nlo se tenham manifestado dentro do prazo fixado pelo Conselho, 

não participarão da consulta e, em conseqüência, não serão levados em conta 

para o cálculo da maioria Se o número de respostas não exceder a metade dos 

Membros consultados, se procederá à outra consulta, cujo resultado senl 

decisivo, independentemente do número de votos computados. 

48 8. (I) As Conferências Mundiais de Telecomunicações Internacionais 

senlo realizadas por decisão da Conferência de Plenipotenciários. 

49 (2) As disposições re!i=IJ:s à """"""'" e adoção da rolem do dia das 

Coofi:rencias Mundiais de Radioccmuoicaçi assim cano as ref'amIes à panic:ipoçio das 

343 



344 DECRETOS LEGISLATIVOS 1998 

......,..., se apIicarilo llIIli>Im. D05Ie caso. às Cwfi:IEoUas MImdisis de T_......",... 
h4tilaSoids.. 

SEÇÃO 2 

ARTIGO 4 

OCollHlbo 

50 I O Conselho será cooSlituldo por quamua e três Membros da Uniao. 

eleitos pela ConfcrêDcia de Plenipotenciário •. 

51 2. (I) O Conselho realizasá anualmente 1IID& mmiio ordinária na Sede 
da Uniio. 

52 2. (I) Durante esta mmiio. poderi ser decidida a reaIizaçJo. em 

cariter excepcional. de lIJIIa mmiio extraordinária. 

53 (2) No intervalo entRo duas reunWes ordinirias. o Conselho poderi 

ser convocado, a pedido da maioria de ..... Membros, em principio, na Sede da 

UDiio por seu Presidente, ou pai sua iniciativa, nas COIIdiçaes ~ no 

mimero 18 da presente Coovençlo. 

54 3. O Conselho tomará decisões somente quando se __ reunido. 

Excepciooalmerue. o Conselho poderi decidir, em WD8 de suas reuaiiles, que um 

assunto concreto seja decidido por corre~ 

55 4. Ao inicio de cada reuniio ordiDária, o Conselho el" ° Presidente e 
Vice-Presidente entno os representaDtes de seus Membros; para tal fim. se ..... 

em .oola ° princípio de rotatividade caIR as Rqiks. Os esoolhidoa 
desempenlwil> seus 0818°5 ali! à próxima reuniio ordinária • lIio ...... 

reelegíveis. O Vice-Presidente substituirá o Presidente, na sua ausiac:ia. 

56 5. Na medida do possIve~ a possua d .. ipada por um Membm do 

Conselho para nele atuar ..... um funciouário de sua própria acImiaisIrIçio ele 
telecomunicações, diretamente responsàvel por esta adminisInçio ou por ela 

credenciado. e deverà estar qualificado por sua experibcia nos serviços ele 
telecomunicaçaes. 

57 6. Somente conerio por cool8 da UníIo os gastos de viagem, as dürias e 
os seguros do representante de cada um dos Membros do Conselho, ",laI:iODAdos 

com o desempenho de '\IAS funÇÕeS durante as reuaiGes do Conselho. 

58 1. O representante de cada um dos Membros do CaaseIho poderi assistir. 

como observador. a todas as reuaiks dos Setores da UníIo. 

59 8. O SOCRtlIrio-Gml exerceni as 6mçks de Secn:Wio do Coaselho. 

60 9. O Secretúio-<leral. o Vice-Se=túio-Oeral e o. 0íret0reI dos 

Escritórios paniciparlo. por direto próprio, nas deliberaç6es do C_lho, poRat 

nIo tomarIo parte nas votaçaes. NIo obstante. o Conselho poderá rea1izar 

sessGes limitadas exclusivamente aos represenI8Ilte de seus Membros. 



SENADO FEDERAL 

61 10. O Conselho examinaní, anualmente, o Relatório preparado pelo 

Seoretirio-GeraI sobre a política e a planilicaçio estratégicas recomendadas p .... 

a UniIo, de confonnidade com as diretrizes gerais da Confem.cia de 

Plenipotenciários e tomará as medidas oportunas a respeito. 

62 I \. O Conselho supervisionará. no intetV8lo entre as Conferências de 

Plenipotenciários, a administração e a gestio gerais da Unila e, em pam.uLv: 

63 (1) aprovará e revisará o Regulamento do pessoal e o Regulamente' 

Financeiro da UniIo e os Regulamentos que considere pertinentes, de acordo 

com a prática adotada pelas Nações Unidas e pelos organismos especializados. 

que aplicam o sistema comum de salários. vencimentos e pensões; 

64 (2) reajustalÍl, caso necessirio: 

65 (a) as tabelas de salários-base do pessoal das c .. egorias profissional c 

superior, com exclusio dos salários correspondentes aos cargos por 
Domeação, para adaptá-Ias às dos salários-base adotados pelas Nações 

Unidas pua as categorias correspondentes do sistema comwn; 

66 b) as tabelas de salários-base do pessoal da categoria de serviços gerais. 

para adaptá-las, na Sede da União, às dos salários praticados pela, 

Nações Unidas. organismos especializados; 

67 c) as correç~es, em função do local de trabalho, correspondentes t; 

categorias profissional e superior. incluídos 05 cargos por nomeaç.io. 

de acordo com as decísões das Nações Unidas aplicãveis à Sede cLl 
Uniao; 

68 d) os vencimentos para todo o pessoal da Uniào, de acordo com a; 

mudanças adotadas na sistema comum das Nações Uníd8$~ 

69 (3) tomará as decis~ necessárias para lograr uma disuibuiçl .. 

geogràliCa" eqüitativa do pessoal da Uniio e fiscalizará seu cumprimento; 

70 (4) decidirá sobre as propostas de mudanças importantes "" 

organízaçio da Secretaria-Geral. dos Escritórios dos Setores da Unila, 

compatíveis com a Constituição e a presente Convençilo e que sejam submetida i 

ao Secretário-Geral, após exame pelo Comitê de Coordenaçào; 

71 (S) examinará t aprovará planos plurianuais referentes 80S cargos. 

ao quadro de pessoal e programas de desenvolvimento dos recursos hwnanos da 
União c estabelecerá diretrizes para o mencionado quadro de pessoal. incluídos 

seu nível e estrutura. tendo em conta as diretrizes gerais da Conferência d~ 

Plenipotenciários e o disposto no artígo 27 da Constituiçio; 

7% (O) ajustará. caso necessário. as contribuições pagas pela União .: 

pelo seu pessoal à Caixa Comum de Pensões do Pessoal das Nações Unidas. d~ 

ac:.ordo com 05 Estatutos e o Regulamento da Caixa, segundo a prática adotad.1 

por esta última. assim como os auxílios rmanceiros. por carestia de vids. 

concedidos aos beneficiários da Caixa de Seguros do Pessoal da Unila; 

73 (7) examinará e aprovará o orçamento bienal da Uniio e ccnsiderar.i 

o orçamento provisório para o biênio seguinte, tendo em conta as decisões d.1 
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COIÚerineia ele Plaúpotenciúios em re\açio ao número 50 da Constituiçio e o 

limite mWmo ele gIStOs es18belecido por .... COIÚerêIIOia, ele OOIÚotmidacle 

com o número 51 da ConstiIuiçio, fucndo a mIIxiJna economia, porém tendo 

pRSeDte a obrisaçio da UIIilo ele alcançar resu\1Idos satisfatórios, com a maior 

rapicIez possível; da mesma forma, se baseará nas opiniões do Comitê de 

Coordenaçio contidas no RoIaIório do SecreWicHJenl. menoionado no número 

86 da presente Convençio • no Relatório de gestlo financeiIa, mencionado no 

número 101 da presente Convençio; 

7,( (8) disporá do =sárió pIIIlI a auditoria anual das contas di. Ullilo 

apresentadas pelo Secretário>-OeraJ. o as aprovará, oaso e-. pIIIlI submeta-Ias à 
COIÚerêllci. de Plaúpotenoiários subseqüente; 

75 (9) adotaríl as disposíçats necessúias pIIIlI convocar as conferêllcias 

da Unilo e, pn>pOtcionará, com o aconIo da maioria dos Membros da Unilo; 

quando se aaIar ele uma COIÚerêllci. Mundial, ou da maioria dos Membros da 

UIIilo da regiIo interessada. quando se tratar de uma COIÚerêllcia Regional, 

diJetrius oponunas i Secretaria-Geral e aos Setores da Unilo, relacionadas com 

assiSl .... i. têCDÍCIo ou ele oulrll natUreza, pIIIlI a prcparaçIo e orsanizaçio das 

conferências~ 

76 (10) tomará decisões com relaçio ao número 28 da presente 

Convençio; 

77 (11) decidirá sobre a .plicaçio das decisões ele conferêllcias que 

tenham repen:ussões financeiras; 

78 (12) na medida em que o pennita • Constituiçlo, a presente 

Convençio e os Regulamentos AdminislJativos, adotatà quantas disposiçile. 

sejam consideradas n .... sárias pIIIlI o bom IUncionamento da Unilo; 

79 (13) após prévio lCOIdo com a maioria dos Membros da UniAo. 

tomará as mtd.idas nccessirias para solucionar. em carátet provisório, os casos 

aio previSlOs na Constituiçio, na presente Convençio, nos Regulamentos 

Administrativos e seus anexos e pIIIlI cuja soluçilo aio seja possível aguardar até 

• próxima conferêllcia competente; 

80 (14) efetwri. coordenaçio cOtn todas as organizaçiles internacionais, 

• que se referem os artigos 49 • 50 da Constituiçio e, pIIIlIllllim, firmará, em 

Dome da Unilo. acordos provisórios com as organjzaç6cs internationais. a que se 

ref .... o artigo 50 da Constituiçlo, o com as Nações Unidas, em cumprimento do 

lCOIdo entre eSIa última e • UIIilo Internacional de T ol.comunicaçiles; esses 

acordos provisórios seria submetidos • COIÚerêllcia ele PlaúpotenciBrios 

segointe, ele conformidade oom o artigo 8 da Constituição; 

8. (IS) apó< cada~, enviará o mais breve possível. aos Membros 

da Unilo. relalório, resumidos sobre as atividades do Conselho e quaisquer 

documentos que julgar convaúentes; 

81 (16) submeterá • COIÚerêllcia ele PlaúpotenoiBrios IDD Relatório 

sobre as atividades da UIIilo desde • última COIÚerêllci. ele Plaúpotencianos. 

bem como as recomendaçiles que consiclenr pertinentes. 
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SEÇÃOJ 

ARTIGOS 

A Secretaria-Geral 

83 I. O Secretário-Geral: 

84 a) responderá pela gestão global dos recursos da Uniào; poderá delegar a 

gestão parcial de tais recursos ao Vice .. Secretário-Geral e aos 

Diretores dos Escritórios. após prévia consulta. neste caso, ao Comitê 

de Coordenação; 

as b) coordenará as atividades da Secretaria-Geral e dos Setores da Uníào. 

tendo em conta a opinião do Comitê de Coordenação. com a finalidade 

de utilizar. com a mesma eficácia e economia. os rec::ursos da União; 

86 c) após previa consulta ao Comitê de Coordenação e tendo em conta sua 

opinião, preparará e submeterá ao Conselho um Relatório anual sobre 

a evolução do setor das telecomunicações. que conterá. ademais, as 

medidas recomendadas no que diz respeito a estratégía e políticas 

futuras da União, como estipulado no número 61 da presente 

Constituiçio. acompanhadas de suas conseqüências financeiras~ 

87 d) organizará o trabalho da Secretaria-Geral e nomeará o pessoal da 

mesma. de conformidade com as diretrizes fixadas pela Conferência 

de Plenipotenciários e com os regulamentos estabelecidos pejo 
Conselho; 

88 e) adotará as medidas administrativas relativas ao estabelecimento dos 

Escritórios dos Setores da União e nomeará seu pessoal. mediante 

prévia seleção e por indicação do Diretor do Escritório interessado. 

ainda que a decisão definitiva. no que diz respeito à nomeação e 

demissão do pessoal, corresponderá ao Secretário-Geral; 

89 f) informará o Conselho das decisões adotadas pelas Nações Unidas e 

pelos organismos especializados que afetam as condições de serviço, 

vencimentos e pensões do sistema comum; 

90 g) zelará pela aplicação dos regulamentos adotados pelo Conselho; 

91 h) proporcionara assessoramento juridico à União; 

92 í) terá. a seu cargo. a supervisão administrativa do pessoal da União, 

com o fun de obter o melhor aproveitamento do referido pessoal e a 

aplicação das condições de trabalho do sistema comum ao pessoal da 

UniiD. O pessoal designado para colaborar diretamente com os 

Diretores do Escritório dependerá. administrativamente, do Secretário-

Geral e trabalhará. diRtamente, sob as ordens dos Diretores 

interessados, porém de acordo com as diretrizes administrativas geraís 

do Conselho: 
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93 j) no interesse da União e em coordenação com os Diretores dos 

Escritórios, poderà aansferir, temporariamente, caso necessário. os 

funcionários para funções distintas daquelas para as quais tenham sido 

nomeados, com o intuito de gerenciar às flutuações de trabalho na 

sede; 

94 k) de acordo com o Diretor do Escritório interessado. tomará as medidas 

administrarivas e financeiras necessárias para as conferências e 

reuniões de cada Setor~ 

95 J) tendo em conta as responsabilidades dos Setores. proporcionará os 

adequados seIViços de secretariado, anteriores c posteriores., para as 

conferências da Uniio; 

96 m) p«para: . 

..!..:!"'e;:',.:.:..:. ... ------" ___ ....... .:.. ..... _ : :- •. - ~- _ -...... - JhVt.j~t;au •• ~nao 

em conta oS resultados de qualquer consulta regional; 

97 n} fornecerá, em cooperação. caso necessário, com o Governo anfitriio. o 

secretariado para conferências da União e, em colaboração. neste caso, 

com o Diretor interessado, dispensará os serviços necessários para as 

rewtiões da União, recorrendo ao pessoal da União. quando assim o 

julgar necessârio, de conformidade com o número 93 anterior. Poderá 

também. após prêvia solicitação e mediante contrato, fornecer os 

serviços de secretariado para outras reuniões relativas às 
telecomunicações; 

98 a) tomará as medidas necessarias para publicação e distribuição oportuna 

de documentos de serviço, boletins de infonnações e de oulroS 

documentos e relatóri()s preparados pela Secretaria-Geral e pelos 

Setores, comW1icados à Uniio, ou cuja publicação tenha sido 

solicitada por conferências ou pelo Conselho; a relação de 

documentos a serem publicados será atualizada pelo Conselho, após 

prévia consulta à conferência interessada. no tocante aos docwnentos 

de serviço e outros docwnentos cuja publicação seja solicitada pela 

conferencia; 

99 p) publicará, periodicamente, um boletim de informações e de 

docwnentação geral sobre as telecomunicações. com as infOf1lU1Çõcs 

que possa reunir ou cujo acesso lhe seja facilitado e as que poSsa 

obter. de outras organizações internacionais; 

100 q) após consulta ao Comitê de Coordenação e haver realizado todas as 

economias possíveis, preparará e submeterá ao Conselho um projeto 

de orçamento bienal que cubra os gastos da Uniio. dentro dos limites 

fixados pela Conferência de Plenipotenciários. Este projeto 

compreenderá um orçamento consolidado. incluídos 05 orçamentos 

dos três Setores. baseados nos custos, preparado em conformidade 

com as diretrizes orçamentárias emanadas do Sem:tário-Geral e 

compreenderá duas variantes. Uma corresponderá a um crescimento 
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nulo da unídade contributiva., e a outra. a um. crescimento inferior ou 

igual ao limite fixado pela Conferência de Plenípolenciirios, após uma 

possivel depm:iação da conta de provisão. Uma vez apro\'llda pelo 

Conselho, a te'Soluçilo sobre o orçamento será enviada para 

conhecimento de lados os Membros da União; 
101 r) com a assislência do Comitê de Coordenação. preparará um Relatório 

anual de gestiO fmanc.ira, de acordo com o Regulamenlo Financeiro, 

que submeterá ao Cooselho. Seria preparados e submetidos à próxima 

Conferência de Plenípotenciirios, para exame e aprovação definitiva, 

um relatório de gestiO financeira e um demonstrativo sintético das 

contas; 

102 s) com a assistência do Comitê de Coordenação. preparará wn Relatório 

anual sobre as atividades da União o qual. após ser aprovado pelo 

Conselho, será enviado a todos os Membros; 

103 I) desempenhará as demais ftmçi5es de secretariado da União; 

104 u) cmnprirá quantas ftmções possa encomendar-lhe o Conselho. 

lOS 2. O Secretário-GmI e o Vice-Secretário-GeraI poderia assistir, em 
c:arater con.uIlivo, às conferências da União. O Secretário-Gcnd. ou 

seu n:pn:sentante, poderá participar, em caráter consultivo, das 

demais reunii5es da União. 

SEÇÃO 4 

ARTIGO 6 

o Comiti d. Coord .... çi. 

106 l. (I) O Comitê de Coordenação assistirá e assessorará o Secretário

Geral em todos os assuntos citados no artigo 26 da Constituição c nos artigos 

pertinentes da pre.ente Convenção. 

J 07 (2) O Comitê será responsável pela coordenação de lodas as 

orpnizaç6es internacionais mencionadas nos artigos 49 e 50 da Constituição, no 

que se refere à repte'SetJtaçlo da União nas conferências de .... organizações. 

108 (3) O Comitê examinará os progn:ssos dos ttabalhos da UniAo e 

auxiliará o Secretário-GmI na preparação, para aprescntaçio ao Cooselho, do 

Relatório. Que se faz referência DO número 86 da p=te Convenção. 
109 2. O Comitê proeurarà adotar suas conclusi5es por unanimidade. Caso 

nio obrenha o apoio da maioria do Comitê. seu Presidente poderá tomar decisi5es 

sob sua própria responsabilidade, em casos excepcionais. se considerar que • 

decisão sobre os assuntos tratados é urgente e nio pode esperar até à próxima 

reuniio do Cooselho. Em rais casos, informará, de imediato e por escrito. aos 

Membros do Cooselho, expondo as raz.Iles que o norteiam. bem como qualquer 

opiniio que seja apresentada. por escrito. por outros membros do Comitê. Se 
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nases casos, os asSIU"os do forem urgentes. pomn importantes. serio 

submetidos à CODSideraçio da próxima reuniio do Conselho. 

110 3. O Presidente convocal1l O Comitê. no lllÍllimo. wna vez por mês; caso 

.......mo. O Comitê poderá r.unir.... também. • oedido d. dois de ..... 

membros. 

111 4. Será .laborado um relatório das atividades do Comitê de 

Coordenaç4o. que scnI encaminhado aos Membros do Conselho. a pedido dos 

mesmos. 

SEÇÃOS 

o Setor de Rldiocomunicaç6es 

ARTIGO? 

AI Conferôncias Mundiais de Rldiocomunicaç6es 

112 I. De conformidade com o oiunero 90 da Constimiçio. serio convocadas 

Conf<t&!cías Mundiais de Radiocomunicaçiles para examiDar qu.stiles 

especffiou de radiocomunicaçiles. As Conferências Mundiais de 

Radiocomunicaçiles IIatario dos pootos incluídos na SUl ordem do dia adotada de 

conformidade com as disposiçiles peninentes desle anigo. 

113 2. (1) Na ordem do dia das Conferências Mundiais de 

Radiocomunicaçiles poderio incluir-se: 

114 a) a revido pareial ou. exoepcionalmente. lotai, do Rtgulamento das 

Radiocomunicaçiles mencionado no anigo 4 da Constimiçio; 

115 b) qualquer outra quesdo. de caráter mundial. que seja da compecência 

da conferência; 

116 c) um poolO sobre inslnlçiles à Junta de Regulamentaç10 das 

Radiocomunicsç/!es e ao Escritório d. RadiocomuniClçiles no que diz 

respeito às suas atividades e ao .xame destes últimos; 

117 d) a sdoçlo das questões que teIIha d. estUdar a Alsembléia de 

Radiocomunicaçiles. assiIn como os assuntos que esta deva examinar 

em relaçio às futuras Conferências de RadiocomUJlicaçiles. 

ua (2) o imbito geral da referida ordem do dia deveria Ser estabelecido. 

com quatro anos de antececUncia e a ordem do iIia definitiva será fixada pelo 

Conselho. preferencialmente. dois anos antes da Confermcia, com o acordo da 

maioria dos Membros da UniIo. sem prejuízo do estabelecido no niunero 47 da 

presente Convençio. 

11' (3) Da ordem do dia, constarà lodo o assunto. cuja inclusAo lenha 

sido decidido pela Conferência de Plenipotenciários. 

120 3 (li Esta ordem do dia poderá ser modificada: 
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121 a) a pedido da quuta parte. pelo menos. dos Membros da UDiJo. As 

soIicitaÇõe. deveria ser dirigidas. individualmente, ao Socn:tário

Geral. o qual as .ubmet .... à aprovação do Conselho; 

122 b) por proposta do Conselho. 

113 (2) As modificaçõos propostas á ordem do dia de uma Conferincia 

Mundial de Radiocomunicaçõos somente serio definitivamente adotadas, lpÓS 

prévio acordo da maioria dos Membros da UniAo. sem prejulzo do .stabelecido 

no número 47 da presente Convençllo. 

124 4. Do mesmo modo. a Conferência: 

125 (I) examinará e aprovará o relatório do Diretor do Escritório .obre 

as atividades do Setor desde a última Conferência; 

116 (2) recomendará ao Conselho a inclusio, na ordem do dia da 

próxima Conferência, dos ponto. que considere oporlUllos; exporá sua opiDilIo 

sobre 8$ ordens do dia de UIII ciclo de Conferências de Radiocomunieaçlles de 

quatro anos e fará uma estimativa de suas conseqilências fman<:eiras; 

117 (3) incluirá em suas decisões, segundo o caso, instruções ou 

requerimentos ao Secretário-GeraI • aos Setores da IJ"niAo. 

128 ,. O Presidente e os Vice·Presidenres da Assembl~ia de Radiocomunieaçlles 

o.. da ComissAo ou Comissões de Estudo pertinentes podorlo participar da 

Conferência Mundial de Radiocomunicaçõos associada. 

ARTIGOS 

As Assembléias de Radio<omunitaç6es 

119 I. As Assembléias d. Radiocomunicações estudario • formulario 

recomendações sobre as questões que tenbam adotado. observando ..... próprios 

procedimentos ou sq .. eles que lhes tenbam sido recomendados pela Conferência 

de Plenipotenciários. por qualquer oub'll conferência, pelo Conselho ou pela 

Junta de Regulamentação das Radiocomunicaçõe •. 

130 2. Quanto ao número 129 anterior. .. Assembléias de 

Radiocomunicaçõos: 

131 (I) examinaria os relatórios das Comissões de Estudo. prepamlos 

de conformidade com o número I S7 sesuinte • aprovaria. modificario ou 

recusario os projetos de recomendaçÕes constantes dos mesmos; 

131 (2) tendo em conta a necessidade de reduzir. ao mínimo. as 

obrigações financeiras que pressionam os recursos da Uniio. aprovario o 

prosrama de b'lIbalho resultante do .xam. das q .... tões existentes. determinario 

a prioridade. a urgência, as conseqüências fmanceíras previsíveis e a data para 

conclusio de seu estudo; 

133 (3) ã luz do programa de trabalho aprovado. a que se faz referência 

no número 132 anterior. decidirão quanto à neeessidade de se criar. manter ou 
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suprimir Comissões de Estudo e attibuiJio, a cada uma delas. as q~ 

eonupondentes; 

134 (4) na medidA do possível, agrupario as questões de in_ para 
os paises em desenvolvimento, com o fim de facilitar 8 participaçiO desses palses 

no estudo das referidas questôes; 

135 (S) p .... tario assessoramento sobre assuntos de sua competência. em 

resposta às soIi.ilaÇÕes fonnuladas por uma Confetin.i, Mundial de 

Radiocomunicaçaes; 

136 (6) infonnario à Confetincja Mundial de Radiocomunicaçaes, • 

qualesllo l\SSO<iadas. , natureza dos assuntos que possam ser incluldos na onIcm 

do dia de futuras confetincias de radiocomunicaçõcs. 

137 3. A Assembléia de Radiocomunicaçõcs será presidida por uma 

penonalidade designada pelo Governo do pais, onde será realizada 8 reuniio ou, 

se esta for realizada na Sede da União, por uma pessoa eleita pela própria 

Assembléia. O Pre.idente será assistido por Vice-Presidentes eleitos pela 

Assembléia. 

ARTIGO 9 

As Conferências Regionais de RadiocomunicaçHs 

138 A oolem do dia das Confi:rênc:ias Regionais de Radiocc:mmic:aç S<IDCIIZ pocbá 

canII!r pon!IlS rclaIMJs a quesIilcs ..,.,. ir. as de ~ de QIIÍIa" resicnaI. 
D:Iuindo iI!;Iruçõcs à luIIIa de ReguIamenIação das ~ • ao EsaiIirio de 

~ !daciooadas <XIII ..... atividades ~ à Rqjiio u ...... " .... 
_ que essass iI!;Iruçõcs não sejam ... dlila,,1tS um os .......... de outras R.p. 

Estas conferências se limitado, estritamente, a tratar dos assuntos que constem 

de sua ordem do dia. As disposiçõcs dos noimeros 118 a 123 anteriores se 

aplicario às Confetincias Regionais de Radiocomunic'çõcs, porém apenas no 
que se refere aos Membros da Região interessada. 

ARTIGO 10 

A Junta de RegulJomentaçAo das Radi .... munica~iIes 

139 I. A Junta scri composta por nove membros eleitos pela Confetincia de 

Plenipotenciários. 

140 2. Além das funções especificadas no artigo 14 da ConstillliçAo, a Junta 

euminarà também os relatórios do Diretor do Escritório de Radiocomunicaçiles 

relativos aos estudos realizados, a pedido de uma ou várias das administtaçõcs 

interessadas. sobre os casos de interferéncia prejudicial • formularà as 

recomendaçõcs procedentes. 
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141 3. Os membros da Junta tmo a obrigação de pllltÍcipar, em caráter 

consultivo, das Conferências de Rsdiocomunicações e das Assembléias de 

Rsdiocomunic:a~. O Presidente e o Vice-Presidente da Junta ou os membros 

da Junta que OS representem devedo pllltÍcipar, em caráter consultivo, das 

Conferências de Plenipotenciários. Em todos estes casos, os membros nos quais 

m:4Íarn esta obrigaç1o Rio pllltÍcipario destas conferéncias como membros de 

suas delegaç6cs nscionais. 

141 4. Somente correria por conta da Unilo os gastos de viagem, diárias e os 

seguros dos membros da Junta. relacionados com o desempenho de suas funções 

para. Unilo. 

lO 5. Os métodos de trabalho da Junta seria os seguintes: 

144 (I) Os membros da Junta escolhmo, entre eles, um Presidente e um 

Vice-Presidente, que pennanecerto Dt$saslilnç6cs por wn ano. T J'IUIscOJrido este 

pr1WJ, o Vice-Presidente suceden\ 10 Presidente e será escolhido um novo Vice· 

Presidente. Na ausência do Presidente e do Vice Presidente, a Junta escolhen\ 

para substituí-los, entre os membros. um Presidente Interino. 

145 (2) A Junta se reunirá, normalmente, nlo mais do que quatro vezes 
10 ano, em geral na Sede da Unilo, com o qllOfIlm mínimo de dois terços de seus 
membros e poderá desempenhar suas funç6cs mediante uso dos modernos meios 

d. comunicações. 

146 (3) A Junta proc:UJará adotar suas decisões por unanimidade. Caso 

Rio seja possivel, somenle seria vilidas as decis6cs tomadas com o volo a favor 

de dois terços dos membros da Juntt, no mínimo. Cada membro da Junta ten\ 

diRílo a um VOlo: Rio se admitiní o volo por delegação. 

147 (4) A Junta poden\ adotar as disposiç6es internas que considerar 

necessárias. conforme a Constituíção, a presenle Convenção e o Regulamento de 

Rsdiocomunicaç6cs. Estas disposi~ seria public:adas nas Re@lllS d. 

proc:edimenlos da Junta. 

ARTIGO 11 

As Comlu4es de !IlUdo de Radlocomunicaç6es 

148 I. As Comissões de Estudo de Rsdiocomunicaç6cs serio estabelecidas 

pelas Assembl~as de Rsdiocomuaicaçôes. 

149 2. (I) As Comiasôes de E,I1Ido de Rsdiocomunicaçôts estudario 

quesl6cs e redigirio projetos de recomendações sobre os ... untos que lhe. 

tenham sido submetidos, de confonnidade com .. disposiç6es do IlltÍgo 7 da 

presente Convenç1o. Estes projetoS serIo submetidos, para aprovaç1o, i um. 

Assembléia de Radiocomunicaç6cs 011, no inIcrvaIo euIR duas Assembl_ às 

Administtações, por conesponcUncia. de conformidade com o procedimento 
adotado pela Assembl&. As recomendaçacs aprovadas _ a mesma 

importância que as aprovadas pela Assembl~a. 
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150 (2) Sem prejuízo do disposto no número 158 seguinte, o estudo das 

citadas questões se centrará no seguinte: 

\5\ a) utilização do espectro de freqüências radioeletricas nas 

radiocomunicações terrestres e espaciais (e a utihzaçãCl da ôrbita dos 

satélites geoesUlcionários)~ 

1.52 b) as características e a qualidade de funcionamento dos sistemas 

radioelétricos~ 

153 c) a exploração das estações de radio<omunicações; 

t~4 d) os aspectos das radiocomunicaçõcs relacionados com o socorro e a 

segurança. 

155 (3) Estes estudos nio ve"ario, no gerai, sobre questões econômicas, 

porém, caso contemplem a comparaçio de soluções técnicas alternativas, poderio 

ser levados em consideração os fatores econômicos. 

156 3. As Comissões de Estudo de Radiocomunicações realizarlo também 

estudos preparatórios e formularão relatórios sobre as questões técnicas. de 

exploração ou d. procedimento, que tenham de ser examinados pelas 
Conferências Mundiais e Regionais de Radiocomunicações, de conformidade 
com. o programa de trabalbo adotado a respeito por lDD8 Assembléia de 

Radiocomunicações ou segundo instruções do Conselho. 

157 4. Cada Comissão de Estudo preparará para a Assembléia de 

Radiocomunicações um relatório no qual sejam indicados os progrossos 

realizados, as recomendações adotadas de acordo com n procedimento de 

consulta do número 149 e os projetos de recomendações. novos ou revistos, para 
exame da Asscmbleia. 

\58 5. Tendo em conta o número 79 da Constituição, os Seto"" de 

Radiocomunicações e de Normalização das Telecomunicações deverão submeter, 

a wn exame pennanente, as tarefas en\Ulciadas nos números 151 a 1'4 anteriores 

e no número 193 seguinte, relacionadas com o Setor de Normalização das 
Telecomunicações. a fim de ser alcançado um acordo comum sobre possíveis 

mudallças na dislribuíçlo das matérias em estudo. Os dois Setores cooperarão, 

estreitamente. e adotario procedimentos para realizar esse exame e lograr 

acordos oportunos e eficazes. Caso nio seja alcançado um acordo, o assunto 

poderá ser submetido, por intermédio do Conselho, à deci,ão da Conferência de 

Plenipotenciários. 

\59 6. No cwnprimento de sua missio, as Comissões de Estudo de 

Radiocomunicações prestario a devida atençio ao estudo dos problemas e à 
elaboração de recomendações dirctalnente relacionadas com o estabelecimtnto~ 
o desenvolvimento e o aperfeiçoamento das telecomunicações nos países em 

desenvolvimento, nos planos regional e internacional. Executado seu trabalho. 
levando devidamente em consideração os trabalhos das organizaçõe> nacionais, 

regionais e intemacionais que se ocupem de radio<omunicações, com as quais 

cooperarão, tendo presente a necessidade da Unilo conservar sua posição 

proetnineote no campo das telecomunicações. 
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160 ,. Com o fun de facilitar o exame das atividades no Setor de 

Radiocomunicações, aconselha-se tomar medidas para fomentar a cooperação e 

a coordenaç:io com outras organizações. que se ocupem de radiocomwticações e 

com OS Setores de Nonnalização das T olecomunicações e do Desenvolvimento 

das Telecomunicações. As funções concretas, a forma de participação e as regras 

de aplicaçlo destas medidas serao detenninadas por uma Assembléia de 

Radiocomunicações. 

ARTlGOIl 

o Escrit6rio de Radioc:omunicaçães 

161 I. O Diretor do Escritório de Radiocomunicações organizará e 

coordenará as atividades do Setor de Radiocomunicações. As funções do 

Escritório se completam com as especificadas no RegulamenlO de 

Radiocomunicaçõe5. 

161 2. Em particular, o Diretor, 

163 (I) em relação ás Conferências de Radiocomunicações: 

164 a) coordenará os trabalhos preparatórios das Comissões de Estudo e do 

Escritório, comunicará aos Membros oS resultados destes trabalhos, 

receberá seus comentários c apresentará wn relatório completo à 

Conferência., que poderá incluír propostas de nabUcza regulamentar; 

165 b) participará, por direito próprio, porém em caracter consultivo, das 

deliberações da Assembléia de Radiocomunicações e das Comissões 

de Estudo de Radiocomunicaçõ... Adotará todas as medidas 

necessárias para a preparação das Conferências de 

Radiocomunicações e das reuniões do Setor de Radiocomunicações, 

em coordenação com .a Secretaria-Geral, de confonnidade com o 

número 94 da presente Convenção e, quando for o caso, com os 

demais Setores da União, levando-se devidamente em conta as 
diretrizes do Conselho na realização desses preparativos; 

166 c) prestará assistência aos países em desenvolvimento nos seus 

prepuativos para a Conferência de RadiocomWlicaçQes; 

167 (2) em relação it Junta de Regulamentação das Radiocomunicaçõ .. : 

168 a) preparará e submeterá projetos de regras de procedimentos à 

aprovação da Junta de Regulamentação das Radiocomunicações: estas 

regras íncluirio, entre outras coisas, os métodos de cálculo e os dados 

necessários para a aplicação das disposições do Regulamento de 

Racüocomunic:açôcs; 

169 b) distribuirá aos Membros da UIÚAo as regras de procedimento da Junta 

e receberá os comentários das administrações sobre as mesmas~ 

170 c) InIIIIitará a informação recebida das administrações, em cumprimento 

das disposições pertinentes do Regulamento de Radiocomunicaçõe. e 
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dos acordos regionais e a preparara. na forma adequada. para sua 

publicação; 

171 d) aplicará as regras de procedimento aprovadas pela Junta. preparani e 

publicará conclUSÕes com base nestas regras e submeterá à Junta toda 

revisão de conclusão solicitada por uma administração, que tenha 

encontrado dificuldades para aplicação dessas regras de 

procedimento; 

172 e) de acordo com as disposições pertinentes do Regulamento de 

Radioc:omunícaç3es, efetuará a inscrição e o registro metódicos das 

concessões de freqüências e. se for o caso. das suas características 

orbitais associadas; manterá em dia o Registro Internacional de 

Freqüências; revisará as inscrições constantes do Registro. com o fim 

de modificar ou suprimir. confonnc o caso, as que nio reflitam 8 

utiliZll'Ção real do espectro de freqüências, de acordo com a 

Administração interessada; 

173 f) ajudará a resolver os casos de interferência prejudicisl. a pedido de 

uma ou virias das administrações interessadas c. quando for 

necessário. efetuará pesquisas e preparará, para exame da Junta. um 

relatório com projetos de recomendações relativas às administraÇões 

interessadas~ 

174 g) atuara como secretário-execuôvo da Junta; 

175 (3) o Diretor coordenará os tnbalhos das Comissões d. Estudo de 

Radiocomwlicaçoes e será responsável pela organização desse trabalho; 

176 (4) do mesmo modo, o Diretor: 

177 a) realizará estudos, com a fmalidade de assessorar os Membros na 

exploração do maior número possivel de canais radioelétricos nas 

regiões do espectro de freqüências em que possam produzir-se 

interferencias prejudiciais c na utilizaçio eqüitativa. eficaz e 

econômica da órbita dos saté1ites geoestacionários, tendo em conta as 

necessidades dos Membros que requerem assistência. as necessidades 

específicas dos países em desenvolvimento. assim como a situaç.to 

geográfica especial de determinados países; 

178 b) pennutarO dados, com os membros, em forma automaticamente 

legivel. e em outras fonnas; preparará e manterá em dia a 
documentação e o banco de dados do Setor de Radiocomuni.ações e 

organizará, junto com o Secretário-Geral. sua publicação nos idiomas 

de trabalho da União, d. conformidade com o disposto no número 172 

da Constituição; 

119 c) manterei em dia os registros necessários; 

180 d) submeterá à Conferência Mundial de Radiocomunicações um relatório 

sobre as atividades do Setor de Radiocomunicoçô<:s desde a liltima 

conferência; se não estiver prevista nenhuma Conferência Mundial de 

Radiocomwticações, () relatório referente aos dois anos subseqüentes â 
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ultima Conferência será apresentado ao Conselho e aos Membros da 

Uniio; 

181 e) preparará uma estimalÍva orçamentária das necessidades do Setor de 

Radiocomunicaçéles. baseada nos custos. e a transmitinl ao Secretário

Geral para exame do Comitê de Coordenaçio e de sua inclusão no 

orçamento da Uniio. 

181 3. O Diretor selecionará o pessoal técnico e admínistrativo do Escritório. 

adequando-se ao orçamento aprovado pelo Conselho. A nomeaçio deste pessoal 

técnico e administralÍvo será efetuada pelo Secretário-GeraI, de acordo com o 

Diretor. Correspondení ao Se.retl\rio-GeraI decidir. em última iludo.ia, sobre 

sua nome:açlo ou destituição. 

183 4. O Diretor prestará a assistência técnica necessária ao Setor de 

Desenvolvimento das Telecomunicações. no âmbito das disposições da 

Constituiçio e da presente Convençio. 

SEÇÃO 6 

o Setor d. Normalizaçlo da. Telecomunieaç6es 

ARllGOIl 

As Conferências Mundiais de Normalização das Tetecomunicaçcles 

184 I. De confomúdade com o número 104 rl. Constituiçio. serio 

convocadas Conferências Mundiais de Nonnalizaçio das T elecomunicaçéles para 

examínar matérias relacionadas com a normalização das telecomunicações. 

185 2. As Conferências Mundiais dc Nonnalizaçio das Telecomunieaçiles 

cstudarilo e fonnulario recomendações sobre as questéles que tenham adotado. 

seguindo s.... próprios procedimento. ou sobre as que Ih.. tenham sido 

recomendadas pela Conferência de Plenipotenciários. por qualquer outra 

conferência ou pelo Conselho. 

186 3. De confomúdade com o número 104 da Constituiçio. a Conferência: 

181 a) examinará os relatórios das Comissões de Estudo. preparados em 

confomúdade com o número 194 da presente Convenção e aprovará, 

modificará ou recusará os projetos de recomendações constantes dos 

mesmos; 

188 b) tendo em conta a nec~ssidade de reduzir·se, ao mínimo. a pressiO 

sobre os recursos da· União. aprovará o programa de trabalho 

resultante do exame das questões existentes e novas e determinará a 

prioridade., a urgeneia. as consequ~ncias financeiras previsiveis e a 

data para a conclusAo de seu estudo; 

189 c) à luz do programa de tnlbalho aprovado. a que se faz referência no 

número 188 anterior, decidirá q\Wlto à necessidade de criar. manter 

ou suprimir Comissões de Estudo e de atribuir. a cada um. delas. as 

questões correspondentes; 
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190 d) na medida do possivel. agrupara questões de interesse para os paises 

em desenvolvimento. com o fIm de facilitar a participação dos mesmos 

no estudo dessas questões: 

.91 e) examinará e aprovará o reJatório do Diretor sobre as atividades do 

Setor desde a última Conferência. 

ARTIGO 14 

Comissões de Estudo de normalização das telecomunicações 

192 I. (I) As Comissões de Estudo de nonnalização das telecomunicações 

esrudario questões e redigirão projetos de recomendações sobre assuntos que 

lhes tenham sido submetidos. de conformidade com as disposições do artigo 13 

da presente Convenção. Estes projetos serão submetidos. para aprovação, à uma 

Conferência Mundial de Nonnalização das T elecomunicaç6es. ou no intervaJo 

entre duas conferências. às administrações, por correspondência., em 

conformidade com? procedimento adotado pela Conferencia. As recomendações 

assim aprovadas terão a mesma importância que as aprovadas pela Conferência. 

193 (2) Sem prejuizo do disposto no número 195 seguinte. estudaria 

questões técnicas, de exploração e de tarifação e fonnularão recomendações 

sobre as mesmas, com vistas à normalização das telecomunicações no plano 

mundial, incluídas as recomendações sobre interconexões de sistemas 

radioelétricos em redes públicas de telecomunicações e sobre a qualidade de 

funcionamento exigida para essas interConexões, As questões técnicas e de 

exp)oraçio relacionadas concretamente com as radiocomunicações e indicadas 

nos números 151 a 154 da presente Convenção, serão da competência do Setor de 

Radiocomunicações. 

194 (3) Cada Comissão de Estudo preparará para as Conferências d. 

Nonnalizaçia das T cJecomunÍC-açõcs um relatório no qual sejBIn indicados os 

progressos realízados, as recomendações adotadas de acordo com o procedimento 

de consulta previsto no número 192 anterior e os projetos de recomendações 

novas ou revisadas, para exame da conferência, 

195 2, Tendo em conla o número 105 da Constituição. os Setores de 

Nonnalizaçio das Telecomunicações de Radiocomunicações deverão submeter, a 

um exame permanente. a distribuição das tarefas enunciadas no número 193 

anterior e as indicadas nos números 15 J a 154 da presente Convenção, em 

relação ao Setor de Radiocomunicações. a fim de ser alcançado um acordo 

comum sobre possíveis mudanças na distribuição das materias em estudo. 05 

dois Setores cooperarão. estreitamente. e adotarão procedimentos para realizar 

esse exame e lograr acordos oportunos e eficazes, Caso não seja alcançado wn 

acordo, o assunto poderá ser submetido, por intermédio do Conselho, â decisio 

da Conferência de Plenipotenciários, 

196 3. No cumprimento de sua missão. as Comissões de Estudo de 

normalização das telecomunicações prestarão a devida atenção ao estudo dos 
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problemas e à e\abo!1lção das recomendações diretamente relacionadas com a 

criação, desenvolvimento e aperfeiçoamento das telecomunicações nos países em 

desenvolvimento. nos planos regional e internacional. Executarão seu trabalho. 

levando devidamente em consideração os trabalhos das organizações nacionais. 

rqionais e internacionais de norma.lização, com as quais cooperario, tendo 

presente a necessidade da União conservar sua posição proeminente no Setor da 
Normalização Mundial das Telecomunicações. 

197 4. Com o ftm de facilitar o exame das atividades no Setor de 

Nmmaliz.açio das Telecomunicações, aconselha-se tomar medidas para fomentar 

a cooperação e a coordenação com outras organizações. que se ocupem de 

normalizaçio e com os Setores de Radiocomunicações e de Desenvolvimento 

das T elecomunicaçõcs. As funções concretas. a fonna de participação e as regras 

de aplicação destas medidas serão determinadas por uma Conferência Mundial 

de Nonnalização das Telecomunicações. 

ARTIGO 15 

Escritório de Normaliz.ação das Telecomunicações 

198 I. O Diretor do Escritório de Normalização das Telecomunicações 

organizará e coordenará a atividade do Setor de NonnaJização das 
Telecomunicações. 

199 2. Em particular. o Diretor: 

200 a) atualizará, anuahnente, após consultar os Presidentes das Comissões 

de Estudo de Normalização das Telecomunicações. o programa de 

tnlbalho aprovado pela Conferência Mundial de Nonnalização das 

T clecomunicaçães; 

201 b) participarâ. por direito próprio. porém em caráter consultivo. das 

deliberações das Conferências Mundiais de Normalização das 

Telecomunicações e das Comissões de Estudo de normalização das 

telecomunicações. Adotani todas as medidas necessárias para a 

ptep&!1lção das conferências e reuniões do Setor de Normalizaçio das 

Telecomunicações. em coordenação com a Secretaria-GeraJ, de 

conformidade com o número 94 da presente Convenção, e quando for 

o caso, com os outros Setores da União, tendo devidamente em conta 

as diretrizes do Conselho na reaJização desses preparativos; 

101 c) tramitaIá a informação recebida das administrAçõeS. em cumprimento 

das disposições pertinentes do Regulamento das Telecomunicações 

lntemacionaís ou de decisões das Conferências Mundiais de 
Normalização das Telecomunicações, e a preparará. na forma 

adequada, pa!1l sua publicação; 

203 d) pennutarB dados. com os membros. em forma automaticamente 

legível. e em outras foonas, e manterá em dia a documentação e o 
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bImCo de dados cio Setor de Nonnalizaçio das Tõ1ecomunicaç6es e 

orpnizuá, junto com o ~o Geral, sua publicaçio nos idiomas 

de trabalho da Unila, de conformidade com o disposto no número 172 

da ConsIituiçlo; 

104 e) submeterá à ConferiReia Mundial de Nonnalização das 

Teleoomunioaç6es um relatório sobre as atividades do Setor desde a 

última Conferinoia; cio mesmo modo, submeteri ao Conselho e aos 

Membros da União um relatório referente aos cIois anos subseqüentes 

à última ConferiRei&, a menos que se tenha eonvocaclo uma segunda 

Conferinoia; 

105 f) prepallri uma estimativa orçamentária das neoessidades cio Setor de 

Nonnalizlçlo das Telecomunicações, baseada nos custos, e • 

trINIIIitirl ao Secretário-GeraI, pII1l exame cio Comitê de 

Coordenaçio e sua ineluslo no orçamento da União. 

106 3. O Diretor seleoionanl O pessoal ~ieo e administrativo do Esoritório 

de Norm.1iZllÇlo das TeleoomunicaÇÕ05 adequanclo-se ao o,.amento aprovaclo 

pelo Coaselho. O Secretário-GeraI, de aoorde com o Diretor, prooedenl à 

nomeaçIo deate peuoaI téaUoo e administrativo. Corresponderà ao Seoretáric>

Geral deoidir, em última insdneia, ac:en:. de sua nomeaçlo ou destituiçlo. 

107 4. O Diretor prestará a assistência técnica neoessària ao Setor de 

Desenvolvimento das Teleoomunicações, no âmbito das disposições da 

Constituiçlo e da presente Convençlo. 

SEÇÃO 7 

o Setor de Desenvolvimento da. Telecomunicações 

ARTIGO 16 

As Conr.rincl •• de Desenvolvimento d •• Telecomunicações 

108 I. Do oonformidade oom o nÍlmero 118 da Constituiçlo, as funções das 

ConferiReias de Desenvolvimento das T.leoomunicações serIo as sesuintes: 

109 a) As ConferiRei .. Mundiais de Desenvolvimento das Teieoomunicações 

estabeleoerlo presrunas de trabalho e diretrizes pII1l a deftniçAo das 

questões e das prioridades de desenvolvimento das teleoomunicaç6es e 

~ionario orie .. ações e diretrizes pII1l o programa de ttabalho cio 

Setor de Desenvolvimento das Telecomunicações Poderio estabelecer 

as Comissões de Estuclo que eonsiderem neoessàrias; 
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110 b) as Conferências Regionais de Desenvolvimento das Telecomunicações 

poderão assessorar o Escritório de Desenvolvimento das 

Telecomunicaçóes no tocante às necessidades e características 
especificas das ,elecomunicações da Região considerada e poderio, do 

mesmo modo, submeter recomendações às Conferencias Mundiais de 

Desenvolvimento das Telecomunicações; 

211 c) as Conferincias de Desenvolvimento das Telecomunicações deveriam 

fixar objetivos e estratégias para o desenvolvimento equilibrado das 

telecomunicações mWldiais e regionais. dispensando especial 

consideração à expansão e modernização das redes e serviços dos 

países em dt:senvolvimento. assim como à mobilização dos recursos 

necessários para esse fim. Servirão de foro para o esrudo das questões 

de política. organização. exploração, regulamentações técnicas e 

financeiras e dos aspectos conexps, incluindo a identificação de novas 

fontes de fmanciamento e sua implantação; 

212 d) dentro do âmbito de sua competência, as Conferências MWldiais de 

Desenvolvimento (,.. <; Telecomunicações examinarão os relatórios que 

lhes sejam apresentados e avaliarão as atividades do Setor; do mesmo 

modo, podenio considerar aspectos do desenvolvimento das 

telecomunicações relacionados com as atividades de outros Setores da 

União. 

213 2. O Diretor do Escritório de Desenvolvimento das Telecomunicações 

preparará o projeto da ordem do aia das Conferências de Desenvolvimento das 

T eJ,- .'ção do Conselho, 

..o de uma Conferência 

MundiaJ ou da maaona 005 lVIernoros aa União penencentes à Região 

considerada. no caso de uma ConfcrEcia Regional. sem prejuízo do disposto no 

nlimero 47 da presente Convenção. 

ARTIGO 17 

As Comiss6es de Estudo de desenvolvimento das telecomunicaç6es 

214 l. As Comissões de Estudo de desenvolvimento das telecomwlicações se 

QÇupario de questões específicas de telecomunicações de interesse geral para os 

países em desenvolvimento. incluídas as indicadas no número 211 da presente 

Convenção. O número e o período de atividade destas Comissões serão limitados 

em ftmçlo dos l'eCunos disponíveis e seu mandato se concentrará em questões e 

temas prioritários para os países em desenvolvimento e será orientado para 
tarefas práticas. 

215 2. Tendo em conta o disposto no número 119 da Constituição, 05 

assuntos estudados nos Setores de Radiocomunicaçõcs. Nonnalização das 

·· .. Ir.. '1unicaçOes e Desenvolvimento das Telecomunicações serão objeto de 
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exame pennanente pelos Setores para se chegar a um acordo sobre a distribuiçio 

do trabalho, evitar duplicidade de esforços e melhorar a coordenação. Os Setores 

adotado os procedimentos necessários para efetuar esses exames e alcançar 

acordos de um modo oportuno e eficaz. 

ARTIGO 18 

Escritório e Junt. Asseoora de Desenvolvimento du Telecomunicações 

216 t. O Diretor do Escritório de Desenvolvimento das Telecomunicações 

organizará e coordenará os trabalhos do Setor de Desenvolvimento das 

Telecomunicações. 

lI7 2. Em panicular, o Diretor: 

218 a) participará. por direito próprio. porém em cmter consultivo. das 

deliberações das Conferências de Desenvolvimento das 

Telecomunicações e das Comissões de Estudo de desenvolvimento das 

relecomunicações. Adotará rodas as medidas necessárias para • 

preparaçio das conferências e reuniões do Setor de Desenvolvimento 

das Telecomunicações, em coordenação com o Secretário-<ienl, em 

confonnidade com o número 94 da presenre Convençlo e, quando for 

o caSo, com os outros Setores da L! niio, tendo devidamente em conta 

as diretrizes fonnuladas pelo Conselho para a realizaçIo desses 

ttabalhos preparatório.; 

119 b) ttamitara a infonnaçio recebida das administtaç6es, em cumprimento 

das resoluções e decisões perrinenres da Conferência de 

Plenipotenciários e das Conferencias de Desenvolvimento das 

Telecomunicações. e a preparará, na forma adequada. para sua 

publicação; 

llO c) pennutará dados, com os membros, em forma automalicamenre 

legível, • em ouns formas; preparará • manterá em dia os 

documentação e o banco de dados do Setor de Desenvolvimento das 

Telecomunicações e organizara. junto com o Secretário-<ieral, sua 

publicaçlo nos idiomas de ttabalho da Unilo, de confonnidade com o 

disposto no número 172 da Constituiçlo; 

III d) reuninl e preparará, para .ua publicação, em co~ com • 

Secretaria-Geral e os demais Setores da Unilo, as infonnaçôes de 

caráter téc:nico ou administrativo. que possam ser de especial utilidade 

para os paise. em de.envolvimento, com o fim de ajuda-lo .... 

aperfeiçoar .... redes de telecomWlicaç6es; charnarã a arençlo desses 

paises para 11$ possibilidades que oferecem os progJ&IIW 

internacionais patrocinados pelas Nações Unidas; 
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222 e) submeterá • Conferincia Mundial de Desmvolvimento das 

Telecomunicações um relatório sobre u atividades do Setor desde a 

última Conferência; do mesmo modo, submeterá 80 Coaselho e 80S 

Membros da Unilo um relatório referente 80S dois anos subseqOcntes 

à última Conferência; 

2U f) preparani uma estimativa orçamentária panI u necessidades do Setor 

de Desenvolvimento das Telecomunicações, baseada nos custos. e a 

remeterá ao Secretério-GeraI, panI exame do Comitê de CoordenaçIo 

e sua inchado nO orçunento da Unilo. 

224 3. O Diretor tnlbalhará, de forma colegiada, com 01llrOS fimcionérios 

nomeados, a fim de refOrÇar o papel ativador da Unilo no que diz respeito ao 

estimulo do desenvolvimento das teleeomunicações e tonwá as medidas 

necessérias, em coordenaçlo com O Diretor do Escritório comspondcnte. panI • 

convocaç1o de reunillc:, de infonnações sobre as atividades do Setor de que se 

trate. 

225 4. A pedido dos Membros interessados, o Diretor, com a ajuda dos 

Diretores do, outros Escritório, e, quando for o caso, do Sectetério-<Jeml. 

estudará e assessorará u quesdles relativas is telecomunicoçõc:s nKionais; 

quando esse estudo implicar a comparaçIo de variantes tknicas, poderio ter ... 

em conra os fatores econômicos. 

226 S. O Diretor selecionanl o pessoal tknico e administrativo do Escritório 
de Desmvolvimento das Telecomunicações, adoquando-se ao orçamento 

aprovado pelo Conselho. A nomeaçlo deste pessoal tknico e administrativo ..... 

efetusda pelo Sectetério-GeraI, de acordo com o Diretor. Conespondat ao 

Secretário-Geral decidir, em último caso, acerca de 'UI nomeaçAo ou destituiçlo. 

227 6. O Diretor constituirá uma Junlll Assessora de Desmvolvimento dQ 

Telecomunicaçõcs e designará os seus membros, em coordenaçio com o 

Secretário-GeraI. A Junlll será composta por pessoas que rcpnsentem uma ampla 

e eqüillltiva distribuiçlo de interesses e conhecimentos no desenvolvimento dQ 

telecomunicações • escolherá o seu Presidente entte seus membros. A JunIIl 

..... sorará o Diretor. que participani de suas reuniões, sobre u prioridades e 

estnltégiu das atividades da Unilo em matéria de desenvolvimento das 

telecomunicações; entre ouuas coisas, fonnulará recomendações sobre • aIUaçIo 

orienlllda panI promover a cooperaçlo e coordenaçio com 0UIrIS orpnizaç6es 
interessadas no desenvolvimento das telecomunicações. 

SEÇÃO 8 

Dlsposiçaes comun .... tois Setom 

ARTIGO 19 

Plrticipaçio de entidades e organlzaçaes distlntu das admlalstr.çaes nu 
atividades da Vallo 

228 I. O Sectetério-Geral e OI Diretores dos Escritórios incentivario uma 
maior participaç10 nu atividades da Unilo das seguintes orpnizaç&s e 

entidades: 
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229 a) as empresas de exploração reconhecidas. os organismos científicos ou 

indusmais e as instituições de financiamento ou de desenvolvimento 

autorizadas pelo Membro interessado; 

llO b) outras entidades que se ocupem de questões de telecomunicações, 

autorizadas pelo Membro interessado; 

lJ I c) as organizações regionais e outras organizações internacionais de 

telecomunicações. de normalização. de financiamento ou de 

desenvolvimento. 

232 2. Os Diretores dos Escritórios manterão estreitas relações de trabalho 

com as entidades e organizações autorizadas a participar das atividades de um ou 

vários Setores da União. 

133 J. Toda solicitação de participação de qualquer das entidades, a que se 
faz referência no número 229 anterior nos trabalhos de um Setor, de 

conformidade com as disposições aplicáveis da Constituição e da presente 

Convenção. aprovada pelo Membro correspondente, sera por este encaminhada 

ao Secretário-Getal. 

ll4. 4. Toda solicitação de qualquer das entidades, a que se faz referência no 

número 230 anterior, apresentada pelo Membro correspondente, será tramitada de 

confonnidade com o procedimento que o Conselho estabeleça para esse fim. Esta 

solicitação será examinada pelo Conselho, para certificar-se de sua 

correspondência com o procedimento anterior. 

llS S. Toda solicitação de participação nos trabalhos do Setor. fonnulada por 

qualquer das entidades ou organizações indicadas no número 231 anterior, com 

exceção das mencionadas nos números 260 e 261 seguintes. deverá ser enviada 

ao Secretário--GeraI e transmitida de acordo com os procedimentos estabelecidos 

pélo Conselho, 

136 6. Toda solicitação de participação de qualquer das organizações, a que 

se faz referência nos números 260 a 262 da presente Convençia, nos trabalhos de 

um Setor, será enviada ao Sectelário-GcraJ e a organizaçia correspondente será 

incluida nas listas a que se faz referência no número 237 seguinte. 

237 7. O Secretário-GeraI preparará e manterá listas atualizadas das entidades 
e organizações, a que se faz referência nos números 229 a 231 ~im como nos 
númetOs 260 • 262 da presente Convenção, que foram autorizadas a participar 
dos trabalhos anteriores dos Setores e, em intervalos apropriados, publicará e 

distribuirá essas listas a todos 05 Membros e ao Diretor do Escritório do Setor 

interessado, o qual comunicara às entidades e organizações interessadas o 

andamento dado a seu pedido. 

238 8. As organizações e entidades constantes das listas, a que se faz 
referência no número 237, serão consideradas também <\membros" desses Setores 

da Uniio; as condições de sua participação nesses Setores são especificadas no 

presente artigo, no artigo JJ e em outras disposições pertinentes da pteSCOte 

Convenção. As disposições do artigo J da Conshruiçia nia se aplicam a esteJ 

"membros". 
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139 9. Toda empresa de expioração reconhecida poderâ atuar em nome do 

Membro que a lenha reconhecido. sempre que esse Membro comunique ao 

Diretor do Escritório do Setor interessado a correspondente autorização. 

240 lO. Toda entidade oU organização autorizada a participar dos trabalhos de 

um Setor terá direito a denunciar sua partícipação no mesmo. mediante 

notificação dirigida ao Secretário--Geral. Esta participação poderá ser também 

denunciada. se for o caso, pelo Membro interessado. A denúncia produzirá 

efeito, transcorrido um anO. a partir do dia da recepção da notificação pelo 

Secretário-GeraI. 

UI 11. O Secretário-Geral eliminara da lista de entidades e organizações 

aquelas que já não estejam autorizadas a participar dos trabalhos de um Setor. de 
conformidade com os critérios e procedimentos detenninados pelo Conselho. 

ARTIGO 20 

Gestio dos assuntos nas Comissões de Estudo 

242 I. A Assembléia de Radiocomunicações, a Conferência Mundial de 

Nonnalizaçio das Telecomunicações e as Conferências Mundiais de 

Desenvolvimento das Teleçomunicaçõcs nomearão um presidente para cada 

Comissão de Estudo e, normalmente, um vice-presidente. Para a nomeação de 

presidentes e de vice-presidentes, ter-se-io particulannente em conta, a 

competência pessoal e uma distribuição geográfica eqüitativa, assim como a 

necessidade de incrementar uma participação mais eficaz dos países em 
desenvolvimento. 

243 2. Se o volume de trabalho de uma Comissão de Estudo o requerer, a 

Assembléia e as Conferências nomearão os vice-presidentes que julguem 

necessários, via de regra, não mais do que dois. no total. 

2A4 3. Se no intervalo entre duas assembléias ou conferências do Setor 

correspondente. o presidente de uma Comissão de Estudo ver-se impossibilitado 

de exCfCCI' suas funções e somente houver sido nomeado um vice-presidente. este 

o substituirá no cargo. Se para essa Comissão de Estudo hOlJ.ver sido nomeado 

mais de um vice-presidente. a Comissão. na sua reuniào seguinte. elegerá entre 

eles. um novo presidente e, se for necessário, wn novo vice-presidente entre seus 

membros. De igual modo, se durante esse periodo. um dos vice presidentes ver-se 

impossibilitado de exercer suas funções. será eleito outro. 

245 4. Os assuntos confiados às Comissões de Estudo serão tratados. dentro 

do possível, por correspondência. utilizando-se os meios de comW1icação mais 

modernos. 

246 5. O Diretor do Escritório de cada Setor. com base nas decisões da 

Conferência ou Assembléia competente. após previa consulta ao Secretário-GeraJ 

e observància da coordenação prescrita na Constituição e na Convenção. 

estabeleccri. oIP1ano geral das reuniões das Comissões de Estudo. 

2'" 6. As Comissõcs de Estudos poderão adotar medidas para obter a 

aprovação pelos Membros das recomendações elaboradas entre duas assembléias 
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ou conferências. Pua obter tal aprovaçlo, aplicar-sc-io os procedimentos 

aprovados pela Assembléia ou Conferência competenle. As =endaçl!cs. 

assim aprovadas, Icrio a mesma imponincia que as aprovadas pela própria 

çonferência; 

148 7. Caso ~essário, poder-se-io constituir grupos de trabalho mistos pera 
estudar as questões que requeiram a participaçio de peritOS de várias Comissões 

de Estudo. 

149 8. O Diretor do Escrilório interessado envim os relatórios finais das 

Comissões de Estudo às administrações, às OTg8Ilizações e às empresas 
participanles do Setor. Neles se incluira uma relação das recomcndaçlles, 

aprovadas de conformidade com o nionero 247 anterior. Estes relatórios serID 

enviados, lia logo seja possivel e, em lodo o caso, com lempo suficienle pera 
que cheguem ao seu destino. um mês anles, pelo menos, da data de abertura da 

conferencia a que se rcferem. 

ARl1GOZI 

Recomendaç6es de uma conferência a outra 

150 I. Toda conferência poderá submeter à outra conferência da Uniio 

recomendações derivadas de seu ânlbito de competênciL 

151 2. Estas recomendações scrio dirigidas, em seu devido tempo, aO 

Scerctário-GeraL a fim de que possam ser agrupadas, coordenadas c 

comunicadas, nas condiçãc:s previstas no número 320 da presente Convençlo. 

ARTIGOll 

Relações entre os Setores e com as organizações internacionais 

251 I. 05 Diretores dos Escritórios poderio acordar. após as consultas e a 

coordenaçio prescritas pelas Constituiçio e Convenção e as decisões das 

conferências ou asscmbleias competentes, a organizaçio de rcWJiões misw de 
Comissões de Estudo penencentes a dois ou três Setores, com o objetivo de 

estudar questões de interesse comum e a prcpuaçio de projetos de 

recomendações sobre 8.$ mesmas. Estes projetos de recomendações seriO 

submetidos às conferências ou assembléias competentes dos Setores interessados. 

253 2. Poderão assistir. em caráter consultivo. às conferências ou reuniões de 
um Setor. o Secrctário-Geral. o Vice-Secretário--Geral. 05 Diretores dos 

Escritórios dos outros Setores ou seus representantes c os membros da Junta de 

Regulamentação das Radiocomunicaçõcs. Caso necessário, as mencionadas 

conferências ou reuniões poderio convidar a Secretaria-Geral ou qualquer outro 

Setor, que nio tenha considerado necessário estar nelas representado, pua que 

enviem observadores às suas reuniões, também em caráter consultivo. 
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254 3. Quando se convida um dos Setores a participar de wna reunilo de wna 

organizaçio internacional, o Diretor do mesmo poden\ tomar as decis6es 

necessárias, observado o número 107 da presente Convençlo para • designaçlo 

de um representante •. em caráter consultivo. 

CAPíTULO 11 

Dilposiç6es gerais relativas às conferincias 

ARTIGO 23 

Convite às Conferineia. de Plenipotenciários e admisslo às mesmas quDclo 
houver Govemô IDfitrilo 

255 J. As datas exatas e o local da Conferência serio fiudol da 

confonnidade com as disposiçiles do artigo I da presente Convençio e lpÓI 

prévia consulta ao Governo anlitrilo. 

:156 2. (I) Um ano antes da data de abertunl da Conferência. o Oo.ano 

anlitrilo enviará o convite ao Governo de cada Membro da Unilo. 

257 (2) Os referidos convites poderio ser enviados di-..ate, por 

intermédio do Secretário-GeraJ ou de outro Governo. 

258 3. O Secretário-Geral convidará as seguintes organizações para que 

enviem observadores: 

259 a) 

260 b) 

26\ c) 

as Nações Unidas; 

as organizações regionais de telecomunicações mencionadas no artigo 
43 da Constituiçio; 

as organizações intergovemamentais que explorem sistemas de 
satélites; 

262 d) os organismos especializados das Naçiles Unidas e o Organismo 

Internacional de Energia Atômica. 

263 4. (I) As respostas dos Membros da Unilo deveria estar em podar do 
Governo anlitrilo, pelo menos, um mês antes da data de abertunl da Confertftcia. 

e Deias se fará constat, se possivel, a composiçlo da delegaçio. 

264 (2) As respostas mencionadas poderio ser enviadas ao 0_ 

anlitrilo, diretamente, por intermédio do Secretário-GeraI ou de outro 00......,. 

265 (3) As respostas dos organismos e organizações, a que se fu 

referência nos números 259 a 262 anteriores, deveria estar em podar do 

Secretário-Geral um mês antes da data de abertunl da Conferência. 

266 S. A Secretaria-OeraI e os tn!s Escritórios da Unilo estario ropmentldos 
RI Conferência. em caráter consultivo. 

267 6. Admitir-.... io nas Conferências de Plertipotenciários: 

268 a) as delegações: 
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26~1 b) 05 observadores das organizações e dos organismos convidados, em 

confonnidade com os números 259 a 262 anteriores. 

ARTIGO 24 

Convite às Conferências de Radiocomunicações e admissão às mesmas 
quando houver Governo anfitriio 

270 1. As datas exatas e o local da Conferência serio fixados, em 

conformidade com as disposições do artigo 3 da presente Convenção. após previa 

co'asulta ao Governo anfitrião. 

271 2. (I) O disposto nos números 256 a 265 da presente Convenção se 

apticará às Conferências de Radiocomunicações. 

27Z (2) Os Membros da União deveriam infonnar às empresas de 

exoloraçio reconhecidas sobre o convite que receberam para participar de uma 

C( ·nferência de Radioéomunicações. 

17\ 1 (I) O Governo anfitrião. de acordo com o Conselho, ou por proposta 

de i.te. poderá enviar uma notificação às organizações internacionais não previstas 

nOi números 2~9 8 262 da presente Convenção, que possam ter interesse na 

pa ticipação de seus observadores. em caráter consultivo. dos trabalhos da 
co lferencia. 

271 (2) As organizações internacionais interessadas, a que se refere o 

nó ,nero 273 anterior. dirigirão ao Governo anfitrião wn pedido de admissio 

de Um dos dois meses subseqüentes à data da notificaçilo. 

17! (3) O Governo anfitrião agrupará os pedidos: caberá á Conferência 

de'~dir sobre a admissão. 

17~ 4. 

177 a) 

1~'8 b) 

Admitir-se..jo nas Conferências de Radiocomunicações: 

as delegações: 

os observadores das organizações e organismos. a que se faz 

referência nos números 259 a 262 da presente Convenção; 

2-,'9 c) os observadores das organizações internacionais que tenham sido 

admitidos, segundo o disposto nos números 273 a 275 anteriores; 

1110 d) os observadores que representem as empresas de exploração 

reconhecidas, admitidas de conformidade com o artigo 19 da presente 

Convenção. a participarem das Comissões de Estudo de 

radiocomunicaçõcs e que tenham sido autorizados pelo Membro 

interessado; 

2m e) em caráter consultivo. os funcionários nome&dos. quando a 

Conferência tratar de assuntos de sua competência e os membros da 
Junta de Regulamentação das Radiocomunicaçõ<s: 

2:12 f) os observadores dos Membros da União que, sem direito de voto, 

participem da Conferência Regional de Radiocomunicações de uma 

Região diferente da qual pertençam. 
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ARTIGO 25 

COII\'Ite ia ~bWlu de Radlocomanlcaç6eo, ia Conferências de 
NormalIaçIo da TeIeeomaolcoçk! e de Desenvolvlmenlo da 
11' , WI<Iça. e ad .. lalo ia .......... q .. ado houver Governo anfitrilo 

:JI3 I. AI cIaIu ex.- C o local de cado Asscmbl& ou Conferência serIo 

fixadu. de conformidade com as dísposiç&. do litigo 3 da pmente Convençio. 

IPÓI pmia COIISIdta ao Govcmo .. fitriao. 

214 2. Um _ antes da data de abertura da Assembl& ou da Conferênoia. o 

5eoredrio-Gct1l. IPÓI )rivia c:onsulta ao DiJclDr do Escritório inleres$ado. 

cavild um convite: 

215 a) • odministraçlo de cado Membra da Unilo: 

216 b) .. CIIIidadcs e OIpIIizaçl5cs autOrizodas, de conformidade oom o litigo 

19 da poaente Convençio. a participarem da atividades do Setor 

iatIoresaado; 

217 o) .. 0IpIIizaçéIcs regionais de telecomOlllic:açio mencionadas no litigo 

43 da Constituiçio; 

211 d) .. ......ínçl'a inIaso_tais ql/C explomn .i_ de ... ; 
ZI9 e) qaaIquer outra olJll'inçJo regicmaJ ou intemacional, que se ocupe de 

maIáias de iatetesse ..... a Assembl& ou ..... a ConferScia. 

190 3. Assim -. o SeaetáricMJcral COIIl'iclani as seguiDtes orpnizaçl5cs 

..... que cavicm observwdotes: 

%91 a) .. NIÇOa Unida; 

Dl b) os 0IpIri_ cspecioiindos das NIç/'a Unidas e o Orpaismo 

1nIaDaci ..... de EaerP At6mic:a. 

m 4. AI rapoas devctIo ..... em poder do Seaetário-Gerll. pelo menos. 
um _ ... da data ele obcnan da Assembl& ou da Coaf'et6lcia e COIIIer. 

deatro do pouIwI, toda espécie de infonnaçio sobre • composiçio da elelepçio 

ou .qa. ";10 

294 5. A s-ia-GeraI e os func:ionários nomeados pela Unilo estarIo 

I"". - ntw' OS na Assembl& ou na Confem.cia, em c:anlIer consultivo. 

195 6. Admilit se lo na Assembl& ou Conferencia: 

1M a) as cIcIepç6es: 

m b) os ob.ehldores das Otpninçl'a oonvidadas, em conformidade oom 

os lIÚIIIaCJS 287 a 289. 291 e 292"ora; 

191 o) os repmentanIes das eDtidaclcs e OtpDinçlles. a que se faz Rferêftcia 
110 11Ú111en1286 anterior. 
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ARllG026 

Procedimentos para a convocaÇio ou cancelamento de Conferindu 
Mundiai, ou de Assembléia, de Radiocomunicaç6ea, a pedido d. M ... b ..... d. 

Uniio e por proposta do Conselho 

299 I. Nas disposições seguintes, se descreve o procedimento aplicável p8IlI 

se convocar uma segunda Confetincia MWldial de Nonnalização das 

Telecomunicações, no intervalo entre duas Conferências de Plenipotenciários 

sucessivas. para determinar suas datas exatas t scu local e para se cancelar a 
segunda Confetincia Mundial de RadiocomuniC8Ções ou a segunda Assembléia 
de RadiocomuniC8Ções. 

300 2. (1) Os Membros da União que desejarem a convocação de uma 

segunda Conferência MWldial de Normalização das Telecomunicações 
comunicario esta intenção ao Secretário-Geral, indicando as datas • o local 
propostos p8IlI a Confetincia. 

301 (2) Se o Secretário-Geral receber pedidos ravoráveis da quarta parte, 

pelo menos, dos Membros da União, informará imediatamente a todos os 

Membros, pelos meios de telecomunicações mais adequados. aos quais solicitará 
que lhe indiquem, no prazo de seis semanas, se aceitam ou aio a proposta 

formulado, 

302 (3) Se a maioria dos Membros, determinada de acordo com o 

estabelecido no número 47 da presente Convenção, se proDWlciar a favor do 

conjunto da proposta, isto é, se aceitar, ao mesmo tempo, as datas e o local 

propostos, O Sccretário--Geral comunicará imediatamente esta decisão a todos os 

Membros da União, pelos meios mais adequados de telecomunicações. 

303 (4) Se a proposta aceita se referir à reuniio da Conferência em local 

diferente da Sede da União, o Secretário-Gera1, com o consentimento do Governo 

interessado, adotará as medidas necessárias para se convocar a conferência. 

304 (5) Se a proposta aio for aceita na sua totalidade, (datas e lugar) 

pela maioria dos Membros. determinada de acordo com o estabelecido no número 

47 da presente Convenção. o Secretário-Geral comunicará as respostas recebidas 

aos Membros da União e os convidará a se pronunciarem. definitivamente, 

dentro das seis semanas subseqüentes à data de recepção d .... comunicaçio, 

sobre o ponto ou pontos em litígio, 

305 (6) Serio considerados como adotados os referidos pontos, quando 

receberem a aprovação da maioria dos Membros, determinada de acordo com o 

estabelecido no número 47 da presente Convenção. 

306 3. (I) Qualquer Membro da União que desejar o cancelamento da 

segunda Confetincia Mundial de Radiocomunicações ou da segunda Assembléia 

de Radiocomunicações, informará, por conseguinte, ao Secretário-Geral. Se o 

Secretário-Geral receber pedidos favoráveis da quarta parte, pelo menos, dos 

Membros, comunicará imediatamente esta decisio • todos os Membros, pelos 
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meios de te:lecomunic:aç6cs mais adequados, aos quais solicitará que lhe 

iadiquem, DO prazo de seis semanas, se aceitam ou nIo • proposta fomuJada. 

307 (2) Se a maioria dos Membros, detcnninada de acordo com o 

estabelecido no número 47 da presente Convençio, se pronunciar a favor da 

proposta, O Secretári~ comunicará imediatamente: esta decido a todos os 

Membros, pelos meios de telecomunicações mais adequados e .... Cancelada a 

Confcràlcia ou a Assembléia. 

308 4. O procedimento descrito nos números 30 I a 307 anteriores, com 

exceçio do número 306, se aplicará também quando a proposta de convocaçio d. 

uma squnda Confcrmcia Mundial de NonnaIização das Telecomunicaç6es. de 

cancelamento de uma segunda Confcràlcia Mundial de Radiocomunicações ou 

de uma segunda Assembléia de Radiocomunicações proceder do Conselho. 

309 5. Qualquer Membro da Uniio que desejar a convocaçio de uma 

COIIfeRncia Mundial de Telecomunicações Internacionais, proporá sua 

... Iinçlo • Confcràlcia de Plenipotenciários; a ordem do dia, as datas e o local 

dessa Confermoia SOIio determinadas, de conformidade com o disposto no anigo 

3 da presente Convençio. 

ARTIGO 17 

ProeedlmealOt pua a conv .... ção de Conferências Regionais, a pedido de 
Membros da UniAo ou por proposra do Conselho 

310 No caso das Confcràlcias Regionais, o procedimento previsto nos números 

300 a 305 da presente: Convenção se aplicará somente aos Membros da Regilo 

iutc:ressada. Quando a convocaçio for feita por iniciativa dos Membros da 

RegiIo, competiIá ao Secretário-GeraJ receber pedidos favoráveis da quarta parte 

dos Membros da mesma. O procedimento, deserito nos números 301 a lOS da 

presente Convençio, se aplicará também quando a proposta pata realizar uma 
Confcm.cia Regional proceder do Conselho. 

ARTlGOl8 

~ relativas és COIIferências que se reú .... sem Governo anfitriAo 

311 Quando uma Confcràlcia tiver de ser realizada ..... Governo anfitrilo, 
aplicar-se-io as disposições dos artigos 23, 24 e 2S da prescIIle Convençio. O 

Secretário-GeraJ adotará as disposições necessárias pata a coavocaçio • 

organizaçlo da confcràlcia na Sede da Uniio, de acordo com o Governo da 

Confederaçio Suíça. 
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ARTIGO 19 

Mudança d. datas ou d. local d. uma conf.rênci. 

312 I. As disposições dos anisos 26.27 da presente Convençio relati .... 

convoceçio de uma Conferência s. aplicaria. por analogia, a pedido dos 

Membros da Uniio ou por proposta do Conselho. quando se tencionar a1tetar as 

datas Ou o local de rea1izaçio de uma conferência. Todavia, essas mudanças 

poderio .fetuar .... apenas. se a maioria dos Membros interessados. determinada 

de acordo com o estabelecido no número 47 da presente Convençio. tiver se 

pronunciado. ravor. 

3\3 2. Todo Membro que proponha alterar as datas ou o local de realizaçio 

d. uma conferência deveri obrer o apoio do número requerido de Membros. 

314 3. O Secretário-Geral dará conhecimento, quando ror o caso, na 
comUJÚcaçio prevista pelo número 30 I da presente Convençio, das repercussl!es 

financeiras que possam acanetar a a1teraçio das datas ou do loca\, por .xemplo. 

quando já tiverem sidO efetuadas despesas para a ~ da conferência no 

local previsto inicialmente. 

ARTIGO 30 

P ...... modalld.d .. p.ra a .p ....... taçlo d. propostaa e reI.tórlos li 
ttlaf.rêoclaa 

315 I. As disposições do presente aniso aplicar-_ à Conferência de 

Plenipotenciários, às Conferênclaa Mundiais. Regionais de Radiocomunicaç6es 

e às Conferêocias Mundiais de Telecomunicaç6es Internacionais. 

316 2. Enviados os convites. o Secretário-Geral solicitará imediatamente aos 

Membros que lhe remetam, pelo menos, com quatro meses antes do inicio da 

conferiDcia, as propostas relativas aos trabalhos da mesma. 

317 3. Toda proposta de emenda ao texto da Constitniçio. da Convençio ou 

de revisio dos Regu1amentos Administrativos, deverá coater uma referência aos 

números do texto que devam ser objeto de emenda ou revisio. A proposta iri 
acompanhada de uma exposiçio concisa dos motivos que a justifiquem. 

318 4. O Secretirio-Geral indicará, em cada proposto recebida de um 

Membro da Uniio. a origem da mesma, mediante a aposiçio de um simbolo 

estabelecido pela Uniio para este Membro. S •• proposta for patrocinada por 

mais de um Membro. iri acompanhada. na medida do possive~ do simbolo 

corresponcIente a cada Membro pattoeinador. 

319~. O Secretário-Geral enviuá as propostas a rodos os Membros, DI 

medida em que as receba. 

320 6. O Secretário-Geral reunirá e coordenuá as propostas recebidas dos 
Membros. as enviuá aos demais Membros. á medida que as reçeba. mas em 

todos os...... pelo menos. com dois m .... de antecedência do inicio da 
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conferência Os fimcionários nomeados e demais funcionários da Unilo. os 

observadores e representantes que possam assistir à conferência, em 
conformidade com as disposições pertinentes da presente Convençio, nio serio 

CRtIenciados para apresentar propostas. 

321 7. O Secretário-Gend mmiri, também, o. relatórios recebidos dos 

Membros, do Conselho e dos Setores da Uniio, as recomendações das 

conferênc:ias e os enviará aos demais Membros. junto com um eventual relatório 

pessoal. pelo menos, com quatro meses antes do início da conferência. 

322 8. O Secretário-Gend enviará a todos os Membros, o quanto antes 

possi .. ~ as propostas recebidas após o prazo especificado no número 316 

anterior. 

323 9. As disposições do presente artigo seria aplicadas sem prejuízo 

daquelas que, em relação às emendas; estejam relacionadas no artigo 55 da 

Constituição e no artigo 42 da presente Convenção. 

ARTIGO 31 

Credenciais para 8S conferências 

324 I. As delegações enviadas pelos Membros da União a uma Conferência 

de Plenipotenciários. a uma Conferência de Radioc:omunicações ou a uma 

Conferência MW1dial de Telecomunicações Internacionais deverão estar 

devidamente credenciadas. em confonnidade com o disposto nos números 32.5 a 

331 seguintes. 

325 2. (I) As credenciais das delegações enviadas às Conferências de 

Plenipotenciários serio assinadas pelo Chefe de Estado, Chefe de Governo ou 

MinistrO das Relações Exteriores. 

326 (2) As credenciais das delegações enviadas às demais Conferências 

citadas no número 324 anterior, serio assinadas pelo Chefe de Estado, Chefe de 

Governo. MinislrC' das Relações Exteriores ou Ministro da área. 

327 (3) No impedimento de qualquer uma das autoridades mencionadas 

DOS niuneros 325 ou 326 anteriores, desde que comunicado antes da assinatura 

dos Atos Finais, as delegações poderio ser credenciadas, provisoriamente, pelo 

Chefe da Missão diplomãtica do Membro interessado acreditado junto ao 

Governo do pais em que se realize a conferência. Quando se realizar a 

confuência na Confederação Suíça, as delegações poderio ser também 

credenciadas, provisoriamente, pelo Chefe da Delegação Permanente do Membro 

interessado acreditado junto ao Escritório das Nações Unidas. em Genebra. 

328 3. As credenciais scrio aceitas se estiverem assinadas por uma das 

autoridades competentes mencionadas nos números 325 a 327 anteriores e 

corresponderem a um dos critérios seguintes: 

319 - conflf&lll plenos poderes à delegação; 
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autorizem à delegaçio representar seu Governo, sem restriç6es; 

outorguem à delegaçAo, ou a alguns de seus membros, pedem 

necessários para assinar os Atos Finais. 

331 4. (I) As delegações cujas credenciais sejam reconhecidas. de resra. 
pela sessão plenária. poderio exercer o direito de voto do Membro intcressIdo. 
sem prejuízo do disposto nos números 169 e 210 da Constituição e assiDar OI 

Atos Finais. 

333 (2) As delegações cujas credenciais não sejam reconhecidas, de 

resra. pela sessão plenária. perderão o direito de voto e o direitO de assiDar OI 

Atos Finais até que a situaçio tenha sido regularizada. 

334 5. As credenciais serão depositadas. o quanto ames possive~ DA 

secretária da conferência. A Comissão, prevista no número 361 da preseme 
Convalção, verificará as credenciais de cada Delegação e apresentatà suas 

tonclusôes, em sessão plenária. no prazo por esta especificado. Toda delegação 

teri direito de participar dos trabalhos e de exercer o direito de voto, enquanto • 

sessão plenária da conferência não se pronunciar sobre a validade de suas 

credenciais. 

335 6. Como regnl geral. os Membros da Uniào deverão esforçar ... para 

Cllviar suas próprias delegações às conferências da Uniào. EutreraDto, se por 
razões excepcionais, um Mem6ro não puder enviar sua própria delegação, podai 

outorgar à delegação de um outro Membro da Uniào poderes para VOIIt e assiIIIr 
em seu nome. Estes poderes deveria ser conferidos por credenciais ."med" por 
uma das autoridade, mencionadas nos números 325 ou 326 anteriores. 

336 7. Uma delegaçào, com direito de voto, podai outorgar • _ 

dtlegaçio, com direito de voto, poderes para que vote em seu nome em uma 0\1 

mais scssõos às quais não possa assistir. Em tal caso, informará, opomm.mente e 

par escrito, ao Presidente da conferência a respeito. 

337 8. Nenhuma delegação poderá exercer o direito de mais de um voto, por 

poder. 

338 9. Nào serão aceitaS as credenciais nem as delegaç6es de pedem 

IIOIificodas por telegl1lmB. mas serão aceitaS as respostaS telepáficas às coasuIlaI 
efetuadas pelo Presidente ou pela secretaria da conferência para c:omprowr • 
outeDticidade das credenciais. 

339 10. Um Membro, uma entidade ou organização autorizada, que deseje 

Cllviar uma delegação ou representante a uma Conferência de ",."....!inçoo dai 

Teleconumicações. a uma Conferência de I>esenvolvimCllto ela 
Tcletotmmicaç6es ou a uma Assembléia de Radiocomunicações. comunicará .... 

iDtenção ao Diretor do Escritório do Setor interessado, indicando o nome ou • 

fimçào dos membros da delegação ou dos representantes. 
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CAPiTULO III 

Regulamento interno 

ARTIGO 31 

Regulamento interno das conferências e de 
outras reuniões 

340 O Regulamento interno sera aplicado, sem prejuízo das disposições relativas 

As emendas relacionadas no artigo 55 da Constituição e no artigo 42 da presente 

ConvmçAo. 

I. Ordem de disposiçJo 

341 Nas sessões das conferências, as delegações serio dispostas, pela ordem 

alfabética dos nomes. em francês. dos Membros representados. 

2. Abertura da Conferência 

341 I. (I) Precederá à sessio de abertura da conferência, uma reunião dos 

cbefes de delegações. no decorm- da qual será preparada a ordem do dia da 

primeira sessio plenária e serio formuladas proposiçiles sobre a organizaçAo e a 

desi8JlllçJo do Presidente e dos Vice-Presidentes da conferência e de suas 

comissiles, observaodo-se os principios da rotatividade. da distribuiçAo 

geográfica, da competência necessária e das disposições do número 346 seguinte. 

343 (2) O Presidente da reunião de chefes de delegações será desisnado. 

em conformidade com o disposto nOS números 344 e 345 seguintes . 

.144 2. (1) A coofer&cia será aberta por uma personalidade desisnacJa pelo 

Governo anfitri ... 

345 (2) Caso não haja Governo anfitrião. presidirâ a abertura o chefe de 

delegaç10 mais idoso. 

J.Uí 3. (1) N. primeira sessio plenária, proceder-se-á à eleiçAo do Presidente. 

cuja iodicaç1o recairá. geraJmente. numa personalidade desisnacJa pelo Governo 

anfitrião. 

347 (2) Se não houver Governo anfitrião. o Presidente será eleito. com 

base na proposta feita pelos Cbefes de delegações no decOJrer da reunião 

mencionada no número 342 anterior. 

348 4. Na primeira sessão plenária, proceder-se-á do mesmo modo: 

349 a) para a eleiçAo dos Vice-Presidentes da conferência; 
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350 b) para a constituição das comissõcs da conferãlcia e eleição dos 

Presidente e Vice-Presidentes respectivos; 

351 c) para a designação da seaetaria da conferãlcia. de confonnidade com 

o número 97 da presente Convenção. A seaetaria poderá ser 
reforçada, caso noeessório, pelo pessoal da admiDisInçio do Govemo 

aoIitrilo. 

3. Atribuiç6es do Presidente d. eonferiado 

351 1. O Presidente, além das otribuições que lhe COIIf'cn: O ~ 

Regulamento, abrirá e encenan as sessões plenárias, presidiri .... clelibenç6cs. 

zelará pela aplicação do Regulamento interno, concederá a pala .... submeteri • 
votação as questOes que sejam propostas e diwlgorá as t!eeisõcs adotadas. 

35J 2. Assumirá a direção gml dos tnbaIhos da confermeia e zelati pela 

manutenção da ordem durante as sessões plenárias. Resol.... .. moções e 

questões de ordem e, em particular, tm a faculdade de propor • conwc:ação ou o 
cancelamento do debate, a suspensiO ou o encernmento de uma sessio. Do 

mesmo modo, poderá adiar a convocação de uma sessio pleaíria, quando ISIÍID 

considerar neçessário. 

354 3. Protegerá o direito das delegações de expressar, livre e plenamente, 

sua opiniio sobre a matéria em debate. 

355 4. Zelari para que os debateS se limitem ao .......... em diseOllllo e 

poderá interromper todo o orador, que se afaste do tema. para recomendar-Ibe 

que se restrinja à matéria lratada. 

4. Constituição de eomlss6es 

356 1. A ... 510 plenária poderá constituir comissõcs para examinar os 
assuntos submetidos à consideração da conf ..... ciL Tais comissõcs poderio, por 
sua vez. estabelecer SubcoDÚSSÕOS. As comissôcs e subcomissõcs poderio, do 

mesmo modo, fonnar grupos de lrabalbo. 

357 2. Estabeleeer-se-io SUbcoDÚSSÕOS e grupos de trabalho quando for 

necessário. 

358 3. Sem prejuízo do disposto nos números 356 e 3" anteriores, serIo 

constituidas as seguintes CODÚSSÕOS: 

4.1 Comissdo d. Di'tçdo 

359 a) Serà constituida, normalmente, pelo Presidente da conferêneia ou da 

reuniAo que a presidiri, pelos Vice-Presidentes da confermeia e 

Presidentes e Vice-Presidentes das CODÚSSÔCS. 
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360 b) A Comissão de Direção coordenara toda questão relativa ao bom 

desenvolvimento dos trabalhos e programará a ordem e o número de 

sessões. evitando. sempre que possível. a simultaneidade das mesmas, 

em atenção ao reduzido número de mernbros de algwnas delegações. 

4.2 Comissão de Credenciais 

361 A Confetincia de Plenipotenciários, a Conferência de Radiocornunicações 

ou a Conferência Mundial de Telecomunicações Internacionais nomeará uma 

CODÚssio de Credenciais, cujo mandato consistirá em verificar as credenciais das 

delegações nestas conferências. Esta comissão apresentará suas conclusões na 

sessão plenária, no prazo por ela esoecificado. 

4,3 Comissilo de Redação 

362 a) Os textos que as diversas comissões redigirão, na medida do posslveL 

DIl forma definitiva, levando em conta. p"'" tal fim, as opiniões 

emitidas, serio submetidas li Comissão de Redação, a qual, sem altem 

o sentido, encarregar-se-á de aperfeiçoar sua forma e, caso oportuno, 

de adequar sua. correta articulação coltl os textos preexistentes, que 

nl10 tenham sido alterados. 

363 b) A Comissão de Redação submetera os referidos textos li sessão 

plenária, a qual decidirá sobre sua aprovação ou restituição, para novo 

exmne, à comissio competente. 

4.4 Comissilo de Controle do Orçamento 

364 a) A sessão plenária designará, n. abertura de uma conferência, UJIIJ 

Comissão de Controle do Orçamento, encarregada de definir • 

organização e os meios que devam ser colocados à disposição do! 

delegados, de examinar e aprovar as contas do~ gas.os realizado, 

durante tal conferência. Tornarão parte nesta Comissão, além do! 

membros das delegações que desejem nela inscrever .. se, um 

representante do SccretáriiTGeral. um representante do Diretor de 

Eacritório interessado e, quando houver Governo aofimão, um 

representante do mesmo. 

365 b) AnteS que sejam consumidos os reclU'SOS previstos no orçamentc 

aprovado pelo Conselho para a conferênc;~ considerada, a Comissã< 

de Controle do Orçamento, em colaboração com a secretária da 

confetincia, prepararà um relatório provisório dos gastos, para que. 

sesslIo plenária, mediante exmne do mesmo, possa decidir se c 

deaenvolvimento dos trabalbos justifica uma prorrogação da 

CODferência após a data·em que tenham sido e.gotados os recursos do 

orçamento. 
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366 c) A CCIIIIisdo de ConIrole do Orçamento IlpRSClltarâ à ......, plenária. 

110 final da OOIlfcrincia, um relat6rio onde serlo indicados, o mais 

exmo possML os gastos estimados da OOIlfcrincia, bem como uma 
cslimativa dos gastos resultantes do cumprimento das decisôcs desta 

conferencia. 

367 d) Uma _ examinado e aprovado este relatório pela sessio plenária. o 

mesmo SCIá IIDI\SIIlÍtido ao Sccmário-Geral, com as obscrvaç6cs 

daquela, a fim de ser apresentado ao Conselho oa sua próxima rcunilo 

onIiDári-. 

50 Composiçlio do •• omiu6cs 

5. J Conferêtacias de Plenipotenciários 

368 As comissões scrIo constituídas por delegados dos Membros e pelos 

obscrvodora, previstos no nUmero 269 da presente Convcnçlio, que as solicitClll 

ou sejmn designadas pela sessio plenária. 

5.1 Conferincias de Radiocomrmicações e Conferencias Mundiais de 
Telecomunicações Internacionais 

l69 As comissôcs scrIo constituídas por delegados dos Membros, observadores 

e representantes, previstos no nUmero 278, 279 e 280 da presente Convcnçlio, 

que as solicitem 011 sejam designadas pela sesslo plenária. 

5.3 Assembléias de RadiocomunicQç6es e Conferências de Nonnalizaçao 
das Telecomunicaçôes e Desenvolvimento das Telecomunicações 

370 A1bn dos delegados dos Membros e dos observadores indicados aos 

niuncros 2'9 a 262 da presente Coovcoçlo, poderio assistir às Assembléias de 
Rodiocomunicaç6ts e às comissões das Confcrincias de Nonnaliz.açlo das 

Te1ccomllDÍcaçlIcs e do Desenvolvimento das TclccomllDÍcações 0$ 

reprcscntanICS de quo1quer entidade ou orgaoizaçlo, que constem da lista 

conespondcnte mcnciooado no nÍDDero 237 da presente Convcnçlio. 

6. Praldcnteo e V1~P~ident .. das .ubcomiu6cs 

37\ O Presidente de cada comisSÍb proporá a esta a desigoaçio dos Presidentes 

e Vice-Presidentes das subcomissões que se constituam. 

7, CoavOCDçlio d •• _ 

372 As scssõcs plenárias e as sessões das comissões, subcomissões e grupos de 

trabalho scrIo anunciados, com a devida antecedôocia, no local da confcrincia. 
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8. Propostas apresentadas antes da abertura da conferência 

313 A scssio plenária disttibuirá as propostas apresentadas antes da abertura da 

Conferência. entre as comissões competentes qu~ sejam constituídas. de acordo 
com o estipulado na .. sslo 4 do presente Regulamento intemo. Enlrelanto, a 

sessio plenária poderá tratar diretamente de qualquer proposta. 

9. Proposta. ou emendas apresentadas durante a conferência 

374 I. Aa propostas ou emendas. apresentadas após a abertura, serão 

remetidas ao presidente da conferência. 80 presidente da comissão competente ou 

à secretaria da conferencia., pata publicação e distribuição como documentos da 

mesma. 

375 2. NID poderá ser apresentada nenhuma proposta ou emenda escrita, sem 

assinatura do chefe da delegação interessada ou de quem o substitua. 

376 3. O Presidente da conferência de uma comisslo, de uma subcomissão ou 

de UJII grupo de trabalho poderá apresentar, em qualquer momento, propostas 

para acelerar o çurso dos debates. 

377 4. Toda proposta ou emenda conterá, em termos precisos e concretos, o 

texto que deva ser considerado. 

378 S. (I) O Presidente da conferência ou da comissão, subcomissão ou 

grupo de nbalho. competente decidirá, em cada caso, se as propostas ou emendas 

apresentadas em sessão poderiO ser feitas, verbalmente, ou entregues, por escrito, 

para a publicaçID e disttibuiçlD das mesmas, nas condições previstas no número 

374 anterior. 

319 (2) Em geral, o texto de toda proposta importante que deva ser 

submetida à votaçio, deverá ser distribuido nos idiomas de trabalho de 

conferincia. com suficiente antecedência, para facilitar seu estudo antes da 

discussão. 

310 (3) Além disso, o Presidente da conferência, ao receber as propostas 

OU emendas alndidas no número 374 anterior, as encaminhará à comissão 

competente ou à scssio plenária. coDf"""" o caso. 

38\ 6. Toda pessoa autorizada poderá ler, ou solicitar que seja lido, em 

sessio plenária, qualquer proposta ou emenda que tenha sido apresentada durante 

a conferência e expor os motivos que a fundamenta. 

lO. Requisitos para 8 discussio, dec:isio ou votaçio 
acerca das propostas ou emendaI. 

m I. NID poderá ser colocada era discussão nenhuma proposta ou emenda, 

se no momento de sua apreciação não se consiga. pelo menos. o apoio de outra 

delegaçlD. 
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383 2. Toda proposta ou emenda. devidamente apoiada. deverá ser submetida 

à díscussão t, depois. à decisão. se for necessário, mediante uma votação. 

tI. Propostas ou emendas omitidas ou prorrogadas 

384 Quando for omitido ou prorrogado o exame de uma proposta ou emenda. 

setâ da incumbência da delegação proponente zelar para que seja efetuado tal 
eXame. 

12. Normn~ fiara as deliberaç6" em ,enio plen6ria 

/2. J (juonlm 

l8S As votações em sessão plenária somente serão válidas quando se 

encontrarem presenres ou nelas representadas. mais da metade das delegaçõcs, 

com direito de voto. acreditadas junto â conferência. 

!l.] Ordem das deliberações 

386 (I) As pessoas que desejarem faur uso da palavra, necessitaria, 

para esse fun. da autorizaçào do Presidente. Como regra geral. começario por 

indicar o cargo que exercem. 

387 (2) Todo orador deverá expressar-se. com lentidão e clareza. 

distinguindo bem as palavras e intercalando as pausas necessárias, para facilitar a 

compreensão do seu pensamento. 

/2.3 Moções c qucstões de ordem 

388 (I) Durante as deliberações. qualquer delegação poderá fonnular 

Unta moção de ordem e propor uma questão de ordem, quando o considenar 

oportuno, que será resolvida de imediato pelo Preside!lte, de conformidade COD'l 

este Regulamento interno. Toda delegação terá direito de apelar contra a decido 

presidencial, porem esta será mantida, em todos seus temos, a menos que- a 

maioria das delegações presentes e votantes se oponha. 

389 (2) A delegação que apresentar UItla moção de ordem se absterá. em 

SUa intervenção. de falar sobre o conteudo do assunto em debate. 

12. J PriOridade das moções e questões de ordem 

3g0 A prioridade que deverá ser attibuída às moções e questões de o~ de 

que trata o número 388 anterior, será a seguinte: 
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391 a) toda questlo de ordem relativa' aplicação do presente Regulamento 

interno, compreendidos 05 procedimentos de voraçio; 

391 b) suspensio da ses""; 

393 c) cancelamento da ses""; 

394 ti) convocaçio do debate sobre o tema em discus""; 

395 e) encemunento do debate sobre o tema em discus""; 

396 fi qualquer outra moção ou questlo de ordem que possa ser apresentada. 
cuja prioridade relativa .... fixada pelo presidente. 

/2.5 Moção de suspensdo ou cancelamento das sesslJes 

391 No decorrer de um debate, toda delegação poderá propor a suspensio ou o 

cancelamento da ses"", indicando ... razões enrque se fundamenta tal proposta 

Se a moçio for apoiada, será concedida a palavra a dois oradores que se oponham 

a tal moçio, para referirem-se exclusivamente a ela, após o que a moção .... 

submetida' votaçio. 

12.6 Moção de convocação do debate 

398 Dunutte as deliberações, qualquer delegação poderá propor a convocaçio 

do debate, por um tempo determinado. Formulada tal moção, o debate 

conseqüente, caso ocorra, limitar-se-á a três oradores, no máximo, wn a favor e 

dois contra. além do autor da moção, após o que a moção seni. submetida à 

votaçio. 

/2.7 Moção de encerramento do debale 

399 Qualquer delegação podem propor, a qualquer momento, o encerramento do 

debate sobre o tema em discussio. Em tal caso, podení ser concedida o uso da 
palavra somente a dois oradores que se oponham à moção, após o que esta será 

submetida à votação. Caso seja aceita. o Presidente colocará imediatamente em 
votaÇão o tema cujo debate foi objeto da moção de encerramento. 

/2.8 Limitação dos intervençàe.s 

400 (I) A sesslo plenária poderá estabelecer, eventualmente, o número e a 

duração das intervenções de uma mesma delegação sobre um terna detenninado. 

401 (2) Entretanto, nas questões de procedimento, o presidente limitará cada 

intetvençio a cinco minutos. no mãximo. 

402 (3) Quando um orador exceder o tempo concedido, o presidente o fanI 

notar à assembléia e ordenará ao orador que conoloa brevemente sua eaposirjo, 
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11.9 Erra""",.mo do Ii.ta tk orado", • 

..u (J) No lnIDscorTer de um debate, o Presidente podcri dctctmiDar 
qye seja feita a leitura dos ondom inscritos; incluirá Dela os que lDIIIifestamD 

iDteRssc em in~ e com o coasentimento dos presentes, podcri dcclari-Ia 

encenada. NIo obslBDte, o Presidente, quando o considerar oportuno, podcri 

permitir, como cxceçlo, que seja contestada qualquer cxposiçlo anterior, mesmo 
depois de ter lido encerrada a lista de ondom. 

4CM (2) Finda a lista d. oradores sobre o tema em discusslo, o 

Presidente declarará encerrado o debate. 

11.10 Que""". de competéncia 

405 Ao questiles de compctmcia, que poS$8ll1 ser suscitadas, scrIo molvidas 

lIdeS da votaçlo sobre o assuntO em debate. 

11.11 Retirado e repcsiçilo das moça .. 

406 O _ de qualquer moçIo poderá retirá-Ia antes da votaçio. Toda moçlo, 

emendada ou nAo, que seja retirada do debate, poderá ser apresentada Dovamente 

pela deIcpçIo autora da mesma ou por qualquer outra dclegaçlo. 

IJ, Direito de vote 

407 1. A delcgaçlo de todo Membra da Unilo, por este devidamente 

lCftditada para tomar pute DOS trabalhos da CODfcrmcia, terá diteito a um voto 

em todas as sessões realizadas, de comonnidadc com o disposto DO artigo 3 da 

ConsIituiçlo. 

... 2. A dclcgaçio de todo Membra da UniIo cxcrccnl seu direito de wto 

_ CCIIdiç6cs dctcrminadas pelo artigo 31 da presente COD.alçIo. 

_ 3. Quando um Membra da UniIo DIo se fizer rcpmentado por uma 

AdmlDistraçIo em uma Assembléia de Radiocomunicaçl!es, em uma CoDfcrmcia 

Mundial de Nonnalizaçllo das telccomunioaçõcs ou em uma CoDfcrmcia de 

DacavolvimcDto das Telccomunioaçõcs, os rcpmenlBDtes das empresa de 

dplClnçilo recoahccida! por tal Mcmbrc, qualquer que seja seu nÍUDcro, !crio 

direito a um só voto. sem prejulzo do disposto no nÍUDcro 239 da prcseDIe 

COII'<CIIÇIo. Sedo aplicáveis " referida coDfcrmcias as disposiç6es dos 
n6menIs 335 .338 da presente Con.alçlo rclalivu à delcgaçlo de poderes. 
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14. Votaçio 

/4. / Definição do maioria 

410 (I) Entender-se-á por maioria mais da metade das delcgaç6es 

presentes e votantes. 

411 (2) ~ delegações que se abstenham de votar 010 seria levadas em 

COIlSideraçlo para o cômputo da maioria. 

411 (3) Em caso de empate. toda proposta ou emenda será considerada 

recusada. 

413 (4) Para os efeitos deste Regulamento. se considenuá "delegaçlo 

presente e votante" a que vote a favor ou conrra uma proposta. 

14.2 Falta de participaçào em uma votação 

414 As delegações presentes que nlo participamo de uma vo1llçlo detenniDada 

OU declararem. explicitamente. nIo desejar dela porticipar. nIo saio 

COIlSideradas como ausentes para a determinaçlo do quo1llm. no contexto do 

número 38S da presente Convençlo. nem como abstidas, do ponto de vista da 

aplicaçlo das disposições do nlimero 416 posterior. 

/4. 3 Maioria espeCial 

415 Para a admisslo de novos Membros da Unilo. prevalecerá a maioria fixada 

pelo artigo 2 da Constituiçlo. 

/4. 4 Abstençaes Ik 11U1/S de cinqúenta por cenlo 

416 Quando o nlimero de abstenções exceder a metade dos votos regisUados (o 

favor, conlra e abstenções), o exame do assunto em discusilo ficará prorrogado 

~ uma ses'" POSteriOl, na qual nIo setlo COlDputadas as abstençlles. 

J 4.5 Procedimentos de vo/açdo 

417 (I) Os procedimentos de y01llçlo sIo os seguintes: 

418 a) tOlDO regra gctal por mio levantada, caso nIo tenha sido solicitada. 

votaçlo nominal. por ordem alfabética, _do o previsto no item b). 

ou 8 votação secreta. segundo o previsto no item c); 

419 b) nominal, por ordem alfabética dos nomes. em francê<. dos Membros 

presentes e com direito de voto: 

420 1. se assim o solicitarem, pelo menos duas delcgaç6es presentes 

com direito de voto, antes de ser iniciada. VOIIIÇIo • se nIo ti ...... 
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sido solicitada uma votação secreta. segundo o previsto na iten, 

e), ou 

421 2. se o procedimento prevísto no item a) nio der lugar a uma clara 

rnaioria expressiva~ 

422 c) por vOtação secreta, se assim o solicitarem. antes do início da votaçio, 

pelo menos cinco das delegações presentes com direito de voto. 

413 (2) Antes de iniciar a votaÇão, o Presidente verificará se há alguma 

solicitação no tocante à forma em que deva ser realizada. 8 votação; em seguida. 

declarará. formahnente o procedimento de votação a ser aplicado, o assunto que 

será submetido à votação e o início da mesma. Uma vez concluida a votaçlo. 

diwlgará seus resultados. 

424 (3) No caso de votaçâo secreta, a secretaria adotará. de imediato, as 

medidas necessãrias para garantir o segredo do sufrágio. 

425 (4) A votaçào poderá efetuar-se por wn sistema eletrônico, caso se 
disponha de um sistema adequado e se a conferência assim o detenninar. 

14.6 Proibição de imer"omper uma vOlação iniciada. 

426 Nenhuma delegação poderá interromper wna votação iniciada. exceto se se 

tratar de uma questão de ordem sobre a fonna em que aquela se desenvolva. A 

questão de ordem não poderá incluir a modificação da votação em curso ou uma 

mudança do conteúdo do assunto submetido à votação. A votação começará com 

a declaração do presidente de que a mesma foi iniciada e tenninará com a 

divulgação, pelo presidente. de seus resultados. 

/4. 7 Fllndamemos do voto 

427 Terminada a votação. o presidente concederá a palavra ás delegações que 

desejarem explicar seu voto. 

14.8 Volação por partes de uma proposlo 

428 (I) Toda proposta poderá ser subdividida e colocada em votaçAo, por 

partes, a pedido de seu autor, se o plenário assim o julgar oportuno. ou por 

proposta do presidente, com a aprovação do autor. As partes da proposta que 

forem aprovadas serão. de imediato, submetidas à nova votação, em conjunto. 

429 (2) se forem recusadas todas as partes de wna proposta, será 

considerada como recusada a proposta na sua totalidade, 

14.9 Ordem de votação sobre propostm concorrentes 

430 (I) Quando existir duas ou mais propostas sobre um mesmo asslllltO, 

a votaçio será realizada de acordo com a ordem em que: tenham sido 

apresentadas, exceto se o plenário resolver adotar outro procedimento distinto. 
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431 (2) c.w:lufdo cala Wl!:çl!o, o pleaório deciclin\ ... VOIn ou nl!o o 
proposlD seguinte. 

14.10 E"",mIm 

432 (I) Enlill!ller-co-á lI1l7 .."."do lclIn JI7CiI'I!lI!l "" IIIOdificoçl!o q"" 
semente tendo o .Ujllim.ir, =-101 em oIt=r l!mO pie do JIlOlIO!IIO ori/lÜllJl. 

433 (2) TmID ~ cccilll JI'lIO dol~ q"" lI>Iho opleSeIIIOdo o 
propooIll orilJÜ!!ll seró ~ Ih i=diDto iI m..mn. 

434 (3) NCo SOlÍlO C<JllSi~ CiIIOIIdolJ. Oll pmJIOOIOO "" modifiCllÇl!o 
que o plenório julfll1" ÍlICompodvcia com n propooIll ori/lÜllJl. 

14. /J Votação tk e"",mIm 

431S (I) Quondl> l.!!lIO ~ C01 objOlO "" emendn, es1D úJlimIl seró 

voIOdo em primeiro insIi'm:ill. 

436 (2) Quondo wno p1OjIDllI1l f 01 objeto "" cIwJs ou mcis emenclIlo. será 
colooclo em wIDÇllo. em p1imcim 1"lJCl, o em....m q1l2 mnis se cIioInncie do texto 

ori/lÜllJl; se eoIll ~ ni!<l oblivor o 1lJI'O~ do mnioria. o .......... 
pro<edimento sem odoIcI!n em relc;ilo tq1!210 ....... da, q"" entre os reotnntes, 

tnmbbft se cliSIDDcie, em mnior g:rDll. do p1OjIDllI1l ccmsic!=do e ...., mesmo 

procedimento seró oboervc!!D. su=iV!:lll2ll\e, ~ q"" uma emendn obIenha a 

IlJI1Ovoç/lo do moiorio; limO """ filloliwlo o elUlII!lO de lodoo os emendas 

opresentndoo, se nonhumo li"... obli<!o o moioria. sem colooclo em voIIIçio • 

JI'OllOOID orilPnal· 

<137 (3) Quondo f= c<Iot!:dos ""'" ou vórioo l1IIlOIIdos, será submetida, 

seguidmnente, à VOI!lÇ1!o, o ~ llIlllim madiIica!n. 

430 (I) Noo ~ .'*'"""i ...... e lJIUII'I9 "" tmh:JIho de uma 
conferêncin ou reunil!O, nl!o ~ ..... uIIJ=lido _ 6 ~ denuo 

"" lIIII!l """""" comislli'o., •• ~,,*)f"" ou (lIIIP "" 1robaIbo, UIiI!l pane do uma 
propooIll 011 lmlO m:difi~ j6 6:idido .... 0lIIm ~. EaIe principio será 

opli"""" ~w-= <lo ~ "" ~ e=lIiido. 

-U9 (2) NO!! seooa.. p~ til;! 00iÓ IlIIIIm2iido IIIIVC!IIeDte à ..... 

uma poo. "" UIiIO ~ em ~ o """"" q"" cojc;iI cIIerwdu as d_ 
COltItiçllos ~: 

~ o) fi liUliorio c!oo M~ com diRito cb vc» o co!iciti:; e 

441 b) selrllDllcoiYo. po1o "'"""" um ·dia. mIri! o ~ reoIimda e o pedido 

cb "'JI'lIiçllo cbsso VC>1!Oçllo. 
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15. Normas para deliberações e procedimentos de 
votaçio nas comiis6es e subcomiss6es. 

442 1. O Presidente de uma comissão ou subcomissão terá atribuições 

similares às da seção 3, que o presente Regulamento interno concede ao 

presidente da conferência. 

443 2. As nonnas de delibcração, previstas na seção 12 do presente 

Regulamento interno para as sessões plenárias, serio aplicáveis aos debates das 

comissões e subcomissões. salvo as que regulem o quorum. 

444 3. As nonoas previstas na seção 14 do presente Regulamento interno 

serio aplicáveis igua1mente ás votaçõcs que sejam efetuadas nas comissões ou 

subcomissões. 

16. Reservas 

445 L Em geral, toda delegação cujos ponto. de vim não .. jam 

companilh,-Ios pel~ demais delegações, procurará. na medida do possível. 

derir-sc à opinião da maioria. 

446 l. Entretanto, quando wna delegação considerar que wna decisão 

qualquer é de tal natureza que impeça seu Governo de consentir em obrigar-.. 
pelas emendas à Constituição ou à presente Convenção ou pela revisão dos 
Regulamentos Administrativos, tal delegação poderá fonoular reservas 

provisórias ou definitivas sobre aquela decisão. Do mesmo modo, qualquer 

delegação poderá Connular as reservas mencionadas, em nome de um Membro 

que não participe da conferência e que, de acordo com as disposições do artigo 

31 da presente Convenção. teMa outorgado àquela po~res para assinar os Atos 
Finais. 

17. Atas das sessões plenárias 

447 L As atas das sessõcs plenárias serão redigidas pela secretaria da 

conferência. a qual cuidará de que sua distribuição entre as delegações se realize 

o quanto antes possível e. em todo o caso, dentro de cinco· dias úteis, após cada 

sessão. 

448 2. Uma vez distribuídas as atas, as delegações poderão apresentar, por 

escrito. à secretaria da conferência, dentro do mais breve prazo possível. as 

correções que considerem pertinentes. sem prejuízo de seu direito de apresentá

las. orabnente, dlUlUltc a sessão em que sejam analisadas as referidas atas. 

449 3 (1) Como regra geral, as atas conterão as propostas e conclusões, 

com os seus respectivos fundamentos. redigidos com a maior concisio possível. 

450 (2) Não obstante, toda delegação terá din:ito de solicitar que conste 

em ata, de fonna sumária ou integral. qualquer declaração por ela formulada 

durante o debate. Neste caso, como regra geral. anWlciará esta pretensio no 
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inicio de sua exposição. para facilitar a tarefa dos relatores. O texto respectivo 

será entregue à secretaria da conferência. dentro das duas horas subseqüentes ao 

ténnino da sessão. 

451 4. A faculdade concedida no número 450 anterior sobre a inserção de 

declarações. deverá ser usad:t com descrição. em todos os casos. 

451 I. 

la. Resumo dos debntes e relotários das 

comissões e 9ubcomigg6es 

(1) Os debates de cada sessão das comissões e subcomissões seria 

rewtido5 em resumos preparados pela secretaria da conferência e serio 

distribuídos às delegações, dentro de cinco días úteis, após cada sessio. Os 

resumos refletirio os pontos essenciais de cada discussão, as diferentes opiniões 

que seja conveniente assinalar, assim como as proposições ou conclusões que 

derivem do conjunto. 

453 (2) Nlo obstante, toda delegação também terá direito de proceder, 

nestes casos, conforme a faculdade que lhe confere o numero 450 anterior. 

454 (3) A faculdade concedída no numero 453 anterior também deverá 

ser usadtL. com discrição, em todos 0$ casos. 

455 2. As comissões e subcomissões poderão redigir os relatórios parciais 

que julgar necessários e, eventualmente, ao (maJizar seus trabalhos. poderio 

apresentar um relatório fmal, no qual recapitulario, de fonna concisa, as 

proposições e conclusões resultantes dos: estudos que lhes tenham sido confiados. 

19. Aprovação dos ata~ resumos dos debates e relatórios 

456 l. (I) Como regra geral, ao inicio de cada sessão plenária, sessão dto 

comissão ou de subcomissão. o Presidente perguntará se as delegações tem 

alguma observação a fazer no tocante à ata ou, no caso de comissio ou de 
subcomissão, ao reswno dos debates da sessão anterior; estes documentos serão 

considerados, como aprovados. se não forem apresentadas as correções à 

secretaria ou manifestada nenhwna oposição verbal. Em caso contrário. serio 

introduzidas as retificações que tiverem lugar. 

457 (2) Todo relatório parcial ou tinal deverá ser aprovado pela 

comissão ou subcomissAo interessada. 

4511 2. ( I) As atas das ultimas sessões plenárias serlo examinadas e 

aprovadas pelo presidente da conferência ou reunião. 

459 (2) Os resumos dos debates das ultimas sessões de cada comisslo ou 

subcomissão serão examinados e aprovados por seus respectivos Presidentes. 

20. Numernção 

469. I Até sua primeira leitura em sessão plenária. serão mantidos (lS 

niuneros dos capitulas. artigos e itens dos textos a ser revisados. Provisoria 

387 



388 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1998 

seria atriblÚdo. 10. texto. o mesmo número do item oriundo do IextQJJrimitivo. 

seguido de W,A" ~ "B'" • etc .. 

461. 2 A numeraç40 definitiva dos capitulos. artigos e itens. após sua 

aprovaçlo em primeim leitura, será confiada nonnalmente à comisslo de 
rtdaçIo. ainda que. por dec~ adollldn em _ plenária, possa ser delegada 

ao SecretáriO'Geral. 

21. Ap ..... nçi!n deflnltlvn 

462 O. texto. dos Atos Finais das Conferências de Plenipotenciários. das 

Conferências de Radiocomunicaçi!e. ou das Conferências Mundiais de 

Telecomunicaçi!es Internacionais seria considemdos definitivOs, uma vez 

aprovados. em segunda leitura, em sessao plenária. 

22. AIoinnturo 

46J O. textos dos Atos Finais aprovados pelas conferências mencionadas no 

numera 462 anterior seria submetidos à assinatura dos delegados que tenham os 

poderes definidos no artigo 31 da presente Convençlo. para cujo efeito se 

observarà a ordem alfabética dos nomes. em francês. dos Membros 

representados. 

23. Relnç6es com n Imprensa e o público 

464 I. NIo se poderio ser facultados à imprensa comunicado. oficiais sobre 

o. trabalhos da conferência, sem • prívia autorizaçi!o de seu Presidente. 

465 2 A imprensa e o público poderGo. na medida do possivol. estar 

presentes nas conferências. conforme as diretrius aprovadas pela reunilo dos 

cbefes de delegaç6es mencionada no numero 342 anterior e as dispo.iç6es 

práticas tonwlas pelo SecretáriO'Geral. A presença da imprensa e do público alo 

alterará, de modo a11J11111, o andamento normal dos tmbalhos da reuniIo. 

466 3. As demais reuniões da UniIo alo e'- abertas à imprensa e 10 

público. a menos que a própria reunilo decida em coamo. 

14. fronqu'" 

467 Durante a conferência, o. membros das delegaÇÕes, os representantes do. 

Membros do Conselho. o. membros da Junta de Regulamentaçlo das 

RadiocomunicaçÕ<:s. os altos funcionários da Secretaria-Gerai e dos Setores da 

Unilo. que participem da conferência, e O pessoal da secretaria da UniIo enviado 

à mesma, terilo direito a franqlÚa postal. telegràfica, telefônica e de telex que o 

Governo anfitriio tenha concedido. de comum ncordn com os demais Governos e 

as empresas de explornçio reconbecidas interessados. 
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CAPITULO IV 

Dlsposiç6es diversas 

ARTIGO 33 

Finnoçns 

46lI 1. (I) A escala da qual cada Membro escolherá sua classe contributiva, 

de confonnidade com o estipulado no artigo 28 da Constituição, será a seguinte: 

Classe de 40 unidades 
Classe de 3S unidades 
Classe de 30 unidades 
Classe de 28 unidades 
Classe de 2S unidades 
Classe de 23 unidades 
Classe de 20 unidades 
Classe de 18 unidades 
Classe de I S unidades 
Classe de 13 unidades 
Classe de 10 unidades 
Classe de 8 um'dades 

Classe de S unidades 

Classe de 4 unidades 
Classe de 3 unidades 
Classe de 2 unidades 
Classe de I lI, unidades 
Classe de I unidade 
Classe de Y, unidade 
Classe de Ih unidade 
Classe de 1/8 unidade 
Classe de 1/16 unidade-

(O No caso dos paiSCS menos 

desenvolvidos enumerados 

pelas Naç6es U nieSas c no de 

outros Membros dctCrtlUnados 

peJo Conselho) 

469 (2) Além das classes contributivas mencionadas no número 468 

anterior, qualquer membro poderá escolher uma classe contributiva superior a 40 

unidades. 

470 (3) O Secretário-Geral notificará todos os Membros da União da 

decisão de cada Membro acerca da classe contributiva escolhida. 

471 (4) Os Membros poderio escolher. em qualquer momento. uma 

classe conuibutiva superior à que tenh:&m adotado anterionnente. 

472 2. (1) Os novos Membros se comprometerão a pagar. no ano de sua 

adesão, uma contribuição calculada a partir do primeiro dia do mês de sua 

anuência. 

473 (2) Em caso de denúncia da Constituição ou da presente Convenção 

por um Membro, a contribuição é devida até o último dia do mês em que surta 

efeito a denúncia. 

474 3. As somas devidas estarão sujeitas a juros desde o início de cada 

exercício econômico da União. Para estes juros, é fixado o percentual de 3% (três 

por cento) ao ano, durante os seis primeiros meses, e de 6% (seis por cento) ao 

ano. a partir do início do sétimo mês. 
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475 4. Aplicar-se;.:ão as disposIçoo seguintes às contribuições das 

organizações indicadas nos números 259 a 262 e das entidades autorizadas 8 

panicipar das atividades da União, confonne as disposições do artigo 19 da 

presente Convenção. 

476 5. As organizações indicadas nos nUmeros 259 a 262 da presente 

Convenção e outras organizações internacionais que participem de uma 

Conferência de Plenipotenciários, de um Setor da União ou de wna Conferência 

Mundial de Telecomunicações Internacionais contribuirão para os gastos dessa 

conferência ou desse Setor, de confonnidade com os números 479 a 481 

seguintes, confanne o caso, salvo se forem isentas pelo Conselho, em regime de 

reciprocidade. 

477 6. As entidades e organizações relacionadas nas listas mencionadas no 

numero 23 7 da presente Convenção. contribuirào para o pagamento dos gastos do 

Setor. de confonnidade com os números 479 e 480 seguintes. 

478 7. As entidades e organizações relacionadas nas listas mencionadas no 

número 237 da presente Convenção, que participem de uma Conferência de 

Radiocomunicações, de uma Conferência Mundial das T elecomunicaçOes 

Internacionais ou de uma conferência ou assembléia de um Setor, do qual nio 

sejam membros, contribuirão para o pagamento dos gastos dessa conferência ou 

assembléia, de confonnidade com os números 479 e 481 seguintes. 

479 8, As contribuições mencionadas nos números 476, 477 e 478 se 

basearão na livre escolha de wna classe contributiva da escala que consta do 

nUmero 468 anterior, com a exclusão das classes de 114, 118 de 1116 da unidade, 
re5elV8das aos Membros da União (esta exclus.io não se aplica ao Setor de 

Desenvolvimento das Telecomunicações); a classe escolhida será comunicada ao 

Secretário-Geral; a entidade ou organização interessada poderá. a qualquer 

momento, escolher uma classe contributiva superior à adotada anterionnente. 

480 9. A importância da unidade contributiva para os gastos de cada Setor 

interessado será fixado em 1/5 da unidade contributiva dos Membros da Uniãn. 

Essas contribuições seria consideradas como receitas da União e acarretario 

juros, conforme o disposto no número 474 anterior. 

481 10. A importância da unidade contributiva para os gastos de wna 

conferência ou assembléia é fixada, dividindo o montante total do orçamento da 

conferência ou assembléia considerada, pelo nUmero total de unidades pagas 

pelos Membros DO contexto de sua contribuição para os gastos da União. As 

contribuições serio consideradas tomo receitas da União e acarretaria juros nos 

percentuais fiudos no número 474 anterior, a partir do sexagésimo dia 

subseqüente ao envio das faturas correspondentes. 

481 11. Só poderá ser concedida uma redução da classe contributiva, de 

comonnidade com os principios estipulados no artigo 28 da Constituição. 

48J 12. No caso de declincia da participação nos trabalhos do Setor ou da 

conclusão dessa participação (veja o nUmero 240 da presente Convençãn), é 
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cIevida • coDlribuiçio até ao último dia do mês .... que SUJta eCeito a deuÚDCia ou 

CCOIIlI a COtIcluslo da mencionada panicipaçio. 

4!l4 13. O Secretmio-GeraJ fIxani o pteÇO das publicaç6es. fazendo com que 
CIIl gtISIOS de reproduç4o e disttibuiçio fiquem cobertos, .... gml. Com • veada 

d!Js mesmos. 

4IlS 14. A UniIo manterá uma conla de provido •• fim de dispor de capital de 

pu pIlfIl cobrir os gastos essenciais e de suficierue liquidez para .vi.... na 
~da do possIvel. ter de recorrer a emptéstimos. O saldo da conla de provido 

oerá filwIo anlllllmente pelo Conselho. com base nas necessidades previstas. Ao 

fiaaI de cada periodo oryamentário bienal. todos os recursos orçamentários, aiO 

uIiIizodos OU comprometidos, dario enttada na conla de provido. Esta conta é 
cleacritl!, cletalhadamente. no Regulamento Financeiro. 

4e6 U. (I) O Secretário-Geral, de acordo com o Comitê de Coordenaçio. 

poderá acei .... contribuições voluntárias,em efetivo ou .... espécie, SCIIIpR que as 

C4Mições dessas contribuições sejam compatíveis. em cada cuo. com o fim e OS 

progrmnas da UniIo e com os programas aprovados por uma confmucia. 

conforme o Regulamento Financeiro. o qual conterá disposições especiaU para 
lCCitaçio e uso dessas coDlribuições. 

4117 (2) Essas contribuições serio notificadas pelo Secretmio-GenJ ao 

Conselho no Relatório de gestJo financeUa, assim como num resumo que 
iadique, para cada cuo. a origem. a utiJízaçio proposta e as medidas adotadu 
refererues a cada contribuiçio. 

ARTIGOJ4 

Responsabilidades financeiras das conrerências 

498 I. Antes de adotar propostas ou de tomar decisões que tenhlm 
repercussaes financeiras, as confetências da Uniio teria presente todas as 
previsões orçamentárias da Uniio para certificar-se de que nio foram efet\lados 
gutos superiores aos recursos que o Conselho está facultado a autorizar. 

419 2. Nio será cumprida nenhuma decisio de uma confmucia que implique 
DIIIIl aumento direto ou indireto de gastos superiores aos recursos que o Conselho 
está Cacultado a autorizar. 

ARTIGOJS 

Idiomas 

490 I. (I) Nas conferências e reuniões da Uniio poderia ser utilizados 
0UIr0S idiomas distintos daqueles mencionados no artigo 29 da Constiruiçio: 

.91 a) CJ1IIIIdo for solicitado ao Secretário-Geral e aos Diretores dos 
Escritórios interessado. que tomem as medidas adequadas para o uao. 
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oral ou escrito, de IDD ou mais idiomas adiciOllllis, SCDI"", que os 
pstos corn:spottdcntc:s sejam custeados pelos Membros que teDhmn 
fonnulndo ou opoiado O pedido; 

492 b) quando \DDa delegoçlo custear a traduç!o oral de seu próprio idioma 

pata um cios idiomas indicados no anigo 29 da Constitui~. 

493 (2) No coso previsto no número 491 Dldaior, o Secretário-Gero\ e o 

DiIetor do Escritórios int=ssado lICIIIIIrOO o pedido, DII medida do possíve~ na 
condiç&> de que os Membros intaessDcIos se comprometam. previllllleltlC, • 
reembolstlr à Uniio o monlDDte cios lJ8SIOS efetuados. 

494 (3) No caso previsto no número 492 anterior, • del~ que 
desejar podcriI, ndcmois, ossegumr, por SUII CODIa, • tracIoçio o'" pata seu 
próprio idioma de um dos idiomas indicados DII disposi~ pertinente do anigO 

29 da Constitui~. 

495 2. Todos os cIocWDeatos lIICDCionados DO anigo 29 da Constitui~ 

poderio ser pubticados em IDD idioma diferente dos estipulaclos, na condi~ de 

que os Membros que o solieitem se comprometam a pagar • totalidade dos lJ8SIOS 

que acanetem a traduçio e publi~ dos mesmos. 

CAPITuLo V 

DIopolll9lea div.""", DObre n aplorol'llo dali scrviçoo 
de leIecomunlcnç60s 

ARTIGO 36 

Tnma e franquia 

496 Os Regulamentos Administrativos contém as disposições relativas às IIWIS 

das telecomunicações e aos divenos casos em que se concede • úanquia. 

ARTIGO 37 

Administrnçllo e Iiquidol'llo de contos 

497 I. A Iiqui~ d. contas internacionais sert considerada como uma 
tnmsaçio corrente e estará sujeita às obrigaÇÕes internacionais ordinárias dos 
Membros interessados, cujos Governos tenham finnado acordos sobro esta 

matéria Na ausência de acordos deste gênero ou de acordos particulares 

assumidos nas condições previstas no anigo 42 da Constitui~, estas liquidaÇÕeS 

de contas serão efetuadas conform. os Regulamentos Administrativos. 

498 2. As administrações cios Membros e as empresas de exploraçlo 

reconhecidas, que '''Plorem serviços internacionais de telecomuniClÇÕes, de'milo 

acordar entre si o gerenciamento de seus respectivos débitos. CIéditos. 
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499 3. As contas correspondentes aos débitos c créditos. a que se refere o 

nú:mero 498 Ulterior. seria adJninistradas de acordo com as disposições dos 

Regulamentos Administrativos., a menos que tenham sido firmados t.cordos 

particulares entre as partes interessadas. 

ARTIGO 38 

Unidade monetbia 

500 A menos que existam acordos particulares entre os Membros, a unidade 

monetária utilizada para a composição das taxas de distribuição dos serviços 

internacionais de telecomunicações e para a administração das contas 

internacionais será: 

a unidade monetária do Fundo Monetário Internacional, ou 

o tranco ouro, 

entendendo-se ambos como assim sio definidos nos Regulamentos 

Administrativos. As disposições para sua aplicação são estabelecidas no 

Apendice I do Regulamento das Telecomunicações Internacionais. 

ARTIGO 39 

Intercomunicaçi(' 

SOl I. As estações de radiocomunicações do serviço móvel estario sujeitas. 

dcmro dos limite. de sua utilização normal, ao intercâmbio de 

radiocomunicações, sem distinção do sistema radioelétrico utilizado. 

501 2. Entretanto,. fim d. nlo retardar os progressos cicntificos, as 

disposiçlles do número SO I anterior nlo scrio obstáculo para a utilização de um 

sistema radioeletrico incapaz de comunicar com outros sistemas. sempre que esta 

incapacidade for devida à natureza específica de tal sistema e não resultado de 

dispositivos adotados com o único objetivo de impedir a intercomunicação. 

5O.J 3. NIo obstante o disposto no número 501 anterior, uma estação poderá 

ser destinada a um serviço internacional restrito de telecomunicações; 

detenniJwlo para • fiDaJidadc deste serviço ou por outnls circunstâncias 

indcpcndcotes do sistema utilizado. 
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ARTIGO 40 

Un","gem Setreta 

504 l. Os telegramas de Estado, assim como os de serviço, poderio ser 

redigidos em linguagem secma em todas as comunicações. 

505 2. Os telegramas privados, em linguagem secreta, poderio também ser 

admitidos entre os Membros, com exceçio daqueles que previamente tenham 

declarado, por intermédio do Secretário-Genli, que Rio admitem esta linguagem 

para determinada categoria de conespondência. 

506 3. Os Membros que Rio admitam os telegramas privados, em linguagem 

secreta, proeedentes de seu próprio tenitório ou ao mesmo destinades, devetio 

aceitá-los em ttinsito, salvo no caso da suspensão do serviço previsto no anigo 

3S da Constituiçio. 

CAPtrvLoVl 

Arbitragem e emenda 

ARTIG04! 

Arbitragem: I'roc:edimento 

(veja o anigo S6 da Constituiçio) 

507 I. A Parte que desejar recorm à arbilIagem iniciarà o procedimento 

enviando à outra Parte uma notificaçio para tal efeito. 

SOB 2. As Partes decidirio, de comum acordo, se a arbilIagem seri confiada • 

pessoas, administrações ou Governos. Se no prazo de um mês, 8 partir da data da 

referida notificaçio, as Partes Rio entrarem em acordo sobre este ponto, 8 

arbitragem seri confiada 8 Governos. 

509 3. Quando 8 arbilIagem for confiada • pessoas, os árbitros Rio poderio 

ser nacionais de um Estado Parte na controvérsia, ter seu domicilio em um dos 
Estados interessados nem estar a serviço de alpm deles. 

510 4. Quando a arbitragem for confiada a Governos ou a administrações de 

Governos, estes seria escolhido. entre o. Membros que Rio estejam implicados 

na controvérsia, mas que sejam Partes no acordo cuja aplicaçio a tenha 

provocado. 

511 S. Cada uma das Partes em controvérsia designarà um árbitro no prazo de 

trfs meses, 8 partir da data de recepçlo da notificaçio do propósito de recorm-se 

à arbitragem. 
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S11 6. Quando na controvérsia se encontrarem implicadas mais de duas 

Partes, cada um dos grupos das Part.. que tenham inten:55es comuns Da 

toI1trOvéBia, desi8JI8IÍI um árbitro, confonue o procedimento previsto nos 

números 510 e 511 anteriOR:s. 

513 7. Os dois álbitros, assim designados, ajustaria entre si • nomeaç1o de 

um terceiro. o qual, DO caso dos dois primeiros serem pessoas enio govemos ou 

adminiS!r3çi!es. lerá de atender às condições indicadas no número 509 anterior e 

deverá ser, ademais, de nacionalidade difemtte daqueles. Se os dois árlJitro. Mo 

cbegarem a um acordo sobre a escolha do terceiro, cada um deles proporá um 

terceiro árbitro que Mo tenha interesse na controvérsia. O Secretário-Gmll da 

União realizará. em tal caso, um sorteio para designar o terceiro árbitro. 

514 8. As Partes em desacordo poderio entrar em entendimento, com a 

finalidade de resolver sua controvérsia, por meio de um único árlJitro, lIesignado 

de comum acordo; também poderio designar um árlJitro, cada uma. e solicitar ao 

Secretário-Geral que designe por sorteio, e~tre elas, o árlJitro _cedor. 

515 9 O árlJitro, ou os árlJitros, decidizio livremente o local e as nonnas de 

procedimento a serem aplicadas à ubitragern. 

516 10. A decisão do árlJitro único será definitiva e obri8JI1Í às Partes em 

controvérsia. Se a ubitragem for confiada a vàrios árlJitros, a decisio adotada 
por maioria de votos dos árlJitros será definitiva e sujeitarà as Partes. 

517 11. Cada Parte custearà os gastoS em que tenha ill(;orrido devido il 

instrução e apresentação da ubi!r3gem. Os gastos de ubitragem que nlo tenham 

sido efetuados pelas Partes seria divididos, por igual, entre estas. 

518 12. A Uniio facilitará o acesso a quantos relatórios relacíonados com a 

controvérsia o árbitro ou os árbitros possam necessitar. Se as Partes em 

controvérsia assim o decidirem. a decisão do árbitro ou ârbítros será comunicada 

ao Secretário.Gend, para fins de referêncía no futuro. 

ARTIGO 41 

Emenda, à presente Convençlo 

519 1. Os Membros da UniAo poderio propor emendas à presente 

Convenção. Com vistas à sua transmissio oportuna aOS Membras da Unilo e seu 

exame pelos mesmos, as propostas de emenda deverio sei' recebidas pelo 

Secretário-Geral. com wna anrec:edência mínima de oito meses. antes da data 
fixada para a abertur1t da Conferência de Plenipotenciàrios. O Secretàrio-GetB! 

enviará. o quanto antes possível. no mínimo, seis meses antes. daquela data. essas 

propostas de emenda a todos os Membros da União. 

510 2. NAo obstante, os Membros da União ou suas delegações il Conferência 

de Plenipotenciilrios poderio propor. a qualquer momento. modificações às 

propostas de emendas apresentadas de confonnidade com o número 519 anterior. 
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511 3, Para exame das emendas propostas à presente Convenção ou das 

modificaçÕC:. das mesllUlS, em sessiu plenilria da Conferência de 

Plenipotenciários, o quorum será constituido por mais da metade das delegações 

acreditadas junto à Conferência de P1enipOlenciários. 

51% 4, Para ser adotada, toda modificação proposta à uma emenda, assim 

como a proposta. no seu conjunto, alterada ou não. deverá ser aprovada, em 

sessão plenária, por mais da metade das delegaçõc:s acreditadas junto à 
Conferência de Plenipotenciários que tenham direito de voto. 

S23 5. Nos casos previstos nos parágrafos anteriores do presente artigo, serio 

aplicadas dísposíçõts gerais relativas às conferências e ao Regulamento interno 

das conferências e de outras reuniõCs relacionadas na presente Convenção. 

514 6. As emendas à presente Convenção, adotadas por uma Conferencia de 

Plenipotenciários, entraria em vigor. na sua totalidade e na ronna de um imico 

instrumento de emenda, na data lixada pela Conferência, entre os Membros que 

teMam depositado. aOleS desta data. \} instrwnento de ratificação. aceitação ou 

aprovação da presente Convenç.ão e dos instrumentos de emenda ou de adesio 

aos mesmos. Fica excluída a ratificação, aceitação ou aprovação parcial do 

referido instrwnento de emenda ou a adesão parcial ao mesmo . 

.52.5 7. Sem prejuízo do disposto no número 524 anterior, a Conferência de 
I 

Plenipotenciários paderâ decidír que. para a correta aplicação de uma emenda à 
I ' 

Constituição, s~ necessário) emendar a presente Convenção. Nesse caso, a 

emenda à presente Convenção Dão entrará em vigor antes da emenda à 

Constítuiç,io 

526 8. O Secretário·Geral notificara todos os Membros acerca dQ "cpôsito Ó\: 

cada instrumento de ratificação. aceitação. aprovação ou adesJo. 

527 9. Depois da entrada em vigor do mencionado instrumento de emenda., a 

ratificação. aceitaçio, aprovação ou adesão. em conformidade com os artigos 52 

e 53 da Constituição se aplicario ao novo texto modificado da Coovençio. 

528 10. Após a entrada em vigor do referido instrumento de emenda. o 

Secretário-Gera1 o registrará na Secretaria das Nações Unidas. em confonnidade 

com o artigo 102 da Carta das Nações Unidas, O número 241 da Constituição se 

aplicará tambtm ao referido instrumento de emenda. 

ANEXO 

Definiçio de alguns termo.! empregados na presente Convenção e nos 
Regulamentos A.dministrativos da União [nternadona) de Ttlec:omunicaçõa 

Para efeito dos instrumentos da União mencionados em epígrafe, os termos 

seguintes tém o significado que lhes são atribuídos pelas defuuções que os 

acompanham. 

1001 Peruo: Pessoa enviada: 

a) pelo Governo ou AdJninjstra~ilo de seu país. 

b) por uma entidade ou organização auiorizada de conformidade 

com o arti~o 19 da Dresente Convençio. ou 
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c) por uma organização íntemacionaJ 

para participar em tarefas da União relacionadas com sua 

especialidade profissíonal. 

1002 Observador: Pessoa enviada: 

pelas Nações Unidas, por wn organismo especializado das 

Nações Unidas, pelo Organismo Internacional de Energia 

Atômica. por uma organização regional de telecomunicações ou 

wna organização intergovernamental que explore sistemas de 

satélites para participar. em caráter consultivo. da 

Conferência de Plenipotenciários, de uma conferência ou de 

wná reunião de um Setor; 

por uma organização internacional. para participar. em caráter 

consultivo. de uma cOlÚt:rência ou de wna rewúào de um Setor; 

pelo Governo de um Membro da União para participar. sem 

direito de voto. de urna Conferência Regional; 

de conforntidade com as disposições aplícáveis da presente 

Convenção, 

JOOJ ServJço móvel: Serviço de radiocomunicações entre estações móveís 

e estações terrestres ou entre estações móveis. 

1004 Organismos cientificos ou induslriais: Toda organização, distinta de 

UJD organismo ou entidade governamental. que se dedíque ao estudo dos 

problemas das telecomunicações. ao desenho ou fabricação de equipamentos 

destinados aos serviços de telecomunicações. 

1085 RaJiocomumcaçào: Toda telecomunicação transmitida por ondas 

radioelétricas. 

Nofa J: As ondas radioelétricas são ondas eletromagnéticas cuja 

freqüência é fixada, convencionalmente. abaixo de 3000 

Gbz e que se propagam pelo espaço sem guia artificial. 

Nola 2: Em reiação aos números 149 a 154 da presente Convenção. a 

palavra "radiocomunicação" compreende tambêm as 

telecomWlicações transmitidas por meio de ondas 

eletromagnéticas cuja freqüência seja superior aos 3000 Ghz 

e que se propaguem no espaço sem guia artificial. 

1006 Telecomunlcaçào de servIço: Telecomunicação relativa às 

telecomunicações públicas internacionais. veiculada entre todas e cada 

wna das entidades e pessoas seguintes: 

as Administrações, 

as empresas de e"ploração reconhecidas. 

o Presidente do Conselho. o Secretário~GeraJ. o Vice-Secretário~ 

Geral. os Diretores de Escritórios. os membros da Junta 

de Regulamentação das Radiocomwticações e qualquer outro 
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representante ou funcionário autorizado da UniAo. inc:luídos 

os que se ocupam de assuntos oficiais falll da sede da UniAo. 

DECLARAÇÕES E RESERVAS 

DECLARAÇÓES E RESERVAS 

feitas ao final di Conferência de Plenipotenciários Adicianal di Unilo 
Internaeional de Telecomunicações 

(Genebra, 1992)" 

No ato de proceder à assinatura deste dOcWDento~ que é pane integrante dos Atos 

Finais da Conferência de Plenipotenciários Adicional (GENEBRA,. 1992), os 

Plenipotenciários, que • subscrevem. confirmam ter tomado nota das seguintes 

declaraçõcs e reservas feitas no final da referida Conferência: 

I 

Da República da Eslovênia: Originol: ing/is 

Ao assinar os Atos Finais da Conferência de Plenipotenciãeios Adicional 

(GENEBRA, 1992), sujeita. i ratificaçio oficial,. Delegaçio da R.pub1ica da Eslovênia 

reserva a seu govemo o direito de:: tomar todas as medidas que considere necessàriu 
para proteger seus interesses no caso de outros Membros nlo cumprirem SlW 

obrigações financeiras co", a Unilo ou deixarem de cumprir de outra forma. as 

disposições da Constituição e da ConvençAo da UniAo Internacional de 

Telecomunicações (GENEBRA., 1992), de seus anexos ou J>rotocolos ou se as reservas 

focmuladas por outros Membros comprometerem o funcionamento de seus serviços de 

telecomunica.ções, 

• Nota da SecretariQ..(}~ra/: Os textos das declarações e reservas sIo 
apresentadas, por ordem cronológica., de seu. depósito, 

No Índice. estio classificadas, por ordem alfabética. os nomes dos Membros 
que as formularam. 
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1 

Original: jrancis 

Da RlptibllM Gabonesa: 

A Deleguç.lo da República Gabonesa reserva a seu govemo o direito de: 

I. Adotar todas as medidas necessârias para proteger seus interesses nO 

cuo de outros Membros nlo cumprirem as disposições da Constituíçlo e da ConvençiO 

da UniIo IntemacionaJ de Telecomunicações (Genebra. (992) ou se aJ reservas. 

I'ormuladu por outros Membros puderem comprometer o funcionamento de seus 

serviços de teleeomurucaçOes; 

2. aceitar ou recusar as consequências financeiras que possam advir 

dessas resetVIIS. 

3 

Original: inglb 

IJIJ República Popular Democrática da Coréia: 

A Delegaçlo da República Popular Oemocrãtíca da Coraa reserva a seu 

Governo o direito de tomar todas as med.idu que considere necessárias para proteger 
lIW1 interesses., caso outros Membros deixem de cumprir as disposições da ConstituiçiQ 

e da C"""""çIo da UniJo Internacional de Telecomunicações (Genebra, 1992), de ..... 

anexos ou Protocolos adjuntos a esses instrumentos ou se 8S reservas formuladas por 
outros países comprometerem seus serviços de teleeomunicações. 

4 

Do República da. Coréia: Original: inglês 

A Delegação da Reptiblica: da Coréia reserva a seu Governo o direito de 

toaW' todas 45 medidas que considere necessárias para proteger ~s interesses. caso 

outros países Membro. nAo participem do p_to dos gastos da UniAo ou deixem de 
cumprir u disposições da Conrutuiçlo e da Convençlo da UniJo Internacional de 

Telecomunicações (Genebra, 1992), de seus .... o~ Prot_lo. ou Regulamentos 

adjuntos e se os reservas forrntdadas por outros países comprometerem seus serviços de 
teIecomunicaçõe. 

DrI Rlptiblica da Zâmbia: Original: ingll! 

A Delesaçio da República da Zâmbia i Conferência de Plenipotenciários 

Adicional da UniAo Internacional de Telecomunicações (Genebra,I992) r......,a a .... 

Governo o direito de tomar todas as medidas que considere necessárias para proteger 

MUI int.tresses.. caso outros Membros deixem de cumprir, de qualquer forma, as 

diIposiQÕel da ConrutuiçJo ou da Convençlo da UruJo Internacional de 

Te1emmelOiCllÇÕe$ (Genebra.1992) ou se as reservas desses Membros compromet.erent. 

399 



400~ ______________ ~D~E~C~R~E~T~O~S~L~E~G~I~SL~A~TI~V~O~S~-~19~9~8 __________________ _ 

diJeta OU lnWre\amemc:, o bom funcionamento de seus serviços de t~ OU 

infringirem, direta ou indi.retament~. sua soberania, 

A DeJegaçjo da República da Zâmbia reserva, do mesmo modo, a .... 

Govemo, o direito de fonnular as reservas que considere oponunu até o momc:nto da 

ratificaçAo pela República da Zâmbia da Constiruiçio e da Convcnçio da Uniio 

Internacional de Telecomunicações (Genebra, 1992). 

6 

Do Estado {slãmico do AfeganistãD: OrigiIKJ/: ing/b 

A Delegaçjo do Estado Islâmico do Afeganistio ã Conferência de 

Pl,mipotenciários Adicional da União Internacional de Telecomunieaç6es (Genebra, 

1992) reserva a. seu Governo o direito de: 

I. tornar todas as medidas que considerar necessárias para pnlteger ICUI 

im eresses, caso outros países Membros nlo cumpram as disposições da Constiruiçlo e 

da Convençio da Unilo Internacional de Telecomuniçações (Genebra (992), de seus 

Anexo", ou Protocolos adjuntos ã mesma e se as reservas formuladas por outros países 

atl:matem contra seus interesses e, em especial. contra o bom fUncionamera:o de seus 
seviços de tclecomunicaçOes; 

2. nIo aceitar nenhuma medida financeira que acarrete wn aumemo de 

sua contribuiçlo nos gascos da. Unilo; 

J. formular reservas ou declarações até que o Governo do Estado 

Islimico do Afeganistlo tenha ratificado a Constituiçlo e a Convençlo da UniIo 

Internacional de Telecomunicações (Genebra, 1992); 

4. 1110 reconhecer nenhuma reivindicação da extensão da soberania dos 

Estados a segmentos da órbita geoestacioniria. por ser contrárias ao regime 

Internacional geralmente aceito do espaço extraterrestre. 

7 

Do Ma/Oui: Original : inglês 

Ao assinar os Atos Finais, a Delegaçio do Maláui à Conferência de 

Plt!ttipotenciários Adicional da União Internacional de Telecomunicações (Genebra. 

1992) reserva a seu Governo o direito de tomar todas as medidas que considere 

necessárias para proteger seus interesses. no caso de outros países Membros deixarem de 

Qlmprir. de qualquer forma, as disposições da presente Constituição e da Coavençlo ou 

se as reservas formuladas por Qutros. Membros da Unilo comprometerem o 

funcionamento de seus serviços de telecomunicações. 
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o 

Original: francês 

Ao nssinnr os Atos Fiá da Conlcrêncin de pJenjporenciários Adicional. 

raIizMa em G<tcl>ro em dezembro de 1992, • o.legnçlo de República do Senegal 

declara. em. norm: de &:li Governo. qu~ n&l eccitn nenhum ato, decorrente das resen-U 

f'onmd.cdas por outros Govemns. qu:l tenha tOmo cofl«!qÜência o aumento de sua parte 

COIItributiw no. gnstos de Uníllo. 

Além disso. n Reptiblicn do Senegcl se reserva o direito de tomar quantas 

medidas considere ~ pllrtl proteger seus interesses. caso outros Membros 

deixem de cumprir llS disposições dll Constituiçlo e da Convenção, de seus anexos ou do 

Protocolo F~ !Obro n soluçllo obrigntória de controvérsias adotadas pela 

Conferêrrcin OU CIl20 as rez'ZfVtlS formuladas por outros países cOmprometam o bom 

tiaIáonom<:nIo de ..... <erViços do IclecomuniC<ÇÕe$. 

9 

Do Reino "" Suazil4mlio: Origino/: inglês 

A Ddegr.çOO do Reino da Stlazilândia reserva a seu Governo o direito de 

tomar todu DS medidas que considere necessiuias para proteger seus interesses. caso 

OUUI)s poices Membros deixem de cumprir, de qualquer forma, as disposições da 

Coastituiç!o • da ConvençI\O da Uniio Internacional de Telecomunicações (Genebra. 

1992), seus anuos ou Regulamentos adjumos a mesma ou se as reserva! formuladas por 

outros pciIes: corrrpt'OlMtercrJ1 os serviços de telecomunicações da Suazilândia. 

10 

Original: frances 

AIJ assinor os Atos Finaís da Conferência de P1eniporenciarios Adicional 

(Genebra. 1992), li. DelegAção de Burlcina Faso reservA a :seu Governo o direito de tomar 

todas as medidas que julgue necessárias para proteger os interesses de Burkina Faso: 

I. Se um Membro Mo cumprir, de qualquer maneira. as disposições da 

Constituiç!o • da Convmç!o da Uniio Internacional de Telecomunicações (Genebra. 

1992) ou de seus unexos respectivos~ 

2. se outros Membros Rio paniciparem do pagamento dos gastos da 

Uniio; 

J. se ns reservas formuladas por outros Membros comprometerem o bom 

fimc:ionamento e 11 exploração técnica ou comercial adequada dos serviços de 

tcle<:omuníc:aç4 de Burtcina Fase. 

A Delegação da Burkina Faso reserva. do mesmo modo. a seu Governo. o 

direito de formulnr quclquer dec:lnrn.çio ou reserva no momento da ratificação da 

ConstituiçAo t da Corrvençlio da UniJo Internacional de Telecomunicações (Genebra. 

1992). 
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11 

Da República de Fiji: Original: inglês 

A Delegação da República de Fiji reserva a seu Governo O direito de adotar 

as medidas que considere necessárias para proteger seus interesses. caso outros 

Membros MO cumpram as obrigações resultantes da Constitui.çào. da Convençio da 

Uniio lnternacional de Te1ecomunícações (Genebra.. 1992), de seus anexos e Protocolos 

ou se as reservas íennuladas por outros países comprometerem os serviços de 

telecomunicações de Fiji ou acarretarem um aumento contributivo para pagamento dos 

gastos da Unilo. 

12 

Da República da Guiné: Original: francis 

A Delegação da República da Guiné à Conferência de Plenipotenciários 

Adicional da União InternacionAl. de Telecomunicações (Genebra., 1992) reserva a seu. 

govemo o direito de tomar todas as medidas que considere necessárias para proteger 

seus interesses, caso outros paises Membros dei~em de cumprir, de qualquer forma, as 

disposições da Constituição e da Convenção da União Internacional de 

Telecomunicações (Genebra., 1992) se as reservas formuladas por outros paik 

comprometerem o bom funcionamemo de seus serviços de telecomunic:.ações ou 

acan-etarem um aumento de sua parte contributiva nos gastos da União, 

13 

Do &il1O do úso,o: Original: ínglis 

A Delega.ção do Reino do Lesoto declara.. em nome do Governo do Lesoto: 

I. que MO aceitará conseqüência alguma resultante das reservas 

fonnuladas por qualquer pais e que se reserva o direito de tomar as medidas que 

considere apropriadas; 

2. que se reserva o direito de tomar as medidas que considere necessãrias 

para proteger seus interesses, caso outro pais nio cumpra as dis.posiçôes da 

Constituiçlo, da Convenção e dos Regulam~tos administrativos da União Internacional 

de Telecomunicações, (Genebra, 19,92), seus anexos ou Protocolos adjuntos ou se as 

reservas formuladas por outros paí~ prejUdicarem seus serviços de telecomunicações. 

14 

Da República do Suriname: Original: inv/és 

A Delegação da República do Suriname declara, em nome de SClJ Governo, 

que se reserva o direito de adotar as medidas que considere necessárias para proteger 

seus interesses. caso outros MembrO! não cumpram as disposições da Constituiçlo e da 
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Convençlo lntmracional de Telecomunicações (Genebra, 1992), de seus anexos ou 

Protocolos à mesma, K a.s reservu formuladas por outros países ou o não cumprimento 

da Consrituiçlo e da Convenção comprometerem o bom funcioruunento de seus setViços 

de tefecomunic:oçôa. 

15 

Da Rtp,;bllc4lslt!mica do Irã: Original: inglês 

Em nome de Deus clemente e misericordioso, 

Ao &ssinar a presente Constituição e a Convenção da União Internacional de 

Tdecomunieações (Genebra, 1992), a Deh:gação da República Islâmica do Irã fe$eI'Va a 

tal Governo o direito de: 

1. tomar todas as medidas que considere necessárias para proteger saJ.S 

direitos e interesses, caso outros pai$eS Membros deixem de cumprir, de alguma maneira, 

u disposições da presente Constituição e da Convenção da União Internacional de 

Tdet:omunicaç6es (Genebra., 1992), seus anexos, o Protocolo á. mesma ou 0$ 

Resulamenros AneXoS; 

2. proteger seus interesses. caso alguns paises Membros não participem 

do pagamento dos gastos da União ou se as reservas formuladas por outros Membros 

comprometerem os serviços de telecomunicações da Republka do Iri: 

). nio sentir·se obrigado por nenhuma disposição da Constituição e da 

ConvençIo d.t Unilo de Telecomunicações (Genebra, 1992), inter alia, as disposições 

dos números 222 e 229 da Constíruíçio e ao número 524 da Convenção, que possam 

afetar, direta ou indiretamente, sua soberania e estar em contradição com a Constituição, 

as leis e os regulamentos da República Islâmica do lri!; 

4. fonnuJar outras reservas ou dedarações ate o momento da ratificação 

da Constituiçlo e da Convenção da União Internacional de Telecomunicações (Gtmebra, 

1992). 

16 

.lJa Áustria, Btlgíca e Luxemburgo: 0:gina/: francis 

M Delegações destes países declaram ...,úciaJmcnte, em reiação ao artigo 4 

da Constituiç:io da União Internacional de TdeccmUlricaçôe$ (C~ebra, 1992), que 

mantém a reserva formulada em nome de SUI'IS re~ivas Admmistra ~ões quando 

assinaram os Regulamentos mencionados no altlgo 'I. 
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17 

Da Auscrla, Bélgica e LuxeMburgo: Original: francês 

As delegações destes países reservam a seus Governos o direito de tomar 

quantas meilidas juJguem necessárias para protegerem seus interesses, caso certos países 

nlo contribuam para o pagamento dos gastos da União ou nJo cumpram, de qualquer 

forma, as disposições da Constituição e da Convcnçio da Unilo Internacional de 

Telecomunicações (Genebra., 1992), de seus anexos ou Protocolos, se as reservu 

formuladas por outros países puderem ter como conseqüência wn aumento de sua 

contribuição para o pagamento dos gastos da União ou, por ultimo, quando as reservas 

de outros países comprometerem. o bom funcionamento de seus serviços de 

telecomunicações. 

18 

Do Repúblico de Côle d1l'Oire: Original: francês 

de: 

A Delegação da República de Côte d'Jvoire reserva a seu Governo o direito 

a) tomar todas as medidas que considere necessárias para proteger seus 

imeresses. caso outros Membros deixem de cumprir as disposições da 

Constituição e da Convençlo da UIÚIo Internacional de 

Telecomunicações (G<nebro, 1992); 

b} recusar as conseqüênciLlS decorrentes das resesvas fonnuladAs * 
Constituição e à Convenção da UJT (Genebro, 1992) por outro. 

Governos, que possam acarretar wn aumento de sua contribuiçlo para 

os gastos da Unilo ou que possam comprometer seu, serviços de 

telecomunicações: 

c) recu .... toda dispo~ção da Constituição e da Convenção ou formular 

as reservas que ju1gue necessárias a respeito dos textos da Constituiçlo 

ou da Convenção (G<nebro, 1992) que possam comprometer o bom 

funcionamento de seus serviços de teleoomünicações ou afetar, direta 

ou indiretamente. sua soberania. 

19 

Da R'priblico do BlIT1lndi: Original: francês 

A DelegaçAo da República do Burundi reserva a seu Governo o direito de: 

). adotar todas as medida, que julgue necessárias para proteger seus 

interesses., caso outros Membros n10 cumpram, de qualquer maneira., as disposições da 

Constituição e di Convenção da União Internacional de Telecomunicações (Genebro, 
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1992). de seus IUltxos e Protocolos, ou se la reservas formuladas por outros países 

comprometerem o bom funciorwnenro de seus serviços de telecomunicações; 

2. aceitar, ou nlo, toda medida que possa acarretar um aumento de sua 

pane contributiva. 

20 

Da República Oriental do Uruguai: (}riginal: espanhol 

A Delesaçio da República Oriental do Urusuai dec'- ... nome de seu 

Governo., que reserva o direito de adotar &s medidas que considere necessárias para 

proteger seua interesses., caso outros Membros nAo cumprun as disposições da 

Comtituiçio e da Convençio da UniJo Internacional das TelecolllUlÚcaç<Ies (Genebra, 

1992), do Protocolo facultativo ou quando as reservas formuladas por outros Membros 

comprometerem o bom funcionamento de seus serviços de lelecomuniçaçOes. 

11 

Original: fr,mcis 

Da Confederação Suíça e PrinCIpado de Liechtemuein: 

l. AJ Delegações dos paises acima mencionados reservam a seus 

respectivos Governos o direito de adotarem as medidas necessárias para protegerem 

seus ínteresses, caso as reservas depositadas ou outras medidas adotadas causarem 

prejuízo ao bom funcionamento de seus serviços de telecomunicações ou provoc:arem 

um aumento de suas contribuições para o pagamento dos ,gastos da União. 

2. no que diz respeito aos anigos 4 e 54 da Constituição da Uniio 

Internacional de Telecomunicações (Genebra, 1992), as Delegações dos países 

mencionados declaram, rormalmente, que mantem as reservl$ formuladas, em nome de 

SU&$ Admínistrações. ao assinar 05 Regubmentos citados nos referidos artigos. 

Do Chile: OrJg;l'Ial: espanhol 

A Delegação de Chile a Conferência Adicional de Plerupotenciârios da Uniào 

Internacional de Telecomunicações (Genebra. 1992), ao proceder â assinatura da 

Constituição e da Convenção da União. declara. em nome de seu Governo. que deixa a 

saJvo seu direito soberano de formular as reservas que estime ou considere necessâril$ 

ou úteis, com a finalidade de proteger ou saJvaguardar seus interesses nacionais. caso os 

Estados Membros da Urnão não respeitem, de alguma maneíra, ou deixem de cumprir as 

disposições da presente Constituição e Convenção. anexos, Protocolos e regulamentos 
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adjuntos às mesmas, que afetem, direta ou indiretamente, o funcionamento de .... 

serviços d~ telecomunicações ou sua soberarUa, 

Do mesmo modo ~ reserva o direito de proteger seus interessei. CAIO li 

reservas fannuladas por outras Panes contratantes possam incidir em aumatto da 
contribuiçio que lhe correspondera para custear os gastos da UJÜlo. 

De Brunei DanI.ssalam: Original: inglls 

A Delegaçio de Brunei Darussalam reserva a seu Governo o direito de tomar 

lodas medidas que considere necessárias para proteger seus interesses. cuo algum ,.. 

Rio cumpra as disposições da Constituição e da Convenção da Unilo Internacional de 

Telecomunicações (Genebra 1992), seus anexos ou Protocolos. se as reserva 

fonnuladas por outros paises prejudicarem os interesses de Somei Darussalam ou 

aCArTetarem um aumento de sua conrribuição para custear os gastos da UniIo. 

A Delegaç.1o de Brunei Darussalam reserva, do mesmo modo. a ... 

Govtmo, o direito de formular as reservas adicionais que estime nccessíriu até o 

momento da ratific:açio por 8runei Darussalam da Constituiçlo e da ComrençIo da 

Uniio Internacional de Telecomunicações (Genebra 1992). 

24 

Da Tai!ãnd,o: Oripm: inglis 

A Delegaçlo da Tailândia reserva a seu Governo o direito de adotar todu 

u medidas que considere necessârias para salvaguardar seus interesses. caso outros 

Membros nlo cumpram. de qualquer maneira., as disposições da Constituiçlo e da 
Convençlo da Unila Internacional de Telecomunicações (Genebra, 1992), seus anexos e 

Protocolos. se as reservas formuladas por outros paises Membros prejudicarem seus 

serviços de telecomurucaçoes ou acarretarem um aumento de sua contribtUçIo para 
custear os gut.os da Unilo. 

25 

Da R.públi<a F.tkral da Nigéria: Original: inglls 

A Delesaçio da Republica Federal da Niséria i Conferência de 

Plenipotenciários Adicional da Unil0 Internacional de TelecomunlCAÇões (Genebra, 

1992) declara que reserva a seu Governo o- direito de: 

I. tornar todas as medi.das que considere necessárias para proteger SCIII 

intereues.. (:ai() outros paises Membros não panicipem do pagamento dos pIlos da 

UniIo ou deixem de cumprir, de qualquer forma. as djspo~ÇÕ<S da Constinúçio e da 

ConvtnÇio da UniJo Internacional das Telecomunicações (Genebra, 1992), ..... anexos 

ou Protocolos à mesma ou se as reservas formulados por outros países comprometerem. 

de 11_ forma, os serviços de lele<omunica<;ões da República Fedetal da Niaéria. 
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2. formular declarações ou reservas. em qualquer momento, até à 

ratificação da Constituição e da Convenção da União Internacional de Telecomuni~ 

(Genebra. 1992). 

Z6 

Original: i'lg{é~ 

Do Reino Unido da Grã Bretanha e Irlanda do Norte: 

A Delegação do Reino Unido de Grã Bretanha e Irlanda da Norte reserva a 

seu Governo o direito de tomar todas as medidas que considere ncc:essárias para 

proteger seus interesses. caso outros países Membros deixem de cumprir, de alguma 

fonDa. as disposiçÔoes da Constituição e da Convenção da Unilo Internacional de 

Telecomunicações (Genebra. 1992), seus anexos ou no caso das reservas formuladas por 

outros países comprometerem seus interesses. 
27 

Do República Socialista de Vietnã: Original: inglês 

Ao analisar os Atos Finais da Conferêntía de Plenipotenciârios AdiciorW da 

União Internacional de Telecomunicações (Genebra. 1992), a Delegação da Republica 

Socialista de Vietnã declara, em nome de seu Governo. que mantém as reservas 

formuladas na Conferência de Plenipotenciários de Nairobi (1982) e na Conferência de 

Plenipolenciarios de Nice (1989) da União Internacional de Telecomunicações. 

Da Repriblica de Cmgapura: Oríginal: rnglis 

A Delegação da República de Cingapura reserva a seu Governo o direito de 

tomar quantas medidas considere necessárias para proteger seus interesses. caso outros 

Membros da União nio cumpram, de qualquer maneira. as dispotiçôes da Constiruiçio e 

da Convenção da União Internacional de Telecomunicações (Genebra, 1992), seus 

anexos ou Protocolos adjuntos li mesma, se as resetVas formuladas por outros Membros 

da União comprometerem seus serviços de telecomunicações, afetarem sua soberaNa ou 

acarretarem um aumento de sua parte contributiva nos gastos da União. 

A Delegação da Republica de Cingapura reserva. ademais, a seu Governo o 

direito de fazer quaisquer reservas adicionais que considere necessárias. até o momento 

da ratificação, inclusive pela República de Cingapura.. da Constituição e da Convençio 

da União Internacional de Telecomunicações (Genebra. 1992). 

Z9 

Da Nova Zelândia: Original: inglês 

A Delegação da Nova Zelãndia reserva a seu Governo o direito de tomar 

quantas medidas considere necess.irias para proteger seus interesses, ca.so outro países 
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membros nio plrticipem do. gastos da UniIo ou deixem d. cumprir, d. Ilgumo fonna. 

as disposiç6ea da ConvenÇio Internacional d. TeleçomunicaçóeS CNain>bi, 1982), ..... 

IIfteltOS ou Protocolos. rrte$lR&. deixtm de aamprir. de alguma fo"", OI instrumentos ela 

UniIo enumerado. na COII&1ituiçio (Genebn, 1992) ou quando as rerervas formulodas 

por outro. paiseo COIIIprOIlI<Oet o. r<rViço. de tdealmunicaçóeS da Nova ZeIindia. 

Ademais. • Nova ZeIindia se reserva o _to de formular as rerervas e 

docIarações apropriadas antes da ratifieaÇio da Constituiçlo • da ConvençIo (GoaeIn, 

1992). 

Da Ma/6sia: Original: ingll. 

Ao assinar I. presente Constituiçlo e I Convençio, • Deleglçto da MaliIia: 

1, reserva a seu Governo o direito de tomar todas as medidas: que 

considero necessiriu para proteger seus i~ caso outros paiseo Membro. nio 

panicipem do papmento do. gasto. da Uniio, deixem de cumprir, de qualquer fonna. as 

diaposiç6es da Constituiçio e da Convonç1o d. UniIo Intencional d. T~ 

tGenebra 1992), seus anexos ou Prot«olo$ à mesma ou se as rescnas formuladas por 

outros Membros comprometerem seus serviços de tdecomunicaç6ea; 

2. declara que • assinatura e possivel raIifieaÇio subseqíl..... pelo 

Governo da.Malisia da COI15li1uiÇio • da Convenc;lo nio • viIida com rdaçio 10 

Membro que figura com o nome d. I ...... nio imptica, d. modo alsum. o .... 

reconhecimento. 

31 

Da R.pilblica do Chipn: Original: ingll. 

A DclegaÇio do Clúpre reserva a .... Governo o direito de adotar todas as 

medidas que considere necessiriu para proteger seus interesses. caso outros Membros 

da UniIo nio c:olluibuam para o pagamento dos gastos da UniIo ou nio cwnpnm. de 

outra maneira. .. diaposíçiles da ConstituiÇio • da Convençlo da UniIo Internacional de 

TeIecomunicaçóeS (Genebra. 1992), ..... anexo. ou o. Protocolos' ....... OU .. as 

rerervas formuladas por outro. paises puderem ac:arrer.r um _o de .... parte 

contribuliva no. gastOS da Unílo, comprometerem ..... r<rViços de .elCCOIIIUIIicIçiI ou 

quando qualquer ou'" medida tomada. ou que possa ser tomada. por qualquer ....

fisíc:a ou juridica, ofetar, direta ou i_.. .... sobennia. 

A DclegaÇio do Clúpre r_ ademais. • seu Governo, o diroi.o <lo 

formular qualquer outra dcclaraçto ou reserva, ate o momento em que I praatte 

ConstituiÇio •• COnvenc;Io da Unila Internacional d. TeleçomunicaçóeS (Genebn, 

1992) sejam ratificadas pela Repúbtic:a do Clúpre. 
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31 

Da Espanha: 

A Delegaçio da Espanha d«lara. em nome de seu 00..."." que toda 

referencia a «pais» na ConMituiçio e na Convençlo (Genebra. 1992), enquamo sujeitO 

a direitos e obrigações, somente será entendida quando este constituir· $e em um Estado 

Soberano. 

33 

Da F.spanha: Original: espanA" 

A Delegação de Espanha declara., em nome de seu Governo. que nio iICe.ta 

nenhuma das reservas formuladas por outros Governos que impliquem num aumento Je 

suas obrigações financeiras com a União. 

Da Repil6lica da Hungria: Original: inrlJs 

A Delegação da Rcpliblica da Hungria reserva a seu Governo o direito de 

Rio aceitar nenhuma medida financcíra que possa supor aumentos ínjustificados de sua 

contribuição para pagamento dos gastos da Uniio e o direito de tomar todu as medidas 

que considere necessárias para proteger seus ínteresses. caso ouuos Membros deixem de 

cumprir as disposições da Constitu1ç1lo e da Convençlo da UniIo Internacional de 

Telecomunicações. (Genebra, 1992) e de seus Regulamentos ou que comprometam o 

devido fi..meiorwnento de seus serviços de telecomunicações. assim como o direito de 

formular reservas e declarações concretas antes da ratificaçlo da Constituiçlo e da 

Convenç.lo da UIT. 

35 

Originol: inglél 

Da Repúhlica Socialisla Democrática do Sri Lanktl: 

A Delegação Republica Socialista Democrâtica do Sri Lanka reserva a 5l!U 

Governo o direito de tomar todas as medidas que considere necessárias para 

wva.guardar e proteger seus interesses. caso outros Membros nio cumpram .IS 

disposições d. Constituição e da Convençio da Uoilo l_onal de 

Telecomunieaçôes (Genebra, 1 992), se as reservas formuladas por outros paises 

comprometertm os serviços de telecomunicações do Sri Lanb. ou ac:anetarem um 

aumento de sua pane contributiva nOS gastos da Uniio. 
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Da fllpitblica do r,,..n: Ori,l"'''': illlflls 

A DoIepçio da RepUbtic:a do Yemcn declara que r-.a a .... o.-n.o o 

cIiRito de tOllW' as medidas que considere necessitias PanI proteger ..... int......., ..... 

........ Membro. deixem de cumprir, d. qualquer forma, as di.posiÇÔel da COIISIituíçIo • 

da ConvençIo da Uni10 Internacional de Telecomunic:aç<'les (~1992), .. as 

raavu formuladas por outros Membros comprometerem seus servieoa de 

~ ou acarteta.ran um aumento da pant contributlva 00 T emen nos 
pato. da UniIo. 

J7 

Origino/: ""'" 

Da RqtI6Iica de B<lanls, do FtderaçiJo do RJiS$ia. do Ucr6nia: 

As Delega.ç6es dos mencionados países reservutl & seus respectivoI 

Govemoa o dirtito de faz.erem qualquer dec1araçio ou reserva ao nsi6car a Constituiçlo 

•• CoDYOnÇio da UniIo lntemacionol de Telecomunic:aç<'les (<leaoln, 1992), bem como 

Q cIiRito de tomar todas as medidas que considerem n<cesúrias para proteger ..... 

intemses, caso outros Membro. da UniIo deixem de CUlI1jlrir, de qualquer forma, as 
~ de CODJIituiçio e da Convençlo da UniIo _ de 

Te1ec:ontuaicoça (<leaoln, 1992), se as reservas fonnu1adaa por _ -... 

...... 'ono:terem o t\m<:ionan=to dos serviÇO> de tetecomunic:aç<'le 601 --. 
poàses OU ..,..,...,." um aumento de sua eontribuiçlo anual para _ar OS patOS da 

Uni1o. 

38 

Da R'pUblica do V .... zu.la: Origino/: .~ 

A DoIepçio da RepUbtic:a da V_ela reserva a seu o.-n.o Q direito de 

adow as medidas que considere neceasárias para proleser seus w-. c:aao _ 

Membros, atuai. ou futuros, nio CUbiptam as dQposiÇÔel da Constiaúçlo • da 

C~ Intemacionol de Tetecomunicaç6es (Genebra, 1992), de ..... _ ou 

Protocolo. adjunto. ou quando as toservlS fonnuladas por outros Membros .......... 

prejuízo ao fUncionunento eficaz de $eUS serviços de telecomunicações. 

Do mesmo modo, fonnula uu reset\'Q com reopeiIo lOS lJÜ80S da 
Constituiçlo • da Convençlo lntemacionol d. Telecomunic:aç<'les (<leaoln, 1992) 

rtCer.nt .. à atbittagem, como meio d. soluçlo de controvtnias, em c:onfonnidade '""" • 
potitica intenw:ionaI do 00""",,, da Venezuela -.. matéria. 
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Da Pupua Novo Guine: Original: ;'tglês 

A Delegação da Papua Nova Goine reserva a seu Governo o direito de tomas 

quantas medidas considere necessârias para proteger seus interesses. .;:asa oulros 

Membros não contribuam para o pagamento dos gastoS da União ou deiltcm de cumprir, 

de qualquer outra forma. as disposições da Constituição e da Convenção da União 

Imernacional de Telecomunicações (Gentbra. 1992), de seus anexos ou Protocolos ã 

mesma ou se as observações fonnuladas por OUI10S paises comprometerem os serviços 

de tettcoOlUniÇ6ÇÕeS de Papua Nova Guiné. 

Da República do Ni~r: Orif!lno/: francês 

A Oeiegação do Níger it Conferência de Plenipotenciarios Adicional da 

UlÜio Internacional de Telecomunicâções (Genebra. dezembro de 1992) reserva a seu 

Governo o direito: 

I. de tomar as medidas que considere necessanas. caso outros Membros 

nIo cumpram. de qualquer maneira., os instrumentos da União lntemaciona.l de 

TeJecomunjcaçôes adotados em Geflebra (dezembro de 1992) ou se as reservas 

fonnuladas por outros Membros comprometerem o bom funcionamento de seus serviços 

de telecomunicações. 

2. nlo aceit<U' nenhuma conseqúência resultante das reservas que possa 

acan"etar um aumento de sua parte contributiva nos gastos da União. 

Da Reptiblico do Camerou,,: Origrnal: jra/lCes 

A Delegação da República do Cameroun à Conferéncia de Plenipotenciários 

AdicionaJ da União Internacional de Telecomunicações (Genebra, 1992), ao assinll os 

Atos Finais da presente Conferência. reserva a seu Governo o direito: 

de tomar todos as medidas apropriadas para proteger seus legitimos 

interesses. caso sejant prejudicados pelo não cumprimento. por wtros 

Membros, de certas disposições da Constituição e da CorwençAo ou 

dos anexos e Protocolos â mesma; 

de fonnular reservas sobre as disposições da Constituição ou da 

Convenção contrárias as suas leis fundamentais. 

41 

Da RtpríblicQ Federal da AlelflOlma: OriginoJ: inglis 

I, A DeI<gação da Repúl>lita federal da Alemanha r....". • seu Governo 

direito de tomar todas as medídas que considere necessârias para proteger seus 
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interesses, caso outras Membros não participem do pagamento dos gastos da Unilo ou 

deixem de cumprir, de qualquer forma, as disposições da Constituição e da ConvcnçAo 

da lJrúão Irnemaçional de Telecomunicações (Genebra 1992), de seus anexos ou 

Protocolos adjuntos à mesma, se as reservas formuladas por outros países originarem 

um aumento de sua contribuição para Os gastos da União ou comprometerem seus 

serviços de telecomunicações. 

2. A Delegação da República Federal da Alemanha declara, com rdaçio 

ao anigo 4 da Constituição da União Internacional de Telecomunicações (Gentbra, 

1992), que mantém as reservas formutadas em nome da República Federal. da Alemanha 

ao assinar os Regulamentos mencionados no Anigo 4. 

J. A RepÚblica Federdl da Alemanha declara que aplicarà as emondas, 

adoL1das em conformidade Com o artigo S S da Constiruiçio da Uniio lntcmacioDal de 

Telecomum(. .':'::. . .;":L.~. ,en';i.o d" Unilo 

Intemacion<-."':, """,,, "--, ---~.- ......... "'~ 

requisitos constitucionais da República Federal de Alemanha para sua aplicação. 

Da República da Bu/garra: Original: inglês 

A Delegação da República da Bulgária à Conferência de Plenipotenciários 

Adicional e da Ucião internacional de Telecomunicações (Genebra, 1992), reserva. seu 

Governo o direito de: 

1. tomar todas as medidas que considere necessárias para proteger seus 

interesses, caso outros Membros da Uniâo não cumpram as disposições da Constituiçlo 

e da Convenção da União Internacional de Telecomunicações (Genebra, 1992) ou .se as 

conseqüências das resetVa5 formuladas por outros países ~rnprometerem os serviços de 

telecomunicações de Bulgaria; 

2. não apoiar nenhuma medida financeira que possa. originar um aumento 

injustificado de sua pane contributiva nos gasto~ da União; 

3. fazer qualquer declaração ou reserva no momento de ratificar a 

Constituição e a Convenção da UlT (Genebra, 1992). 

Da República dt:u Filipinas: Original: inglês 

A Delegação da República das filipinas reserva a seu Governo o direito do 

tomar todas as medidas que considere necessárias e sutiçientes, de confonnidade çam as 
leiS consutUClon3JS de seu pais. para proteger seus interesses se as reservas formuladas 

por representantes de outros Estados comprometerem o funcionamento de seus serviços 

de telecomunicações ou forem prejudiciais a seus direitos, como país soberano. 

A Delegação das Filipinas reserva a seu Governo o direito de submeter 

declarações ou reservas. ate ao momento de depositar o instrumento de ratificaçio da 

Constituição e da Convenção da União Internacional de Telecomunicações (Genebra., 
1992). 
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45 

Da RepUblica do Sudão: Original: i",li. 

A Delega.çio da República do Sudão reserva a seu Governo o direito de 

tomar todas as medidas que julgue necessárias pua proteger seus interesses., no caso de 

outros Membros não cumprirem as disposições da Constituição e da Convenç1o da 
Uniio Internacional de Telecomunicaçôes (Genebra, 1992). se as observações 

formuladas por outroS Membros comprometerem seus serviços de teJecomunicações ou 

acarretarem um aumento da parte contributiva do Sudio nos gastos da Unilo. 

Origillal: inglls 

~ Dinamarco., Estôn;a. Finldndiu. Islândia, Lelània. Lituânia. NOIlIegll e Suécia: 

No momento de assinar os Atos Fjnais da Conferencia de Plenipotenciários 

de Genebra: 

1. As Delegações dos países mencíonados declaram, fonnalmente. com 

rdaçio 80 artigo 54 da Canstintiçio da Uniio Internacional de Telecomunicações 

(Genebra • 1992), que mantêm as reservas que fizeram. em nome de suas 

Administrações, quando assinaram os Regulamentos mencionados no anigo 54. 

2. As Delegações dos pW5eS mencionados declaram, en1 nome de seus 

Governos respectivoSt que não aceitam as conseqüências de nenhuma reserva que 

taÇQrfetc om aumento de suas contribuições para o pagamento dos gastos da Unilo 

3. As Delegações dos países mencionados reservam a seus Governos o 

direito de adotar as medidas que j1J1guem necessárias para proteger seus interesses., caso 

outros Membros da União nio contribuam para custear os gastos da Uniio ou t1Ao 

tumpram as disposições da Constituição e da Convenção da União lntemacionaJ de 

Tdecomunicações (~nebra 1992), seus anexos ou Protocolos adjuntos à me&ma OU se 
AS reservas formuJados por outros países comprometerem seus serviços de 

telecomunicações. 

47 

Da RepúbJico da Indonésia: Originol.· Inglês 

Em nome da República da Indonesia. a Delegação da República da Indonésia 

à Conferência de Plenipotenciários AdicionaJ da UrUlo lntemacional de 

TelccamunicaÇÕ<S (G<nebra. 1992): 

I. reserva a seu Governo o direito de adotar todas as medidas que 

considere necessárias para proteger seus intercsses nacionais, no caso de quaisquer 

disposições da Constituição, da Convenção e das Resoluções:. bem como de quaisquer 

decisões da Conferência de Plenipotenciários Adiciona! da UniAo Jnternacional de 

Telecomunicações (Genebra. 1992) afetarem, direta ou indiretamente. sua soberania. 

contrariarem a Constituição, a legislaçio e os Regulamentos da Rcpublica da Indonésia. 

bem como 05 direitos da Republica da Indonésia existentes como Partc em outros 
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uatados e Convenções. c aqueles que possam resultar de quaisquer princípiós do direito 

internacional; 

2. reserva a seu Governo o direito de adotar quaisquer medidas que 

considere necessárias para proteger seus interesses nacionais. caso outros Membros 

deixem de cumprir as disposições da Constituição e da Convenção da Uni., 

lDlernacional de Tel"""nrunil:ações (Genebra, 1992), se as conseqüências das reservas 

formuladas par outr05 Membros comprometerem seus serviços de telecomunicações ou 

acarretarem um aumento de sua contnbuição para custear os gastos da Uni.o 

Da Rtpriblico da Co/dmbta: Original: espanhol 

Ao assinar os Atos Finais da Conferência de Plenipotenciários Adiciona) da 

UniIo Internacional de Teleçomunicaçõe. (Genebra, 1992),. Delegação da Republica da 

Colômbia: 

1. mariifesta que reserva a seu Governo o direito de' 

a) adotar todas as medidas que estime necessárias. oonfonne seu 

ordenamento juridico interno e o Direito Internacional. para proteger 

seus interesses nacionais, caso outros Membros Rio cumpram as 

disposições da ConstituiçJo • d. ConvençAo d. Uniio lntomacional d. 

TdeçomuniCAÇÕe' (Genebra, 1992), de seus Protocolos, de seus 

anexos. de outros documentos e dos Alos Finais da mencionada Uniio. 

dos Regulamentos e tambêm quando as reservas formuladas por 

representantes de outros Estados afetarem os serviços dI!: 

telecomunicações da República da Colômbia ou 8 pll!:nitude de seus 

direitos soberanos; 

b) aceitar ou MO, total ou parcialmente. as emendas que sejam 

introduzidas na Constituição, Convenção (Genebra 1992) ou os demais 

instrumentos internacionais da Unilo Internacional de 

Telecomunicações; 

c) formular resuvas à Convcnçio de Viena sobre o Direito dos Tratados 

de 1969 e aos Atos finais da Conferencia de Plenipotenciários 

Adicional (Genebra 1992), em todo momento que julgue upol1uno. 

entre 8 data da assinatura e a dalI da eventual ratificação dos 

instrumentos internacionais que confirmem a mencionada Ata Final, 

Para tinto, nlo se obriga pelu nonnas que. limitem o exercicio 

soberano de apresentar reservas apenas no momento de assinar os Atos 

Finais das Conferencias e outras reuniões da Uniio. 

2 rati6ca. na sua essência, as resetVas números 40 e 79 efetuadas na 

Conferéncia Administrativa Mundial de Radioeomunicaçõe, (Genebra. 1979), em 

especial. a respeito das novas disposições que integram a Constituição. a Convenção 

lGenobra. 1991) e demais cIocumento$ dOJ Ato. finais;. 

l, declara .que • Repilblica da Colômbia somente se pactua com os 

inltNmentOI da UniIo lntemac:ional de T elecomuniC&Ç6es, compreendidos como a. 

COJlJl:ituiçlo. a Convençlo, os Protocolos. os R.amentos Administrativos, as 
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~ ou modi~ a ...... quando manifestar. d. fonna expressa • ÍJIeq1IÍvota, 

'bento em obripr~se por cada um dos citados instrumentos int~ 

....... prévio c:umprimenlo do! pro<eoIimonto. consIilllCionais conespondent ... Em 

~ do aoeita manifesIaçio presumida ou licita do consentimento ... 
aIIripr ... 

4. declara. em confonnidade com SUIS normas constitucionais. que seu 

Govenoo alo poderá aplicar. de Conna provitória, OI ~OI ialemacionai, que 

_ o. Atos F'mail da Conferõncia de Plenipotenoiário. Adiciorud (0<nebnI, 

1992). danais ÍIISInIIMnIo. da UniIo. devido ao conteúdo elllllurall do. mesmos. 

Da I/qiIbIIctz da Arpnlino Original: .spanIroI 

Ao assinar a pr .... t. Constituiçio c Convençio •• DelegaçIo da llopública 
da AIpatina declara. em nome d .... úovemo, o --..c: 

I. que reitera seul dimlo. soberanOl sobre as ühas Ma1vinu. ilha 

Oe/qia do Sul. Sandwich do Sul. pane integl>Jllc di> .... tmitorio naciorud; 

2. que reserva o direito de adotar todas u medidas que conUdere 

- paro proteger ..... ialer...... no caso de nIO cumprimento. por pane de 

........ Membro.. doa disposições d. Constituiçlo e da Convençio da UniIo 

latenw:ionaI de TeIecomuni<açlo (Genebra, 1992~ de ........ 0 .. como também 110 

CIIO da raervu Connutadas por outros Membros comprometerem o bom 
~ de ..... serviço. de telecomuni~. 

Ao assinar os Ato. Finaio da Conferência de Plenipotenàário. Adiciorud da 

UoiIo Inlernacional de Teleçomunicações (Genebra, 1992) •• Delcgaçio da Gnicia 
decIan: 

L que reserva a seu Governo o direito de: 

.) tomar todas as medidas. conforme seu dnlo interno e o direito 

internacional. que pasu julgar ou considerar necessárias ou úteis para 

proteger e salvaguardar seus interesses soberanos e inaJieni:veis e SIUJ 

interesses legitimos, no caso de outros E!tados Membros da UniIo 

Interrw:ional de Telecomunicações deixatem de respeitar ou aplicar. de 

qualquer forma.. as disposições dos presentes Atos finais e de seus 

anexOI, bem como os Regulamentos Administrativos que u 

tompletam ou quando os atos de outra entidades ou terceiros 

puderem afetar sua lOberania nacional ou atentar COntnl ele; 

b) fomrular. em deçolTência da Convençio de Viena sobre o Direito dos 

T_os de 1969, '*",u aos referidos Atos FinaiI, .... qualquer 

rnornentO que julgue oportuno. entre as datas de sua usin&turI e as 

datas de sua ratifiaçAo. bem como à qualquer outro insuurnemo que 

....... d. OUI ... conferenciai pcr!inetlles da urr. ainda nIo 1'ltiIicado. 
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alo 50 considenndo obrigada por nenhuma diJposiçio dos 

mencionados ínstnunentos que limitem seu direito soberano de 
formular retetvas; 

c) nIo ICeitar nenhuma conuqOéncia de q.wsquer reservas formuladas 

por ....... Panes contruantes que, entre ....... coisas, possam 

acarretar um aumento de sua própria pane contributiva nos gastos da 

Uniio. gerarem ouuas conseqüências financeiras ou quando essas 

reservas comprometerem o bom e eficaz funcionamento dos serviçoS 

de leIccomunic.oçôcs da Rcpublica de Grt<:ia: 

2. que fica perfeitamente entendido que o termo «pais» utilizado nas 

diIpoaíç6es dos presentes Atos Finais. bem como em todo instrumento ou Ata da UniIo 

Internacional de Teleçomunicaçôe5 - com relação a seus Membros. a se\\S direitos e 

obripç6es - /; conJiderado, para os devidos fin~ como sinônimo do IClmO "Estado 

Soberano", constituído legalmente e reconhecido internacionalmente. 

51 

Da MotrgóIia: Original: inglls 

A Delegaçio da Mongólia declara que reserva a seu Governo o direito de 

fOrmular quaisquer declarações ou reservas, ao ratificar a Constituiçlo e a Convençlo da 

lhIiIo Internacional de Tdccomunicaçõc. (Genebra, 1992). 

51 

Original: inglês 

A Delegaçlo da Unilo de Myanmar reserva a seu Governo o direito de: 

1. proteger seus interesses. caso as reservas formuladas por outros 

Mc:mbroa lI*Tetem um IIUn'ltMO de sua pane contributiva para custear os gastos da 
UDiIo; 

2, tomar todas as medidas que considere necessárias para proteger seus 

ooniçoJ de IcIecomunicaçõcs caso OUIrO' Membro. deixem de cumprir as dispo~ç6es 

da COIIIIituiçIo, da Convençio e do. anexos adj"",o. i mesma da UniAo Inlernacional 

de TeIccomunicaç6es (Genebra, 1992); 

3. fazer quantas reservas considere apropriadas em relaçio a lOdo o texto 

da COIIIIituiçIo, da Convençio e do. auexos adjuntos à mesma da Unilo Internacional 

de TeIccomunicaç6es (Genebra. 1992) que possam afetar, direta ou indiretamente, sua 

soberania • JeUI interesses. 

A Delepçlo da Rcpublica do Quênia roserv. a seu Governo o dimlo de 

I....., toda li medidas que conJiderc ncccssàriu ou apropriadas pllB salvaguardar • 
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proteger seus intemsa., cuo outro, Membros deixem de cumprir 1$ disposiçõe! da 

ConstiruiçAo c da Convençlo da UniAo Internacionai de Telecomunicações (Genebra, 

1992) e de quaisquer outros instrumentos I elu 4DOci4dos. A Delegaç10 afirma que o 

Governo da Republica do Quênia n!o "";1& responsabilidade alguma pelas 

consequincias que possam advir de qualquer reserva formulada por oulros Membros da 

Unijo. 

u 

A DelegaçIo da Repliblica do Quênia recorda a r ... ".. numoro 90 da 

Conve:nçio de Nairobi de J 982 e reafirma. em nome de seu Governo, o contetido e o 

espirito da mesma. 

Da rurqulQ: OrigrlKl.I: inglês 

Ao as.sinar os Atos Finais da Conferencia de Plenipotenciirios AdicionaJ 

(Genebc>, 1992) da Unijo lntemaciollll da TeIocomuniCOÇ<les. I DeJesaç.lo da Repliblica 

da Turquia reserva & seu Governo o direito de tOtnlJ' todas as medidas que considere 

necessárias para proteger seus interesses. c:uo outros Membros deixem de cumprir, de 

qualquer forma, as disposiçcles da CollJlituiçlo e da Convençio d. Unilo Inlemacional 

de TeJecomunic:aç.Ocs, (Genebra.. 1992), seus anexos ou Protocolos á mesma, ou quando 

as res.ervas fonnuladas por outfOS Membros cOmprometerem o bom funcionamento de 

~s semços de telecomunicações ou lCIITeta.rem um aumento de sua pane contributiva 

nos gastos da Unilo. 

55 

Do Mtrico: Original: espan/lol 

o Governo de Mo!xico. PreoaJpodo com alguns resukado. da Conferência de 

Plenipo.enciArio. Adicional (Ge<reb ... 1992). formulA as seguintes merva: 
reserva. seu direito de tornar as medidas que estime penínentes. no caso 
de qualquer aplicaç40 das disposiçcles da ConstilUÍçIo e da Convençio 
adoI&daa af ...... ~ as facilidades de uso do. recurso. da 

órbita de lIlelite geoestacionáriolespectro radioelétrico. que se destina 
ou se pmende destinar a ..... saviços de .elecomunicações, diti<ultar 
OU retardar os proc:edimcntos de notificaçJo, coord~o ou registros 

respoctivoI; 

reoeMI .... direito de nio aceitar nenhuma conseqilin<:i.o financeira 
rosuItant. das modificaçcles firncionaí. • eID\lturai. adotadas na 

~e Collfomlci&; 

raeM. .... diroito da aplicar as medidu que c:onsidete necessiriu. se 
0UIr0I membros deixaRm de cumprir. de qualquer furma, a 

Constituiçlo. a ConwnçIo. OI ResuJomento. administTarivos. 
Protocolos ou anexos aos referidos in.strumentos. 11. panir de sua 

entroda em vigor. 
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56 

Da Fr<JnfO: Original: jra1rds 

A Delegação francesa d«.lara. fonnalmemc, no qut diz respeito ao anigo 4 

da Constituição da União InternacionaJ de T eltam.Jnicações.. (Gmetn, 1992). qw:: martI!m. 

"""""furmJIadas, an mmede .... Admirimçào, ao ....... 05 ~_ no anigo 4. 

5' 

Original: fr_s 

A Delegação francesa reserva a seu Governo o direito de tomar todas as 

medidas que considere n«essárias para proteger seus ínteresses, CUC) outros Membros 

MO contribuam para O pagamento dos gastes da União ou deixem de cumprir. de 

qualquer outro modo, as disposiç.ôes da Constituição e da. Convençio da Urúio 

Imemacional de Telecomunicações (Genebra, 1992), assim como o. Regulamentos 

Administrativos que as completam ou quando as reservas foflllUladas por outros países 

comprometerem o bom funcionamento de seus serviços de telecomunicações ou 

acarretarem um aumtnto de SUA pane contributiva nos gastos da Uniio. 

Da Etiópia: Original: ingl's 

Ao assinar a ConstituiÇão e a Convenção da União Internacional de 

Telecomunicaçõcs (Genebra, 1992) a lJeIegaçio do Governo Provisório da Etiópia 

reserva a seu Governo o direito de tomar todas as medidas que considere necessirias 

para Droteger seus interesses. caso outros Membros não cumpram esses Instrumentos ou 

cujas reservas comprometam seus serviços de telecomunicações. 

59 

Da Repriblica do Benin: 

A IJelcgaçio da Republica do Bcnin • Conferência d. Plenipotenciário. 

Adicional da Unilo Internacional d. Telecomunicações (Genebra, 1992) reserva a .... 

Governo o direito de tomar todas as medidas que considere necessirias para proteger 

seus interesses, caso outros Membros deixem de cumprir as disposições da Constituiçlo 

• da Convenção da Unilo Imernacional de Telecomunicações (Genebra, 1992), se as 

reservas formuladas por outros Membros comprometerem o bom funcionamento de seus 
serviços de telo:omunicaç6es ou acarretarem um aumento de sua contnDuiçlo ftOI 

gastos da Unilo. 
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De Cuba: Original: e",anhol 

Ao assinar os Atos Finais da presente Conferencia de Plenipotenciârios 
Adicional (GenebIa, 1992), a DcIegaçio do República de Cuba expr .... : 

Sua preoaJpaçio pelo lIlIbalho do Junta d. Regulamentaç40 das 

lWIiocomunicacões. dUBDte o período de transiçlo li. QuiO!O 1994, 

em que novamente nossa Adtninistraçio abordará este tema. Ela 

advém da maneira prematura com que foram adotadas, dW'll1te a 

Conferência, imoortantes decisões sobre o caracter nIo permanente da 

mesma. 

O direito de seu Governo de formular toda declaraçlo ou reserva. que 

possa resulW' necessária. até que se proceda i ratificaçio dos 

instrumentos fundamentais da urr. 
NIo aceitar o Protocolo Facultativo sobre a soluçlo obrigatória de 

controvêrsias. relacionadas com a presente Constituiçlo, a Convençlo 

e os Regulamentos Administrativos. 

Reserva o direito a seu Governo de tomar as medidas que considere 

necessãrias para proteger sua soberania. direitos e interesses nacionais. 

caso os Estados Membros da UniIo nlo respeitem, de alguma maneira. 

ou nlo cumpram as disposições da presente Constiwiçio ou da 

Convençio e de seus Regulamentos Administrativos ou quando as 

resetV&$ formuladas por outros Membros ou administrações 

prejudic:arem os serviços de telecomunicações de Cuba. tanto t6cnico

operativo como econõmico. 

61 

Da RepUbliCll do P<l1IIllIIá: Original: esptVúroJ 

A Delegação do Panamâ à Conferência de Plenipotenciários Adicional da 

UniIo Internacional de Teleoomunicacões. Genebra. dezembro d. 1992, declara que 

reserva. em nome de seu Governo. o direito de formular as reservas que julgue 

necessárias para proteger e salvaguardar seus direitos e interesses nacionais, caso os 

Estados Metnbros da UniIo nio respeitem, de alguma maneira, deixem de cumprir as 

dilposic:6es da presente Constituiçlo e Convençlo. seus anexos, Protocolos e 

ReguLamentos adjuntos tis mesmas ou afetarem, direta ou indiretamente. o 

funcionamento de seus serviços de telecomunicações ou sua soberania. 

Do mesmo modo. se reserva o direito de proteger seus interesses. se as 

..-vos rormuWlas por outras Partes co_.. comprommrem o bom 

fimcionamemo de seus serviços de tdecomunicações. 
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61 

Da ReptilJlica da /ndla: Original: inglês 

Ao assinar os Atos finais. da Conferencia de Pleni.pctenc\irios 

AdicIonai da União lntemacionaJ de Telecomunicaçpcs (Genebra, 1992), a Delegaçio da 

República da Índia Rio aceita nenhuma das reperc;us5Ões financeiras, para seu Governo, 

que pOSS&J11 derivar das reservas que (ennulem os Membros no tocante às finanÇJS da 

Uniào; 

2. A Delegação da Republica da Índia reserva. do mesmo modo. a seu 

Governo. o direito de tomar todas as medidas que considere necessárias para proteger 

seus interesses. caso outrOs paises Membros deixem de cumprir, de alguma maneira, uma 

ou mais disposiçócs da Consrituiçio e da Convcnçlo da União Internacional de 

Telecomunicações (Genebra, 1992), ou dos Regulamentos Administrativos. 

61 

Origlllal: inglis 

Da República do Afeganisldo. da República Argelina IHmocTálico e Popular. do 

Reino do Ardbia Saudita, do Estado de Bahrern. dos Emirados Afobes 

Unidos, do República IslámlaJ do Ir4 do Reino Hachemila da Jordánia. do 

Estado do Kuoile. do Líbano. da RepUhltca Islâmico da Mauritânia. do 
Reino do M(l1Tocos. do Su/lanato de Omã. do. Repúhlica Islâmica do 

Paquwão. do Esrado do CalaT. da RepUhlica do SudiJo. da TunÍSia. dD 

República do Yemen: 

As Delegações dos paises mencionados à Conferência de Plerupotenciàrios 

Adicional da Uniio lntem&cional d~ Telecomunicações (Genebra, 1992) declaram que a 

assinatura e a possivel ratificação por .seus respectivos Governos da Constituiçlo e da 

Convençio da União Internacional de Telecomunicações (Genebra, 1992) carecem de 

validade em reJaçio à entidade sionista que figura na presente Convençlo com o suposto 

nome de "Israel" e nio implica. de modo algum, seu reconhecimento. 

Original: i"l/II. 

Do Reino do ArábiU Sm<dita, do Estado de Bohnin, dos Emirados Arabes Unidos, do 

EsIDdo do Kuaite, do SultmlOlO de Omd • do EsIDdo do CalD1': 

Estas Delegações à Conferencia de Plenipotenciàrios Adicional (Genebra, 

1992) declaram que reservam, a seus Governos. o direito de tomarem todas u medidas 
que considerem ncccssãrias para proteger seus interesses. caso outros Membros Rio 

participem do pagamento dos gastos da UniIo ou deixem de cumprir, de qualquer fOlml. 

as disposições da Constituiçfo e da Convençlo da Uniia Internacional de 

Telecomunicações. (Gend>ra, 1992), seus ...... 5; Protocolos ou Resoluções adjOntas à 

mesma, ou se as reservas formuladas por outros Membros compromet:etem seus serviços 

de telecomunicações. 
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65 

D<Gana: Original: ing'is 

A Delegação de Gana a Conferência de Plenipotenciários Adicionai da Uniio 

Internacional d. Telecomunicações (Genebru, 1992) reserva a seu Governo o direito d. 

tomar todas as medidas necessárias para proteger seus interesses, caso a não observãncia 

da Constituiçio, da Convenção da Uniio Internacional d. Telecomunicações, dos anexos 

ou Protocolos adjuntos 8 esses instrumentos, ou as reservas a eles formuladas por outros 

Membros da União, comprometam SCU5 serviços de tdecomunicaçôes. 

65 

Da Austrália: Original: inglês 

A DeJegaçlo da Austrália reserva a seu Governo o direito de tomar todas as 

medidas que considere necessárias para proteger seus interesses, caso outros Membros 

nl10 cumpram os requisitos da Constituição e da Convençlo da UniAo Internacional de 

Te1econnmicaçOes (Genebra 1992), seus anexos adjuntos à mesma ou se as reservas de 

outros países comprometerem seus interesses. 

67 

Do Reino dos Paúes Baixos: Original: inglés 

A Delegação dos Países Baixos tescrv& a seu Governo o direito de tomar 

todas as medidas que considere necessãrias para proteger seus interesses.. caso outros 

Membros nIo participem dos gastos ,da UniAo ou deixem de cumprir, de alguma forma, 

as disposições da Constituição e da Convenção da União Internacional de 

Telecomunicações (Genebra. 1992), seus anexos ou o Protocolo Facultativo à mesma, se 

as reservas formuladas por outros paises puderem acarretar um aumento de sua 

contribuição nos gastos da União ou comprometerem seus serviços de telecomunicações. 

n 

A Delegação dos Países Baixos declara, oficialmente. que, com relaçio ao 

artigo 54 da Constituição da União Internacional de Telecomunicaçõe' (Genebra. 1992), 

mantém as reservas formuladas. em nome de seu Governo, por ocasiIo da assinatura dos 

Regulamentos administrativos mencionados no artigo 4. 
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69 

Dos Estados Unidos da América: Original: ing/l. 

Os Estados Unidos da América reiteram e íncorporun, mediante ~ 

todas as reservas e declarações formuladas nas conferencias administratlvU mundiais. 

Pelo fato da assinatura ou eventuaJ ratificaçlo posterior â Constituiçlo e • 

Convençio da Uniio In.ernacional de Telecomunicações (Genebra, 1992), o. EItIdoo 

UnidOJ da América nio se consideram vinculado! aos Regulamentos administntivoa 
Dprowdos antes da data da assinatura dos presentes Atos Finais. Do mesmo modo, OI 

Estados Unidos da América não se consideram obrigados pelas revisões. quer parciais ou 

totais. dos Regulamentos administrativos, aprovados posterionnente à data di usiDItUra 

dOi presentes Atos Finai~ de não in'e!pOr no.ilicaçio expressa à Uniie Intonw:ioDll de 

TeJeconnmicações pelos Estados Unidos da América de seu consentimento em obripr

se. 

Por último, os Estados Unidos da América se refere ao artigo 32, pallto~. 

da Convençlo e declaram que. ao examinar a Consrítuiçlo e a Convençio, pod.to 

considerar neces.sirio fonnular novas reservas. Em conseqüência. os EStados UJUdos da 

América se reservam o direito de formular outras reseNU no momento de clepotitIr IIU 

instJUmento de ratificaçio da Constituição e da Convençlo. 

69 

DtMalta: Original: Ing/I. 

Ao assinar o presente documento, a Delegaçio de Malta reseiva • MIl 

Governo o direito de tomar todas as medidas que considere necessirias pari prote&II' 

seus interesses., caso outros países Membros nio participem do pagamento dOI patOl da 
Uniio ou deixem de cumprir, de alguma fonna., as disposições da Constituiçlo e da 

Convenção da Uniio Internacional de Telecomunicações, (Genebra. 1992), seus aDeXOI 

ou Protocolos à mesma ou se as reservas fonnuladas por outros paises COIitplOinaaun 

seus serviços de telecomunicações. 

70 

Dt Portugal: Original: jNIttJb 

A Delegação portUguesa declara, em nome de seu Governo, que nIo aceita 

nenhuma conseqüência resultante das reservas formuladas por outros Governos que 

possam acarretar um aumento de sua contribuição nos 8astos da UniIo. 

Declara também que reserva a seu Governo o direito de adotar todu u 
mcdidu que estime necessárias para proteger seus interesses. caso outros Membros DIo 

paguem sua contribu~çio paJll os gastos da Unilo, deixem de cumprir, de outra f'onna. 
as disposições da Constituição e da Convenção da Uniie lntemacioaol do 
telecomunicações (Genebra, 1992), de seus anexos e Protocolo. adjuntos à _ ... lO 

as reservas fonnuladas por outros países comprometerem o bom funcionamento de .. 
serviços de teleconwnicações. 
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71 

Da Irlanda: OrigülQ/: inglês 

Tendo em conta as reservas formulados por certos Membros e registradas no 

Documento 195 da Conferência de Plenipotenciários Adicional (Genebra.. 1992), a 

DeJegaçio da lrlanda reserva a seu Governo o direito de adotar todas as medidas que 

considere necessárias para proteger Se\lS interesses. caso outros Membros nio 

contribuam para o pagamento dos gastos da União ou deixem de cumprir. de qualquer 

outro modo. as disposições da Constituição e da Convenção da União Internacional de 

Telecomunicações (Genebra, [992), dos Regulamentos administrativos que as 

completam, quando as reservas fonnuladas por outros países causarem prejuízos ao bom 

funcionamento de seus serviços de teJecomunicações ou acarretarem um aumento de sua 

conlribuiçlo p&r1. pagamento dos gastos da União. 

Ademais. a Delegação da Irlanda reserva a seu Govemo o direito de 

formular reservas e declarações antes da rarificação da Constituição e da Convenção 

(Genebra. 1992) 

72 

Original: francês 

Da RlpUblica Isldmica da Maunlània: 

Ao tomar nota do Documento 195. relativo às declarações e reservas e ao 
assinar os Atos Finais da Conferência de Plenipotenciàrios Adicional (Genebra, 1992), a 

Dele8ação da República Islâmica da Mauritània declara que seu Governo se I eserva o 

direito: 

I. de tomar quantas medidas considere necessárias para prote8er seus 

interesses. caso outros Membros deixem de cumprir, de qualquer forma. as disposições 

da Constituição e da Convenção da União Internacional de Telecomunicações (Genebra, 

1992) ou se as reservas formuladas por outros Membros comprometerem o born 

funcionamento de seus serviços de telecomunicações; 

2. de aceitar. ou não. as conseqúências financeiras que possam derivar 

dos Atos Finais ou das reservas formuladas pelos Membros da União. 

A Delegação declara., igualmente. que 8 Constituição e a Convenção da 

União Internacional de Telecomunicações (Genebra. 1992) estio sujeitas à ratificaçAo 

pelas instituições nacionais competentes. 

73 

Original: íngles 

Da AuSlrá/ia. da Austr,a, da Bélgica. do República da Bulgária. -do Canadá. da 

Dinamarco. da República Federal da Alemanha. da Finlândia. da França, 

da G"cia. do Irlando. do /Iália. do Japão. do Principado de Liechlenslein, 

rH LlIXemburgo. de Ma/Ia. de Mônaco, do Reino dos Países Bai:ros,- do 

Noruega. da Nova Zelândia. de Porrugal, da Romênia. da Suécia. da Su;ça. 
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da Turquia. do Reino Unido de G,11 Bretanha e Irlanda do NOt1e e dtM 

Estados Unidos de América: 

'" Delegações mencion!da3 se referem às declarações feitAS pela Repilbüca 

do Quênia (nUmero 53) e da República da Colômbia (nUmero 48) e consideram que. na 

medida em que estas declarações e todas declaraÇÔC$ similares se referem à declaraçIo 

de Bogotá de 03 de dezembro de 1976, feita pelos países equatoriais às reivindicações 

desses paises de exercer direito dJerano sobre segmentos da órbita dos satéütes 

8eoestacionârios., esaas reivindicações RIo podem ser reconhecidas pela presente 

Conferência. Além diJso, as Delegações acima mencion!da3 desejam afirmar, ou reiterar, 

as declarações que fizeram. a esse respeito, em nome de certo número das meocionadas 

Administrações, quando assinaram o. Ato, Finai, da Conferência Administrativa 

Mundial de Radiocomunicações (Genebra, 1979), da Conferência Administrativa Mundial 

sobre a utilí.zaçio da órbita dos satelites geocstacionários e a plani6caç1o dos serviços 

espaciais que a utilizam (Primeira e Segunda Reuniões, Genebra. 198~~1988). a 

Conferência de Plenipotenciários da Unilo Internacional de Telecomunicações (Nice. 

1989) e o Protocolo Final da Con .... ençAo Internacional de Telecomunicações (Nairob~ 

1982), como se as referidas declarações se repetissem aqui. por extenso. 

'" Delegações mencion!da3 desejam, também, declarar que a referência ao 

anigo 44 da Constituiçlo • à "situAçIQ googrófica da determinado. plÍSOS" alo im!>ÜCII 
no reconhecimento de nenhum direito preferencial. órbita dos satélites geoestacionúios. 

74 

Do Mézico: Original: espanhol 

o Governo do Méxlco. considerando algumas reservas apresentadas por 

outros países. ratifica as reservas fonnuladas nos Atos Finais da Conferência 

Administrativas Mundiais de Radioeomunicaçõe5 e da Conferência Administrativa 

Mundial T elefõnica e T elegrifica. 

75 

Do Estado de ISTaI/: origrnal: inglês 

t Dado que a Dcclaraç10 numero 6:1 f'cita por certas delegações nos 

Atos Fmais ~ encontra em flagrante tontradiçAo com os principios e fins da Unilo 

ImemacionaJ de Tdecomunicaçõel e carece, ponanto. de toda vlJidade juridica, o 

Governo de Israel deseja fazer constar que rechaça., totalmente, tais declarações e dá por 

I'Q;()nhecido que nIo poderio ter validade alguma no que diz respeito aos direitos e 

obrigações de nenhum Estado Membro da Uniao Internacional d. Telecomunicações. 

Além disso. considerando que Israel e os Estados Ârabes se encontram. 

atuaImonte, em plenas negociações, com o fim d. chegarem • uma soluçlo pacifica do 

conflito entro o. Países Árabes e Israel, • Delogaçio do Estado da Israel considera que 

tais declarações s10 contraproducentes e atuam em detrimento da causa da paz no 

Oriente Médio. 
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Face ao conteúdo do assunto, o Governo do Estado de Israel adotará uma 

atitude de total reciprocidade frente aos Membros cujas delegações tenham feito as 

mencionadas declarações. 

Do mesmo modo, a Delegação do Estado de Israel observa que a Declaração 

número 6J nJo se refere ao Estado de Israel, por seu nome correto e completo. Isto é 

totalmente inadmissível e deve ser repudiado como uma ";olação das regras recotÜtecidas 

de conduta internacional. 

2. Ademais, apôs tomar nota das diversas declarações jâ depositadas, a 

Ddegaç.ao do Estado de Israel. reserva a seu Governo o direito de tomar quantas 

medidas considere nec'.essárias para proteger seus interesses e salvaguardar o 

fUncionamento de seus serviços de telecomunicações, caso sejam afetados peja decisões 

desta Conferência ou peJas reservas formuladas por outras delegações 

76 

De Malta: Original· inglés 

A DeJeg,ação de Maha, tendo ern conta as declarações formuladas por certas 

delegações reservando o diJeito a seus Governos de formularem reservas entre a data da 

a.a.sinatura e da ratificação das Atas Finais, Genebra. 1992, assim como à qualquer dos 

não tenham sido ainda 

~,.u reservas adicionais até o 

... v ........ '-' \;"'. "_ ~-,.~.·._'t-v " ............ ullvenção da União lntemacíona! de 

Telecomunicações (Genebra. 1992). tenham sido ratificadas pelo Governo de Malta. 

77 

Da República Popular da China: Orlgma/: inglês 

Após examinar as declarações que constam do Documento 195, a 

Delegaçao da República Popular da China: 

I. ArJ usinar os Atos Finais da Conferêncía de Plenipotenciârios 

AdiciotW da UniIo\Intemacionat de Telecomunicações (Genebra, 1992) declara.. em 

nome de seu Governo. que reitera as reservas fonnuladas na Conferência de 

PlenipotencürioJ de Nairobi (982) e na Conferência de Plenipotenciários de Nice (1989) 

da Unila Internacional de Telecomunicações. 

2, A DeJegaçiJo da Repilblica Popular de China reserva. do mesmo modo, 

.. seu Governo O direito de fonnuiar reservas adicionais antes de proceder ao depósito do 

instrtundno M ratificaçl.o da Constituição e da Convenção da União Internacional de 

TeI~ (Genebra, 1992). 
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78 

Da Rominia: Original: inglês 

Após examinar as docIaraÇÕ<S • reseNaS do Documento 195 da Conferência. 
• Delegaçio da Romênia. ao as.sinar os Atos Finais da Conferência de Plenipotenciários 

Adicional (Genebra. 1992), (~a a seu Governo o direito de adotas' todaS as medidas 

que considere necessárias para saJvaguardar uus intc:resses. caso as reservas formuladas 
por outros países ponham em perigo seus serviços de telecomunicações ou acarretem um 

aumento de sua parte contributiva nos gastos da VrtiAo 

79 

Do.k1p6o: OrigiRDJ: !nglê.s 

Apos analiSar as declarações contidas na Documento 195, a Delegaçio do 

Japlo reserva a seu Governo o direito de lomar QU,"t1S medidas considere necessària.s 

para proteger seus interesses. caso qualquer Membro deixe de cumprir as disposições da 

COnslituiçio e da Convençlo da Uniia Internacional de TelecomunicaÇÕts (Genebra, 

Im). seus anuos., ou se as reservas formuladas por outros países pre;udicarem. dt 

quaJquer maneira. UlIS interesses. 

110 

Originol: ingliJ 

Do Reino Ullidoda Grd Brelar..l-:a e IrIQju,; do ,V.,,·-."!: 

Com referencia a declaração Nr- 49 da Delc:gaçio da Republica da ArStntil1l 

sobre as Ilhas MaJvirw e u ilhas South Georgia e South Sandwich, a Delegaç,io do 

Reino Unido deseja declarar que o Governo de Sua Majestade do Reino Unido da Gri 

Bretanha e Irlanda do Norte nAo rem duvidas quanto i soberania do Reino Urúdo sobre 

as Ilhas Malvinas e as IIhu South Gtorsia e Soutb Sandwich. 

Da l/mia: Original: francis 

Após totJW" conhecimento db declarações contidas no Documento 195, a 

Defegaçlo da ltalia raerva a seu Goveino o direito de tomar quantas medidas julgue 

neceuiriu para proteger seus direitos.. c:vo certos Membros nlo contribuam para o 

paproento dos gastos da Unilo ou nIo ob$Cf\'em., de alguma maneira, as disposições da 

Constituíçio e da ColMllÇllo da Unia., Intemocional de TeJec:omunic.oções (Genebra, 

1992), seus anexos ou Protocolos facuJtativos. se as reservas fornruladas por outros 

países 6.z:erem aumentar SUD parte contributiva nos gastos da Unilo ou quando as 

reservas formuladas por outros pa.ises comprometerem o correto funcionamento de seus 

oeMço> de telecolllUDicaç6es. 

No que respeita ao artigo 54 da ConstituíçAo da Unila Intemocional de 

TeJec:omunicaç6e$ (Gendml, 1992), a DeJegaç10 da Itália docJara. oficialmente, que 
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mantém as reservas formula.du. em nome de seu Governo, ao proceder à assinatura dos 
Regulamentos Administrativos mencionados no artigo 4. 

81 

Dos EsIDdos Unidos do América Origjnal: inglls 

Com relaçAo às declarações formuladas por diversos Membros de que estes 

se reservam o direito de tomar as medidas que considerem necessanas para proteger seus 

interesses. em resposta às reservas de outros países que atuem em detrimento de seus 

interesses. à aplicação da5 disposições da Constituição e da Convenção (Genebra, 1992), 

que afetem seus interesses e à falta de pagamento de outros Membros para custear os 

gastos da Unila, Os Estados Unidos da América se reservam o direito de tomar quanw 

A.S' assinahlrcu que seguem são as mesmas tanlo para a Constituiçdo como para a 
C ...... nçdo. 

PROTOCOLO FACUL TA TJVO 

sobre 8 solução obrigatória de controvérsias reladonados com o. 
ConstituiçAo dI Vniio InternDcional de Telecomunicações e D Convençlo da 
União Internacionol de Telecomunicações e os Regulamentos Administrativos 

No ato de proceder à assinatura da Constituição da União 

lntemacional de Telecomunicações e da Convenção da União Internacional de 

Telecomunicações (Genebra. 1992), os Plenipotenciários. que as subscrevem, 

assinaram o presente Protocolo Facultativo sobre a solução obrigatória de 
controvérsias. 

Os Membros da União. Panes no presente Protocolo Facultativo, 

expressando o desejo de recorrer. naquilo que lhes diz respeito, à 

arbitragem obrigatória para resolver todas suas controvérsias relativas à 

interpretação ou aplicação da Constituição, da Convenção ou dos Regulamentos 

Admínístrativos previstos no artigo 4 da Constiruição, 

acordaram o seguinte: 

ARTIGO I 

Salvo seja escolhida. de comum acordo, uma das fonnas de soluçA0 

citadas no artigo 56 da Constituição, as controvérsias relativas à interpretação ou 

aplicação da Constituição, da· Convenção ou dos Regulamentos Administrativos, 
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previstos no artigo 4 da Constituição, serio submetidas~ por solicitação de uma 

das panes, à uma arbitragem obrigatória. O procedimento será o do artigo 41 da 
Convenção, cujo ponto 5 (número 511) será ampliado com a seguinte redação: 

<<5. Cada uma das Panes na controvérsia designará um arbitro no 

prazo de tres meses, a partir da data do recebimento da notificaçjo do pedido da 

arbitragem. Transcorrido este prazo, se uma das Panes não tiver designado o 
árbitro, esta designação será feita, a pedido da outra Pane, pelo Secretário-Geral, 

que procederá de conformidade com o disposto nos números S09 e S 10 da 
Convençi<m. 

ARTIGO 2 

o presente Protocolo ficará aberto à assinatura de todos os Membros 

no momento da assinatura da Constituição e da Convenção. Será ratificado. 
aceito ou aprovado, pelos Membros signatários, de acordo COm suas nonnas 
constitucionais. Poderão a ele aderir·se os Membros que sejam Partes da 
Constituição e da Convenção e os Estados que se convertam em Membros da 
União. O insttumento de ratificação, aceitação. aprovação ou adesio será 
depositado em poder do Secretário-GeraI. 

ARTIGO 3 

o presente Protocolo entrara em vigor para as Partes, mesmo que o 
tenham ratificado, aceito. aprovado ou a ele aderido, na mesma data da 
Constituição e da Convenção, desde que nessa data tenham sido depositados. 
pelo menos, dois instnunentos de ratificação, aceitação, aprovação ou &desio. 

Caso contrário, o presente Protocolo entrará em vigor no trigésimo dia após o 
depósito do segundo instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão. 

ARTIGO 4 

o presente Protocolo poderá ser emendado pelas Panes durante uma 
Conferência de Plenipotenciários da União. 

ARTIGOS 

Todo Membro, pane no presente Protocolo, poderá denunciá-lo 
mediante notificação dirigida ao Secretário-Geral; tal denúncia produzirá efeito 

um ano após a data do recebimento da referida notificaçjo pelo Secretário-GeraI. 
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ARTIGO 6 

o Secretário-GeraJ notificara todos os Membros: 

a) das assinaturas do presente Protocolo e do depósito de cada um 

dos instrumentos de ratihcação. aceitação, aprovação ou adesão; 

b) da data de entrada em vigor do presente Protocolo; 

c) da data de entrada em vigor de cada emenda relativa ao 
mesmo; 

d) da data em que produzirá efeito cada denúncia. 

. EM TESTEMUNHO DO QUAL, os Plenipotenciârios respectivos 

assinam o presente Protocolo, em cada um dos idiomas. árabe, chinês, espanhoJ, 

francês. inglês e russo, no entendimento d~ que, em caso de dúvida ou 

discrepância. o texto em francês terá fe: este exemplar ficará depositado nos 

arquivOS da UrnAo Internacional de Telecomunicações, a qual remeterá cópia do 

mesmo a cada um dos sigoatãrios. 

Genebra. em 22 de dezembro de 1992. 

NOID áD Sec"'D"Q-{jeral: 

Este Protocolo Facultativo foi assinado pelas delegaçõc!; enumeradas 
a seguir: 

ESlado lsldmico do Afegamstão, Reprib/lca da Albânia, Reino da 

Arábia Saudita, Austrália, Áustria, Comumdade das Bahamas, Estado 

de BDhreln, BDrbDdos, Republico de Belaro .. , Bélgica, República do 

Benin. Reino do Butão, República do Botsuana, Repriblica Federativa 

do Brasil. Bl1.mei Darrusalam, República da Bulgária, Burkina Faso. 

R.públicD do Bunmdi, República de Comeroun, COlU1dá, República 

de CDho Verde, República Centro-AfricDna, Chile, ReprihlicD do 

Chipre, R.priblico áD Colómhia, Repriblico Federal IslâmICO dm 

Comoras. República da Coréia, República de Cóte d'lvoire, Cuba, 

Dinamarca. República de Djibuti, República Árabe do Egito, 

Emirados Árabes Unidos, Repilblica do Estônia, Etiópia, República 

de Fiji, Finldndia, República Gabonesa, República da Gâmbia, Gana, 

GróciD, Granada, RepriblicD da Gumé, República de Honduras, 

República da Hungrra, República da Índia,. República da Indonésia, 

RepúbliCD Islâmica do Irã, Irlanda, }sldndiD, E5IDdo de IsrDel, IIáliD, 

Jamaica, Japão, Reino Hachemita da Jorddn;a, República do Quênra, 

Estado do Kuaite, Reino do LesOlo, República da Letônia, Líbano, 

República da Libéria. Principado de Liechtenstein, República da 

Lituânia, LuxemburgQ, República Democrállca de Modagascar, 

Ma/dui, Repúblíca de Malí. Malta, República islâmica da Mauritânia. 
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México. Mônaco, Nepal, República do Níger, República Federal da 

Nigéria, Noruega, Nova Zelândia. Sultanato de Omã, República 

Islâmica do Paquistão, República do Panama, ?apua Nova Guiné, 

Reino dos Países Bauos, República das Filipinos, República da 

Polônia, Portugal, Estado do COlar. República Popular Democrática 

da Coréia, Reino Unido de Grã Bretanha e ir/ando do Norte, 

Cingapura, República da Eslovênia. RepúblIca do Sudão. República 

Socialista Democrática do Sr; LAnka, Suécia. Confederação Suíça. 

República do Surinome. Reino da Suazilândia, República Unida da 

Tanzânta. República do Chade. República Federal Checa e Eslovaca, 

Tailândia, Tunísia. Turquia, República Oriental do UruguaI. 

República Socialista do Vielnã. República do Yemen, República da 

Zâmbia, República do Zimbtibue. 

RESOLUÇÓES 

RESOLUÇÃO I 

Aplicação provisória de certas partes da Constituição e da Convençio da 
Uniio Internacional de Telecomunicações 

(Genebra, 1992) 

A Conferência de Plenipotenciàrios Adicional da União Internacional 

de Telecomunicações (Genebra. 1992). 

após consíderal' 

a) o Relatório "A UIT do amanhã: Os desafios da mudança" do 

Comitê de Alto Nível (CAN), encarregado de examinar a estrutura e o 

funcionamento da União Internacíonal de Telecomunicações. incluída a 

formulação de propostas com vistas a melhorar a eficácia e a capacidade de 

resposta de todas as atividades da União: 

b) os textos da Constituição e da Convenção da União Internacional 

de Telecomunicações (Genebra, 1992) por ela aprovados depois de examinado 

este Relatório, 
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destacando 

a necessidade de manter a supremacia da União no campo das 

telecomunicações. adaptando sua estrUtura orgânica aos desafios das contínuas 

mudanças no âmbito mundial das telecomunicações. com a mínima demora 

possive~ 

observando 

a) que a Consrituição e a Convenção (Genebra. 1992) entrarão etn 

\1gor em OI de julho de 1994 entre as Panes: 

b) que a presente Conferência previu uma nova estrutura e métodos 

de trabalho mais eficazes para a União e que é fundamental e coerente com as 

mudanças adotadas introduzi-los, o mais cedo possível. 

reconhecendo 

a utilidade constante que têm para a União os conhecimentos técnicos 

e os serviços dos Diretores do CCIR e do CCITT, assim como dos atuais 

membros da IfRB, 

I"tsolve 

l. que as disposições da Constituição e da Convenção (Genebra, 

1992), relacionadas com a nova estrutura e os métodos de trabalho da União, 

sejam aplicadas, provisoriamente, a partir de 10 de março de 1993; 

2. que o Diretor da BDT, eleito pela presente Conferência., assúma 

suas funções, o mais tardar, em 10 de fevereiro de 1993: 

3. que, até a data a ser especificada peja próxima Conferência de 

Plenipotenciãrios (Quioto, 1994) para o Diretor do Escritório de NonnalízaçAo 

das T elecornunicações asswnir suas funções. o atual Diretor do CCIn cumpra 

suas funções de Diretor do Escritório de Nonnalização das T elecomunicaçõts; 

4. que, até a data a ser especificada pela próxima Conferência de 

Plenipotenciãrio, (Quioto. 1994) para o Diretor do Escritório de 

RadiocomWl.icação asswrur seu cargo, o atual Diretor do CCIR cumpra as 

funções de Diretor do Escritório de Radiocomunicações; 

5. que os Diretores dos Escritórios de Normalização das 

T eIecomurucações e de Radiocomunicações colaborem para assegurar-se de que 

a transição para s. nova estrurura se realize devidamente; 

6. que. até a data a ser especificada peja próxima Conferência de 

Plenipotenciários (Quioto, 1994) para os novos membros eleitos pela Junta de 

Regulamentação das Radiocomunicações asswnirem seus cargos. os membros da 
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JlDIta Internacional de Registro de Freqüências cumpram as ftmções da JlDIta de 

Regulamentação das Radiocomunicações. Caso ocorra uma vaga entre os 

membros anws da Junla, ela não será preenchida até às eleições da Conferência 

de Pleuipotenclários (Quioto, 1994); 

7. que todas as demais condições de lota"'o dos funcionários 

nomeados. a que se faz referência nos pontos 3, 4 e 6, se mantenham sem 

Ilualquer alteraçio. 

8. que o pessoal atual das Secretarias especializadas do ccm, do 

CCIR e da IFRB seja transferido, o mais cedo possivel, para OS novos Escritórios, 

pelo Secrctário-GeraJ. em coordenação com os Diretores dos referidos 
Escritórios; 

9. que para a aplicação do número J3 da Convenção: 

a) no que respeita ao Diretor da BDT, sua escolha por esta 

Conferência não contará como primeira eleiçlo pan1 esse cargo~ 

b) no que respeita aos Diretores do CCITT e do CCIR, suas 

nomeações pela Conferência de Plenipotenciários de Nice, 1989, 

contarão como primeira eleição para o cargo de Diretor do 

Escritório de Nonna1ização e de Radiocomunicaçõe5, 

respectivamente; 

etLQI,eg., as membros da alIIOI./unJa InJerrocroml de &gistrode 

Frwpiência5 

a) de prestarem assistência às atividades de simplificaçio do 
ReguJamento de Radiocomunicaçõcs em curso e efetuarem qualquer tarefa 
especial que o Secretário-Geral possa encomendar·lhes; 

b) de comunicarem à próxima Conferência Mundial de 
'Udiocomunicaçõos toda dificuldade que possa suscitar a aplicação dos Atos 

Pinais das conferências administrativas mundiais e regionais; 

encarrega o Secretàrio-<Jeral 

1. de lomar as medidas necessárias para implementaçlo da nova 
estrutura e aplicação dos novos métodos de trabalho, de confonnidade com as 
1isposições pertinentes da Constituição e da Convenção revisadas, adotadas por 

esta Conferência, e com os termos e as condiçõcs da JmSeDle Resolução. 

2. de submeter um relatório de atividades ao Conselho em saas 
duas próximas reuniões ordinárias (1993 e 1994); 

3. de distribuir esses relatórios, junto com as opiniões e conclusões 
:lo Conselho. a todos os Membros da União, 
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encarrega o Consellf~ 

de examinar os relatórios de atividades do Secretário-<Jeral e tomar as 
decisões necessárias para dar pleno cwnprimento à presente Resoluçao. 

RESOLUÇÃOl 

~o do trobnlho entre o Setor de Rndiocomunicações e o Setor de 
NormnUzaçl!o da. Teleeomunicaç6es 

A ConferênciA do Plenipotenciários Adicional da União Internacional 

do Teleeomunicsções (Genebra, 1992), 

o) a necessidade de que esta Conferência de Plenipotenciários 

Adicional proporcione principios e orientações gerais apropriados aos Setores~ 

b) os objetivos gerais dos trabalhos dos Setores mencionados nos 

artigos 12 e 17 da Constituiçio, onde são espeeificadas as funções do Setor do 

RodiocomunicaçOes e do Setor de Nonnalização das Telecomunicações c os 

artigo. II e 14 da Convençao, onde são indicadas, com mais detalhe, as normas 

""'" • divisão dos tmbaIhos e • futura coordenaçio enn os Setores; 

c) • divisão inicial do trabalho entre os Setores do 

RlIdiocomunicsções e de Nonnalizaçio das Telecomunicações, recomendada 

pelo Comitô do Alto Nlvel sobre a estrutura e o funcionamento da Uniílo em sua 

~ 37 e • n:comendaçio 38, onde se propõe que seja examinado, em 

cmocter pemumcnte, a divisão do trabalho entre os dois Setores; 

d) as recomendações 49 e 51 do Comitê de Alto Nlvel de que se 

ajude os pai ... em desenvolvimento a participarem dos trabalhos dos Setores do 

RlIdiocomunicaç6es e de Nonnalizaçao das Telecomunicações, mediante a 

seleçlo e ngrupmnento dos temas em estudo. que possam revestir-se de particular 

interesse ""'" esses pai .... a pmmoçílo dessa participaçílo; 

e) a necessidade de melhorar a eficácia e a sensibilidade dos 

Setores de RndiocomunicaÇÕC5 e de Normalização das T elecomunicaçõcs, 

mnRtendo a flexibilidade na divisão dos trabalhos, graças a um exame continuo 

da distribuiçao de atividades entre as Comissões de Estudo de ambos os Setores, 

para se ter em conta a evolução das circunstàncias; e 

f) que sejmn criados grupos assessor.s nos Setores de 

RlIdiocomunicaç6es e de Nonnalizaç6es das Telecomunicações, para examinar as 

prioridades., as estratégias e os progressos realizados em cada Setor e incrementar 

a cooperaçAo e a coordcnaçAo entre esses Setores e os organismos regionais de 

nonnali7.ação, 
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tomando nola do 

8) lrabalho dos Diretores do CCIR e do CCITI. que prepararam 

uma lista indicativa inicial de Questões, com base na recomendação 37 do 
Comitê de Alto NiveI e no Relatório dos Diretores à Conferência de 

Plenipotenciários Adicional; 

b) o trabalho realizado pejos Grupos ad hoc. criados em 
decorrência da Resolução 106 do CCIR e da Resolução 18 do CCITT. e em 

particular. os princípios acordados na reunião do Grupo ad hoc do CClR. em 
junho de 1992. sobre a detalhada divisão do trabalho e a gestão permanente das 

relações entre os dois Setores da União; e 

c) as propostas dos Diretores do CCIR e do CCITI de realizar. em 

janeiro de 1993, uma reunião conjunta dos Grupos, criados em decorrência da 

Resolução 106 do CCIR e da Resolução 18 do CCITI. 

resolve 

fazer suas as recomendações 37. 38. 49 e ; 1 do Comitê de Alto Nível 

no que se refere ao mandato geraI dos Setores de Radiocomunicações e da 

Nonnalizaçio das Telecomunicações e à promoção da participação dos países em 

desenvolvimento nos trabalhos dos Setores, 

encarrega 

os Diretores dos Escritórios de Radiocomunicações e de Normalização 
das Telecomunicações de prepararem, em conjunto, propostas para a divisão 
inicial do lrabalho entre os Setores. garantindo que: 

e que 

Mundial 

se reduza. ao mínimo, alterações no trabalho pennanente dos 

Setores; 

que o agrupamento de tarefas ofereça a máxima oponunidade de 

participação eficaz a peritos de todos os países; 

• duplicidade de tarefas entre as Comissões de Estudo 

resp~tivas dos Setores seja mínima, 

informem sobre a divisão inicial proposta à primeira Assembléia 

de Radiocomunicações e à primeira Conferência Mundial de 

Normalização das Telecomtmicações. 

resolve ademais 

I. que a Assembléia de Radiocomunicaçõcs e a Conferência 

MWldial de Normalização das T elecomtmicações confirmem 8 divisão detalhada 

do ttubalho; 

2. que sejam realizadas reuniões conjuntas dos grupos assessores 

dos Setores de Rsdioeorntmicações e de Norroahzação das T elecomtmicações. 



SENADO FEDERAL 435 

para dar continuidade ao exame das tarefas novas e das já existentes. e sua 

distribuiçio entre os Setores. sujeitas à aprovação pelos Membros~ 

3. que, tom a ajuda dos Diretores e dos grupos assessores 

pertinentes. a Assembléia de Radiocomunicações e a Conferência Mundial de 

Normalização das Telecomunicações estabeleçam procedimentos para o exame 
contínuo e. confonne o caso, de wna nova divisão do trabalho que pennlta 

alcançar os objetivos de eficácia que persegue a Unii,>, tCNio em conta que. em 

confonnidade com o espírito do Re:latório do Comitê de Ao Nível, a finalidade 

é: 

reduzir. ao mínimo, a duplicidadc de tarefas entre os Setores; 

agrupar as atividades de normalização, com o objetivo de 

incrementar a cooperação e a coordenação do traba1hQ do Setor 

de Nonnalização das Telecomunicações com os organismos 

regionais de nonnalizaçào; 

4. que os Diretores dos Escritórios de Radiocomurucações e de 

Nonnalilatrio das T elecomunicaçõcs infonnem sobre os principais resultados 

desse processo de exame e divisão do trabalho à Conferência de 

Plenipotenciários de Quioto (1994 l. 

convida os Membros da União 

a) a garantirem que o exame é objetivo e leva em consideração a 

rápida evolução das necessidades da comunidade inremacioDaJ. mediante envio 

de wna representaçào ampla, competente e de alto nível para os grupos 

assessores dos Setores; 

b) a estudarem os procedimentos do exame pennanentt e da nova 

divisão dos trabalhos e a contribuírem. para sua discussão. na reunião conjunta 

que realizarão, em janeiro de 1993, os Grupos criados em decorrência da 

Resolução 106 do CCIR e da Resolução 18 do CCITT; 

c) a ttrem em conta. nos preparativos da Assembléia de 

bdiocomunicaçõts e da Conferência Mundial de NonnaJização das 

Telecomunicações, o relatório dos Diretores sobre a divisão do trabalho entre os 

Setores. com vistas a fomutarem wna recomendação conjunta pata aplicação 

inicial por essas Conferências. 

cncarreg" o Secrelórlo-Geral 

de encaminhar. à atenção do Conselho, o relatório dos Diretcres sobre 

• aplicaçAo da presente Resolução. 
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RESOLUÇÃOJ 

Criação de Grupos Assessores dos Setores de Radiocomunkl&ç6es e de 
Normalização das Telecomunjcações 

A Conferência de Plenipotenciários Adicíonal da União Internacional 

de Telecomunicações (Genebra, 1992), 

coruíderando 

a) a necessidade de tomar medidas para o estUdo das prioridades e 

estratégias que tenham de ser aplicadas no âmbito das atividades da União, em 

matéria de fadiocomunicações e de nonnalização das telecomunicações e de 

assessorar os Diretores dos Escritórios de RadiocomwricaçÕC's e de Nonnalizaçio 

das Telecomunicações; 

b) a conveniência de aplicar tais medidas. o quanto antes possível; 

c) as disposições pertinentes da Convenção, que entrará em vigor 

em OI de julho de 1994, 

reconhecendo 

a) que as telecomunicações evoluem continuamente; 

b) que as atividades dos Setores deveriam ser objeto de um cume 

pennanente~ 

c) a importância das atividades jâ iniciadas, em relação ao 

aperfeiçoamento dos métodos de trabalho do CCITr e do CCIR, por seus grupos 

ad hoc, criados de acordo com suas ResoJuções 18 e 106, respectivamente, e a 

conveniência de que se prossigam tais trabalhos, 

resolve 

que sejam criados grupos assessores nos Setores de 

Radiocomunicaç6es e de NO!D1aJização das Telecomunicações para: 

estudar as prioridades e as estratégias das atividades respectivas 

de ambos os Setores da União; 

examinar os progressos realizados na execução dos re5pc<:tivos 

programas de trabalho de ambos os Setores; 

orientar os trabalhos das Comissões de Estudo; 

rec:omendar medidas destinadas, entre outras coisas. a estimular a 

cooperação e a coordenação com outras organizações de 

nonnalização. assim como com o Setor de Desenvolvimento, 

dentro de ambos os Setores e entre eles e com a Unidade de 

Planificaçllo Estratégica da Secretaria-Geral, 
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encarrega 

1. os Diretores dos Escritórios de Radiocomunicaçães e de 

Normalização das Telecomunicações de organizarem seus respectivos grupos 

assessores, os quais serio integrados por representantes das admínistrações, das 

entidades e das organizações reconhecidas. de confonnidade com o disposto no 

artigo 19" da Convenção e representantes das Comissões de Estudo: 

2. a Conferência Mundial de Normalização das Telecomunicações 

(Helsinque, 1993) e a Assembléia de Radiocomunicações (Genebra, 1993); 

2.1 de criarem wn Grupo Assessor em cada Setor para 

examinar as prioridades, as estratégias e o progresso dos 

trabalhos, assim como para orientar os trabalhos de cada 

Setor e a cooperação com outras entidades e que defmam 

os mandatos e procedimentos de trabalho desses Grupos; 

2.2 de zelarem para Que os respectivos Grupos Assessores 

continuem os trabalhos já íniciados pelos Grupos ad hoc 
criados pelo CCITI e o CCIR, em conformidade com suas 

Resoluções 18 e 106, respectivamente, e 

encarrega ademais 

os Diretores dos Escritórios de Radiocomunicaçàes e de Normalização 

das Telecomunicações de infannarem. anualmente, aos membros de seus 

respetivos Setores e ao Conselho, os resultados dos trabalhos realizados por seus 

Grupos Assessores. 

RESOLUÇÃO 4 

PDrticipaçio de entidades e organizações distintas das administrações nas 
atívidades da União 

A Conferência de PJenipofencjários Adicional da União Internacional 

de Telecomunicações (Genebra. 1992), 

considerando 

as recomendações 2, 3, 5, 6, 15,23,48, 54, 58, 68 e 69 do Comilé de 

Alto Nível, referente à ampliação da participação nas atividades da União e dos 

laços entre a União e outras organizações, 
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reconhecendo 

a) que os Membros têm a exclusiva responsabilidade de representar 

seus direitos soberanos na União, da forma que considerem conveniente, e que 

exercem esses direitos por intennédio da administração que designem; e 

b) a importância de motivar um número maior de participantes a 

contribuirem, com direiros e obrigações correspondentes para o êxito da União. 

advertindo 

a) que já foram estabelecidos critérios e procedimentos relativos à 

participação nas atividades da União das empresas de exploração reconhecidas. 

dos organismos cientificos ou industriais e de outras organizações mencionadaS 

na Convenção; 

b) a necessidade particular de serem estabelecidos critérios e 

procedimentos para responder às solicitações das entidades especificadas DOS 

números 230 e 231 da Convenção, que desejem participar w atividades da 
União; 

c) que dentro da gama de participantes, definida no artigo 19 da 

Convenção, possa ser oportuno estabelecer diferentes categorias; 

d) que os procedimentos e condições de participação e os direitos e 

obrigações dos participantes possam variar, segundo a categoria de cada 

participante, 

resolve 

que o Secretário-Geral e os Diretores dos Escritórios apliquem, o 

quanto antes. a títuJo provisório, e na medida do possível, as disposiçõcs do 

anigo 19 da Convenção, 

encarrega o Conselho 

L de estudar, preparar e recomendar, o quanto antes possível. 0$ 

critérios e procedimentos aplicáveis à participação nas atividades da União das 

entidades e organizações especificadas nos números 230 e 231 da Convenção; 

2. de comunicar suas recomendações aos Membros para que façam 

observações; 

3. de comunicar suas recomendações à Conferência de 

Plenipotenciários de Quioto (1994), 

encarrega o Secretário-Geral 

de prestar assisténcia ao Conselho no tocante à pesquisa que este 

deverá realizar, preparando um relatório sobre questões peninentes, que 

contenha recomendações e qualquer outro dado que o Conselho possa requerer. 
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RESOLUÇÃO 5 

Gestão da União 

A Conferencia de Plenipotenciários AdicíonaJ da União Internacionaf 

de Telecomunicaçõe, (Genebra. 1992), 

considerando 

a) as recomendaçõe, 8, 16, 17 e 18, do Comitê de Alto Nivel, 

relativas a planificação estratégica e ao funcionamento do Conselho; 

b) a necessidade de que o Conselho centralize sua atençãO nas 

questões de política. de urna forma ampla... com um enfoque estratégico e informe 

aos Membros sobre os resultados previstos dos trabalhos da UniãO. 

advertindo 

sobre as funções atribuídas à Conferência de Plenipotenciários, ao 

Conselho, ao Secretano~Gera1 e ao Comitê de Coordenação, em matéria de 

gestão e planificação estratégica dos trabalhos da União. canfonne os artigos 8. 

IO e 11 da Constituição e os artigos 4, 5 e 6 da Convenção. 

encarrega o SecretlÍl"io-Geral 

a) de preparar e propor ao Conselho políticas e planos estratégicos 

para a União; 

b) de elaborar um orçamento bienal. para exame do Conselho. 

baseando-se nos planos quadrienais da União estabelecidos pela Conferêru:ia de 

Plenipotenciários. 

encarrego o Secretário-Geral e o Conselho 

de aplicarem as praticas atuais de gestão melhorada, recomendadas 

pejo Comirê de Alto Nível, especialmente as relativas à transparência de 

a.tribuições de custos e do conrrole orçamentário. 

encarrega o Conselho 

L de instituir um orçamento bienal. no âmbito da planificaçào 

estratcgica geral. com vistas a: 

i) determinar e documentar os objetivo, e resultados previstos 

pelas atividades da União, e 
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ii) determinar os recursos necessários para essas atividades: 

2. de apresentar iI Conferência de Plenipotenciários (Quioto, 1994) 

wn projeto de plano estratégico que compreenda os objetivos e programas de 
trabalhos preparados pelos Setores; e 

3, de prever a criação de comissões de que necessite para ajudá-I., a 

desempenhar sua função de supervisão e a examinar outros aspectos da gestio da 
União, 

resolve 

que o Conselho examine os projetos de orçamento do Sccretári(!
GenII, neles introduzindo todas as modificações necessárias para atribuir 
recursos. de acordo com os planos estratégicos. os objetivos da Uniio. as 

atividades e os p'ogrBD14S de trabalho dos três Setores. 

Tarefas prioritárias do Escritório de Desenvolvimento doa Tdecomuaiaçlia 
(8D1) 

A Conferência de Plenipotencianos Adicional da União lntemac:ionaJ 
de Telecomunicações (Genebra, 1992), 

consCiente 

de que as telecomunicações representam um meio fundamental pua o 
desenvolvimento econômico e social dos países, 

considerando 

a) que aprovou wna nova estrutura para a União. que inclui um 
Setor de Desenvolvimento das Telecomunicações. com o fim. entre OUb'OS, de 
atenuar o desequilibro existente entre o Norte e O SuJo em matéria de 
telecomunicações; 

b) que redetiniu as funções das conferências mundiais e regiDnflis 

de desenvolvimeoto das telecomunicações nas disposições pertinentes da 

Constituição e da Convenção; 

c) que estas decisões refletem a vontade da comunidade 

internacional de dotar a União de um instrumento indispensável para ref,,/Çal' • 

cooperação e a associação em favor dos países em desenvolvimento: 

d) que a adoção da ordem do dia de uma conferência de 

desenvolvimento deverá ser fruto de amplas consultas entre os Membros da 

União, 
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encarrega o Conselho 

I. de convocar, o quanto antes possível, a primeira Conferência 

Mundial de Desenvolvimento das Telecomunicações antes da Conferencia de 

Plenípotenciários de Quioto de 1994; 

2. de adotar. na sua reuníào de 1993. a ordem do dia desta 

Conferência, com base no Relatório do Diretor da BDT e nas observações dos 

Membros da União, de confonnidade com o número 213 da Convenção. 

mcomenda ao SecretáricrGeral 

que. -:ali:i.....: amplas L .iltas ·,or..,J~ ~._._ ..... ___ União acerca dos 

pontos que serão tratados na Conferencia Mundial de Desenvolvimento das 

Telecomunicações. com especial referência, entre outros. aos seguintes: 

apoio 80S países em desenvolvimento para atunentar 5\1.11 

participação eficaz nas atividades dos diferentes Setores da 

União; 

formação de recw-sos hwnanos, no campo de planificação, gestão 

de redes, gestão fmanceira e comercialização de produtos e 

serviços; 

medidas orienradas para a promoção de uma politica de 

industrialização no setor de telecomunicações dos países em 

desenvolvimento, em coordenação com os organismos bilaterais 

e multilaterais competentes; 

promoção da mobilização dos recursos necessários para pôr em 

prática as medidas mencionadas. sobretudo o financiamento dos 

projetos relacionados nos planos de desenvolvimento; 

reforço da presença regional da Uniilo, mediante delegação de 

meios adequados aOS programas regionais e harmonização das 

atividades da Sede com as das estruturas descentralizadas. a nível 

regional e de área; 

apoio aos países menos desenvolvidos para incrementar o 

desenvolvimento de suas redes de telecomunicações. 

RESOLUCÁ07 

~tuaçio imediata do Escritório de Desenvolvimento 
daa Telecomunicações (BDT) 

A Conferência de Plenipotenciários Adicional da União Internacional 

de TeICCODlW!icaÇÕ<s (Genebnl, 1992), 
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lendo adotado 

com base no Relatório do Comitê de Alto Nível, uma nova estrutura 

da União, a1icerçada num Setor de Radiocomunicações, num Setor de 

Normalização das Telecomunicaçôcs c num Setor de Desenvolvimento das 
Telecomunicações, 

considerando 

a) que o fuhlIO da União dependerá da eficácia com que os ris 

Setores cumpram suas respechvas funções e que a participação ativa do maior 

número possível de Membros. nas atividades destes Setores, é condiç1o 

indispensável para o êxito dos mesmos; 

b) que a participação ativa dos países em desenvolvimento, nas 

atividades dos Setores de Radiocomunicaçõcs e de Nonnalizações das 

T eiecomuniC&Çõcs exige recursos humanos e financeiros desproporcionais em 

relação às suas possibilidades; 

c) que foram efetUadas. com êxito linUtad9. numerosas tentativas 

para incrementar a participação dos países em desenvolvimento nas atividades do 

CCIR e do ccm; 
d) que no número 224 da ConvençAo, adotado pela Conferência, foi 

atribuida ao Diretor do BDT • tarefa de organizar, com a ajuda dos outro, dois 

Setores, reuniões destinadas a informar o, paises em desenvolvimento acerca das 

atividades desses Setores: 

.) qut, de acordo com a recomendação 50 do Comitê de Alto Nivel, 

as atividades dos GAS setio ttaDSferidas do CCIR e do CCITr para o BOT; 

f) qut os paise, em desenvolvimento podem oferecer contribuições 

.. atividades do. Setores de RadiocomUDicações e de Normalizaçlo das 

Telecomunicações, assim como delas extrair beneficios, graças ·a uma 

coJabonçio estreita entre o, Escritórios dos tris Setores na organização de 

reuniões periódicas de informaçAo, em prosseguimento às atividades do GAS, 

considerando assim mesmo 

qut na próxima Conferência Mundial de Desenvolvimento será 

adotado o prognuna de trabalho da BOT e que essa Conferencia não será 
convocada, provavelmente, ante. de 1994, 

resolve encarregar 

I. o Diretor da BDT 

1.1 de instituir, no âmbito de seu Escritório, tio logo seja 

possível, um serviço encarregado de iniciar a prepara.çio. 
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em coordenação com os outros Escritórios, das questões 

reJativas à planificaç40 e organização das reuniões de 

infonnação, previstas no número 224 da Convenção: 

1.2 de, com a ajuda dos Diretores dos Escritórios dos Setores 

de Radiocomunicações e Nonnalização das 

Telecomunicações, identificar mecanismos idôneos para 

facilitar a participação dos países em desenvolvimento nas 

atividades dos referidos Setores; 

1.3 de preparar, para oxlll\le da próxima Conferência Mundial 

de Desenvolvimento, um programa consolidado de 

atividades relacionados com os itens 1.1 e 1.2 acima citados: 

1 4 de realizar. junto com os Diretores dos outros dois 

Escritórios e o primeiro Presidente, encarregado de 

coordenar as atividades dos GAS (estabelecidos na IX 

Assembléia Plenária do CCITT, Melbourne, 1988), um 

estudo sobre de que maneira as atividades destes últimos 

deverão continuar no âmbito da BDT e de preparar um 

relatório sobre o asS\UUO, para exame na próxima 

Conferência Mundial de Desenvolvimento. 

2. os Diretores dos Escritórios de Radíocomunicações e de 

NonnaJ~ção das Telecomunicações de, em confonnidade com os números 183 e 

207 da Convenção, colaborarem com o Diretor da BOl, para proporcionar-lhe a 

assistência necessária com relação ao disposto nO resolve 1 acima mencionado. 

RESOLUÇÃO 8 

Grupo Voluntário de Peritos para o exame da atribuição e utilização mais 
eficaz do espectro de freqüências radioelétrjcas e simplificação do 

Regulamento de Radiocomunicações 

A Conterência de Plenipotenciários Adicional da União Internacional 

de Telecomunicações (Genebra. 1992), 

recordando 

a) que a Conferência de Plenipotenciários de Nice (1989) instituiu. 

pela sua Resolução 8, um Grupo Voluntário de Peritos (GVE) encarregado. em 

particular. de simplificar o Regulamento de Radiocomunicações; 

b) que na referida Resolução está previsto que o GVE deve 

submeter seus Relatórios e suas recomendações à Reuniiio do Conselho de 1993; 
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c) que na mesma se convida, de igual maneira., o Conselho 8 

examinar e transmitir às administrações os Relatórios e as recomendações 

citados, junto tom su~s próprias conclusões. antes de OI de janeiro de 1994, 

tendo decidido 

a" reunir 3S atividades da União no campo das radiocomunicaç6es 

em um único Selor; 

b) substituir a Junta Intenw:ional de Registro de Ftcqüêneias, de 

caráter permanente. por uma Junta de Regulamentação das Radiocomunicações. 

de caráter n:;o 9:;nnanent:!; 

adoUn um ciclo de Conferências Mundiais de 

Radiocc;~'" .c. 

reconhecendo 

a) que nos documentos submetidos â presente Conferência se 

salienta a importância de simplificar. o quanto antes possivel. o atual 

Regulamento d'! Radiocomunicações; 

b) que o GVE prossegue sua I!tividade satisfatoriamente, ainda que, 

devido a complexidade da mesma, necessitará de mais tempo para preparar seu 

Relatório Final e suas recomendações; 

c) que. por conseguint •• não poderá dispor do Relatório Final e das 

recomendações do GVE até meados de 1994; 

d) que as administrações necessitarão de um prazo suficiente para 

examinar o Relatório e preparar a Conferência Mundial de R.a.diocomunicações 

competente. para deliberar e opinar sobre o mesmo; 

e) que o exame do Relatório e das recomendações do GVE e a 

adoção consecutiva do Regulamento de Radiocomunicaç6es revisado constituiria 

importantes tarefas para uma conferência competente, 

ressaitando 

a urgência e a importância da simplificação do atual Regulam .. to de 
Radiocomunicações para a futura gestão internacional dos recursos naturais 

limitado>. que constituem o espectro radioelétrico e a órbita dos satólit.s 

geoestacionários, 

resolve convidor o Conselho 

L a propO-tCionar o apoio necessário ao GVE. a fim de que este 

possa concluir seus trabalhos. no primeiro trimestre de 1994, o mais tardar; 

2. a organizãr. no tnUtseGmr do ano <le 1994. reunié!es-'<le 

informações. nas diversas regié!es do mundo. com O fim de explicar .. , 

recomendações do GVE; 
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3. a projetar a realização de uma Conferência Mundial de 

Radiocomunicaçõcs, no segundo semestre de 1995, que inclua em sua ordem do 
dia, o exame do Relatório Final e das recomendações do GVE, 

Jolicila 

à Conferência de Plenipotenciários (Quioto, 1994) que tome as 

providências necessárias para a convocaçio de wna Conferência MWldial de 

Radiocomunicaç&:s. no segundo semestre de 1995. 

REsOWÇAo9 

Conferência Mundial de Radiocomunicaç6es de 1993 

A Conferência de PJenipotenciários Adicional da União Internacional 

de Telecomunicações (Genebra, 1992), 

obseTVOndo 

a) que está previsto a realização de uma Conferência MW1dial de 

Normaliuçio das Telecomunicações, em Helsinque, em 1993; 

b) que as atividades do Setor de Radiocomunicaçõcs ,eolo dirigidas 

pela Conferência Mundial de Radiocomunicaçõc, e pela Assembléia de 

Radiocomunicaçõcs; 

c) que o Conselho de Admini,,!,,ção previu no orçamento e no 

prol!J1Ul1l d. reuniõcs da Uniio a realiuçio de uma primem. Conformeia 

Mundial de Radiocomunicações, em 1993; 

d) que o Artigo 13 da Constituição e os Artigos 7 e 11 da 

Convenção de Genebra contêm as disposições pertinentes para a convocaçio de 
Conferências Mundiais de Radiocomunicações; 

considerando 

a) as recomendações 57, S8 c S9 do Comitê de Alto Nível, referente 

às Conferencias Mundiais de Radiocomunicações; 

b) que a Constituição c a Convenção (Genebra, 1992) entrario em 
vigor em 01 de julho de 1994; 

c) a conveniencia de wna transição ordenada e de wn rápido início 

das atividades do Setor de Radiocomunicaç6es; 
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d) que se dispõe de pouco tempo para se_ preparar uma Conferência 

Mwulial de Radiocomunicações. em 1993; 

e) a Resolução 523 da Conferência Administrativa Mundial de 

Radiocomunicações de 1992 (CAMR-92). 

resolve 

convocar uma Conferência Mundial de Radiocomunicações em 

Genebra, em 1993 a fim de: 

a) fonnular recomendações ao Conselho, acerca da ordem do dia da 

Conferência Mundial de Radiocomunicações de 1995. incluída a revisão do 

Regulamento de RadiocomWlicações. com base no relatório do GVE e nas 

diretrizes sobre medidas destinadas a facilitar a utilização das bandas de 

freqüências atribuídas ao serviço móvel por sateiite, recomendando a inclusão 

destes temas na ordem do dia da Conferência Mundial de Radiocomunicações de 

1995; 

b) formular recomendações sobre a ordem do dia preliminar da 

Conferência MWldial de Radiocomunicaçõcs de 1997; 

soliciJa à Assembléia de RadlOcomunicações associada à ConferêncIa 

Mundial de Radiocomumcaçães de 1993: 

a) que examine as recomendações dos Grupos Consultivos. 

estabelecidos de confonnidade com as Resoluções 106 e 107 do CCIR, acerca da 

revisão, planificação estratégicas e restruturação das CORÚssões de Estudo; 

b) que estabeleça o programa de trabalho e as Comissões de 

Estudos do novo Setor de Radiocornunicações. com inclusão dos trabalhos 

futuros sobre a radiodifusão por ondas decamétricas. tendo em conta todo 

relatório do IfRB sobre aplicação da Resolução 523 da CAMR-92; 

c) que examine os relatórios e, conforme o caso, os projetos de 

Recomendações oriundos das atividades das Comissões de Estudos do CCIR. que 

não tenham sido adotados por correspondência: 

d) que examine a oportunidade de revisar a Resolução 97 do CClR. 

em conformidade com a Resolução 12 da presente Conferência. 

encarrega o Conselho 

de adotar as medidaS adequadas para a convocação desta Conferência 

e de incluir em sua ordem do dia os ponfos mencionados no resolve da presente 
Resoluçio. 
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encarrega o Secrerário-Geral e o Diretor do Escritório de 

Radiocomunicaçàes 

de proporcionarem o apoio necessário aos trabalhos da Conferência e 
às atividades posteriores das Comissões de Estudo de Radiocomunicaçõcs. 

RESOLUÇÃO 10 

Aprovoçlio de recomendaçc}es 

A Conferência de Plenipotenciários Adicional da União Internacional 

de Telecomunicações (Genebm. 1992), 

tendo em conta 

a) que se prevê a realização em Helsinque. em 1993, de wna 

Conferência Mundial de Nonnalização das Telocomunicaçõcs; 

b) que o Conselho da Administração previu no orçamento e na 

programação de reuniões da União a realização, em 1993, d. uma primeira 

Conferência Mundial de Radio<omunica~ões e de sua Assembléia de 

Radiocomunicações associada. 

adverrindo 

a) que a União promoverá, a niveJ internadonal. a adoção de um 

enfoque mais amplo das questOes de telecomunicações na economia e sociedade 

mundiais; 

b) que é indispensável, na função de normaliução, uma maior 

participação dos países Membros, a fim d. que • adoçio das recom .. ~ 

sobre radiocomunicaçõe. e normalização se enconIR C:evidamente legitimada ao 

ser aprovadas por uma maioria qualificada, 

considerando 

a) as afirmaçõcs do Comilê de AlIo NlveL no sentido de que é 

«importantissimo que a função de normaliução sejalllllis acessível aos países em 
desenvolvimento», de que <<li coordenação multilalerlll do uso das necessidades 

em matéria de Radiocomunicaçôcs deve ser transpIlmIre e ganmtir o acesso justo 

e eq1iitativo 80 fS?~C!rr- e 3 Óro~~1}) (.': de ,~l1: i\.l ~r.t~f1/tt-:"lo dos países em 
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desenvolvimento deve ser muito maior. De outro modo. amnentario as 

disparidades tecnológicas»; 

b) que, como o processo de elaboração e adoçio de normas 

constitui a chave para o desenvolrimento das telecomunicações, deverá ser 

facilitada wna maior intervenção dos países em desenvolvimento no mesmo~ 

c) que se toma indispensável resolver problemas. de ordem prática. 
para maior participação dos países em desenvolvimento DO processo de 

elaboração e adoção de recomendações sobre Normalização e 

Radiocomunicações. com a intenção de avaliar os resultados das recomendações 
49, Sll, 51, 52 e 53 do Cotuitê de Alto Nivel, 

resolve 

I. que a primeira Conferência Mundial de Normalização das 

Telecomunicações (Helsinque, 1993) e a Primeira Assembléia de 

Radiocomunicações (Genebra, 1993) revisem. respectivamente, as Resoluções 2 

do CCITI e 97 do CCIR, a fim de modificarem o Regulamento interno com a 

finalidade de: 

LI que as recomendações, aprovadas por correspondência. 

sejam por wna maioria. deteiminada de resposras 

favoráveis; 

1.2 que se estabeleça wn procedimento segundo o qual um 

Membro, que se sinta desfavoravelmente afetado por 1UD8 

recomendação. possa expor o caso ao Diretor do Escritório 

competente para que O assunto se resolva rapidamente; 

2. que cada Diretor informe à próxima Confetência competente de 

todos esses casos que lhe tenham sido encaminhados. 

encarrega o Diretor da BDT 

de explorar todas as possibilidades que oferecem as Recomendações 

50, 51 , 52 e 53 do Comitê de Alto Nível, com o objetivo de promover e aumentar 

a participação dos países em desenvolvimento nos procedimentos de elaboração e 

aprovação de recomendações sobre normalização e radiocomunicaçOes. 

RESOLUÇÃO 11 

Duração das Conferências de Plenipotenciários 
da União 

A Conferência de Plenipotenciários AdicionaI da União Internacional 

de Telecomunicações (Genebra, 1992), 
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advertindo 

a) que a recomendaçio 14 do Comile de AlIo Nível sugere a 

convenibcia de que as Conferencias de Plcniporcnciários da União sejam 

realizadas a inrervoIos fixos de quatro anos. o que pennirirá que. no futuro. estas 

Conferencias dumn menos e se ccntmn em queslõcs de política. a longo prazo; 

b) ~ os cxigâJ.cios crcsc:entes a que estio submetidos os recursos 

da Unilo. as administnlÇÕCS e os delegados que participam das conferências 

inlemai:ionais sobre telecomunicações. 

lnolve 

I. que as Conferências de PlcniporcnciJirios subscqOenres • que se 

rcaIizari em Quioto em 1994 tenham lIDII1 dlllllÇllo mIIxima de quatro semanas. 
salvo se. por necessidades urgen .... seja derennincdo de outra forma; 

2. que o Sectet6rio.Geral tome medidas oportunas panI pennitir o 

máximo aproveitamento do tempo fixado paIII essas Conferências; 

3. que as ConfcrêncWs de Plcniporenciilrios se .... trem em questões 

de polltica. de lD!lis Icmgo prezo. e D este rospeito. cxnminem e tomem decisões 

sobre o projeto do P\mlo cstnlIégico submetido pelo Couse\ho, no qual slo 

defiDidos os objctiws. pI08fIl1II!IS de trobaIho e resultndos esperados da 

Sccrctaria-Oeml e doa três Scrom da Unillo até à próxima Conferência de 

Plcnipot=eiários. 

I!WiOLUÇÃO 11 

~I ....... to Intomo doo co~. reuallioo do UniA. latemo.ional de 
T ......... ualcoç600 

A Coaferêtlcin de P\enipolell<ÜlriOll Adicionol da Unillo intcmacional 

del~(OctIebro, 1992). 

.. ResoIIlÇÕCS 4\ e 6l do Conftrincill de P1cniporcnciários de MMagá 

lorremolinos (1973) e de Nairobi. 1982. !t:S1JOCIi\'l\lllcnt •• 
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considerando 

que a partir da Conferência de PleaipoleDcilirios (Nice 1989), o 

objetivo que se perseguia desde a Convençio Inlernacional de Telecomunicaç6es 

(Nairobi 1982) de cOllsolidar as disposições. de """"'IOf liIIIdnmeDtnI em um 
corpo constitucional e as demais OUlms disposições em outtO convenciono!, já 

esIII concretizlldo, 

advertindo 

que na Convençio existem disposições d. C8I'IIC1Of insuumcntal 
relativos u conferências e reuniões, que poderiam ler n .... sid.nde de revis&>, a 

intervalos mais fieqüentes do que o ",.to dns nanuas integrantes da referida 

Convcnçio, 

reconhecendo 

a conveaiencia de se evitar emendas fteqüenres à ConvençOO, o que 

poderia ser alcançado medianle a 1I1IDSferõncia de certas nanuas a olllro corpo, 
para USO interno das conferências e reunjões da Unilo, que se preste mais 

facilmente à revislo, 

consciente 

de que seria diflcil para a presente Conferência opinar sobre este 

parti~, pela pesquisa que leria de ser realizada para conhecer as práticas dos 

organismos especializados das Noções Unidas e 0UIms organizações 

intetgovet'lllWlentais, a respeito, 

encarrega o Conselho 

I. de examinar esse assunto e, caso seja requerida, na sua 4lI' 

reuniio, com base numa repteSeIlU:ÇAo geogràlica eqüilllti ... a ~ de um 

Gtupo de Peritos designadas pelos Mem""'s da Unillo, a titulo vohmlilrio, de 

auxiliá-Io na execuçio desta ~luçio, com o seguinte mnndato: 

1.1 preparar os projetos de Regulamenlo interno para os conferências 

e JelllÚiles da Uniio, tomando como base, para os textos, os 
normas sobre o assunto contidas na ConvençlJo, sem excl1lir a 

possibilidade de ccrescenIIIr disposições ccmsidemdos 

necessárias ou úteis; 

1.2 preparar.os projetos.klJllerllçlJo cla.ConveaÇl!o e, evenlU!lImeme, 

da Constituiçio, que sejmn necessmios como conseqilêDcill cID 
item anterior; 
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1.3 submeter ao Conselho, na Sua 49~ reunião. um Relatório 
provisório, junto com toda documentação preparada; 

2. de submeter um Relalório a respeito .• próxima Conferencia de 

Plenipotenciários (Quioto, 1994) para que esta o exmnine e distribua instruções. 

cIiretrizes sobre a continuação dos trabalhos; 

3. de assegurar-se de que a União apenas custeará os gastos 

relativos à preparação, traduçio, publicaçio e distribuição dos docwnentos, bem 

como à tradução nas eventuais reuniões do Grupo. a que se faz referência no 
pooto I anterior. Subentende-se que, com a fumliclr.de de se reduzir, ao lIlÍIlÍ1Ilo, 

todos os gastos, o Grupo deve trab8lhor, na medida do possive~ por 
correspondência, 

encarrega o Secntário-Gera/; 

de prestar assistência ao Conselho e ao Grupo de Peritos na aplicação 

desta Resolução. 

RESOLUÇÃO 13 

Melhorias da utilização dos meios técnicos, de armozennmentQ e difusão de 
dódos do Escritório de Rndiocomunicoç6eg 

A Conferência de Plenipotenciàrios Adicional da UniAo Internacional 

de Telecomunicações (Genebra, 1992), 

considerando 

a) a ampla gama de atividades que realiza o Escritório de 

RadiocomunicaçOes em seus exames técnicos, no processamento das inscrições 
para concessões de freqüências, no III1IUIzeIII\IIto e difusio desses dados; 

b) que o Registro Internacional de Freqilêncins contém mais de S 

miIhIIes de inserições contspondantes a mais de I milhio de assinaturas; 

c) que o Escritório processa mais de 70.000 inserições anUlÚS, 

algumas das quais exigem exames e analises técnicas detalbadas; 

d) que se requer da Uniio, através dos seus serviÇl>s, que processe, 
doeumente, armazene e difunda as inserições e os resultados do. trabalhos do 
Escritório, 

lendo em conta 

a) o trabalho constante de melhoria do gesblo das funções 
associadas às atividades do Eserit6no durante os últimos anos; 
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b) a pesada e coOSlaDle carga ele ttabalho que deve eofrenllr o 

Escrit6rio; 

c) aJ múltiplas atividades que deve efetuar o Escritório para 
processar uma grande variedade ele inscriç6es e os recursos necessários para 
_der aos divenos tipos ele laIefas relacionadas com o exame técDico dessas 

inscriç6es, 

que se empreenda um estudo sobre os custos associados ao exame 
técDico das nolificaç6es de 8JSinaturas para aJ di ...... CIIegOIÍaS ele esIIÇGes 

radioelétricas, redes de smlites e simiJaIos, incluindo os custo. do 

um'zenamento eletrônico de dados" 

encarrega o Secretário-Geral 

ele fazer esse estudo e apreseotar um relatório sobre seus resultados. 
inclulda a possibilidade ele reduzir, ao 1IIÍIIiII1O, os referidos custos, 

convida a Conferencia de Plenipotenciários de Quioto de /994 

a estudar eS/e aJSwrto 4 luz do mencionado relatório do Secret4rio-

GmI. 

RESOLUÇÃO 14 

Aeeaso eletriinico a documentos e publicaç6es da Vallo 

A COIIferêacia de Plenipotenciários Adicional da Uaiio Internacional 

ele relecomuaicaçães (Genebra, 1992), 

consldel'tlndo 

a) a recomendaçlo 46 do Comitt de Alto Nlvel • A urr do 1lIIWIhl: 

os desafios da mudaaça", Genebra, abril ele 1991; 

b) a necessidade de facilillr o intmcãmbio e a distribuiç.io ele 

documentos e publicações da Uaiio; 

c) a evolução do tI1Itamento eletrônico da informaçio; 

d) a convenimcia ele cooperar com os organismos que se dedicam 4 
elaboraçio de nonnas pertinentes; 
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e) .. <Ü5posiç&. ~Iali_ aos direitos do autOr da UDiJo com 

respeito à suas publicaç/les; 

f) • necessidade de manter .. receitas derivadas da venda de 

publicaç/les; 

g) • necessidade de estabelecer WD processo mundial ràpido e 

eficaz de normalizaçJo. 

resolve 

I. que qualquer Membro da UDiJo ou membro de um Setor possa 
_. por meios elellÕoicos, todos os documentos da UDiJo que estejam 

disponiveis, em fonna elellÕoica • destinados a facilitar a ràpida elaboraçio de 

recomendaç/les da UDiJo; 

2. que se possa acessar. por meio. eletronicos, todas .. publicaç/les 

oficiais diaponlvei. nos bancos de dados da Uoilo para 'ua distribuiçio 

eletrônica, incluidas .. recomendaç/les da UDiJo apresentadas. em fonna de 

publicaçaes, pelo Setor de NormaIizaçJo das TelecomUDÍcaç/les Ou pelo Setor de 

RadiocomUDÍcaçaes, com as instruç6es oportuDaS para o pagamento. Unilo da 

publicaçio solicitada A solicitaçlo dessa publicaçio condiciona o comprador a 

nIo reproduzi-Ia, para sua distribuiçio Ou venda, fora de sua pnIpria cnganizaçIo. 

Essas publicaç/les poderio ser "rilizad,. pela mpnizaçlo que as receba, C8IO 

necessário. para dar continuidade ao trabalho da UDiJo ou d. qualquer órglo de 

normaIizaçJo que el~ nonnas conexas. para orientar o esenvolvimento. 

utilizaçJo de prodl1l0S e serviço. ou servir de docWDentaçlo bàsica para WD 

produto ou um serviço; 

3. que nada do exposto nos parágrafos anteri~s possa ir em 
detrimento do. direitos de autor da Unilo. pelo que toda entidade que deseje 
reproduzir as publicaç/les da UDiJo. pUa ~da, devera obter uma prévia 
aIlIOrizaçlo para esta Cmalidade, 

encamga o s.c .. ,ário-Geral 

I. de tomar as medidas necesSliri .. para facilitar a aplicaçio desta 

Resoluçio; 

2. de criar condiç/les para que as publicaç/les. em papel sejam 

colocadas à disposiçlo dos interessados. tio logo seja possiveL a CID! de nIo 

privar o acesso às mesmas aoS Membros que nio possuam meios eletrônicos. 

RESOLUÇÃO 15 

Eume da n ..... ldad. de se criar um roro para a dlacasslo d. estratégias e 
poIltIcu no ambiente em tranarormaçao da. tel_munlcaç/lel 

A Coafertncia de PlenipotencüriOl Adicioual da Unilo Internacioual 
de Tel~caç/les (Geaebra, 1992), 
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que, confonne se estipula na Constituiçlo e na Convençio (Genebra, 

1992~ a Unilo de .... promover, a ní .. 1 internacional, a adoção de um enfoque 

mais gaaJ das questões de telecomunicaçlles relacionadas com a economia 

mundial e a sociedade mundial da infonnaçlo, cooperando, para tal fim, com 
outraS orpnizaçOes intergovemamentais mUDdiais e regionais, 

,"conhecendo 

a) que o Secretário-GeraI preparará, com a ajuda do Comitê de 

CoordenaçIo, a politica e planificaçlo eSllatégicas da UniIo e coordeoará a 

atividades desta, isto é, que prepanrá e submeteri. ao Conselho um Relatório 

amtaI sobre a evoluçlo do setor das telecomunicaçlles, que conterá, ademais, 

todas a medidas recomendadas no tocante à esllalégia e politicas futuru da 

UniIo; 

b) que o Conselho considerari as questões de poUtica das 
telecomunicaç6es, DO seu sentido amplo, a fim de que a politica e a estratégia da 

UniIo respondam plenamente à continua evolução das telecomunicações, quer 

diza, que examinaní, cada ano, o Relatório preparado pelo Secretário-Geral 

sobre a poIltica e a planificaçlo eSllatégicas recomendadas para • Unilo • tOlD8lá 

a medidas oportunas, a respeito; 

o) que as adminíSllaçôeS, conscientes da necessidade de ter de 

eumiNr, COIISIIDterDente, suas próprias pollticas e 8 legislação de 

teIecomunic:açêles • de coordená-las com 0U1r0S Membros, a nhoel internacional, 

DO setor das te\ecomunicaçlles em rápida evoluçlo, deveriam poder debater, 

pennanente e amplamente, suas própria esllatégia e politicas • a da UniIo; 

d) que é necessário que a Unílo, como organização internacional 

que desempenha uma função proeminente no campo das telecomunicaç6es, 

mpnize IDD Foro, onde se acelere 8 coordenaçlo política entre os Membros e se 

esIIbelcça a csIIaIégia da UniIo, 

raolve 

I. que, com base num Relatório do Secretário-GeraI, o Conselho 

examine em sua reunilo ordinària de 1994 a necessidade d. se criar um foro, 

ande a adminíSllaÇÕ<S possam discutir suas eSllatégia e poUticas de 

telecomunicações. O Conselho submeterà à próxima Conferéncia de 

Plenipotenciários a recomendações apropriadas, como resultado do referido 

eume; 

2. que a próxima Conferénoia de Pleniporenciários (Quioto, 1994) 

tome a medidas Decessárias, a respeito. 



SENADO FEDERAL 

RESOLUÇÃO 16 

Intensificação das relações com as organizações 
regiooais de telecomunjcações 

A Comerência de Plenipotenciários Adicional da União Internacional 

de Telecomunicações (Genebra. 1992), 

considerando 

a) que é necessário que a União coopere estreitamente com 

organizações regionais de telecomunicações, em virtude da importância que 

adquiriram, recentemente. as organizações regionais interessadas nas questões 

essenciais de telecomunicações; 

b) que a União e essas organizações regionais têm propósitos 

comuns na realização de atividades regionais. isto é, que 8 execução de projetos 

regionais conjuntos estimulará, efetivamente, o desenvolvimento das 

telecomunicaçõcs regionais, 

encarrega o Secretário-Geral 

1. de consultar as organizações regionais de teJeccmunicaç3es 

sobre as possibilidades de cooperação; 

2. de submeter um Relatório sobre os resultados da consulta ao 

Conselho para que este o examine, 

encarrega o Conselho 

1. de examinar o Relatório submetido ao Secretário-Geral e de 

adotar as medidas apropriadas: 

2. de informar sobre os resultados obtidos à próxima COIderência 

de Plenipotenciários (Quioto, 1994). 

RECOMENDAÇÃO 

RECOMENDAÇÃO I 

Depósito de instrumentos e entrada em vigor ~a Constituiçio e da Convençio 
da Uniio Internacional de TelecomUnicações (Genebra, 1992) 

A Conferência de Plenipotenciários Adicional da União internacional 

de Telecomunicações, (Genebra. 1992), 
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lendo em conta 

o desejo expresso no Relatório do Comitê de Alto Nível de que a 

Uniio possa adaptar-se ropiclamcntc ao meio transfonnador das 

Radioconllmicaç4c$, 

u disposiç6cs do anigo '8 da Constituiç!o, que ~m a entrada em 

vigor dos mcnc:ionados ÍDStnuncntos da Uniia, em OI de julho de 1994, entre os 

Membros que lcIIIuun dcposilldo, antes dessa data, seu instnunento de 

ratific:açio, aceitaçio, aprovoçlo ou adcsio, 

que é do intcre5SC da Uniia que a Con.tituiçio c a Convcnçio entrem 

em vigor, em OI de julho de 1994, entre o maior número de Membros possivel, 

que j' Rio é DCCCSS6rio que os Membros da Uniio iniciem seus 
proc:ccIiIIIcntos aacionais rnpcctivos de ratificaçio, accitaçlo, aprovoçlo ou 

adcsio da Constituiçio c da Convcnçio da Unilo Internacional de 

TelccomlDlÍcaç4c$ (Nicc, 1989), que até agora Rio enttaram em vigor, 

co""ldo 

todos os Membros da Uniio • accl_ seus proccclinlcntos 
nacionais de ratificaçio, aceitaçio ou aprovoçlo (veja o Artigo '2 da 
Constituiçio) ou de adcsio (veja o lIIip> '3 da O ....... nçik» à Constituiçio c • 

Convcnçio da Uniio Internacional de TelccomlDlÍcaçõcs, (Genebra. 1992) c a 

dcposillllClD seus respectivos instnunentos JUDtO ao Sccmário-Gcral, o quanto 
antes possivel, de preferência ante. de OI de julho de 1994, 

encamga o Secntário..(;eral 

de encaminhar imediatamente a pn:scntc Rccomendaçlo, à lIençio de 
todos os Membros da Uniio, por carta cin:u1ar, c que periodicamente ,""orde 
seu conteúdo, quando julgar oportuno, aos Membros da Unilo que, até c ... 

momento, nio tenham depositado o comspondcnte insrrumento. 
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TABELA ANALÍTICA 
dos Atos Finais 

da Conferência de Plenipotenciários Adicional 

(Genebra, 1992) 
CODstituiçio da União Internacional da União de Telecomunicaç6es 

Convenção da União Internacional de Telecomunicações 
Protocolo Facultativo sobre 8 solução obrigatória de controvérsias 

relacionadas com 8 Constituição da União Internacional de 
Telec:omunicações, a Convençio da União Internacional de Telecomunicaç6es 

e Regulamentos Administrativos 
Resoluções 

Recomendação 

CODStituiçlo CoaftDÇlo Ver 

T~rmos .) +m;t:no +.a;~ 1'1 ... 
Al 

A 

_(.ejaV_l 

Aceiu(:1o (veja Ratificaçlo. aceitaÇAo e aprovação) 

Atol FlIlab 

aprovaçlo definitiva 462 

ossi ..... 463 

numctaÇlo 460 

Acordos. búdativb 

de finulaamcnlO lia 
enue.a UniJo e as Naç6cs Unidas ,., 

._--. .. 1'. '." 

paauç ..... dJc:5 soOu lCl ....... '" .... ul.4~!o lYJ 

pnmsOrias com ouuas organizaç6t:s intcrracionais ,a 
regionais 19' 

A ..... 

Constituiçio. CortvenÇllo. um Wtico illStlUll1Cnto 22.212 

iDSU'UlbCnto de Cl'beDda 229 ". 

PrnwcoJo F acWlIbYO PF 

R.eguIamenlos Ad.mJ.nisuali\'OS 21. 

AdmiDill~ AlD02 

AdmiPlo (\'CJI Membros) 

........ 34. Anexo Anexo 

Aplic:açio pr0vit6ria dt certa partel da 

Coaltiftliçlo t .. COIl~1o llal 

Aprovaçio (veja RJltificaç40. aoc!lSÇâo. 

a))l'CMÇlo: \qa Lunbem 

RccoIbeDdaç6es e Rcgu1amentOS 

Administrativos) 

.) Caso um cmao seja utilit.acla em \'ários oWneros ~tivos. em principio. só é indicado o primeiro 

deles. EslCS ofuntros do 0$ que figunun à margem dos textos e nao os RUmcros dos Artigos ou 

pari..., ... 

NatD - Protocolo Facultativo (pF) : Resaluçao (RcS): Recomcndaç!lio (Rcc), 
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Termol·) Coallltuiçlo Coaveaçlo Ver 
+_Aano +teaAaeJ:o Nota 

(A) (AI 
ArlJilragem (veja rambem Soluça0 de controvérsias) 234 507 

Auembltia de Radiocomuaicaçan 83 129 

cancelamento da segunda assembléia 29.299 

convocação 91 27 

funções 129 

convites e admi~o 284. 295 

presidência 137 

AtKUOramento juridico 91 

Assistência técnica (veja Coopcraçáo 

e assistência técnica) 

Atraso! 169 

Auditoria das cootas (veja Finanças· 

da Uniao) 

B 

Boletim de ioformaçio c documen.açio 

geral sobre as lelecomunicaç6es 99 

C 

Canais de telecomunicações 

estabelecimeDto, cs.ploraçilo e proteção i 186 

Capacidade jurídica da União 176 

Classes de cODuibuiçÔleS (veja Contribuições) 

Comissões 
composição 368 

constituição 350.356 

controle do orçarncmo 36-1 

credenciais 33~. 361 

dIreção 359 

normas para as deliberaçõcs e 

procedimento de votação 442 

redação 362 

resumo dos debates e relatórios 452 

subconússõcs e grupos de trabalho 356 

~ presidentes e vice·prcsidenles 371 

Nota - Protocolo facultaú\'o (PF) ; Resolução (Res); Recomendação (Ree) 
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Termo! .) Cooltituiçio Convençio Ver 
+ seu Anno + seu AIIelo Nota 

(A) (A) 
ComisJÕes de [ttudo 

desenvolvimento das telecomunicações 132. 144 214 

- funções 144 214 

gest.1o dos assunlOS 242 

normahzação das telecomunicaçõcs 108. 116 

funções 116 192 

radiocomunicaçócs 84. 102 148 

- funções 102 149 

reuniões nustas 252 

Comitê de Coordcnaçlo 74 106 

composição 148 

funçõcs 149 106 

Composiçlo da União (veja tambCm 

Membros) 20 

Comunicados de Imprcn~a 464 
1 

Conferências 

Atos FinaIS { \'eja Atos Finais) 

troca de loca! ou de data 299.312 

encerramento da hsta de oradores 403 
I 

COlnlSSÕCS (\'cja também Comissões) 350. 356 

Conferencia de Plenipotenciários 

(veja Conferência de Plcnipotcnciârios) 

conferencias de radiocomUOIcaçõcs {veja 

Conferências de Radiocomunicaçõcs 

com'ocaç.io 7S 

convocação das sessões 372 

credenCIJIS ("CJ3 l.1mocm Credenciais) 324 

questõcs de compcténcia 40S 

questõcs de ordem (\'eJJ também 

Moçõcs e questõcs de ordem) 388 

delegaÇ<lo de poderes (veja VOtação) 26 

direito dos Membros no que 

conccrnc à sua panicipaçào 

direito de voto ( veJJ também Votaçào) 27 407 

Nota - Prolocolo facullmivo (PF) , Resoluçiio (Rcs), Rccomcndaçiio (Ree) 
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Termos .) CODstituiçJ.o Convençio Ver 
+KUAncJ:o +KUAocIO Nota 

(A) (A) 

assinatura dos tex10S definitivos ( veja 

também Atos Finais) -163 

franquia -167 

idiomas (veja também Idiomas) 172 490 

abenura 342 

Chefes de delegações. reuniao %.342 

limitação das intervenÇÕC5 400 

medidas admtnistrali\'as e financeiras 94 

moções de ordem (veja também 

Moções e questõcs de ordem 388 

normas para as deliberaçõcs em sessào 

plenária 385 

ordem 

. de disposição 341 

- das delibcr.lçócs 386 

organlzaçjo de seus trabalhos 177 

presidente c .... ice-presidentes 

- atribuiçõcs 1352 
... -.- ._ .. 

- nomeação 346 

propostas (veja Propostas) 
-

quorum 385 

regulamento interno (veja lambem 

Regu)amento) 340 a 467 

repercussões financeiras 92. 115. 142. 147 

reservas (veja Reservas) 

responsabilidades financeiras 488 

resumo dos debates. atas c relatórios 447. 452 

- aprO\'ação 456 

reunião sem go\'crno arúitrião 311 

secretaria 

- das conferéncias 95.97 

- de lodas as reuniões rclati\'as 

às telecomunicações 97 

voto (veja Votação) 

Nota - Protocolo facultati\·o (PF) : Resolução (Resl: Recomendação (Rcc) 
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Termos til) Conslituiçio COQ1,'ençólo Ver 
+ 5CU Anelo + KU Ane10 Nota 

IAI (A) 

Conferências de Plenipotenciários 40.47 I 

adroissao 267 

comissões (veja Comissões) 

convocação 47 75 

dUJ1lção Rcs 

11 

financiamento 158 

convite 256 

local e datas 2 

Conferências de Radiocomuoicações 43.81. 89 

cancelamento da segunda conferência l? 2Yl} 

conferência mundial de 1993 Rcs I) 

convocação 90 24 

dccísõcs 92 

funÇÓCs 89 112. 138 

convites e admissões 271. 276 

ordem do dia 113 

regionais 43 13H 

Conferências Mundiais de Normalização 107. 113 

das Telecomunicações 

adicional 114 30. 299 

con\'ocação 114 25.75 

decisões 115 

funçõcs 113 184 

Conferências Mundiais de Telecomunin~ 42. 146 

çôes Internacionais 

convocação 48 

decisões 147 

funçõcs 146 

ordem do dia . partiCipaçãO 49 

Conferencias Mundiais e Regionais de 
Dnen"olvimento das Telecomunicações 45.111. 137 

conclusões 142 

con\'ocação 26. 75 

Nota ~ Protocolo facultativo (PF) : Resolução (Res); Recomendação (Rcc) 



462 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1998 

Tennos .) Constituiç:.lo Con"cnçiio Ver 
+ KU Ancl.O +!fCU Ancl.o Nola 

(Al (A) 
funçócs 137 208 

ordem do dia 213 

Conferências regionais 19~ 

Conselho ~1 

acordos provisonos MO 

atribwçOCs 69 61 

casos n1Io prcvisto\ na Constituição. na 

Convcnçj.o c nos Regulamentos 

Administrativos 79 

composição. Membros h5 50 

~ assessores 66 

~ qualiflcaç6cs 5(, 

· dislribuiçjo cqullau'"a dos cargos 61 

• clciçj.o 5~ 61 7 

• elegibilidade rcelcglbilidadc 7 

• gastos de viJgcm, di:inas c SC!.'lJrOS 57 
---

• ,"agas 8 

controle financeiro da Secretaria-Geral 

e dos Setores 71 

convocação das conferências 75 

coordenação com as orgaruzaçõcs internacionais 80 

dcclsões tomadas por correspondência 5~ 

exame das dcclsões tomadas pelo Secretario-Geral 

sem o apoio do Comite de Coordenação 109 

finanças 156 

relatarias de suas atividades 81 

presidente c '"lCc-presideme 55 

regulamento interno 67 

rcuniào 

- exuaordiniria 52 

• ordiniria 51 

secretário 59 

Constituiç<1o, COd\"enção 

adesão (\'eja também Adesão) 22 

Nota - Protocolo facultati\"o (PF) : Resolução (Res): Rccomendací1o (Rec) 
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Termos") CODstituição CODvenção Ver 
+ seu Anexo + seu Anexo Nota 

IA) (A) 

anexos 34, Anexo Anexo 

aplicação provisória de certas panes Rés I 

casos não prC\istos 79 

contravenções 190 

cópias autenticadas. originais 241 

definiçOcs J3 

denúncia (veja também Denuncia) 236 

derrogação da Convenção anterior 238 

disposiçõcs finais 208 

di\'crgéncias entre as diferentes \'ersões 32. 242 

di\'crgcncias lingOístic.1S 173. 242 

execução dos instrumentos 37.69 

emendas (veja lambém Emenda) 224 519 

entrada em vigor 238 Rcc 1 

ratificação, aceitação c aprovação 

(veja Ratificação accitação aprovação) 

registro 240 

regulamentos administrativos (veja 

Regulamentos Administrati"os) 

Cousultas 28 

admissao de novos Membros 23 

casos não previstos na Constituição e 

na Convenção 79 

conferências local c data ordem do dia 28 42- 46. 118 

123. 138. 302. 

304.305.307.312. 

Contranoçõc5. notificações 190 

Contrihuiçõe~ 159 

aplicabilidade 163 

. no\'os Membros da União n2 

atrasos 169 

aumento. escolha de wna dasse contributiva 

superior 471 

escolha da dasse contributiva 160 

entidades e orgaml.açàes 159.168.170 475 

Nota· Protocolo faeullau\"o (PF) ; Resolução (Res); Recomendação (Ree) 
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esc la de c 

• en en!;la 

g3SlSdas 

pah!S men 

redl ção da 

- cn"idades 

- M :mbros 

voh nLirio , 
COOI ro\'érs 

Termol·) 

asses contributivas 

;onlcrências 

os dc:scnvolvidos 

classe contributiva 

• organizações 

Illributiv3 

as (Veja Solução de Controvérsias) 

(Veja Constituição. Convenção) Coo' COÇA0 

CooleraçA 

telec tmuni 

( interaacional no campo das 

( ações 

( e assistência Técniu, 

t ém Paises em desenvolvimento) 

COOI eraçà 

(\'e.' I iam 

objl to da l 

SeI- rde D 

Cor. e!liipoo( 

Cref cnciai 

cor, iss.'1o ( 

dei, gaç;io 

rcp escola. 

Cri. ito. lin 

niolo 

:sen\'ohimento das Telecomunicações 

ência pública 

e \ crific;J,çâo 

I. poderes 

llCS de cntid:ldcs c organizações 

bas de crédito preferenciais 

.Ia Finanças da União) Con" as (Ve 

Coo as lnte 

liqui Jaçào 

Que tõc, d 

que ilÕCS d 

D 

Dcfe~a nac 

Defi lições 

Del( ~açio 

macionais. administração e 

t! ordem ( "cja Moçõcs c 

,:; ordem) 

ional, instalaçõcs dos seniços de 

Coostituiçlo 
+ seu Anexo 

(A) 

162 

165 

165 

3 

3.4. 14. 19 

118 

AlOO4 

19 

202 

33. Anexo 

47. AlOO5 

Not: - Protlcolo faeultati,·o (PF) ; Resolução (Res); Recomendação (Rcc) 

Convenção Ver 
+scu Anexo Nota 

(A) 
468 

476.478.481 

468 

482 

468 

486 

208 

324 

334. 361 

335 

339 

497 

Anexo 

268. 277. 296. 

324 
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TeJ'lDOl .) Coastitlliçio COD'Vf:nç:io V.r 

+sa;~ae ... + seu Anem Nota 
IAI 

Cn:denciais ( veja laII1bmI Cralenciais) 324 

ordem de oolocaç;lo 341 

Delegaçlo d. pod ..... (veja Cn:dc:nciais c VotaÇao) 

: Ddqado AlOO6 

, Denúncia 

da Constituiç;lo • do COR"Cnçao pelos Membros 236 

da participaç;lo nos trabalhos pelos 

-membros" dos Setores 240 

repcrcuss6cs financeiras -1"73, A83 

Direito de Voto (\'cja Votação) 

Direito do público de utilizar os seniços 

intemacionais de telccomuaicaç6a 179 

Direito soberano I 

Direito e obrigaç6et dos Membros 

(,'ej. lambem Membros) H 

Derrogaçlo • IIIbstituiçlo da Coa_lo ""terior 239 

DtteaçJ.o de telecomuaicaçks 180 

Diretore!' 

dislribuiç.1o geográfica eqüi13li, .. 62 

elciç.1o 55.62 13 

Escntório de Normalizaç.1o das TclcoomunicaÇlles 133 

- funçôc:s 145 216 

Escritório de Normalizaç.1o das TeleoomunicaÇlles 109 

- funçôcs 117 198 

Escntóno de RadiocomunicaçÓL.'S 85 

- (unções 103 161 

panicipaç;io 

- asscmblcias de radlOcomumcaçõc:s 29~ 

- conferencias de dcscnvohimcnlo 29~ 

- conferênCIas de nOrmalil..3ção 29~ 

- Conferências de Plenipotenciários 266 

- conferências de rndiocomurucaçócs 281 

- dehbcraÇlles do Conselho 60 

- trabalhos de outros Setores 2SJ 

Nota - Protooolo facultali,'o IPf) ; Resoluç;lo (Res); Rccomcndaç;lo (Ree) 



466 DECRETOS LEGISLATIVOS - t 998 

Termos .) CODstítuiç.lo CODvençio Ver 
+ seu Anexo + seu Anno Nota 

(A) (A) 
posse de seus cargos e duração 13 

reelegibilidade 13 

vagas 64 17 

DispoJiç6es básicas 2 

Di!tribuiçlo geogrAfica eqüitativa 62. 154 69 

Documentos e publicaçócs 

acesso eletrônico Res 

14 

idiomas 172 495 

preço das publicações \'endidas 484 

publicaçõcs da SccrcL1ria-Geral 98 

[ 

Eleições 

principios c assuntos cone.xos 6U 7 

Empn:slI de uploraç.1lo Aluo7 229 

reconhecida A 1008 

Emenda 224 519 

adoção. maioria requerida 227 522 

definição 432 

exame e adoç.io 57 

instrumento único de emenda 229 524 

- entrada em vigor 229 524 

- ratificação. aceitação aprovação ou adesão 229 524 

- regtstro 232 528 

onutidas ou prorrogadas 384 

prazos e modalidades para a aprescntaç;}o de 224 519 

propostas 

aprcscn13das durante a conferência 374 

quorum 226 521 

requisitos para a discussão decisão ou \'otação 382 

\'oto 435 

Entidades e organizações 

contribuições financclf3s 159. 168. 170 475 

listas de "membros" 237 

Nota - Protocolo facultativo (PF) : Resolução (Res): Recomendação (Ree) 
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Termos .) CODllituiçio Coaveaçio Ver 
+ seu AIIexo + leU Anexo Nota 

(AI (A) 
participação nas .tividades dos SelOres 228 

Eatnda em vigor ( veja também Aplicação 

provisória dc certas panes da Constituição 

da Convenção) 

Constituição. Convcnç:lo 238 

Instrumento de emenda ( ,·cj. Emenda ) 

Protocolo Facultativo PF 

E.pcetro de freqüêaciu radi .. l~ricu 

(veja Freqüência do espectro radioelétrico) 

Estabelecimento. nploraçio e proteç:1o dos 

canais e inJl8laç6es de telecomunicações 186 

Estado I, 21 

composição da Uniio 20 

relações com os Estados Membros 207 

tclccomunic.açOcs de Estado 192. AIOI~ 

Estl1ltura da Uail. 39 

Perito AIOOI 

F 

Dat. de eotrada em ligar dos iDstrumentos 

da Unil. ( vej~ Entrada em ,;gor) 

Finaaças da Uailo ISS 468 

.trasos 169 

auditoria das contas 74 

contribuiçOcs ( '·ej .... também ContribuiçOcs) IS9 

conta de pro\"is.1o ~8S 

contas 

- .prov.ção pel. Conferência de S3 74 

Plenipotenciários 

. auditoria anual c aprovação pelo Conselho 7~ 

denúncia (\'cja·se Denuncia) 

gastos ISS 

- da Sccretari.-<Jera! e dos Setor.s 157 

• do Conselho 156 

- ocasionados pelas conferências ISS 476 

Nota - Protocolo f.cultativo (PF) ; Resolução (Res); Recomendação (Ree) 



468 DECRETOS LEGISLATIVOS -1998 

Termos .) CoallilU~io C_çio Ver 
+INAaeIO +IeIIAnn.o Nota 

(A) (A) 

- regionais 167 

- rep<;rcussócS financeiras das 92. IIS. 1~2 

dccis<lcs adOladas pelas conferências 147 

- limite dos gastos 51 

juros da somas dc\idas 474 

orçamento 51 

· basc. limite dos g..,~ 51 

· bicn.11 168 73. UMI 

· CStil11.,liv3 para os Setores 181. 205. 223 

- prcp.'lraç:\o pelo Scc;:rcl .. irio-G~r31 100 

- pro,isória 73 

responsabilidades financcims das conferências 488 

As.Qnatura dos '~Itos dcfinili"amenlc 

apro\'ldo~ pelas cooferineias 
(veja Atos finais) 

Fundo Monetário Internaciooal SOO 

Franquia 467 

Freqüência! do c!lpcclro radioelétrico 11. 195 177 

atribuição. adjudicação. registro c 

inscriçao de atribuições 11.95 172 

Grupo Volunt:irio de Peritos para o .. """'" 
da atlibuiçAo c utilizaçSD mais efICaZ do C5(ICICIID 

de freqüências radioelétricas e a simplificaçlo 

do Regulamento de Radiocomunicações RosH 

Registro Internacional de FrcqiJencias 172 

Funcionários Domeados 55. ISO 

direito dos Membros de apresentar candidatos 26 

Diretor (veja Diretores) 

distribui~o gc:ográfica eqililati'"3 62. 1S4 

nomeaçOcs 5S 13 

estatuto e conduta ISO 

proibi~ de aprescnta~ de propostaS 320 

Sccrctário-Gcral . Vicc-Sccrctário-Gcral 

(veja Sccrct:irio-Gcral. Vicc-Sccrctário-Gcral) 

Nota - Protocolo facultativo (Pf) : Rco;pl~ (Res): Rccomcndaçllo (ReeI 
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Tenaos .) Coastltulçio Coavenç:io Ver 
+ teu AlleI:O + seu Aaexo Noel 

(A) (A) 
G 
Gutos (veja Finanças da União 

Gostio di Valio 84 Res5 

Gropo Volualário do Peril" (veja 

Freqüência do cspecIrO radioelétrico) 

Gropos A ....... res dos Selores de Res 3 

Radiocomuoicaçlo ~ de Normalizaçio 

das Telecomunicações 

I 171 

Idiomas 

documentos c tC:\.10S da uniáo 172 

o tc.uo em francês terâ fé 173 

~ simultânea 172 

limitaçOcs na utilização dos idiomas 174 

oficiais c de lrabalho 171 

original dos ins\lWllent05 241 

outroS idiomas distintos dos idiomas 490 

oficiais c de uabalho 

I 

Relalórios 

de gesUlo financeira 73. 101. 487 

da assembléia de radiocomunicaçOes 136 

das conferências mundiais e regionais 212 

de de5Cm'OI\imento 

.... olução do setor das tcl=munieaçóes 86. 108 

finais das Comissócs de Estudo 131.157.194.249 

prazos e modalidades de apresen~ às conferências 321 

. sobre as atividades da União. política e 50 61. 82. 86. 102 

planificação esuatégicas 

sobre as ati\idades dos Setores. 125. 180.204. 

relatórios dos Diretores dos Escritórios 222 

sobre as atividades do Comiti do 111 
Coordenação 

Iniciativas ( veja Acordos. iniciativas) 

Nota - Protocolo Cacultati,·o (Pf) : Resolução (Res): R=menclaçilo (Ree) 



470 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1998 

Termos .. ) Con.uituiç40 ConvençAo Ver 
+ seu Anuo + seu A.eso Nota 

CAI CAI 
Instrumento fuadnmcataJ da Uoi!o 1. 30 

Instrumentos da UDião 29 

execução 37 .69 
-

Intercomunicoção SOl 

IJIrerfcrêocias prejudiciais 197. A 1003 

execução. c observância das disposiçõcs 37 

dos instrumentos 

eliminação 12 

desculpas 11. 193. 197 177 

exame pela Junta I~O 

relatório do Diretor do Escritório 173 

de RadiocomUIÚcaçôes 

Tradução simultân ... ( veja Idiomas) 

J 

Junta AHessora de Desen,·oh:imento das 

TelH:omuDicaçõe5 227 

Junta de Rer:ulamentação das ~3.82 139 

Radiocomunicaçõcs 

composição 93 139 

Eleições e assuntos conexos 56.62.63 20 

funções 94 I~O 

gastos de viagem. diárias e seguros 142 

métodos de trabalho 101 143 

panicipação I 
- Conferencias de Plenipotcnciarios I~I 

- conferências de radiocomunicaçõcs e 

assembléias de radiocomunicações 141. 281 

sccrclârio-c.'í.ccuu...o 174 

vagas 21 

L 504 

Linguagem letreta 

Liquidaçio de contas intemacionms 497 

Cbamadas e mensagens de socorro 200 

M 

Maioria 

Nota - Protocolo facultativo CPF) : Resolução [Res): Recomendação (Ree) 



SENADO FEDERAL 471 

Termo! o) CODstituiç!o Coanaç.ão Ver 
+ seu Meso + seu Anelo Nota 

CAl CAl 
admissão de no\'os Membros. maioria especial 23 415 

votaçao em conferências. definição 410 

Me",bro. 20 
Membros da União 

• admissão de nm.'os Membros 23 41S 

• maioria especial 415 

• compoSIção da União 20 

• direitos c obrigaçõcs 24.209 

- responsabilidade em relação com os usuários 183 

"membros" dos Setores ( \'cja também Setores) 86. 110. 134 238 

Moções e questõc!li de ordem 388 

convocação do debate 398 

encerramento da lista de oradores 403 

encerramento do debate 399 

questõcs de compclencia 405 

limiração dc intcn'cnçõcs 400 

prioridade 390 

retirada c reposição 406 

suspensão ou cancelamento de sessão 391 

N 

Nações Unida, 

Acordo com a União 205 

adesão dos Mcmbros das Nações 22 
Unidas à Constituição e à CoO\"cnÇào 

convite e admissão as conferencias da 259. 278. 291 

União 

programas internacionais dos registros dos 14. n 221 

instnuncmos pelo Secretário-Geral das 

Nações Unidas 232.240 528 

relaçõeS com a União 205 

sistema comum 63,89.92 

NonnaJizaçio das telecomunicações 

(veja também Telecomunicações) 13 

Notificação das ~ontra"enções 190 

Nota· Protocolo faculrativo (PF) : ResoluÇ<lo (Rés): Recomendação (Rec) 



472 DECRETOS LEGISLATIVOS -1998 

T~rmoJ .) COIIllliaui(1o CoavtDÇio Ver 
+~Aael.o +9alAaeIO Nota 

tAl ~) 
O 2.49.78.10-1. 

Objeto da Uaião 118 

Obri~.ç6a dos Membros 24 

Observador AlOO2 

assembléias de rndiocomunicações. conferén<:ias 

de normalizaçao e conferências de dcsenvolvimc:nto 290.297 

COlÚcrências de Plenipotenciârios 258.269 

conferências de radiocomunicaçOes 273. 278. 282 

Escritório de De5eD\:ohimcDto das 133. 145 216 

Telecomunicações 

aluaçj.o imediata do Escrilório Res 7 

Diretor ( veja L'lmbém Dirc(or~) 55. 133. 145 

funções do Diretor 145 216 

Junta Assessora 227 

pessoal técnico c administrati\'o 226 

tarefas pnoritárias Res6 

Eocritório de Normalização das 109. 117 198 

Ttlecomunitaç6es 

Direlor I veja umbêm Diretores) 55. 109 

funções do Diretor 117 198 

pessoal técnico c administrativo 206 

Escritório de Ro:diocomunicaçõts 85 161 

dados Res 

13 

Diretor ( \"eja lambem Diretores) 55. 85 

(unções do Diretor 103 161 

- conferências de radlocomumcaçôcs 163 

- Junta de regulamentação das radiocomunicaÇócs 167 

pessoal técnico c administrativo 182 

O 

Órbita dos satélites gtoe!llacionário5 li. 196 171 

Ol"1!:aniJmo InternationaJ de Energia 262.292. 

Atômica ( \'eja também Obsenoador) AlOO2 

O~anilmo cielJtifico ou industrial 229. AIOO4 

Nota - Protocolo facultativo (PF) : Resoluçao (Res); Recomendaçao (Rlx:) 
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Te ........ ·) COdSlituição Coavellç10 
+saADexo + .... A.ellJ 

Ver 
Nota 

_ (A) (AJ _ 

Orgaailmos rlJl.llDCd..... e de 19. 123 229 

_volvi_to IalCruncioanill 

Orgaaizaç.lq IalCruncioania 

acordos celebrados pelo Conselho 80 

contribuição para pagamento dos gastos 

( veja Contribuições) 

participação nos trabalhos dos Setores 228 

relações com a União 206 

Orpuizaçtles regionais 194 

Orguizaçtles regionais de 

Telec:omutlittÇ4<a 123 

intensificaçào das relações com a Uniao Res 

16 

-P 

Paixs em deseavolvilDellto 

(veja I3ItlbCm Cooperação e assistência técnica) 

assistência técnica 4 

desenvolvimento das instalações e redes 

de telecomunicações 14 

EscritOrio de de:senvoh'UncnlO das 

relecomwticações ( veja Setor de 

Desenvolvimento das relc:eomunicações) 

paiscs menos adiantados (veja-se Contribuição) 

Participaç.i\o 223 Res4 

de entidades e organizações nas ati\idadcs da União 

em conferencias 267.276. 295 Res4 
--financeira ( veja Contribuições) 

P ..... 52 12. 89 

Caixa Comum de PeIJSÓCS 72 

Pessoal da linilo 150 

atribuições S2 67.72.89 

Caixa de Seguros do Pessoal da UniJo 72 

qualific:aÇ<les \S4 

earaeter internacional das funções 151 

condições de seMço 89 

Nota - Protocolo facultati\'O (PF) ; Resolução (Res); Recomendação (Ree) 
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Te ......... ) CIIOllÚ~ CCllllveaçJo Ver 
+ "'" AEIello + .... AIIe ... NoIà 
-(~ -(~ 

distribuiçio geográfica eqüilati\'3 ISoI 69 I I 
efetivos 52 

funcionários nomeados 

(veja Funcionários nomeados) 

inteR:sses linilnceiros 152 

pcnsOcs ( veja também PensOcsl 52 

pcssoaltécnic:o o adnúnisuati,'o dos 182.206.226 
Escritórios 

planos plunanuais 71 

Regulamento do Pessoal 63 

sistema comum 63.89.92 

salários. tabelas de salários-base. 52 6S 

supcn'isão adnúnistrativa de pessoal 92 

uansrcrências temporárias 93 

Planificaçi\o estratégica. polítit. e 50 61.86. 108 Res 
Impreasa. público 464 15 

Orçamento ( veja também Finanças da 51 
Uniilo) 

Prioridade das t .... omunicaçlies 

de Estado 192 

epidemiológicas da OMS 191 

chamadas e mensagens de socano 200 

rclati, ... a segwança da vida humana 191 

PropostaJ 

emenelas (voja Emenda) 

omitidas ou prorrogadas 311-1 

ordem de votação sobre propostas 

concorrentes ~30 

prazos • modalidades para a aprosentaçio 3JS 

apresentadas com antecipação 

à conferência 373 

apresentadas duranl. a conferência 374 

requisitos para a discuss4o. decisão ou 382 

votação 

''O\ação por partes 428 

NoIà - Protocolo facultativo (Pf) : Resolução (Res): Recomendação (Ree) 
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Te ....... ·) Coaotiluiçio Coaveaçio Ver 
+ .... Aaem -t .... An.m Mota 

iAl (A) 
~ /i'c<eJrorivo caII", n coIuçOO PF 
oIIrignlÓrin de ..... lrovéniDo .... neioand"" 

COIBI n COIIDIiIalç1lo, n Coaveaçl!o e os 235 
IlteguInm ... IOO Adllliaiotrnlivos 

projetos ll<ICinio 19 

PIIblicnçoles I«s 
acesso eletrônico 14 

banco de dados dos Setores 178. 203. 220 

boletim de infonnações e docwnemação 99 

geral sobre lelecomunicaÇÕes 

documentos dc sc"iço. boletins de 

infonna<;ões 98 

Público. direito de ulilizar o seniço S.179 

IdtemncioanJ de telecomunicações 

Público. imp~nsa 46-1 

Q 

Quorum (veja também Emenda) 385 

R 

Radi9colDuDitaç6es A 1009 A 1005 

disposiÇÕeS especiais 195 

interferências prejudiciais (\'cja Lambem 197. A1003 

Interferências prejudiciais 

Regulamento de Radiocomunicações 

(veja Regulamenlo dc Radiocomunicac;ões) 

Setor de Radiocomunicaçdcs 

(,'eja SelOr de RadiocomunicaÇÕeSl 

Ratificaçio. aceitação. aprol'açio 

ConstilUição. Con,'coção. um único 208, 231 
instrumento 

Instrumento de emenda 229 

Protocolo facultalí,·o PF 

Regulamentos Administrativos 216 

lIecomeadaçcla 250 

de uma conferência a outra 

sobre nOrmalização de telecomunicações 104 

Nota - Protocolo facultalí,,, (PF) : Resolução (!«s): Recomendação (Ree) 
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Termo •• ) C-ttjmi('1p Coa~ Ver 
+ .... ÀIIaD + .... ADem Nota 

(A) (A) 
- aprovação 192. 247, 249 lia 

10 

sobre radiocomunicaçó<s 78 

-aprm'3çào 149.247. 249 lia 

10 

Registro da Coostituiçlo c d. Cooveaçlo 240 

Regulameato (.) 

administrativos ( vej~. RI 

Administrativos) 

adotados pelo Conselho 90 

financeiro 63. 101. 485 

interno. regras de procedimento 

- da Junta de Regulamentação das 147 

RadiocomuniC3çóes 

... das coiÚerências e outras reuniões In 340.467 lia 

12 

- do Conselho 67 

- regtaS complemcotares 178 

Regulamento das Telecomuoicações 

1n1e1'Dac:ioaais ( veja também 
Regulamentos AdministratiVOS) 31 

Regulamento d. Radiocomuaieaç6ts 

(.-qa também Regulameatos Administrativos) 31 

Regulam.ataçAo do Pessoal 63 

~lameato5 Admiamrati\'05 29.21~ 

casos não p""istos 79 

consentimento cm obrigar-se 216 

conua'\°enÇÕC5 190 

definições dos tellnos 36 

execução 37. 69 

revisões 

- aplicação provisória 217 

- parciais ou totais 89.146 114 

- prazos e modalidades de apresentação 

de propostas as conferências 317 

Nota - Protocolo facultativo (I'F) ; Resolução (lia); Recomendação (Rcc) 
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T ........ ·) Coaltiluiçto Coa.-Jo Ver 
+_Aaeso +_Aaeso Nota 

(A) (A) 

Rd8Ç6et • .teno .... 149 

a-",u 

Atos Finais 44~ 

Regulamentos Adminisuativos 216 

RapoaJlbilidade dos M .... b ..... m 
rttaçto _ lUIIáriOl 183 

RcspoaJlbilidades m.aaceiru 

(veja Conferências' 

Reunia.. (,'cja Contissóes de Estudo. 

Conferências. Setores. Setor de 

DescD\'Ol\imento das rclecomunicaçóc:<s. 

Setor dc Normalização das r eleeomunicaç<lcs. 

Setor de Radiocomunicaç/lcs) 

S 
Saúliles\veja Ód>i'a dos sa,cli,es 
geoestacionários I 

Secretaria 

das conferêocias e reuni<les da União 9~.97 

de OUUOs reuniões rel'th'as às telecomunicações 97 

Seeretaria-Geral ( veja tambCrn 
Secr.tário-Gc:m. Vice,Secrelàrio-Gc:ral) 46.73 83 

Seeretário-Geral. Více-Seeretário-Geral) 

( veja tambOm Fuacionàrios nomeados) 73 83 

depositáric 208.211.213. 

216.229 

distribui.;!o geognifica eqwtati\'a 62 

elei.;!o ~~.62 13 

funções 

- do Secretário-Geral 7~ 59.33 

- do Vice-Secretário-Geral 77 

participa.;!o 

- assembléias de radioeornunicações 294 

- conferências de desenvolvimento 29~ 

- conferêocias de normalização 294 

- Conferências de Plenipotencilirios 266 

Nota - Protocolo facu1tativo (PF) : Rcsoluçio (Ib): Rcc:omendaçio (Rec) 
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Tel'lDOl .) Coutilúiçlo CODftIIÇio Ver 
+_ADao +oeuADe.., Na 

(A) (A) 
- c:oaferências de radiocomunicaçi!cS 281 

- conferências c rewliOes de um Setor 105,253 

- deliberaçOes do Conselho 60 

• posse de seus cargos 13 

reclegibilidade 6.J 13 

representante legal da União 76 

responsabilidade 75 

vagas 6.J 14 

Segredo das lelecomuDieaç6es 184 

Setor de Desenvolvimento das Telecomunicaç6e1 ~S. 118 208 

assistência técnica aos Diretores de 

OUtroS Escritórios 183.207 

comissats de estudo 

(veja também comissaes de Estudo) 132. 144 214 

conferências mundiais e regionais de 

desenvolvimento ( veja também 

Conferências Mundiais e Regionais de 

Desenvolvimento das Telecomunicações ) 
131 208 

Diretos do Escritôrio ( veja wnbCm Diretores) 133 

estimativa orçamentaria 223 

funcionamento 130 

funçdes • esuutura 118 

"membros" 134 

Escritório de Dcsen\-oh'jmenro 

( veja wnbCm Escritôrio de Desenvolvimento 

das Telecomwticaçõe5 I 133 216 

Selor de Normalizaçlo das 

TelecomuDicaç6es 4~. 10~ 184 

comissOes de estudo de normalização . I~. 116 192 
( veja-se. WDbCm Comissaes de Estudo) 

confetências mundiais de normalização 

( veja WDbCm Conferências MWJdiai5 

de Normalização das Telecomunicaçi!cS) 107, 113 184 

Diretor do Escritório ( veja WDbCm Diretorts) 109 

Cstimati,.,. orçamentaria 205 

Na - ProlOCOlo facultativo (PF) ; Resoluçio (Resl; RecomendaçAo (ReeI 
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Tennos ,.) COD!tituiçio Conn'nçjo V., 
+ !'eU Antso + leU Anno NOI. 

IAI 1At 
funcionamento 106 

funçOcs c estrulura lo.l 

grupos assessores Rcs J 

"membros" 110 

Escnlório de NonnaJil.:1ç.10 

( ,'cja também Escritório de NOl1t1..1liarllÇj.o 

das T clcoomwlicaÇÓCs.) 109 198 

Setor de Radiocomunicaç«\cs 43. 7K 112 

assembléia de radiocornunicaçócs 

( ",eja L1mocm Assembléia de Radlocomumcjçócsl 8.1 

comtSSOcs de estudo 

( "eja também Comissócs de Estudo) 8-1. 102 148 

conferencias mundiais e regionais 81 112. 138 

( \'Cja também Conferências de R.,dü>comunicaÇÕC's) 

Diretor do Escnlório ( "CJ3 lambem Diretores) 85 

estimauv3 orçarncnlaria 181 

funcionamento 80 

funçõcs c estrutura 78 

grupos assessores Rcs J 

lunla de Regulamentaç.1o das Radioc:omw1icaçóes 

( veja também Junta de Rcgulamcntaç.1o 

das Radioc:omw1icaÇÓCs' 82 

"membros 
.. 

86 

Escritório de Radioc:omw1icaÇÓCS 

( ,'cja também Escritório de Radiocomunicaçócs) 85.103 161 

SeIOres 

cooperação. coordenação entre 79. 105. 119 158. 160. 195 

os Selores 197.215 

disposições comuns aos três Stlores 228 

distribuiç.1o de trabalho entre os Selores 

ICVisão 79. lOS. 119 1S8. 195.215 Res2 

gastOs 1S7 477,480 

"membros" 86. 110. 134 23& 

- denúnCia 240.483 

Nota - Protocolo facultativo cPF) ; Resolução (Rcs); Recomendaçao (IU:c) 
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Termos .) CODstituiçit, Coonnçào Ver 
+ seu Anexo + seu Anno Nota 

(A) (A) 

~ entidades que se ocupam de telecomunicações 230 Re>4 

- admissão 234 R&s4 

- ER.. OS1. instituições de tin.l11clamcnto 

ou dc:scnvohirncnto 229 Rcs4 

- arulllssjo 233 Re>4 

• listas de .. membros" 237 

- organismos (...-spcciahzados das Naçócs Unidas 

c Orgamsmo Imcrnaclorol de EnerglJ Alómica 236.262 

- orgafll7.açõcs intcrgO\"Cm1mCnl..lis 

que expJoram siSIClTl.1S de 5.3tditc 236.261 Res4 

- organi1...1çócS rcr,lon;:us de telccomunlcaçõcs 236.60 Rcs4 

- organizações regJOnaJs c outl'3S 

organizaçõcs i nfcrmcion.JJ5 

de Iclccomunicaçõcs. noml.aJII..aç.;io. 

financiamento ou desenvolvimento 231 Rcs4 

- admissão Z3S Re>4 

pankipaçAo do representante de um 58 

Membro do Conselho nas rcuruõcs 

dos Setores 

relações entre os Selores c com as 

organizações internacionais 252.254 

Sede da União 175 

SiDais de socorro, urgência. se~raQça ou 

identificaçio falsas ou enganns:!s 201 

Sen·iço de radiodifusão AlOiO 

Seniço internacional de te:l«omunicaçõcs AIOII 

direito do público de utilizar o scniço 179 

suspensão 182 

Seniço móvel AlooJ 

Sistema comum das Nações Ucidas 63.89. n 
Socorro 

chamadas e mensagens 200 

sinais falsos ou enganosos ;201 

So'u~io de conlr01:érsias 233 

Nota - Protocolo facultativo (Pf): Resolução (Rcs);-ReGOmendação (Rec} 
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T ......... ·I Coudtuiç!o CODnuçio Ver 
+ seu ARe'lO + saJ Anno No~ 

IAI . (Al 
art>ilr3gem 23~ 507 

ncgOClllÇão via diplomática 233 

nouficaç:\o de contravcllÇ<lcs 190 

obrigatória 235 

Protocolo F acultuivo 235 PF 

S.18no. e índeníZllfõts ( ,,:r Pcsso.U 

MOnlaJlICJ del'idos. juros 47~ 

Suspcn§:lo do !Jotn;ço de telecomuRicnç6a U\2 

T 

TardaJ priorif,iriu da EKrilório de 

DC!lCn,·ol,"imenIO da.. TclecomuGica(11H Res 6 

Tuas. tarifas 16.104 193.496 

T rlccocnunicaç4rs A 1012 

I.:an.:us c IIISI.,I;IÇÓCS. cSLlbdc..'Clmcnlo. 

c.\plor:h;:lo c prOfI.'Ç~lo d;IS ,om:1S II!(, 

inlcnucion.lis 491 

de ESUldo. pnorid.1dc 192. AIOI~ 

d~ ~",'iço AWíl6 

detenção. suspensão 180. 182 

disposlçócs gcrats relativas às 179 

CSLlÇÓC:S 37 

inform."çào 18 

intercomunicaÇão 501 

nonn.,II/ .. lç.io mundial 11. iIl~ 

RC1!UJ;II1ICflIO d:IS T Ck"oIlIUlIJcaçÕt,.,s 

Inlcmacionais (\"cja Regulamento 

das T clccomul'Jic.lçócS Intcrn.1cionais) 

rc.::,!!IJIa'IlCnIOS lI! 

rl.-soluc,:ócs. dl..'Cisócs. n.'Comcndaçõcs. 

Jl<.',ildo' IS. 1~2 185. 192 

responsabilidade dos Membros 183 

segredo I~ 

sogurança da ,';da humana 191 

urifas 16. 10-1 193.~96 

Nota - PrOlocol0 faculL1.i\"O (PF) ; Resolução IRcs); Recomendação IRcc) 
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Te""o •• ) Coanituiçlo Coanoçio V<r 
+MU ADeJ,Q +K\J Anelo Nota 

(A) (A) 
Teldonia AIOl7 

Telegrafia AI016 

Telegramas .AIOI3 

privados AIOl5 

Te""o .. DtfiDiçoo 34, Anexo Anexo 

V 

Unidade Contributiva (nja-~ ContribuiçlM:t) 

ti nidade Monetária SUO 

Uni'·enalidade 20 

V 

Vagas ( ,·eja Eleiçôcs) 

Vice-Secrctâ.rio-GcraJ ( veja tambem 

Sccrct.irio-Gcral. Vicc-SccrcL.í.rio-Gcr:J.l) 73. 77 

Votação 

abstenÇ<lcs 411.416 

comissõcs c subcomissócs 4H 

direito dI! \"oto 27 407 

- empresa de cxplaraÇilo reconhecida 409 

- perda de direitos 169. 2 \O 

fundamentos do \'oto 427 

i ntcrrupçilo 426 

maioria 411) 

ausência de panicipaç.io 414 

por poderes J:~ 5 

proccdjmcmos 417 

propostas concorrcnrcs. ordem de '·Ol.1ç.io, 4.10 

quorum. em sessão plenária 3~5 

repetição 4JX 

requisitos para a votação 382 

\'otação de emendas 435 

vOtaçáo por partes de uma proposta 428 

Nota - Protocolo facultati,·o (PF) : Rcsoluçáo (Res): Recomendaçáo (I\cc) 
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g iill!IPIA • JTENTICA 
MINI~i'~RIO h~s RflAÇCE [;(TEnlORES 

11"""'" fi do. __ do 19~ . 

. " 
Q..,. d • ...... -

ATOS FINAINA CO FERÊNCIA DE 

PLENIPOTENCIÁRIOS 

DA UNIÃO INTERNACIONAL 

DE TELECOMUNICAÇÕES 

(Quioto. 1994) 

UH 
Instrumento de emenda à Constiruição da 
Uniílo Internacional de telecomunicações 

(Genebra. 1992) 

Instrumento de emenda à ConvençAo da 
União Internacional de Telecomunicações 

(Genebra, 1992) 

Declarações e reservas 

Decisões 

Resoluções 

Recomendações 

Genebra, 1995 

NOTA EXPLICATIVA DAS ANOT AÇÓES 
À MARGEM DOS ATOS FINAIS 

As anotações, à margem. explicam as alterações introduzidas com 

relação aos textos da Constituição e da Convenção de Genebra (1992). de acordo 

com Oi seguintes símbolos: 

AOO = 

MOO = 

(MOD) = 

NOC = 

disposição adicionada 

disposição modificada 

disposição que foi objeto de modificação apenas na 

fonna 

disposição não modificada 

483 
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Estes símbolos vão seguidos do número da disposição atual. Quando se 

trate de adicionar uma nova disposição (símbolo ADO), ela sera inserida no $Cu 

local correspondente. recebendo o número e a letra seguintes. 

UIT 1995 

É propriedade. Nenhuma parte desta publicação pode ser reproduzida ou utilizada. 
de nenhuma forma nem por nenhum meio, seja este eletrônico ou mecãníco. de 
fotocópia ou de microfilmagem, sem prévia autorizaç4o, por escrito, da Vil. 

Parte I 

Art. 8 

Art. 9 

Art. 28 

Parte 11 

-i-

íNDICE 

lnstrumento de emenda 

à Constituiçio d. Uniio Internacional 

de Telecomunicações (Genebra. 1992) 

Emendas adotadas pela Conferência de Plenipotenciários 

(Quloto, 1994) 

Página 

Prefácio. ......................................................................... 2 

A Conferência de Plenipotenciários........................ ........ 2 

Princípios apli~vcis às eleições 

• assuntos conexos ..................................... 3 

Finanças da União .......................................................... 4 

Data de entrada em vigor, ........................ " ..................... 4 

Fórmula Final.................................................................................. 5 

Assinaturas...................................................................................... 6 
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~ii-

Instrumento de emenda 

à Convenção da União Internacional 

de Telecomunicações (Genebra, 1992' 

(Emendas adotadas pela Conferência de Plenipotenciários 

(Quioto. 1994) 

Pane / 

Art. 4 

Art. 7 

Art. /9 

Art. 23 

Art. 24 

Art. 32 

Art. 33 

ANEXO -

Parte /I 

Prefácio. 

o Conselho ................. . 

As Conferências Mundiais de 
Radiocomunicações 

Participação de entidades e 
organizações distintas das administrações 
nas atividades da União .... 

Convite às Conferências de 
Plenipotenciários e admissão às mesmas 
quando houver Governo anfitrião ..... "' .......... . 

Convire às Conferencias de 
Radiocomunicaçõcs e admjssão às mesmas 
quando houver Governo anfitrião 

Regulamento interno das conferências e 
de outras reuniões .. 

Finanças.. .. 

-Hi-

Deftnição de alguns lennos empregarios na 
presente Convenção e nos Regulamentos 
Administrativos da União IntemacíonaJ 
de Telecomunicações ... 

Data de entrada em vigor ..... . 

Fónnula Final ... 

Assinaturas .. 

Página 

.. 26 

............ 26 

.. 27 

.. ........ 27 

.. ...... 28 

. .28 

28 

29 

Página 

32 

33 

33 

33 

485 



486 DECRETOS LEGISLATIVOS 1998 

-iv-
Pdgina 

DECLARAÇÕES E RESERVAS .................................................. 35 

Alemanha (República Federal da - (74, 92, 93, 94) 

Angola (República de) - (51) 

Arábia Saudita (Reino da) - (26, 65, 80) 

Argélia (República Argelina Democrática e Popular - (15,26,80) 

Austrália - (92, 95) 

Áustria - (48, 92) 

Bahamas (Comunidade das) - (29,80) 

Bahrein (Estado do) - (26, 65, 80) 

Bangladesh (República Popular de) - (91) 

Barbados - (34, 80) 

Belarus (República de) - (70) 

Bélgica - (48,92,94) 

Benin (República do) - (35) 

Bulia (Reino do) - (8) 

Brunei Darussalam - (14) 

Bulgária (República da) - (60) 

Burkina Faso - (19) 

Burundi (República do - (3) 

Cabo Verde (República do) - (50) 

Camboja (Reino do) - (39) 

Camerom! (República do) - (2, 80) 

Canadá - (61, 92) 

Chade (República do) - (16) 

China (República Popular da) - (23) 

Chipre (República de) - (86, 92, 94) 

Colômbia (República da) - (37) 

Comores (República Federal Islâmica das) - (26) 

Coréia (República da) - (43) 

Costa Rica - (I) 

Côte d'lvoire (República de) - (59, 80) 

Cuba· (40) 

Dinamarca· (68, 92, 94) 

Djibouti (República de) - (26) 

Equador· (4) 

Egito (República Árabe do) - (88) 

Emirados Árabes Unidos - (26, 65, 80) 

Espanha· (13) 

-v-

Estados Unidos da América - (84, 92, 97, 98) 
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Estônia (República da) - (68,92,94) 

Etiópia - (20) 

Fiji (Republica de) - (62) 

Filipinas (República das) - (64) 

Finlândia - (68, 92, 93, 94) 

Fnmça - (85, 92, 93, 94) 

Gabão (República Gabonesa) - (9) 

Gana - (101), 

Grécia - (73, 92, 94) 

Guiné (República da) - (27) 

Guiana - (36, 80) 

Hungria (República da) - (66, 92) 

lndia (República da) - (78, 80) 

Indonésia (República da) - (11) 

Irã (República Islâmica do) - (5, 26, 80) 

Irlanda - (89, 92, 94) 

Islândia - (68, 93, 94) 

Isnel (Estado de) - (90.92) 

Itália - (63,92,93,94) 

Japão - (82, 92) 

Jordânia (Reino Hachemita da) - (80) 

Quênia (República do) - (72, 80) 

Kuaite (Estado do) - (26, 65, 80) 

-vi-

A ex-República Yugoslava da Macedônia - (100) 

Laos (República Democnitica Popular do) - (67) 

Letônia (República da) - (68, 92, 93, 94) 

Llbano - (26, 80) 

Llbia (República Árabe Popular e Socialista da) - (96) 

Liechtenstein (Principado de) - (49,92,94) 

Luxemburgo - (48, 92 ,94) 

Malásia - (12) 

Maláui - (21) 

Mali (República do) - (30) 

Malta - (92) 

Marrocos (Reino do) - (80) 

Mauritánia (República Islâmica da) - (26, 38) 

México - (42) 

Mônaco (Principado do) - (58, 92, 93, 94) 

Mongólia - (70) 

Namibia (República da) - (76) 

Níger (República do) - (45) 

Nigéria (República Federal da) - (83) 

487 
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Noruega - (68, 92. 94) 

Nova Z.lindia (79, 92) 

Omi (Sultanato de) - (26, 65, 80) 

Paiscs Baixos (Reino dos) - (87,92,93,94) 

Paquistlo (República Islâmica do) - (26, 31, DO) 

Papua Nova Guine - (57, 80) 

Peru (46) 

-vll

Polônia (República do) - (54, 92, 94) 

PortugaI- (81. 92) 

Catar (Estado do) - (26,65,80) 

Reino Unido do GriI BrctnDho e lrIondo do Nane - (69, 92. 93, 94) 

República Árobe Siris - (26, 32, 80) 

República Tcheca - (H) 

República Eslovaca - (56) 

Romênia - (93, 94) 

Rússia (Fedemçõo do) - (70) 

Silo Marinho (República de) - (28) 

Silo Vicente e Grnnodinos - (33, 80) 

Senegal (República do) - (47,80) 

Cingapum (República de) - (52) 

SuI-Afi:icaDtl (República) - (53) 

SudAo (República do) - (18,26) 

Suecia - (68,.92, 94) 

Suíça (Confeclc:nlçOO) - (49, 92, 94) 

Suazilindi. (Reino do) - (17) 

Toilândin - (44,80) 

TODZâni. (República Unido do) - (25) 

Ton81 (Reino de) - (99) 

Tunlsia - (26, 75) 

Turquia (71, 92, 93, 94) 

Ucrânia - (70) 

Usanda - (24) 

Uruguai (República Oriental do) - (22) 

Venezuela (República da) - (6) 

Vietni (República 50cialislll do) - (41) 

Yemen (República do) - (26) 

Zâmbia (República do) - (10) 

Zimbábue (República do) - (7, 80) 

-oIll-

DIl:CISOIES 

I. Gastos da Uniilo para o pcriodo de 1995 8 1999 ............................... 84 

2. Procedimento de escolha da classe conbibutiw ............................... 86 
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RESOLUÇÕES 

Políticas e planos estratégicos: 

L Plano Estratégico da União 1995-1999. . ......... 88 

2. Estabelecimento de wn Foro para discutir as 
estratégias e políticas no ambiente em 
ttansformação das telecomunicações ... , .. ........ 0.0 ••• 

Conferências e reuniões: 

3. Futw"as conferencias da União 

. ... 126 

. 131 

4. Duração das Conferências de Plenipotenciârios da União o., J 33 
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UNIÃO INTERNACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

ATOS FINAIS DA 

CONFERÊNCIA DE PLENIPOTENCIÀRIOS 

DA UNIÃO INTERNACIONAL 

DE TELECOMUNICAÇÕES 

(Quioto. 1994) 

Instrumento de emenda à Constituição da União InternacIOnal de 

Telecomunicações (Genebra, (992) 

Instrumento de emenda à Convenção da União Internacional de 

Telecomunicações (Genebra, 1992) 

Declarações e reservas 

Decisões 

Resoluções 

Recomendações 

Genebra, 1995 

INSTRUMENTO DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
DA UNIÃO INTERNACIONAL 

DE TELECOMUNICAÇÕES (GENEBRA. 1992) 

(Emendas adotadas pela Conferência de Plenipotenciário, (Quioto, 1994)) 

PARTE I - Prefácio 

Em decorrência e aplicação das disposições da Constituição, da t'1l1ião 

Internadonal de Telecomunicações (Genebra, 1992) e, em particular. de seu artigo 

55, a Conferência de PJenipotenciários da União Internacional de Telecomunicações 

adotou as seguintes emendas à referida Constituição: 



MOD SO 

MOD57 

ADDS9A 

SENADO FEDERAL 

ARTIGO 8 (CS) 

A Conferência de Plenipotenciários 

b) examinará os Relatórios do Conselho sobre aS atividades da 

União desde a última Conferência de Plenipotenciários e sobre 

a patinea e planificação estratégicas da União; 

i) examinará e. neste caso, aprovará as emendas propostas a 
presente Constituição e à Convenção. formuladas pelos 

Membros da União, de confonnidade. respectivamente, com o 

artigo 55 da presente Constituição e as disposições aplicáveis 

da Convenção~ 

3. No intervalo entre duas Conferências de PJerupotenciàrios 

ordinárias, poderá ser convocada. excepcionalmente, urna Conferência 

de P1enípotenciários extraordinária. com uma ordem do dia restnta para 

trata! de temas concretos: 

ADD S9B a) 

ADDS9C b) 

ADDS9D c) 

MOD61 b) 

por decisão da Conferência de Plenipotenciários ordinária 

precedente; 

a pedido. formulado. individualmente. por 213 do! Membros 

da União e dirigido ao Secretário-Geral; 

por proposta do Conselho. com aprovação de. pelo menos. 2/3 

dos Membros da União. 

ARTIGO 9 (CS) 

Princípios aplicáveis às eleições 
e assuntos conexos 

o Secretário-Gera1. o Vice-Secretário-Geral. os Diretores dos 

Escritórios e os membros da Junta de ReguliUTlentação das 

Radiocomunicações sejam eleitos entre os candidatos propostos 

pelos Membros, quer sejam seus nacionais. quer sejam 

nacionais de Membros diferentes e de que, ao se proceder à sua 

eleição. se tenha em conta uma distribuição geográfica 

eqüitativa entre as diversas regiões do mundo; no tocante aos 

funcionários nomeados, que também se tenha. em conta os 

princípios expostos no número 154 da presente Constituição; 
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MOD63 c) 

MOD 163 
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os membros da Junta de Regulamentaç!o das 

RadiocOlllunicaçôes sejam eleitos. a titulo individual, e de que 

cada Membro possa propor wn único candidato. 

ARTIGO 28 (CS) 

Finança! da Uniio 

(4) A classe contributiva escolhida por cada Membro, em 

conformidade com os números 161 e 162 anteriores, será aplioivelao 

primeiro orçamento bienal, a contar do prazo de expiração de seis 
meses, a que se faz referência nos números 161 e 162 anteriores. 

PARTE 11. Data de entrada em vigor 

As emendas constantes do presente instrumento entrario em vigor. 

conjwltamentc, e na foona de um único instrumento, em 1° de janeiro de 1996, entre 
05 Membros que sejam parte na Constituição e na Convenção da Uniio Internacional 

de T .. ecomunicações (Genebra, 1992) e que tenham depositado, antes dessa data, 

seu in !itrumento de ratificação. aceitação ou aprovação do presente instrumento ou 
de adt são ao mesmo. 

EM TESTEMUNHO DO QUAL. os Plenipotenciários respectivos 

assimm o original do presente instrumento de emenda à Constituição da União 

InIe",acio •• 1 de Telecomunicações (Genebra, 1992). 

Quioto, em 14 de outubro de 1994. 



SENADO FEDERAL 

Pela República Argelino Democnlt1cn • Populor. 

ALIHAMZA 

Pela República Federal da Alemanha: 

ULRICHMOHR 

EBERHARD OÉOROE 

Pelo Principado de Andorrn: 

RICARD RODRIGO MONSONIS 

Pela Repúblic:a de AnllOl.: 

VlRO/LlO MARQUES DE FARIA 

Pelo Reino da Ar'bi. Slludi": 

SAMI S. AL-BASHEER 

Pela República d. Argentina: 

OSCAR MARTfN GONZÁLEZ 

EDUARDO ANGEL KATSUDA 

OUILLERMO E. NAZAR 

Pela Austrália: 

W.J. HENDERSON 

C.L. OLlVER 

Pel. ÁUltria: 

ALfREDO STRA TIL 

W AL TER KUDRNA 

JOSEFBAYER 

Pela Comunidada di. Bab ...... : 

BARRETT A. RUSSELL 

LEANDER A. BETHEL 

JOHN A. M. HALKITIS 

Pelo Estadn d. Babrein: 

ABDUL SHAHEED AL-SATEEH 

PeI. Repúbli.a Popular da Banll ..... : 

f AZLUR RARMAN 

MAZHAR-UL-HANNAN 

Por Borb.dos: 

JACQUELINE WILTSHIRE-FORDE 

Pelo Repúbli.., de Belorua: 

VALASHCHUK VASIL 

Pelo Bélgi.a: 

ERlC V AN HEESVELDE 

PeIJl Repúbli.., do Benin: 

SEIDOU AMADOU 

BACHABI f LA VlEN 

VlONON HONORE 

Pelo Reino do Butllo: 

TSHERINO DOR/I 

Pelo Repúbllcn dn Bolivio: 

RAÚL J. CAMPERO PAZ 

Pelo Repúbll.., do Bósnio e Henzegovino: 

OSMANMUSIC 

Pelo Repúbli.., do Botsuona: 

ARMANDO V. LlONJANOA 

OLEBILE OABORONE 

PeI. Repúblicn Federativa do Br.sil: 

JORGE DE MORAES JARDIM FILHO 

LOURENÇO NASSIB CHEHAB 

Por 8runei Dorussnlnm: 

H1. MARSAD BlN HJ. ISMAIL 

PG. HJ. MORD ZAIN PG. RJ. ABD RAZAK 

Pelo Repúblicn da Bulgári.: 

K. MIRSKI 

N. DlCOV 

Por Burkinn Fnno: 

ZOULI BONKOUNOOU 

BRARIMA SANOU 
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Pela República do Burundi: 

NGENDABANKA FERDlNAND 

NIYOKlNDI FIACRE 

Pelo Reino do Camboja: 

SOKHUN 

Pela República de C.meroun: 

DAKOLE DAlSSLA 

BISSECK HERVE GVILLAUME 

ANGOULA DIEUDONNE 

T ALLAH WlLLIAM 

MAGA RlCHARD 

WANMI FRANÇOIS 

KAMDEM-KAMGA EMMANVEL 

DJOVAKA HENRI 

Pelo Canadá: 

PIERRE GAGNE 

Pela República de Cabo Verde: 

ANTÔNIO PEDRO DE SOUSA LOBO 

Pela Republita Centro-Africana: 

JOSEPH-VERMOND TCHENDO 

JOSEPH BOYKOTA ZOUKETlA 

PHILlPPE MANGA-MABADA 

Pelo Chile: 

MARIA ELIANA CUEV AS 

Pel. República Popular da China: 

WUJlCHUAN 

ZHAO XINTONG 

Pela República do Chipre: 

LAZAROS S. SA VVJDES 

Pelo Estndo d. Cidade do Vaticano! 

PIER VlCENZO GIUDICI 

Pela República da Colômbia: 

HECTOR ARENAS NEIRA 

Pela República Federallslâmíca das Comoras: 

AHMED Y AHA Y A 

Pela República da Coréia: 

DONG-YOON YOON 

SUNG-DEVK PARK 

JONG-SOON LEE 

SUNG-HAE LEE 

YOUNG-KIL SUH 

CHANG-HWAN PARK 

MYUNG-SUN CHOI 

Pela Costa Rica: 

OSCAR E. RODRIGUES 

Pela República de Côte d'lvoire: 

AKOSSI AKOSSI 

Y AO KOUAKOU JEAN-BAPTISTE 

Pela Republica da Croácia: 

DOMINIK FILIPOVlC 

Por Cuba: 

FERNANDEZ MAC-BEA TH HUGO 

RODRlGVEZ ACOSTA FRANCISCO 

Pela Dinamares: 

ERlK MOLLMANN 

METTE J. KONNER 

HANS ERlKSP; 

Pela República de Djibuti: 

ABDOURAZAK ALI ABANEH 

Pela República Árabe do Egito: 

MAHMOUD EL-NEMR 

Pela Republica de EI Salvador: 

IEFFREY H. SMUL Y AN 



Pelos Emirados Árabes Unidos: 

ABDULLA AL MEHREZl 

Pelo Equador: 

ADOLFO LOZA ARGÜELLO 

Pela Espanha: 

JA VIER NADAL ARINO 

Pela República da Estônia: 

JURIJOEMA 

Pelos Estados Unidos da América: 

JEFFREY H. SMUL Y AN 

Pela Etiópia: 

FIKRUASFAW 

GELANEH TA YE 

Pela República de Fiji: 

TURAGANlVALUJOSUA 

VADAMARIKA 

Pela Finlândia: 

REUO SVENSSON 

Pela França: 

JEAN BRESSOT 

DOMINlQUE GARNIER 

LUCIEN BOURGEAT 

Pela República Gabonesa: 

SENADO FEDERAL 

JOCKTANE CHRlSTlAN DANIEL 

MASSlMA LANDJI JEAN JACQUES 

ESSONGHE EWAMDONGO SERGE 

OGANDAGA JEAN 

Pela República da Gambia: 

BAKARY K. NJlE 

MOMODOU MAMOUR JAGNE 

Pela RepúbliCJl da Geórgia: 

K. MlRSKl 

Por Gana: 

DZANGC. K. 

Pela Grécia: 

V ASSlLlOS COSTIS 

ANAST ASE NODAROS 

Pela República da Guiné: 

MAMADOU MALAL DIALLO 

SOUARESOULEYMANE 

SOW MAMADOU DIOULDE 

BARRY MAMADOU PATHE 

Pela Guiana: 

RODERICK SANATAN 

Pela República da Hungria: 

KÁLMAN KOV Acs 

Pela República da índia: 

MGKULKARNl 

A. M.JOSHI 

R.J.S. KUSHVAHA 

Pela República da Indonésia: 

JONATHAN L. PARAPAK 

DJAKARIA PURAWIDJAJA 

Pela República Islâmica do Irã: 

HOSSEIN MAHYAR 

Pela Irlanda: 

S. FITZGERALD 

S.MACMAHON 

Pela Islândia: 

THORVARDJ;, 'ONSSON 
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Pelo Estado de "rael: 

R. H. MENACHEM OHOl Y 

Pela Itália: 

ANTONELLO PIETROMARCHI 

Pela ,Iamaica: 

ROY R.HUMES 

Pelo Japão: 

YOHEIKONO 

P(';lo Reino Hachemita da Jordânia: 

HU,!OUD JABALI 

Pela República do Cazaquistio: 

ALIGOUJINOV SERJK 

Pela República do Quênia: 

DALMAS OTlENO ANY ANGO 

SAMSON K. CHEMAI 

MURlUKI MUREITHI 

ALJCEKOECH 

DANIEL K. GITHUA 

REUnEN M. J. SHINGIRAH 

SAM IlEL OUMA OTlENO 

WILSON NDUNGU WAlNAlNA 

Pelo Estado do Kuaile: 

ADEL AL-IBRAHIM 

SAMI KHALED AL-AMER 

MUHAFÁ H. HASHEM 

ABDUL-RAHMAN A. AL-SHATTI 

ABDUlWAHAB A. H. AL-SANEEN 

ABDUlKARlM H. SALEEM 

YACOUB AL-SABTI 

HAMEEDAL-QATIAN 

SAMEERA MOHAMD 

Pela República Democrática Popular do Laos: 

KIV. \18ING SA Y AKONE 

Pelo Reino do Laoto: 

SElLO MOLUPE 

Pela República da Letônia: 

GUNTIS BERZINS 

JANIS lELIS 

Pela .. -República Iugoslavo da Macedônia: 

MAKSIM ANGELEVSKI 

Pelo Libano: 

SAMIR CHAMMA 

MAURICE GRAZAl. 

Pela República Árabe Popular e Socialista da Libia: 

HODA BUKHARl 

GHERWI ALI MOHAMED 

ZAKARJA EL-HAMMALI 

AMER SALEM OUN 

EL-MAHJOUB AMMAR 

Pelo Principado de Liechlenslein: 

FREDERJC RJEHL 

Por Luxemburgo: 

PAULSCHUH 

CHAR.LES DONDELINGER 

Pela RepúblIca oi. Modagascar: 

ANDRlAMANJATO NY HASINA 

Pela Malhla: 

HODPARMAN 

ZAKARIA CHE NOOR 

Pelo Malial: 

STEVEN JR.ES FOSTER SMITH MUlGA 

MANSON MIKE MAKA WA 

EWEN SANGSTER HJWA 



SENADO FEDERAL 

Pela República da. Maldivas: 

HUSSAIN SHAREEF 

Pela República do Mal!: 

lDRISSA SAMAKE 

Por Malta: 

JOSEPH BARTOLO 

GEORGE J. SPITERI 

RONALD AZZOPARDI CAFFARI 

Pelo Reino do Marrocos; 

W AKRJM MOHAMED 

Pela Repúblioa de Maurício: 

RAMESH C. GOPEE 

Pela República Islâmica da Mauritinia: 

S\DI OULD MOHAMED LEMlNE 

Pelo Midco: 

LUIS MANUEL BROWN HERNANDEZ 

Pela Repúbli •• da Mold'via: 

IONCASIAN 

ION COSHULEANU 

Pelo Prlnoipado de Manaco: 

E. FRANZI 

Pel. Mongólia: 

TSERENDASH DAMIRAN 

Ptla República de Moçambique: 

RUI JORGE GOMES LOUSA 

RUI JORGE LOURENÇO FERNANDES 

JOÃO JORGE 

Ptla Repúblk.o d. Namíbia: 

MARCO MUKOSO HAUSIKU 

SACY AMUNYELA 

Pelo Reino do Nep.1: 

PURUSHOTI AM LAL SHRESTHA 

Pel. Repúbli •• do Niger: 

MALHG AMADOU 

T!NNIATE 

SADOUMOUSS 

Pela República Federal de Nigéria: 

mOLOLA ADEW ALE ODEGBILE 

E. B. OJEBA 

Pela Noruega: 

JENSC.KOCH 

Pel •. Nova Zelândia: 

IAN R. HUTCHINGS 

MARX. E. HOLMAN 

ALAN C. J. HAMILTON 

Pelo Sultan.to de OmA: 

NOOR BlN MOHAMED ABDUL REHMAN 

PtI. Repúblioa de Uganda: 

FRANCIS PATRICK MASAMBU 

WILSON OTONYO W ANY AMA 

Pel. República do Uzbequistlo: 

RAKHIMOV K. R. 

PtI. República "limica do Paquistlo: 

NAZIRAHMED 

Pel. Papua-Nova Guiné: 

AIWAOLMI 

DA VlD KARIKO 

ROBERTTOVl 

ANNESLEY DE SOYZA 

PeI. Repúblioa do Paraguai: 

FEDERICO M: MANDELBURGER 
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Pelo Reino dos Faises Baixos: 

A. DERUlTER 

Pelo Peru: 

CHIAN CHONG CARLOS 

PoIa República da. Filipinas: 

lOSEF/NA T. LlCHAUCO 

KATHLEEN G. HECETA 

Pela República da Polônia: 

WOJCIECH MARlAN HALKA 

Por Portugal: 

FERNANDO ABÍLlO RODRlGUES MENDES 

LUis M. P. GARCIA PEREIRA 

LUCIANO S. PEREIRA DA COSTA 

PAULO l. PONTES T. DE OLIVEIRA 

JOSÉ A. SILVA GOMES 

CARLOS ALBERTO ROLDAO LOPES 

Pelo Estado do Catar: 

HASHEM A. AL-HASHEMI 

ABDULWAHEDFAKHROO 

Pela República Árabe da Siria: 

SULlMAN MANDO 

Pela República Quirguisia: 

BEKTENOVE. 

Pela República Eslovaca: 

VANEK STANISLAV 

Pela República Tcheca: 

MARCELA GURLICHOVA 

Pel. Romênia: 

TURlCU ADRlAN 

Pelo Reino Unido d. Grl Brotanb. e IrtandJ do None: 

MICHAEL GODDARD 

NEIL MCMILLAN 

MALCOLM JOHNSON 

SUSAN BISHOP 

PoIa Federaçlo da Rússia: 

VLADIMIR BOULGAK 

Pela República de 510 Marinho: 

LUCIANO CAPICCHlONl 

IVO GRANDONI 

MICHELE GIRI 

Por Slo Vicente e Granadlnu: 

JEREMIAH C. SCOTT 

PoIo Ealado IndepeDdellte di s.- 00:IdeaW: 

SAPA'U RUPERAKE PETAIA 

Pela República do Senepl: 

ABDOULA YE ELlMANE KANE 

ALADJI AMADOU THIAM 

CHElKH A. TIDIANE NDIONGUE 

SOULEYMANE MBA YE 

Pela República de ClDgapura: 

UM CHOON SAl 

LOOHUlSU 

V ALERlE D'COSTA 

Pel. República di Ealoviaia: 

ERlH-lANEZ GRlL 

Pela República do Sudlo: 

MUST AF A IBRAHIM MOHAMEO 

ABDEL W AHAB GAMAL MOHAMEO 

Pela República Sul Africana: 

PALLO JORDAN 
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Pela Suécia: 

CURT ANDERSSON 

Pela Confederação Suíça: 

FREDERlC RlEHL 

Pela República do SurinBme: 

L. CJOHANNS 

R.G.ADAMA 

REGEM! F. CH. FRASER 

M. ERWlN EMANUELS 

Pelo Reino da SuazUândia: 

EPHRAlM S. F MAGAGULA MA 

BUEKlLANGUA S. MALINGA 

ALFRED SIPHO DLAMINJ 

BASILIO F ANUKWENTE MANANA 

Pela República do Tadjíquistào: 

RAKH/MOV K. R. 

Pela República Unida da Tandnia: 

ADOLARBARNABASMAPUNDA 

EMMANUEL NATHAN/EL OLEKAM BAlNEI 

Pela República do Chade: 

HAD/ARO BARKA YE 

DJASSlBE TINGABA YE 

HAROUN MAHAMAT 

Pela Tailândia: 

ASWlN SAOV AROS 

KlTII YUPHO 

Pela República T ogol .. a: 

A YIKOE PAUL KOSSIVI 

ABLY·BIDAMON.DEDER1WE 

Pelo Relno de Tonga: 

SIONEKITE 

Pela Tuníoia: 

RlDHA AZAIEZ 

Pelo Turcomenistio: 

VALASHCHUK VASIL 

Pela Turquia: 

VELI BETTEM/R 

CENG/ZAN/K 

Pela Ucrânia: 

KLIKlCH ANA TOL Y 

RESHETNYAK VOLODYMYR 

Pela República Oriental do Uruguai: 

1UAN DE LA CRUZ SILVEIRA ZA VALA 

1UAN JOSÉ CAMELO ABECElRA 

Pela República da Venezuela: 

JOSE ANTONIO RODRlGUEZ RODRlGUEZ 

Pela República Soeiali,ta do VI_: 

MAl LIEM TRUC 

Pela República do Yemen: 

ABDELGADER A. lBRAHIM 

Pela República da Zimbla: 

SYAMUNTU MUKULi MARTIN 

Pela República do 21mbábue: 

LAMECH T. D. MARUME 

JOSHUA CHIDEME 

DZIMBANHETE FREDSON MATA VIRE 
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INSTRUMENTO DE EMENDA Á CONVENÇÃO DA UNIÃO 
INTERNACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES (GENEBRA. Im) 

(Emendas adotadas pela Coa'erfncia de 
PlenipotenciAri .. (Quloto. 1994)) 

PARTE I. PrefAcio 

Em decorrência e aplicaçio das disposições da Convençio da Unilo 

Intema<:ional de Telecomunicações (Genebra, \992) e. em particular. de <eu litigo 

42 •• Conferência de Plenipotenciários da Unilo Intema<:ional de Telecomunicações 

adotou as seguintes emendas i referida Convençlo: 

ARTIGO 4 (CV) 

Oeunselho 

MOD SO I. O número de Membros do Conselho será determinado pela 

Confermci. de Plenipotenciários. que se reunirá • cada quatro anos. 

ADD SOA 2. Este número nIo pocIeri exceder 2S% do número total de 

MODSO 

Membros da Unilo. 

(14) efetuará • coordenaçio com as organizações 

internacionais, • que se referem os lltigos 49 e 50 da Constituiçio e. 

para tal fun, f1rl1l8li, em nome da Unilo. acordos provisórios com as 

organizações intemaeionais. a que se referem o artigo 50 da 

Consrituiçlo e os números 260 e 26\ da Convençlo e com as Nações 

Unidas. em aplicaçlo do acordo entre esta última e • UniIo 

Internacional de Telecomunicações; esses acordos provisórios seria 

submetidos à Conferência de Plcnipotenciários seguia... de 

conformidade com o litigo 8 da Constituiçio; 

ARTIGO 7 (CV) 

Ao Coaferiaeia MuacIIaia de Radlooemullleaç6ea 

MOD 118 (2) O âmbito seraJ da referida ordem do dia dt>eria ser 

estabelecido com quatro IDOS de anteeedlncia •• ordem do dia 

definitiva será fixada pelo Conselho. pn:ferencialmente. dois anos 

antes da Conferêucia, com o acordo da maioria dos Membros da 
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União. sem prejuízo do estabelecido no número 47 da presente 

Convenção. Ambas as versões da ordem do dia sento estabelecidas 

COm base nas recomendações da Conferência Mundi. de 

Radiocomunicações. de .cordo com o niunero 126 da orcscnte 

Convenção. 

ARTIGO 19 (CV) 

Participaçio de entidades e organiuções distintas das administraç6es n" 
atividades da U niAo 

MOD 139 9. As entidades ou orgllJlÍUçôes citadas nos números 229 ou 230 

anteriores poderio atuar em nome do Membro que as tenha apro {Ido, 

sempre que esse Membro comunique ao Díretor do Escritório do Setor 

mtercssado a correspondente autorização. 

ARTIGO 13 (CV) 

Convite às Conferências de Plenipotenci'riOl e admisslo 
às mesmas quando houver Governo 8n'Urilo 

MOD1S8 3. 

ADJ> 262A e) 

(MOD)169 b) 

o Secretário-GeraJ convidará, na qualidade de obseJVlldo. es: 

as entidades e organizações mencionadas no número 229 desta 

Convenção e as organizações de caráter internacional que 

representem essas entidades e organizações. 

os observadores das organizações e dos organismos 
convidados, em confonnidade com os números 259 • 262.\. 

ARTIGO 24 (CV) 

Co"vlte às Conferência. de Radiocomunicaç6es e admi.". i. mesmu qdllndo 
houver Governo anfitrião 

MOD 271 2. (I) O disposto nos números 256 a 265 da presente Conve.lÇIo. 

com exceção do número 262A, se aplicará às ConferãlCÍ8. de 

Radiocomunicações. 
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ARTIGO 31 (CV) 

Regulamento interno dns ~nferênci •• e de outras reuni6es 

(2) O texto de toda proposta importante, que deva ser submetida • 

vo~o, devení ser distriblÚda nos idiomas de trabalho da 

conferência, com suficiente antecedência. para facilitar seu estudo 
antes da discussão. 

ARTIGO 33 (CV)° 

Finanças 

4. Aplicar-se-io as disposições seguintes às contriblÚções das 

organizações indicadas nos números 259 a 262 e das entidades 

autorizadas a participar das atividades da União, confonne as 
disposições do anigo 19 da presente Convenção. 

(MOD) 476 (I) As orgaruzações indicadas nos números 259 a 262 da presente 

Convençio c outras organizações internacionais, que participem de uma 
Conferência de Plenipotenciários, de \DD SeIOr da União ou de \DD8 

Conferência Mundial das Telecomunicações Internacionais, contriblÚrio 

para os gastos dessa conferência ou desse Setor, de conformidade com 

05 números 479 a 481 seguintes, conforme o caso, salvo se forem 

isentas pelo Conselho, em resime de reciprocidade. 

(MOD) 477 (2) As entidades e oruanizações relacionadas nas listas 

mencionadas no número 237 da presente Convenção contribuiria para o 

pagamento dos gastos do Setor, de conformidade com os números 479 e 

480 seguintes. 

(MOD) 479 (3) As entidades e oruanizações relacionadas nas listas 

mencionadas nos números 237 da presente Convençio, que participem 

de \DD8 Conferência de RadiocomunicaÇÕ<s, de uma Conferência 

Mundial das Telecomunicações Internacionais ou de uma conferência 

ou assembléia de \DD Setor, do qual não sejam membros, contriblÚrio 

para o pagamento dos uastos dessa conferência ou assembléia, de 

conformidade com os números 479 e 481 seguintes. 

(MOD) 479 (4) As contriblÚções mencionadas nos números 476, 477 e 478 se 

baseario na livre escolha de uma classe contributiva da escala que 
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consta do niunero 468 anterior, com 8 exclusão das classes de 1/4, de 

1/8 e de 1/16 da unidade, reservadas aos Membros da União (esta 

exclusão aio se aplica ao Setor de Desenvolvimento das 

Te1ecomunicações); a classe escolhida será comunicada ao Secretàrio

Geral; a entidade ou organizaçio interessada poderá, a qualquer 

momento, escolher uma classe contributiva superior à adotada 
anteriormente . 

• Foi modificada apenas a mlmeração dos parágrafos dos números ./76 a 4R6 da 

C011Venção. 

(MOD) 480 (5) A importância da unidade contributiva para os gastos de cada 

Setor interessado é fixada em 115 da unidade contributiva dos Membros 

da União. Esras contribuições serio consideradas como receiras da 

União e acarretarão juros. conforme o disposto no número 474. 

(MOD)481 (6) A importância da unidade contributiva para os gastos de uma 

conferência ou assembléia é fixada, dividindo o montante total do 

orçamento da conferência ou assembléia considerada. pelo número total 
de unidades pagas pelos Membros no contexto de sua contribuição para 

os gastos da União. As contribuições serão consideradas como receitas 
da União e acarretario juros nos percentuais fixados no número 474 

anterior. a partir do sexagésimo dia subseqüente ao envio das faturas 

correspondentes. 

(MOD) 482 (7) Só poderá ser concedida wna redução da classe contributiva, 

de conformidade com os principias estipulados no artigo 28 da 

Constituição. 

(MOD) 483 (8) No caso de denúncia da participação nos ttabalhos do Setor ou 

da conclusão da referida participação (veja o número 240 da presente 

Convenção), é devida a contribuição até ao último dia do mês em que 

swta efeito a denúncia ou ocona a conclusão da mencionada 

participação. 

(MOD) 484 5. O Secretário-Geral flX8rá o preço das publicações. fazendo 

com que os gastos da reprodução e distribuição fiquem cobertos. em 

geral, com a venda das mesmas. 

(MOD) 485 6. A União manterá uma conta de provisão a fun de dispor de 

capital de giro para cobrir os gastos essenciais e manter suficiente 

liquidez para evitar. na medida do possível. ter de recorrer a 

empréstimos. O saldo da conta de provisão sera fixado anualmente pelo 
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Conselho, com base nas necessidades previstas. Ao final de cada 

período orçamentãrio bienal. todos os recursos orçamentários, nio 

utilizados ou comprometidos. darão entrada na conta de provisão. Esta 

conta é descrita, detalhadamente. no Regulamento Financeiro. 

(MOD) 486 7. (I) O Secretário-Geral, de acordo com o Comitê de 

Coordenação, poderá aceitar contribuições voluntárias. em efetivo ou 

em espécie. sempre que as condições dessas contribuições sejam 

compatíveis. em cada caso, com o objeto. os programas da União e os 

programas aprovados por uma conferência, conforme o Regulamento 

Fínanceiro. que conterá disposiçõcs especiais para aceitaçio e uso 

de ... séi.-

(NOC) 487 

MOD 1001 

(Lo) essas cODmbwçoes serao nOllucadas pelo Secretário

Geral ao Conselho no Relatório de gestão financeira. assim como num 

reswno que indique, para cada caso, a origem. a utilização proposta e as 

medidas adotadas referentes a cada contribuição. 

ANEXO(CV) 

Observador: Pessoa enviada: 

pelas Nações Unidas, por wn organismo 

especializado das Nações Unidas, pelo Organismo 

Internacional de Energia Atômica, por wna organização regional 

de telecomunicações ou wna organização intergovemamental 

que explore sistemas de satélites para participar, em carâtcr 
consultivo, da Conferência de Plenipotenciários, de uma 

cílnferência ou de uma reunião de um Setor; 

por uma organização internacional para participar. em caráter 

consultivo, de uma conferência ou de uma reunião de um Setor; 

pelo Governo de wn Membro da União pa1lI participar, sem 

direito de voto, de uma Conferência Regional; 

por uma entidade ou organização das mencionadas no número 

229 da Convenção ou por uma organização. de caráter 

internacional, que represente estas entidades ou organizações. 

de conformidade com as disposições aplicáveis da presente Convençio, 

PARTE 11 - Data de entrada em vigor 

As emendas contidas no presente instrumento entrario em vigor, 

conjuntamente. e na fonoa de um único instrumento, em 01 de janeiro de 1996, entre 
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os Membro. que sejam partes na Constituição e na Convenção da União 

Internacional de Telecomunicações (Genebra. 1992) e que tenbam depositado, antes 

dessa data, seu instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação do presente 

instnuncnto. ou de adesão ao mesmo. 

EM TESTEMUNHO DO QUAL, os Plenipotenciários respectivos 

assinam o original do presente instrUmento de emenda à Convenção da União 

Internacional de Telecomunicações (Genebra. 1992). 

Quioto, em 14 de outubro de 1994 

(Seguem as assinaturas) 

(As assinaturas que seguem após o InsJrumenlO de emenda à Convenção (/992) sOe 
as mesmas mencionadas nas páginas 6 a 25) 

DECLARAÇÕES E RESERVAS 

DECLARAÇÓES E RESERVAS· 

ronnuladas no final da Conrerrncia 

de Plenipotenciários da Uni.ã.o Incemacional 

de Tel«omunicações 

(Quio.o,I994) 

No ato de proceder à assinatura deste Documento que forma pane dos Atos 

Finais da Conferência de Plerupotenciários (Quioto. 1994), os Plerupotenciârios que o 

subscrevem.. confirmam ter tomado nota das seguintes declarações e reservas feitas ao final 
dessa Conferencia. 
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Da CosIa Rica: OriRinal: "S!XlIIhoI 

A Delegação da Costa Rica a Conferencia de Plenipotenciários da União 

Internacional de Telecomunicações (Quioto. 1994): 

I. manifesta Que reserva a seu Governo o direito de: 

a) adotar as medidas que considere necessanas para proteger seus interesses 

nacionais e seus servíços de telecomunicações, no caso de oUfros 

membros Rio cumprirem as disposições dos Atos Finais desta Conferencia 

(Quiolo. 1994); 

b) fonnular as reservas que considere DeCess.irias, ale o momento de 
ratifitaçio dos Atos Finais desta Conferência (Quioto, 1994), em relação 

às disposições das mesmas que contrariem a Constituição da Costa Rica: 

2) declara que a Costa Rica somente se vincuJa aos instrumentos da União 

Internacional de Telecomunicações compreendidos como a Constituição, a Convenção. os 

Regulamentos Administrativos. suas emendas ou modificações, quando manifestar, de 

forma expressa, o seu consentimento em obrigar-se a respeito de cada um dos citados 

instrumentos e 

correspondentes . 

após prévio cumprimento dos procedimentos constituc.ionais 

• Nota da Secretaria-Gera/: Os textos das declarações e reservas são apresentados 
por ordem cronoJógica de seu depósito. 

No úlfilce eSlão c1arsificados, por ordem alfabético, os 1I0lnes dos Membros que as 
fonnularam. 

2 

Da Repúhlica de Cameroull: Original: francês 

1. A Delegaçio da República de Cameroun à Conferencia de PJenipote.ncianos 

da UIT (Quioto, 1994) reserva a seu Governo o direito de tomar todas as medidas que 

julgue necessárias para proteger seus legitimos interesses, caso um Membro da União não 

observe as disposições destes Atos Finais, dos anexos e Protocolos adjuntos ou se outros 

países fizerem reservas que comprometam o bom funcionamento de seus serviços de 

IcIcoomunicações. 

2. A Delegação da República de Cameroun reserva a seu Governo o direito de 

efebw" outras reservas aos Atos Finais presentes, nos casos em que considerar necessárias. 

3 

Do hpiJblica do Bunllldi: Original: jrQJlcês 

A Delegaçlo da República do Bul=uhdireserva 8 seu Gnvemo o direito de; 

). adotar todas as medidas quc julgUc necessárias oara proteger seus interesses.. 

caso outros Membros não cumpram as disposições da Constituição e da Convenção da 
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UniIo Internacional de Telecomunicações (Quioto. 1994), de seus aJlCl('os e Protocolos ou 

se u reservas formuladas por outros países comprometerem o bom funcionamento de seus 

serviços de telecomunicações. 

2. aceitar. ou nlo, toda medida que possa acarretar um aumento de sua parte 

ccatributiva. 

4 

Original: espanhol 

A Delegaçio do Equador, ao assinar os AIoS Fmais da Conferência de 

Pleaipotenciários, Quioto, 1994, reserva a seu Governo o direito de adotar as medidas que 
considere necessárias, conforme seu Direito Soberano, seu ordenamento jurídico interno e 
o DireitO Internacional. no caso de seus interesses serem prejudicados., de qualquer fanoa, 

por qualquer ato de outros países. 

5 

Da &pública Islâmica do Irã: Original: 11/[(li5 

Em nome de Deus clemente e misericordioso. 

Ao assinar os Atos Finais da Conferencia de PlenipotencUirios (Quioto. 1994). a 

DoIegaçio da República Islâmica do lri reserva a seu Governo o direito de: 

I. tomar todas as medidas que considere neoessáriao. para proteger ..... 

direitos e interesses. caso outros países Membros deixem de cumprir, de alguma maneira, as 
cIiaposiç(\es dos insttumemos de emenda il Constituição e il Convençlo da UniAo 

Internacional de TelecomunicaÇÕC5 (Genebra 1992), adotadas pela Conferência de 

Plenipotenciários (Quiolo, 1994), seus anexo. e o Protocolo à mesma ou os Regulamentos 

anexos; 

2. proteger seus interesses.. no caso de que alguns países Membros aio 

participarem do pagamento dos gastos da Unilo ou se as reservas formuladas por outros 
Membros comprometerem os serviços de telecomunicações da República Islâmica do IriI.; 

3. nlo sentir-se obrigado por nenhuma disposição da Constituição ou da 

Convençlo da Unilo Internacional de TelecomunicaÇÕC5 (Genebra, 1992), nem pelos 

ÔIISI/WIIeIIto. de emenda adotados pela Conferencia de PlenipotenciJirios (Quioto, 1994), 

que possam afetar. direta ou indiretamente, sua soberania e estnr em contradição com a 

Constituição, as leis e Reguiamentos da Repilblica Islimica do Irã; 

4. fonnular outras reservas ou declarações. até o momento da ratificaçio da 

Constituição, da Convenção da UniIo Internacional de Telecomunicações (Genebra, 1992) e 

da ..... emendas. 

6 
Da Ytnrzutla: OrigilIDI: <SpaJlIroI 

A Delegação da República da Venezuela reserva a seu Governo o direito de 

Idotar as medidas que considere neccssirias paro proteger seus interesses. caso OUtrol 
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Membros. atuais ou futuros. não cumpram as disposições da Constituição. da Convenção 

Internacional de Telecomunicações (QUloto, 1994), de seus anexOS ou Protocolos adjuntos 

ou quando as reservas formuladas por Outr0~ .\'icrnbros causarem prejuízo ao funcionamento 

eficaz de seus serviços de teiecomunicacõe~. 

Também formula rcseP,'as. no ca~o de quaJouer aplicação, por pane de oulros 

Membros, das disposições da Constituição e da Convenção Internacional de 

Telecomunicações (Quioto. 1994) afetar negativamente a utilização da órbita de satélite 

geoestacionário e do espectro radlOcietrico par,; transmissão de seus serviços de 

telecomunicações. dificultar ou atrasar os procedimentos de notificação, coordenação e 

registro. 

Do mesmo modo. fonnula suas reservas a respeito dos anigQs da Constituição 
e da Convenção Internacional de Telecomunicações (Quioto, 1994), referentes oi arbitragem 
como meio de solução de controvérsias. tudo isso. de conformidade com a política 
internacional do Governo da Venezuela nesta matéria 

7 

Da RepiJblica do Zimhtihue: ()rigilla/: illgles 

Ao assinar os Atos Finais da Conferência de Plenipotenciiuios da União 
Internacional de Telecomunicações (Quioto. 1994). a Delegação da Republica do Zimbábue 
declara que reserva a seu Governo o direito de tomar todas as medidas que considere 
necessãrias para proteger seus interesses, caso algum Membro não cumpra as disposições da 
Constituiçlo, da Convenção da União Internacional de TelecomunicaÇÕeS (Quioto. 1994) 

o. Protocolos, anexos ou Regulamentos adjuntos ã mesma ou se as reservas formuladas por 
outro. pai.ses afetarem seu setor de telecomunicações. 

8 

Do Reino do B.tão: Original: inglis 

A Delegação do Reino do Butão a Conferência de Plenipotenciãrios (Quipto, 
1(94) reserva a seu Governo o direito de tomar todas as medidas que considere nece&s8rias 
para salvaguardar seus interesses, caso outros Membros não cumpram. de qualquer maDe!ta. 
as disposições da Constituição, da Convenção da União Internacional de Telecomunicações 
(Genebra. 1992), seus anexos ou Protocolos adjuntos ou se as reservas fonnuladas por 

outros Membros prejudicarem o funcionamento adequado de seus serviços de 
tdecomwücaçõe5. 

9 

Do Repriblica Galxmesa: Origillal: frands 

A Delegação da República Gabonesa reserva a seu Governo O c!ireito de: 

I. adotar todas as medidas necessárias para proteger seus interesses, no caso 

de outros Membros não cumprirem as disposições da Constituição e da Convenç1o da 

União Intenucional de Telecomunicaçõe~. (CrJlOtO, 1994) ou se as reservas fonnuladas por 

outros Membros puderem compromerer o funcionamento de seus serviços de 
telecomunicações; 
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2. aceitar ou rejeitar as conseqüSncias financeiras que possam advir destas 

10 

Da &pUbl/CQ da Zâmbia: Original: inglês 

A DeIegaçIo da República da Zimbia i Conferência de Plenipotenciário. da 

UniJo Intemaciona\ de Telecomunicaç<5es (Quioto, 1994), reserva a seu Governo o direito 
de tornar todas u medidas que considere necessâriu para proteger seus interesses., caso 
OUIJO' Membros deixem de <WIlJIrU, de qualquer forma, u disposiçllOs do. instrumentos de 

emenda da CoosIituiçIo e da COIMIIÇIo da UniJo Intemacional de Telecomunicaç<5es 

(Genebn.. 1992), adotados pela Conferência de Plenipo<enciários (Quioto, 1994), se as 

reservas d ..... Membro. comprometerem, direta ou indiretamente, o bom funcionamento 
de IeUI RrIiços de tdecomunicaç6es ou infiingirem, direta ou indiretamente, sua soberania. 

A Delepç10 da República da Zimbia resesva, do mesmo modo, a seu Governo, 
o díráto de (omular as reservas que considere OPOrtunas. até o momento da ratificação pela 
República da Zâmbia das emendas à ConstituiçAo e i Convenção adotadas pela Conferência 
de Plenipotenciário. (Quioto, 1994). 

\I 

Da RepUblica da Inda""ia: Original: inglis 

Em nome da República da lodonesia, I Delegaçio da Indonesia i Confe""ci. 

de Plenipotenciário. da UniJo Internaciona\ de Telecomunicações (Quioto, 1994): 

I. reserva I seu Governo o direito de adotar todas as medidas que considere 

necessárias para proteger seus interesses nacionais. caso qualquer disposição da 

CoosIituiçIo, da Convençlo e du Resoluções, assim como quaisquer decisões da 

Conferência de Plenipo<enciários da UniJo Internacional dc Telecomunicações (Quioto, 

1994), afetem, direta ou indiretamente. sua soberania ou contrariem a Constituição, a 

legislaçio e o. regulamento. da República da Indonésia, como Parte em outros tratados e 

COJIVençôes e aqueles que possana resultar de quaisquer principios do direito internacional; 

2. reserva, adernai .. ao seu Governo o direito de adotar qualquer medida que 

considere nec:essâria para proteger seus interesses nacionais. caso outros Membros nio 

cumpram. de qualquer maneira. as disposições dos instnamentos de emenda à Constituição e 

i Corvençlo da UniJo Intenw:ional de Telocomunicaç<5es (Genebra, 1992) adotados pela 

Conferênc:ia de Plenipotenciários (QuiOlo, 1994), se as conseqüências dos reservas 

formuladas por outro. Membro. comprometerem seus serviços de telecomunicações ou 

acarretarem um aumento de IUI. c:ontribuiçlo para custear os gastos da Unilo. 

12 

Da Maúlsia: Original: inglis 

Ao ........ Da AIos Finais da Conferênc:ia d. Plenipotenciário. da Unilo 
lnIemacional de Telecomunicaç<5es (Quioto, 1994), • Delegaçlo da Malásia reserva a seu 
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Governo o direito de tomar todas as medidas que considere necessirias 1'ar& proteger seus 
interesses. caso outros países Membros MO panicipem do pagamento dos gastos da Uniio 
ou deixem de cumprir, de qualquer forma. as disposições da Constituição e da Convenção 
da UniIo Internacional de Telecomunicações (Quioto, 1994), seus anexos adjuntos i mesma 
ou se as observações formuladas por outros Membros comprometerem seus serviços de 

telecomunicações. 

J3 

Da Espanha: Original: espanhol 

A Delegação espanhola. em vinude do disposto na Convenção de Viena sobre o 
Direito dos Tratados., de 23 de maio de 1%9, reserva ao Reino da Espanha o direito de 
formular reservas aos Atos Fínais adotadas pela presente Conferência. ate ao momento do 
depósito do oportuno instrumento de ratificaçio. 

14 

De Brune; Darussa/am: Orlgmal: ;"glis 

A Delegaçio de Brunei Oarussalam reserva a seu Governo o direito de adotar 
todas as medidas que considere necessàrias para proteger seus interesses, caso algum pais 
não cumpra., de qualquer maneira, as disposições da Constituição e da Convenção da Uniio 
Internacional de TelecoOUlllicaç3es (Genebra. 1992), com as modificações que constam dos 
Atos Finais da Conferência de Plenipotenciârios (Quioto, 1994), dos seus anexos ou 
Protocolos ou se as reservas fonnuladas por outros países prejudicarem os interesses de 
Brunei Darussalam ou acarretarem um aumento de sua contn1>uiçAo para custear os gastos 
da União 

A Delegação de 8runei Darussalam reserva, do mesmo modo, a seu Governo o 

direito de fonnular as reservas adicionais que julgar oportunas, até o momento da ratificaçlo 

pelo Bru"; Darus3alam da COllSlituiçio e da Convençlo da União Internacional de 

Telecomunicações (Geneb~ 1992) e de suas emendas (Quioto, 1994). 

IS 

Original: frances 

Da República Argdinà Democrálica e I'opu/ar: 

A Delegação da República Argelina Democritica e Popular à Conferência de 

Plenipotenciirios da União Internacional de Telecomunicações (Quioto, 1994) reserva a seu 

Governo o direito de tomar todas as medidas que considere necessárias para proteger seus 
interesses, caso outros paises Membros deixem de cumprir as disposições da Constituiçio 

e da Convençio da União Internacional de Telecomunicações (QJioto. 1994~ se as '"""'" 

ftrn1dadas per- (ldroS Marb:os W'4lCCidaDiI SSlS!IIViços de ~ ru a:aidaitlil \BIl 

...,..,." de "'" panc<allilutMo nos p!Iosda lhiIo. 
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16 

Da República do Chode: Original: francês 

Ao assinar os instrumentos de emendas à Constituiç:lo e à Convenção (Genebra. 

1992), a Delegaçio da RepUblia do Cbade à Conferência de Plenipotenciários (Quiolo, 

1994) reserva a seu Governo o direito de tOtlW" todas as medidas que julgue necessárias: 

I. se um Membro nJo cumprir, de qualquer maneira, as disposições da 

Constituiçio e da Convençio (Quiolo, 1994) ou seus anexos respectivos; 

2. se as reservas formuladas por outros Membros puderem comprometer o 

bom funcionamento e a exploração técnica adequada dos serviços de telecomunicações da 

República do Chade. 

Do mesmo modo, a Delegaçio da República do Chade reserva. a seu Governo, 

o direito de formular qualquer declaração ou reserva. no momento da ratificaçio da 

Constituição e da Convenção da União Internacional de Telecomunicações. 

17 

Da Reino da Suazilândla: Original: inglês 

Ao assinar os Atos Finais. a Delegaçio do Reino da Suazilândia reserva a seu 

Governo o direito de tomar todas as medidas que considere necessârias para proteger seus 

interesses. no caso de outros países Membros deixarem de cumprir, de quaJquer forma. as 
disposições da Constituiçio ou da Convençio da Uniio Internacional de Telecomunicações 

(Genebra. 1992), seus anexos ou Regulamentos adjuntos a mesma ou se as reservas 

f Onduladas por outros países comprometerem os serviços de telecomunicações da 

Suazilândia. 

11 

Da Repilb/ica do Sudão: Origllla/: inglês 

A Delegação da República do Sudlo reserva a seu Governo o direito de tomar 

todas as medidas que considere necessárias pan proteger seus interesses. caso outros 

Membros Rio cumpram as disposições da Constituiçio e da Convenção da Unilo 

InternacionaJ de Telecomunicações (Genebra. 1992) com as emendas efetuadas peJa 

Conferência de Plenipotenciários (Quioto, 1994), se as reservas fonnuladas por outros 

Membros comprometerem seus serviços de telecomunicações ou ac:arrctarem um aumento 

da parte contributiva do Sudlo nos gastos da Unilo. 

19 

De Burlrina Faso: Orig;'IOI: francês 

AO assinar os Atos Finais da Conferincla de Plenipolenclirios (Qui DtO. 1994), a 

Delegação de Burkina Faso reserva a seu Governo o direito de tomar as medidas que julgue 

necessárias para proteger os interesses de Burlána Faso. 
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se um Membro nào cumprir, de qualquer maneira. as disposições dos Atos 

Finais da Conferência de Plenipotenciârios (Quioto. 1994) ou seus anexos respectivos; 

2. se outros Membros nio paniciparem do pagamento dos gastos da Uniio; 

3. se as reservas fonnuladas por outros Membros puderem comprometer o 
bom funcionamento e a exploraç1o técnica ou comercial adequada dos serviços de 

telecomunicações de Burkina Faso 

A'Delegação de Burkina FI50 reserva, do mesmo mqdo. 8 seu Governo o direito 
de formular qualquer decJaraçlo ou reserva. no momento da ratificação dos Atos Finais da 

Conferência de Plenipotencianos (Quioto, 1994). 

20 

Da Eliopia: Original: i"glês 

Ao assinar os Atos Finais da Constituição e a Convenção da União Internacional 
de Telecomunicações (Quioto, 1994), a Delegação de Etiópia reserva a seu Governo o 

direito de 

formular as reservas que considere apropriadas com relação a qualquer 

texto, Resolução, Recomendação e Petição da Constituição e da Convenção da União 

Internacional de Telecomunicações (Quioto. 1994), que possam afetar. direta ou 

indiretamente. seus interesses e o funcionamento de seus serviços de telecomunicações. 

2. tomar todas as medidas que considere necessirias pua proteger scus 

interesses, caso outros países Membros deixem de cumprir as disposições da Constituição e 

da Convenção. 

3 formular outras declarações ou reservas, até o momento em que ratifique 

estas Constituição e Convenção. 

21 

do Malalli: Original: iuglis 

A Delegação de Maláui à Conferência de Plenipotencii.rios da Unilo 

Internacional de Telecomunicações (Quioto, 1994), reserva a seu Governo o direito de 

tomar todas as medidas que considere necess.i.rias para proteger seus interesses. caso outros 

paises Membros deixem de cumprir. de qualquer fonna. as disposições da presente 

Constituição e da Convenção da UniAo Internacional de Telecomunicações (Genebra. 1992), 

os anexos ou Protocolos adjuntos ou se as reservas formuladas por outros países Membros 

da União comprometerem o funcionamento de seus serviços de telecomunicações 

22 
Original: espanhol 

Da RepubJica Oriemal do Uruguai: 

A Delegação da República Oriental do Uruguai declara. em nome de seu 

Governo. que reserva o direito de adotar as medidas que considere nccessãrias para proteger 

seus interesses. caso outros Membros MO cumpram as disposições da Constituiçlo e da 

Convençio da UniAo Internacional de Telecomunicações (Genebra. 1992), do Protocolo 

Facultativo ou quando as reservas fonnuladas por outros Membros comprometerem o bom 

funcionamento de seus serviços de telecomunicações. 
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Da Reptiblica Popular da China: OriginaI: inglês 

Ao assinar os Atos Finais, a Delegação da República Popular da China declara 
que reserva a seu Governo o direito de tOmar quantas medidas julgue necessárias pata 

proteger seus interesses. caso algum !\1embro não cumpra, de alguma maneira. as 
disposições da Cons~tuição e da Convenção da União Inrernacional de Telecomunicações 
(Quioto. 1994), os Anexos à mesma ou se as reserVas de outros países afetarem seus 
interesses, 

24 

Da República de Uganda: Original: illg/ê.f 

Ao assinar os Atos Finais. a Delegação ~a Republica de Uganda reserva a seu 
Governo o direito de tomar quantas medidas considere necessanas para proteger seus 
interesses. caso outros países Membros deixem de cumprir, de alguma forma. as disposições 
dos Atos Finais da Conferencia de Plenipotenciãrios (Ql.lioto, 1994), os anexos à mesma. ou 
se as reservas formuladas por outros países comprometerem os interesses da Repub1ica de 
Uganda. 

lS 

Da República Unida da Tanuinia: Original: inglis 

A Delegação da Republica Unida da Tanz.ânia ti Conferência de 

Plenipotenciários da União Internacional de Telecomunicações (Quioto. 1994) reserva a seu 
Governo do direito de tomar todas as medidas que considere necessãrias para proteger seus 
interesses. caso outros paises Membros deixem de cumprir, de alguma fonna. as dispm;ícões 
da Constituição e da Convenção da União Internacional de Telecomunicações (Quioto. 
1994), se as reservas formuladas por outros países Membros comprometerem seus serviços 
de telecomunicações ou acarretarem um aumento de sua panicipaçào no pagamento dos 
gastos da União. 

26 

Original: ilJ}!lês 

Da República Argelina Democrática e Popular do Estado do Bahreill. da República 

Federal hlàmica das Comoras, da República dI! Djibollli, da Repziblíca 

Islâmica do Irã, do Essab do Kuaite, dJ I.ilx6rJ. tb Rq:Aíblioolsldmica cb Mourlrtillia, 

do 501 .. _ d: Onii. do RepúblictJ 's/ámia:z do PaquiJ1ão. do BIah do Catar, do Reino 

do Arábia SaJdita. do República do Sw!i:>, da R'fJÚbIJro Árabe do Síria. do TUlIi.a. dos 

E".mirrdlç.-'ÍJabes l klid:u e cb Rcptibliw áJ }emcn. 

As Delegações dos mencionados paises à Conferência de Plenipotenciãrios 

(Quioto, 1994) declaram que a assinatura c a possível ratificação por seus respectivos 

Governos dos Atos Finais da Confere:lcia, carecem de validade em relação ao Estado 

Membro da mT que recebe o nome de "Israel" e não implicam. de modo algum, o seu 

reconhecimento. 
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Z7 

Do Repúblic:a de Guine.- Original: frances 

A Delegação da República de Guiné à Conferência de Plenipotenciários da 

União Internacional de Telecomunicações (Quioto. 1994) reserva a seu Governo o direito 

de tomar todas as medidas que considere necessárias para proteger seus interesses. caso 

outros países Membros deixem de cumprir as disposições da Constituição e da Convcnçlo 

da Unilo Internacional de Telecomunicações (Quioto, 1994), se as reservas fonnuladas por 

outros países comprometerem o bom funcionamento de s::us serviços de telecomunicações 

ou ncarretarem um aumento de sua parte contributiva nos gastos da União. 

28 

Do República de São Marinho: Original: inglês 

Ao assinar o Protocolo Final da Constituição e a Convenção da Uniio 

lnt:emacional de Telecomunicações (Quioto, 1994), a Delegação da Repilblica de Sio 

Mtuinilo reserva a seu Governo o direito de tomar todas as medidas que considere 

necessárias para proteger seus interesses. caso outros Membros da União nio cumpram as 

disposições da Constituição e da Convenção ou seus Anexos, Protocolos Adicionais e 

1legu1ameruos Administrativos. 

O Governo da Republica de São Marinho reserva. do mesmo modo, seus 

direitos diante de eventuais teservas de outtOS Membros que possam interferir, limiw ou 
comprometer o correto funcionamento dos serviços de telecomunicações da República de 

SIo Marinho. 

29 

Da Comunidade das Bahamas: Original: inglis 

A Delegaçio da Comunidade das Bahamas reserva. em nome de seu Governo, o 

direito de tomar as medidas que considere necessárias para salvaguardar seus interesses, no 

coso de outros Membros Dio cumprirem as disposições. dos instrumentos de emenda à 
Constituiçlo e à Convenção (Genebra. 1992), adotados pela Conferência de 

Plenipotenciários de Quioto (1994), dos instrumentos anexos ou se as reservas formuladas 

por outros países comprometerem seus serviços de telecomunicações. 

30 

Do República do Mali: Original: jranci. 

Ao assinar os Atos Finais da ptesente Conferência. a Delegaçio da Repubftta doi 

Mal.í reserva a seu Governo o direito de tomar todas as medidas e disposições necessárias 

para proteger seus direitos e ínteresses nacionais, caso outros Membros da Dnilo nlo 

cumpram, de a!guma forma, as disposições dos mencionados Atos Finais e comprometam, 
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din::ta ou indiretamente, os interesses dos serviços de telecomunicações da Republica do 

Mali Ou ponham em perigo a segurança ou a soberania nacionaL 

31 

Da Repliblica Is/àmica do Paquistão: Original: inglês 

A Delegação da República Islâmica do Paquistão reserva a seu Governo o 

direito de: tomar as medidas que considere necess-i.rias para salvaguardar seus interesses., 

caso outros Membros não cumpram as disposições dos instrumentos de emenda à 

Constituição e a Convenção (Genebra·1992), adotados peJa Conferência de 

Plenipmenciarios de Quioto (1994), ou de seus anexos, se as reservas formuladas por 
outros Membros comprometerem os serviços de telecomunicações da República do 

Paquist!o ou se traduzirem em um aumento de sua pane contributiva para o pagamento dos 
gastos da União. 

32 

Da República Arabe da Siria: Original: inglês 

A Delegação da República Árabe da Siria declara que reserva a seu Governo o 

direito de tomar todas as medidas que considere necessárias para proteger seus interesses. 

caso outrOS Países Membros deixem de cumprir, de alguma forma. as disposições da 

Constituição e da Convenção Internacional de Telecomunicações (Genebra-1992) e dos 

Atos finais da Conferência de Quioto (1994), se as reservas por eles fonnoladas 

comprometerem seus serviços de telecomunicaçaes ou acarretarem um eventual aumento de 

sua contribuição nos gastos da União. 

JJ 

De São Vicente e Grallac/i"as Original: Inglês 

A Delegaçlo de Slo Vicente e Granadinas reserva a seu Governo o direíto de 

tomar as medidas que considere necessárias para proteger seus interesses, caso outros 

Membros Rio cumpram as disposições dos instrumentos de emenda à Constituição e à 

CocMnçio (Genebno-I992), adotados pela Conferência de Plenipotenciários de Quioto 

(l994), de seus instrumentos .anftOS ou se as reservas formuladas por outros países 
comprometerem seus serviços de telecomunicações. 

Original: inglês 

A DeJegaç.io de Barbados reserva a seu Governo o direito de adotar as medidas 

que considere necessárias para proteger seus interesses, caso outros Membros não 
cumpram as disposições dos instrumentos de emenda à Constituição e à ConvenÇ-io 

(Gme!mI-I992), adotados peja Conferência de Plenipotenciários de Quioto (1994), dos 

instrumentos anexos ou se as reservas formuladas por outros países comprometerem seus 
SCt\'iços de telecomunicações. 
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35 

Da RlpribliCQ dD &nin: Original: francis 

A DeJegnçIo do R<púbIicn do &enin à C<>nfetincia de Plenipotenciários da 

Uniio I .. emocional de TeIecornuni<:aç6 (Quioto, 1994), ......... seu Governo o diJeito 

de tomar todas as medidos que considere nec:euirias pon. Pt<JIeser ..... i .......... tuO 

outro. Membros deixem de cumprir as disposiç6es da ConsIituiçIo e da Convcnçlo 

vigentes do Unillo Int ....... onal de Telecomunicaç6es. se as ........ formuladas por outros 

Membros compiometerent o bom fimcionamento de seus. serviços de telecomunicações ou 
DOIlr1'Ctar<III um lWllICIIIO de sua contribuiçio nos gastos da Uniio. 

Da Guiana: Original: inglls 

A DeJegnçIo do GWana ........... em nome de ..., Governo o diJeito do adOIM as 

medidu que considere nocasórins poru proteser seus int ........ <aIO outros Membros nIo 

cumpnun as di.posiç6es do. instrUmentos do emenda • Constituiçlo o i Convençio 
(Genebra. 1992) adOUldos pela Coaferência d. Plenipotenc:iirios de Quioto (1994), do. 

instrument:os anexos ou se 111 reservas formuladas por outros países comprometerem seus 
serviço. do teIeeomuni~. 

37 

Da República dD CoIÔlflbia: Original: esponhol 

Ao assinar os Atos FilUlis da Conferência de PlenipolencWios da UniIo 
Internacional do Telecomunicações (Quioto, 19 do setembro - 14 de outubro do 1994), a 

DeJegaçlo da RepUblica da Colômbia: 

I. reitera e incorpora. medianto roferência, todas as reseMS e declaraç6es 

formuJadu nas Conferências Adntiniltrtttivas Mundiai>. 

2. reafuma. em sua essência. a reserva N" 48, efetUada na Conferência do 

Plenipotenciários Adicional da UniIo Internacional do Telecomunicações (Genebra, 1992). 

Origillol: frallcês 

Da Repilblica lsldmica da MauritdJlia: 

Ao assinar os AIOS Finais da Confedncia de Plenipotenciários (Quioto, 1994), a 

DeJegaçlo da Repliblica Islâmica da Mauritània dec:lara quo seu Governo se reserva o 
direito: 

I. de tomar qtItIItW medidu considere nec:essirias para proteser ..... 

interesses nacionais. caso outros Membros deixem de cumprir, de qualquer forma,. as 
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disposições da Constituição e da Convenção da União Internacional de Telecomunicações 

(Genebra, 1992), emendadas pela Conferência de Plenipotenciários (QUiOlO. 1994) ou se as 

reservas fonnuladas por outros Membros comprometerem o bom funcionamento de seus 

serviços de teJecornunicações; 

2. de aceitar. ou nio. as consequê:ncias financeiras que possam derivar-se dos 

Atos finais da Conferência de Plenipotenciários (Quioto. 1994) ou das reservas [annuladas 

pelos Membros da União 

A Delegação da Mauritãnia declara. igualmente. que a Constituição e a 

Convenção da Unilo Internacional de Telecomunicações (Genebra. 1992), bem como as 

emendas efetuadas pela Conferência de Plenipotenciários (Quioto-1994) a estes 

instrumentos., estio sujeitas i ratificação pelas instituições nacionais competentes. 

39 

Do Reino do Camboja: Original: frances 

Ao assinar os AlOS Finais da Conferéncia de Plenipotenciários (QuíOlO. 1994), a 

Delegação do Reino do Camboja reserva a seu Governo' 

I. o direito de tomar todas as medidas que julgue necessãrias para proteger os 

imeresses do Reino do Camboja: 

a) se um Membro não cumprir as disposições da Constituição. da Convenção 

da Urdo Internacional de Telecomunicações (Genebra, 1992), seus 

correspondentes anexos ou os textos emendados e adotados pela 

Conferência de Plenipotenciãrios de Quioto, 1994; 

LarnDO)8, 

. ..l.!rem comprometer o 

.:lunicações do Reino de 

2. a Delegação do Reino d.: Camboja reserva. ademais, a seu Governo o 

direito de tomar as medidas necessãrias com a finalidade de pagar as contribuições. em 

atraso. devidas à UIT. desde os eventos de 1970 até a presente data. 

40 

DeC"ba: Original: espanhol 

Ao assinar os Atos Finais da Conferência de Plenipotenciários (Quioto. 1994), a 

Ddegaçio da Repúbüca de Cuba declara que: 

Diante da contínua prática intervencionis18 do Governo dos Estados Unidos 

de América, de impor emissoras de radio e televisão dirigidas ao territôrio 

cubano. com fins pQJiticos e desestabilizadores, em franca violação das 

disposições e principias que regem as telecomunicações no mundo, 

especialmente o de facilitar a cooperação internacional e o desenvolvimento 

econõmico e social entre os povos, em detrimento do normal 

funcionamento e desenvolvimento dos prôprios serviços de 

radiocomunicações cubanos. a Administração de Cuba se reserva o direito 

de adotar todas as medidas que considere adequadas. 

A.J consequências das ações que a Administração Cubana se veja obrigada a 
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adotar, pela atuação dolosa do Governo dos Estados Unidos da América., 

ser!o de única responsabilidade desse Governo. 

De nenhuma maneira. reconhece a notificaçio. inscrição e utilização de 

freqüencias pelo Governo dos EsUldos Unidos da Amêrica. na pane do 

Território Cubano da provina. de Guantánamo, que ocupam pela força e 

contra a vontade expressa do povo e do Governo cubanos. 

Nio aceita o Protocolo Facultativo sobre a solução de controvérsias 

relacionadas com a presente Constituição, a Convenção e os 

Regulamentos Administtlll;vos. 

Reserva.. a seu Governo. o direito de. tomar as medidas que considere 
necessãrias pnra pro1eset' seus interesses.. caso outros paises Membros 

deixem de cumprir, de alguma forma. as disposições da Constituiçio e da 

Convençio da Unilo Internacional de Telecomunicações. (Genebra 1992). 

dos Regulamentos Administrativos e das emendas â Constituição e i 

Convençio COflSW1tes dos Atos Finais da Conferência de Plenipotenciários 

(Quioto, 1994), quando as reservas formuladas por outros Membros 

prejudicarem. de alguma maneira. os serviços de telecomunicações de Cuba 

ou puderem acarretar um aumento de sua contribuição n05 gastos da Uniio. 

Igualmente, a Del~ de Cubo r_ a seu Governo, o direito de 

formular qualquer declaração ou reserva adicional. que possa ser necessária 
no momcnlO de dcposiw seu instrumento de (1I!,ific.açlio da Constihliçio e 

da Convençlo, assim como das emendas introduzidas nos referidos 

instrumentos pela Conferência de Plenipotenciiuios de Quioto (1994). 

4! 

Original; inglis 

Da Reprihlica SocialiSIa do Vielnà: 

Ao assinar os Atos Finais da Conferência de Plenipotenciários da União 

Internacional de Telecomunicações. (Quioto, 1994), a Delegação da República Socialista do 

Vietni declara, em nome de seu Governo, que mantem as reservas formuladas na 

Conferência de Plenipotenciiuios de Naitobi (1982) e reafirmadas nas Conferências d. 

Plenipotenciirios de Nice. 1989 e de Genebra, 1992. da União InternacionaJ de 

Telecomunicações. 

42 

Do México: Original: espanhol 

A Delegaçio do México reitera e incOTpOfI., mediante referência. as reservas 

formuladas nas Conferências Administrativas Mundiais e na Conferencia de 

Plenipotenciiuios Adicional (Genebra. 1992) e declara, do mesmo modo, que se reserva o 

direito de tomar todas as medidas que estime pertinentes para proteger seus interesses. caso 

outros Membros deixem de cumprir. de qualquer forma. as modificações à Constituição e i 
COnvençio, já acordadas ou qualquer outra decisão adotada pela Confer<ncia. se as 
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reservas.. por eles. fonriuladas. prejudicarem seus serviços de telecomunicações ou 

acarretarem um aumento da contribWçio do México para o pagamento dos gastos da Uniio. 

43 

Do l/eplibliCD da Cania: Original: inglês 

A Delegaçio da República da Coréia reserva. a seu Governo. o direito de tomar 

todas as medidas que considere nec:essirias para proteger seus interesses.. caso outros paises 
Membros deixem de mmprir, de qualquer maneira. as disposições dos instrumentos de 

emenda i Constituiçlo e à CoovençIo (Genebra, 1992) adotadas pela Conferência de 

Plenipotenciário. de Quioto (1994), de seus anexos ou se as resetV8S formuladas por outros 

países comprometerem seus interesses. 

Da Tailândia: Origillal: illgles 

A DelegaçAo da Tailândia reserva. a seu Governo, o direito de adotar todas as 

medidas que considere necessárias panr. salvaguardar seus interesses. caso outros Membros 

nlo cumpram. ue qualquer maneira. 05 requisitos dos instrumentos que emendam I 

Constituiçio e I Convençio da Unilo Internacional de Telecomunicações adotados em 

Quioto. 1994, se as reservas fonnuladas por outros países membros prejudicarem seus 

serviços de telecomunicações ou acarretarem um aumento da sua contribuiçio para alSlear 

os 88SIOS da Uniio. 

4S 

Da Repliblica do Níger: OrigiIJal: francês 

A Delegaçio do Niger à Conferência de Plenipotencii.rios da Unilo 

Internacional de Telecomunicações. (Quioto. 1994) restlVa a seu Governo o direito: 

I. de tomar as medidas que considere necessárias. caso outros Membros Rio 

cumpram. de qualquer maneira. os instrumentos da Unilo Internacional de 

Telecomunicações. adorados em Quioto (setembro. outubro 1994) ou se as reservas 

fonnuladas por outros Membros comprometerem o bom funcionamento de seus serviços de 

telecomunicações; 

2. de nlo aceitar nenhuma conseqüência resultante das ,reservas que possam 

acarretar um aumento de sua parte contributiva nos gastos da Unilo. 

DoPe",: Original: espanhol 

A DeI"IIIçio do Peru reserva a seu Governo o direito de: 

I. adotar todas u medidas que julgue necessiriu para protqer seu. 

interesses. caso outros Membros da Unila deixem de cumprir, de algum modo, as 

523 
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disposições adotadas na presente Conferência de Plenipotenciãrios. se as reservas 

formuladas por esses Membros causarem prejuízo ou colocarem em perigo os serviços de 

telecomunicações do Peru: 

2 aceitar. ou não. as consequências das reservas de outros Estados 

Membros que possam acarretar um aumentO de sua cota contributiva nos gastos da Uniào; 

e 

3. formular qualquer outra reserva que considere necessária no momento da 

ratificação 

47 

Da Replibbca do Senegal: Urilrinal: {rances 

Ao assinar os Atos Finais da Conferencia de Plenipotenciãrios. realizada em 

Quioto de J 9 de setembro a 14 de outubro de 1994, a Delegação da República do SenegaJ 

declara. em nome de seu Governo. que não aceita nenhuma consequência das reservas 

formuladas por OlJtrOS governos que tenham como resultado o aumento de sua pane 

contributiva nos gastos da União 

Ademais a República do Senegal se reserva o direito de tomar quanta~ medidas 

considere necessãtias para proteger seus interesses, caso outros Membros deixem de 

cumprir as disposições contidas nos instrumentos da emenda da Constituição e da 

Convenção (Genebra, 1992), adotados pela Conferência ou se as reservas, formuladas por 

outros países comprometerem o bom funcionamento de seus serviços de telecomunicações 

48 

Dçl AuslTia, Bélgica e Luxemburgo: Orig1llal: fral/cês 

I. A.s Delegações dos palses acima mencionados, declaram que mantêm as 

declarações e reservas formuladas na final da Conferencia de Plenipotenciários AdicionaJ da 

União Internacional de T eJecomunicações (Genebra, '992) e que estas, declarações e 

reservas se aplicaIll, do mesmo modo. aos instrumentos de emenda da Constituição e da 

Convenção, adotados pela Conferência de Plenipotenciários (Quioto, 1994). 

2. Declaram, l.flmbém, que. se outros Membros da União fannularem outras 

reservas posteriores li assinatura dos Atos Finais, reservam para seus Governos o direito de 

não reconhecer tais reservas ou declarações. 

49 

()rj~lIJa/: jrallc:e.\· 

Da Confederação Suiça e do PrinCipado de Liechlenstein: 

I. As Delegações dos paises acima mencionados declaram que mantem as 

declarações e reservas fomlUladas ao final da Conferencia de Plenipotenciârios Adicional -

da União Internacional de Telecomunicações (Genebra 1992) e que estas declarações e 

reservas se aplicaIll. do mesmo modo. aos instrumentos de emenda da Constituição e da 

Convenção adotados pela Conferência de Plenipotenciários (Quioto. 1994) 
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2. Declaram. ademais. que, se outros Membros da União formularem reservas 

ou declarações posteriores à assinatura dos Atos Finais. reservam a seuS Governos o direito 

de nlo reconhecerem tais reservas ou declarações 

50 

Da Repuhlico de Cabo J 'erde: ()rij!lIIal: fral1à ... 

Ao assinar os Atos Finais da Conferência de Plenipotenciarios da União 

Internacional de Telecomunicações, (Quioto, 1994), a Delegação de Cabo Verde declara. 

em nome de seu Governo 

a) que não aceita nenhuma consequência das reservas formuladas por outros 

Governos que possam acarretar um aumento de sua contribuição nos 

gastos da União; 

b) que reserva a seu Governo o direito de adotar todas as medidas que julgue 

necessárias para proteger seus interesses. caso outros Membros nào 

paguem sua contribuição para ós gast'?s da União ou deixem de cumprir, 

de outra forma. as disposições da Constituição e da Convenção da União 

Internacional de Telecomurucações. modificadas pelos Atos Finais desta 

Conferência ou se as reservas fonnuladas por outros países 

comprometerem o bom funcionamento de seus serviços de 

telecomunicações: 

c) que reserva, ademais. a seu Governo, o direito de formular reservas 

especificas adicionais aos referidos Atos Finais e a qualquer outro 

instrumento que emane de outras Conferencias pertinentes da UlT que 

não tenha sido ainda ratificado, ate o momemo do depósito de seu 

instrumento de ratificação. 

51 

Da Repúhlica de Angola: (Jrij.:llla/: (rance.\' 

Ao assinar os AiOS Finais da Conferencia de Plenipotenciários da União 

Internacional de Telecomunicações (Quioto. 1994). a Delegação de Angola declara. em 

nome de seu Governo; 

a) que não aceita nenhuma consequencia das reservas fomuladas por 

outros Governos que possam acarretar um aumento de sua contribuição 

nos gastos da Uniào; 

b) que reserva. a seu Governo. o direito de adotar todas as medidas que 

julgue necessárias para proteger seus interesses. caso outros Membros não 

paguem sua contribuição para os gastos da União ou deixem de cumprir. 

de outra fonna, as disposições da Constituiçào e da Convenção da União 

Internacional de Telecomunicações. modificadas pelos Atos Finais desta 

Conferência ou se as reservas formuladas por outros piUseS 

comprometerem o bom funcionamento de seus serviços de 

telecomunicações; 
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c) que reserva, ademais, a seu Governo, o direito de formular reservas 

especificas adicionais aos referidos Atos Finais e a qualquer outro 

instrumento que emane de outras Conferências pertinentes da UlT, que 

nlo tenha tido ainda ratificado, ate o momento do deposito de seu 

instrumento de ratificação. 

52 

Da Replibllca dI! Ongapllra: OrIginai: inglês 

A Delegação da R.epública de Cingapura reserva. a seu Governo, o direito de 

tomar as medidas que considere necessanas para proteger ,seus interesses. caso outros 

Membros da União não cumpram, de qualquer maneira, as disposições da Constituição e da 

Convenção da União Internacional de Telecomunicações (Genebra, 1992), emendadas pelos 

Atos Finais da Conferência de Plenipotenciários (Quioto, 1994), os anexos e Protocolos 

adjuntos a mesma. se as reservas formuladas por Outros Membros da Uniio 

comprometerem os serviços de telecomunicações da Republica de Cingapura. afetarem sua 

soberania ou acarretarem um aumento de sua contribuição nos gastos da União 

A Delegação da Republica de Cingapura reserva. ademais. a seu Governo. o 

direito de fazer quaisquer reservas adjcionais que considere necessarias. ate o momento da 

ratificação, inclusive, pela Republica de Cingapura, da Constituição e da Convenção da 

União Internacional de TeleC()municações (Genebra. 1992). 

/)0 Rt!ptihlü:o Sul-Africano: Ori/lillul: Inglês 

A Delegação da República Sul-Africana declara que reserva. a seu Governo. o 

direito de tomar as medidas que considere necessarias para proteger seus interesses. caso 

outros Membros deixem de cumprir as disposições da Constituição e da Convenção da 

União Internacional de Telecomunicações (Genebra, 1992), seus anexos ou Protocolos 

adjuntos a mesma. modificados pelos Atos Finais da Conferência de Plenipotencianos de 

Quioto 1994 ou se os atos Oli as reservas de outroS países comprometerem seus serviços de 

telecomunicações 

54 

Da República do Polõn;o: Ori[{mal: frollcé.t 

Ao assinar os Atos Finais da Conferência de Plenipote'lciarios da União 

Internacional de Telecomunicações (Quioto. 1994), a Delegação da República da Polônia 

declara. em nome de seu Governo, que: 

não aceita nenhuma conseqüência das reservas efetuadas por outros 
Governos que possam acarretar um aumento de sua pane contributiva nos gastos da União; 

2. reserva a seu Governo o direito de proteger seus interesses, caso cellOS 
Membros não assumam Sua pane nos gastos da União ou não cumpram. de qualquer 

maneira. as disposições da Constituição e da Convenção da União IntemacionaJ de 
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Telecomunicações. modificadas pelos Atos Finais da presente Conferência ou se 8S reservas 
(annuladas por outros Mem"ros comprometerem o bom funcionamento de seus serviços de 

telecomunicações; 

3. reserva, ademais. a seu Governo, o direito de formular reservas concretas 

e adicionaís aos mencionados Atos Finais. assim como a todo instrumento que cmane de 

outras conferências da UIT. ainda não ratificado. ate ao momento do depósito de seu 

respectivo instrumento de ratificação. 

55 

Da Rtp1iblica Checa: Original: inglês 

A Delegação da Republica Checa reserva, a seu Governo, o direito de tomar 

todas as medidas que considere necessâ:.rias para proteger seus interesses. Caso outrOS paises 

Membros nio partidpem do pagamento dos gastos da União ou deixem de cumprir as 

disposições da Constituição e da Convenç"ào da mT, seus anexos ou Protocolos ou os Atos 

Finais da Conferência de Plenipotenciârios (Quioto, 1994) adjuntas a esses instrumentos. 

56 

Da República Eslovaca: Original: inglês 

A Delegação da Republica Eslovaca reserva, a seu Governo, o direito de tomar 

ledu as medidas que considere necessárias para salvaguardar seus interesses. caso outros 

Membros não contribuam para custear os gastos da União. não cumpram. de qualquer 

maneira, as disposições da Constituição e da Convenção da União Internacional de 

Tdec:omunicações, seus anexos ou Protocolos, os Atos Finais de Conferência de 

Plenipotenciârios (Quioto. 1994) ou se as reservas formuladas por outros Membros 

comprometerem seus seMÇOS de telecomunicações. 

57 

/Ja PapIla Nova Guillé: 

A Delegação da Papua Nova Guine reserva, a seu Governo. o direito de tomar 

qUintas medidas sejam necessárias para proteger seus interesses. caso outros Membros não 

contribuiarn para o pagamento dos gastos da União ou não cumRram. de qualquer outra 

fonna. as disposições da Constituição e da Convenção da União InternacionaJ de 

TdemmuruC3ÇÕes (Genebra, 1992) emendadas pela Conferência de Plenipotenciãrios de 

Quioto. 1994, seus anexos 01,.1 Protocolos adjuntos à mesma ou se as reservas formuladas 

por outros paises comprometerem os serviços de telecomunicações da Papua Nova Guine. 

58 

Do Principado de Mônaw: Original: france ... 

A Delegação do Principado de Mônaco reserva. a seu Governo. o direito de 

tomar todas as medidas e disposições que julgue necessárias para proteger seus interesses 
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nacie,nais. caso cenos Membros não contribuam para o pagamento dos gastOS da Unilo. ou 

de qllalquer outra forma que seja, nào respeitem as disposições de emendas da ConslÍluíçio 

e da Convenção da União Internacional de Telecomunicações (Quioto. 1994) ou se U 

feseJ vas formuladas por outros países puderem comprometer o bom funcionamento de seus 

servi;os de telecomunicações ou aumentar sua contribuição nos gastos da União. 

59 

Da R"pUblü:a de Côte d'/voire: Orlgmal: francis 

A RepútJlica de Cõte d'lvoire reserva a seu Governo o direito de' 

a) tomar todas as medidas que considere necessirias para proteger seus 

interesses. caso outrOS Membros deixem de cumprir. de quaJquer forma. 

as disposições da Constituição e da Convenção da Urtião Internacional de 

Tdeçomunicações (Genebra, 1992) emendadas peja presente Conferencia 

de Plenipotenciãrios (Quioto, 1994); 

b) rt:\.luar as consequências das reservas formuladas nos Atos Finais da 

plcsente Conferência de Plenipotenciârios (Quioto, 1994) por outroS 

Membros, que possam acarretar um aumento de sua contribuição nos 

ga .. tos da União ou compromerer o bom funcionamento de seus serviços 

de telecomunicações; 

c) fOrTtlUlar reservas ou recusar toda modificação feita à presente 

Conferência da Constituição e a Convenção da União que possa 

comprometer o bom funcionamento de seus serviços de telecomunicações 

ou afetar. direta ou indiretamente. sua soberania. 

60 

Da R,púhlica da B'I/~ar;a: OriK'úal: illglês 

A Delegação da Republica da Bulgária á Conferência de Plenipotenciârios da 

Uniio Internacional de Telecomunicações (Quioto. 1994) reserva, a seu Governo. o direito: 

de tomar todas as medidas que considere necessârias para proteger seus 

intere :ses, caso outros Membros da União não cumpram as disposições da Constituição e da 

ConvI nção da União Internacional de Telecomunicações (Genebra, 1992), emendadas pela 

Conferência de PJerupotencimos da União Internacional de Telecomunicações (Quioto. 

1994) ou se as conseqüências das reservas formuladas por outros paises comprometerem os 
serviç)s de telecomunicações da Bulgâria; 

2. {li- não apoiar nenhuma medida financeira que possa acarretar um aumento 

inju! :i61· ado de su." pane contributiva nos gastoS da União; 

J. de fazer qualquer declaração ou reserva no momento de ratificar as 

emeJldas â Constituição e à Convenção da UIT (Genebra, 1992) adotadas pela Conferência 

de P enipotenciários da União (Quioto. 1994). 
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61 

DoConodO: ()riglna!: ingles 

A DdegaçAo do Cans.dã declara que reserva. a seu Governo. o direito de fazer 

declarações ou reservas ao depositar seus instrumentos de ra.tificação dos Atos Finais da 

Conferência de PlenipotencW1os da UniAo Internacional de Telecomunicações (Quioto. 
1994). 

62 

Da República de {<'ij;: Original: ill~/ês 

Ao usinar os Aios Finais da Conferência de Plenipotenciârios da Unilo 

IntemacionaJ de Telecomunicações (Quioto, 1994) e tomando nota das disposiÇÕes do 

número 16 do artigo J2 da Convençlo, o delegado da República de Fiji reserva a seu 

Governo o direito de adotar as medidns que considere necessârias para proteger seus 

interesses., caso ootros Membros deixem de cumprir, de qualquer maneira. as obrigações 

resultantes da Constituiçio e da Convenção da Uni.io Internacional de Telecomunicações 

(Gcnebru, 1992), de seus anexos e Protocolos.. se as reservas fonnuladas por outros países 

comprometerem os serviços de telecomucUcaç3es de Fiji ou acarretarem um aumento de sua 
pane comributiva nos gUlos da Uniio. 

6J 

Doflti/ia: OrigilJOI: inglês 

A I>degnç.no da ltólin reservo a seu Governo o direilo de tomar quantas medidas 

julgue necessârias pnm proteger seus interesses. caso certos paises nio contribuam para o 

J'II8OI1I"IIIo dos pstos da União ou nJo cumpram. de qualquer forma. as dispo~ÇÕ<S da 

Consliluição e da ColMllÇilo da União Intemocional de TelecomunitlÇÕes (Genebra. 1992) 

emendDdas pelos AIos ruuUs da Conferência de Plenipotenciários (Quioto, 1994), seu. 
anecos ou Protocolos, se as reservns fonrruladas por outros países puderem ter como 

conscqüincin um munento de SUtl contribuiçio para o pagamento dos gastos da União ou 

por último, qunndo as reservas de outros paises comprometerem o bom ful1cionamento de 

seus serviços de tel<conrunicaÇÕ<S. 

Da República das Fi/ipint»: OrigiJJOI: inglis 

A I>degnç.no da República das Filipinas reserva a seu Governo o direito de 

tomar todas II.S nredídns que considere necessárias e suficientes.. de confonnidade com as leis 

consritucionnis de seu pais. pMD proteger seus interesses. caso as reservas fomruladas por 

represenuwes de outros Esttsdos comprOmetam o funcionamento de seus serviços de 

telecomunicações ou prejudiquem seus direitos como pais. soberano. 
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A Delegação de Filípinas reserva, tambem, a seu Governo. o direito de submeter 

declarações ou reservas, até ao momento de depositar o instrumento de ratificação da 

Constituição e da Convenção da União internacional de Telecomunicações (Genebra. 1992), 

e das emendas a estes instrumentos, aprovadas pela Conferência de Plenipotenciários de 

Quioto, 1994 

6S 

Do Rei"o da AraMa SaI/dita. do Estaco de Bahrem. dos J::.mirado<i Arabes lImdos. do 
Estado do Kuaite, do SulIanalo de Omã e do Estado do Catar. 

Estas Delegações à Conferencia de Plenipotenciários (QuiOlO, J994), declaram 

que reservam a seus Governos o direito de tomar todas as medidas que considerem 

necessanas para proteger seus interesses, caso outros Membros não panicipem do 

pagamento dos gastos da União e deixem de cumprir, de qualquer fonna. os Atos Finais da 

Conferencia de Plenipotenciários (Quioto, 1994), as Resoluções adjuntas às mesmas ou se 

as reservas formuladas por OUiTOS Membros comprometerem seus serviços de 

te1ecomunicações 

66 

Da Repúbltca da Hungria: Orif{lIlal: Inglês 

A Delegação da República da Hungria reserva, a seu Governo, o direito de não 

aceitar nenhuma medida financeira, que possa supor aumelUos injusrilicados de sua 

contribuição para o pagamento dos gastos da União e o direito de tomar todas as medidas 

que considere necessárias para proteger seus interesses, caso outros Membros deixem de 

cumprir as disposições da Constituição e da Convenção da União Internacional de 

Telecomunicações, que comprometam o devido funcionamento de seuS serviços de 

telecomunicações. assim como o direito de fannular reservas e declarações concretas antes 

da ratificação dos Atos Finais da Conferência de Plenipotenciários da União Internacional de 

Telecomunicações (Quioto, 1994). 

67 

Original: francês 

Da Repúhlica Democratica Popular do Laos: 

Ao _ assinar os Atos Finais da Conferencia de Plenipotenciários da Uruão 

Internacional de Telecomunicações (Quioto, 1994), a Delegação da República Democrática 

Popular do Laos reserva, a seu Governo, o direito de tomar todas as medidas que julgue 

necessárias para proteger seus interesses. caso cenos Membros da União não cumpram as 

disposições dos Atos Finais, da Constituição ou da Convenção da União Internacional de' 

Te1ecomunic:a.ÇÕC5. de seus anexos, Protocolos ou se as reservas formuladas por outros 

países comprometerem o bom funcionamento de seus serviços de te1ecomunicações. 



SENADO FEDERAL 

69 

Oflgmal: mglês 

Da Dinamarca, República da Estóma, Fmlândla, Islândia, República da Letôma, Noruega 
e Suecw: 

Ao assinar os Atos Finais da Conferência de Plenipotenciários de Quioto, as 

Delegações dos mencionados países declaram., oficialmente. que mantem as declarações e 

reservas (n° 46) formuladas por sel~S países ao assinarem 65 Atos Finais da Conferência de 

Plenipotenciãrios. Adicional da Urúào Internacional de Telecomunicações (Genebra. J992) 

69 

Do Reino lInido da Grã Bretanha e Irlanda do Norte: Origma/: Inglês 

A Delegação do Reino Unido da Grã Bretanha e Irlanda do Nane reserva a seu 

Governo o direito de tomar todas as medidas que considere necessárias para proteger seus 

interesses. caso outros países Membros deixem de cumprir, de alguma forma., a Constituição 

c o Convenção da União Internacional de Telecomunicações (Genebra.. 1992), emendadas 

pela Conferência de Plenipotenciários, Quioto, 1994), seus anexos ou se as reservas 

formuladas por outros países comprometerem seus interesses 

70 

OrigInaI: niSSO 

Da República de Belanls, Mongólia. Federação da Rtí.ma e Ucrâma: 

As Delegações dos mencionados países reservam a seus respectivos Governos o 

direito de efetuarem qualquer declaração ou reserva, ao ratificar as emendas da Constituição 

e da Convenção da União Internacional de Telecomunicações (Genebra, 1992), assim como 

o direito de tomarem todas as medidas que considerem necessárias para proteger seus 

interesses, caso outros Membros da União deixem de cumprir as disposições da 

Constituição e da Convenção da União Internacional de Telecomunicações (Quioto, 1994), 

se as reservas formuladas por outros Membros comprometerem o funcionamento dos 

serviços de telecomunicações dos mencionados países ou acarretarem um aumento de sua 

contribuição anual para custear os gastos da União. 

71 

Da Turquia: Origmal: jnglês 

Ao assinar os Atos Finais da Conferência de Plenipotenciários (Quioto, 1994), a 

Delegação da República da Turquia reserva, a seu Governo, o direito de tomar todas as 

medidas que considere necessãrias para proteger seus interesses. caso outros Membros 

deixem de cumprir, de qualquer fonna.. as disposições dos instrumentos de emenda a 
Constituição e á Convenção (Genebra. 1992), adotados pela Conferência de 

Plenipotenciârios de Quioto, seus anexos e Protocolos adjuntos à mesma., se as reservas 

formuladas por outros Membros comprometerem o bom fimcioRamento-de seus serviços de 
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telecomunicações ou acarretarem um aumento de sua pane contributiva nos gastos da 

União. 

72 

Da República do QuênIa: Origma/: inglês 

A Delegação da República do Quênia reserva a seu Governo o direito de tomar 
todas as medidas que considere necessârias ou apropriadas para salvaguardar e proteger 

seus interesses. caso outros Membros deixem de cumprir as disposições da Constituição e 

da Convenção da União Internacional de Telecomunicações (Genebra. 1992), das emendas 

introduzidas nestes instrumentos pela Conferência de Plenipotenciários (Quioto. 1994) e de 

quaisquer outros instrumentos a eles associados. Esta DeJegação afinna. também, que o 

Governo da República do Quênia não aceita responsabilidade alguma pelas conseqüências 

que possam derivar de qualquer reserva formulada por outros Membros da União 

D 

A Delegação da República do Quênia recorda a reserva número 90 da 

Convenção de Nairobi de 1982 e reafirma. em nome de seu Governo. a letra e o espírito da 

mesma. 

73 

Da Grécia: Origllla/: frallcis 

Ao assinar os Atos Finais da Conferência de Plenipotenciãrios Adicional da 

União Internacional de T decomunicações (Quioto. 1994), a Delegação da Grécia declara: 

que reserva a seu Governo o direito de: 

a) tomar todas as medidas de acorao com seu direito interno e o ,direito 

internacional. que possa julgar ou considerar necessárias ou úteis para 

proteger e salvaguarda! seus direitos soberanos e inalienáveis e seus 

interesses legítimos. caso outros Estados Membros da União Internacional 

de Telecomunicações deixem de respeitar ou aplicar. de qualquer fonna, 

as disposições da Constituição e da Convenção da União Internacional de 

TelecomUnicações (Genebra, 1992), de seus Anexos e Protocolos, 

emendados pelos Atos Finais da presente Conferência (Quioto, 1994), 

bem como dos Regulamentos Administrativos que as completam. ou 

quando os atos de outras entidades ou terceiros puderem afetar sua 

soberania nacional ou atenw contra ela; 

b) formular, em virtude da Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados 

de J 969, reselVas aos referidos Atos Finais. a qualquer momento que 

julgue oponuno. entre a data de sua assinatura e da sua ratificação. assim 

como à qualquer outro instrumento derivado de outras conferências 

pertinentes da UIT. ainda não ratificado e nio se considera, ainda, 

obrigada por nenhuma disposição dos mencionados instrumentos que 

limitem seu direito soberano de formular reservas. 
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c) não aceitar nenhuma conseqüência de toda reserva [annulada por outras 

Partes contratantes que, entre outras coisas, possa acarretar um aumento 

de sua própria parte contributiva nos gastos da União ou ter outras 

conseqüencias financeiras e se tais reservas comprometerem o bom e 

eficaz funcionamento dos serviços de telecomunicações da Republica da 

Grécia. 

2 que está perfeitamente ciente de que o termo "pais", utilizado nas 

disposições dos presentes Atos Finais, bem como em qualquer outrO instrumento ou Ata da 

Unilo Internacional de Telecomurucações. em relação a seus Membros. seus direitos e 

obrigações, é considerado, em todos os sentidos. como sinõnimo do termo "Estado 

Soberano", constituído legalmente e rec:onhecido internacionalmente. 

74 

Da República Federal da Alemanha: Or;giual: inglês 

A Delegação da Repüblica Federal de Alemanha reserva a seu Governo o 

direito de tomar todas as medidas que considere necessãrias para proteger seus interesses, 

caso outros Membros não participem do pagamento dos gastos da União ou deixem de 

cumprir, de quaJquer forma, os instrumentos de QuiolO. J 994, pelos quais são emendadas 

as disposições legais da Constituição e da Convenção da União Internacional de 

Te1ecomunicações (Genebra. 1992), se as reservas fomuladas por outros paises 

acarretarem um aumento de sua contribuição nos gastos da União Ou comprometerem seus 

serviços de telecomunicações. 

2. A Delegação da República Federal da Alemanha declara, com respeito ao 

anigo 4 da Constituição da União Internacional de Telecomunicações (Genebra, 1992), que 

mantém as reservas fonnuladas. em nome da República Federal da Alemanha, ao assinar os 

Regulamentos mencionados no anigo 4. 

75 

Da Tunisia: Origmal: frallces 

A Delegação da Tunisia à Conferência de Plenipotenciários (Quioto, 1994) 

reserva a seu Governo o direito: 

1. de tomar todas as medidas que julgue necessârias para proteger seus 

interesses. caso um Membro oio partjcipe do pagamento dos g35105 da União ou não 

cumpra., de qualquer maneita que seja, as disposições dos instrumentos de emenda a 

Constituição e à Convenção (Genebra, 1992), adotados pela Conferencia de 

Plenipotenciârios de Quioto. dos anexos, Protocolos e Resoluções adjuntos a esses 

instrumentos ou se as reservas fonnuladas por outros Membros comprometerem o bom 

funcionamento de seus serviços de teleGOmunicações 

2. de fonnular declarações ou reservas até momento da ratificação dos 

instrumentos das emendas à Constituição e a Convenção da União Internacional de 

Telecomunicações (Genebra, 1992) adotados pela Conferencia de Plenipotenciàrios de 

QuioIO. 
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Da República da Namibw: Origmal: inglês 

Ao assinar os Atos Finais da Conferência de Plenipotenciários (Quioto. 1994) • 

sujeitas ã retificação oficiaL a Delegação da Namíbia reserva a seu Governo o direito de 

tomar todas as medidas que considere necessanas para proteger seus interesses. caso outros 

Membros deixem de cumprir, de qualquer forma, as disposições da Conslituiç1o e do 

Convenção, de seus anexos ou Protocolos. se as reservas formuladas por outros plÚses 

comprometerem o funcionamento dos serviços de telecomunicações da Nmru'bia ou 

acarretarem um aumento de sua contribuição nos gastos da União. 

77 

(esle "úmero não foi utilizado) 

78 

Da Reptihltca da indta: Original: inglês 

Ao assinar os Atos Finais da Conferência de Plenipotenciarios da Unila 

Internacional de Telecomunicações (Quioto. 1994), a Delegação da República da Índia nlo 

aceita, pata seu Governo, nenhuma das repercussões financeiras que possam derivar dns 

reservas formuladas pelos Membrcs. no que concerne as finanças da Unilo. 

2. A Delegação da República da Índia reserva, do mesmo modo. a seu 

Governo, o direito de tomar as medidas que considere necessárias para proteger seus 

interesses, caso outros países Membros deixem de cumprir, de a1guma forma. uma ou lIUlÍ. 

disposições da Constituição e da Convenção da União Internacional de Telecomunicações 

(Genebra. \992), das emendas introduzidas nestes instrumentos peJa Conferência de 

Plenipotenciãrios (Quioto 1994) ou dos Regulamentos Administrativos. 

79 

Da Nova Zelâtuila: Original: inglis 

Ao assinar os Atos Finais da Conferência de Plenipotenciãrios da UniAo 

Internacional de Telecomunicações (Quieto, 1994). a Delegação da Nova Zelândia reitera a 

Declaração e Reserva n° 29 feita ao assinar os Atos Fmais da Conferência de 

Plenipotenciários (Genebra.., 1992) em relação a qua1quer emenda efetuada à Constituiçlo e 

à Convenção de Genebra pelos instrumentos de Quieto. 

80 
()rI~"al: jrands 

Da República Argelina Democrática e Popular, do Reino do Artibia Saudita. da 

Comunidade das Bahamas, do Estado de Bahreill, de Barbado.r, da RepúbliCQ 

de Cameroun, da República de Cõle d'/vOITe, dos Enflradol .4rabes Unidos, da 

GuialJa, da Repliblica da indlO, da RepJiblIca Islâmica do Ird, do Reino 

Hachemlla da Jordânia, da República do Quênia, do Estado do Kuaile. do 

Líbano. do Reino do Marrocos, do Sultallaro de Omã, da República Islâmica 
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do Paql/lsrão. da Papua Nova Guiné. do Estado do Catar, da República Arobe 

Siria, de São ~'lcente e Granad'"as. da República do Smegal, da railâlldia e 

da República do Zimbtibue: 

As Delegações acima citadas consideram que os Regulamentos Administrativos. 

a que se faz referência no número J I da Constituição, sào o Regulamento de 

Radiocomunicações e o Regulamento das Telecomunicações Intemacíonais, com as 

modificações introduzidas pelas conferências competentes. reunidas após a Conferência de 

Plenipotenciiuios Adicional (Genebra, 1992). Foram submetidas à presente Conferência 

propostas orientadas para afirmar o carâter obrigatório dos textos revisados dos 

Regulamentos Administrativos. propostas que nlo prosperaram, na ComissAo competente, 

devido apenas ao desejo manifesto de reduzirem-se, ao núnimo, as emendas introduzidas na 

Constiruição pela presente Conferência. No decorrer dos debates acerca destas propOstas, 

ninguém colocou em dúvida o caráter de "tratado internacional" que liga lodos os Membros 

signatãrios aos sucessivos textos revisados. 

Admite-se. deste modo, que toda reserva formulada por parte de um Membro. 

que não apliçará, em sua totalidade ou em parte. o texto revisado de um Regulamento, 

assim como toda declaração nesse mesmo sentido. durante o penado posterior á 

conferencia em que se tenha revisado um ReguJamento. nio se ajustam li Convençio de 

Viena sobre o Direito dos Tratados. cujo artigo 21 reza que, "uma pane não poderá invocar 

as disposições de seu direito intemo como justificativa para o descumprimento de um 

tratado" 

A Conferência reconheceu que existe um vazio juridico em relação aos 

Membros que. no periodo posterior à Conferência competente em que tenha sido revisado 

um Regulamemo. declarem que não concordam em obrigar-se pelos textos revisados dos 

Regulamentos Administrativos. 

À luz do que antecede. e considerando que a Conferência Mundial de 

Radiocomunicações. que lera lugar em 1995, procederá à revisão. na sua totalidade. do 

Regulamemo de Radiocomunicações. os abaixo-assinados reiteram seu direito soberano, que 

ê tambem o de todos os Membros da UlT, sobre os recursos comuns constituidos pejo 

espectro de freqüências radioelétricas e pela órbita dos satêlites gtoestacionários. Sua 

participação na Conferência Mundial de Radiocomunicações de 1995 e a aceitação. por sua 

pane. das deds6es da mesma estarão fundamentadas no prindpio do que o Regulamenro 

internacional revisado pela mencionada Conferência e um tratado que vincula todos os 

Membros signatários do mesmo, de conformidade com o disposto nos númerOS 30 e J 1 da 

Constituição. 

81 

De Portugal: Urig1llol: frallcês 

Ao assinar os Atos Finais da Conferência de Plenipotenciários da União 

Internacional de Telecomunicações (Quioto. 1994). a Delegação de Portugal declara, em 

nome de seu Governo que: 

a) nio aceita nenhuma consequência das reservas fonnuladas por outros 

Governos que possam acarretar um aumento de sua contribuição nos 

gastos da União. 
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Do Japão: 

b) reserva, a seu Governo. o direito de adotar t0d4s as medidas que estime 
necessárias para proteger seus interesses. coso ouuo. Membro. n!o 
_em sua contribuição para os gasto. da UniAo ou deixan ele cumprir. 
de outra forma. as disposições da Constituição e d. Col1WllÇl!o da UniAo 
Internacional de TelecomuniC4Ç6es. modifiClldas peJo. Atos tillllis deIIa 
Conferincia ou se DI """""" fonnuledas por ouuo. poicos 
comprometerem o bom func:ionnmenlo de seus serviços de 
telecomunicações. 

o) ..-vu. ademnis, • seu Governo. o diràto de fonnulnr ........ espeçific:IlI 
odicionais aos mencionados Atos Fincis e o qualquer outro instrumento. 
que emane de OUtrllS Confetências patÍIIClItes da UIT. que nl\o IenM !ido 
ainda ratificado atê o momento do depósito do seu resp:ctivo instr'UlllmlO 
de rntifiçação. 

oz 

Origilltl/: i/Ig/i! 

A Delegação do Japão reserva 11 seu Governo o direito de tomar qunnItlS 

medidas considere necessirias para proteger seus interesses.. Cl1SO OUtros Membros nOO 
panicipem dos gastos da UniAo. deixem de cumprir. d2 oJguma forma., tlS ernendns t\ 
Constituiçio e à Convençio da Uniio Internacional de Telecomunicações adotadas peIn 
Conferencia de Plenipotcncií.rios (Quioto, 1994) ou se os reservas formu1edas por outros 
paises prejudicarem, de qualq~r maneira, seus interesses.. 

llJ 

Da República ft!tleral de Nigeria: Original: illglis 

A Delegação da Repilblic:o Federol de Nigéri. • Conferincia ele 

Plenipotenciãrios (Quioto. 1994) declara que rcscrvo a seu Governo o direito de: 

I. tomar todas as medidas que considere rux:essãrins pmu proteger ICUS 

interesses. caso OUtros paises Membros Mo pmticipem do pognmcnto dos pslos do Uni!o 

OU deixem d. oumprir. ele qualquer forma. !l1 disposiç&:> dos instrumentos ele emoIIIIo b 

Constituiçllo e • ConvençAo da Unilo IntertUlcional do TelocomuniCllçôes (Genebm. 1992). 

adotados pela Conferencia de Plenipotenciários (Quioto. 1994), seus MeXOS e Protocolos 6 

mesma ou se llS reservas fonnuladas por outros pnises comprometerem. de nlfJWDD furrna. os 

IOIViÇOl ele telecomunic:oções da Repúbtioo FecIernI da Nigmn. 

2. formular declarações ou reservns, em qualquer l1IOIIImto. IIté • rntificoção 

da Constituição e da Convenção da UniAo Intemccional de TelecomuniCllçôes (QWoto. 
\994). 

Dos &lados Unidos ela ÂMérica: Original: inglls 

Os Estodos Unidos da Amêrica referem-se cos nUmeros 44S e 446 do 
Convenção (Ci<nebr .. \992) e observo que. DO exnminor o. Ato. ,moi. da ConICrãIc:io ele 

Plenipotenciários (Quioto. 1994). os EstlllIo. Unidos podem julgnr """';';0 fOl1lllllnr 
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declarações adicionais ou reservas. Em conseqüência. os Estados Unidos da America se 

reservam o direito de fonnular declarações ou reservas concretas adicionais. no momento cc 
depositar seu instrumento de ratificação das emendas à Constituição e à Convenç!o 

(Genebra. 1992). 

Os ESUdos unidos da América reiteram e im:crporam, por referênQa. tod.u t.J 

raervu ou declaraçOes fomw1adas nas conferências administrativas mundiais c IV'" 

conferfncias mundiais de radiocomunitaÇões antes da assinatura dos presentes Atos Fmais. 

O ato da assinatura ou a eventual ratiDcaçio posterior das emendas tia 

Constituiçlo e da Convençio. adotadas pela Conferência de Plenipotenciârios de Quiot.). 

1994, nlo significa que os Estados Unidos da América consintam em obrigar-se pdflS 

regulamentos administrativos adotados antes da data da assinatura dos presentes Atl tS 

rmPis. Os Estados Unidos da America Dio considerarão. tampouco. que consintam c_u 

obrigar-se pelas revisões dos regulamentos administrativos. parciais ou totais. adotadas IP"S 

à data de assinatura dos presentes Atos Finais. sem notificação concreta a UniJ o 

Internacional de Telecomunicações de seu consentimento em obrigar-se. 

85 

Do Fronço: (.Irlginal: frona s 

A Delegaçio Francesa reserva a seu Governo o direito de tomar todas as medid li 

que considere necessãrias para proteger seus interesses, caso outros Membros n.~ 

contribuam para o pagamento dos gastos da Uniio ou deixem de cumprir, de qualquer 

modo, as disposições das emendas à Constituiçio e à Convençio da UniJo Internacional .-Je 

Telecomunicações (Genebro, 1992), adotadas pela presente Conferência (Quioto, 199<;), 

quando as reservas fonnuladas por outros países comprometerem o bom funcionamento je 

leUI serviços de telecomunicações ou acarretarem um aumento de sua pane contributiva nJS 

JlIIIos das Unila. 

86 

Do República do Chipre: Original: Inglls 

A Delegaçio da República do Chipre reserva _ seu Governo o direito de ado ar 

todas as medidas que considere necessárias para proteger seus interesses, caso oua os 

Membro, da Unilo nio contribuam para o pagamento dos gastos da União ou do 

cumpram. de outra maneira. as disposições da '::onstituição e da Convençio da Uni lo 

Internacional de Teleçomunicaç6es (Genebra, 1992), os anexos ou os Protocolos adjunt·)!, 

modificados pelos instrumentos de Quioto de 1994, se as reservas formuladas por outlOl 
paiIes puderem acarretar um aumento de sua pane contributiva nos gastos da Uni; Lo, 

comprometerem seus serviços de telecomunicações ou quando qualquer Outnl med da 

tomada. ou que se possa tomar, por qualquer pessoa. fisica ou jurídica afetar dil't'ta OU 

indiretamente sua soberania. 

A DeJegaçio da República do Chipre reserva, ademais. a seu (ioverno. o direito 

de rormular quaJquer outra declaraçlo ou reserva, atê o momento em que o instrumento de 

Quíoto, 1994, pelo qual se emenda a CodStituiçio e a Convenção da União Internacionaf de 

Tdecom"nicaç3es (Genebro, 1992), seja ratificado pela República do Chip'·' 
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17 

Original: i"l!lis 

A D,I 8'çlo do. PaIses Baixo. reserva a .... Governo o direito de tomar lodas 

u medidas que considere _ias pua proteger ..... intesesses, caso outro. poiJes 
Membro. alo paIIicipem dos psIOS da UniIo ou deixem de cumprir, de aIpma fonna, as 

dilpOliçaes da COIISIiIuiçIo e da ConvmçIo da UniIo Intenw:ionaI de T~ 

(Genebra, 1992) ....... ·d .. pelos insIrumenIo. de Quioto, 1994, ..... -.. e o Protocolo 

FIOUIIaIivo • mesma OU se as reservas formuladas por outros púses puderem acanoIaI' um 

.......... de .... 00IIIriIJuiçi0 dos gastos da UniIo ou oo'üplo"",,, ..... seniço. de 

tdeconLunicaç6es. 

n 

A DeIegaçIo dos PÚSOS Baixo. declara oficia1mente que, c:om respeito ao artigo 

S4 da Constituiçlo da UniAo Imernacional de Telecomunicações (Genebra, 1992) emendada 
pelos instrumentos de Quioto (1994), mantém as reservas fOlllUlladas, em nome d. seu 

Governo, por oc:asi!o da assinatura dos Regulamento. Administtotivos mencionodo. no 

onigo4. 

a 

Da República Ambe do Egito: Origino/: ingtis 

A DelegaçIo da Repúbti .. Árabe do Egito reserva a .... Governo o direito de 

tomar todas as medidas que considere necessárias para proteger ..... int ......... caso outros 

Membros. .tuú. ou fUturo., _ de cumprir as disposiçiles da ConstituiçIo • da 

ConvençIo da UniIo Internacional d. Telecomunicações (Geneb .... 1992), d. seu ...... s 

ou ProIoc:olos adjuntos, emendados pelo insIrumenIo d. Quioto (1994) ou se as reservas 

fonnuJadu por outros Membros comprometerem o funcionamento eficaz dos seus ser't'iços 

de leIecomunic:ações. 

19 

Da Ir/onda: Original: ingIIs 

Tendo tomado nota das dec:Iaraç6es • reservas fonnuJadas por cenos Membros. 

o Governo de Irlanda reitera as reservas que {onnulou ao assinar os Atos Finais da 

Cooferência de Plenipotenciários ALlicional da UniIo Internacional de T eIecomuni<OÇbes 

(Genebra, 1992) e se reserva. ademú~ o direito de tomar as medidas que considere 

nec::essãrias para proteger seus interesses.. caso outros Membros nIo cumpram.. de algum 
modo, as obrigações resultantes da ConstilUiçlo • da Conveoçlo da UniAo Imernacional de 

Telecomunicações (Genebra. 1992), com as emendas introduzidas pela Conferência d. 

Plenipotenciários de Quioto. 1994 ou seus anex.01.. 
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90 

Do &todo de Israel: Origi11ol: Inglês 

I. A Declatoçio 26 fonnulada por cenas Delegações nos Atos Finai. 

encontra~~ em ftagrattte contradiçio com os princípios e fins da Uniio Internacional de 

Teleçomunicações e careçe" poiunto, de toda validade juridica. 

o Governo de lsrael deseja fazer constar que recbaça. veementemente. esta 

DecIamçIo que politiza e sabota os trabalhos da urr. A Delegação de Israel afirma que ela 

010 poderá ter efeito nos direitos e obrigações de: nenhum Estado Membro da União 

Imanacional de Tdecomunicaçiles. 

Ademais. tendo em coma que Israel e numerosos Estados Árabes se encontram 

atualmente em plenas negociações. com o objetivo de resolver o conflito Árabe-Israel. I 

Delegaçio de IsraeJ considera que: as declarações Ârabcs são contraproducentes e atuam em 

decrimento da causa da paz no Oriente Médio. 

No que: respeita i essência do assunto, a Delegação de Israel adotara uma 

atitude de: lotai reciprocidade aos Membros cujas delegações fizeram a mencionada 

DecIamçIo' a qual contradiz. tambem. o espírito da Resolução 32. adotada por unanimidade 

na presente Conferência de Plenipotenciãrios de Quioto. em 13 de: outubro de 1994. 

Do mesmo modo. a Delegação de Israel observa que a Declaração 26 não se: 
tef'ere ao Estado de Israd por seu nome completo. contra a prática da UlT. Ela introduz no 

AmbiIO proÚl$ionaJ da Conferência d.ememOJ inaceitâveis de discórdia e inimizade e .que 

devem ser interpretados como uma violaçlo grave dos principias e normas reconhecidas de 

conduta internacional 

2. Adernail. após tomar nota das diversas DeclaraçOes já depositadas. a 

DeIepçIo de lsraei reserva a seu Governo o direito de tomar quantas medidas considere 

neceaáriu para proteger seus interesses e salvasuardar o funcion.tmenlO de seus serviços de 

telecomuDicaç6es caso sejam afetados pdas decisões desta Conferência ou pelas reservas 

rormuladas por outras ddegaçiles. 

91 

Original: inglis 

Após examinar as Declarações contidas no Documento 299, a Delegaçio de 

BanW· ....... h reserva. a seu Governo, o direito de tomar as medidas qLle considere 

-.árias para proteger seu. interesses. caso algum Membro ou membro Rio cumpra. de 

aJaum modo, as diaposiçIles do instrumemo de emenda i COl15lítuição e i Convençio da 

UaiIo lntemacionaI de Tdeconnmlcaçiles. adotado na Confemlcia de Plenipot<nciário. de 
Quioto, (1994), se as ma... fonnuladas pelos Membro. ou membros comprom ....... o 

~ técuico OU comercial do. serviço. de tdecomunicaçiles de Bangladesh ou 

~ como resulIado. um aumeoto da sua contribuição para o pagamento dos gaJl05 da 
UaiIo. 
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91 

Originai: froncis 

Da Repliblica Federal do Alemanha. da Australia. do Aus~,a.' do Bjlgi~. do Canadci. da 
República do Chipre. da Dinamarca. da Republlca da E:s,onta, dos. Estados 
Unidos de América. da Finlândia, do França. da Grkla. da RepubbÇQ da 
HU.!l"a. CÚl IrlanCÚl. do Es..ro de 1".../. CÚlltá/ia. do Japão. da R<pUblica da 
Lelóma, do Principado de Liechtenstem. de Luxtmburgo. de Ma/tJl. . do 
Principado de Mônaco. da Noruega, da Nova ZeláJJdia, ~o Reilro. dos Pa~~ 
Baixos. da Repliblica de Polônia, de Portugal. do Re,,,? Unido da ':ira 
Bretanha e Irlanda do Norte. do. Suécia. da Confederação SuUjll e da TurquIa. 

As Delegações mencionadas. com referência às DecIançOes feitas pela 

RepUbtica da Ccli\mh;.1N" 37) e RepUblica do Quem. (N" 72) consideram que. na medida 

em que estas ! 

em Bogot! ..... 

: a . .:c1ar 10 feita 

.... .. ..... i._ -.JUCl-'1U 

reivindicado por esses paises sobre segmentos da órbita dos satelites geoestacionarios, as 

referidas reivindicações 010 podem ser reconhecidas pela presente Conferência. 

A$ Delegações acima mencionadas desejam, do mesmo modo. afinnar e 
reiterar a Declaração nO (73) feita por certo número de Delegações na ConferéPcia de 

Plenipotenciârios Adicional (Genebra 1992), com o mesmo efeito. como se seu texto se 

reproduzisse, literalmente, na presente DeclaraçIo. 

As Delegações acima mencionadas desejam tambem declarar que I referência no 

artigo 44 da Constituição ã "localizaçlo geografia de determinados pajses' não implica o 

reconhecimento de nenhum direito preferencial ã órbita dos satélites geoestacionârios. 

93 

Originai: Inglês 

Da República Federal da Alemanha. da FilllândJa. dtJ Frt11IÇQ, da Islândia. da Il4lia. da 
República da Lelôllia, do Principado de Mõnaco. do ReiflO do.'f PaÍMs Baixos. 
da Romênia. do Reillo Unido da Grã Bretanha e Irlanda do Norw e da 
Turqu,u: 

No que se refere às Declarações de diversas delegações acerca da fo~ de 

reservas aos Atos Finais da presente Conferência. no momento de proceder ao depOsito de 

seus instrumentos de ratificação ou antes dessa providência. as Delegações acima citadas 
reservam.. a seus Governos respectivos. O direito de nIo reconhecer as reservas ou 

declarações formuladas por outros Membros da UniJo, após a assinatura dos Atos F'mais da 

presente Conferência. 

Originai; iIIgIis 

Da R<pública Federal da A/emcDlm. da Bélgica. da RepUblica do Chiprr. da Di_ 
da Reptibl;ca da EstÔllia. da FinldJldia. da França, da Grécia. da lr/tlIIda. da 
Islândia, da Ilália. da R<pública da úlónia, da PrincIpado M U._1n. 
de Luxembllrgo. do Principado de M_. da Norwga. do R<ino dos Pal#s 
Baixos. da RepUblica da Poldnia, da ROIIIi.ia. do R<ino Unido da Gn'I 
Brellm/ca e IrlanCÚl do Nane. do Suécia. da Conj,derm;ilo Suka, da T,.qrna: 
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As Delep.çõcs acima mencionadas. com referência • Declaração nUmero 80 

formuJada pela Repilbtiça Populir d. Argelia. Comwúdade das Bahamas. Estado de 

8Ihrein, Barbados. República de Camoro,", Repilbtica de Cate d'Ivoire, Guiana. 
República da índia. Republica IsWnica do lrl. Reino Hachemita da lordânia. RepUblica do 

QuInia. Cuba, Líbano, Reino do Marrocos. Sultanato de Omi. Repubtica IsWnica do 

Poquisdo, Papuo Nova Guine. Estado do Catar, Sio Vicente e G:-anadinas. Reino da 

AróIria SIUdita. Repilbtica do SeoegaI, Repilbtica Árabe Siria. T ailindia. Emirados Árabes 

UDidos e RepUblic:a do Zimbabue, observam que a referida Declaração não foi fonnulada no 

momento da assinatura da CoDStituiçio e da Convenção da União Internacionai de 
Telecomunicações (Genebra, 1992) e nio tem nenhum efeito no tocante a aplicação do 

litigo S4 da Constituiçio is Delegações que formulam a presente Declaração. 

93 

Da AlUIrá/ia: Original: illgliJ 

Examinadas as declarações e reservas constanres do Documento 299 da 

Cooferência, a Delegaçio de Austrâlia, reserva a seu Governo o direito de fom:JUJ.r 

decIaraç6es ou resavas no momento de proc::eder ao depósito dos instrumentos de 

rllillrlçlo dos Alo •• mai. da Conferência de Plenipotem:w;os da Uniio Internacional de 

TeIooomuni~ (Quioto, 1994). 

96 

Orig;naJ: inglês 

Da Rtpilblica A"mlJe Popular t Socialista da Líbio: 

Examinadas as declarações e reservas mencionadas no Documento 299, a 

Delegaçio da RepUblic:a Árabe Popular e Socialista d. Libia à Conferência de 

Plenipotenciários da Unilo Internacionai de Telecomunicações (Quioto. 1994), reserva a seu 
Governo o direilo de adotar as medidas que considere necessárias para proteger seus 
__ nadonaiJ e .... sernÇ05 de telecomunicações. caso algum Membro não cumpra 

.. cIiapotíçaes do. AIos'mais da Coofaincia de Quioto (1994). Do mesmo modo, reserva 
• _ ao-uo o direito de formular u mervu que estime nec:essirias antes da ratificaçio 

doa lIIfIICioaados Alo. FiDIis ou se alguma disposiçio for contrária à Constilltiçio da 

República Árabe Popular e Socialista da Libia. 

97 

Original: inglís 

Com referência à Declaraçio nO 80, assinada por numerosas delegaçóes. os 

EIIados Unidos da América nIo estio de acordo com diversos pontos expressos na mesma. 
• qual, por...... orientada para o futuro e por nio ter sido formulada no momento da 

--... da COIIIIituiçio e do Convençio da Uniio Internacional de Tdecotllllt1icaç6es 

(Gcucbn. (992). nio afeta. apticaçio do anigo S4 da Constituiçio (Genebra. (992) aOl 

EII&doo Uaidos da AmOrica. 
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98 

Dos EsJodos Umdas dJJ América: Origmai: illgli.f 

Com referência i. Declaraçio número 40 formulada pela Delegaçlo de Cuba. os 
Estados Unidos da Amêrica reiteram seu direito de transmitir. em direção a Cuba. em 

frequencias apropriadas. não sujeitas a interferências deliberadas ou ã outro tipo de 
interferência prejudicial e reservam seus direitos no que diz respeito i atual interferenei&.. 
assim como a qualquer interfertllcia futura, por pane de Cuba. na radiodifuslo a panir dos 
Estados Unidos. Do mesmo modo. os Estados Unidos de América assinalam que sua 

presença em GuAntanamo esta baseada em um acordo internacional em vigor. Os Estados 
Unidos da America se reservam o direito de atender. como tem feito até I prt5ente data. as 
suas necessidades de radiocomunicações naquela localidade. 

Do Reillo de longa: Original: inglês 

Com referência às declaraçô~ e reservas mencionadas no Documento 299, de 

13 de outubro de 1994, a Delegação do Reino de T coga reserva. a seu Governo. o direito 

de adotar as medidas que considere necessirias para proteger seus interesses. caso aJgu.m 
Membro Mo cumpra as disposições do instrumento de emenda i ConSlituição e a 
Convenç4o (a.n.bra, 1992) adotado pela Conferencia d. PlenipotencWios (Quioto. 1994) 
ou quando as reservas formuladas por outras administrações comprometerem o bom 
fimc:ionamem:o dOI serviços de telecomunicações de Tanga. 

100 
()rt~nai: mglis 

Da Ez-RepribliCD Yugoslava da Macedónía: 

Examinadas as declarações e reservas citadas no Documento 299 d. 

Conferéncia. a DelegaçIo da República da Macedônia reserva a seu Governo o direito d. 

tomar as medidu que considere necessárias para proteger seus interesses. caso aJgum 
Membro. presente ou futuro. nIo contribua para a papmento dos gastos da UniJo ou deixe 

de cumprir, d. qualquer forma, as dispo~ções dos instrumentos d. emenda i ConstilUiçio • 

• Convenç4o da UIT (Genebra, 1992) adotados em QuiOlo em 1994. se as reservas 

fonnuladas por outros países puderem aumentar a pane contributiva da Republica d. 

Macedônia para pagamento dos gastos da Unilo ou puserem em perigo seus serv;ços de 

telecomunicações. 

101 

Da 1/epribliCD de Gana: Origma/: í,,,lls 

Á luz das declarações mencionadu no Documento 299 da Coaftràtcia. • 

DdT81ç1o da República ';e Gana. 10 proceder i assinatura dos Atol Fus da Conferáci& 
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de Plenipotenciârio! da Unilo Internacional de Telecomunicações (Quiato, 1994), reserva li 

IIIU Governo o direito de lomar as medidas Que considere apropriadas para proteger H'US .......... 

A Delegação de Gana reserva, do mesmo modo. a seu Govemo. o direito de 

formular dednrnções e reservu ao proceder ao depósito de seo instrumento de rarifitaçio 

doi Atos Finais da ConU:rência de Plenipotencjârios da L'niAo lntemacionaJ de 

TeIecoDUlniCllÇÕ<S(Quiolo.I994). 

As OSSlnaturcu que segu~m sdo as mesmas para 0.<; III.unlmemru de emendo à 
COIUIilUiçdo t ó COl1wnção da U/T (GI!"ebra, /992). 

DECISÕES 

RESOLUÇÕES 

RECOMENDAÇÕES 

D~CISÁO 1 

GDJllos do Unl60 poro O perlodo 1995 o 1999" 

A Conferência de P~potenciários da Uniio Internacional de 

TcIccomwticações (Quioto. 1994). 

,"cordando 

a Resolução 5 da Conferência de Plenipotenciários Adicioru>l (Genebra, 

1992), 

consIderando 

os planos e ObJChvOS cstratégic:os iixndos para a União c seus Setores DO 

porioclo 1995 o 1999, 
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I. I autorizar o Conselho a estabelecer os orçamentos ordinários da 

União. de tal maneira. que os gastos totais da Secretaria-Geral e dos três Setores da 

União não extrapolem: 

150,6 milhões de francos swços no ano de 1995; 

296.8 milhões de francos suíços nos anos de 1996 e 1997; 

302.6 milhões de francos suiços nos anos de 1998 e 1999: 

1.2 que as importãncías especificadas no parágrafo 1 1 não incluam os 

gastos de execuçào dos projetos de cooperação técnica pelo Escritório de 

Desenvolvimento das Telecomunicações: 

1.3 que as importâncias especificadas no item 1.1 ínchwIl gastos 

relacionados com idiomas de trabalho adicionrus (ârabe. chinês e ruSSO) num 

montante não superior a 22.5 milhões de francos suiços nos anos de t 995 a i 999~ 

• Todas as quantidades mdicadas nesta Decisão são expressas em 
francos suíços. miar de I deJanetrode 199../. 

2. que. se a Conferênóa de Plenipotenciários não se reunir em 1998, 

o Conselho estabelecer<Í os orçamentos bienais da. União para o ano 2000 em diante. 

após obter da maIOria dos Membros da União a aprovação dos gastos orçamentários 

correspondentes'. 

3. que o Conselho podera autonzar que sejam extrapolados os limites 

fixados para as conferencias. reuniões e seminârios. desde que o excesso possa ser 

coberto por saldos disponíveis. em decorrência de gastos menores de anos 

anteriores ou sejam repassados para o ano seguinte; 

4. que para cada período orçamentário. o Conselho a .. '8.liará. 

rettospectivamente. as variações que tenham ocorrido e aquelas que provavelmente 

ocorrerão. no ano em curso e nos exerci cios orçamentarios vindouros pelos 

seguintes conceitos: 

4.1 as tabelas de salários. contribuições para pensões e subsídios. 

incluídas as gratificações por local de trabalho, estabelecidos 

pelo regime comum das Nações Unidas, aplicaveis aO pessoal 

empregado pela União: 

4.2 o tipo de câmbio entre o franco suiço e o dólar dos Estados 

Unidos. na medida em que afete os gastos com o pessoal, de 

acordo com as tabelas das Nações Unidas; 

4.3 o poder aquisitivo do franco suíço em relação às parcelas de 

gastos distintos do pessoal: 

5. que, à luz desta infonnação, o Conselho poderá autorizar gJStos que 

não extrapolem as imponàncias índicadas no ponto I. 1. reajustados em ftmçio do 

estipulado nos pontos 4.1, 4.2 e 4.3, considerando~se a conveniência de efetuar 

economia na União. porem, reconhecendo, simultaneamente. que alguns gJSIOS Dia 

podem adaprar-se rapidamente a mudanças alheias ao controle da UniAo. Todavia. o 
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gasto real não poderâ extrapolar a quantia resultante das variações reais a que se 

refere o ponto 4 anterior; 

6. que o Conselho se encarregue de efetuar o mâximo de economia. 
Para tal fim. estabelecera o nivel de gastos, o mais baixo possíveJ. que seja 

compaável com as necessidades da União. dentro dos limites fixados no ponto 1. 
tendo em conta. caso procNa. as disposições do ponto 4; 

7. que, se as consignaçõcs que o Conselho puder autorizar - em 

virtude do disposto nos pontos. 1 a 4 precedentes - se revelarem insuficientes para 
cobrir os gastos de atividades não previstas. porém urgentes e de interesse da União. 

o Conselho poderá exceder. em menos de 1%. o teto fixado pela Conferência de 

Plenipotenciários. Caso as consignações propostas excedam o limite do feto em 1% 
ou mais, o Conselho somente poderá autorizá-las com a apro ... ;:;,çào da maioria dos 

Membros da União. devidamente consultados, aos quais será feita wna exposição 

completa dos fatos que justifiquem tal solicitação; 

8. que, ao detenninar o valor da unidade contributiva para um 

detenninado ano, o Conselho tenha em conta o programa de conferências e reuniões 

futuras e seus gastes conexos estimados, com o objetivo de evitarem· se grandes 
flutuaç3cs entre um ano e oulTO. 

DECISÃO 2 

Procedimentos de escolha da daue contributil'.R 

A Conferência de Plerupotenciârios da Uniào lntemaclOr.ai de 

Telecomunicações (Quioto. 1994) 

deCide 

1. que cada Membro e membro comunique ao Secret8rio--Geral. antes 

de 15 de abril de 1995, a classe contributiva que tenha escolhido da escala 

mencionada no artigo 33 da Convenção da UniAo Intemaciona1 de 

Telecomunicações (Genebra 1992); 

2. que os Membros e membros que. em IS de abril de 1995. não 

tiverem comtm.icado sua decisio, em aplicação ao disposto no ponto I, continuem 

contribuindo segundo o número de W1idades subscrito antcrionnente; 

3. que. na primeira reunião que realize o Conselho, após I de janeiro 

de 1997, os Membros e membros possam. com a aprovação da Conselho. reduzír o 

nível de sua classe contributiva detenninada de confonoidade com os pontos I e 2. 

caso sua posição relativa de conttibuiçio, segundo a mencionada escala aplicável. 

seja sensivelmente mais desfavorável que a anterior: 

4. que as disposições pertinentes dos instrumentos de emenda 

adotados em Quioto (1994), que modificam a Constituição e a Convenção da UniAo 

Internacional de Telecomunicações (Genebra, 1992), sejam aplicadas a parnr de OI 

de janeiro de 1996. 
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RESOLUÇÃO I 

Plano Estratégico da UniAo 1995-1999 

A Conferência de Plenipotenciários da União Inrcmacional de 

T e1ecornunicações (Quioto. 1994). 

consIderando 

a) as disposições da Constituição e da Convenção da União 

lntemacionaJ de Telecomunicações (Genebra. 92) referentes as políticas e planos 

estratégicos: 

b) o artigo 19 da Convenção da União lntefTUlCional de 

Telecomunicações (Genebra. 1992) e a Resolução 4 da Conferencia de 

Plenipotenciários Adicional (Genebra. 1.992) sobre a participação de entidades e 

organizações distintas das administrações nas atividades da União; 

c) a Resolução 5 da Conferência de Plefupotenciários Adicional 

(Genebra. 1992), sobre a gestão da Uniâo; 

d) a Resolução 15 da Conferencia de Plemporenciârios Adicional 

(Genebra. 1992), sobre o exame da necessidade de se criar wn (oro para a discussão 

àe estrale,?las e politicas no ambiente em transfonnaçào das teJecomurucações. 

lomando nota 

dos desafios com que se defronta a União para atingir sl.lA5 metas no 

ambiente em transformação das telecomunicações. tanto no período cobeno pelo 

Plano Estratêgico da União para 1995-1999 como no penodo seguinte. 

tendo em conta 

ai as decisões da Conferência Mundial de NonnaIização das 

Telecomunicações (Helsinque, 1993), a Assembléia de lWIiocomunicações e a 

ConfertDcia Mundial de Radiocomunicações (Genebra. 1993) e a Conferência 

Mundial de Desenvolvimento das Telecomunicações (Buenos Aires, 1994) sobre o 

programa de trabalho dos Setores; 

b) as decisões da presente Conferência sobre os assuntos de politica 

estratêgícas. em particular; 

i) a criação de um foro p8lll dis<:ussio de políticas e estratégias 

de telecomunicações; 

ii) os mecanismos para melhorar a participaçio de entidades c 

OIJI8tIizaI:ões distintas das administraç4cs nu atividades da 

UDiIo. em wn futuro imediato c • 100000o prazo. conforme 

indicado nas Resoluções 14 e 15, 
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rec:qnhecendo 

.) a necessidade de facilitar um desenvolvimento ordenado das 

telecomunicações a fim de se obter o máximo de beneficio social e económico no 

Iimuo: 

promovendo uma disttibuição mais equilibrada da t ... ologia 

das telecomunicações, à nível mundial. graças ao acesso nio 
cfisçriminacório aos modernos meIos e serviços de 
telecomunicações e às novas tecnologias de telecomunicações: 

introduzindo na tarifaçAo reformas destinadas a promover a 

utilização racional das redes de telecomunicações e a provisão 
de um serviço eficaz e wúversal, que propicie investimentos c. 

ao mesmo tempo, que prepare os operadores para atuar num 

meio mais competitivo, levando em consideração que as tarifas 
devem ser fixadas em função dos custos, assim como a 

diversidade das características geográficas dos países; 

promovendo um entendiJllento comum da regulamentação das 
~leoomunicações no plano nacional. sem prejuízo do direito 

soberano de cada pais de regulamentar suas telecomunicações: 

b) a ponnanente necessidade de melhorar a eficácia e eficiência do> 

métodos de trabalho da União; 

c) a n .. e"idade de adaptar os sistemas de gestão da urr. em 

Jllllicular os sis~ de geS\lO dos tecursos fmanceiros. humanos e de informação 
ia necessidades operacionais do novo meio; 

d) a oecessidade de um. esforç.o com outros organismos mundiais e 
regionais interessados no progresso das telecomunicações. 

,endo presente 

u crescentes exigências a que estAo submetidas as atividades da lJnião. 
os limitados recursos disponíveis para custeá-Ias e a necessidade conseqüente de 
wabelecer prioridades entre essas atividades. 

,..olve 

adotar o Plano Estratégico para o periado 1995 • 1999 anexo a presente 

Resolução. baseado nos principias seguintes: 

I. O objetivo do Plano Ematégico consiste em que • União seja o 
ponto de convergência intcmacional de todos os assuntos relacionados çom as 
telecomunicações na econouú. e na sociedade mundiais da informação do século 
XXI; 

2. este objetivo é perseguido mediante a missão da U11 nos m 
campos seguintes: 

2.1 WD campo técllico • promover o desenvolvimento. a expla,.ç60 

eficu. a utilidade e • disponibilidade geral dos meios e serviços 

de telecomunicações; 
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'1m caml)O de desenvolvimento - promover o desen\'olvimento 

das telecomunicações nos países em desenvolvimento e a 

extensão dos beneficios das telecomunicações a todos os povos; 

2.3 um campo de política - promover a adoção de um enfoque maís 
amplo das questões de telecomunicações no âmbito da 

economia e da sociedade mundiais da informação; 

3. as estratégias gerais da União para O periodo 1995 - 1999 são: 

3.1 fortalecer as bases da União; 

i) aumentando a participação das entidades e organizações 

distintas das administrações e solicitando suas respectivas 

opiniões e contribuições sobre: 

a melhor maneira de lidar com as opommidades e 

desafios do desenvolvimento das telecomunicações; 

as possibilidades de awnentar sua satisfação com os 

p(Odutos e serviços da UlT. 

li) awnentando a sinergia entre as atividades dos Setores da: União~ 

3.2 :unpliar as atividades da União mediante: 

a criação de um foro para discussão de suas J:·oliticas e 

estratégias de telecomunicações (veja a Resolução 2). 

a utilização mais eficaz dos recursos e dos sistemas de 

inforrruitica da UIT: 

3.3 aumentar a influência da União, a nível internacional. mediante: 

a negociação de alianças esuatégicas com outras organizações 

internacionaJs ou regionais interessadas; 

a comunicação mais eficaz com o público, 

encarrega o Secretârio-Geral 

1. de. em seus relatórios anuais ao Conselho, apresentar planos 

detalhados para a aplicação do Plano Estratégico 1995-1999, com recomendações 

destinadas a ajustá-lo em função das mudanças ocorridas no âmbito das 

telecomunicações, das decisões das conferências dos Setores, da e\'Oluçio das 
atividades e da situação financeira da Uni!o; 

2. de distribuir seu relatório a todos os Membros da Uniio, após seu 

exame pelo Conselho e de instá·los a transmiti~lo a seus membros. com "m" 

minúsculo, que tenham participado dos trabalhos dos Setores da União_ bem COrDO 

&05 membros com "m" minúsculo mencionados no número 235 da Convençio 

(Genebra. 1992), que tenham contribuldo para o estudo, 

encarrega o C omelho 

I. de supervisionar o desenvolvimento e aplicação do Plano 

Estratégico 1995 • 1999 mencionado no 8IlC'XO. com base nos relatórios anuais do 

• .... tário-Gml; 
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2. de apr~tar. â próxima Conferência de Plenipotenciârios. uma 
avaliação dos resultados do piano Estratégico 1995-1999. assun como uma proposta 

do Plano Estratégico parn o periodo 2000-2003; 

corrv,da os Membros da União 

a agregarem ao processo de planificaÇão esrrategica. a ser empreendído 
pela União antes da pretiroa Conferência de Plenipotenciários. Os pontos de vista 

nacionaís sobre os aspectos de política. de reguláinenração e exploração. com () fim 
de: 

fortalecer a eficácia da União no cumprimento de seus objetivos 

esnpulados nos instrumentos da l'niio. colaborando na 
execução do Plano Estratégico: 

ajudar a União atender às novas aspirações de todos os seus 

Membros e membros, à medida que sigam evoluindo as 

estruturas nacionais dos serviços de telecomunicações. 

convida. ademaIS. as organizaçdes e entIdades distintas das 
admínistraçàes 

a comunicarem ao Secrctário--Geral sua opinião sobre ó Plano Estratégíco 
da Unilo. 

Ane.o: Plano Estratégico 1995-1999 
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PLANO ESTRAlÍGICO 1995-1999 

DA llNIÁo INTERNAOONAL DE TELECOMUNlCACOES 

I latrod~. 

1 Este PIaDo Estratégico para o penado 1995-1999 acolhe .. deciJ6es da 
Conferência de Plenipotenciários de Quioto sobre as potinou e os pIIIIos 
estratégicos da U1T. 

% Tem por objeto traçar o âmbilo estratégico do CODjUDlo de atividldes e 

orçamentos da UniJo para 1995-1999. O Conselho poderia ajustar o plano. talO seja 
necessário. após examinar o relatório do Secretário-Gera!. 

3 A Conferência de Plenipotenciários Adicional (APP). realizada em dezembro 

ele 1m, reesttuturou a Ullião. fim de dotá-Ia de recursos para responder ao IIOW 

meio. Ainda que as ~ e métodos de trabalhos melhorados sejam coadiçacs 
necessirias para o êxito. não são suficientes. Como já foram estabelecidas .. novas 
esInIbIIu e iniciada. aplicação dos DaVaS métodos de trabalho. DO JllÓximo 

periado entre as Conferências de Plenipotenciários. deverá centralizar SUl oIeDçio 

estratégica nas atividades da Ullilo. Para cumprir seus fins, .. atividades da urr 
devem wiSfl=. da maneira mais eficaz e efetiva possivcl. as necessidades em 
COIISWIte evolução de seus membros. isto é. tanto as ~ Membros como 

os membros que participam dos trabalhos da Ullião. A UIT poderia consicIenr 

neccssmo introduzir mais mudanças em suas estruturas e métodos de trabalbo na 
Conferência de Plenipotenciários de 1988. Contudo. o tema estratégico dom;na ... 

DO penado 1995 -1999 será. melhoria do serviço que presta a su.. diversas partes 

c:onstitutivas e a outros interessados no seu trabalho. 

O Plano est6 orgaDizado como segue: 

• seção 11 resume a missão da urro definida na ColISIituiçlo e na 
COIMIIçIo de Genebra, expõe as principais tendênci .. do _ das 

teJecomuDicaçõe>. que suscitaria problemas e oporumidades para • 
UoiIo no penado 1995-1999. recomenda uma esttItégia seraJ para. 
cousecuçIo do objeto da UoiIo durante esse periodo e .

polflicas, planos e prioridades especificas para UniJo em .... caaj1mfo; 

a seção 111 trata dos desafios com que se defi 0DIIii0 os Selares ele 
RadiocomuDicações. de Normalizaçlo e ele Deseuwlvm- para 
levar a cabo a missIo. que lhes foi confiada pela CooaIilUiçlo e pela 

~ ele Genebra e expõe as estratégias elaboradas pelos SeIora 
para responder a esses desafios; 

• seção IV examina as eslt'atégias de ",!"n;nçlo. ele gado. ~ 

que elevem ser aplicadas para melhorar a e6ciêacia e e6dcia da 
atividades da urr; 
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a seção V apresenta considerações relativas ao fmanciamemo das 
atividades da L TI no período 1995-1999. 

n Estratégia geral e prioridades da Uniio 

A Mbaio da UlT 

5 O objeto da UIT é exposto no artigo I da Constituição de Genebra. Em 

essênciL a missão da União abnnge as seguintes esferas: 

um. esfen t~nic8: promover o desenvolvimento e a exploração 

efiCaz dos meios de telc«Jmunicaçcks. a fun de melhorar a eficácia dos serviços de 
telecomunicações. sua utilidade e sua disponibilidade geral para o público; 

uma esfera de desenvolvimento: promover a assistência técnica aos 

países em desenvolvimento no campo das telecomunicações. promover a 

mobiliz.a:ção dos recursos humanos e financeiros necessários para o desenvolvimento 

das telecomunicações e promover a extensão dos beneficios das novas tecnologias 
de iclecomunicações a todos os pc",s; 

ama esfera potrtita: promover, a nível internacionaJ. a adoção de 
um enfoque mais amplo da$ questões de telecomunicações no âmbito da economia e 

sociedade mundiais da informação. 

A UIT pode cumprir esta missão. em cooperação com outras organizações 

intcrgovemamentais mWldiais e regionais e com organizações não governamentais 

interessadas nas telecomurucações. 

6 No artigo I da Constituição de Genebta são indicados. também os meios para 

se realizar esta missio. apoiados nos seguintes princípios: 

aJOper.ç.lo entre as administrações dos paises Membros da UIT em 

usuntos de poJitica, com vistas à maior hannonização possível de suas atividades; 

participaç.lo de entidades e organizações distintas da$ 

administrações nas atividades dos Setores da UIT; 

inlereimbio d. informaç.lo entre todos os participantes da UIT e 

com o universo da$ telecomunicações. em geral. 

B E\-oluçlo do setor das telecomunicações 

7 VArias tendências imponantes no setor das telecomunicações internacionais 
afetaram a urr em seus esforços para realizar sua tuissão em 1995-1999. 

8 Rtstruturaçio do setor de telecomunicações: O setor das telecomunicações 

comínua sua roestruturaçio e sua liberalização. Com estas medidas. se pmende 
desassociar a exploraçlo da$ telecomunicações das administrações públicas e 

introduzir um regime de concotrmcia para fornecimento de equipamentos e 
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sC'l'Viços de telecomunicações. Devido a estas mudanças, vai-se mOOificando o papel 

que cumprem as adminiStnlçóes de muitos países Membros da UIT. Algumas 

administntçóes. que antes eram operadoras, são agOnl apenas regulamentado"". Ao 

mesmo tempo, vai-se mudando também o papel de muitos operadores e fabricantes, 

à medida que os monopólios vão abrindo espaço para regimes de conconincia nos 

segmentos libenllizados do mercado. Estas tendências estjo modificando a 

composiçio da urr e criando novas necessidades e expecwivas, por pane dos 
Membros e dos panicipanres distintos das administnlções. E indispensável, 

portanto. reexaminar as prioridades da União c ajustá .. las para que reflitam o novo 

perfil das comunidade. às quais hi de prestar serviços. 

9 ConvergÔlleia tecnológi .. : A rápida evoluçio e convergÔllcia das tecnologias 

das telecomunicoções, a infonnática, a nldiodifusio e a informação estio rclefinido 

as fronteiras da indústria das telecomunicações; suscÍtam novas oportunidades em 

matêria de produtos e serviços e criam novos problemas aos estadistas e 

regulamentadores. O desenvolvimento de sistemas avançados de comunicações 

terrestres e móveis por satélite e o desenvolvimento p8l1lielo de sistemas de 

comunicaçio multimidia ~o problemas relacionados com as prioridades dos 

trts Se'.".. da UIT, a fonoa de estender os beneficios destes sistemas aos países em 

desenv,)lvimento, o setor de regulamentaçio dos serviços coavergentcs nos planos 

nacional e intanacional e com • composiçio da UlT. A resposta da Unilo ao 

fenômeno da converg&tcia tecnológica vai determinar se ela continuara. ou 010, 

atendendo, no século XXI, aos interesses do setor das telecomunicações em plena 

expansão. 

10 Mundializaçio: Como resultado das alianças. fusões e aquisições entre 

CDlpresas nacionais, e devido também à criaçio de sistemas totalmente novos, 

ini:luidas as redes móveis por satélite, que oferecem um cobertura mundial mediante 

terminais portáteis e tnmsportáveis. estio surgindo consórdos mundiais de 

telecomunicações. Estes consórcios e sistemas mundiais podem modificar 

fundamentalmente o perfil das telecomunicações internacionais. No passado, os 

serviços inteJ1llCionais eram prestados conjuntamente por operadores nacionais, 
porém. no futuro, setio providos, coda vez mais, em rogíme lrIn.macional. A urr, 
como é lIID1nIl. seguiIá oferecendo • assistência necesúria panI elaborar normas 

técnicas de explOnlçio e de saviços p8nI os sistemas mundiais e panI atribuir 

freqüências. estes serviços. A questjo de como setio ltam>oni7lId .. as poIlticas que 

..... os sistemas JIlUIldjais de telecomunicações será uma das mais importantes e 

diftceis com que se ddiOllIalll a un dlD1llJte o pIÓXÍIIIO período entre as 
ConfCIâlcias de PlenipotenCiários. O inlcrcàmbio de informaçio 1l!cDi.. e de 

experiência em regulamentaçio servri de ajuda a todos os Membros pom fazer uma 

esc:oIIta nICiottal de poUticas intentas sobre as opçOcs de ~ a funçio da 
COIICOIJência, • COIICCSslo de liCCIIÇU e a restrUlIImÇio dos rqmteS repIamentares. 

Os Rgim<s regulamentares que coda paia adoIIr, em RSpoS1a aos sistemas DU!ftdj.i. 
de telecomuniClÇêles. mestem-se de paniouJar imen:sse. 
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11 A tconomia e a sociedade mundiai.! da informação: O progresso tecnológico 

e a mundializaçào das telecomunicações estão estreitamente relacionados com a 

inGipiente economia e sociedade mundiais de ÍDÍonnação. Estes efeitos sao 
particularmente tangíveis na evolução da economia mundial. O avanço da 
telecomunicações unificou os mercados fmanceiros. monetãrios e de bens e 

serviços, convertendo-.os em sistemas de intercâmbio comercial "em tempo real", 

possibilitou a criação de empresas mundiais e modificou a distribuição do trabalho 

entre os países desenvolvidos e em desenvol\imento nos setores da indusaia e dos 
serviços. Alem de conuibuir para a mundialização da atividade económica. agora 

se reconhece que as telecomunicações e os bens e serviços da infonnação constituem 

indústrias mundiais importantes, por direito próprio. Os participantes nas 

negocjações da Rodada Cruguai do GA TI concluídas recentemente. consideram 

que as telecomunicações são a chave para a expansão do comercio de selVÍços e pua 
melhorar a eficácia comercial em outroS setores. As telecomurucações exercem, 

também, wna influência importante na demanda dos conswnidores de todas as partes 

do mundo em seus goSlOS e expectativas. devido à difusão de material publicitário c 

cultural. Estas tendências lião-se combinando e criam nf:vas expectativas em relaçlo 

às telecomunicações internacionais. por pane da comuni(.1·~ le internacional. e Yio 

conduzindo à adoção de decisões relacionadas com as telecomunicações em outras 

organizações internacionais, sobretudo, no GATT e na nova Organização ~Iundial 

d. Comércio (OMC). Para que a urr possa desempenhar um "papel condutor" na 

economia e na sociedade da infonnaçio do século XXI, deve fonnular, em 
cooperação com organizações internacionais e regionais. uma idéia do papel que 

corresponde às telecomunicações no desenvolvimento econômico e sociaJ do mundo . 

.... lOnais e coordenar suIS 

.. , da humanidade. 

12 Mudança geopolítl<JI: O surgimento da economia e da sociedade mundiais da 
informação vem acompanhado por mudanças geopolíticas importantes. à medida que: 

as estruturas, que repousavam sobre fundamentos políticos e militares. vio-st 

adaptando à nova sitwlção econômica e social. A este respeito. uma das lcndencias 

mais importantes é a criação de fones alianças econômicas e comerciais regionais, 

sobretudo. na Europa, America do None e Ásia-Pacifico. A finalidade destas 

alianças é integrar e reforçar as economias das regiões. para que possam compelir 

melhor numa economia mwtdial. Em geral. as organizações regionais reconhecem 

que as telecomunicações cumprem um papel central para o desenvolvimento 

econõmico e a comperirividade, e por esta razão. a fuo áe acelerar ainda mais o 

desenvolvimento econômico e sócio-regional. algwnas dessas organizaçks 

procuram estabelecer estratégias e políticas regionais favorá\'eis ao crescimento das 

telecomunicações. Em cenos casos. tem-se criado instituições regionais que se 
assemelham, em grau elevado, à VIT. As estratégias e prioridades da Vnílo 

deveriam refletir as funções e responsabilidades da VIT, as de outras organizaçÔC5 

internacionais e as de suas organizações homólogas regionais. 

13 O fosso do deunvolv;mento: Na economia e na sociedade da informação, e 
mister deixar de considerar o desenvolvimento das telecomunicaçOes apenas em 
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termos da assistência prestada pejos paises desenvolvidos as nações em 

desenvolvimento. É preciso incluí-lo num contexto muito mais amplo do 

desenvolvimenro mundial sustentável. A partir desta perspectiva. o desenyol .... imento 

das telecomunicações esti. ligado aos demais elementos do desenvolvimento 

econômico e social. Reforçam-se entre sí e devem ser aplicados de modo a proteger 

e melhorar o meio ambiente natural e humano. Posto que se tem reconhecido que as 

telecomunicações são uma infra-estrutura essencial para o desenvolvimento da 

hwnanidade. o acesso universal, pejo menos~ aos serviços básic.os de 

telecomunicações. deve ser considerado pela comwridade internacional como um 

objetivo fundamental. Há uma década. a Comissão MaitJand sugeriu à L TI que 

procurasse a1cançor esse objetivo até ao ano 2000. Ainda que em alguns paises em 

desenwlvimento tenham sido feitos grandes plO@Je5sos. nos quase SO países menos 

adiantados (PMA) isso Dia oeotreU. No ConjUDtO. o fosso entre os mundos 

desenvolvido e em desenvolvimento aumentou. Agora mesmo, as DOVas tecDOlogias 

permitem atingir as metas de acesso universal ao serviço básico e tomar acessfvel 

aos paises em desenvolvimento algwls dos beneficios dessas tecnologias. Para 
diminuir o fosso de desenvolvimento entre os PMA c os demais palSCS em 

desenvolvimento e entre os mundos desenvolvido e em desenvolvirnemo, set8 

neçessário um esforço pactuado entre os Membros c: os membros da UIT, em:re seus 

Setores t entre a urr e outras organizações internacionais c regionais. 

C Um planejamento estratqico geral 

14 Desde sua criação. a missão ftmdamental dA UIT tem sido técnica. A maior 

pane de seus recursos estio desnnados para ~S[a missão. e ne:sta t'Slen.. tem 

alcançado seus maiores ê~tos. A UIT é a única organização internacional que possui 

um conhecimento técnico cabal das telecomunicações. não apenas porque seus 

países Membros esllo representados pelas administrações de telecomunicações. 

como também porque de todas as atividades da UIT participam atiwmcnle os 

princípais provedores de bens e serviços de telecomunicações de todo o mundo. A 

estratégia da União está fundamentada na sua competência t<cnica de base. em 

matma de telecomuniçaçõe5. 

15 Ao elaborar uma estratégia baseada neste timdamento. s<ri necessário manter e 

refOtÇU o papel da UIT na nonnalizaçio. na radiocomwticaçio e no 

desenvolvimento de redes de telecomwticaçõe •. Isto será feito por intcnnódio das 

atividades dos três Setores, estabelecendo-sc vínculos mais estreitos entre eles. 

16 Como resultado das mudanças que tém ocorrido na estrutura do setor murulial 

das telecomwticaçÕe5. as polfticas naciooais. as esf""" legislativu e as iDsIituições 

de regulmnenlllçio desempenham asom um papel mais decisivo no 

desenvolvimento das telecomwticaç<le •. Além disso. o surgimento de opmodores 

1!!Imdiais de telecomunicações e o Acordo do GA TI sobre um padrto mmodial para 
....... llII!ft!1IÇ-Io do comércio de bens e servi ..... de telecomwticaç6es indic:en. 

cla"ameute, que • revisIo e I Btualiuçlo da tlmçio da UIT na I'egId'- m ; 'o da 
teIecomrmicações in1aDaci0D0i. dewm ser uma prioridade csn!égica DO perlodo 
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1995-1999. É provável que isto implique uma adaptaçio das competências 

tradicionais da UIT. Em particuJar. devera levar-se em conta a relação entre as 

atividade. da UIT e da OMC, em matéria de telecomunicações. Talvez tenha que se 

fazer alguns ajustes relativos à jurisdição ou procedimentos. A Uniia tena que 

estabelecer, de imediato, uma boa coordenação com a OMC para identificar, quanto 

antes. os problemas e evitar. assim, as atividades duplicadas ou contraditórias. Em 

termos genéricos. para manter a sua superioridade técnica mundial nas questões 

relacionadas com as te1e«nnunicações, a União deveria continuar seP.Uindo o ritmo 

da evolução nas esferas de política, direito, regulamentação e comércio das 
telecomunicaç6cs. 

17 O desenvolvimento das telecomunicações é uma prioridade relativamente nova 

na RÚssia da UIT. TetIHC progredido relativamente pouco. dunmtt o decênio 

transcorrido. desde que o Rc)atório de Maitland recomendara a meta fundamental de 
acesso universal ao serviço básico de telecomunicações. As necessidades de 
telecomwricaçõcs dos países em desenvolvimento sio grandes. ao passo que os 
recursos da UIT 110 limitados e vêm sendo reduzidos. Nesta situação, 8 estratégia da 
União deveria consistir em utilizar a força que possui. graças à sua competência 

técnica de base pua cumprir sua missão de desenvolvimento. A maior cooperaçAo e 

coordenação entre os Setores de Normalização, de Radiocomunicações e de 

Desenvolvimento é um dos elementos essenciais desta estratégia. 

18 Caso seja assegurada 8 superioridade técnica da União, esta será considerada 

como um parceiro sério no campo de desenvolvimento pelos provedores de serviços 

e fabricantes de equípamentos que determinam Q desenvolvimento das 

telecomunicações em todo o mundo, pelos investidores privados e pelas instituições 
públicas, que possuem os recursos financeiros de que necessiwn os países em 

desenvolvimento t por outras organizações internacionais, cujos programas de 

desenvolvimento infra--estruturaJ, econômico e socíaJ dependem cada vez mais das 
telecomunicações. 

19 Com o tempo, é prová",,1 que o papel politico da UIT aprovado pelo 

Conferência de Plenipotenciários Adicional (Genebn., 1992) represente uma enorme 

importância esttatégica para • UniAo. No penado 1995-1999, • estratégia mais 
apropriada para desenvol""r a função da urr, em matéria de política geral, 

consistirá em atrair 8 atenção da comunidade internacional para os aspectos da 
economia e sociedade mundiais da infonnaçio relacionados com 8$ 

telecomunicações. 

20 A UIT é uma organização intergovemamentAI e scus Membros desejam 

claramente que continue sendo. Manter seu caráter intergovemamcntal é. portanto. 
wna premissa fundamentai d. sua planificação estratégica pU1l 1995- 1999. Todavia, 

uma maior participação do setor privado pode truer grandes vantagens. O papel 

proeminente da vrr como organização internacional e o logro de seu objetivo, tal 
como exposto na COtIItituição, dependem .fundamentalmellle do aumenro da 
puticipação das entidades e organizações distintas das administrações. 1'10, por sua 
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vez, requer consuitas pennanentes com os panicipantes do setor industrial. para 

assegurar que suas contribuições produzam resultados efetivos. A necessidade de 

reforçar o caráter da UIT como traço de união entre OS setores públicos e privado é, 

pois, outra premissa estratégica fundamental. 

21 Quando a União aperfeiçoar sua estratégia no penodo 1995-1999. os Membros 

deverão estar muito conSCientes da necessidade estra1égica de manIer e fortaJecer a 

relação entre 05 setores publicos e privado, dentro da UlT. 

22 A estratégia da União, no periodo 1995-1998. entre Conferência de 

Plenipotenciários. deveria consistir em abordar este assunto de um maneira pràrica. 

tendo em conta: 

a evolução do papel, as necessidades e as fi.mções das administrações 

Membros; e 

as mudanças correspondentes na indústria das telecomunicações. em 

geral ~ a evolução das necessidades de todos os participantes das 

atividades da UIT. Nesta base, será possível examinar em que medida 

as cstrutw1ls e os metodos de trabalho existentes permitem atender à 

essas necessidades e detenninar se necessitam de ajustes para 

satisfazer as necessidades específicas e transformadoras dos Membros 

e membros. 

Os Membros deverão estar dispostos a adotar as estruturas e métodos de trabalho da 

UlT. caso isto resulte, a longo prazo, em beneficio da União. 

D Prioridades da política geral e do programa 

23 Recomenda-se prestar particular atenção durante o período 1995-1988. entre 

conferencias de Plenipotenciários e dentro dos limites orçamentários. às 

prioridades da politica e do programa seguintes: 

Fortalecimento das bases da União 

14 Para aumentar a eficácia da União, deveriam ser consideradas as seguintes 

medidas, para o periodo 1995-1999, entre Conferências de Plenipotenciários: 

As necessidades das administrações dos países Membros da UIT, dos 

participantes distintos das administrações e do setor muudiaJ de 

telecomunicações. incluídos os grupos de usuários de 

telecomunicações c os associados em seu desenv.()lvimento. deveriam 

ser analisadas, sistematicamente, para determinar o que necessitam e o 

que esperam da União. Isto deveria ser feito. em princípio, em caráter 

urgente e de fonna abrangente, antes do Conselho de 1995. Durante 

todo o período entre Conferências de Plenipotenciãrios. deveriam ser 

efetuadas análises mais detalhadas • talvez mais especialj'ad .. , • 

intervalos regulares. 



SENADO FEDERAL 

Deveria ser intensificada a participação das entidades e organizações 

dístinw das administrações nas atividades da União. Para lal fim 

como UIT é uma organização intergovernamentaL conviria.. em 

primeiro lugar, encorajar as entidades e organizações nacionalS a 

participarem das delegações de seus paises nos foros criados pejas 

adm.ínístrações dos países Membros, para detenninar as posições 

nacionais nas reWliões e conferências da UIT. 

SCgwldo se prevê nas Resoluções 14 e 15. conviria revisar e aruaJizar 

as condições de participação dos membros naS anvidades da União. em 

função da evolução das necessidades desses membros e da ClT, 

Também deveria estabelecer-se um programa de estudo para 

detcnninar em que condições as organizações sem flIlS lucrativos e os 

membros menores poderiam tomar pane nas atividades da üfT. As 

repercussões destas mudanças no equilibrio frnanceiro dos lTes Setores 

da UIT deveriam ser estudadas cuidadosamente. 

Deveriam ser reforçados o relacionamento e o esforço entre as 

atividades dos três Setores da UlT. 

2 Ampliação do tampo das atividades da União 

25 Ao mesmo tempo em que 3 União procura assegurar sua atual competênCIa de 

base pata garantir sua superioridade técnica no campo das telecomw\lcações 

internacionais, deve estar consciente das mudanças rápidas que se produzem na 

esfera das telecomunicações e nas necessidades de seus Membros: 

Um objetivo da União e promover, a nivel internacIOnal. a adoção de 

um enfoque mais geral das questões de telecomunicações relacionadas 

com a economia e a sociedade mundiais da informação. As 

administrações Membros da UlT estão conscientes da necessidade de 

terem de examinar, constantemente. suas próprias políticas e legislação 

de telecomunicações e de coordená~las com as de outros Membros no 

setor das telecomunicações. em rápida evolução. O novo foro 

estabelecido pela Resolução 2 oferecerá um modelo para exame da 

política das telecomunicações, sem que seus resultados s.ejam 

vinculantes. 

As conseqüências do Acordo de Manaquech. incl.uído o Acordo Geral 

sobre o Comercio de Serviços (GATS), as implicações da convergência 

tecnológica e os sistemas mundiais de telecomurucaçõe's coosntuem 

possíveis temas prioritários nesses foros. 

Teri de acompanhar, de perto, as circunslãncias que poderiam 

detenninar a necessidade de reaJizar wna Conferencia Mundial de 

Telecomunicações Internacionais (CMTO, numa data futura. entre 

Conferências de Plenipotenciários, de acordo com () anlgo 25 da 

Constituição (Genebra 1992). 

A União deveria elaborar estratégias para explorar mais eficaDDente 

seus reclUsos de jnfonnações. A demanda de informações sobre 
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telecomunicações é enonne e não pára de awnemar. Aproveaando a 

informação técnica de que dispõe em suas Comissões de Estudo de 

radiocomwt.icaÇ-Ões. de nonnalização e deseflvohimento. os dados 

reunidos pelos Setores de Nonnalização e de Desenvolvimento e o 

programa de indicadores de telecomunicações. a UIT poderia 

responder a essa demanda e aumentar as receitas do seu programa de 

publicações. Ao traçar uma estratégia dos recursOs de informações da 

urro e de acordo com estas pautas, será imperativo examínar, 

cuidadosamente. as condições que deveriam reumr os Membros da 

UIT para acessar esses recursos de infonnações e terá de agir com 

cautela. para evítar uma politica que incite as empres.as a limitarem-se 

" comprar produtos e serviços de infonnações da UT. ao invés de 

tomarem-se membros de um Setor. 

l Reforço da influência da União 

26 Ao assegurar e ampliar sua competência técnica em todos os assuntos 

relacionados com as telecomunicações mundiais. J UTT poderá desempenhar um 

papel cada vez mais predominante nas questões relacionadas com a economia e 8 

sociedade mundiais da informação. As prioridades fundamental' para o periodo 
1995-1999 são as segwntes: 

Deveriam ser estabeletidas alianças estrategicas com outras 

organizações internacionais e regionais, que influenciam O 

desenvolvimento das telecomunicações. No piano inu::macional, 

deveria dar~se prioridade à cooperação com a nova Organização 

~undial do Comercio (OMe), a aCDE. o Banco Mundial e a 

lJNESCQ, No plano re~ona1. reYestem~se de 

organizações de nonnaJização das 

desenvolvimento e de financiamento. 

crescente iml>Ortância as 
lelecomunicações. de 

Deveria ser reforçada a relaç.io da UlT com o resto do sistema das 

Nações Unidas. Na economia e sociedade mundiais da informação, as 

telecomunicações serão cada vez mais imponantes para as atividades 
de todas as organizações internacionais e. em particular, para as que 

têm projetos, em grande escala, relacionados com a paz. a segurança e 

o desenvolvimento. Trabalhando em colaboração com outras 

organizações e apoiando suas atividades. mediante sua competência 

técnica de base em telecomunicações, a urr reforçará seus próprios 

recursos e multiplicará a eficácia de suas atividades. 

Deveria ser aumentada a capacidade de informação publica da Uniio. 

Atualmente. a UIT é, sem dúvida, wna das organizações íntcrnacionais 

monos conhecidas. ainda que o desenvolvimento das redes mundiais de 

telecomunicações seja cada vez mais essencial para o bem estar da 

humanidade. Seus Membros têm solicitado que desempenhe um papel 

condutor na comunidade internacional. Para fue-Io. a UlT deve 
tranSmitir sua monsagem, com mais eficácia do que o faz na 

alUalidade, de modo que os govemos se apen:ebam da importância das 

telecomunicações pll1l o desenvolvimento social e económi<:o. 
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UI Estratégia! e p.rioridades setoriais 

RadiocomuniC2çôe5 

A.I Miuio do Setor de Radiocomunicações 

27 Segundo as dispoSições da Constituição e da Convenção (Genebra, 1992), a 

missão do Setor de Radiocomunicações da UlT consiste, entre outras. em ganntir a 

utilização racional eqüitativa eficaz e econômíca do espectro de freqüências 

radíoelétricas para todos QS serviços de radiocomunicações, incluídos os que 

utilizam a órbita dos satélites geoestacionários e em realizar estudos dos assuntos 

relacionados com a ra.ciiocomunicação, agindo. de tal modo. para: 

garannr. por meio das conferências mundiais de radiocomunicações. 

que o Regu'amento de Radiocomunicações contenha somente as 

disposições jurídicas obrigatórias. que sejam nectssárias para 

responder às necessidades da comunidade internacionaL 

satisfazer as necessidades especificas dos membros de uma Região 

mediante conferências regionais de radiocomunicações: 

coordenar os esforços paro. eliminar as interferências prejudiciais entre 

as estações de radiocomunicações dos diferentes países: 

formular recomendações sobre 85 questões técnicas de 

radiocorrnmicações atraves das Assembléias de RadiocomunicaÇ-Ões e 

das Comissões de Estudos; 

oferecer os produtos e serviços necessanos para cumonr os fms do 

Setor, por intermédio do Escritório de Radiocomunicacões e da Junta 

de ReguJamenmção das Radiocomunicações. 

estabelecer e submeter à aprovação da Junta de Regulamentação das 

Radiocomunicações um conjunto de regras de procedimento pua 

aplicação desse Regulamento e das decisões das conferências de 

radiocomwticações competentes. 

A.l O imbito d .. radiocomunícaçé!es. 

28 O Ambito das radiocomunicações caracteriza~se, em particular. pela: 

convergência tecnológica da inforntática e das telecomunicações. 

incluída a tecnologia aúdio visual: 

rápida evolução tecnológica e aplicação generalizsda de téalicas 

digitais na maioria dos sistemas espaciais e terrestres. incluindo os de 
telecomunicações móveis e os novos sistemas de 1lldiodifusão sooora e 

de televisio: 

demanda crescente de freqüências radioelétricas e de posições orbitais. 

cujo número é limitado, por parte dos sistemas espaciais e terrcstrea, 

dos diferentes serviços, de seus provedores e dos diferentes países: 

craccnte concorrência no mercado _ as comunicações 

"'alAmbrius" e "inalâmbriças"; 
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reconhecimento. cada vez maior, do valor econômico das frequencias e 

das posições orbitais, que conduz a novos enfoques da gestão nacionaJ 

do espccuo em alguns países: 

papel cada vez mais imponante das organizações regionais e da 

colaboração do selor privado. 

A.I Eotntégia do Solor d. Radiocomunicações 

Z9 A CIIIlItégia do Setor de Radiocomunicaçcles está orientada no sentido de que. 
UlT COlllÍnue sendo a principal entidade mundial. em maléria de radiocomunicaç6es. 

Os objetivos do Selar de Radiocomunicaçõ<:s. para alcançar esta 

~.. consistem em deset!lpenhar as funções estabelecidas pela Convençio. 

eIJlICWmente para o periado 1995-1999. ao: 

elaborar c adotar critérios mais precisos de co-panicipaçio de 

freqUências c de coordenação de sistemas novoS c dos existentes nos 

imbitos cspacíal e tmestre. 

concluir. na medida do possivel, a simplificação do Regulamento das 

Radiocomunica.çôes e examinar suas possíveis repercussões no Setor 

de Radiocomurucaçcles: 

estreitai' a colaboraç.ão com o Setor de Dcsenvo}VÍInenlO das 

Telecomunicações e o Setor de Normalização das Telecomunicações. 

confanne: o caso, realizar reuniões de inf'onnaçi)es e seminários 

munmais e regionais. acelerar a elaboração de manuais e facilitar O 

desenvolvimento de sÍstemas automatizados de gestlo do esp«tr'O. 

continuar aperfeiçoando os mêtodos de trabalho e a relação custo

beneficio do Selar de Radiocomunicações e fater com que as 

assembléias t conferências de radiocomunicações sejam mais eficazes; 

reforçar. ao máximo. a cooperação com os outros Setores e 
organizações. e reduzir. ao mínimo. a duplicação de esforços; 

facilitar a introdução e o desenvolvimento de novas tecnologias: 

'PIi .... meios eficazes destinados a promover uma participaçio mais 

... pla dos Membros, especialmenle os dos países em desenvolWnenlo 

o de outras entidades nas alividades do Selor de RadiocomuniCOlÇÕeS: 

ular pelo respeilo ao Regulamenlo das Radiocomunicaçõcs, aos 

direitos das adminisnções Membros e provedores de serviços: 

zelar para que a Junta de Regulamentação das Radiocomumcaçõts 

cumpra seu dever. sobretudo. em relação à utilizaçio das bmdas de 

&cqüências e das órbitas de satélite, de modo a assegurar a CODfW\Çl 

das administrações Membros. 

4.01 PriorIdades do Setor do Radiocomunicações para 1995-1999 

30 A1âtt du que identifiquem as conferências futuras. as prioridades do Setor de 

~Imic.çõea para 1995-1999, sIa; 
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faciJitar o de:senvo)vimento e a introdução dos servíços móveis por 

satélite e os futuros sistemas públicos de telecomunicações móveis 

terr<sIrt1, inclulda • e1aboJ1lçio das condições oportunas de co

pll'ticipaçlo. tendo em conta os serviços existentes; 

úciIi1Ir o desenvolvimento e a introduçio da telC'Visio digital. 

il>cIuiDcIo • ttltvisio d. alta definiçio (TV AO) e a J1Idiodifusão >ODOR 

disital; 

.,.- • usistêru;ia que lhe seja solicitada por uma conferiDcía 
lIbIIIdíaI de desenvolvimento das telecomunicações. partl facilitar a 
iIIIn>duçjo de si ........ J1Idioelétricos modernos. que ajudem os pai>es 

em desaavolvimeuto a aumentarem seus niveis de penet:raÇio. 
oopecialmcntt OIS zonas rurais; 

flCilitar • coordenaçio oportuna entre os sistemas espaciais e 

tcucstu:s., DOVOS e existentes; 

ampliar a assistência oferecida às administrações Membros para 
inscriçio de suas concessões de freqüências e aplicaçãO do 

Regulamento de Rsdiocomunicações, prestando especial atenção aos 
poIses em desenvolvimento; 

zelar partl que o Regulamento de Radiocomunicações seja acatado no 
setor de radiocomunicaçõcs. cada vez mais competitivo e comerciaL 

.... relaçio ao aperfeiçoamento dos método. de Intbalho do Se1or, 

.lWIIi.aar as possibilidades de: 

~. rapidamente. wn sistema de intercâmbio de documentos. 
de {ieil utilizaçio para o usuMio; 

elaborar. rapidamente. recomendações e aperfeiçoar os 

me<anismos de publicaçio (redução dos custos unitários e do 

ranpo de publicaçio. aumenlO da distribuição • do acesso 
eletrônico); 

utilizar. em maior escala as principais medidas técnicas de 

informática p8J1I notificaçio e Inttamento das alribulçõ<> de 

&.qilências; 

esbbelour uma esllUtura orgânica flexível no Escritório de 

Rsdiocomunicações. com attnçio especial à fonnaçio e 
opedeiçoamento de seu pessoal; 

promover O desenvolvimento de uma infra-,",tura mundial da 
informaçio; 

1I11III Dia! a rvticipação das entidades e organizações distintas das 

lCIministraç6es nas atividade. do Selor de RadiOC<>municações. 

AoS AçjIea do Setor de Rldiocomunicaç6es 

31 Tendo em conta. missão. o âmbito. a estratégia. os objetivos e as prioridados. 

o Setor de Radiocom1Dlicaçaes deve realizar. entre OUlTaS. as seguintes atividades: 

realizar reuniIles de informações • .emiBários mlllldiais • regionais • 

prestar wistência às adminislntçcles. dispensando especial atenção ..,. 
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paíscs e:n desenvolvimento, mediante. por exemplo. a preparação de 

manuais: 

levar aàianre a cooperação com outros Setores e organizações e evitar 

& duplic.ação: 

dar resposta apropriada aos pontos do Plano de Ação de Buenos Aires 

relativo a gestão do espectro radioelétrico: 

utilizar. em maior escala, a lnfonnàtica e as tecnologias de mformaçào. 

incluindo o desenvolvimento de um s,stema automatizado de gestão do 

espectro; 

desenvolver uma estrutura orgânica fl-txíveL melhorar os metodos de 

trabalho, utIlizar meios modernos de comunicação e administrar a 

fonnação e o aperfeiçoamento do pessoal do Escritório; 

reconhecer que a UlT é uma organização que presta semços ás 

administrações e aos membros dos três Setores: 

aumentar a participação das entidades e organizações distintas das 

admínistrações, 

B Normalizaçio 

B.J Missão do Setor de Normalização 

31 De acoróo com as disposições da Constituição e da Convenção de Genebra. 

1992. a missio do Setor de Nonnaliz.ação das Telecomunicações da UlT consiste em 
alcançar os objetivos da União, em matéria de nonnalização das telecomunicações. 

estudando para tal as questões técnicas, de exploração e de: tarifação e adotando 
ruomendações sobre as referidas questões para a normalização das 

telecomunicações, à nivd mundial. 

Bol O imbito da normalização 

o imbito da nonnaliz.ação se caracteriza por: 

rápida alteraç40 tecnológica e redução dos ciclos de inovação: 

rápido desenvolvimento e convergência da tecnologia das 

telecomunicações. radiodifusão, informática e infonnação: 

ripido desenVolvimento de novos produtos e serviços: 

concOtTência crescente entre os operadores de redes. os provedores de 
serviços e de equípamentos~ 

maior participação de entidades distintas das administraçõcs DO 

processo de normalização; 

cres<ente influência das organizações regionais de normalw.ç4o e d. 

foros industriais; 

transição, em todo o mundo, de uma nonnalizaç4o dilada pela 

t .... ologia à uma normalização ditada pelo mercado; 
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transição paralela de um planejamento teórico global J. "JJJl 

planejamento pratico, com eruase na rapidez da aplicação: 

o smgimenro doi! operadores e sistemas de telecomW1icaçócs mundiaIs. 

B.3 Estratégia do Setor de Normalizaçiío 

34 O objetivo do Setor de Normalizaç.ão consiste em manter a supremacia mundial 

da UlT como organismo de normalização mundial das relecomunicações. As 

estratégias para atingir estes objetivos são as seguintes: 

adotar wn método de normalização ditado pelas leis do mercado: 

fornecer produtos de alta qualídade (isto e, recomendações, no 

momento oportuno e a um preço jusIO: 

definir claramente o papel da UIT em relação aos organismos reglonais 

de normalização e foros industriais; 

estabelecer acordos adequados e boas relações de cooperação :om 

esses organismos de normalização; 

dentro da esfera da competencia do Setor. prestar particular atenção às 

matérias de nonnalização de alta prioridade; 

aperfeiçoar. ainda mais. os metodos de trabalho do Setor de 

Normalização. melhorando e acelerando a elaboração e aprovaç:b de 

recomendações; 

aumentar a participação e responsabilidade das >!ntidaae~ c 

organizações distintas das administracões no :'~occsso ie 

nonna.hzação. 

8.4 Prioridades do Setor d. Normalização para 1995·1999 

35 As prioridades do Setor de Normalização para 1995·1999 são: 

elaborar nonnas mundiais para incluir novas tecnologias. servicos e 

capacidades nas redes de telecomunicações. a saber: 

redes inteligentes: 

rede digital de serviços integrados de banda larga: 

modo de transferência diacrônica: 

telecomunicações pessoais e universais: 

sistemas de comunicações mulumídla: 

futuros sistemas públicos de teh:comunicações mO'o;eis. 

terrestres e sístemas móveis por satélite: 

serviço mundial de rede ,;rtual; 

elaborar as nonnas mwuüais necessárias para a ~eslão oe redes de 

telecomunicações. cada vez mais compiexas. ;1 SBi3er: 

rede de gestão de telecomunicações; 

normas sobre qualidade de sc-rviço e de funcionamento da 

rcde~ 
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planos de nwner.çio: 

seguir elaborando e revisando os principios de IJIrifaçio e de 

GOIItatrilidadc das telecomunicações internacionais; 

prosseguir o exame do trabalho novo c do existente. de sua distribuição 

entre 0$ setores de Radiocomurucaçôes e de Normalização das 

Telecomunicações da urr. tendo em conta as prioridades definidas 

para ambos os Setores~ 

otintizar a cooperação com os outtos Setores da União e mínimizar a 
dupheaçào de esforços; 

continuar melhorando a eficiência do processo de normalização na 

UIT: 

dar seguimento iI cooperação com as demais organizações rnUDdiais. 

regionais de norttlalização e com os foros industriais para harmonizar a 

preparação e aplicação de noonas mundiais de telecomunicações: 

cooperar. dispensando atenção especial aos paises em desenvolvimento 

com os demais Setores. na organização de reuniões de infonnaçio, 

seminârios c worlcshops, na preparaçio de estudos monognificos. 

diretrizes e manuais. 

C Desenvolvimenlo 

C.1 Miulo do Setor de Desenvolvimento 

36 A Constiruiçilo t a Convenção (Genebra. 1992) conferem ao Setor de 

Desenvolvimento um duplo encargo, que reflete o caracter da Unilo como 

organismo especializado das Nações Unidas e como organismo de execuçio de 

projetos de desenvolvimento do sistema das Nações Unidas e de outJ85 iniciativas 

de financiamento. Em todas suas alividades, o Seror de Desenvolvimento da UIT 

persegue wn 8III1Jlo objetivo, mediante O qual todos o. paises do mlDldo possam 
dispor de redes e serviços de telecnmunicaçõo •• ficazes, baseados na tOCDOlogia 

mais adequada. Sua missio consiste em: 

criar uma maior consciência da imponincia das telecomunicações para 

o desenvolvímcnto econômico e social dos países; 

facilitar informação e assessoramento sobre opções de poIitica t 

e$trutura~ 

promover o desenvolvimento, a expansão e a exploraçio das redes de 

telecomunicações internacionais. regionais e nacionais nos países em 

desenvolvimento, reforçando a capacidade de revalorizaçio dos 

recunos humanos, d. planificaçlo, gestJo, mobilização de recunos e 

de pesquisa e desenvolvimento, em cooperaçlo com outtos Setores da 
UlT e outras organizações internacionais e regionais. em çolaboraçlo 

com o setor privado; 

pRIIIIOW< • coordenar programas que acelemn a lrIIISferêDcia de 
tecnologias apropriadas lOS países em desenvolvimento; 
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estimular a participação da indústria no desenvolvimento das 

telecomunicações nos países em desenvolvimento e oferecer 

assessoramento sobre a escolha e a transferência da tecnologia 

adequada: 

prestar especial atenção às necessidades dos países menos adiantados e 
facilitar-lhes assistência. 

C.l O imbilo do desenvolvimento 

37 O âmbito do desenvolvimento das telecomunicações se caracteriza por: 

,estruturação e liberalização do .eto, das telecomunicações. nos plazlos 

nacional e internacional, de modo que a prestaçio de serviços de 

teJecomtmicações seja regida cada vez mais pelas leis da concorrêacia: 

em geral. o fosso entre os países desenvolvidos e em desenvolvimento 

tem-se reduzido. relativamente, do ponto de vista de acesso ao str\iço 

telefôníco básico. porém tem-se aumentado no que se refere aos 

serviços avançados de telecomunicações; 

rápido desenvolvimento das telecomunicações em alguns paíse-s. 

sobretudo na região da Ásia-Pacifico e na América Latina. associado 

ao crescimento econômico geral; 

(alta de progresso em outros países. sobretudo na África.. onde o 

crescimento econõmico está estagnado e as telecomunicaçõts não têm 
sido reestruturadas; 

mudanç.a de estratégia do PNUD. que dá preferência à execuç.io 

nacional de projetos de desenvolvimento. em substituição a execuç.io 

internacional por organismos especializados; 

conseqüente diminuição dos meios de financiamento dispom"eis pan. a 

execuçio de projetos. compensada apenas. em pane. pelo al1ll1ento dos 

fundos fiduciários e das contribuições voluntârias. o que tem redi1lldo 

os recursos flnanceiros de que dispõe o Setor de Desenvolvimento ~ 

oumprir sua dupla missão, definida no paragrafo 36, 

crescente importância atribuída aos modelos poliricos e de 

regulamentação. que criam mercados abertos e estimulam o 
investimento privado (incluido o investimento privado estrangeiro,; 

como resultado. os programas de desenvolvimento recorrem cada \ou 

menos a assistência técnica t cada vez mais a cooperação e aos 
acordos comerciais; 

os fundos de que dispõe a V1T continuarão sendo limitados c-m 
comparação com as necessidades dos países em descnvohimenlo e 

exigirio que • vir cumpra uma função catalisado,", 

C.l E.lratégi. do Selor d. D .... volvimo.lo 

31 A eShtésia do Setor d. Desenvolvimeolo se baseia em u-es nlvcis priIIcipais: 

565 
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Assistência direta - O Setor de Desenvolvimento presta assistência aos paises 

em desenvol .... imemo, para reforçar. ampliar e harmonizar suas fcdes e serviços 

de telecomunicações. mediante: 

a ajuda aos paises para a criação da estrutura necessária no campo da 

política. estratégia. e investimento. que permita e favoreça o 

desenvolvimento, com êxito. das telecomunicações mobilizando o 

apoio das instàncias decisorias detenninantes em todos os setores; 

a ajuda ao setor das telecomunicações para desenvolver c reforçar sua 
câpacidade institucional: 

a ajuda ao setor de reiecomunicdções para a e!aboração de projetos: 

a assistência aos interessados no setor de telecomunicaÇÕC's para 
aquisição dos conhecimenros teóricos e praticos. necessanos e 

adequados, das ultimas novidades das lelecomunicaçõcs. 

Associação - -\ este nível. o Setor de Desenvolvimento desempenha WIlI 

função cata1ü.adora e potenciadora.. na medida em que incita todas as partes 
interessadas nas telecomunicações a colaborarem para o 

desenvolvimento das mesmas Mais concretamente. promove e facilita 

a intervenção ativa dos países desenvolvidos e da comunidade 

internacwnal no processo de desenvolvimento, mediante: 

a cooperação com outras organizações internacionais e 

nacionais. a fim de promover um planejamento infegrado .do 

desenvolvimento sustentâvel. em particular nas zonas rurais, 

por intermedio de um método de descnvolvimenfo rural 

inlegrado: 

~ a cooperação com 3S organizações regionais de 

telecomunicações e com as instÍlulçôes mundiais, regionais e 

nacionais de desenvolvÍmento e financiamento; 

o fomento da participação do setor privado nas atividades do 

Selor de Desenvolvimento; 

o reforço. ao máx.imo. da colaboração com outros Setorel d, 

União e a redução. ao mínimo, da dupHcaçlo de esfQrços~ 

a mobilização de recursos para projetos de desenvolvimento 

das lelecomunicações. 

Desen'Yoh'imento e mobílizaçio de re~uraOJ • O Setor de 

desenvolvimento mobiliza recursos humanos e fiDanceiro" 

tecnologia. informação 

desenvolvimemo das 

permanente para: 

e conhecimentos técnicos para o 

telecomunicações. mediante uma lçtO 

identificar as fontes de financiamento; 

conceber instrumentos e sistemas de gestlo dos recursos 

humanos; 

criar e gerir bancos de dados de informática. de inlerCSlt pari 
o processo de desenvolvimento. 
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C.4 Prioridade do Setor de Desenvolvimento para 1995--1999 

J9 As ConferêncIas '\fundiajs e Regionais de Desenvolvimento das 

Telecomunicações definiram. em suas resoluções e num programa de trabalho 

concreto para o Setor àe Desenvolvimento das Telecomunicações - o Plano de Açio 

de Buenos Aires· - as pnoridades especificas do Setor de Desenvolvimento. assim 
como as esferas de cooperação com seus associados no desenvolvimento. 

• O texto do Plano ai Ação de Buenos Aires se enconlra no relatório final da 
Conferencia A1undlQj de Desenvolvimento das Telecomunicações (Buenos A,rr.f. 
/994). 

40. O referido programa de trabalho SeTa colocado em prática. em caráter urgente e 

dentro dos recursos ciJsporuveis, em coordenação e colaboração com os parceiros no 

desenvolvimento e msisrindo, particulannente. na assistência aos países menos 
desenvolvidos. O Plano de Ação consta de tres capitulas: 

Capitulo I 

Capítulo 2 

elaboração de recomendações, diretrizes, modelos, etc., para ajudar. 

assessorar e infonnar, entre outros, às instâncias decisórias no campo 

da politica. mediante um programa de cooperação enrre os membros e 

os trabalhos pertinentes das duas Comissões de Estudo (e os Grupos de 

Trabalho que sejam necessários) C' das Conferências de 
Oesenvoivimento. 

atualização dos programas e estudos atuais: 

execução de projetos e realização de atividades no âmbito dos 12 

novos programas complementares nos campos de; 

políticas, estratégias e financiamento; 

gestão e desenvolvimento dos rec\USos humanos; 

guia para a elaboração do plano de desenvolvimento 

direcionado pata a evolução comercial; 

desenvolvimento de serviços de radiocomunicaçõcs marítimas; 

planificação de redes por computador; 

gestão do espectro; 

melhoria da manutenção: 

sistema radiofônico móvel celular; 

desenvolvimento rural integrado; 

infra-estrutura de radiodifusão; 

serviços de informações; 
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desenvolvimtnto da telemática e das redes de infonruirica: 

prestação de assistência em casos concretos; 

execução de projetos do PNUD, a cargo de fundos fiduciários. 

programa esptcial de assistência aos países menos adiantados. C<B 

vistas • participação adequada destes na aplieação do Plano de BUCIIOS 
Ain:s. 

c-s Aç6es do Setor d. Desenvolvimento 

41 Entre as ações projetadas para O Setor de Desenvolvimento, de acordo com SUl 

misslo. prioridades e estratégias e em cwnprimento das decisões da primeira 

Conferência Mundial de Desenvolvimento das Telecomunicações (Buenos AiRs. 
1994) constam: 

a plena execução do Plano de Ação de Buenos Ain:s, dispensando 

atenção especial às necessidades dos países menos adiancados; 

aplicar as recomendações das Comissões de Estudo de 

desenvolvimento, mediante provas práticas e atividades bem 

delimiudas: 

atualizar os manuais existentes e preparar novos manuais como 

resultado da transferêncía das atividades dos grupos autônomos 
especializados (Resolução 7 da Conferência de Plenipotenciarios 

Adicional (Genebra, 1992): 

promover uma participação mais intensa das entidades diferentes das 

admir.istraçõcs nas atividades da BD1; 

mobilizar recursos para projetos de desenvolvimento. tCDdo 
particularmente presentes as necessidades dos paiscs menos 

adiantados: 

promover a cooperação com os outros Setores e com O\JI:I'U 

organizações, em favor do desenvolvimento das lelC<Xm\urucaç.6es. 

evitando a duplicação de esforços; 

cootinuar fornecendo dados _.ticos, iudicadom de 

deoenvolvimento t outros mat6rios oponunos, devidameDte 

a1UaIizados. 

D Presença regional 

41 A presença regional da UIT tem sido progressivamente introduzida pcW 
CCllÚerências de Pltnipotenciários anteriores. sem que \eIIhmn sielo CWLueu1e 
definidos $Cus objetivos t sua missio. A Conferênoia de PltnipotebCiários (N" ..... 

1989) criou a BDT t adotou a Rtsolução 17 para fotUlltcer • praença J'tIPCIIII. 
aiDda que sem definir suficientemente a ar\iculaçil> en\J'C estll • os cIifaaIn 
el_os da Uniio e, coocmamentt, da BOT. Ao fiDllI de cm.o ..... de 

""II"riência com esta presença regional fo<lalccida. • à ItIZ das tcmeIusiIco dai 
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conferências mundia.is e regionais de desenvolvimento. convem consohiar o 

principio de uma presença regional forte da UIT, junto com certa fonna de 

delegação de competência e responsabilidade. 

43 A presença regional deve ter como objetivo principal aproxunar o mais 

possível, a União de seus Membros. dotando aquela de condiçJes para sari~ fazer. 

dentro dos Hmires dO$; recursos disponíveís e mediante as atividades da sr IT as 

necessidades crescentes e diversas dos países em desenvolvimento a fim de 

melhorar suas redes e serviços de telecomunicações. Para tal ftm. a prt sença 

regíonal da UIT deve estar disponível a serviço do geral e, sobRtudo. para dar apoio 

logístico e técnico às atividades da BOT, contribuindo para aplicar. In loco. gr iças 8 

contatos diretos e constantes com as autoridades nacionais responsaveis Cl}m as 

organizaçõts regionais c sui..egionais e com 0$ organ:smos intercssadc,s as 

decisões, recomendações. ações. programas e projetos aprovados pelos ')alSCS 

Membros ou pejo Setor competente da Uníão. Para esse efeito, a Confe"ência 

redermiu os objetivos e a missào da presença regional em sua Resolução 25. 

IV Estratégias e prioridades em matéria de gestio e pessoal 

44 Para aplicar as estratégias e prioridades propostas neste Plano. a Secrewia 

deveria continuar a reforma administrativa que iniciou no aruaJ penodo rotre 

Conferências de Plenipotenciários. de acordo com as recomendações dos consultores 

e do Comitê de Alto Nível. As prioridades para o periodo 1995-1999 são. C!ltrt 

outras. as seguintes: 

continuar elaborando e integrando os sistemas de planit cação 

estratégica, planificação operacional. gestão financeira t: gesti o dos 

resultados alcançados durante o penodo 1990-1994: 

prosseguir melhorando a eticâcia e eficiência dos serv1ç. lOS de 

conferêncIas da UIT; 

traçar e aplicar uma estratégia para as publicaçõ,~s eletrônicas e em 

papel; 

continuar desenvolvendo a estratégia da urr, em matéria de sist( mas e 

serviços de informática., sobretudo em serviços. tais como 1 IES*' 

JTIJDOC. que beneficiam os Membros e os membros. 

* Serviçol de Intercâmbio de Informação sobre TeJecomunlCaçÕe5 

4S O pessoaJ da UIT '"' um dos recursos mais valiosos da União. Para que a 

Secretaria posso ajudar eficazmente os Membros da UIT adapw as atividades da 

organizaçi.o à rápida evolução na esfera das telecomunicações, se devtria adotar um 

enfoque global da gCSl40 e do desenvolvimento dos recunos humanos da {;IT no 

Imbito do sistema comum das Nações Unidas. As prioridades essenciais pan o 

período 1995-1999 sio as seguintes: 

elauifltaçiO de <Argos • fonnular critérios de ciassilicaçio de cargos, 

que garantam que se preste a devida atenção: 
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80 caráter sumamente técnico de mwtos cargos da calegoria 

profissional na UIT. que exigem conhecimentos especializados. 

mas não acarretam grandes responsabilidades de gestão; 

aos importantes conhecimentos de gestão eXIgidos em outras 

funções. nas quais os conhecimentos teóricos e prâticos. as 

aptidões e experiência renham mais peso do que os 

conhecimentos técnicos; 

... qa.adro de pessoal ~ dever·se·ia modificar o perfil dos cargos do 

quOOro de pessoal e a relação entre contratos permanentes e de duração 

temporária.. levando-se em consideração as mudanças estruturais. o 

desenvolvUnento tecnológico e a natureu do rrabaIbo: 

em geral. para melhorar o equilíbrio entre os contratos 

permanentes e de duração temporária em toda a organiuç.ão~ 

em particular, para melhorar o equilíbrio entre a si~o do 

pessoal da BDT e O resto do pessoal da organização: 

coatrntnçãn e promoções - fonnuJar e apllcar políticas e 

poroo:dimentos de contratação e promoções destinados a: 

garantir uma representação geográfica eqüitativa na UIT~ 

melhorar a representação da mulher nos cargos de categoria 

profissional: 

possibilitar o desenvolvimento de um quadro de pessoal 

dínâmico. mediante a criação de empregos adequados para a 

colocação de jovens. ao término de seus estudos uruversttirios; 

garantir as perspectivas de carreira e as promoções internas. 

melhoria do org.onização e dos penpectivo.$ de carreira - reforçai a 

organização e melhorar as perspectivas de carreira. através da: 

aplicação de um progr<i11la completo de ronnação no local de 

trabalho. dotado de recursos financeiros indispensáveis.. lendo em 

conta a necessidade de se awnentar o número de mulheres na 

categoria profissional~ 

utilização de toda a estrutura de classíficação do sistema comum 

das Nações Unidas, de G.I • D.2; 

pnostação de seJVÍços de orientação, planificaçào e 

asses.soram~to profissional. bem como de servíços de avaliação 

do desempenho funcional. 

v C-wernçõeo finnnceirns 

46 O Pbmo Eslnltégico proposto nesle relatório convida. U1T. 10mor uma ,érie 

de inicialiw.. com relação à SUA poliuca e seus programas, no periado 1995-1998. 

Nesta seçl!o do Plano, sio ddCrilos. suCntameme, os talores finanr.eiros 

CCIIISidcnldos pein Conferência de Plenipolenciários de Quioto, ao examinar as 

opç6es globois poro o periodo 1993·1999. 
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47 A composição das receitas do orçamento da UIT: As receitas ordinárias da 

UIT provêm de: três fontes principais: 

contribuições fixas das administrações Membros para o orçamento 
ordinário da Vniào; 

contribuiçôes fixas dos membros dos Setores da UlT para o orçamento 
ordinário da L"mão; 

receitai por conta dos gastos de apoio. destinadas a custear projetos de 
cooperação létnica. executados pelo Setor de Desenvolvimento da 

UIT. em neme do PNUD ou a cargo de fundos fiduciários. 

48 Uma analise das tendências das receitas indica que: 

as contribuições fixas das administrações Membros para o orçamento 

ordinário atingiram um nível estivel; é pouco provável que estas 
receitas aumentem significativamente e poderiam começar a diminuír. 

os fundos oriundos do PNUD diminuíram rapidamente no periodo 
1990-1994 e devido à nova esuatégia do PNUD ê pouco provável que 
esta tendência se inverta. 

49 Estas lendências são importantes para c penado 1995-1998. Ao iniciar-se o 
período abrangido pelo Plano. 86% das recei ... ordinárias da UIT corresponde as 
contribuições das administraç6es Membros. Os membros contribuem com 12% e os 
2% ... _ procede do PNUD e de fundos fiduciários. Somente as contribuições 

das admiDistnç6es Membros podem ser previstas com bastante segurança. 

50 A composiçio d. glSl" do orçamenlo da UIT: A UIT tem gastos fixos e 

gastos variiveis: 

7.5%. aproximadamente. dos gastos fixos. são gastos com pessoal. O 

grosso dos gutos restantes correspondc à rnanulcDção c moderni:zaçio 

das instalações; 

os gastos variáveis estio relacionados. principalmente. com o programa 

de conferências c reuniõcs. Aproximadamente. 20010 dos gastos totais 

da UlT corresponde a esta categoria. 

51 Neste contexto. c tendo em conta a quantidade mixima total que os Membros 

estimam poder gastar. a Conferência de Plenipotenciários adotou a Decisão lo pela 

qual estabel ... o limite de gastos para o penodo financeiro 1993-1999 para. no 

..... imo. 750 milhões de francossuíços. ao câmbio de 01.01.1994. 

52 CODSidenndo as numerosas modificações que estio ocorrendo 00 setor das 

telecomUllicaçtles. • ResoluçAo 39 prevê a realização de um eslUdo completo das 

bases financeiras da Uniio. durante o período 1995-1998. com a panieipaçio dos 

Membros e dos membros. 
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RESOLUÇÃO 2 

EstabeJecimcOlo de um Foro para discutir as estratégias e políticas no ambiente 
em transformação dâs telecomunicações 

A Conferência de Plenipotenciários da União Internacional de 

Telecomunicações (Quioto. \994). 

cunsw'crando 

transfonnaç 

mundialização rios mercados e à demanda crescente dos usuários de serviços 

transfronteuiços mtegrados e cada vez mais adaptados a suas necessidades; 

b) que as forças que compõem o setor das telecomunicações têm 
levado muitos paises a reestruturarem seu setor das telecomunicações, sobretudo, 

mediante a separação das funções de regulamentação e exploração. a liberalização 

paulatina dos sernços e o surgimento de novos agentes nesta área; 

c) que esta reesttutw"ação das políticas e regulamentações das 

telecomunicações. que se iniciou nos países industrializados. tem sido seguida pela 

adoção de iniciativas regionais tendentes a estabelecer um programa de liberalizaç:io 

aaavés de novos modelos de regulamentação: Livro Azul Latino-americano da 

Comissão lnterarnencana Be Telecomunicações (ClTEL) e Livro Verde Africano; 

d) que. além dessas iniciativas regionais. grande nUmero de países 

iniciaram a liberahzação de seus serviços de telecomunicações e. em cenas casos, a 

privatizaçào dos mesmos; 

e) que essas mudanças tomaram evidente. há muitos anos. a 

necessidade de um modelo mundial para permutar infonnaçõcs sobre as políticas de 

telecomunicações: 

f) que ê preciso reconhecer e compreender as regulamentações c 

poliricas nacionais de telecomunicações, para pennitir a criaçio de mercados 

mundiais capazes de facilitar o desenvolvimento hannonioso dos serviços de 

telecomunicações. 

a) de que os fms da União são. entre outtOs "promover a nívcl 

internacional, a adoção de wn enfoque mais amplo das questões das 

telecomunicações., a causa da universalização da economia e I s.oçiedade ,da 

informação". "promover a extensio dos beneficios das novas teCnologias de 

telecomunicações a todos os habitantes do planeta" e "harmODiur os csfQIVCS dos 

Membros para a consecução destes fins"; 
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b) de que a id.:ia de tentar criar um modelo mundial para aplicar e 

desenvolver estas novas tecnologias mundiais tem sido já objeto de nwnerosos 

debates. 

~co1'dando 

a) que no seu Relatório intitulado "0 ambiente em transformação das 

telecomunicações", o Grupo Assessor sobre política de telecomunicações, assinalou 

que a UIT: 

tem adotado medidas relativamente modestas para a 

harmonização e coordenação das políticas nacionais: 

com seu conhecimento histórico de cooperação intemacionaJ é a 

única organização de telecomunicações da qual são ~Icmbros 

praticamente todos os Governos do mundo: e 

ocupa uma posição ideal par servir de Foro para a coordenação. 

o intercâmbio de informação. a realização de debales e a 

hannonização de políticas de telecomunicações nacionais. 

regionais e internacionais: 

b) que essas observações encontraram eco na Conferência de 

Plenipotenciários (Nice. 1989). que na sua Resolução 14. levou em consideração e 

r«Ot1heceu: 

a impossibilidade daqueles. que intervêm nestas atividades. de 

detcmúnar isoladamente wna política eficaz de 

telecomunicações: 

que a VIT é a única organização de telecomunicações, da qual 

são Membros praticamente todos os países do mundo. o que a 

converte muna tribuna adequada para apoiar a hannonização 

das políticas nacionais. regionais e internacionais de 

telecomunicações; 

~) que. por Ultimo. a Conferência de Plenipotenciários AdiciorW 

(Genebra, 1992) prosseguiu o debate sobre a necessidade de ser estabelecido um 

mecanismo de coordenação de políticas (Resolução I S) e reconheceu a necessidade 

de ser estabelecido um Foro. onde seja acelerado a coordenaçio politica entre os 

Membros, ainda que sem indicar os meios pelos quais se poderia lograr essa 

coordenaçio. Em particular. fica por resolver a questão da natureza desse Foro o 

alcance de suas atividades e a confiJlUlllÇão que poderia lhe ser atribuido. 

thsIDCando 

a) a conveniéncia de que as administrações dos Membros da UIT. ao 

advertir sobre a necessidade de wn exame constante de sua própria politiça c 

legislaçio de telecomunicações. em rápida evolução. possam discutir estratégias c 

poIlticu; 
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b) a necessidade de que a União. como organização internacional que 

desempenha um fimção diretora no setor das telecomunicações. organize um Foro 

onde seja facilitado o intercâmbio de informações sobre a política das 
telecomwticações; 

c) a conveniência de que o Foro facilite o acesso c o intercâmbio de 

infonnaçôes. O F oro serviria de tribuna para o debate periódico. entre outras coisas. 

de amplas quenôes políticas, do progresso técnico, dos diferentes serviços e das 
oportunidades que oferecem o desenvolvimento de infra-estruturas e as questões de 

financiamento comercial; 

d) a conveniencia de que o Foro preste atenção especiaJ aos interesses 
e necessidades dos países em desenvolvimento, DOS quais as tecnologias e os 

serviços modernos podem conttibuir consideravelmente para o desenvolvimento da 

infra-estrutura das telecomunicações. 

,.esolve 

L que se estabeleça um Foro Mundial de Política das 

Telecomwticações, para exame e intercâmbio de opiniões e infonnaçõe5 sobre 

assuntos de poütica e regulamentação das telecomunicaçôes; 

2. que deste Foro Mundial de Política das Teleçomunicações não 

saiam normas mandatárias nem com força vinculante; todavia.. o Foro preparará 

relatórios e, quando for o caso, emitirá opiniões para exame dos Membros e das 

rewtiôes pertinentes da UIT; 

3. que o F oro esteja aberto a todos os membros, entidades e 

organizações distintas das administrações autorizadas a parridpar das atividades da 

União, de conformidade com o artigo 19 da Convenção (Genebra, 1992) e que. caso 

procedente. o Foro possa. em alguns casos. reservar algumas reuniões apenas para 

seus Membros: 

4. que o Foro seja convocado. uma ou duas vezes antes da próxima 

Conferência de Plenipotenciarios. por ocasião de outras conferências e reuniões da 

urr, observan~se os temas, a programação e as limitações financeiras; 

5. que o Foro seja convocado, em função das necessidades. para 

responder rapidamente a novos problemas de política criados pelo meio 

transfonnador das telecomunicações; 

6. que o Conselho decida a duração. a data. o local de realização. a 

ordem do dia e a agenda do Foro; 

7. que esta ordem do dia e a agenda sejam baseados nwn relatório do 

Secretário·Geraf. que contenha os documentos das conferências. assembléia5 e 

reuniões da UIT e nas propostas formuladas pelos Membros e membros da União; 

8. que os debates do Foro sejam baseados. nas contribuições dos 

Membros e membros da União. no relatório do Secretário..Geral e nas opiniões 

expressas pelos participantes sobre um tema determinado; 

9. que o F oro seja convocado, por ocasião de alguma conferência ou 

reunilo da Unilo. para reduzir, ao mínimo. as conseqüências no Ofçamet110 da 

Uniio; 
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10. que o Foro adote seu próprio Regulamento Interno. baseado nwn 
projeto do Secretário-Geru. que tenha sido examinado pelo Conselho. 

enco"ega o Stcrtwrio.Geral 

de fazer os ~vos necessários para o Foro Mundial de Política das 

Telecomunicações. com base no resolve anterior. 

trtCQlT'tga o Conselho 

de deçidir a dunçio. a data. o loeaJ de reaJizaçio •• ordem do dia e a 

."da do Foro Mundial de Política das Telecomuniçaç6es. 

encarrega ademais o Coruelho 

de submeter à próxima Conferência de Plenipotenciãrio, um. relatório 
soIn este F oro. para sua avaliaç!o e • adoçio das medidas necessárias. 

convida a próxima Conferênda de Plenipotenciários 

• detmninar se deve formalizar. existência deste Foro na Constituiçfo e 

na Convenção da Uniio. levando em conta 8 experimcia que seri adquirida no 
período 1995-1998. 

RESOLUÇÃOJ 

Futuras con(erincil. da UDlIo 

A Conferência de Plenipotenciários da Unilo lntemac:ionaJ de 

Telecomunicaç6es (Quioto. 1994). 

tendo em conta 

a) o Doeumento 38 submetido pelo Secmírio-GeraI. relllivo as 
eonferêneias pm'iSIlS; 

b) as propostas submetidas por viriOl Membros da UaiIo; 

c) o trahaIbo preparatório a ser exeeUlldo, ~ pelos 

Setom da UaiIo e as adminisUlÇlles, ...... de cada rcuniIo de uma eonfcrm:ia. 
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resoh'e 

1. ::J.ue o progr:::::.a áI:.s ~on::f\!renci:;.s futuras seja o se%Uinte: 

L L :\sscmoiéia à J1..adiocomunicações (AR-95), Genebra I&- 20 

de oumbro cc 1995; 

1.2. Conferéncia Mundial de Radiocomunicaçôes (CMR-9S); 

Gcncora. 23 de outubro-l 7 novembro de 1995; 

IJ. Conferencia Regionai de De~ :nvolvimemo das 
Teleçomunicacões ! CRDT). segundo trimestre de 1996; 

; A. Conferencia Regional de Desenvolvimento das 
T '!lecomurucações (CRDT), quarto trimestre de 1996: 

1..5. Conferência Mundial de Normalização das 

Telecomunicações (CMNT), outubro de l~. 8 dias: 

1.6 :\ssembléia de Ramocomunicações (AR-97). 0utubro-

novembro de 1997; 

1.7. Conferencia "-1undial de Radiocomunicações (CRM-97). 

outubro-novembro de 1997); 

1.8. Conferencia ;'v1undiaJ de Desenvolvimento das 

Te1ecomwticações (CMDT), Malla, março-abril de 1998; 

1.9. Conferencia de Plenipotenciários (PP-98), Estados 

Unidos da Amêrica.. entte setembro-dezembro de 1998; 

1.10. Conferência Regional de Desenvolvimento das 

Telecomunicações (CRDT), segundo trimestre de 1999; 

1.11. .. ~.ssemblêia de R.!1diocomunicações L\R-99). outubro

·wvernoro de ! \)99; 

1.12. Confcrénr.:ia \hmdial de Radiocomunicações !C~R-99). 

outubro·novembro de 1999; 

2. que: 

2.1. ,1 ordem do dia da conferência mencionada no r60lve L2, já 

estabeleCida pelo Conselho. seja mannda sem modificação; 

2.2. a ordem do dia da conferencia mencionada no resolve 1.7 seja 

estabelecida pelo Conselho, tendo em conta as Resoluções e 

Recomendações da CMR-93 e a CMR-95; 

2.3. a ordem do dia da conferencia mencionada no resolve 1.12 seja 

estabelecida pelo Conselho. tendo em conta as Resoluções e 

Recomendações da CMR-95 e da CMR-97, 

3. que as conferências sejam realizadas dentro dos periodos Indicados 

no resolve I e que o Conselho determine, após consultar os Membros da Unilo. 

respeitando tempo suficíente entre as conferencias, as datas e os locais exatos de 

reuniões. quando não estiverem decididos. Todavia.. nos casos em que as datas já 

estiverem sido fixadas. não serão modificadas. A duração indicada no resolve I 

pua as conferências. cuja ordem do dia tenha sido já estabelecida nlo será 

modificada; o Conselho decidirá a duração exata das demais conferências. wna vez 

estabelecida sua ordem do dia. dentro dos periodos indicados no resolve 1. 
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RESOLUÇÃO 4 

Durnç.io dtls Conferêncins de Plenipotenciários 

do União 

A Conferência de PJenjporenciários da União Internacional de 
Telecomunicações (Quioto. 1994), 

advel'lindo 

a) que o anigo 8 de Constituição da União Internacional de 

Telecomunicações (Genebra. 1992) estipula que as Conferências de 

Pleaipotenciários da UM _ ... lizodos o cada quatro anos. o que pennitirá que. 

no futuro, eSIDS Conferêncios durem meuos; 

b) as exigências crescentes a que estio submetidos os ,ectInOS da 

Uniio, as adtninisttuçõe5 e os delegados que panicipam das conferências 

internacionais sobre telecomunicações, 

que as futuros Conferências de Plenipotenciários tenham uma duraÇio 

máxima de quatro semanas, salvo que, por necessidade urgente. seja determinado de 
outra forma. 

encarrega o Secretáno-GeraJ 

de tomar as medidas opommas para facilitar o mãximo aproveit3menlo do 

tempo e dos recursos destinados poro essas Conferências. 

USOLUÇÁ05 

Coavita para realizar conferincias ou reuni6es foro de Genebra 

A Conferencia de Pleaipotenciários da Unillo Internacional de 

Telecomunicações (Quioto, 1994), 

cOlUiMrando 

quo os gnstos doi confmnci .. e reuniões da UM silo seusMlmeme 
inferiores quando estns s&> reo1izodas em Geuebrn, 
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consIderando, não obslante. 

que é vantajoso realizar cenas conferências e reuniões em países 

diferentes da sede, 

tendo em consideração 

que na Resolução 1202 (XII),' Assembltia Geral das Nações Unidas 

decidiu que as reuniões dos órgãos das Naçôcs Unidas sejam realizadas. em geraJ, 

na sede do órgão interessado. mas que poderã ser realizada wna rewúio fora da sede 

se o govemo anfitrião concordar em custear a diferença dos gastos dela decorrentes, 

recomenda 

que as cOlÚerências mundiais e as assembléias da União sejam realizadas. 

nonnalrnenlc, na sede da União, 

resolve 

I. que os convites para realizar conferências e assembléias da União 

fora de Genebra sejam aceitos. unicamente, se o governo anfitrião aceitar custear a 

diferença dos gastos. delas decorTtntes: 

2. que os convites para realizar conferências de desenvolvimento e 

reuniões das Comissões de Estudo dos Setores fora de Genebra sejam aceitos apenas 

se o governo anfitrião fornecer, a titulo gratuito. no mínimo, locais e condições 

adequados. () material e o mobiliário necessários, ftalvo no. caso dos países em 

desenvolvimento em que o governo anfitrião não estará obrigado. necessariamente, 

a fornecer o material, a título gratuito, se assim se manifestar. 

REsowcAo6 

Particip.çio d. organizações d. llbertaçio reconhecida. pel .. Nações Unido. 
nu conferências e reuniões da Unllo Internacional de Telecomunicações, como 

observadores 

A Conferência de Plenipotenciilrios da Uniio Internacional de 

Telecomunicações (Quioto, 1994), 

considerando 

a) o artigo 8 da CollS1illliçio da União (ntcmn<ional de 

Tekcomuni<:açÕC! (Genebra, 1992), que outorga plenos podem às Cooferiru:ias de 

Plenipotenciários; 
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b) o artigo 49 da mesma Constituição. que estipula as relações da 

Uniio com as Nações Unidas: 

c) o artigo SO da referida Constituição, que trata das relações com as 

demais organizações internacionais, 

VI,Uas 

as Resoluções pertinentes da Assembléia Geral das Nações Unidas sobre 

a questão dos movimentos de libenação. 

resolve 

que as organizaçãcs de libertação, reconhecidas pelas Nações Unidas. 

podem, a todo momento, assistir às conferências. assembléias e reuniões da Uniao 

Internacional de Telecomunicaçõcs. como observadores, 

encarrega o Comelho 

de tomar as disposições necessárias para a aplicação desta Resolução 

RESOLUÇÃO 7 

Procedimentos para definir uma região para fins de convocação de uma 
conferência regional de radíocomunicações 

A Conferência de Plenipotenciários da União rntemacional de 

TelecomU1licações (Quiolo. 1994), 

I'tconhecendo 

a) que cenas disposições da Constituição e da Convenção da União 

internacional de Telecomunicações (Genebra. 1992), em particular o número 43 da 

Constituição e o número de 138 da Convenção. prevêem a convocação de uma 

conferência regional de radiocomunicaçõts; 

b) que no Regulamento de Radiocomunicações são defmidas certas 

regiões e lOnas; 

c) que a Conferencia de Plenipotenciários e as conferencias mundiais 
de radiocomW1icaç6es são competentes para definir uma regiâo para fms de 

reaJjzaçio de wna conferencia regional de radiocomunicações~ 

d) que o Conselho poderá propor a convocação de wna conferência 

regional de radiocomunicaçõcs. ainda que mio lhe tenha sido conferido. 

expressamente, autoridade para defmir uma região. 
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consIderando 

a) que possa ser neccssário definir uma regiio. para fins de 

convocação de uma conferência regional de telecomunicações; 

b) que o Conselho e o órgAo mais adequado para definir uma região. 

quando for necessário tomar uma decisão. nesse sentido, entre conferências 

mundiais de radiocomunicaçõcs competentes ou Conferências de Plenipotenciários, 

resolve 

\. que. na eventualidade de ser netessário defInir uma região. para fms 

de convocação de uma Conferencia regional de raruocomunicaçõcs, o Conselho 

proponha wna definição da regiAo; 

2. que sejam consultados todos os Membros da região proposta e 

sejam infonnados. em conseqüência, todos os Membros da Uniào; 

3. que seja tonsiderada definida a região. quando no prazo 

determinado pejo Conselho, tenham respondido, afinnativamentc. dois terços dos 

Membros da região proposta; 

4. que se comunique a todos os Membros a composição da região. 

COnvIda o Conselho 

I. a tomar nota da presente Resolução e adotar as medidas que julgar 

necessanas: 

2. a estudar a possibilidade de conciliar. quando for o caso, a consulta 

aos Membros sobre a definição da região com a consulta sobre a convocação da 

conferência regional de radiocomunicações. 

RESOLUÇÃO 8 

Instruções para o prosseguimento dos trabalhos sobre o Regulamento interno 
da. conferências e reuni6es da Unilo Internacional de Telecomunicações 

A Conferência de Plenipotenciários da União lntenacional de 

Telecomunicações (Quioto. i994), 

recordando 

a ResoluçAo 12 da Conferência de Plenipotenciários Adicionai (Genebra, 

i992), 

visto 

o relatório que o Conselho submeteu. esta Conferênocia (veja o 

Documento 30 + Corr.i), tom objetivo de reccber as lD<SDI8S iDsIruções ou 
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diretrizes para o prc~s~~~_",entQ '".:5 Ir:;:'O:Úh0S ~00fe li ~!:guiaroenro Interna das 

conferencias c n:wuõ~~ _: _-;T. 

ViSto 

o referido re . .=.:.:r;Q, 

L 'ie cC:-',U.:-',.ia! 3. ;'~::;~J-J.r:ál) ;,".,:;;10 do projeto do Regulamento 

interno, tomando como ::1~e o tmml:IíC :Jr0JClO e '.)5 comentarios formulados pelos 

Membros. constantes':: ::1cr.clCn3í..iO "datono (",11 recebidos peio Secretario-Gerai 

até O I de março de 199 ~: 

2. de zel::- ;'J1a que, ~: a prep:.rac5.o do !Jrojeto necessitar da criação 

do Grupo de Peritos. C:;'.ie o Conselho ,:SIÚ autoril:3do a criar. como jâ o estava. por 

força da Resolução 12 l.1tenormeme citada: 

2.1 <) Grupo de Peril::l5 se ror ccnstituído ou, de Outra forma. u 

Secretano-ueral apresentar. t=ara exame na sessão de 19% do 

Conselho. wn primeiro relatório provisório acompanhado da 

docwnentaçilo correspondente. que este relatório provisório 

c:eJa e:J.v1ado. jUnto c:cm as opiniões do Conselho. aos Estados 

.\1ernofOs d.a i....:njào. para que C$tes fonnulem Os comentànos 

opommos: 

"2.2 ') ('.rru~o de Pentes ~r. f0r ronsutuido ou. de ourro modo. 0 

Secret:mo-Geral :~n;s·~!!t<!f 't'll'! r~latório final com o projeto do 

Reguiamenro ~m.erno na reunião de 1997 do Conselho para 

postenor exame, que esse relatório seja depois enviado aoS 

Estados ?--Aembros. pelo menos. um ano antes da próxuna 

Conferencia de Plenipotenciários; 

1 de submeter. por intennédio do Secretário-Gt!ral. um relatório com 

o projeto definitivo do Regulamento interno à Conferência de Plenipotenclarios. 

para que esta decida. 

autorJ:a o {onselho 

a modificar. se for necessario. esta programaçào. à luz de sua eventual 

decisão sobre a criação do Grupo de Peritos e a execução do trabalho. 

RESOLUÇÃO 9 

Reunião inaugural do novo Conselho e reunião 
jo Ccnselho em 1995 

A Conferência de PlenipotenciárioS" da União internacional de 

TelecomWlicaçõcs (Quioto. 1994), 
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comCleme 

da necessidade de adow: disposições provisórias para as rcuni~ do novo 

Conselho, are que entrem em vigor as emendas de 1994 à Constinriçio e à 

Convençio da Uni40 Internacional de Telecomunicações (Genebra. 1992). 

observando 

que o Conselho estará cOnstinrido por quarenta e sei. Membros. que já 

fomm eleitos. 

n~olve 

I. que o novo Conselho eleito pela presente Conferência se reUna em 
14 de outubro de 1994 e desempenhe as funções que lhe foram atribuídos pela 

ConvenÇ40 (Genebra. 1992), em vigor atua1mente; 

2. que o Conselho escolha ,eu Presidente e Vice-Presidente Dl! 

reunião iruwg1Ulll do novo Conselho. os quais permanecen10 no cargo até • eleiçlo 

de seus su=sores. na abcnura da reuniilo anual do Conselho em 1996. 

RESOLUÇÃO 10 

Estatuto de observador "na reuniões do Conaelho 
DOS Membros que dele nAo fazem porte. 

A Conferência da Plenipotenciários da UniAo Internaciooal de 

Telecomunicações (Quioto. 1994), 

cOIUiderando 

que o número de Membros do Conselho nAo pode exceder 25% do 
número totn! dos Membros da Uniilo. 

Nconhecendo 

.) as importante. responsabilidades dos Membros que fomn eleitos 
p:IIIl fllm portt do Conselho. pomn. reconhecendo também que os Membros da 
Uni&> que nAo f'az.cm parte do Conselho têm um in~ legitimo nos trtlbaIbos 

deste e nas suos comissões e I!JUPOS de trabnlho; 

b) que conceder o estatuto do obserwdor aos Membros que ~ fazem 

parIe doo Ófl!ÍlOS do go\'mlo constitui IIIDII prúlica comum em outros O1JI"'i ....... 
"UjI""inlimlos dos NQÇaes Unidas. 
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resolve 

I. que os Membros da União Internacional de Telecomunicações que 

nlo fazem parte do Conselho podem enviar. às suas próprias expensas. mediante 
notificação ao SecretáricrGeral. com a devida. antecedência, wn observador às 

reuniões do Conselho e de suas comissões e grupos de trabalho. durante um periodo 
experimental, até à próxima Conferência de Plenipotenciários de 1998; 

2. Que os observadores podem receber docwncntação durante a reunião 
considerada. porem nlo terão voz nem direito de voto, 

enca"ega o Conselho 

de revisar, em conseqüência., seu Regulamento interno, com a finalidade 
de que. às reuniões que o Conselho realize entre 1995 e à COIúmncia de 
Plcnipotenciãrios de 1998, possam assistir, a título provisório, observadores dos 
Membros em questão. 

encarrega do mesmo modo o Conselho 

de informar à Conferência de Plenipotenciários de 1998 sobre os 

resultados desta presença, em caráter experimental, de obselVador.s dos Membros, 

que rulo fazem parte do Conselho. às reuniões deste e de suas comissõcs e grupos de 
trabalho, ao longo do referido periodo,. 

COlWlda 

a Conferência de Plenipotenciários de 1998 a examinar a Questão da 
presença de observadores dos Membros, que não fazem pane do Consellio, às 

reuniões deste. de suas comissões e grupos de trabalho e a adotar as decisões 
apropriadas. 

RESOLUÇÃO 11 

Esposiç6a e foros mundiais e regionais de telecomunicaçóeJ 

A Conferência de Plenipotenciários da União Internacional de 

Telecomunicações (Quioto, 1994), 

comiderando 

a) que as exposições de teleeomunicações e os foros conexos .ao do 
considert",1 intertsse para dar conhecimento aos Membros da UniJo e da 
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comunidade das telecomunicações, em geral, dos últimos a_s em todos os 

setores das telecomunicações e as possibilidades de aplicá,los em beneficio de 

todos os Membros da UniAo, em particular, dos paise, em desenvolvimento; 

b) que as exposiÇÕeS mw"liais e n:giotUlÍs de telecomunicações 

cumprem a funçOO de tlUlDter informados os Membros e ofen:cem uma oportuDidade 

univenal para apoeseIIttIÇ4o de tecJIOlogia mnis moderna, em todas O! setOl<S das 

telecomunicações e ntividad .. cooexas; 

c) que as exposiÇÕes regiotUlÍs de telecomunicações demostnIID as 
possíveis V8DtIIgCDS das telecomunicações aos povos de todos os ccntinen=. ao 
destacar os problemas concreto! de cada regitlo e indicar suas possíveis soluçóes; 

d) que as referidas exposições e foros regionais. orgunizados em 
cariIter regular pela urr; sem fios comerciais, a convite dos Membros, sio um meio 
e~celeote para rosponder àJ necessidades dos plÚses desenvolvidos e em 

desenvolvimento e f""ilitar a transferência de tecnologia e de infonnaçio CS$CDCial 

aos paises em desenvolvimento. 

oluervando 

a) que o Secretário-Geral é pleoamente responsàvel pela TELECOM, 
que faz pane das alividades pennanentes da UniAo; 

b) que, em cumprimeoto à recomendação do Comitê de Alto niYel. foi 
euabelecida wna JlDlta para prestar assistência ao Sccrctario-Geral na Cesdo das 
atividades da TELECOM; 

c) que as atividade. da TELECOM estio sujeitas aos Estatuto> ao 
Regulameoto de Pessoal da UIT, às nonnas de publicaÇÕeS e ao Regulamento 
Financeiro. çompreendido o controle intemo e a auditoria interna; 

d) que • auditoria externa das atividades da TELECOM deve continuar 
à cargo do. auditores externos da Uniílo, 

trso/~ 

I. que a Unitlo cootinue oJl!anizJmdo, periodicnmente, em colobonlçAo 
com seus Membros, exposições e foros mundiais de telecomunicações, 
preferencialmente na cidade sede da União; 

2. que a União continue colobonmdo com os Membros na orgrnriznçio 
de exposições e foros regiotUlÍs; e que, no medida do possível, estes eventos sejam 
progt1IIDOdo. de tIUlD<:inl que coincidam com uutrQS imponol\tes ",uni6es ou 
conferências da UniAo, com o ruo de reduzir, 00 mlnimo, os gtlStos e favorecer uma 
ampla participcçOO; 

3. que se reforce a odministtnçOO e o estruturo da TELECOM; 

4. '111" se C<mSCfVC o flexibilidade operalivn necessórin paro f ...... fnco 
o todos O! problemos, n .... setor de otividod<; 

S. que lIIIItl porte impomlnte do SIlFrávlr ob1ido das llIividcd=I da 

TELECOM seja utilizeda poro projotos c:<m<t'dII!l cb: d<oetMIlvim= doa 
teleccJmuqj~ principolJol:me OOll pnIseo tIlOIIOll <ksenvolvidoB. 
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encarrega o Secrtrário-Geral 

1. de melhorar a supervisão da TELECOM e de delegar 
rnponsabilidades espeCIais io Junta da TELECOM. tendo presentes os principais 
objetivos da Uniio e zelando para que sejam reforçados os laços entre a Junta e a 

secretaria da TELECOM. de modo que as recomendações da Junta sejam aplicadas. 

sistematicamente. e com I mAxim.a eficácia possível; 

2. de aumentar a transparência das atividades da TELECOM e de 
apresentar um relatório anual ao Conselho sobre este assunto, compreendidas as 

medidas tomadas em relação com a utilização do superm'lI: 

3. de zelar para que a secretaria da TELECOM. ainda que sendo regida 
pelo Regulamento do Pessoal da UlT, tenha a flexibilidade necessana em seu 

processo de adoçio de decisões para competir no seu âmbito semicomercial; 

4. de melhorar O controle i!!temo e a auditoria interna das contaS 

relativas às diferentes atividades da TELECOM, 

encarrega o Conselho 

I. de examuzar o reJatório anual sobre as atividades da TELE COM e 
de fornecer orientações sobre as funuas tendências dessas ati..idades; 

2. de aprovar as contas da TELECOM, após examinar o relatório dos 
auditores externos da União; 

3. de aprovar a utilização do superavil da TELECOM. 

Reldmissio da plena puticip.ção do Governo da Repõblica Sul Africana na 
Conferência de Plenipotenciários e demais conferências, reuniões e atividades 

da União. 

A Conferência de Plenipotenciários da União Internacional de 

Telecomunicações (Quioto, 1994), 

recordando 

A Resolução 12 da Conferência de Plenipotenciilrios (Nice. 1989) sobre a 

excluslo do Governo da República Sul-Africana da Conferência de 

Plenipotenciârios C: de quaisquer outras conferências. reuniões e atividades da União. 

coruide,ando 

que foram realizadas na África do Sul as primeiras eleições democráticas 

livres. nas quais puderam participar, em pc de igualdade. todos os habitantes deste 

Estado Membro da Uniio e que. como resultado das mesmas, foi constituído. em 

maio de 1994, um novo governo de unidade nacional. após o auge triW1fante da 
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longa e árdua luta do povo sul-africano pela igualdade. justiça e dignidade. que pôs 
fim à política de segregaç10 racial desse pais, 

resolve 

I. aprovar. sem reservas. a adoção pelo Cooselho da União. na sua 

reunião de 1994. da Resolução IOSS, relativa à reinte_ão imedi&ta na Unii<> do 

Governo de Unidade Nacional da África do Sul. com todos seus direitos, a partir de 
10 de maio de 1994; 

2. coa1innar a ,...i."o da pl.... panicipaçio do Governo de 

Unidade Nacional do África do Sul naa coaferências, reuniões e atividades de 

Unii<>, incluida. Conferência de PlenipoteDciários (QuiOto, 1994); 

3. anulIr a Resolução 12 da Conferência de PleDiPQteIICiários (Nice, 

1989). 

RESOLUÇÃO 13 

Aprovação do Memoraado de o .. rdo .alre o rep ....... taot. do GoVOrDO do 
Japlo • o Secretário-Geral da Ualio 101 .... 0.ionol d. T.lecomuaicações oobre a 
Coaf.r~acia d. PleaipoteaeiáriOl (Qulolo, 1994) 

A Confmncia de Plenipotenciários da Unilo Internacional de 

Telecomunicações (Quioto, 1994), 

comllJerrmdo 

a) quo o rqnscntante do Governo do laplo • o Secretírio-Geral da 

urr, em virtude do disposto na Resolução 83 (modificada) do Conselho cooeluíram 

um Memorando de acordo sobre u disposições quo seriam tomadas pat1I 

orpni2açio e finmçiamento da Conferência de Plenipotenciários de Quioto; 

b) que a Comissio de Controle do Orçamento euminou este 

Memorando de acordo, 

rtsolve 

aprovar o MemotIIldo de acordo, cooeluielo entre o represcn_ do 

Govemo do laplo e o Secretirio-Oeral. 



SENADO FEDERAL 

RESOLUÇÃO 14 

Reconhecimento dos direitos e obrigações. de todos 
os membros dos Setores da União. 

A Conferência de Plenipotenciários da União Internacional de 

Tc\ecom11nicaçôcs (Quioto. 1994) 

comiderando 

a) que 05 direitos e obrigações das admin.lstrações dos Membros da 

União slo especificadas no artigo 3 da Constituição (Genebra. 1992); 

b) que no artigo 19 da Convenção (Genebra. 1992) silo especificadas 
as entidades e organizaçãcs que podem ser autorizadas a participar das atividades 
dos Setores e que recebem Q nome de membros do Setor; 

c) que o Conselho da União adotou na sua reunião de 1993 o 

procediInento aphcável para a concessão da referida autorização às categorias de 
membros mencionadas nos números 234 e 235 da Convenção (Genebra, 1992)~ 

d) que ê aconselhável deftnir. com mais precisão. as condições de 
participação das administrações dos Membros e de outrQs membros autorizados nas 

atividades dos Setores; 

e) que. sem prejuizo para o disposto nQS números 239 e 409 da 
Convenção de Genebra (1992), apenas as administraçôts dos Membros tem direito 

de voto. em pamcular. para a aprovação de recomendações e conrrovérsias. 
segundC) o anigo 3 da Constituição. 

reconhecendo 

que as entidades e organizações autorizadas com base no artigo 19 da 
Convenção. chamadas "membros". podem participar de todas as atividades desse 

Setor, C;om exceção das votações formais e de algmnas conferências em que sejam 
concluídos tratados~ a este respeito. os memhros: 

a) têm direito. por força do regulamente interno do Setor 

correspondente, a receber do Escritório desse Setor todos os 

documentos que tenham solicitado c;om referência às comissões 
de estudo, assembléias ou conferências do Setor em que possam 

participar. de conformidade com as <Iisposições pertinentes; 

b) podem enviar conrribuições às comissões de estudo ou 
conferências. em particular. àquelas nas quais tenham sido 

oportunamente inscritas para participar. de confonnidade com o 

regulamento interno do Setor; 

c) podem enviar representantes a essas reuniões, após comunicar. 
oportunamente. ao Escritório os nOmes desses participantes. de 

confonnidade com o regulamento interno do setor, 
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d) podem pfOJ>Or a inclusão de pontos na ordem do dia dessas 

reuniões. salvo em relação à estrut\Q"a e ao funcionamento da 
Uniio; 

e) podem participar de todas as delibetaçcles e desempenhar 
funções. tais como, Presidente ou Vice-Presidentes de uma 
comissão d. estudo, 8IUPO de trabalho. grupo de peritos, 
grupo de relatores ou de OIllrO 8IUpo especial segundo a 

competência e disponibilidade dos seus peritos; 

t) podem participar dos ttabalhos de redação e de edição 
necessários antes da adoção das recomendações. 

"conhecendo ademaIS 

que, 5q!Undo se tem observado, a coordenação entre os Membros e os 
membros, no plano nacional, aumenta a eficácia das atividades. 

resolve 

convidar os membros a participarem de todo processo deasório. 
destinado a focilitar • obtenção de um consenso nas comisseles de esrudo, 
particularmente no campo da normalização, 

t1lCQ"tga os Direlons dos Escrllórios 

de incluírem as disposições apropriadas no regulamenlo interno de sm 

Setor respectivo. 

conv,rJa as administrações dos membros 

a instaurarem. no plano nacional, wna ampla coordenação cnue todos 05 

membros de seu país. 

RESOLUÇÃO IS 

Eume dos direitos e obrigações de todos os 
membros dOI Setores di Unilo 

A Conferêocia de Plenipotenciário. da União Internacional de 

Telecomunicaçcles (QuiOto, 1994), 

observando 

a) que os direitos e obrigaç6es das adminiStnlçcles dos M .... bros da 

Uniio são especificados DO artigo 3 Constituição (Genebra. 1992); 
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b) que no arngo 19 da Convenção (Genebra 1992) sào especific;adas 

as entidades e organizações que podem ser autorizadas a participar das atiVldades 

dos Setores e que recebem o nome de membros do Setor. de conformidade com o 

número 238 da Convenção (Genebra. 1992); 

c) que o Conselho da União adotou.. em sua reunião de 1993, o 

procedimento aplicável para a concessão da mencionada autorização às categorias 

dos membros mencionados nos nUmeros 234 e 235 da Convenção (Genebra., 1992), 

considerando 

a) que o Plano Estratégico aprovado pela Conferência de 

Plenipotenciirios (QuiOto. 1994) faz referência ao fato de que a participação 

ininterrupta das entidades e organizações distintas das administrações é um requisito 

ptévio para alcançar os fins de UIT; 

b) que no Plano se declara também que os "Membros deverão estar 

muito conscientes da necessidade estratégica de manter e fonaleccr a relação entre 

OS setores público e privado dentro da ulr' e que deverão "estar dispostos a adotar 

u csttuturas e metodos de trabalho" da UIT, como consequencia; 

c) que e aconselhável especificar mais, concretamente, as condiçõcs de 

participaçio de todos 05 membros nas atividades dos Setores (números 86-88. 110. 

112. 134-136 da Constituição (Genebra. 1992); 

d) que os grupos assessores dos Setores tem a responsabilidade de 

examinar as prioridades e estratégias. os progressos na rea1ização dos programas de 

trabalho e os metodos de trabalho de seus respectivos Setores. 

reconhecendo 

a) que a UIT deve manter sua posição como órgão proeminente nas 

telecomunicaçõcs mundiais, demonstrando claramente sua capacidade de responder 

adequadamente às necessidades do setor das telecomunicações. em rápida evolução; 

b) que no seio das Comissões de Estudo. a maior pane do trabalho é 

realizada pelos membros, que não apenas prestam ajuda fmanceira direta. como 

tambem através da participação de grande número de peritos nas Comissões de 

Estudo e nos Grupos de Trabalho. e que é. pois, fundamental wna distribuição 

eqüitativa das obrigações e dos direitos para estimular a participação da urr: 
c) que deve continuar sendo possível escolher. livremente. a classe 

conttibutiva para a urr e seus Setores; 

d) que, quando os membros remetem sua contribuição a um Setor 

dctenninado, esperam que essa contribuição pcnnaneça no orçamento desse Setor; 

e) que a adoção de decisões nas conferências nas quais são fumados 

tratados (isto é, as Conferências de Plenipotenciários, as Conferências de 

Radiocomunicaçõcs e as Conferências Mundiais de Telecomunicações 

Internacionais). assim como o exercício fonna1 do direito de voto corresponde aos 

membros; 

I) que o novo Regulamento Financeiro da UIT preve que cada Setor 
tcDba seu próprio orçamento. com identificação clara de todos os gastos e receitas; 
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g) que tanto os Membros como os membros participam ativamente dos 
grupos assessores dos Setores. 

resolve 

que sejam revistos os direitos e obrigações dos "membros", com o fim de 

aumentar sew direitos. em reconhecimento de sua contribuição aos trabalhos da 

urr. de tal modo. que se promova sua participação. ativa e efetiva e que a UIT 

responda melhor à rápida evolução do setor das telecomunicações. 

encan-ega o Secrelário·Geral 

de estabelecer wn comitê de revisio para analisar a siruaçio atual e I 

necessidade de que a UlT demonstre a utilidade de suas atividades. com a fmalidade 
de fonnular recomendações baseadas nesta análise. tendo em conta o disposto no 
anterior "resolve". 

Em particular, convém certificar·se de que: 

a composição desse comitê corresponda a wna amostra bem 
equilibrada c representativa dos Membros c membros: 

todos os Membros e membros que Rio fazem pane do comitê possam 

apresentar contribuições escritas ao mesmo; 

os grupos consultivos dos três Setores apresentem as contribuições 

apropriadas; 

seja reexaminada a Questão fmanceira de cada Setor. com a fmalidade 

de que cada wn dos Setores tenha a mâxima IOdependência e 

responsabilidade. do ponto de vista orçamentârio; 

as recomendações e as propostas de modificação da Constituição e da 

Convenção sejam apresentadas à reunião de 1996 do Conselho. que 

poderá adotar as Que sejam de sua competência e transmitir as demais 

à Conferência de Plenipotenciários de 1998. 

encarrega o Diretor de cada Escritório 

de iniciar um estudo dos procedimentos e processos de seu Setor 

relacionados na correspondente resolução. para melhorar a panicipaçio dos 

membros no seu Setor. 

RESOLUÇÃO 16 

Aperfeiçoamento dos Setores de RadiocomuniOlçaes 
e de Normalizaçio das Telecomunicaç6es da UIT 

A Conferência de Plenipotenciários da Unlio Internacional de 

Telecomunicações (Quioto. 1994) 
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considerando 

a) que a L TI deveria ser o organismo mundial proeminente de 

Donnalização das telec.omurucações, inciuídas as rachocomunicações; 

b) que a LTI é o órgão melhor situado para assegurar uma cooperaçio 

eficaz. em escala mundial no campo da regulamentação das radiocomunícaç6es; 

c) que. na sua Resolução 2. a Conferência de Pleniporenciários 

Adicional (APP) (Genebra 1992), reconheceu que as disposições dos números 78 e 

104 estipulam urna divisão inicial do trabalho entre os Setores· de 

Radiocomunicações (UIT-R) e de Nonnalização das Telecomunicações (UIT-T); 

d) que a Resolução 2 da APP (Genebra -1992) esboça os principios e 

orientações gerais para a divisão do trabalho entre o UIT -R e o UIT -T; 

e) que, em aplicação das instruções da APP (Genebra, 1992), a 

Conferência de NormalIzação das Telecomunicações e a Assembléia de 

Radiocomunicações adotaram Resoluções que confinnam a divisão do trabalho entre 

o U1T-R e o UIT-T, preVIsta pela Resolução 2 da APP-92 e estabeleceram 

procedimentos para continuar o exame e a divido do trabalho. confanne o caso. 

com a fmaJidade de obter eficácia e eficiência necessárias da União; 

f) a necessidade de que todos os participantes interessados nos Setol'tS 

UIT -R c UIT -T intervenham nesse exame; 

g) a necessidade conseqüente de manter este exame dentro de 

mecanismos existentes, na medida do possível. com vistas à reduzir a carga imposta 

aos recursos limitados de muiros dos participantes interessados e aos recW"Sos dos 
Escritórios dos Setores; 

h) que, para que possa haver um período de consolidação e ajuste. 

nesta etapa, não ê aconselhável afastar-se, consideravelmente, das práticas 

existentes: 

i) que as funções e responsabilidades de cada um dos Setores da UIT 

deveriam ser claras e transparentes, 

resolve 

1. que se mantenha o atuaI processo, de confonnidadc com 4 

Resol""fo 2 da APP (Genebra, 1992), que prevê um exame constante do trabalho 

novo e do atual e sua divisão entre o UIT .. R e o UIT-T; 

2. que os Diretores dos Escritórios de Radiocoml.lnicaçôes e de 

Telecomunicações avaliem. detidamente, com a ajuda do Grupo Assessor de 

Radiocomunicaçõe, (GAR) e do Grupo Assessor de Normalizaçlo dns 

Telecomunicações (GANT), os elementos p"'" melhorar a estrutura da UIT, 

incluídas modificações necessárias à Constituição e à Convenção e que prepartm 

um relatilrio preliminar p"'" o Conselho, em sua reunião de 1996. um relatório 

linaI para o Conselho, em sua reunião de J 998; 
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encarrega o Secretário-Geral 

de insur todos os participantes dos trabalhos do UIT-R e do UIT-T a 

inter.irtm nas reuniôcs e reuniões mistas do GAR é do GANT. com WD IÚvei de 

tq>rtSCt1tação devidmnente elevado. tet1do em conta a natureza estratégica desta 

~fa, 

encarrega o Conselho 

I. com base no Relatório dos Diretores à reunião do Conselho de 

1996. de avaliar se o progresso do rrabalho realizado de acordo com o ponto 2 da 

pane dispositiva c satisfatório, com o fim de preparar llm relatório e submetê·Jo à 

Confmncia de Plenipotenciários de 1998. 

2. de elaborar um relAtório para exame da Conferência de 

Plenipotenciilrios de 1998. 

RESOLUÇÃO 17 

Grupos Assessores dos Setores de Radiocomunicaç:cles e de NonnaJizaçio d.aa 
Telecomunicações 

A Conferência de Plenipotenciilrios da Uni!o Internacional de 

Telecomunicações (Quioto. 1994). 

considerando 

a necessidade de tomar medidas para o estudo das prioridades e 

estra égias a serem aplicadas no âmbito das atividades da Uniio. em matéria de 

M' comunicações e de normalização das telecomunicações e de assesSOl'll' os 

Dire1=. do. Escritórios de RadiocomunicaÇÕ<S e de Normalizaçlo das 

Telecomunicações. e que. para tal fim, foram criado. o. Grupos Assessores de 

Radi)Ç()muniC8ÇÕCs e de Normalização das Telecomunicações. 

reconhecendo 

8) que as telecomunicações evoluem. continuamente; 

b) que as atividades dos setcns deveriam ser objeto de um ClWDC 

constante; 

c) a importância das atividades já iniciadas no 1_ ao 

aperfeiçoamento dos métodos de trabalho dos Setcns de Radiocomunic:aç&s e 

Nonnalizaçio das TelecomunicaÇÕ<S pelo Grupo Assessor de Radiocomunic:açijes e 
pelo Grupo Assessor de NormaIizaçlo das T elecomuniC8ÇÕCS e a conveniência de 

que prossigam os rrlerido. trabalhos. 
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t. que. COIÚerência de Nonnalização e as Assembléias de 

Rdocomunicaç.)es CODIÍmIem maorendo os Grupos Asscsso",s; 

2. que estes Grupos: 

pmssipm estudando as prioridades o as oSlrlltégi.u da.! 

atividodes respectivas do ambos os Soto",s da União; 

C<'A"jw"'iII examinando os progressos realizados na execuç,lo 
dos respectivos prognunas do ln!baIho do ambos os Sero",,; 

prossigam facilitando o acesso a orientações em relação com os 
tmboIhos das Comissões de Estudo; 

CODIÍmIem recomendando medidas destinadas. entre outras 

coism.. 11 fomentar. a cooperaçio e a coordenação com outras 
"'I!I"ri:raç6cs de normalização, assim como com o Selor de 

Desenvolvimento das Telecomunicações. dentro de ambos os 
Setores e entre eles c com a Unidade de Planificação Estratégica 
da Sccretaria-GeraJ, 

.lICtJ'I'NgrJ os Díretom dos Escritón"cn de Radiocomunicaçdes t! de 
No"""'/zDçdo das Telecomunicaçde. 

t. ele COIlIÍDuamn apoiando as atividades de seus respectivos grupos 

-. os quois csdo integrados por representantes das administrações, das 

adidada o das orpni?1!Çde< r<conhccidas, do cOIÚOnnidade com o disposto no 

anill" 19 da COIM:IlÇio o representantes das Comissdes do Estudo; 

2. de informarem. todos 05 anos, aos membros de seus respectivos 
SelIns o ao COIISCIbo sobre os resultados dos trabalhos realizados por seus Grupos 

AsIcssorcs. 

RESOLUÇÃO 18 

Ezace dos pl"ll<Odlment .. d. coordenaçio o do qu.dro gorai 
do plmalllcaçio d. freqüência. aplicáveis 

/la ....... d ... téllt. na UIT 

A Coafcrêncio de Plenipotenciários da União lntcmacioaai do 
Tclccomunic0ç6cs (Qui_ 1994) 

I) que o lIt1iso 44 da ConsrituiÇio (Genebra. 1992) estabciccc os 

priDcIpioa búicos da utilim;Po do cspcctro de freqüências radioclétticas e da órbita 
dos lIIéIites~; 
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b) ~ ..::resccnte mundialização c diversificação dos sistemas de 

telecomunicações. em particular. as redes de satélite; 

c) que existe urna crescente inquietação sobre o espaço a ser ocupado 

pelas novas redes de satélites, incluída as dos novos. Membros da CIT e a 

necessidade de manter a integridade dos procedimentos e acordos da UIT; 

d) que o Relatório do Grupo Voluntário de Peritos sobre a 

simplificação do Regulamento de Radiocomunicações. que será analisado na 

Conferência Mundial de Radiocomunicações de 1995 (CRM-95 l. manlém os atuais 

procedimentos de coordenação. ainda Que de fonna simplificada: 

e) que a ordem do dia da CMR-95 e a ordem do dia proV1sóna da 

Conferência Mundial de Radiocomunicações de 1~7 .(CMR-97) compreendem o 

cume dos projetos de radiodifusão por satélite para as Regiões I e 3 mencIOnados 

nOs apêndices 30 e 30A do Regulamento de Radiocomunicações: 

f) que as comissões de estudo de radiocomunicações estão analisando 

possíveis melhoras destes projetos, tendo em conta que, desde qu~ os mesmos foram 

implementados têm surgido tecnologias mais modernas, incluídas as têcnicas 

digitais, que podem proporcionar opções alternativas mais efetivas e acessíveiS para 

a prestação de serviços: 

g) que as comissões de esrudo de radiocomunicações estão elaborando, 

também. procedimentos de coordenação técnica. para redes de satélite e soliciwam 

ao Grupo de Trabalho de Regulamentação da Reunião Preparatória de Conferências 

( 1995) que elabore disposições regulamentares complementares; 

h) as inquietações de alguns Membros sobre o não cumprimento dos 

procedimentos de coordenaç.ão; 

i) que muitos paises em desenvolvimento necesstlam de aSSistênCIa 

para aplicação dos procedimentos de coordenação das redes de satelite; 

resolve encarregar o Diretor do Escrtlóno de Radiocomunlcaçàes 

1. de, em coordenação com o Grupo Assessor de Radiocomurucaçõcs 

e tendo em conta as contribuições da Junta de Regulamentação das 

Radiocomunicações (RRB), iniciar o exame de alguns aspectos imponantes da 

coordenação internacional de redes de satélites. incluídos: 

i) as relações entre os procedimentos da VIT e o compromisso de 

utilizar as freqüências e posiçõcs orbitais notificadas: 

íi) a necessidade constante de adaptar os procedimentos de 

coordenação e o quadro geral da planificação de freqüências na 

VIr, para as redes de satélites, às possibilidades tecnológicas 

em ripido deoenv1>lYiInento, wr exemplo. panI facüiw O 

estabelecimento de sistemas d. satéüte de multiserviços; 
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com QS objwvos de: 

i) garantir o acesso eqüitativo ao espectro de freqüências 

radioelétricas e ã. órbita dos satélites geoestaciomirios e o ericaz 

estabelecimento e desenvolvimento de redes de satélites: 

ií) garantir que os procedimentos de coordena,áo internaCIonal 

satisfaçam as necessidades de todas as adminisa-ações. ao 

estabelecer suas redes de satélite. deixando ao mesmo tempo. 3 

salvo, os interesses de outros serviços de ntdiocomunica~ões: 

iii) euminar os avanços , ... ológicos em relação aos projetos de 

ecljudicaçio. com vistas a detenninar se estimulam a utilização 
Oaí.vtht eftcaz do espectro de freqüências radioelétricas e da 

órbita dos satélites gcocstacionários; 

2. de assegurar que o referido exame lenha em conta o trabalho em 

cUrso do Setor de RacliO':omurticaçôe5 e em panicular. da RRB e das comissões de 

estudo de wliocomuni<açõcs: 

3. de. taSO necessârio. coordenar as atividades com 05 Diretores dos 

outros doís Escritórios; 

4. de apresentar um relatório preliminar a CMR~95 e wn relatôno final 

iCMR-97. 

encamga o Sec:relá,.,o~eral 

de promover a panicípação de todas a5 partes interessadas. incluídos os 

operadores de sistemas de satélite. nwn nível adequadamente elevado. e de 

proporeionar ao Diretor a assistência necessana para levar o exame a bom temo. 

RESOLUÇÃO 19 

Melhoria, da utilizaçJo de meios técnicos. de arma:tenamento 
e difudo de dados do Escritório 

de Radiocomunicações 

A Conferência de P1enipotenciários de União {ntetnacional de 

Telccomuníooções (QuiOlO. 1994) 

considerando 

a) a ampla gama de atividades que realiza o Escritório de 

R,adioçoml.UlicaçóeS. em seus exames técnicos, no uatamemo das inscriç()cs para 
atribuições de fteqüências e o annazcnamento e difusão de dados correspondentes: 

b) ~ O Registro Internacional de Freqüência contm malS de 5 

IIIiIhOes de ínscriçc}es çomsponden'es a mais de I milhAo de eonccssile.; 
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c) que o Es<:ritório processa mais de 70.000 inscriçcles anuais. algumas 

das quais exigem exam .. e lUIálises ttcnicas detalhados; 

d) que se requer que a Uniao. através de seus serviços. processe. 
juslifique. .mllw:ne e difunda as inscriçcles e os resultados dos trabalhos do 

Es<:ritório. 

,endo em conta 

a) o trabalho constante de aperfeiçoamento de gestAo das funções 

lISSOÇiadas às atividades do Escritório dunnte os últimos anos; 

b) a pesada e constante carga de trabalho à qual deve fazer freme o 

Es<:ritório; 

c) as mUltiplas atividades que deve efetuar o Escritório p8l1I processar 

uma grande variedade de inscrições e os "",ursos n""""os P"" atender aos 
diversos tipos de tarefas relacionadas com o exame técnico das referidas inscrições; 

que é necessário continuar o estudo dos custos associados ao exame 
técnico das notificações de concessio de freqüências p .... as divonas cl ..... de 

estações nldinclétricas. redes d. satélites. etc .• incluídos os custoS de armazenamento 
eletrónico de dados; 

encarrega o Secrelário Geral 

de fazer esse estudo e apresentar um relatório, sobre seus resultados.. que 
inclua 8 possibilidade de reduzir ao mínimo tais custos, 

convuJa o Conselho 

a examinar este assunto, à luz do mencionado reJatório do Scaetário-
Ocr,;). 

RESOLUÇÃO 20 

UlIllzaçlo pelo ..,rviço d. ndlodifuslo da. banda. otribuld .. adidonalmate • 
este serviço 

A Conferência d. Plenipotenciirios da UniIo lnIanacional de 

Telecomunicações (Qui01O. 1994) 
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considerando 

a) que. Conferência Administntiva Mundial de Radioc:omunicações 

(Genebra, 1979) e a Conferência Administrativa Mundial de Radioc:omunicações 

(MáIaga-Tormnolinos, 1992) atribuíram ao serviço de radiodifusão bandas 

adicionais de omlas decametricas: 

b) que a utilização dessas bandas pelo serviço de radiodifusão seta 
regida pelas disposições estipuladas pela Conferência Administrativa Mundial de 

Radioc:omunicaç6es. encarregada da planificação das bandas de ondas deCal\letricas 

atribuídas a esse serviço; 

c) que a entrada em operação de uma estação de radiodifusão nesl#! 

bandas .ia OC:OlTerá antes da data de conclusio satisfatória da transferência (de 

.scordo com o procedimento descrito na Resolução 8 da Conferência AdmínisttariV'a 

Mundial de Radioc:omunicaçôes Genebra, 1979) de (odas as conctssõe. a estações 

de serviço fix,:), que funcionem de conformidade com o Quadro de concessAo de 

baodas de freqüências e demais disposições do Regulamento de Radioc:omunicaçõeS. 

que estejam inscritas no Regístro Internacional de Freqüências e que possam ser 

afetadas pela «ploraçio de estações de radiodifusio: 

d) que o Setor de Radiocomunicações trabalha no estudo de 
procedimentos de planificação alternativos, que poderiam aliviar o 

congestionamento das bandas de ondas decamétricas e otimizar a utilização d.u 

bandas nas referidas ondas atribuídas ao serviço de radiodifusão: 

e) que os resultados desta atividade estarão d!.poniveis para a.s 

Conferências Mundiais de Radiocomunicações d. 1995 e 1997, 

resolve 

t> qUC' as adminjstrações observem, estritamente, as disposiç~s do 

Regulamento de Radiocomunitações; 

2, que não serio autorizadas a operar estações de radiodifusio nAS 

bandas anterionnente mencionadas, enquanto não tenha sído concluida a 

planificação e nAo tenham sido cumpridas as condições estipuladas no Regulamemo 

de RAdiocomurucaçôes. 

insta às admimstrações 

• participarem dos trabalho. desenvolvido. no Setor de 

Radiocomunicaçõe. sobre • utilização das bandas de omlas decametricas atribuidas 

ao serviço de radiodifusão e a acompanbmm os progressos dos mesmo •. 
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RESOLUÇÃO 21 

'fedidas especiais sobre procedimentos alternativos 
de chamada nas redes internacionais 

de telecomunicações 

A Conferência de Plenipotenciários da União Internacional de 
Telecomunicações (Quioto, 1994) 

consIderando 

a diferença existente nas tarifas aplicadas às telecomunicações pelos 
Estados Membros da União lnternacional de T elecomW1icaç3es, 

,endo em conta 

a) que algumas entidades de exploração utilizam redes intemacionai. 

de telecomunicaçõcs, ã margem dos acordos bilaterais concluídos entre as empresas 
de cxploraçào das telecomunicações intemacionais~ 

b) que estas praticas repercutem. adversamente~ nas recritas que 
alguns Estados ~embros da UIT obtêm de seus serviços de telecomunicações 
internacionais: 

c) que alguns Estados Membros da UIT consideram estas práticas 

como wn uso indevido de SWlS redes de telecomunicaç3es; 

d) que estas pniticas violam o direito nacional de alguns Estados 
Membros. 

tendo em conta ademais 

a) o direito dos Estados Membros da UlT de suspender seus serviços 

de telecomunicações internacionais. segundo previsto no artigo 3.5 da CoastituiçJo 
(Genebra. 1992); 

b) o direito dos Estados Membros da UlT d. celebrar acordos 

bilaterais, de conformidade com o ponto 1.5 do artigo I do Regu1amento de 

T e}ecomunicaçôcs lnternacionais, relativo ao intercâmbio internacional do tráfiçO 
de telecomunicações entre as administrações dos Estados Membros da U1T ou as 
empresas de t:c:pJoração reconhecidas, 

considerando lam6ém 

a) que cada EstAdo Membro deveria poder impedir. utilizaç!o de .ua 

redes para a prestação de serviços distintos dos autorizados por sua ac:lrnin.isaaçio ou 
para transmitir informação destinada a outra pessoa sem o devido pagamento por 
essa transmisSào: 

b) que •• a medida do possivel. as empresas de exploraçto deveriam 
flJW tarifas e políticas de exploração. com O fim de oferecer aos clientes as tarifas 
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minimamente praticáveis. e que o ponto 6.1.1 do artigo 6 do Regulamento das 

Telecomunicações lntemaclOnais preve que as administraç.ões devem procurar evitar 

uma assimetria muito grande entre as taxas aplicáveis nos dois sentidos de uma 

mesma comunicação. 

resolve 

1. que as panes em acordos bilaterais entre operadoru das 

telecomunicações íntemacl0nais tomem todas as medidas aprovadas por sua 

legislação nacional. a fim de eliminarem as praticas nãO' autorizadas e em 

discordância com esses acordos bilaterals; 

2. que, quando as práticas de uma entidade de exploração violarem o 

direito nacional de um Estado Membra e este Estado Membro infamar ao Estado 

Membro, de cuja jurisdição dependa essa entidade de exploração, este último efetue 

as indagações necessárias e tome as medidas autorizadas por sua legislação 

nacional, 

fruta os Membros 

a colaborarem entre si para resolver toda dificuldade que suscite a 

aplicação da presente Resolução. com o fim de observar o respeito às leis c 

regulamentos nacionais dos Estados Membros, 

encarrega o Serorde Normalt=ação das TelecomUnIcações 

de acelerar seus estudos sobre estas pràticas. com 8 finalidade de propor 

soluções e recomendações adequadas. 

encarrega o DirelOr do Escrilório de Nonnalt=ação das 
TelecomUnicações 

de submeter wn relatório aos Estados Membros c ao Conselho sobre o 

andamento desses estudos. 

RESOLUÇÃO 11 

Distribuiçio daI receitas derivadas da 
prestação de serviç.os internacionais de teJttamunicaç6es 

A Conferéncia de PlcnipotenciBrios da União InternacioaaJ de 

T .Iecomunicações ( Quioto, 1994), 
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considerando 

a) a importincia das telecomunicaç6cs p"'" o desenvotvimcalO 

económiço e social de todos os países; 

b) que. União Internacional de telecomunicações ..... ..",. l\mçio 

fundamental a desempenhar na promoção do desenvolvimet>lo uni-..J du 
tcleçomwlicaÇÔeS: 

c) que a Comissão Independente para o DesenvolvimcDto MUDdial du 

Telecomunicaç6cs, em seu relatório "O Elo PenJjdo" recomendou, ensn oUlrlS 

coisas, que os Estados Membros da urr considerassem a possibilidadt de reserwr 

uma pequena pane das receitas. provenientes das chamadas entre pcUes em 

desenvolvimento e industrializados, p"'" melhorar as telecomunicações dos paises 
em desenvolvimento; 

d) que. recomendação UIT-ID.lSO, que contempla a diviJio du 

n:cc:itas de dislríbuição procedentes do tráfico internacional entre os paises 

terminais, em princípio, na base de SO%, foi emendada no sentido de prever uma 
proporçio difetl!'tltc nos casos em que existam diferenças entre os custos de 

p<eStaçào e de explo .... ão de serviços de teleoomunicaçóes; 

e) que a urr, em cumprimento da Resolução 23 da Conferôncia de 

PlenipotenciOrios (Nice, 1989) e em resposll à recomendação expressa no "O Elo 

P.nJida", efetUDu um estudo dos custos da prestaçlo e expl~ de saviços de 

telecomunicações cntre os países em desenvoJvimento e industrializados e coneluiu 

que o custo da prestaçio desses serviços é muito mais elevado nos paises em 

desenvolvimento que nos desenvolvidos; 

f) que a comissão de Estudo 3 do urr -T trabalha com base na 

Recomendação D.l40, a fim de estabelecer os principias aplioó""is à fiuçào du 

1Das de distribuição e divisão, em função dos custos em cada cornunicaçàl:>, 

reconhecendo 

a) que o persistente subdesenvolvimento social e CCOIIÔIIU<:O de um 

pude número de pai ... é um dos problemas mais 8Javcs, n.Io só P"'" os próprios 

paises interossados, como também P"'" toda a comunidade intaDIcioual; 

b) que o desenvolvimento da infra-estrutura dos saviços de 

lelecomunicações t pressuposto do desenvolvimento social e ecoaõmico; 

c) que a penetração desigual dos serviço. de lelecomuni~, em 

escala mundial. contribui para aumenlar a disparidade entre o cracimcnlO 

econõmico • o progresso tecnológico dos mundos desenvol\'iclo e em 

desenvolvimento; 

d) que os custos da transmissão e ~bimento du telec<!amnicaç6es 

inlemat:iOlllis tendem • baixar, o que contribui para mluzir os níveis da taus de 

dittribuição, especialmente entre os pai ... desenvolvidos- mas que as c. r í~" P"'" 
• mIuçIo du tarifas não ocorTCtD de l1WlCÍnI uniforme em IOdo o mundo; 

.) que elevar, em todo o mundo, o nlvel de qualidade da rode de 

Iàecomunicaçóe. e o indico de penetração lelef&nica lIé equiparioIos _ cios pma 
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desenvolvidos contribuirá. substancialmente. para atingir um e.quilíbrio cconõmko c 
reduzir os desequilíbrios existentes entre chamadas c custos. 

a) a Declaração adotada em Buenos Aires pela primeiJa COIÚ"ci. 
Mundial de Desenvolvimento das Telecomunicações (CMDT-94) e em panioular. o 

reconhecimento de que se deve dispeosar uma atençio especial às n_ .. idades dos 
Pai... Menos Desenvolvidos (PMA) no momento de elaborar os prosIIIIIIS de 

C<lOpetllçio para o deser.volvimonto; 

b) • Reoomendaçio contida no"O é/o Perdido", no sentido de q .. OS 

Membros considerem a possibilidade de reestruturar os prooedimentos de tarifaçio 

do tráfico internacional nas comunicações entre os paises em desenvolvimento e 
países indu,trializados, de maneira que wna pequena proporçlo das re<:Cltas 

derivadas das chamadas sejam destinadas ao desenvolvimento. 

ruolve 

que. quando forem fumados aoordos bilaterais acerca da dil'islo das 
reeeitas numa base diferente da de 50%, os paises <IR desenvolvimento inrensaados 

possam utilizar as reteltas adicionais resultantes para melhorar SUIS 

telecomunicações, 

COlTVuia àt administrações 

com base nas conclusões dos estudos da UIT -T. a adotarem as medidas 
que considerem apropriadas e, caso necessário, a pedirem auxilio ao SecteWio
Geral a e$te respeito. 

encarrega o Selor de NormaJi:iJção dos Te/ecomuni~s 

de acelenu os estudos, em .uno. sobre as taxas de dislribuiçiG C de 

claboraçio das recomendações pertinentes. tendo em conta o custo da piCSllÇlo de 

semÇ05, com • finalidade de que o DUetor do Escritório de NomtaIizIçio da 
Telecounmicações (TSB) informe ao Conselho e este possa prepanII' um reIaI6rio 
sobre o tema da pRSalle Resolução e submeti-Ia à próxima CoaferáJcia de 
P1ortipotenciirios, 

'1ICQrrega o Cons./ho 

de examinar o relatório do Oiletor da TSB sobre os es\lldos efetudol 
pelo Setor de NomtaIiZIçio de Te!eoomunicaçõe. e. após consultar os Membros, de 

submeter à próxirDa Conferiru:ia de P!ortipoteneiirios um relatório com u 
_"'çllcs que juIpr apropriadas, 

601 



602 DECRETOS LEGISLATIVOS -1998 

encarrega a Direto, do Escr"ório de Desenvolvimento das 
Telecomunicações 

de prestar às administrações, que assim o solicitem, toda 8 assistência 

necessOria. em colaboração com o Diretor da TSB. 

RESOLUÇAo 23 

Es .... çio do Plano d. Açio d. Buenos AI .... 

A Conferência de Plenipotenciários da Uni10 !ntemaciooais d. 
Telecomunicações (Quioto.I994). 

considerando 

a) a Declaração de Buenos Aires sobre o Desenvolvimento Mundial 
das Telecomunicações no séeulo XXI. 

b) o Plano de Ação de Buenos Aires (PABA) para o Desenvolvimento 

Mundial das Telecomunicações. elaborado pela primem. Conferência Mundial de 

Desenvolvimento das Telecomunicações (Buenos Aires. 1994); 

c) o artigo 19 da Convenção (Genebra, 1992) em que são detrnnínadas 

as entidades e organizações que podem ser autorizadas a panícipar das atividades 
dos Setores. 

reconhecendo 

a) que os ambiciosos objetivos do PABA não podem ser alcmçados 

sem um esforço comum de toda a comunidade internacional de telecomunicaçóes; 

b) que o orçamento ordinário do Setor de Desenvolvimento da ulr 
pennirirá ao Escritório de Desenvolvimento das Telecomunicações (BDT) pôr em 

tritica as medidas básicas do P ABA; 

c) que são necessãrios recursos extraorçamentário$ para execuw 

projetos associados aos 12 programas do PABA e para as provas tritic::as dos 

resultados. recomendações das Comissões de Estudo de Desenvolvimento; 

d) que um crescente número de membros do Setor de Desenvolvimento 

da UIT mostrarom interesse em participar tanto das comissões de estudo como dos 

programas do PABA; 

nso/ve 

que se incentivem os membros do Setor d. Desenvolvimento da urr. 
assim como oUU1lS entidades do setor privado • panicipamn da execução do PABA, 
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convida 

as administrações dos Membros a estimularem. a nível nacional. a 

participação dos membros do Setor de Desenvolvimento e de outras entidades do 

setor privado interessadas nas telecomunicações nas atividades do Setor de 

Desenvolvimento t. em particular. nas relacionadas com o PABA. 

encarrega o Comelho 

de efetuar uma avaliação anual do PABA zelando para que ele seja 

executado o mais rápido possível, 

encarrega o DiTetor da BDT 

de tomar as medidas adequadas para assegurar uma maior participação 

dos membros do Setor de Desenvolvimento e de outras entidades do setor particular 

na execuçAo do PABA, no âmbito das disposíções aplicaveis da Convenção da UIT. 

encarrega o Secreujrio-Geral 

de apoiar as medidas tomadas pelo Diretor da SOl para aplicar a 

presente Resolução. 

RESOLUÇÃO 24 

Funçio da Uniio Internacional de Tel«omunicações 
no desenvolvimento das telecomunicaçÕt'S mundiais 

A Conferência de P.lenipotenciàrios da União Inlemacional de 

Telecomunicações (QuiOIO, 1994}. 

considerando 

a) as disposições da Constituição e da Con'lençào da L"niio 

Internacional de Telecomunicações (Genebra. 1992), combinadas com as do 

Regulamento das Telecomunicações lnternacionais (Melbourne, (988) e do 

Regulamenlo de Radiocomurucaçôes: 

b) as recomendações dos Setores de Radiocomunicações e de 

Nonnalizaçio das T <lecomunicações, 
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conslderarujo também 

a) que, em conjunto. estes insttumentos são essenciais para estabelecer' 

o fundamento técnico necessário da planificação e prestaç'o de serviços de 

telecomunicações em todo o mundo; 

b) que o ritmo da evolução técnica e dos serviços exige uma constante 

cooperação entre todas as administraçôes e empresas de exploração reconhecidas., a 

fim de garantir a compatibilização dos sistemas de telecomunicações. no plano 

mundial; 

c) que a e:ostencia de ttlecomunicaçOes modernas é essencial para o 

progresso econônucc. SCCtal e cultural de todos os países, 

reconhecendo 

os interesses da Organização das Nações Unidas para a Educação. a 

Ciência e a Cultura (L"NESCO), da Organização de Aviação Civil Internacjonal 

(OAC!), da OrganiUlção Marítima Internacional (OMI), da Organizaçio 

Internacional de t-.'ormahução (ISO), da Comissào Eletrotécnica internacional 

(CEI), do Acordo Geral sobre Direitos AJfandegários e Comércio (GATT) e de 

outras. organizações mtemaclOnais no tocante a certos aspectos das 

telecomunicações, 

reso{w! 

que a União InternacIOnal de Telecomunicações: 

L connnue trabalhando em prol da hannonização. do desenvolvimenro 

e do aperfeiçoamento das telecomunicações em todo o mundo; 

2. l:ele para que todas suas atividades correspondam às funções 

atribuídas ã. un. como autoridade responsável no seio do sistema da Nações 

Unidas de estabelecer. em seu devido lempo. normas técnicas r: de exploração para 
todas as fonnas de telecomunicações e. zele também para lograr wna utilização 

racional do espectro de freqüências radioelétricas e da órbita dos satélites 

geoeM3cl0nários; 

), incennve e promova, na medida do possível. a cooperação técnica 

entre os Membros no campo das telecomunicações. 

RESOLUÇÃO 25 

Presença regional 

A COJÚerência de Plenipotencianos da Uniia lntemacional de 

Telecomurucaçães (Qmolo, 1994), 
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ruordondo 

as disposições peníneD,es da Resoluções 26 da C onferincia de 

Plenipotencíários (Nairobi. 1982), 17, da Confcrêncía de PlenipotenciãriO'S (Nlce.~ 

1939) e das Resoluções 6 e 16 da Conferência de Plenipotenciários Adicional 

(Genebnl. 1992), 

VIsto 

o relatório do Secretãrío·Geral e as connibuiçães dos Membros sobre a 

presença regional. 

rendo em coma 

a) as conc:lusões das conferências mundial e regionais de 

desenvolvimento das telecomunicações; 

b) a necessidade de uma presença regional intensificada para que o 

Escritório de Desenvaivimenro das Telecomunicações (BDT) possa desempenhar 

mais eficazmente sua nUssão, in loco, assim como de melhorar a difusão de 

inf'onnaçôes sobre as atividades da União e fortalecer as relações entre esta e as 

organizações reglonais e subregjonais. em particuJar. as que se ocupam de 

tele.comWlicaç6es:. fmanciamento e desenvolvimento: 

c) que, com o intuito de que a presença regional possa cwnprir 

eficazmente sua função. é necessário definir claramente seus objetivos e sua míssão. 

tendo em consideração as particularidades das diferenças regionais: 

d) que a missio da presença regíonal deveria ficar definitivamente 

cin:unscríta ao mandato global do Setor de Desenvolvímento, 

observando 

a) que durante os próximos anos deve ser intensificado o ritmo de 

desenvolvimento dos servíç.os de telecomunicações nos paises em desenvolvimento 

das divuus regiões, com o fim de diminuir 8 disparidade entre o None e o Sul. em 

matéria de telecomunicações; 

b) a necessidade constante de melhorar a produtividade e a eficácia dos 

métodos de trabalho da Unilo, 

esolve 

t. que o objetivo principal da presença regionaJ é aproximar. o mais 

possível, a Uniio a seus Membros e. em especial. aos países em desenvolvimento. e 

satisfaur. na medida do possi~l. e em função dos recursos disponíveis. as 

necessidades cresuntes e di."mificadas desses países em matma das 

telecomunicações. mediante ações. In loco; 
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